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Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente,

nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 4, DE 2019

Altera a Resolução do Senado Federal nº 42, de
2016, para estabelecer que a Instituição Fiscal
Independente apresentará, até o encerramento de
cada semestre, em reunião da Comissão de
Assuntos Econômicos, a evolução do quadro fiscal
brasileiro.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 1º da Resolução do Senado Federal nº 42, de 2016, passa a

vigorar acrescido do seguinte § 13:
"Art. 1º ....................................................................................................................

............................................................................................................................................
§ 13. Até o encerramento de cada semestre, a Instituição Fiscal Independente

apresentará, em reunião da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal,
a evolução do quadro fiscal brasileiro, inclusive das receitas, despesas, dívida
pública, renúncias fiscais e outras variáveis econômico-fiscais relevantes, com base
nos trabalhos publicados pela Instituição." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 22 de abril de 2019
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.770, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 8.863, de 28 de setembro de 2016,
que dispõe sobre a criação, a estrutura e as atribuições
do Ombudsman de Investimentos Diretos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.863, de 28 de setembro de 2016, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º .....................................................................................................................

Parágrafo único. Para fins do disposto neste Decreto e do funcionamento do
OID, serão aplicadas as definições de investimento e investidor estabelecidas nos
respectivos acordos de investimentos - ACFIs internalizados pela República Federativa
do Brasil." (NR)

"Art. 2º O OID oferecerá apoio a investidores externos, por meio de consultas
e buscará soluções para questionamentos.

§ 1º O OID poderá receber consultas e questionamentos dos investidores nacionais
em relação aos seus investimentos, aos quais dará seguimento por meio de mecanismos
diversos, inclusive aqueles a que se referem os incisos IV e V do caput do art. 4º.

§ 2º Para fins do disposto neste Decreto:

I - consultas são dúvidas gerais sobre a legislação e os procedimentos
administrativos relacionados aos investimentos; e

II - questionamentos se referem a situações relacionadas ao caso concreto que
estejam afetando os investimentos." (NR)

"Art. 4º Compete ao OID:

I - prestar assistência e orientação aos investidores externos, de maneira a
esclarecer dúvidas, receber consultas e recomendar soluções para os
questionamentos apresentados;

II - prestar assistência e orientação a investidores nacionais em relação a
investimentos no exterior, além de dar seguimento a demandas e questionamentos
desses investidores, em especial nos países com os quais a República Federativa do
Brasil tenha acordo de investimento em vigor; e

III - realizar relatos periódicos dos trabalhos do OID no Comitê Nacional de
Investimentos - Coninv e, se necessário ou conveniente, propor ao referido Comitê
medidas de promoção e facilitação de investimentos;

..................................................................................................................................

V - interagir com os ombudsmen, ou pontos focais, de outros países;
..................................................................................................................................

Parágrafo único. .......................................................................................................
.............................................................................................................................................

III - recomendar, se necessário, aos órgãos e às agências de governo envolvidos
na resposta aos questionamentos recebidos, alterações na legislação ou no
procedimento administrativo, com vistas ao aperfeiçoamento contínuo do ambiente
de investimentos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
Paulo Guedes

DECRETO Nº 9.771, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
para permitir a subdelegação de competência ao
Secretário de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União da Secretaria Especial de
Desestatização e Desinvestimento do Ministério da
Ec o n o m i a .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 205,
§ 2º, do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, e no art. 12 da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Economia para,
observadas as disposições legais e regulamentares:
............................................................................................................................................

IV - autorizar a alienação, a concessão ou a transferência, a pessoa física ou
jurídica estrangeira, de imóveis da União situados nas zonas indicadas na alínea "a"
do caput do art. 100 do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, ouvidos os
órgãos competentes, permitida a subdelegação ao Secretário de Coordenação e
Governança do Patrimônio da União da Secretaria Especial de Desestatização e
Desinvestimento do Ministério da Economia." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 137, de 18 de abril de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Segurança nº 36.375.

Nº 138, de 22 de abril de 2019. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.108.

Nº 139, de 22 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de El Salvador
sobre Cooperação no Domínio da Defesa, assinada em Brasília, em 24 de outubro de 2017.

Nº 140, de 22 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional da retificação do
texto ao Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
Mongólia sobre Cooperação Educacional, assinado em Brasília, em 21 de setembro de
2015, encaminhado ao Congresso Nacional pela Mensagem nº 49, de 2018.

Nº 141, de 22 de abril de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de
Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2018.

Nº 142, de 22 de abril de 2019. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil junto à República Árabe do Egito e, cumulativamente, ao
Estado da Eritréia.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

Processo nº 08018.006758/2017-21. Recurso Administrativo Hierárquico interposto por CARLOS
NATANIEL WANZELER, em face da Portaria nº 90, de 14 de fevereiro de 2018, do Ministro de Estado
da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2018,
Seção 1, página 25. Revisão do despacho ministerial e devolução do processo em epígrafe ao
Ministério da Justiça e Segurança Pública para que seu titular tome conhecimento do teor da Nota
SAJ nº 9/2019/SAAINST/SAJ/CC/PR da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência
da República e adote as providências nela elencadas. Intime-se o recorrente, para ciência, nos
termos do disposto no art. 41 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Em 22 de abril de 2019.
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

R E T I F I C AÇ ÃO

(Publicado na Edição Extra do Diário Oficial da União de 18 de abril de 2019, Seção 1, página 1)

No caput do art. 3º da Resolução nº 6, de 17 de abril de 2019, do Conselho
Nacional de Política Energética - CNPE, aprovada pelo Despacho referente à Exposição de
Motivos nº 15, de 18 de abril de 2019, do Ministério de Minas e Energia, onde se lê "Serão
recuperados como custo em óleo", leia-se "Serão recuperáveis como custo em óleo".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA DE AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO E NORMALIZAÇÃO

D ES P AC H O

Processo nº 00100.013171/2018-16
Interessado: AR LUKKCERT CERTIFICADORA

DEFIRO o pedido de Credenciamento da AR LUKKCERT CERTIFICADORA, CNPJ
29.267.869/0001-89, vinculada à AC VALID RFB, com funcionamento no endereço: AV
GUILHERME COTCHING, nº 1300, Sala 07 - VILA MARIA, SÃO PAULO/SP, CEP 02.113-012.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

D ES P AC H O S

Processo nº 00100.002567/2019-19
Interessado: AR E-FACIL CERTIFICAÇÃO DIGITAL

DEFIRO o pedido de Credenciamento da AR E-FACIL CERTIFICAÇÃO DIGITAL,
CNPJ 30.799.760/0001-71, vinculada às AC SERASA CD, AC SERASA CD SSL V5 e AC
SERASA RFB, com funcionamento no endereço: Estrada Cachamorra, nº 350, Bloco 01,
Sala 229 - Campo Grande - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 23.040-150

Processo nº 00100.002023/2019-49
Interessado: AR AFX PARTICIPACOES E SERVICOS EIRELI

DEFIRO o pedido de Credenciamento da AR AFX PARTICIPACOES E SERVICOS
EIRELI, CNPJ 24.463.544/0001-58, vinculada às AC SERASA CD e AC SERASA CD SSL V5,
com funcionamento no endereço: Avenida Guignard, nº 770, Sala 204 - Recreio dos
Bandeirantes - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 22.790-200.

Processo nº 00100.003355/2019-41
Interessado: AR OIAN CERTIFICADORA & SERVICOS LTDA

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR OIAN CERTIFICADORA &
SERVICOS LTDA, CNPJ 29.559.169/0001-68, vinculada às AC VALID BRASIL e AC VALID
RFB, com funcionamento no endereço: Rua Doutor Matheus Romeiro, Nº 96, Casa
Rosa, Centro, Pindamonhangaba - SP, CEP 12.400-060.

Processo nº 00100.003404/2019-45
Interessado: AR VIVA CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR VIVA CONSULTORIA E
CORRETAGEM DE SEGUROS, CNPJ 21.634.972/0001-08, vinculada à AC SINCOR RIO R F B,
com funcionamento no endereço: Rua Domingos Jannuzzi, Nº 104, Centro,
Mangaratiba/RJ, CEP 23.860-000.

Processo nº 00100.002697/2019-43
Interessado: AR COOPERAR SERVICOS ESPECIALIZADOS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR COOPERAR
SERVICOS ESPECIALIZADOS, vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica
localizada na AVENIDA RESSACA, N° 57, CORAÇÃO EUCARÍSTICO, BELO HORIZONTE-
MG.

Processo nº 00100.002759/2019-17
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - ACIMVI

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - ACIMVI, vinculada à AC INSTITUTO
FENACON RFB, com instalação técnica localizada na RUA DUQUE DE CAXIAS, 830, SALA
107, CENTRO, TIMBÓ-SC.

Processo nº 00100.002765/2019-74
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE LAGES - ACIL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE LAGES - ACIL, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com instalação
técnica localizada na AVENIDA BELIZARIO RAMOS, Nº 2276, CENTRO, LAGES-SC.

Processo nº 00100.002770/2019-87
Interessado: AR SGI CONSULTORIA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR SGI CONSULTORIA,
vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com instalação técnica localizada na AV E N I DA
CHAMPAGNAT, 1073, SALA 302, EDIF. ATLANTICO SUL, CENTRO, VILA VELHA-ES.

Processo nº 00100.002772/2019-76
Interessado: AR DS CERTIFICAÇÃO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DS CERTIFICAÇÃO
DIGITAL, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com instalação técnica localizada na RUA
TELÊMACO BORBA, 188, VILA VESSONI, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002753/2019-40
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB,
com instalação técnica localizada na RUA SETE DE SETEMBRO - BLOCO B, Nº 2307,
CENTRO COML ANDROMEDA, SÃO MIGUEL DO OESTE-SC.

Processo nº 00100.002754/2019-94
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DO BAIXO VALE DO RIO DO PEIXE -
AC I R P

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DO BAIXO VALE DO RIO DO PEIXE - ACIRP, vinculada à AC INSTITUTO
FENACON RFB, com instalação técnica localizada na AVENIDA QUINZE DE NOVEMBR O,
74, CENTRO, CAPINZAL-SC.

Processo nº 00100.002779/2019-98
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE GAROPABA-ACIG

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE GAROPABA, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com instalação
técnica localizada na RUA PROFESSOR ANTONIO JOSE BOTELHO, 43, CENTRO, GAROP A BA - S C .

Processo nº 00100.002822/2019-15
Interessado: AR DIGITAL SYSTEM

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DIGITAL SYSTEM,
vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA PADRE
DUARTE, 151, 8° ANDAR, SALA 85, CENTRO EMPRESARIAL AMERICA, JARDIM NOVA
AMERICA, ARARAQUARA-SP.

Processo nº 00100.002824/2019-12
Interessado: AR DIGITALSAFE CERTIFICADORA DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DIGITALSAFE
CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada
na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 359, SALA 02, VILA AURORA I, RONDONOPOLIS-MT.

Processo nº 00100.002826/2019-01
Interessado: AR DIGITOOL SERVICOS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DIGITOOL SERVICOS,
vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA SETE DE
ABRIL, N° 264, REPÚBLICA, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002828/2019-92
Interessado: AR DORITEC

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DORITEC, vinculada
à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA FREDERICO SIM Õ ES ,
N° 85, ED. SIMONSEN, SALAS 1503/1504, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR-BA.

Processo nº 00100.002829/2019-37
Interessado: AR DRAKS CERTIFICADORA DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR DRAKS
CERTIFICADORA DIGITAL, vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica
localizada na RUA RIO DE JANEIRO, 1907, SALA A, BRAZ I, AVARÉ-SP.

Processo nº 00100.002830/2019-61
Interessado: AR ELO CERTIFICACAO DIGITAL E SERVICOS LTDA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ELO CERTIFICACAO
DIGITAL E SERVICOS LTDA, vinculada à AC VALID BRASIL SSL com instalação técnica localizada
na RUA QUINZE DE NOVEMBRO, N° 04, BLOCO 1, SALA 802, CENTRO, NITERÓI-RJ.

Processo nº 00100.002832/2019-51
Interessado: AR E-ÚTIL TECNOLOGIA E SEGURANÇA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR E-ÚTIL TECNOLOGIA
E SEGURANÇA, vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na
RUA DOUTOR JOÃO ANTÔNIO, 260, LETRA A, SALA 303, CENTRO, TEÓFILO OTONI-
MG.

Processo nº 00100.002835/2019-94
Interessado: AR E-CERTIFICADORA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR E-CERTIFICADORA,
vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA DOUTOR
GURGEL, 387, SALA 31, CENTRO, PRESIDENTE PRUDENTE-SP.

Processo nº 00100.001788/2019-61
Interessado: AR SOLUÇÕES CERTIFICADOS

DEFIRO o pedido de Credenciamento da AR SOLUÇÕES CERTIFICADOS, CNPJ
15.286.205/0001-52, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com funcionamento no
endereço: Q QND 28, LOTE 21, LOJA, 02, TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA), CEP:
72.120-280, BRASÍLIA/DF.

Processo nº 00100.003703/2019-80
Interessado: AC VALID

DEFIRO o pedido supracitado da AR VD DIGITAL , vinculada à AC VALID
BRASIL e nas demais cadeias nas quais a AR encontra-se credenciada.
ITS - BATATAIS SP - RUA DOUTOR JESUS BRASILIO TAMBELLINI (DOUTOR LUIS CAND),
149, SANTA CRUZ, CEP: 14.305-006 - BATATAIS - SP.

Processo nº 00100.002698/2019-98
Interessado: AR COPIAR DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR COPIAR DIGITAL,
vinculada à AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA JÚLIA
FREIRE, 1224, SALA B, EXPEDICIONÁRIOS, JOÃO PESSOA-PB.

Conforme subitem 3.2.1.5, DOC-ICP-03- versão 5.4 fica esta autorização
automaticamente estendida para as demais cadeias nas quais a AR esteja credenciada,
cabendo à AR solicitante informar às demais AC's a que se encontre vinculada o
deferimento da autorização pela AC Raiz

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Processo nº 00100.002703/2019-62
Interessado: AR CUNHA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR CUNHA, vinculada à
AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na AVENIDA DOUTOR LAURO
CORRÊA DA SILVA, N° 2059, SALA 2, VILA SANTA ROSÁLIA, LIMEIRA-SP;

Processo nº 00100.002719/2019-75
Interessado: AR CERTIS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR CERTIS, vinculada à
AC CERTISIGN RFB, com instalação técnica localizada na RUA FLÓRIDA, Nº 1758,
CONJUNTO 91, CIDADE MONÇÕES, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002774/2019-65
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE TIJUCAS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
E INDUSTRIAL DE TIJUCAS, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com instalação técnica
localizada na RUA MINERVINO MIGUEL FERREIRA, 354, CENTRO, TIJUCAS-SC.

Processo nº 00100.002839/2019-72
Interessado: AR FACER

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR FACER, vinculada à
AC VALID BRASIL SSL, com instalação técnica localizada na RUA SENADOR ALVARO
MAIA, 2697, LIBERDADE, PORTO VELHO-RO.

Processo nº 00100.002857/2019-54
Interessado: AR BANRISUL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR BANRISUL, vinculada
à AC SERPRO RFB SSL, com instalação técnica localizada na RUA CALDAS JUNIOR, 108,
6° ANDAR, CENTRO, PORTO ALEGRE-RS.

Processo nº 00100.002855/2019-65
Interessado: AR INVIA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR INVIA, vinculada à
AC SERPRO RFB SSL, com instalação técnica localizada na RUA MOSTADEIRO, 157, SALA
1105, INDEPENDENCIA, PORTO ALEGRE-RS.

Processo nº 00100.002825/2019-59
Interessado: AR VALID CD

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR VALID CD, vinculada
às AC VALID BRASIL SSL e AC VALID PLUS SSL, com instalação técnica localizada na
AVENIDA PAULISTA, 2064, EDIF. PAULISTA, SALA 15, BELA VISTA, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002904/2019-60
Interessado: AR KGS PARALEGAIS & ASSESSORIA EMPRESARIAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR KGS PARALEGAIS &
ASSESSORIA EMPRESARIAL, vinculada à AC CERTISIGN JUS, com instalação técnica localizada
na AVENIDA PAULISTA, 509, 6° ANDAR, CONJUNTO 610, JARDIM PAULISTA, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002908/2019-48
Interessado: AR ACEAIA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ACEAIA, vinculada à
AC CERTISIGN JUS, com instalação técnica localizada na AVENIDA CARLOS HUGUENEY,
552, SALA 03, CENTRO, ALTO ARAGUAIA-MT.

Processo nº 00100.002910/2019-17
Interessado: AR CERTIS

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR CERTIS, vinculada à
AC CERTISIGN JUS, com instalação técnica localizada na RUA FLÓRIDA, 1758, CONJUNTO
91, CIDADE MONÇÕES, SÃO PAULO-SP.

Processo nº 00100.002922/2019-41
Interessado: AR CLIQUE CERTIFICADO DIGITAL

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR CLIQUE
CERTIFICADO DIGITAL, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL eAC CERTISIGN
MÚLTIPLA CODESIGNING com instalação técnica localizada na AVENIDA RIO GRANDE DO
SUL, Nº 1619, SALA 0001, ESTADOS, JOÃO PESSOA-PB.

Processo nº 00100.002961/2019-49
Interessado: AR Associação Comercial e Industrial de São José dos Campos

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, vinculada às AC CERTISIGN
MÚLTIPLA SSL e AC CERTISIGN MÚLTIPLA CODESIGNING, com instalação técnica
localizada na RUA FRANCISCO PAES, Nº 56, 1º E 2º ANDAR, CENTRO, SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS/SP.

Processo nº 00100.002930/2019-98
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, vinculada às AC CERTISIGN JUS, AC
CERTISIGN JUS SSL e AC CERTISIGN JUS CODESIGNING, com instalação técnica localizada
na RUA SETE DE SETEMBRO - BLOCO B, Nº 2307, CENTRO, SÃO MIGUEL DO
O ES T E / S C .

Processo nº 00100.002920/2019-52
Interessado: AR HELPDESK TI TECNOLOGIA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR HELPDESK TI
TECNOLOGIA, vinculada à AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL e AC CERTISIGN MÚLTIPLA
CODESIGNING, com instalação técnica localizada na AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº
620, SALAS 3303, 3304 E 3305, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR/BA.

Processo nº 00100.002931/2019-32
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL E CULTURAL DE MARAVILHA

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL E CULTURAL DE MARAVILHA, vinculada à AC CERTISIGN JUS, com
instalação técnica localizada na AVENIDA MARAVILHA, Nº 203, SALA, CENTRO,
M A R AV I L H A / S C .

Processo nº 00100.002777/2019-07
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE GASPAR-ACIG

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
EMPRESARIAL DE GASPAR-ACIG, vinculada à AC INSTITUTO FENACON RFB, com
instalação técnica localizada na AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 111, SALA 103, POV OA D O
DE BARRACÃO, GASPAR-SC.

Processo nº 00100.002918/2019-83
Interessado: AR ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JAÚ

DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado da AR ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL E INDUSTRIAL DE JAÚ, vinculada às AC CERTISIGN MÚLTIPLA SSL e AC
CERTISIGN MÚLTIPLA CODESIGNING, com instalação técnica localizada na RUA AMARAL
GURGEL, Nº 321, SALA 4, CENTRO, JAÚ - SP.

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA
Diretora

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
COMITÊ DE DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA NUCLEAR BRASILEIRO

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para a
conclusão dos trabalhos do Grupo Técnico do
Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear
Brasileiro.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Coordenador do Comitê de
Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal e
tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto de 2 de julho de 2008, alterado pelo
Decreto de 22 de junho de 2017, cumulado com a alínea "b" do inciso V do art. 29 do
Regimento Interno do Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear Brasileiro e
combinado com o parágrafo único do art. 3º da Resolução nº 11, de 29 de outubro de
2018, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até o dia 27 de junho de 2019, o prazo para a conclusão
dos trabalhos do Grupo Técnico constituído por meio da Resolução nº 11, de 29 de
outubro de 2018, no âmbito do Comitê de Desenvolvimento do Programa Nuclear
Brasileiro.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

VISITE O 
MUSEU DA 
IMPRENSA
Aberto aos dias úteis, das 

8h às 18h.

SIG - Quadra 6, Lote 800, Brasília-DF
www.in.gov.br/museu-da-imprensa

SIG

MUSEU DA IMPRENSA
AUDITÓRIO D. JOÃO VI

IMPRENSA
NACIONAL
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Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS
AGRÍCOLAS, de acordo com as atribuições que lhe confere o art. 171 da Portaria 562, de
11 de abril de 2018, tendo em vista o disposto no Art. 19 da Instrução Normativa nº 71,
de 13 de novembro de 2018, e o que consta dos Processos 21000.052502/2018-23 e
21000.017932/2018-07, resolve:

Art. 1º A identificação do Certificado Fitossanitário - CF e do Certificado
Fitossanitário de Reexportação - CFR será numérica, sequencial, nacional e anual.

Parágrafo único: A identificação de que trata o caput será impressa no ato de
emissão do documento e deverá conter os seguintes elementos em sequência:

I- identificação numérica do ano com 2 (dois) dígitos;
II-identificação numérica em ordem crescente com 9 (nove) dígitos, separada

por barra da identificação numérica do inciso I
Art. 2º Nos casos de alteração, retificação, desdobramento, consolidação ou

extravio que acarretem reemisão de CF ou CFR, nova identificação númerica deverá ser
utilizada.

Parágrafo único: A identificação numérica de CF ou CFR alterado, retificado,
desdobrado, consolidado ou substituído não poderá ser reutilizada.

CARLOS GOULART

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
PORTARIA Nº 16, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação, no Estado de Alagoas, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento
fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados,
uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são
limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da
videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição
de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos
naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra
da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para
uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual
ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de
9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15%
da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a
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11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20
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a
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a
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a

20

21
a
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
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a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE B R OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anadia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arapiraca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. At a l a i a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Batalha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belo Monte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boca Da Mata 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Branquinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cacimbinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajueiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canapi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carneiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chã Preta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coité Do Nóia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colônia Leopoldina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Craíbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Delmiro Gouveia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dois Riachos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela De Alagoas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flexeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Girau Do Ponciano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibateguara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igreja Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhapi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacaré Dos Homens 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaramataia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joaquim Gomes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Junqueiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Da Canoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Limoeiro De Anadia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Major Isidoro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mar Vermelho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maravilha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maribondo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mata Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matriz De Camaragibe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Messias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Minador Do Negrão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monteirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Murici 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Lino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água Das Flores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água Do Casado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olivença 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palestina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeira Dos Índios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pão De Açúcar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pariconha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulo Jacinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Penedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindoba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piranhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço Das Trincheiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Real Do Colégio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quebrangulo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Ipanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Mundaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Brás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Laje 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Tapera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Rui Palmeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanque D'Arca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquarana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teotônio Vilela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Traipu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. União Dos Palmares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viçosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 9 a 10, com incorreção no original

PORTARIA Nº 17, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação no Estado da Bahia, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis
vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de
cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para
o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é
oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas
em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada
no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos
climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta
são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período
vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos;
colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em
regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer
em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões
subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando o número
de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento
fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados,
uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são
limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da
videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição
de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos
naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra
da dormência das gemas.
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Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:

Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco
de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para
uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual
ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de
9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15%
da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE B R OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Abaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Adustina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Fria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Almadina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amargosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. América Dourada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anagé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Andaraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Andorinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angical 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anguera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Cardoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Gonçalves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aporá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aracatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baixa Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Banzaê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Da Estiva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Choça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Mendes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barreiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barro Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barrocas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belo Campo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Biritinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Vista Do Tupim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Da Lapa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boninal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boquira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Botuporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brotas De Macaúbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brumado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritirama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caatiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabaceiras Do Paraguaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caculé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caetanos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caetité 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cafarnaum 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caldeirão Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Alegre De Lourdes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Formoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canarana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Candeal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Candiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cândido Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Cansanção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canudos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capela Do Alto Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capim Grosso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caraíbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carinhanha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casa Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Castro Alves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caturama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Central 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chorrochó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cícero Dantas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cipó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coaraci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Da Feira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Coité 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Condeúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Contendas Do Sincorá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coração De Maria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cordeiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coribe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel João Sá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Correntina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cotegipe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cravolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crisópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curaçá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dário Meira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Basílio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Elísio Medrado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Encruzilhada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Érico Cardoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Euclides Da Cunha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Eunápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fá t i m a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira Da Mata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira De Santana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Filadélfia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Firmino Alves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Floresta Azul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Formosa Do Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gavião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gentio Do Ouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Glória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Mangabeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guajeru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guanambi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Heliópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiassucê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibicoara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibicuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibipeba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibipitanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiquera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibitiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibititá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibotirama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ichu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iguaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhambupe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipecaetá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipirá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipupiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irajuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iramaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iraquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irecê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaberaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaeté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itagi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itagimirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaguaçu Da Bahia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaju Do Colônia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itambé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itanhém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapebi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapetinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapicuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itarantim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itatim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itiruçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itiúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itororó 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Ituaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iuiú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaborandi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacaraci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacobina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguarari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jequié 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jeremoabo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Dourado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juazeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jussara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jussiape 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lafaiete Coutinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Real 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajedão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajedinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajedo Do Tabocal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lamarão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lapão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lençóis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Licínio De Almeida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Livramento De Nossa Senhora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luís Eduardo Magalhães 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macajuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macarani 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macaúbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macururé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maetinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maiquinique 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mairi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Malhada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Malhada De Pedras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manoel Vitorino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mansidão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maracás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marcionílio Souza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Medeiros Neto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miguel Calmon 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Milagres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirangaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Santo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morpará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Do Chapéu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mortugaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mucugê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mulungu Do Morro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mundo Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muquém De São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nordestina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Canaã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Fátima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Itarana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Redenção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Soure 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Horizonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Triunfo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olindina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oliveira Dos Brejinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ourolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmas De Monte Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paramirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paratinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paripiranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pau Brasil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulo Afonso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pé De Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Alexandre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piatã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilão Arcado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindobaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pintadas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piripá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piritiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planaltino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planalto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poções 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponto Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Potiraguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Dutra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Jânio Quadros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Queimadas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quijingue 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixabeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rafael Jambeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Remanso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Retirolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão Das Neves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão Do Jacuípe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho De Santana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeira Do Amparo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeira Do Pombal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Do Largo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio De Contas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Do Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Do Pires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Real 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rodelas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ruy Barbosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Brígida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Da Vitória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Inês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Da Vitória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita De Cássia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Teresinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santaluz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santanópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Estêvão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Desidério 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. São Domingos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix Do Coribe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gabriel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Dos Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Jacuípe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Das Matas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sátiro Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Saúde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Seabra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sebastião Laranjeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senhor Do Bonfim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sento Sé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Do Ramalho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Dourada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Preta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio Do Mato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio Do Quinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sobradinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Souto Soares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabocas Do Brejo Velho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanhaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanque Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanquinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiramutá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teofilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tremedal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tucano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uibaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umburanas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urandi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Utinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Da Roça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Do Poço 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varzedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vitória Da Conquista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Wagner 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Wanderley 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Xique-Xique 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 10 a 14, com incorreção no original

PORTARIA Nº 18, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação no Estado do Ceará, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno
seco (Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e
altitude (BSh), de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios,
a brotação poderá ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores
vegetais para a quebra da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE B R OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abaiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Acarape 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Acaraú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Acopiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aiuaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alcântaras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altaneira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Santo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amontada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antonina Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Apuiarés 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aquiraz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aracati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aracoiaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ararendá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araripe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aratuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arneiroz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Assaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aurora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baixio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Banabuiú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barbalha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barroquinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baturité 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Beberibe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Viagem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo Santo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camocim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canindé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capistrano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caridade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cariré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caririaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cariús 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carnaubal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cascavel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catarina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catunda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caucaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chaval 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Choró 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chorozinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coreaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crateús 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Croatá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Deputado Irapuan Pinheiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ererê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Eusébio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Farias Brito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r q u i l h a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r t a l e z a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r t i m 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frecheirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. General Sampaio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Graça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Granja 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Granjeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Groaíras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaiúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraciaba Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaramiranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Hidrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Horizonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibaretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiapina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibicuitinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Icapuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Icó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iguatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Independência 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipaporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipaumirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipueiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iracema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irauçuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaiçaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaitinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapajé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapipoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapiúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itarema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itatira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaribara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaribe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaruana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jijoca De Jericoacoara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juazeiro Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jucás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lavras Da Mangabeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Limoeiro Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Madalena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maracanaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maranguape 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Martinópole 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Massapê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mauriti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Meruoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Milagres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Milhã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miraíma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Missão Velha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mombaça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monsenhor Tabosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morada Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moraújo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morrinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mucambo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mulungu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Olinda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Russas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Oriente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ocara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orós 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacajus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacoti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacujá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palhano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmácia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paracuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraipaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parambu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paramoti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Penaforte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pentecoste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pereiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindoretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piquet Carneiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pires Ferreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porteiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Potengi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Potiretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quiterianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixadá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixelô 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixeramobim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixeré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Redenção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Reriutaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Russas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Saboeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salitre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Quitéria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Acaraú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Cariri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Benedito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Amarante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Jaguaribe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luís Do Curu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Pompeu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Sá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sobral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Solonópole 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabuleiro Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tamboril 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tarrafas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tejuçuoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tianguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trairi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tururu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubajara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruburetama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varjota 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viçosa Do Ceará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 14 a 16, com incorreção no original
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PORTARIA Nº 19, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de
26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva
clima tropical com irrigação no Estado do Maranhão, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis
vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de
cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para
o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é
oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em
polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada
no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos
climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta
são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período
vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos;
colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões
tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em
qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões
subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando o número
de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos climáticos
agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter
maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo,
a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores

a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre
25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma
vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes
para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira
pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem

disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação, as
chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente
durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de
flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais
ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada,
o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco

de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,

uvas de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para

uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual ou
superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9
de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos

muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da
massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Açailândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Afonso Cunha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Doce Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aldeias Altas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altamira Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Alegre Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Alegre Do Pindaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Parnaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amarante Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anapurus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araioses 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arame 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Axixá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bacabal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Balsas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barão De Grajaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Corda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barreirinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belágua 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Vista Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Benedito Leite 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bernardo Do Mearim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Das Selvas 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Bom Lugar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo De Areia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti Bravo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriticupu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritirana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campestre Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cantanhede 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capinzal Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carolina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caxias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapadinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cidelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Codó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coelho Neto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colinas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Lago-Açu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coroatá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Davinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Pedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Duque Bacelar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Esperantinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estreito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira Nova Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fernando Falcão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Formosa Da Serra Negra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fortaleza Dos Nogueiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r t u n a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gonçalves Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Archer 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Edison Lobão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Eugênio Barros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Luiz Rocha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Graça Aranha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Grajaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Humberto De Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Icatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igarapé Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Imperatriz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaipava Do Grajaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapecuru Mirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itinga Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jatobá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jenipapo Dos Vieiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Lisboa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joselândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lago Da Pedra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lago Do Junco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lago Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Mato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lago Dos Rodrigues 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Grande Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajeado Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lima Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Loreto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Magalhães De Almeida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marajá Do Sena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mata Roma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matões Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Milagres Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirador 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miranda Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montes Altos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nina Rodrigues 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Colinas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Iorque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água Das Cunhãs 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraibano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parnarama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passagem Franca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pastos Bons 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulino Neves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulo Ramos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedreiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Peritoró 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pio Xii 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirapemas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poção De Pedras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Franco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Dutra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Juscelino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Vargas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Primeira Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribamar Fiquene 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sambaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Filomena Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Inês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Luzia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Quitéria Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Amaro Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Dos Lopes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Benedito Do Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bernardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Azeitão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix De Balsas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Brejão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Paraíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Soter 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Dos Patos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Basílios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luís Gonzaga Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Mateus Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300014

14

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. São Pedro Da Água Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Dos Crentes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Raimundo Das Mangabeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Raimundo Do Doca Bezerra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Roberto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Satubinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Alexandre Costa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador La Rocque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sucupira Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sucupira Do Riachão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tasso Fragoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timbiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timon 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trizidela Do Vale 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tufilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tuntum 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tutóia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urbano Santos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Nova Dos Martírios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vitorino Freire 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 18 a 18, com incorreção no original

PORTARIA Nº 20, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação, no Estado da Paraíba, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem

disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno
seco (Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e
altitude (BSh), de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios,
a brotação poderá ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores
vegetais para a quebra da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aguiar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoa Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoa Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alcantil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Algodão De Jandaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amparo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçagi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araruna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areia De Baraúnas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areial 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aroeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Assunção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bananeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baraúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra De Santa Rosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra De Santana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra De São Miguel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém Do Brejo Do Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bernardino Batista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Ventura 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Sucesso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonito De Santa Fé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boqueirão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Borborema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo Do Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo Dos Santos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabaceiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Dos Índios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cacimba De Areia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cacimba De Dentro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cacimbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiçara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajazeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajazeirinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caldas Brandão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camalaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campina Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caraúbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carrapateira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casserengue 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catingueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catolé Do Rocha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caturité 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Condado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Congo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coremas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coxixola 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruz Do Espírito Santo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cubati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cuité 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cuité De Mamanguape 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cuitegi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curral De Cima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curral Velho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Damião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Desterro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diamante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dona Inês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Duas Estradas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Emas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Esperança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fa g u n d e s 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Martinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gado Bravo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarabira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gurinhém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gurjão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaracy 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Imaculada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ingá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabaiana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapororoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacaraú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jericó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joca Claudino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juarez Távora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juazeirinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Junco Do Seridó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juripiranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa De Dentro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Seca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lastro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Livramento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Logradouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mãe D'Água 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Malta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mamanguape 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marizópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Massaranduba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mato Grosso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maturéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mogeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montadas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Horebe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monteiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mulungu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Natuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazarezinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Floresta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Olinda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Palmeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olivedos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Velho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passagem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Lavrada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedras De Fogo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Régis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piancó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Picuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilõezinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirpirituba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pocinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço Dantas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço De José De Moura 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pombal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Princesa Isabel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Puxinanã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Queimadas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Remígio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão Do Bacamarte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão Do Poço 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho De Santo Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho Dos Cavalos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Tinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salgadinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salgado De São Félix 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cecília 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Helena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Inês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Luzia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Teresinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana De Mangueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Dos Garrotes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo André 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bentinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Cariri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Cariri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Rio Do Peixe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Tigre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Lagoa Tapada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Caiana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Espinharas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Piranhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Princesa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Bonfim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Brejo Do Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Sabugi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Cordeiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Ramos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Mamede 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel De Taipu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião De Lagoa De Roça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Umbuzeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Vicente Do Seridó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sapé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Da Raiz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Redonda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serraria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sertãozinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sobrado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Solânea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Soledade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sossêgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sousa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sumé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tacima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taperoá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tavares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teixeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tenório 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Triunfo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uiraúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umbuzeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vieirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vista Serrana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Zabelê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 18 a 21, com incorreção no original
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PORTARIA Nº 21, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13
de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação no Estado do Piauí, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento
fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados,
uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são
limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da
videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem

disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição
de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos
naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra
da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para
uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual
ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de
9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15%
da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreu E Lima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Afogados Da Ingazeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Afrânio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Agrestina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas Belas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aliança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angelim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçoiaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araripina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arcoverde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra De Guabiraba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém De Maria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém Do São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belo Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Betânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bezerros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bodocó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Conselho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Brejo Da Madre De Deus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buenos Aires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buíque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabrobó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caetés 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Calçado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Calumbi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camaragibe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camocim De São Félix 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camutanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canhotinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capoeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carnaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carnaubeira Da Penha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carpina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caruaru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catende 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chã De Alegria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chã Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Condado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Correntes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cumaru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cupira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Custódia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dormentes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Exu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe r r e i r o s 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Floresta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Miguelinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Garanhuns 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Glória Do Goitá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Granito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gravatá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibimirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibirajuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iguaracy 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inajá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ingazeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipubi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itacuruba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itambé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapetim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaquitinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaqueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jataúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jatobá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Alfredo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jucati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jupi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jurema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa De Itaenga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Carro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Ouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Dos Gatos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Limoeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macaparana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Machados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maraial 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirandiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moreilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moreno 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazaré Da Mata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orobó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orocó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouricuri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeirina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Panelas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranatama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parnamirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paudalho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pesqueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Petrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Petrolina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poção 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pombos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Primavera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quipapá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quixaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho Das Almas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sairé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salgadinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Salgueiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Saloá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sanharó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Da Baixa Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Do Capibaribe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Filomena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Da Boa Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Do Cambucá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Terezinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Benedito Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bento Do Una 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Caitano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Joaquim Do Monte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Belmonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Egito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Lourenço Da Mata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Vicente Ferrer 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Talhada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sertânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Solidão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Surubim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tacaimbó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tacaratu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquaritinga Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terezinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terra Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timbaúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Toritama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tracunhaém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trindade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Triunfo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupanatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tuparetama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Venturosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Verdejante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vertente Do Lério 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vertentes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vicência 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vitória De Santo Antão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Xexéu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 21 a 23, com incorreção no original

PORTARIA Nº 22, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical com irrigação, no Estado do Piauí, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno
seco (Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e
altitude (BSh), de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios,
a brotação poderá ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores
vegetais para a quebra da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acauã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Agricolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoinha Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alegrete Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Longá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvorada Do Gurguéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amarante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angical Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anísio De Abreu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Almeida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aroazes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aroeiras Do Itaim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arraial 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Assunção Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Avelino Lopes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baixa Grande Do Ribeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra D'Alcântara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barreiras Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barro Duro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Batalha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Vista Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belém Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Beneditinos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bertolínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Betânia Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Hora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bocaina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Princípio Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonfim Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boqueirão Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brasileira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti Dos Lopes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti Dos Montes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabeceiras Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajazeiras Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajueiro Da Praia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caldeirão Grande Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinas Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Alegre Do Fidalgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Grande Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Largo Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Maior 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canavieira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canto Do Buriti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capitão De Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capitão Gervásio Oliveira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caracol 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caraúbas Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caridade Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Castelo Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caxingó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocal De Telha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocal Dos Alves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coivaras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colônia Do Gurguéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colônia Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Canindé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel José Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corrente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristalândia Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristino Castro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curimatá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Currais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curral Novo Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curralinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Demerval Lobão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dirceu Arcoverde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Expedito Lopes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Inocêncio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Domingos Mourão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Elesbão Veloso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Eliseu Martins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Esperantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fartura Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flores Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Floresta Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Floriano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Ayres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Macedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Santos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fronteiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Geminiano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gilbués 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guadalupe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaribas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Hugo Napoleão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ilha Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhuma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipiranga Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Isaías Coelho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itainópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacobina Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaicós 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim Do Mulato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jatobá Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jerumenha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Costa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joaquim Pires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joca Marques 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. José De Freitas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juazeiro Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Júlio Borges 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jurema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa De São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Barro Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Sítio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoinha Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Landri Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luís Correia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luzilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Madeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manoel Emídio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marcolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marcos Parente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Massapê Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matias Olímpio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miguel Alves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miguel Leão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Milton Brandão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monsenhor Gil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monsenhor Hipólito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Cabeça No Tempo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Do Chapéu Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Murici Dos Portelas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazaré Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazária 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora De Nazaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora Dos Remédios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Santa Rita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Oriente Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Santo Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho D'Água Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Padre Marcos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paes Landim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pajeú Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeira Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeirais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paquetá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parnaguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parnaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passagem Franca Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patos Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pau D'Arco Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulistana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pavussu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Ii 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Laurentino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Picos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pimenteiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pio Ix 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piracuruca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piripiri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Alegre Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prata Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Queimada Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Redenção Do Gurguéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Regeneração 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho Frio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeira Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeiro Gonçalves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Grande Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Dos Milagres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Filomena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Luz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rosa Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio De Lisboa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Dos Milagres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Inácio Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Braz Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco De Assis Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. São Julião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Lourenço Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luis Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Da Baixa Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Fidalgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Tapuio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Raimundo Nonato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sebastião Barros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sebastião Leal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sigefredo Pacheco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Simões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Simplício Mendes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Socorro Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sussuapara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tamboril Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanque Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teresina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. União 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruçuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valença Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vera Mendes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Nova Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Wall Ferraz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 23 a 25, com incorreção no original

. São Gonçalo Do Gurguéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Canabrava 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Fronteira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Varjota 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Arraial 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Divino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Peixe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Piauí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

PORTARIA Nº 23, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências
estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de 26 de julho de
2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da Secretaria de
Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de
abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva
clima topical com irrigação no Estado do Rio Grande do Norte, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as espécies

mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis vinifera), as
americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de cruzamentos
entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para o consumo 'in
natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é oriunda, principalmente,
de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada no
Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos climáticos e
técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta são: período de
dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período vegetativo após a
poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos; colheita e queda das
folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões tropicais e subtropicais
de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em qualquer época do ano com o
uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões subtropicais de clima mais frio, esses
reguladores podem ser utilizados quando o número de horas de frio não for suficiente para
a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira em
produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos climáticos
agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter
maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo, a
precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores a

10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre 25°C e
30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu desenvolvimento. A
videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma vez
que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes para o
desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira pode atingir
vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água disponível

no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas influencia todo o
ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem disponibilidade hídrica adequada
no período de brotação das plantas. Após a brotação, as chuvas são importantes, porém, em
excesso, podem favorecer o desenvolvimento de algumas doenças fúngicas da parte aérea,

bem como afetar fases importantes da videira, como a floração e a frutificação, causando
baixo pegamento e abortamento de flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente
durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no período

entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de
flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais
ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de
acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada, o
que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade efetiva

das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade
de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água, respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco de

ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado, uvas

de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para

uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual ou
superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas

as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos

muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto
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. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Açu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Afonso Bezerra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alexandria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Almino Afonso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Do Rodrigues 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angicos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Martins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Apodi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areia Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Augusto Severo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baraúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barcelona 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bento Fernandes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bodó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiçara Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiçara Do Rio Do Vento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caicó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Redondo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canguaretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caraúbas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carnaúba Dos Dantas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carnaubais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ceará-Mirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cerro Corá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Ezequiel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel João Pessoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruzeta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Currais Novos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Doutor Severiano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Encanto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Eq u a d o r 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Espírito Santo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Felipe Guerra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fernando Pedroza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Florânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Dantas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frutuoso Gomes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Galinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Dix-Sept Rosado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Grossos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guamaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ielmo Marinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipanguaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itajá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaçanã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jandaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Janduís 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Januário Cicco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Japi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim De Angicos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim De Piranhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim Do Seridó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Câmara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. José Da Penha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jucurutu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jundiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa D'Anta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa De Pedras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa De Velhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Salgada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajes Pintadas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lucrécia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luís Gomes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macau 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Major Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marcelino Vieira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Martins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Messias Targino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montanhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Das Gameleiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mossoró 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olho-D'Água Do Borges 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraná 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parazinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Parelhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parnamirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passa E Fica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passagem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pau Dos Ferros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Preta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Avelino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Velho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pendências 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Portalegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Do Mangue 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pureza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rafael Fernandes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rafael Godeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho Da Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho De Santana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachuelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rodolfo Fernandes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ruy Barbosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Matos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Seridó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bento Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bento Do Trairí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Fernando 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Amarante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Sabugi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Mipibu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Campestre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Seridó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Gostoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Paulo Do Potengi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Rafael 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Tomé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Vicente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Elói De Souza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Caiada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra De São Bento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Do Mel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Negra Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrinha Dos Pintos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Severiano Melo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taboleiro Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taipu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tangará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tenente Ananias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tenente Laurentino Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tibau 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timbaúba Dos Batistas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Triunfo Potiguar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umarizal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Upanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Venha-Ver 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vera Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viçosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 25 a 27, com incorreção no original

PORTARIA Nº 24, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima topical com irrigação no Estado de Sergipe, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno
seco (Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e
altitude (BSh), de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios,
a brotação poderá ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores
vegetais para a quebra da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou
veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.
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Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco

de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amparo De São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aquidabã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areia Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boquim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Do Brito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canhoba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canindé De São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cedro De São João 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cumbe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divina Pastora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Feira Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Paulo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gararu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. General Maynard 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gracho Cardoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ilha Das Flores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabaiana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabaianinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Japoatã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagarto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Laranjeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macambira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Malhada Dos Bois 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Malhador 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maruim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moita Bonita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre De Sergipe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muribeca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Neópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora Aparecida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora Da Glória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora Das Dores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora De Lourdes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Mole 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedrinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pinhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço Redondo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poço Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Da Folha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Propriá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachão Do Dantas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachuelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rosário Do Catete 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salgado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rosa De Lima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Amaro Das Brotas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Aleixo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Simão Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Siriri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Telha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tobias Barreto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tomar Do Geru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 27 a 28, com incorreção no original
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PORTARIA Nº 25, DE 5 DE ABRIL DE 2019(*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de 26 de
julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008,
da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva clima tropical, com irrigação, no Distrito Federal, conforme anexo.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis

vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para
o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em polos
produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos
climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período
vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões
tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões subtropicais
de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira em produção, identificar os períodos de brotação com riscos climáticos agrupados em três
níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.
Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre

25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.
Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma

vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira pode
atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas influencia todo

o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação, as chuvas são importantes,
porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira, como a floração e a
frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.
Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,

consequentemente, na qualidade final do produto.
Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de

flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.
A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),

de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra
da dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.
Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a

incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:
- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram considerados

os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água, respectivamente.
- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação, temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de

1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado, uvas de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual

ou superior a 80%, 70% e 60%.
2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Distrito Federal os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,

de 9 de outubro de 2008.
Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da

massa e/ou da superfície do terreno.
3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira com sistema de irrigação, no Distrito Federal, as cultivares de uva registradas no

Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as
recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 29, com incorreção no original
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PORTARIA Nº 26, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de
26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva
clima tropical com irrigação, no Estado de Goiás, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis
vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de
cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para
o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é
oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em
polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada
no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos
climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta são:
período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período
vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos;
colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões
tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em
qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões subtropicais
de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando o número de horas de
frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos climáticos
agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter
maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo,
a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores

a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre
25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma
vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes
para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira
pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem

disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação, as
chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente
durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de
flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais
ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada,
o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram considerados
os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura argilosa), com
capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água, respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco

de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado, uvas

de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para

uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual ou
superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas

as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro
de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos

muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da
massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC)

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Abadiânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Acreúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Adelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Fria De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Limpa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas Lindas De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alexânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aloândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Horizonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Paraíso De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvorada Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amaralina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Americano Do Brasil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amorinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anhanguera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anicuns 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida De Goiânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida Do Rio Doce 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aporé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aragarças 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aragoiânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Araguapaz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aruanã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aurilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Av e l i n ó p o l i s 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baliza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barro Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Vista De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonfinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brazabrantes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Britânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabeceiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Alta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Dourada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiapônia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caldas Novas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caldazinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campestre De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinorte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Alegre De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Limpo De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Belos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Verdes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Do Rio Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Castelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catalão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caturaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cavalcante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ceres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cezarina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapadão Do Céu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cidade Ocidental 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocalzinho De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colinas Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Córrego Do Ouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corumbá De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corumbaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristalina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crixás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cromínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cumari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Damianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Damolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Davinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diorama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinópolis De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Doverlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ed e a l i n a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ed é i a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fa i n a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fazenda Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Firminópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flores De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r m o s a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r m o s o 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gameleira De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiandira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianésia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gouvelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guapó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraíta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarani De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarinos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Heitoraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Hidrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Hidrolina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iaciara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inaciolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhumas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipameri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipiranga De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iporá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Israelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaberaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaguari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaguaru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itajá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapirapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapuranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itarumã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itauçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Itumbiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ivolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jandaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaraguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jataí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaupaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jesúpolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joviânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jussara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Santa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Leopoldo De Bulhões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luziânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mairipotaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mambaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mara Rosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marzagão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matrinchã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maurilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mimoso De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Minaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mineiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moiporá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montes Claros De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montividiu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montividiu Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morrinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Agudo De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mossâmedes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mozarlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mundo Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mutunópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nerópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Niquelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova América 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Aurora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Crixás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Glória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Iguaçu De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Roma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Veneza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Brasil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Gama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Planalto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orizona 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Verde De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouvidor 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Padre Bernardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palestina De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeiras De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palminópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Panamá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranaiguara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Perolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Petrolina De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilar De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piracanjuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piranhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pires Do Rio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planaltina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontalina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porangatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porteirão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Portelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Posse 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Professor Jamil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quirinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rialma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rianápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Quente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rubiataba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sanclerlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Fé De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Helena De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Isabel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Novo Destino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rosa De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Tereza De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Terezinha De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Da Barra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Descoberto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Paraúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João D'Aliança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luís De Montes Belos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luíz Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Passa Quatro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Patrício 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Simão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Canedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serranópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silvânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Simolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio D'Abadia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquaral De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Teresina De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terezópolis De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Três Ranchos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trindade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trombas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Turvânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Turvelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uirapuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uruana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urutaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valparaíso De Goiás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varjão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vicentinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Boa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Propício 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 29 a 31, com incorreção no original

PORTARIA Nº 27, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de
26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº 2,
de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva
clima tropical com irrigação, no Estado de Mato Grosso, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as espécies

mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis vinifera), as
americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de cruzamentos
entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para o consumo 'in
natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é oriunda, principalmente,
de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada no
Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos climáticos e
técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta são: período de
dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período vegetativo após a
poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos; colheita e queda das
folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões tropicais e subtropicais
de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em qualquer época do ano com o
uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões subtropicais de clima mais frio, esses
reguladores podem ser utilizados quando o número de horas de frio não for suficiente para
a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira em
produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos climáticos
agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter
maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo,
a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores a

10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre 25°C
e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu desenvolvimento. A
videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma
vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes para
o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira pode
atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água disponível

no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas influencia todo o
ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem disponibilidade hídrica adequada

no período de brotação das plantas. Após a brotação, as chuvas são importantes, porém, em
excesso, podem favorecer o desenvolvimento de algumas doenças fúngicas da parte aérea,
bem como afetar fases importantes da videira, como a floração e a frutificação, causando
baixo pegamento e abortamento de flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente
durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no período

entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de
flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais
ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de
acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada,
o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade efetiva

das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram considerados os solos
Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura argilosa), com capacidade
de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água, respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco de

ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado, uvas

de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para

uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual ou
superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas

as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro
de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos

muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da massa
e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira irrigada no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC)

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Acorizal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Boa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Boa Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Alto Garças 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Paraguai 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Taquari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguaiana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguainha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araputanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arenápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barão De Melgaço 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Bugres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Garças 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cáceres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Novo Do Parecis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canabrava Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canarana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapada Dos Guimarães 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cocalinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Confresa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cuiabá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curvelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Denise 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diamantino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Aquino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Figueirópolis D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. General Carneiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Glória D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guiratinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indiavaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itiquira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaciara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jangada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jauru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juscimeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lambari D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lucas Do Rio Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luciara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirassol D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nobres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nortelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nossa Senhora Do Livramento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Brasilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Marilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Maringá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Mutum 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Nazaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Olímpia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Ubiratã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Xavantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Santo Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo São Joaquim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Preta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planalto Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poconé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontal Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponte Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontes E Lacerda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Alegre Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Esperidião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Estrela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poxoréo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Primavera Do Leste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Reserva Do Cabaçal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Cascalheira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirãozinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rondonópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rosário Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salto Do Céu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Trivelato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Terezinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Afonso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Leste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Leverger 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Povo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Rio Claro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Quatro Marcos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Da Cipa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Nova Dourada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sorriso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tangará Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapurah 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tesouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Torixoréu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vale De São Domingos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vera 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Rica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 32 a 33, com incorreção no original
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PORTARIA Nº 28, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União de
26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Normativas nº
2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 13 de outubro de
2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de uva
clima tropical com irrigação, no Estado de Tocantins, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias (Vitis
vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas, provenientes de
cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país são destinadas para
o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial). Essa produção é
oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base familiar distribuídas em
polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo cultivada
no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes tipos
climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da planta são:
período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias; período
vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos frutos;
colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico). Em regiões
tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode ocorrer em
qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em regiões subtropicais
de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando o número de horas de
frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da videira
em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos climáticos
agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter
maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de solo,
a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas superiores

a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu desenvolvimento fica entre
25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são limitantes para o seu
desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De um

modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem drenados, uma
vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de drenagem são limitantes
para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o sistema radicular da videira
pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem

disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação, as
chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da videira,
como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de flores e
frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura, principalmente
durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos e,
consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen, destruição de
flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de quebra-ventos naturais
ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

A Uva Tropical é cultivada nos municípios de clima tropical com inverno seco
(Aw), tropical com verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh),
de acordo com a classificação climática de Köppen. Nestes municípios, a brotação poderá
ocorrer em qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente irrigada,
o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época do
ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de baixo
risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira com a
incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram considerados
os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura argilosa), com
capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água, respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou risco

de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de 1°C.
- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado, uvas

de mesa e processamento:
Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55, para

uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência igual ou
superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas

as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro
de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de maio

de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com solos

muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de 15% da
massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e mesa - cultivo irrigado:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abreulândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aguiarnópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aliança Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Almas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvorada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ananás 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angico 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida Do Rio Negro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aragominas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguacema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguaína 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguanã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguatins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arapoema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arraias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Augustinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aurora Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Axixá Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Babaçulândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bandeirantes Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Ouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bernardo Sayão 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Bom Jesus Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brasilândia Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejinho De Nazaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buriti Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Lindos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cariri Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carrasco Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caseara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Centenário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapada Da Natividade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapada De Areia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colinas Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colméia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Combinado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Couto Magalhães 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristalândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crixás Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Darcinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinópolis Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dois Irmãos Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dueré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Esperantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fá t i m a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Figueirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Filadélfia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Formoso Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fortaleza Do Tabocão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianorte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiatins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gurupi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipueiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itacajá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaguatins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapiratins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaporã Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaú Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juarina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Da Confusão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajeado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lavandeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lizarda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luzinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marianópolis Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mateiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maurilândia Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miracema Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miranorte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Do Carmo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Santo Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muricilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Natividade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Olinda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Rosalândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Acordo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oliveira De Fátima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeirante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeiras Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraíso Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pau D'Arco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Afonso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Peixe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pequizeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindorama Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piraquê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pium 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponte Alta Do Bom Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponte Alta Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Alegre Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Nacional 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Praia Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Kennedy 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pugmil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Recursolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Da Conceição 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Dos Bois 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Sono 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sampaio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sandolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Fé Do Araguaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rosa Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Tereza Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Terezinha Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Bento Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. São Miguel Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Salvador Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Valério 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silvanópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sítio Novo Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sucupira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taguatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taipas Do Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Talismã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tocantínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tocantinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupirama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupiratins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Wanderlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Xambioá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 33 a 35, com incorreção no original

PORTARIA Nº 29, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical (cultivo irrigado) e subtropical ameno (cultivo sequeiro) no Estado de
Mato Grosso do Sul, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

Uva Tropical
Incluem os municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com

verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de acordo com
a classificação climática de Köppen. Nesses municípios, a brotação poderá ocorrer em
qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
No entanto, alguns municípios localizados em regiões tropicais do Sudeste e Centro-
Oeste do país poderão apresentar riscos relacionados à ocorrência eventual de geadas,
determinadas considerando-se temperaturas nos abrigos ou estações meteorológicas
inferiores a 1ºC.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Uva Subtropical
De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais

incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e à cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo com irrigação:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Água Clara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alcinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anastácio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anaurilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angélica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida Do Taboado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aquidauana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bandeirantes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bataguassu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Batayporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bodoquena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brasilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caracol 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cassilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapadão Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corguinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corumbá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Costa Rica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coxim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Deodápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dois Irmãos Do Buriti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Douradina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dourados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fátima Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Figueirão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guia Lopes Da Laguna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inocência 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ivinhema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaraguari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ladário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maracaju 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miranda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nioaque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Alvorada Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Andradina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Horizonte Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraíso Das Águas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Gomes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Murtinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribas Do Rio Pardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Brilhante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Negro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Verde De Mato Grosso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rochedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Pardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gabriel Do Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Selvíria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sidrolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sonora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquarussu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terenos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Três Lagoas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amambai 19 a 12 13 a 18 19 a 12 13 a 18 19 a 12 13 a 18

. Antônio João 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aral Moreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caarapó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Sapucaia 20 a 11 12 a 19 20 a 11 12 a 19 20 a 11 12 a 19

. Eldorado 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18

. Glória De Dourados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iguatemi 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Itaquiraí 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Japorã 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19

. Jateí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Laguna Carapã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mundo Novo 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18

. Naviraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranhos 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Ponta Porã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sete Quedas 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19

. Tacuru 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Vicentina 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Amambai 19 a 12 13 a 18 19 a 12 13 a 18 19 a 12 13 a 18

. Antônio João 18 a 12 16 a 17 + 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Aral Moreira 17 a 13 14 a 16 1 a 36 1 a 36

. Caarapó 17 a 13 14 a 16 1 a 36 1 a 36

. Coronel Sapucaia 20 a 11 12 a 19 20 a 11 12 a 19 20 a 11 12 a 19

. Eldorado 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18 21 a 8 19 a 20  + 9 a
11

12 a 18

. Glória De Dourados 19 a 13 14 a 18 1 a 36 1 a 36

. Iguatemi 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Itaquiraí 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Japorã 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19

. Jateí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juti 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Laguna Carapã 17 a 13 14 a 16 1 a 36 1 a 36

. Mundo Novo 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18 21 a 9 19 a 20 + 10 a
12

13 a 18

. Naviraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranhos 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Ponta Porã 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Sete Quedas 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19 20 a 8 9 a 19

. Tacuru 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Vicentina 19 a 13 14 a 18 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 35 a 37, com incorreção no original

PORTARIA Nº 30, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical (cultivo irrigado) e subtropical ameno (cultivo sequeiro), no Estado
do Espírito Santo, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

Uva Tropical
Incluem os municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com

verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de acordo com
a classificação climática de Köppen. Nesses municípios, a brotação poderá ocorrer em
qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
No entanto, alguns municípios localizados em regiões tropicais do Sudeste e Centro-
Oeste do país poderão apresentar riscos relacionados à ocorrência eventual de geadas,
determinadas considerando-se temperaturas nos abrigos ou estações meteorológicas
inferiores a 1ºC.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Uva Subtropical
De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais

incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e à cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos obtentores/mantenedores.
Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153,
de 23 de agosto de 2004).
5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo com irrigação:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Afonso Cláudio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Doce Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águia Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Rio Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Apiacá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aracruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Atilio Vivacqua 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baixo Guandu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra De São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Esperança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejetuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeiro De Itapemirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Castelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colatina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ec o p o r a n g a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Lindenberg 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiraçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iconha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaguaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jerônimo Monteiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Neiva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Laranja Da Terra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Linhares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mantenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mimoso Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mucurici 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muqui 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Venécia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pancas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponto Belo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Bananal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Novo Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Teresa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gabriel Da Palha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Calçado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Mateus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Roque Do Canaã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sooretama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Pavão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vila Valério 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alfredo Chaves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Castelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divino De São Lourenço 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Domingos Martins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dores Do Rio Preto 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Guaçuí 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Ibatiba 17 a 11 16 + 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Ibitirama 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Irupi 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Itarana 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Iúna 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Marechal Floriano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muniz Freire 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Leopoldina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria De Jetibá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Alta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Venda Nova Do Imigrante 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa - cultivo de sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Alfredo Chaves 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Castelo 18 a 11 17 12 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Divino De São Lourenço 20 a 9 18 a 19 + 10 11 20 a 11 18 a 19 + 12 16 a 17 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 a
14

15 a 17

. Domingos Martins 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Dores Do Rio Preto 20 a 9 19 + 10 18 20 a 11 19 + 12 18 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Guaçuí 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 20 a 11 18 a 19 + 12 13 a 17 20 a 12 13 a 19

. Ibatiba 21 a 9 20 + 10 18 a 19 + 11 21 a 11 20 + 12 18 a 19 + 13 21 a 12 20 + 13 14 a 19

. Ibitirama 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 20 a 11 18 a 19 + 12 16 a 17 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 14 a 17

. Irupi 20 a 9 19 + 10 18 + 11 20 a 11 12 13 + 18 a 19 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Itarana 21 a 9 19 a 20 + 10 a
11

18 21 a 11 19 a 20 + 12 17 a 18 + 13 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18

. Iúna 20 a 9 19 + 10 17 a 18 + 11 20 a 11 19 + 12 16 a 18 + 13 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Marechal Floriano 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Muniz Freire 19 a 10 17 a 18 + 11 16 18 a 12 16 a 17 + 13 14 a 15 1 a 36

. Santa Leopoldina 17 a 11 15 a 16 + 12 a
13

14 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Santa Maria De Jetibá 19 a 11 17 a 18 15 a 16 + 12 a
13

18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Vargem Alta 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Venda Nova Do Imigrante 17 a 11 16 + 12 a 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 37 a 38, com incorreção no original

PORTARIA Nº 31, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical (cultivo irrigado) e subtropical ameno (cultivo sequeiro) no Estado de
Minas Gerais, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e .

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

Uva Tropical
Incluem os municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com

verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de acordo com
a classificação climática de Köppen. Nesses municípios, a brotação poderá ocorrer em
qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
No entanto, alguns municípios localizados em regiões tropicais do Sudeste e Centro-
Oeste do país poderão apresentar riscos relacionados à ocorrência eventual de geadas,
determinadas considerando-se temperaturas nos abrigos ou estações meteorológicas
inferiores a 1ºC.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Uva Subtropical
De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais

incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e à cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS
. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
. Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo com irrigação:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abadia Dos Dourados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Abaeté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Abre Campo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Acaiaca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Açucena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Boa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Água Comprida 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aguanil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas Formosas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas Vermelhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aimorés 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Além Paraíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alfenas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Almenara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alpercata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Rio Doce 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvarenga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alvorada De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Amparo Do Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira De Pajeú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Dias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Prado De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aracitaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçuaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araguari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arapuá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araújos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araxá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arceburgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arcos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Argirita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aricanduva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arinos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Astolfo Dutra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. At a l é i a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Augusto De Lima 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Baldim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bambuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bandeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barão De Monte Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Longa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bela Vista De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belmiro Braga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Belo Oriente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Berilo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bertópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Berizal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Betim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bicas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Biquinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Esperança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bocaiúva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Despacho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Do Amparo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Do Galho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonfinópolis De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bonito De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Botumirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brasilândia De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brasília De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brás Pires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Braúnas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bugre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritizeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabeceira Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Da Prata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Dourada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caetanópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajuri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Camacho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campanário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campina Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Azul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Belo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Do Meio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Florido 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Campos Altos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Gerais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canaã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cana Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Candeias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cantagalo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capelinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capetinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capim Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capitão Andrade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capitão Enéas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capitólio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caputira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caratinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carbonita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carlos Chagas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmésia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Da Cachoeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Da Mata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Do Cajuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Do Paranaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo Do Rio Claro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carneirinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cascalho Rico 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cássia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cataguases 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catuji 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catuti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cedro Do Abaeté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Central De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Centralina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chalé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapada Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chapada Gaúcha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chiador 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cipotânea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Claraval 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Claro Dos Poções 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cláudio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coimbra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coluna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Comendador Gomes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Comercinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Das Alagoas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição De Ipanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Mato Dentro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cônego Marinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Confins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Congonhas Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conquista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conselheiro Pena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Contagem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coqueiral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coração De Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cordisburgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coroaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coromandel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Fabriciano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Murta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Pacheco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Córrego Danta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Córrego Fundo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Córrego Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Couto De Magalhães De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Crisólita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristália 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruzeiro Da Fortaleza 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cuparaque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curral De Dentro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Curvelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Datas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Delfinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Delta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Descoberto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diamantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diogo De Vasconcelos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dionísio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinésia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divino Das Laranjeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinolândia De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divisa Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divisópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Bosco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Cavati 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Joaquim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dom Silvério 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dona Eusébia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dores De Guanhães 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dores Do Indaiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dores Do Turvo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Doresópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Douradoquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Durandé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Elói Mendes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Engenheiro Caldas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Engenheiro Navarro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Entre Folhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Esmeraldas 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Espinosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela Dalva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela Do Indaiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Eugenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fa m a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Faria Lemos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Felício Dos Santos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe l i s b u r g o 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe l i x l â n d i a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fernandes Tourinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe r r o s 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Florestal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r m i g a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fo r m o s o 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fortuna De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Badaró 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Dumont 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Sá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Franciscópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Gaspar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Inocêncio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frei Lagonegro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fronteira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fronteira Dos Vales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fruta De Leite 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Frutal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Funilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Galiléia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gameleiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Glaucilândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goiabeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Goianá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gonzaga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gouveia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Governador Valadares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Grão Mogol 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Grupiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guanhães 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guapé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraciaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraciama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarani 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarda-Mor 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guidoval 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guimarânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guiricema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gurinhatã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iapu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiracatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiraci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Icaraí De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igarapé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaratinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iguatama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ijaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ilicínea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Imbé De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indaiabira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhapim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inhaúma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inimutaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipiaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iraí De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itabirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itacambira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itacarambi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaipé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itamarandiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itamarati De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itambacuri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itambé Do Mato Dentro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itanhomi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaobim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapagipe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapecerica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaú De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itueta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ituiutaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iturama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaboticatubas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguaraçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jampruca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Janaúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Januária 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Japaraíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Japonvar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jenipapo De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jequeri 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Jequitaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jequitibá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jequitinhonha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joaíma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joanésia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Monlevade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Pinheiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Joaquim Felício 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jordânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. José Gonçalves De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. José Raydan 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Josenópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova União 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juramento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juvenília 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ladainha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagamar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Da Prata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Dos Patos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Formosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoa Santa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lajinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Laranjal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lassance 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lavras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Leandro Ferreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Leme Do Prado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Leopoldina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Limeira Do Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lontra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luislândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Machacalis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Malacacheta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mamonas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mantena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maravilhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mar De Espanha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mariana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marilac 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maripá De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marliéria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Martinho Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mata Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Materlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mateus Leme 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matias Barbosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matias Cardoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matipó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mato Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matozinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matutina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Medeiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Medina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mendes Pimentel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mercês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mesquita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Minas Novas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirabela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miravânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Moema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monjolos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monsenhor Paulo 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16

. Montalvânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Azul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Carmelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Formoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montes Claros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Montezuma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morada Nova De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Da Garça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Do Pilar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Muriaé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mutum 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nacip Raydan 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nanuque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Naque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Natalândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nepomuceno 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ninheira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Belém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Era 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Módica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Ponte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Porteirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Serrana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Cruzeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Oriente De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novorizonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olhos-D'Água 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Onça De Pitangui 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oratórios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Verde De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Padre Carvalho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Padre Paraíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paineiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pains 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pai Pedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paiva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palma 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Palmópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Papagaios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paracatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pará De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraguaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraopeba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passabém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patos De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patrocínio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patrocínio Do Muriaé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paula Cândido 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulistas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pavão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Peçanha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Azul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Do Anta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Do Indaiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedras De Maria Da Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedrinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedro Leopoldo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pequeri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pequi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Perdigão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Perdizes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Perdões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Periquito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pescador 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piau 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piedade De Caratinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piedade De Ponte Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pimenta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pingo-D'Água 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pintópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirajuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piranga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirapetinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirapora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piraúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pitangui 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piumhi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planura 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pocrane 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pompéu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponte Nova 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponto Chique 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ponto Dos Volantes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porteirinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Firme 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pratápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pratinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Bernardes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Juscelino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Kubitschek 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Olegário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prudente De Morais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quartel Geral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Raul Soares 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Recreio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Reduto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Resplendor 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riachinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riacho Dos Machados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Das Neves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Vermelho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Casca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Doce 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Do Prado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Paranaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Pardo De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Piracicaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Pomba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Vermelho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rochedo De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rodeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Romaria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rubelita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rubim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sabinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sacramento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salinas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salto Da Divisa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz De Salinas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Do Escalvado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Efigênia De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Fé De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Helena De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Juliana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Luzia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria De Itabira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Do Salto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Do Suaçuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Da Vargem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana De Cataguases 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana De Pirapama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Deserto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Jacaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Manhuaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Paraíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Do Riacho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Itueto 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Santa Rosa Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Vitória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Aventureiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Grama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Itambé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Jacinto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Monte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Retiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Rio Abaixo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Hipólito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Das Dores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Domingos Do Prata 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Félix De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco De Paula 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco De Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco Do Glória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Geraldo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Geraldo Da Piedade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Geraldo Do Baixio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Abaeté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Pará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gonçalo Do Rio Abaixo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Gotardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Batista Do Glória 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Lagoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Ponte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Das Missões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Manteninha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Oriente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Pacuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Paraíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Evangelista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Nepomuceno 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Joaquim De Bicas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Barra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Lapa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Safira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Da Varginha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Divino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Goiabal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Jacuri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Mantimento 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Do Anta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Dos Ferros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Do Suaçuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Romão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Roque De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Anta 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Maranhão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sardoá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Setubinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sem-Peixe 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Cortes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Firmino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senador Modestino Gonçalves 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senhora De Oliveira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Senhora Do Porto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Azul De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Da Saudade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Dos Aimorés 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Do Salitre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serranópolis De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sete Lagoas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silveirânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Simão Pereira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sobrália 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabuleiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taiobeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taparuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquaraçu De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tarumirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teixeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teófilo Otoni 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timóteo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tiros 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tocantins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tombos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Três Marias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Três Pontas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tumiritinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupaciguara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Turmalina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubaporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uberaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uberlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Umburatiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Unaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. União De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Uruana De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urucânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urucuia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Bonita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Grande Do Rio Pardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varginha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varjão De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Da Palma 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varzelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vazante 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Verdelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Veredinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Veríssimo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vermelho Novo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vespasiano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viçosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vieiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mathias Lobato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Virgem Da Lapa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Virginópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Virgolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Visconde Do Rio Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Volta Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria (cultivo sequeiro):

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alagoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Albertina 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Alfredo Vasconcelos 17 a 10 15 a 16 + 11 13 a 14 14 a 12 13 1 a 36

. Alpinópolis 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Alterosa 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Alto Caparaó 17 a 10 16 + 11 15 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Alto Jequitibá 18 a 10 16 a 17 + 11 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Andradas 20 a 8 17 a 19  + 9 a
10

11 a 16 20 a 8 17 a 19  + 9 a
10

11 a 16 20 a 8 17 a 19  + 9 a
10

11 a 16

. Andrelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Antônio Carlos 16 a 11 13 a 15 12 1 a 36 1 a 36

. Arantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araponga 19 a 9 18 + 10 16 a 17 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Areado 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Baependi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bandeira Do Sul 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16

. Barão De Cocais 19 a 9 18 + 10 16 a 17 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Barbacena 16 a 11 14 a 15 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Barroso 17 a 10 14 a 16 + 11 12 a 13 14 a 12 13 1 a 36

. Belo Horizonte 19 a 9 17 a 18 + 10 16 + 11 19 a 12 17 a 18 + 13 14 a 16 19 a 13 17 a 18 14 a 16

. Belo Vale 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Bias Fortes 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Bocaina De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Da Penha 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Bom Repouso 23 a 4 5 a 6 + 22 23 a 4 5 a 6 + 22 23 a 4 5 a 6 + 22

. Bom Sucesso 18 a 9 17 + 10 15 a 16 + 11 17 a 12 13 14 a 16 17 a 13 14 a 16

. Bonfim 18 a 9 16 a 17 + 10 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Borda Da Mata 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17

. Botelhos 18 a 10 14 a 17 + 11 a
12

13 18 a 10 11 a 17 18 a 10 11 a 17

. Brazópolis 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Brumadinho 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Bueno Brandão 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16

. Cabo Verde 17 a 10 15 a 16 + 11 a
12

13 a 14 14 a 12 13 1 a 36

. Cachoeira De Minas 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8

. Caeté 19 a 9 17 a 18 + 10 16 19 a 11 17 a 18 + 12 a
13

14 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Caiana 17 a 10 16 + 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Caldas 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Camanducaia 22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

. Cambuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cambuquira 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Campanha 18 a 9 15 a 17 + 10 a
11

12 a 14 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17

. Campestre 19 a 9 15 a 18 + 10 a
11

12 a 14 19 a 9 10 a 18 19 a 9 10 a 18

. Caparaó 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Capela Nova 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Caranaíba 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 11 12 a 16 17 a 12 13 a 16

. Carandaí 17 a 10 15 a 16 + 11 13 a 14 14 a 12 13 17 a 13 14 a 16

. Carangola 17 a 10 16 + 11 15 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Careaçu 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Carmo De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmópolis De Minas 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Carrancas 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Carvalhópolis 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Carvalhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casa Grande 17 a 10 16 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Catas Altas 19 a 9 18 16 a 17 + 10 19 a 11 17 a 18 + 12 13 a 16 19 a 12 17 a 18 + 13 14 a 16

. Catas Altas Da Noruega 18 a 9 17 + 10 15 a 16 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Caxambu 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Chácara 17 a 11 15 a 16 12 a 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Conceição Da Aparecida 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Conceição Da Barra De Minas 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Conceição Das Pedras 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Conceição Do Rio Verde 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Conceição Dos Ouros 22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

. Congonhal 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Congonhas 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Conselheiro Lafaiete 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Consolação 22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

. Cordislândia 16 a 11 15 + 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Coronel Xavier Chaves 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Córrego Do Bom Jesus 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18

. Cristiano Otoni 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Cristina 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16

. Crucilândia 18 a 9 16 a 17 + 10 15 + 11 18 a 12 15 a 17 13 a 14 18 a 13 14 a 17

. Cruzília 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Delfim Moreira 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6

. Desterro De Entre Rios 18 a 9 16 a 17 + 10 15 + 11 17 a 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Desterro Do Melo 18 a 10 16 a 17 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Divino 18 a 10 16 a 17 11 18 a 12 13 a 17 18 a 12 13 a 17

. Divisa Nova 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Dom Viçoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dores De Campos 17 a 10 15 a 16 + 11 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Entre Rios De Minas 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Ervália 19 a 9 18 + 10 16 a 17 18 a 11 17 12 a 16 18 a 12 17 + 13 14 a 16

. Espera Feliz 17 a 11 16 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Espírito Santo Do Dourado 21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

. Estiva 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16

. Ewbank Da Câmara 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Extrema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe r v e d o u r o 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Fortaleza De Minas 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Gonçalves 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. Guaranésia 17 a 10 15 a 16 + 11 14 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Guaxupé 17 a 10 15 a 16 + 11 14 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Heliodora 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16

. Ibertioga 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Ibirité 18 a 9 17 + 10 15 a 16 18 a 12 17 + 13 14 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Ibitiúra De Minas 21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

. Ibituruna 18 a 9 17 + 10 a 11 15 a 16 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Inconfidentes 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17

. Ingaí 17 a 9 16 + 10 a 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Ipuiúna 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7

. Itabirito 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Itaguara 18 a 9 17 + 10 15 a 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Itajubá 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16

. Itamogi 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Itamonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itanhandu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapeva 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Itatiaiuçu 19 a 9 17 a 18 + 10 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Itaverava 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Itumirim 18 a 9 16 a 17 + 10 a
11

14 a 15 17 a 12 13 a 16 16 a 13 14 a 15

. Itutinga 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Jacuí 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Jacutinga 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Jeceaba 18 a 10 16 a 17 13 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Jesuânia 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Juiz De Fora 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Juruaia 17 a 10 15 a 16 + 11 14 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Lagoa Dourada 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Lambari 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18

. Lamim 18 a 9 17 + 10 15 a 16 18 a 11 14 a 17 + 12 13 18 a 12 13 a 17

. Liberdade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lima Duarte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luisburgo 18 a 9 16 a 17 + 10 11 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Luminárias 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Machado 17 a 11 14 a 16 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Madre De Deus De Minas 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Manhuaçu 19 a 9 18 + 10 16 a 17 + 11 18 a 11 12 13 a 17 19 a 12 13 a 18

. Manhumirim 18 a 10 16 a 17 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 12 13 a 17

. Maria Da Fé 21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

. Mário Campos 18 a 9 17 + 10 15 a 16 18 a 12 17 13 a 16 18 a 12 17 + 13 14 a 16

. Marmelópolis 23 a 4 22 + 5 21 + 6 23 a 4 22 + 5 21 + 6 23 a 4 22 + 5 21 + 6

. Martins Soares 18 a 10 16 a 17 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Minduri 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Miradouro 18 a 9 17 + 10 16 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Moeda 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Monte Belo 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Monte Santo De Minas 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Monte Sião 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Munhoz 21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

. Muzambinho 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Natércia 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16

. Nazareno 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Nova Lima 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Nova Resende 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Olaria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olímpio Noronha 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Oliveira 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Oliveira Fortes 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Orizânia 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Ouro Branco 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17
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. Ouro Fino 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Ouro Preto 18 a 9 16 a 17 + 10 15 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Paraisópolis 22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

. Passa Quatro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Passa Tempo 18 a 9 17 + 10 15 a 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Passa-Vinte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedra Bonita 19 a 9 18 + 10 16 a 17 18 a 11 12 13 a 17 18 a 12 13 a 17

. Pedra Dourada 18 a 9 16 a 17 + 10 11 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Pedralva 17 a 7 8 a 16 17 a 7 8 a 16 17 a 7 8 a 16

. Pedro Teixeira 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Piedade Do Rio Grande 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Piedade Dos Gerais 18 a 9 16 a 17 + 10 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Piracema 18 a 9 16 a 17 + 10 15 + 11 18 a 12 16 a 17 13 a 15 18 a 13 14 a 17

. Piranguçu 22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

. Piranguinho 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

11 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

11 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

11 a 16

. Poço Fundo 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Poços De Caldas 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16

. Pouso Alegre 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Pouso Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Prados 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 14 a 12 13 1 a 36

. Queluzito 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Raposos 18 a 9 17 + 10 15 a 16 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 17 14 a 16

. Resende Costa 17 a 10 16 + 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Ressaquinha 17 a 10 15 a 16 + 11 13 a 14 14 a 12 13 1 a 36

. Rio Acima 18 a 9 16 a 17 + 10 14 a 15 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Rio Espera 18 a 9 16 a 17 + 10 15 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Rio Manso 18 a 9 17 + 10 15 a 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ritápolis 17 a 9 16 + 10 a 11 14 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. Rosário Da Limeira 18 a 9 17 + 10 16 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Sabará 19 a 9 17 a 18 + 10 16 + 11 19 a 12 17 a 18 + 13 14 a 16 19 a 13 17 a 18 14 a 16

. Santa Bárbara 18 a 9 17 + 10 16 18 a 11 12 a 17 18 a 12 17 + 13 14 a 16

. Santa Bárbara Do Leste 20 a 9 19 18 + 10 20 a 11 19 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Santa Bárbara Do Monte Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara Do Tugúrio 17 a 10 15 a 16 + 11 13 a 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Santa Cruz De Minas 17 a 10 15 a 16 + 11 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Santa Margarida 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. Santa Rita De Caldas 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Santa Rita De Ibitipoca 14 a 11 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita De Jacutinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita De Minas 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Santa Rita Do Sapucaí 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Santana Do Garambéu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Dos Montes 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 18 a 11 12 a 17 18 a 12 13 a 17

. Santo Antônio Do Amparo 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Santos Dumont 16 a 11 14 a 15 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. São Bento Abade 17 a 10 16 + 11 12 a 15 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. São Brás Do Suaçuí 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. São Gonçalo Do Sapucaí 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. São João Da Mata 18 a 8 9 a 17 18 a 8 9 a 17 18 a 8 9 a 17

. São João Del Rei 16 a 11 14 a 15 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. São João Do Manhuaçu 18 a 9 17 + 10 16 + 11 18 a 11 16 a 17 + 12 13 a 15 18 a 12 13 a 17

. São José Do Alegre 17 a 8 9 a 16 17 a 8 9 a 16 17 a 8 9 a 16

. São Lourenço 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Da União 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. São Sebastião Da Bela Vista 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18

. São Sebastião Da Vargem
Alegre

18 a 9 17 + 10 16 18 a 10 17 + 11 12 a 16 18 a 11 17 + 12 13 a 16

. São Sebastião Do Paraíso 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. São Sebastião Do Rio Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Thomé Das Letras 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. São Tiago 18 a 9 16 a 17 + 10 a
11

15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16

. São Tomás De Aquino 17 a 10 15 a 16 + 11 14 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. São Vicente De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sapucaí-Mirim 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6

. Sarzedo 18 a 9 17 + 10 15 a 16 18 a 12 17 13 a 16 18 a 13 17 14 a 16

. Senador Amaral 24 a 4 23 22 + 5 a 6 24 a 4 23 22 + 5 a 6 24 a 4 23 22 + 5 a 6

. Senador José Bento 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Senhora Dos Remédios 18 a 10 16 a 17 14 a 15 + 11 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16

. Sericita 19 a 9 18 + 10 16 a 17 18 a 11 12 a 17 19 a 12 17 a 18 13 a 16

. Seritinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrania 17 a 10 15 a 16 + 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Serranos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silvianópolis 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16

. Simonésia 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 20 a 11 18 a 19 + 12 16 a 17 + 13 19 a 11 18 + 12 13 a 17

. Soledade De Minas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tiradentes 17 a 10 15 a 16 + 11 13 a 14 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Tocos Do Moji 22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

. Toledo 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Três Corações 17 a 11 15 a 16 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Turvolândia 16 a 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Virgínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Wenceslau Braz 22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10
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5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aiuruoca 17 a 10 16 + 11 12 a 15 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Alagoa 17 a 11 16 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Albertina 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Alfredo Vasconcelos 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Alpinópolis 20 a 8 19 + 9 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13

. Alterosa 20 a 8 19 + 9 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Alto Caparaó 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Alto Jequitibá 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Andradas 20 a 8 18 a 19  + 9 a
10

17 20 a 8 18 a 19  + 9 a
10

11 a 17 20 a 8 18 a 19  + 9 a
10

11 a 17

. Andrelândia 18 a 10 17 + 11 14 a 16 + 12 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Antônio Carlos 20 a 9 18 a 19 + 10 17 19 a 11 18 17 + 12 a 13 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Arantina 17 a 11 16 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Araponga 22 a 8 21 20 + 9 21 a 9 10 20 21 a 10 20 + 11 12

. Areado 20 a 8 19 + 9 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Baependi 18 a 10 16 a 17 + 11 12 a 15 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Bandeira Do Sul 20 a 7 19 + 8 a 10 18 20 a 7 18 a 19  + 8 a
10

17 + 11 a 13 20 a 7 18 a 19  + 8 a
10

11 a 17

. Barão De Cocais 22 a 7 20 a 21 + 8 9 21 a 9 20 + 10 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Barbacena 20 a 9 19 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 19 a 12 13 18

. Barroso 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. Belo Horizonte 22 a 7 20 a 21  + 8 a
9

19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Belo Vale 20 a 8 9 19 20 a 10 11 12 + 18 a 19 20 a 12 13 + 18 a 19

. Bias Fortes 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Bocaina De Minas 17 a 11 14 a 16 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim De Minas 17 a 11 14 a 16 12 a 13 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Da Penha 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 9 19 + 10 a 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Bom Repouso 23 a 4 5 a 6 + 22 23 a 4 5 a 6 + 22 23 a 4 5 a 6 + 22

. Bom Sucesso 21 a 8 20 + 9 19 20 a 10 11 + 19 20 a 10 11 a 12 13 + 19

. Bonfim 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 + 12 21 a 12 20 19 + 13

. Borda Da Mata 19 a 9 17 a 18 + 10 a
11

14 a 16 + 12 19 a 9 10 a 18 18 a 9 10 a 17

. Botelhos 20 a 9 19 + 10 18 20 a 10 18 a 19 + 11 a
12

17 + 13 20 a 10 18 a 19 + 11 a
12

13 a 17

. Brazópolis 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Brumadinho 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 + 12 21 a 12 20 19 + 13

. Bueno Brandão 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

14 a 16 + 11 a
12

20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16 20 a 7 17 a 19  + 8 a
10

11 a 16

. Cabo Verde 20 a 9 19 + 10 18 20 a 10 18 a 19 + 11 a
12

17 + 13 20 a 12 18 a 19 13 a 17

. Cachoeira De Minas 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8 22 a 5 21 + 6 a 7 18 a 20 + 8

. Caeté 22 a 7 20 a 21  + 8 a
9

19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Caiana 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 11 12 + 18 a 19 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Caldas 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

18 + 9 a 10 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Camanducaia 22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

17 a 19  + 9 a
10

. Cambuí 19 a 10 16 a 18 + 11 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Cambuquira 20 a 8 19 + 9 17 a 18 + 10 a
11

19 a 10 18 + 11 a 12 13 a 17 20 a 10 18 a 19 + 11 a
13

14 a 17

. Campanha 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 9 19 + 10 a 12 17 a 18 20 a 9 19 + 10 a 13 14 a 18

. Campestre 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 9 19 + 10 a 12 17 a 18 + 13 20 a 9 19 + 10 a 12 13 a 18

. Caparaó 21 a 8 20 + 9 19 + 10 20 a 10 11 12 + 18 a 19 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Capela Nova 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 20 a 11 12 19

. Caranaíba 20 a 8 9 19 20 a 10 11 + 19 20 a 11 12 19

. Carandaí 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Carangola 21 a 8 20 + 9 19 20 a 10 11 19 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Careaçu 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 19 a 10 18 + 11 a 13 14 a 17 19 a 10 11 a 18

. Carmo De Minas 18 a 10 17 + 11 16 18 a 12 13 a 17 16 a 13 14 a 15

. Carmópolis De Minas 21 a 7 20 + 8 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 10 20 + 11 a 12 19

. Carrancas 20 a 9 19 18 + 10 19 a 10 18 + 11 17 + 12 19 a 12 18 + 13 17

. Carvalhópolis 20 a 8 19 + 9 a 10 18 + 11 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 + 13 a 14 15 a 18

. Carvalhos 17 a 11 16 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Casa Grande 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Catas Altas 22 a 7 20 a 21 + 8 19 + 9 21 a 9 20 + 10 19 + 11 21 a 10 20 + 11 19 + 12

. Catas Altas Da Noruega 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Caxambu 18 a 10 17 + 11 16 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Chácara 20 a 9 10 + 18 a 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Conceição Da Aparecida 20 a 8 19 + 9 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Conceição Da Barra De Minas 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 a 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Conceição Das Pedras 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Conceição Do Rio Verde 19 a 9 18 + 10 a 11 16 a 17 19 a 12 17 a 18 + 13 14 a 16 19 a 13 14 a 18

. Conceição Dos Ouros 22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 5 21 + 6 a 7 19 a 20  + 8 a
9

. Congonhal 20 a 7 18 a 19  + 8 a
10

16 a 17 + 11 a
12

19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Congonhas 20 a 8 9 19 20 a 10 11 12 + 19 20 a 12 13 + 18 a 19

. Conselheiro Lafaiete 20 a 8 9 19 20 a 10 11 19 20 a 11 12 13 + 18 a 19
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. Consolação 22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 18 a 20  + 8 a
9

. Cordislândia 21 a 8 20 + 9 18 a 19 + 10 a
11

20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Coronel Xavier Chaves 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Córrego Do Bom Jesus 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18 22 a 6 19 a 21  + 7 a
9

10 a 18

. Cristiano Otoni 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Cristina 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

16 + 10 a 11 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16

. Crucilândia 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 a 12 21 a 12 20 19 + 13

. Cruzília 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 12 17 a 18 13 a 16 19 a 13 14 a 18

. Delfim Moreira 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6 24 a 4 23 + 5 21 a 22 + 6

. Desterro De Entre Rios 20 a 8 9 19 20 a 10 11 12 + 19 20 a 12 13 + 19

. Desterro Do Melo 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 20 a 11 19 + 12

. Divino 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 21 a 11 20 + 12 19

. Divisa Nova 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 13 a 18

. Dom Viçoso 18 a 10 16 a 17 + 11 14 a 15 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Dores De Campos 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Entre Rios De Minas 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13

. Ervália 22 a 7 21 + 8 20 + 9 21 a 9 20 + 10 21 a 10 20 + 11 19 + 12

. Espera Feliz 20 a 9 19 18 + 10 20 a 11 12 + 18 a 19 20 a 11 19 + 12 a 13 18 + 14

. Espírito Santo Do Dourado 21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19  + 8 a
9

. Estiva 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

12 a 16

. Ewbank Da Câmara 20 a 9 19 + 10 17 a 18 19 a 10 18 + 11 17 + 12 a 13 20 a 11 18 a 19 + 12 a
13

14 a 17

. Extrema 18 a 11 14 a 17 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Fe r v e d o u r o 22 a 8 20 a 21 19 + 9 21 a 9 20 + 10 19 + 11 21 a 11 20 19 + 12

. Fortaleza De Minas 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 9 19 + 10 a 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Gonçalves 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8 23 a 4 22 + 5 a 6 21 + 7 a 8

. Guaranésia 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 a 12 17 a 18 20 a 12 19 13 a 18

. Guaxupé 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Heliodora 20 a 8 18 a 19  + 9 a
10

17 + 11 19 a 9 18 + 10 a 13 14 a 17 19 a 9 10 a 18

. Ibertioga 19 a 9 18 + 10 17 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Ibirité 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Ibitiúra De Minas 21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

21 a 6 20 + 7 18 a 19  + 8 a
9

. Ibituruna 20 a 8 9 19 20 a 10 11 + 19 20 a 10 11 a 12 13 + 19

. Inconfidentes 19 a 9 17 a 18 + 10 a
11

15 a 16 + 12 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17

. Ingaí 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 a 12 20 a 10 19 + 11 a 13 18

. Ipuiúna 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7 22 a 4 21 + 5 a 6 20 + 7

. Itabirito 21 a 8 19 a 20 + 9 20 a 10 11 12 + 19 20 a 12 13 + 18 a 19

. Itaguara 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 11 21 a 11 20 + 12 19

. Itajubá 18 a 9 17 + 10 a 11 13 a 16 18 a 9 10 a 17 18 a 9 10 a 17

. Itamogi 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Itamonte 17 a 11 16 12 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Itanhandu 17 a 11 16 12 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Itapeva 19 a 10 15 a 18 + 11 a
12

13 a 14 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Itatiaiuçu 21 a 7 20 + 8 9 21 a 10 20 11 21 a 11 20 + 12 19

. Itaverava 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Itumirim 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 a 12 20 a 10 11 a 12 13 + 19

. Itutinga 20 a 8 9 19 20 a 10 19 18 + 11 a 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. Jacuí 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Jacutinga 19 a 10 18 16 a 17 + 11 a
12

19 a 12 13 a 18 18 a 13 14 a 17

. Jeceaba 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 13 + 18 a 19

. Jesuânia 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 10 18 + 11 a 12 13 a 17 19 a 10 11 a 18

. Juiz De Fora 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Juruaia 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Lagoa Dourada 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Lambari 20 a 8 18 a 19  + 9 a
10

17 + 11 19 a 8 18 + 9 a 12 13 a 17 19 a 8 18 + 9 a 13 14 a 17

. Lamim 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Liberdade 17 a 11 12 a 16 1 a 36 1 a 36

. Lima Duarte 18 a 10 17 + 11 16 18 a 11 12 a 17 18 a 13 14 a 17

. Luisburgo 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 21 a 11 20 19 + 12

. Luminárias 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 18 + 11 a 12 20 a 12 19 + 13 18

. Machado 20 a 8 19 + 9 18 + 10 a 11 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 13 a 18

. Madre De Deus De Minas 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 13 18 14 a 17

. Manhuaçu 22 a 8 21 20 + 9 22 a 9 21 + 10 20 + 11 22 a 11 21 20 + 12

. Manhumirim 22 a 8 20 a 21 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Maria Da Fé 21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19  + 8 a
9

. Mário Campos 21 a 7 20 + 8 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Marmelópolis 23 a 4 22 + 5 21 + 6 23 a 4 22 + 5 21 + 6 23 a 4 22 + 5 21 + 6

. Martins Soares 22 a 8 21 + 9 19 a 20 21 a 10 20 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Minduri 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 12 17 a 18 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Miradouro 22 a 8 20 a 21 19 + 9 21 a 9 20 + 10 19 + 11 21 a 10 20 + 11 19 + 12

. Moeda 20 a 8 19 + 9 20 a 10 11 12 + 19 20 a 12 13 + 18 a 19

. Monte Belo 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Monte Santo De Minas 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Monte Sião 19 a 10 17 a 18 + 11 14 a 16 + 12 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Munhoz 21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

21 a 6 19 a 20  + 7 a
9

17 a 18 + 10 a
11

. Muzambinho 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 a 12 17 a 18 20 a 12 18 a 19 + 13 14 a 17

. Natércia 19 a 6 18 + 7 a 9 17 + 10 a 11 19 a 6 18 + 7 a 9 10 a 17 19 a 6 17 a 18  + 7 a
9

10 a 16
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. Nazareno 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 a 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Nova Lima 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 + 12 21 a 12 20 19 + 13

. Nova Resende 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13 a 14

. Olaria 18 a 10 17 + 11 14 a 16 + 12 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Olímpio Noronha 19 a 9 18 + 10 16 a 17 + 11 19 a 10 16 a 18 + 11 a
13

14 a 15 19 a 10 11 a 18

. Oliveira 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 10 20 + 11 a 12 19

. Oliveira Fortes 20 a 8 9 10 + 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Orizânia 22 a 8 21 19 a 20 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 19 + 12

. Ouro Branco 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Ouro Fino 19 a 10 18 15 a 17 + 11 a
12

19 a 10 11 a 18 18 a 10 11 a 17

. Ouro Preto 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Paraisópolis 22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

22 a 6 21 + 7 19 a 20  + 8 a
9

. Passa Quatro 17 a 11 16 12 a 15 1 a 36 1 a 36

. Passa Tempo 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 12 20 19 + 13

. Passa-Vinte 17 a 11 12 a 16 1 a 36 1 a 36

. Pedra Bonita 22 a 8 21 20 + 9 21 a 9 10 11 + 20 22 a 11 21 20 + 12

. Pedra Dourada 21 a 8 20 19 + 9 21 a 9 20 + 10 a 11 19 21 a 11 20 19 + 12

. Pedralva 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

16 + 11 19 a 7 8 a 18 18 a 7 8 a 17

. Pedro Teixeira 19 a 9 17 a 18 + 10 11 19 a 11 17 a 18 + 12 13 a 16 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Piedade Do Rio Grande 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 12 18 + 13 14 a 17

. Piedade Dos Gerais 20 a 8 9 19 20 a 10 11 12 + 19 21 a 12 20 19 + 13

. Piracema 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 a 12 21 a 12 20 19 + 13

. Piranguçu 22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

22 a 6 20 a 21  + 7 a
8

18 a 19  + 9 a
10

. Piranguinho 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

13 a 16 + 11 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

11 a 16 19 a 6 17 a 18  + 7 a
10

11 a 16

. Poço Fundo 20 a 8 19 + 9 a 10 18 + 11 20 a 10 19 + 11 a 12 13 a 18 20 a 12 18 a 19 + 13 a
14

15 a 17

. Poços De Caldas 20 a 7 19 + 8 a 10 18 20 a 7 18 a 19  + 8 a
10

17 + 11 a 13 20 a 7 18 a 19  + 8 a
10

11 a 17

. Pouso Alegre 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

14 a 16 + 11 a
12

19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Pouso Alto 17 a 11 16 12 a 15 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Prados 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. Queluzito 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Raposos 21 a 7 20 + 8 a 9 19 21 a 10 20 19 + 11 a 12 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Resende Costa 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 12 20 a 11 19 + 12 13

. Ressaquinha 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Rio Acima 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 + 11 19 + 12 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Rio Espera 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Rio Manso 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19

. Rio Preto 18 a 10 17 + 11 12 a 16 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Ritápolis 20 a 8 9 19 20 a 10 19 11 a 12 20 a 11 19 + 12 13

. Rosário Da Limeira 22 a 7 20 a 21 + 8 19 + 9 21 a 9 20 + 10 19 21 a 10 20 + 11 19 + 12

. Sabará 22 a 7 20 a 21  + 8 a
9

21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Santa Bárbara 21 a 7 20 + 8 19 + 9 21 a 9 20 + 10 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Santa Bárbara Do Leste 23 a 6 22 + 7 a 8 21 22 a 8 9 10 + 21 22 a 10 11 12 + 21

. Santa Bárbara Do Monte Verde 19 a 10 17 a 18 + 11 15 a 16 + 12 18 a 11 12 a 17 18 a 13 14 a 17

. Santa Bárbara Do Tugúrio 20 a 8 9 19 20 a 10 19 + 11 18 20 a 11 19 + 12 18 + 13

. Santa Cruz De Minas 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. Santa Margarida 22 a 8 21 20 + 9 21 a 9 10 11 + 20 22 a 11 21 20 + 12

. Santa Rita De Caldas 22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

22 a 5 21 + 6 19 a 20  + 7 a
8

. Santa Rita De Ibitipoca 19 a 9 18 + 10 17 + 11 19 a 11 18 + 12 13 a 17 19 a 13 18 14 a 17

. Santa Rita De Jacutinga 17 a 11 14 a 16 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita De Minas 23 a 6 22 + 7 21 + 8 23 a 8 22 + 9 21 + 10 23 a 10 22 + 11 21

. Santa Rita Do Sapucaí 21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

21 a 6 19 a 20  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

. Santana Do Garambéu 19 a 9 17 a 18 + 10 16 + 11 18 a 11 17 + 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17

. Santana Dos Montes 20 a 8 9 19 20 a 10 11 + 19 20 a 11 12 19

. Santo Antônio Do Amparo 21 a 8 20 19 + 9 21 a 10 20 19 + 11 21 a 10 20 + 11 a 12 19

. Santos Dumont 20 a 9 19 18 + 10 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18 + 14

. São Bento Abade 20 a 8 9 19 20 a 10 19 18 + 11 a 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. São Brás Do Suaçuí 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13

. São Gonçalo Do Sapucaí 20 a 8 19 + 9 a 10 18 + 11 20 a 10 19 + 11 a 12 13 a 18 20 a 10 18 a 19 + 11 a
14

15 a 17

. São João Da Mata 20 a 8 19 + 9 a 10 17 a 18 + 11 19 a 8 18 + 9 a 12 13 a 17 19 a 8 18 + 9 a 14 15 a 17

. São João Del Rei 20 a 9 19 18 + 10 19 a 11 12 a 13 + 18 19 a 11 12 a 13 18

. São João Do Manhuaçu 22 a 8 21 20 + 9 22 a 9 20 a 21 + 10 11 21 a 11 20 19 + 12

. São José Do Alegre 19 a 8 17 a 18  + 9 a
11

13 a 16 18 a 8 9 a 17 18 a 8 9 a 17

. São Lourenço 18 a 10 16 a 17 + 11 14 a 15 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. São Pedro Da União 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 9 19 + 10 a 11 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. São Sebastião Da Bela Vista 20 a 8 18 a 19  + 9 a
11

16 a 17 19 a 8 17 a 18  + 9 a
13

14 a 16 19 a 8 9 a 18

. São Sebastião Da Vargem
Alegre

22 a 7 20 a 21 + 8 19 + 9 21 a 9 20 19 + 10 21 a 10 20 + 11 19

. São Sebastião Do Paraíso 20 a 8 19 + 9 a 10 18 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. São Sebastião Do Rio Verde 17 a 10 16 + 11 12 a 15 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. São Thomé Das Letras 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 19 a 10 18 + 11 a 12 13 a 17 19 a 13 16 a 18 14 a 15

. São Tiago 20 a 8 9 + 19 20 a 10 11 + 19 20 a 10 11 a 12 13 + 19

. São Tomás De Aquino 20 a 9 19 18 + 10 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. São Vicente De Minas 19 a 10 17 a 18 + 11 18 a 12 13 a 17 18 a 13 14 a 17

. Sapucaí-Mirim 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6
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. Sarzedo 21 a 8 20 + 9 19 21 a 10 20 19 + 11 21 a 11 20 + 12 19 + 13

. Senador Amaral 24 a 4 23 22 + 5 a 6 24 a 4 23 22 + 5 a 6 24 a 4 23 22 + 5 a 6

. Senador José Bento 19 a 7 18 + 8 a 10 16 a 17 + 11 a
12

19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18  + 8 a
10

11 a 16

. Senhora Dos Remédios 20 a 8 9 19 20 a 10 11 + 19 20 a 11 12 19

. Sericita 22 a 7 21 + 8 20 + 9 21 a 9 10 11 + 20 22 a 10 21 + 11 20 + 12

. Seritinga 17 a 11 16 12 a 15 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Serrania 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 a 12 18 + 13 20 a 12 19 13 a 18

. Serranos 18 a 10 17 + 11 14 a 16 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Silvianópolis 20 a 9 18 a 19 + 10 17 + 11 19 a 9 18 + 10 a 13 14 a 17 19 a 9 10 a 18

. Simonésia 22 a 7 21 + 8 9 22 a 9 21 + 10 11 22 a 10 21 + 11 20 + 12

. Soledade De Minas 18 a 10 17 + 11 16 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Tiradentes 20 a 8 19 + 9 20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 11 19 + 12 a 13 18

. Tocos Do Moji 22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

22 a 5 20 a 21  + 6 a
7

18 a 19  + 8 a
9

. Toledo 19 a 10 15 a 18 + 11 12 a 14 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Três Corações 20 a 8 19 + 9 18 + 10 20 a 10 19 + 11 a 12 18 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Turvolândia 20 a 9 19 + 10 18 + 11 20 a 10 18 a 19 + 11 a
12

13 a 17 20 a 12 18 a 19 + 13 a
14

15 a 17

. Virgínia 17 a 10 16 + 11 12 a 15 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Wenceslau Braz 22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

22 a 6 19 a 21  + 7 a
8

17 a 18  + 9 a
10

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 39 a 39, com incorreção no original

PORTARIA Nº 32, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva tropical (cultivo irrigado) e subtropical ameno (sequeiro), no Estado do Rio de
Janeiro, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

Uva Tropical
Incluem os municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com

verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de acordo com
a classificação climática de Köppen. Nesses municípios, a brotação poderá ocorrer em
qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
No entanto, alguns municípios localizados em regiões tropicais do Sudeste e Centro-
Oeste do país poderão apresentar riscos relacionados à ocorrência eventual de geadas,
determinadas considerando-se temperaturas nos abrigos ou estações meteorológicas
inferiores a 1ºC.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Uva Subtropical
De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais

incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e à cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC)

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003,
e Decreto nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo com irrigação:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE B R OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aperibé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Piraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Mansa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Do Itabapoana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeiras De Macacu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cambuci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campos Dos Goytacazes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cantagalo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cardoso Moreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carmo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casimiro De Abreu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Comendador Levy Gasparian 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conceição De Macabu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cordeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Engenheiro Paulo De Frontin 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Italva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaocara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaperuna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itatiaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Laje Do Muriaé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macaé 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mendes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miracema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Natividade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraíba Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pinheiral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porciúncula 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Real 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quatis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Resende 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Claro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Das Flores 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Madalena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio De Pádua 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Fidélis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José De Ubá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Do Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sapucaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silva Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Três Rios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valença 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Varre-Sai 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vassouras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Volta Redonda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Areal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Duas Barras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macuco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miguel Pereira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Friburgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paty Do Alferes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Petrópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Vale Do Rio
Preto

1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sumidouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Teresópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trajano De Moraes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa - cultivo sequeiro:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Areal 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Bom Jardim 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Duas Barras 18 a 11 16 a 17 12 a 15 17 a 12 13 a 16 17 a 13 14 a 16
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. Macuco 19 a 10 18 + 11 15 a 17 + 12 19 a 12 13 a 18 18 a 12 13 a 17

. Miguel Pereira 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Nova Friburgo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paty Do Alferes 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Petrópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Vale Do Rio Preto 18 a 11 15 a 17 + 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Sumidouro 17 a 11 14 a 16 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Teresópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trajano De Moraes 16 a 11 15 + 12 13 a 14 16 a 12 13 a 15 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 49 a 50, com incorreção no original

PORTARIA Nº 33, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima tropical (cultivo irrigado) e subtropical ameno (cultivo sequeiro) no Estado de
São Paulo, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

Uva Tropical
Incluem os municípios de clima tropical com inverno seco (Aw), tropical com

verão seco (As) e tropical semiárido de baixa latitude e altitude (BSh), de acordo com
a classificação climática de Köppen. Nesses municípios, a brotação poderá ocorrer em
qualquer época do ano empregando-se reguladores vegetais para a quebra da
dormência das gemas.

Nas regiões de clima tropical, a viticultura deverá ser obrigatoriamente
irrigada, o que a torna isenta de riscos associados à ocorrência de secas ou veranicos.
No entanto, alguns municípios localizados em regiões tropicais do Sudeste e Centro-
Oeste do país poderão apresentar riscos relacionados à ocorrência eventual de geadas,
determinadas considerando-se temperaturas nos abrigos ou estações meteorológicas
inferiores a 1ºC.

Em regiões tropicais, o vinhedo poderá ser implantado em qualquer época
do ano, desde que já tenha sido instalado o sistema de irrigação na propriedade.

Uva Subtropical
De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais

incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e à cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Tropical para Indústria e Mesa - cultivo com irrigação:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adamantina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Adolfo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aguaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alfredo Marcondes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altair 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Altinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alto Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Álvares Florence 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Álvares Machado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Américo Brasiliense 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Américo De Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Analândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Andradina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aparecida 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Aparecida D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aramina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arapeí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araraquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arco-Íris 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Areias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ariranha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Artur Nogueira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Aspásia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Auriflama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Av a n h a n d a v a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bady Bassitt 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bálsamo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barbosa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bariri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barretos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barrinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bastos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Batatais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bebedouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bento De Abreu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bilac 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Birigui 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boa Esperança Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bocaina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boracéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Borborema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Braúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brejo Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brodowski 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Brotas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buritizal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cachoeira Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cafelândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiabu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caiuá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajobi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cândido Rodrigues 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cardoso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Casa Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Castilho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catanduva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Catiguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cedral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Charqueada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Clementina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Colômbia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conchal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cordeirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coroados 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Corumbataí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cosmorama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cravinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cristais Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruzeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Descalvado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dirce Reis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dobrada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dolcinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dracena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dumont 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Elisiário 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Embaúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Emilianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Engenheiro Coelho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estiva Gerbi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Euclides Da Cunha Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fernando Prestes 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Fe r n a n d ó p o l i s 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flora Rica 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Floreal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Flórida Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Franca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gabriel Monteiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gastão Vidigal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gavião Peixoto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. General Salgado 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Getulina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Glicério 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaiçara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaíra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guapiaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraçaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaraci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarani D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guararapes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaratinguetá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guariba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guatapará 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guzolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iacanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iacri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibaté 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibirá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibitinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Icém 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igarapava 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ilha Solteira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indiana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indiaporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Inúbia Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipeúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipiguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iracemápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Irapuru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itajobi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaju 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapura 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itirapina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itobi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ituverava 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaborandi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaboticabal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jardinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jeriquara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. José Bonifácio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Junqueirópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lavínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lavrinhas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Leme 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Limeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lins 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lorena 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lourdes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lucélia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luís Antônio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Luiziânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macaubal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macedônia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Magda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marabá Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marapoama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mariápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Marinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Matão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mendonça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Meridiano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mesópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Miguelópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mira Estrela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirandópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirante Do Paranapanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirassol 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mirassolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mococa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mogi Guaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mogi Mirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monções 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Aprazível 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Azul Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Castelo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Morro Agudo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Motuca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Murutinga Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Neves Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nhandeara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nipoã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Aliança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Canaã Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Castilho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Europa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Granada 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Guataporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Independência 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Luzitânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Novais 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Novo Horizonte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nuporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Olímpia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Onda Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orindiúva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Orlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Osvaldo Cruz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouro Verde 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ouroeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pacaembu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palestina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmares Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmeira D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Panorama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Parisi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Patrocínio Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulicéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulo De Faria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedranópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedregulho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Penápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pereira Barreto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piacatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pindamonhangaba 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18

. Pindorama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piquerobi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piquete 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirangi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirassununga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pitangueiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Planalto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poloni 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pongaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontalinda 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pontes Gestal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Populina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Ferreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Potim 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16

. Potirendaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pracinha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pradópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Bernardes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Epitácio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Prudente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Venceslau 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Promissão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Queiroz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Queluz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Restinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Corrente 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Dos Índios 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rifaina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rincão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Claro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rosana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Roseira 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18 21 a 8 19 a  20 +  9 a
10

11 a 18

. Rubiácea 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rubinéia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sabino 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sagres 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sales 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sales Oliveira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salmourão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sandovalina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Adélia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Albertina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Clara D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Da Conceição 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Da Esperança 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Das Palmeiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Ernestina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Fé Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Gertrudes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Lúcia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Mercedes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita Do Passa Quatro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rita D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Rosa De Viterbo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Salete 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana Da Ponte Pensa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Anastácio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Da Alegria 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Aracanguá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Expedito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santópolis Do Aguapeí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Carlos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Francisco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Da Boa Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Das Duas Pontes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João De Iracema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São João Do Pau D'Alho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Joaquim Da Barra 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. São José Da Bela Vista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Rio Pardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Rio Preto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Simão 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sebastianópolis Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Azul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serrana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sertãozinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Severínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Silveiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sud Mennucci 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Suzanápolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabapuã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tabatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taiaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taiúva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tambaú 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tanabi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquaral 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquaritinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taubaté 20 a 10 11 a 19 20 a 10 11 a 19 20 a 10 11 a 19

. Teodoro Sampaio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Terra Roxa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Trabiju 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tremembé 21 a 9 18 a 20 + 10 a
11

12 a 17 21 a 9 18 a 20 + 10 a
11

12 a 17 21 a 9 18 a 20 + 10 a
11

12 a 17

. Três Fronteiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupi Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Turiúba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Turmalina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ubarana 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uchoa 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. União Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Uru 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Urupês 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valentim Gentil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valparaíso 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Grande Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Viradouro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vista Alegre Do Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vitória Brasil 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Votuporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Zacarias 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19 + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19 + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19 + 8 a
9

. Águas De Lindóia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas De Santa Bárbara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Águas De São Pedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Agudos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alambari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alumínio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Álvaro De Carvalho 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Alvinlândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Americana 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Amparo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Angatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anhembi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anhumas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Apiaí 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Araçariguama 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Araçoiaba Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arandu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arealva 18 a 11 12 a 17 1 a 36 1 a 36

. Areiópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arujá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Assis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. At i b a i a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Av a í 16 a 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Av a r é 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Balbinos 19 a 11 16 a 18 + 12 13 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Bananal 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barão De Antonina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Bonita 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Do Chapéu 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16

. Barueri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bauru 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Bernardino De Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Biritiba-Mirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bofete 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Boituva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Jesus Dos Perdões 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bom Sucesso De Itararé 22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

. Borá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Borebi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Botucatu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bragança Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Buri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabrália Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabreúva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caçapava 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Caconde 16 a 10 14 a 15 + 11 a
12

13 1 a 36 1 a 36

. Caieiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cajamar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campina Do Monte Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campo Limpo Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Campos Do Jordão 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4

. Campos Novos Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cândido Mota 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Canitar 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capão Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capela Do Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capivari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Carapicuíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cássia Dos Coqueiros 17 a 10 16 + 11 14 a 15 + 12 17 a 12 13 a 16 16 a 13 14 a 15

. Cerqueira César 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cerquilho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cesário Lange 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Chavantes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Conchas 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Coronel Macedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cosmópolis 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Cotia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruzália 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cunha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diadema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinolândia 19 a 7 17 a 18 + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18 + 8 a
10

11 a 16 19 a 7 17 a 18 + 8 a
10

11 a 16

. Dois Córregos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Dourado 18 a 11 14 a 17 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Duartina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ec h a p o r ã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Elias Fausto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Embu Das Artes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Embu-Guaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Espírito Santo Do Pinhal 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Espírito Santo Do Turvo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Estrela Do Norte 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fa r t u r a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe r n ã o 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ferraz De Vasconcelos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Florínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Francisco Morato 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Franco Da Rocha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Gália 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Garça 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guaimbê 18 a 12 14 a 17 13 1 a 36 1 a 36

. Guapiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarantã 18 a 12 14 a 17 13 1 a 36 1 a 36

. Guararema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guareí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarulhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Herculândia 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Holambra 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Hortolândia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iaras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibirarema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ibiúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iepê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaraçu Do Tietê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Igaratá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Indaiatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ipaussu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iperó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaberá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaóca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapecerica Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapetininga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapeva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapevi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapirapuã Paulista 21 a 8 18 a  20 +  9 a
10

11 a 17 21 a 8 18 a  20 +  9 a
10

11 a 17 21 a 8 18 a  20 +  9 a
10

11 a 17

. Itaporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapuí 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Itaquaquecetuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itararé 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16

. Itatiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itatinga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itirapuã 17 a 10 15 a 16 + 11 14 + 12 16 a 12 13 a 15 1 a 36

. Itu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itupeva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jacareí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguariúna 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Jambeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jandira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jarinu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaú 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Joanópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. João Ramalho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Júlio Mesquita 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Jumirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jundiaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Juquitiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoinha 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16

. Laranjal Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lençóis Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lindóia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Louveira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lucianópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lupércio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lutécia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Macatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mairinque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mairiporã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Manduri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Maracaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Marília 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Martinópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mineiros Do Tietê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mogi Das Cruzes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mombuca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Alegre Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monte Mor 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Monteiro Lobato 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Morungaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nantes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Narandiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Natividade Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazaré Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Campina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Odessa 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Ocauçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Óleo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oriente 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Osasco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oscar Bressane 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ourinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Palmital 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraguaçu Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paraibuna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranapanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pardinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulínia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paulistânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pederneiras 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Pedra Bela 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedreira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pedrinhas Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pereiras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piedade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilar Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pinhalzinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piracaia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piracicaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piraju 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirajuí 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Pirapora Do Bom Jesus 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pirapozinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Piratininga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Platina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Poá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pompéia 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Porangaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Porto Feliz 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pratânia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Presidente Alves 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Quadra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Quatá 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Quintana 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Rafard 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rancharia 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Redenção Da Serra 19 a 9 10 a 18 19 a 9 10 a 18 19 a 9 10 a 18

. Regente Feijó 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Reginópolis 19 a 11 16 a 18 + 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Ribeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Pires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Das Pedras 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Grande Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riversul 19 a 11 12 a 18 19 a 11 12 a 18 19 a 11 12 a 18

. Salesópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Saltinho 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salto De Pirapora 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Salto Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara D'Oeste 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Do Rio Pardo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Isabel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santana De Parnaíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo André 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio De Posse 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio Do Jardim 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16 17 a 10 11 a 16

. Santo Antônio Do Pinhal 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6

. São Bento Do Sapucaí 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6

. São Bernardo Do Campo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Caetano Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Barreiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Campos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Lourenço Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luís Do Paraitinga 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18
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. São Manuel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Miguel Arcanjo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Paulo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro Do Turvo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Roque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Da Grama 19 a 8 14 a  18 +  9 a
12

13 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18

. Sarapuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sarutaiá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Serra Negra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Socorro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sorocaba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sumaré 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Suzano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taboão Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taciba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taguaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiratiba 16 a 10 15 + 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Taquarituba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquarivaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tarabai 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tarumã 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tatuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tejupá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tietê 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Timburi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Torre De Pedra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Torrinha 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Tuiuti 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tupã 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Ubirajara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Valinhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vargem Grande Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Vera Cruz 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Vinhedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Votorantim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Águas Da Prata 21 a 5 20 + 6 a 7 18 a 19 + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19 + 8 a
9

21 a 5 20 + 6 a 7 17 a 19 + 8 a
9

. Águas De Lindóia 19 a 10 17 a 18 + 11 15 a 16 + 12 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Águas De Santa Bárbara 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Águas De São Pedro 21 a 10 20 + 11 19 + 12 20 a 12 17 a 19 + 13 14 a 16 20 a 13 14 a 19

. Agudos 20 a 11 18 a 19 + 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Alambari 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Alumínio 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Álvaro De Carvalho 22 a 10 20 a 21 + 11 19 + 12 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18 22 a 12 17 a 21 + 13 14 a 16

. Alvinlândia 20 a 11 19 + 12 17 a 18 + 13 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Americana 21 a 10 19 a 20 18 + 11 a 12 20 a 12 17 a 19 13 a 16 20 a 13 14 a 19

. Amparo 19 a 10 17 a 18 + 11 a
12

14 a 16 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Angatuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Anhembi 20 a 11 18 a 19 + 12 13 a 17 19 a 14 15 a 18 1 a 36

. Anhumas 20 a 12 19 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Apiaí 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19 20 a 9 10 a 19

. Araçariguama 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Araçoiaba Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Arandu 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Arealva 22 a 9 20 a 21 + 10 a
11

22 a 12 20 a 21 18 a 19 + 13 a
14

22 a 12 20 a 21 + 13 14 a 19

. Areiópolis 20 a 11 18 a 19 + 12 15 a 17 + 13 20 a 12 13 a 19 19 a 14 15 a 18

. Arujá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Assis 21 a 12 17 a 20 13 a 16 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. At i b a i a 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Av a í 22 a 11 20 a 21 19 + 12 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18 21 a 13 14 a 20

. Av a r é 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Balbinos 22 a 9 10 a 11 20 a 21 22 a 11 20 a 21 + 12 19 + 13 22 a 12 21 + 13 19 a 20 + 14

. Bananal 14 a 12 13 1 a 36 1 a 36

. Barão De Antonina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Barra Bonita 22 a 10 19 a 21 + 11 16 a 18 + 12 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Barra Do Chapéu 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16 21 a 9 17 a 20 + 10 a
12

13 a 16

. Barueri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bauru 22 a 11 20 a 21 19 + 12 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18 21 a 13 14 a 20

. Bernardino De Campos 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Biritiba-Mirim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Bofete 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Boituva 19 a 12 13 a 18 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Bom Jesus Dos Perdões 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Bom Sucesso De Itararé 22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

22 a 7 20 a 21 + 8 a
9

17 a 19 + 10 a
12

. Borá 21 a 11 19 a 20 + 12 17 a 18 20 a 13 16 a 19 14 a 15 20 a 13 14 a 19

. Borebi 20 a 11 17 a 19 + 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Botucatu 20 a 11 16 a 19 + 12 a
13

14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Bragança Paulista 18 a 11 14 a 17 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Buri 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cabrália Paulista 20 a 11 12 13 + 15 a 19 20 a 13 14 a 19 1 a 36

. Cabreúva 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Caçapava 19 a 11 12 a 18 1 a 36 1 a 36

. Caconde 20 a 9 19 + 10 18 20 a 10 18 a 19 + 11 a
12

17 + 13 20 a 12 18 a 19 + 13 14 a 17

. Caieiras 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Cajamar 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Campina Do Monte Alegre 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Campinas 19 a 10 11 12 + 15 a 18 19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Campo Limpo Paulista 18 a 11 14 a 17 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Campos Do Jordão 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4 27 a 3 26 4

. Campos Novos Paulista 20 a 12 16 a 19 13 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Cândido Mota 19 a 12 15 a 18 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Canitar 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36
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. Capão Bonito 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capela Do Alto 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Capivari 21 a 10 19 a 20 + 11 17 a 18 + 12 a
13

20 a 13 14 a 19 20 a 13 14 a 19

. Carapicuíba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cássia Dos Coqueiros 21 a 8 19 a 20 + 9 a
10

20 a 10 19 + 11 18 + 12 20 a 12 19 18 + 13

. Cerqueira César 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Cerquilho 20 a 11 16 a 19 + 12 13 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Cesário Lange 19 a 11 16 a 18 + 12 a
13

14 a 15 16 a 14 15 1 a 36

. Chavantes 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Conchas 20 a 11 18 a 19 + 12 13 a 17 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Coronel Macedo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cosmópolis 20 a 10 19 17 a 18 + 11 a
12

20 a 12 17 a 19 13 a 16 20 a 13 14 a 19

. Cotia 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Cruzália 21 a 12 15 a 20 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Cunha 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Diadema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Divinolândia 20 a 7 19 + 8 a 10 18 20 a 7 18 a 19 + 8 a
10

17 + 11 a 12 20 a 7 18 a 19 + 8 a
10

11 a 17

. Dois Córregos 21 a 10 19 a 20 + 11 16 a 18 + 12 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Dourado 22 a 9 20 a 21 + 10 19 + 11 21 a 11 19 a 20 + 12 17 a 18 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18

. Duartina 20 a 11 12 13 + 18 a 19 20 a 13 14 a 19 20 a 13 14 a 19

. Ec h a p o r ã 20 a 12 19 13 a 18 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Elias Fausto 20 a 10 19 + 11 a 12 16 a 18 + 13 19 a 13 14 a 18 19 a 13 14 a 18

. Embu Das Artes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Embu-Guaçu 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Espírito Santo Do Pinhal 20 a 10 18 a 19 17 19 a 11 17 a 18 + 12 13 a 16 19 a 13 14 a 18

. Espírito Santo Do Turvo 20 a 11 18 a 19 + 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Estrela Do Norte 20 a 12 19 + 13 + 15 16 a 18 + 14 1 a 36 1 a 36

. Fa r t u r a 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Fe r n ã o 20 a 11 12 + 18 a 19 20 a 13 14 a 19 20 a 13 14 a 19

. Ferraz De Vasconcelos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Florínia 20 a 12 13 a 19 1 a 36 1 a 36

. Francisco Morato 18 a 11 12 a 17 1 a 36 1 a 36

. Franco Da Rocha 15 a 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Gália 20 a 11 19 + 12 18 20 a 13 14 a 19 20 a 13 14 a 19

. Garça 20 a 11 19 + 12 18 20 a 13 17 a 19 14 a 16 20 a 13 14 a 19

. Guaimbê 22 a 9 21 + 10 a 11 20 + 12 22 a 12 20 a 21 + 13 17 a 19 22 a 12 20 a 21 + 13 14 a 19

. Guapiara 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guarantã 22 a 9 21 + 10 a 11 20 22 a 12 20 a 21 17 a 19 + 13 22 a 12 20 a 21 + 13 14 a 19

. Guararema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Guareí 16 a 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Guarulhos 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Herculândia 22 a 10 20 a 21 + 11 19 + 12 22 a 11 19 a 21 + 12 a
13

14 a 18 22 a 13 17 a 21 + 14 15 a 16

. Holambra 20 a 10 19 17 a 18 + 11 a
12

20 a 12 14 a 19 13 19 a 13 14 a 18

. Hortolândia 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Iaras 20 a 12 15 a 19 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Ibirarema 19 a 12 15 a 18 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Ibiúna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Iepê 20 a 12 15 a 19 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Igaraçu Do Tietê 20 a 11 19 16 a 18 + 12 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Igaratá 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Indaiatuba 19 a 11 17 a 18 + 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Ipaussu 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Iperó 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Iporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaberá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itaóca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapecerica Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapetininga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapeva 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapevi 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapirapuã Paulista 21 a 8 18 a 20 + 9 a
10

11 a 17 21 a 8 18 a 20 + 9 a
10

11 a 17 21 a 8 18 a 20 + 9 a
10

11 a 17

. Itaporanga 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itapuí 22 a 9 20 a 21 + 10 a
11

19 21 a 12 20 13 a 19 21 a 12 20 + 13 a 14 15 a 19

. Itaquaquecetuba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Itararé 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16 17 a 12 13 a 16

. Itatiba 19 a 10 15 a 18 + 11 a
12

13 a 14 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Itatinga 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Itirapuã 21 a 9 19 a 20 18 + 10 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 19 13 a 18

. Itu 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Itupeva 19 a 11 16 a 18 + 12 a
13

14 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Jacareí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jaguariúna 20 a 10 19 16 a 18 + 11 a
12

19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Jambeiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jandira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Jarinu 18 a 11 15 a 17 + 12 13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Jaú 22 a 9 20 a 21 + 10 a
11

18 a 19 + 12 21 a 12 18 a 20 + 13 a
14

15 a 17 20 a 13 14 a 19

. Joanópolis 18 a 11 12 a 17 1 a 36 1 a 36

. João Ramalho 21 a 11 19 a 20 + 12 16 a 18 + 13 19 a 12 13 a 18 17 a 13 14 a 16

. Júlio Mesquita 22 a 9 21 + 10 a 11 19 a 20 + 12 22 a 12 20 a 21 + 13 17 a 19 22 a 12 20 a 21 + 13 14 a 19

. Jumirim 20 a 11 19 + 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Jundiaí 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36
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. Juquitiba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Lagoinha 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16 17 a 9 10 a 16

. Laranjal Paulista 20 a 11 19 + 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18 17 a 14 15 a 16

. Lençóis Paulista 20 a 11 17 a 19 + 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Lindóia 19 a 10 17 a 18 + 11 15 a 16 + 12 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Louveira 19 a 10 16 a 18 + 11 a
12

13 a 15 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Lucianópolis 20 a 11 19 + 12 16 a 18 + 13 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Lupércio 20 a 11 19 + 12 17 a 18 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Lutécia 21 a 12 19 a 20 16 a 18 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Macatuba 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Mairinque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mairiporã 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Manduri 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Maracaí 21 a 12 17 a 20 + 13 14 a 16 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Marília 21 a 11 19 a 20 + 12 17 a 18 20 a 13 17 a 19 14 a 16 20 a 13 14 a 19

. Martinópolis 21 a 10 19 a 20 + 11 a
12

15 a 18 + 13 19 a 12 13 a 18 17 a 13 14 a 16

. Mauá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mineiros Do Tietê 22 a 10 19 a 21 + 11 16 a 18 + 12 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Mogi Das Cruzes 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Mombuca 21 a 10 19 a 20 + 11 17 a 18 + 12 a
13

20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Monte Alegre Do Sul 19 a 10 17 a 18 + 11 12 a 16 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Monte Mor 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 19 a 13 14 a 18 19 a 13 14 a 18

. Monteiro Lobato 19 a 10 14 a 18 + 11 a
12

13 19 a 10 11 a 18 19 a 10 11 a 18

. Morungaba 19 a 10 17 a 18 + 11 a
12

13 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Nantes 20 a 12 15 a 19 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Narandiba 20 a 12 13 a 19 1 a 36 1 a 36

. Natividade Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nazaré Paulista 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Nova Campina 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Nova Odessa 21 a 10 19 a 20 18 + 11 a 12 20 a 12 17 a 19 + 13 14 a 16 20 a 13 14 a 19

. Ocauçu 20 a 11 19 + 12 16 a 18 + 13 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Óleo 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Oriente 22 a 11 20 a 21 + 12 18 a 19 21 a 12 17 a 20 + 13 14 a 16 22 a 13 14 a 21

. Osasco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Oscar Bressane 21 a 11 19 a 20 + 12 17 a 18 20 a 13 16 a 19 14 a 15 17 a 13 14 a 16

. Ourinhos 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Palmital 19 a 12 15 a 18 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Paraguaçu Paulista 21 a 12 18 a 20 13 a 17 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Paraibuna 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Paranapanema 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pardinho 17 a 12 13 a 16 1 a 36 1 a 36

. Paulínia 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Paulistânia 20 a 11 19 + 12 13 a 18 20 a 13 14 a 19 1 a 36

. Pederneiras 22 a 9 20 a 21 + 10 a
11

18 a 19 + 12 21 a 12 18 a 20 13 a 17 20 a 13 14 a 19

. Pedra Bela 18 a 10 15 a 17 + 11 a
12

13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Pedreira 19 a 10 18 + 11 15 a 17 + 12 19 a 12 13 a 18 1 a 36

. Pedrinhas Paulista 20 a 12 15 a 19 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Pereiras 19 a 11 16 a 18 + 12 13 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Piedade 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pilar Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pinhalzinho 19 a 10 15 a 18 + 11 a
12

13 a 14 1 a 36 1 a 36

. Piracaia 15 a 11 12 a 14 1 a 36 1 a 36

. Piracicaba 21 a 10 19 a 20 + 11 16 a 18 + 12 a
13

20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Piraju 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Pirajuí 22 a 9 21 + 10 a 11 20 22 a 12 20 a 21 + 13 17 a 19 22 a 12 20 a 21 + 13 14 a 19

. Pirapora Do Bom Jesus 16 a 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Pirapozinho 20 a 12 15 a 19 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Piratininga 20 a 11 12 17 a 19 20 a 13 14 a 19 20 a 14 15 a 19

. Platina 20 a 12 16 a 19 13 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Poá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Pompéia 22 a 10 20 a 21 + 11 a
12

18 a 19 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18 22 a 12 17 a 21 + 13 a
14

15 a 16

. Porangaba 19 a 11 15 a 18 + 12 a
13

14 16 a 14 15 1 a 36

. Porto Feliz 19 a 12 16 a 18 + 13 14 a 15 16 a 13 14 a 15 1 a 36

. Pratânia 20 a 11 16 a 19 + 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Presidente Alves 22 a 11 20 a 21 19 + 12 21 a 12 19 a 20 + 13 14 a 18 22 a 13 20 a 21 + 14 15 a 19

. Quadra 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Quatá 21 a 10 19 a 20 + 11 a
12

17 a 18 20 a 12 16 a 19 + 13 14 a 15 20 a 13 14 a 19

. Quintana 22 a 10 20 a 21 + 11 a
12

18 a 19 21 a 12 17 a 20 + 13 14 a 16 22 a 13 14 a 21

. Rafard 21 a 10 19 a 20 + 11 a
12

16 a 18 + 13 20 a 13 14 a 19 19 a 13 14 a 18

. Rancharia 21 a 10 18 a 20 + 11 a
12

13 a 17 19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Redenção Da Serra 19 a 9 10 a 18 19 a 9 10 a 18 19 a 9 10 a 18

. Regente Feijó 21 a 12 19 a 20 15 a 18 + 13 19 a 12 13 a 18 15 a 13 14

. Reginópolis 22 a 9 10 a 11 20 a 21 22 a 11 20 a 21 + 12 19 + 13 22 a 12 20 a 21 + 13 19 + 14

. Ribeira 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Branco 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Do Sul 19 a 12 16 a 18 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Grande 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Ribeirão Pires 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Rio Das Pedras 21 a 10 19 a 20 + 11 18 + 12 a 13 20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Rio Grande Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Riversul 19 a 11 12 a 18 19 a 11 12 a 18 19 a 11 12 a 18

. Salesópolis 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Saltinho 21 a 10 20 + 11 16 a 19 + 12 a
13

20 a 12 13 a 19 20 a 13 14 a 19

. Salto 19 a 11 17 a 18 + 12 13 a 16 18 a 13 14 a 17 1 a 36

. Salto De Pirapora 1 a 36 1 a 36 1 a 36
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. Salto Grande 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Santa Bárbara D'Oeste 21 a 10 19 a 20 18 + 11 a 12 20 a 12 16 a 19 + 13 14 a 15 20 a 13 14 a 19

. Santa Branca 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Cruz Do Rio Pardo 19 a 12 13 a 18 1 a 36 1 a 36

. Santa Isabel 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santa Maria Da Serra 21 a 10 19 a 20 + 11 16 a 18 + 12 19 a 12 13 a 18 20 a 13 14 a 19

. Santana De Parnaíba 15 a 13 14 1 a 36 1 a 36

. Santo André 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Santo Antônio De Posse 20 a 10 19 16 a 18 + 11 a
12

19 a 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18

. Santo Antônio Do Jardim 20 a 10 18 a 19 17 19 a 10 17 a 18 + 11 a
12

13 a 16 19 a 10 11 a 18

. Santo Antônio Do Pinhal 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6 25 a 4 24 + 5 23 + 6

. São Bento Do Sapucaí 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6 25 a 4 23 a 24 + 5 22 + 6

. São Bernardo Do Campo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Caetano Do Sul 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Do Barreiro 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São José Dos Campos 18 a 11 12 a 17 1 a 36 1 a 36

. São Lourenço Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Luís Do Paraitinga 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18 19 a 8 9 a 18

. São Manuel 20 a 11 17 a 19 + 12 13 a 16 19 a 14 15 a 18 1 a 36

. São Miguel Arcanjo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Paulo 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Pedro 21 a 10 19 a 20 + 11 16 a 18 + 12 19 a 12 13 a 18 20 a 13 14 a 19

. São Pedro Do Turvo 20 a 12 16 a 19 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. São Roque 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. São Sebastião Da Grama 21 a 8 19 a 20 + 9 a
10

18 20 a 8 18 a 19 + 9 a
12

17 20 a 8 18 a 19 + 9 a
12

13 a 17

. Sarapuí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Sarutaiá 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Serra Negra 19 a 10 17 a 18 + 11 12 a 16 17 a 12 13 a 16 1 a 36

. Socorro 19 a 10 15 a 18 + 11 12 a 14 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Sorocaba 16 a 13 14 a 15 1 a 36 1 a 36

. Sumaré 20 a 10 19 + 11 17 a 18 + 12 20 a 12 17 a 19 + 13 14 a 16 19 a 13 14 a 18

. Suzano 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taboão Da Serra 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taciba 20 a 12 15 a 19 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Taguaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiraí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tapiratiba 20 a 9 19 + 10 20 a 10 19 + 11 a 12 17 a 18 20 a 12 19 + 13 14 a 18

. Taquarituba 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Taquarivaí 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tarabai 21 a 12 19 a 20 13 a 18 20 a 14 15 a 19 1 a 36

. Tarumã 21 a 12 15 a 20 + 13 14 1 a 36 1 a 36

. Tatuí 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Tejupá 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Tietê 20 a 11 19 + 12 13 a 18 20 a 13 14 a 19 17 a 14 15 a 16

. Timburi 16 a 12 13 a 15 1 a 36 1 a 36

. Torre De Pedra 18 a 12 13 a 17 1 a 36 1 a 36

. Torrinha 21 a 10 19 a 20 18 + 11 a 12 19 a 12 13 a 18 20 a 13 14 a 19

. Tuiuti 19 a 10 15 a 18 + 11 12 a 14 17 a 13 14 a 16 1 a 36

. Tupã 22 a 10 20 a 21 + 11 19 + 12 22 a 11 19 a 21 + 12 a
13

14 a 18 22 a 13 17 a 21 + 14 15 a 16

. Ubirajara 20 a 11 19 + 12 13 a 18 19 a 13 14 a 18 1 a 36

. Valinhos 19 a 10 18 + 11 a 12 14 a 17 19 a 12 13 a 18 18 a 13 14 a 17

. Vargem 18 a 11 14 a 17 + 12 13 1 a 36 1 a 36

. Vargem Grande Paulista 1 a 36 1 a 36 1 a 36

. Várzea Paulista 18 a 11 12 a 17 1 a 36 1 a 36

. Vera Cruz 20 a 11 19 + 12 18 20 a 13 17 a 19 14 a 16 20 a 13 14 a 19

. Vinhedo 19 a 10 17 a 18 + 11 a
12

13 a 16 18 a 12 13 a 17 1 a 36

. Votorantim 1 a 36 1 a 36 1 a 36

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 50 a 60, com incorreção no original

PORTARIA Nº 34, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
Uva Clima Subtropical Frio e Ameno no Estado do Paraná, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais
incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e a cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.
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Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais;

Uva subtropical frio: Nas regiões de verão temperado (Cfb, Cwb, Csb),
denominadas de clima subtropical frio (Uva Subtropical Frio), a brotação se concentra
em apenas alguns meses do ano entre o inverno e a primavera.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade
efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.

- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1 oC.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Subtropical Frio Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BR OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adrianópolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Agudos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Almirante Tamandaré 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antonina 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Olinto 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Araucária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Barracão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Boa Ventura De São Roque 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bocaiúva Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Jesus Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Sucesso Do Sul 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Campina Do Simão 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Campina Grande Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Do Tenente 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Magro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Candói 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Cantagalo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Carambeí 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Castro 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cerro Azul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Chopinzinho 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Clevelândia 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Colombo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Coronel Domingos Soares 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coronel Vivida 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Curitiba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Ulysses 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fazenda Rio Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fernandes Pinheiro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Flor Da Serra Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Foz Do Jordão 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Francisco Beltrão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. General Carneiro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Goioxim 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guamiranga 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Guarapuava 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Honório Serpa 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Imbaú 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Imbituva 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipiranga 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Irati 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itapejara D'Oeste 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itaperuçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ivaí 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Jaguariaíva 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Laranjeiras Do Sul 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Mallet 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Mandirituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Manfrinópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mangueirinha 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Manoel Ribas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mariópolis 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Marmeleiro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Marquinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Morretes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Palmas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23
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. Palmeira 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Pato Branco 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Paula Freitas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Paulo Frontin 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Piên 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhão 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Piraí Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Piraquara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pitanga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ponta Grossa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Porto Amazonas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Porto Barreiro 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Porto Vitória 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Prudentópolis 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Quatro Barras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Quitandinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rebouças 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Renascença 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Reserva 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Reserva Do Iguaçu 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Rio Azul 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Rio Branco Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salgado Filho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Maria Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São João Do Triunfo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Dos Pinhais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Mateus Do Sul 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Sengés 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Teixeira Soares 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Telêmaco Borba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Tibagi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tijucas Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tunas Do Paraná 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Turvo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. União Da Vitória 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ventania 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Virmond 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vitorino 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

5.2. Uva Clima Subtropical Frio para Mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BR OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Adrianópolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Agudos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Almirante Tamandaré 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antonina 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Olinto 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Araucária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Balsa Nova 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Barracão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bituruna 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Boa Ventura De São Roque 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bocaiúva Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Jesus Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Sucesso Do Sul 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Campina Do Simão 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Campina Grande Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Do Tenente 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Largo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Campo Magro 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Candói 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Cantagalo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Carambeí 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Castro 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cerro Azul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Chopinzinho 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Clevelândia 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Colombo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Contenda 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Coronel Domingos Soares 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coronel Vivida 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cruz Machado 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Curitiba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Ulysses 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fazenda Rio Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fernandes Pinheiro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Flor Da Serra Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Foz Do Jordão 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Francisco Beltrão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. General Carneiro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Goioxim 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guamiranga 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Guarapuava 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Honório Serpa 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Imbaú 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Imbituva 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Inácio Martins 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipiranga 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Irati 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itapejara D'Oeste 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itaperuçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ivaí 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Jaguariaíva 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lapa 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Laranjeiras Do Sul 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Mallet 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Mandirituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25
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. Manfrinópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mangueirinha 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Manoel Ribas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mariópolis 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Marmeleiro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Marquinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Morretes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Palmas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Palmeira 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Pato Branco 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Paula Freitas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Paulo Frontin 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Piên 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhão 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Piraí Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Piraquara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pitanga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ponta Grossa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Porto Amazonas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Porto Barreiro 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Porto Vitória 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Prudentópolis 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Quatro Barras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Quitandinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rebouças 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Renascença 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Reserva 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Reserva Do Iguaçu 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Rio Azul 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Rio Branco Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Negro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salgado Filho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Maria Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São João Do Triunfo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Dos Pinhais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Mateus Do Sul 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Sengés 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Teixeira Soares 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Telêmaco Borba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Tibagi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tijucas Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tunas Do Paraná 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Turvo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. União Da Vitória 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ventania 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Virmond 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vitorino 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

5.3. Uva Clima Subtropical Ameno para Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BR OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Altamira Do Paraná 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Alto Paraíso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Alto Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Alto Piquiri 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Altônia 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Alvorada Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Amaporã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ampére 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Anahy 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Andirá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ângulo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Apucarana 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Arapongas 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Arapoti 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Arapuã 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Araruna 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ariranha Do Ivaí 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Assaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Assis Chateaubriand 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Astorga 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. At a l a i a 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Bandeirantes 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Barbosa Ferraz 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Barra Do Jacaré 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Bela Vista Da Caroba 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Bela Vista Do Paraíso 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Boa Esperança 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Boa Esperança Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Boa Vista Da Aparecida 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Bom Sucesso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Borrazópolis 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Braganey 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Brasilândia Do Sul 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cafeara 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cafelândia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Cafezal Do Sul 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Califórnia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cambará 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cambé 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cambira 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Campina Da Lagoa 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Campo Bonito 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Campo Mourão 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cândido De Abreu 23 a 30 22 20 a 21 23 a 30 22 20 a 21 23 a 30 22 20 a 21

. Capanema 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Capitão Leônidas Marques 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20
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. Carlópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cascavel 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Catanduvas 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Centenário Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Céu Azul 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cianorte 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cidade Gaúcha 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Colorado 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Congonhinhas 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Conselheiro Mairinck 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Corbélia 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Cornélio Procópio 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Corumbataí Do Sul 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Cruzeiro Do Iguaçu 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cruzeiro Do Oeste 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cruzeiro Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cruzmaltina 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Curiúva 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Diamante Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Diamante Do Sul 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Diamante D'Oeste 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Dois Vizinhos 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Douradina 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Doutor Camargo 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Enéas Marques 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22

. Engenheiro Beltrão 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Entre Rios Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Esperança Nova 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Espigão Alto Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Fa r o l 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Fa x i n a l 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Fê n i x 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Figueira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Floraí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Floresta 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Florestópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Flórida 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Formosa Do Oeste 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Foz Do Iguaçu 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Francisco Alves 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Godoy Moreira 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Goioerê 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Grandes Rios 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Guaíra 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Guairaçá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guapirama 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Guaporema 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guaraci 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guaraniaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ibaiti 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ibema 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Ibiporã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Icaraíma 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Iguaraçu 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Iguatu 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Inajá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Indianópolis 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Iporã 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Iracema Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Iretama 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Itaguajé 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Itaipulândia 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Itambaracá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Itambé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Itaúna Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ivaiporã 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Ivaté 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Ivatuba 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jaboti 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Jacarezinho 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jaguapitã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jandaia Do Sul 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Janiópolis 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Japira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Japurá 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jardim Alegre 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Jardim Olinda 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jataizinho 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jesuítas 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Joaquim Távora 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jundiaí Do Sul 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Juranda 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Jussara 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Ka l o r é 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Laranjal 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Leópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Lidianópolis 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Lindoeste 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Loanda 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Lobato 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Londrina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Luiziana 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Lunardelli 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Lupionópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Mamborê 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Mandaguaçu 18 a 30 18 a 30 18 a 30
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. Mandaguari 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Marechal Cândido Rondon 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Maria Helena 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Marialva 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Marilândia Do Sul 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Marilena 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Mariluz 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Maringá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Maripá 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Marumbi 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Matelândia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Mato Rico 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Mauá Da Serra 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Medianeira 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Mercedes 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Mirador 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Miraselva 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Missal 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Moreira Sales 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Munhoz De Melo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nossa Senhora Das Graças 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Aliança Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova América Da Colina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Aurora 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Nova Cantu 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Nova Esperança 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Esperança Do Sudoeste 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22

. Nova Fátima 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Laranjeiras 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Nova Londrina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Olímpia 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Nova Prata Do Iguaçu 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Nova Santa Bárbara 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Nova Santa Rosa 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Nova Tebas 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Novo Itacolomi 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ortigueira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ourizona 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Ouro Verde Do Oeste 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Paiçandu 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Palmital 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Palotina 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Paraíso Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Paranacity 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Paranapoema 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Paranavaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Pato Bragado 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Peabiru 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Perobal 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pérola 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pérola D'Oeste 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Pinhal De São Bento 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Pinhalão 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pitangueiras 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Planaltina Do Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Planalto 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Porecatu 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Porto Rico 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Prado Ferreira 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Pranchita 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Presidente Castelo Branco 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Primeiro De Maio 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Quarto Centenário 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Quatiguá 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Quatro Pontes 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Quedas Do Iguaçu 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Querência Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Quinta Do Sol 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ramilândia 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Rancho Alegre 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Rancho Alegre D'Oeste 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Realeza 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Ribeirão Claro 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ribeirão Do Pinhal 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Rio Bom 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Rio Bonito Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Rio Branco Do Ivaí 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Rolândia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Roncador 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Rondon 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Rosário Do Ivaí 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Sabáudia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Salto Do Itararé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Salto Do Lontra 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Santa Amélia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Cecília Do Pavão 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Santa Cruz De Monte Castelo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Fé 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Helena 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Santa Inês 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Isabel Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Izabel Do Oeste 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Santa Lúcia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Santa Mariana 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Mônica 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Tereza Do Oeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Santa Terezinha De Itaipu 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21
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. Santana Do Itararé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Santo Antônio Da Platina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santo Antônio Do Caiuá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santo Antônio Do Paraíso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Santo Antônio Do Sudoeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Santo Inácio 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São Carlos Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São Jerônimo Da Serra 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São João 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. São João Do Caiuá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São João Do Ivaí 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Jorge Do Ivaí 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. São Jorge Do Patrocínio 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Jorge D'Oeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. São José Da Boa Vista 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. São José Das Palmeiras 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. São Manoel Do Paraná 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. São Miguel Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. São Pedro Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. São Pedro Do Ivaí 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Pedro Do Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São Sebastião Da Amoreira 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Tomé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Sapopema 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Sarandi 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Saudade Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Serranópolis Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Sertaneja 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Sertanópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Siqueira Campos 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Sulina 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Tamarana 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Tamboara 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Tapejara 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Tapira 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Terra Boa 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Terra Rica 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Terra Roxa 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Toledo 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Tomazina 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Três Barras Do Paraná 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Tuneiras Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Tupãssi 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ubiratã 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Umuarama 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Uniflor 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Uraí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Vera Cruz Do Oeste 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Verê 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Wenceslau Braz 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Xambrê 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

5.4. Uva Clima Subtropical Ameno para Mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BR OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Altamira Do Paraná 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Alto Paraíso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Alto Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Alto Piquiri 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Altônia 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Alvorada Do Sul 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Amaporã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ampére 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Anahy 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Andirá 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Ângulo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Apucarana 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Arapongas 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Arapoti 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Arapuã 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Araruna 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ariranha Do Ivaí 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Assaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Assis Chateaubriand 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Astorga 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. At a l a i a 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Bandeirantes 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Barbosa Ferraz 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Barra Do Jacaré 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Bela Vista Da Caroba 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Bela Vista Do Paraíso 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Boa Esperança 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Boa Esperança Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Boa Vista Da Aparecida 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Bom Sucesso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Borrazópolis 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Braganey 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Brasilândia Do Sul 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cafeara 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Cafelândia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Cafezal Do Sul 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Califórnia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cambará 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Cambé 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cambira 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Campina Da Lagoa 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19
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. Campo Bonito 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Campo Mourão 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cândido De Abreu 23 a 30 22 20 a 21 23 a 30 22 20 a 21 23 a 30 22 20 a 21

. Capanema 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Capitão Leônidas Marques 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Carlópolis 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cascavel 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Catanduvas 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Centenário Do Sul 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Céu Azul 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cianorte 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cidade Gaúcha 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Colorado 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Congonhinhas 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Conselheiro Mairinck 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Corbélia 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Cornélio Procópio 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Corumbataí Do Sul 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Cruzeiro Do Iguaçu 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Cruzeiro Do Oeste 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Cruzeiro Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Cruzmaltina 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Curiúva 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Diamante Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Diamante Do Sul 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Diamante D'Oeste 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Dois Vizinhos 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Douradina 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Doutor Camargo 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Enéas Marques 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22

. Engenheiro Beltrão 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Entre Rios Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Esperança Nova 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Espigão Alto Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Fa r o l 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Fa x i n a l 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Fê n i x 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Figueira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Floraí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Floresta 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Florestópolis 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Flórida 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Formosa Do Oeste 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Foz Do Iguaçu 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Francisco Alves 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Godoy Moreira 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Goioerê 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Grandes Rios 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Guaíra 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Guairaçá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guapirama 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Guaporema 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guaraci 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Guaraniaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ibaiti 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ibema 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Ibiporã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Icaraíma 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Iguaraçu 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Iguatu 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Inajá 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Indianópolis 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Iporã 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Iracema Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Iretama 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Itaguajé 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Itaipulândia 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Itambaracá 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Itambé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Itaúna Do Sul 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ivaiporã 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Ivaté 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Ivatuba 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jaboti 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Jacarezinho 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jaguapitã 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jandaia Do Sul 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Janiópolis 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Japira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Japurá 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jardim Alegre 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Jardim Olinda 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Jataizinho 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Jesuítas 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Joaquim Távora 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Jundiaí Do Sul 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Juranda 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Jussara 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Ka l o r é 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Laranjal 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Leópolis 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Lidianópolis 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Lindoeste 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Loanda 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Lobato 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Londrina 18 a 30 18 a 30 18 a 30
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. Luiziana 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Lunardelli 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Lupionópolis 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Mamborê 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Mandaguaçu 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Mandaguari 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Marechal Cândido Rondon 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Maria Helena 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Marialva 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Marilândia Do Sul 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Marilena 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Mariluz 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Maringá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Maripá 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Marumbi 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Matelândia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Mato Rico 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Mauá Da Serra 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Medianeira 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Mercedes 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Mirador 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Miraselva 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Missal 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Moreira Sales 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18 22 a 30 19 a 21 18

. Munhoz De Melo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nossa Senhora Das Graças 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Aliança Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova América Da Colina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Aurora 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Nova Cantu 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Nova Esperança 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Esperança Do Sudoeste 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22 24 a 30 23 22

. Nova Fátima 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Laranjeiras 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Nova Londrina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Nova Olímpia 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Nova Prata Do Iguaçu 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Nova Santa Bárbara 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Nova Santa Rosa 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Nova Tebas 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Novo Itacolomi 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ortigueira 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ourizona 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Ouro Verde Do Oeste 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Paiçandu 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Palmital 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Palotina 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19 21 a 30 20 18 a 19

. Paraíso Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Paranacity 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Paranapoema 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Paranavaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Pato Bragado 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Peabiru 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Perobal 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pérola 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pérola D'Oeste 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Pinhal De São Bento 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Pinhalão 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Pitangueiras 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Planaltina Do Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Planalto 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Porecatu 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Porto Rico 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Prado Ferreira 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Pranchita 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Presidente Castelo Branco 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Primeiro De Maio 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Quarto Centenário 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Quatiguá 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Quatro Pontes 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Quedas Do Iguaçu 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Querência Do Norte 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Quinta Do Sol 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Ramilândia 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Rancho Alegre 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Rancho Alegre D'Oeste 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. Realeza 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Ribeirão Claro 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Ribeirão Do Pinhal 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Rio Bom 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Rio Bonito Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Rio Branco Do Ivaí 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Rolândia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Roncador 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Rondon 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Rosário Do Ivaí 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Sabáudia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Salto Do Itararé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Salto Do Lontra 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Santa Amélia 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Cecília Do Pavão 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Santa Cruz De Monte Castelo 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Fé 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Helena 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Santa Inês 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. Santa Isabel Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30
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. Santa Izabel Do Oeste 23 a 30 22 23 a 30 22 23 a 30 22

. Santa Lúcia 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20 22 a 30 21 20

. Santa Mariana 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Santa Mônica 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santa Tereza Do Oeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Santa Terezinha De Itaipu 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Santana Do Itararé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Santo Antônio Da Platina 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Santo Antônio Do Caiuá 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Santo Antônio Do Paraíso 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Santo Antônio Do Sudoeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Santo Inácio 20 a 30 18 a 19 18 a 30 18 a 30

. São Carlos Do Ivaí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São Jerônimo Da Serra 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São João 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. São João Do Caiuá 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São João Do Ivaí 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Jorge Do Ivaí 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. São Jorge Do Patrocínio 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Jorge D'Oeste 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. São José Da Boa Vista 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. São José Das Palmeiras 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20 22 a 30 21 18 a 20

. São Manoel Do Paraná 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. São Miguel Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. São Pedro Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. São Pedro Do Ivaí 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Pedro Do Paraná 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. São Sebastião Da Amoreira 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. São Tomé 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Sapopema 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Sarandi 19 a 30 18 19 a 30 18 19 a 30 18

. Saudade Do Iguaçu 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Serranópolis Do Iguaçu 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Sertaneja 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Sertanópolis 19 a 30 18 18 a 30 18 a 30

. Siqueira Campos 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Sulina 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21 23 a 30 22 21

. Tamarana 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Tamboara 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Tapejara 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20 21 a 30 18 a 20

. Tapira 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Terra Boa 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Terra Rica 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Terra Roxa 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Toledo 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Tomazina 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19 20 a 30 18 a 19

. Três Barras Do Paraná 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Tuneiras Do Oeste 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Tupãssi 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20 22 a 30 21 19 a 20

. Ubiratã 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19 22 a 30 20 a 21 18 a 19

. Umuarama 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Uniflor 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Uraí 18 a 30 18 a 30 18 a 30

. Vera Cruz Do Oeste 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21 22 a 30 20 a 21

. Verê 22 a 30 21 22 a 30 21 22 a 30 21

. Wenceslau Braz 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

. Xambrê 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18 21 a 30 19 a 20 18

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 60 a 69, com incorreção no original

PORTARIA Nº 35, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
Uva Clima Subtropical Ameno cultivo 2ª safra no Estado do Paraná, conforme
anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, cultivo de 2ª safra no Estado do Paraná, identificar os municípios
aptos e períodos de brotação com riscos climáticos agrupados em três níveis (20%,
30% e 40%), visando reduzir perdas de produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.
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Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais
incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e a cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical ameno: Nas regiões subtropicais que apresentam verão
quente (Cfa, Cwa e Csa), consideradas como sendo de clima subtropical ameno (Uva
Subtropical Ameno), a brotação poderá ocorrer em diferentes épocas do ano,
empregando-se reguladores vegetais;

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1 oC.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO
5.1. Uva Clima Subtropical Ameno, cultivo 2ª safra para Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BR OT AÇ ÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Altamira Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Altônia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alto Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alto Piquiri 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alvorada Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Amaporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ampére 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Anahy 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Andirá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ângulo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Apucarana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Arapongas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Arapoti 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Arapuã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Araruna 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ariranha Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Assaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Assis Chateaubriand 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Astorga 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. At a l a i a 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Bandeirantes 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Barbosa Ferraz 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Barra Do Jacaré 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Bela Vista Da Caroba 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Bela Vista Do Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Boa Esperança 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Boa Esperança Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Boa Vista Da Aparecida 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Bom Sucesso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Borrazópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Braganey 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Brasilândia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cafeara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cafelândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cafezal Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Califórnia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambará 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Campina Da Lagoa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Campo Bonito 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Campo Mourão 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Cândido De Abreu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Capanema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Capitão Leônidas Marques 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Carlópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8
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. Cascavel 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Catanduvas 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Centenário Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Céu Azul 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cianorte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cidade Gaúcha 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Colorado 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Congonhinhas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Conselheiro Mairinck 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Corbélia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cornélio Procópio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Corumbataí Do Sul 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cruzeiro Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cruzeiro Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cruzeiro Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cruzmaltina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Curiúva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Diamante Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Diamante Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Diamante D'Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Dois Vizinhos 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Douradina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Doutor Camargo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Enéas Marques 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8

. Engenheiro Beltrão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Esperança Nova 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Entre Rios Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Espigão Alto Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Fa r o l 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Fa x i n a l 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Fê n i x 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Figueira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Floraí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Floresta 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Florestópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Flórida 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Formosa Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Foz Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Francisco Alves 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Godoy Moreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Goioerê 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Grandes Rios 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaíra 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guairaçá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guapirama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaporema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaraci 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaraniaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ibaiti 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ibema 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Ibiporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Icaraíma 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iguaraçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iguatu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Inajá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Indianópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iracema Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iretama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaguajé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaipulândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Itambaracá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itambé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaúna Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivaiporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivaté 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivatuba 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jaboti 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jacarezinho 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jaguapitã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jandaia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Janiópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Japira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Japurá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jardim Alegre 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jardim Olinda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jataizinho 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jesuítas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Joaquim Távora 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jundiaí Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Juranda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jussara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ka l o r é 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Laranjal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Leópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lidianópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lindoeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Loanda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lobato 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Londrina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Luiziana 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Lunardelli 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lupionópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mamborê 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Mandaguaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mandaguari 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marechal Cândido Rondon 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maria Helena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marialva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marilândia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marilena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mariluz 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maringá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maripá 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8
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. Marumbi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Matelândia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mato Rico 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mauá Da Serra 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Medianeira 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Mercedes 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mirador 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Miraselva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Missal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Moreira Sales 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Munhoz De Melo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nossa Senhora Das Graças 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Aliança Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova América Da Colina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Aurora 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Cantu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Esperança 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Esperança Do Sudoeste 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8

. Nova Fátima 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Laranjeiras 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Londrina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Olímpia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Santa Bárbara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Santa Rosa 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Prata Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Tebas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Novo Itacolomi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ortigueira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ourizona 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ouro Verde Do Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Paiçandu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Palmital 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Palotina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paraíso Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranacity 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranapoema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranavaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pato Bragado 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Peabiru 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Perobal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pérola 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pérola D'Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Pinhalão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pinhal De São Bento 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pitangueiras 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Planaltina Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Planalto 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Porecatu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Porto Rico 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Prado Ferreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pranchita 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Presidente Castelo Branco 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Primeiro De Maio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quarto Centenário 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quatiguá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quatro Pontes 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Quedas Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Querência Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quinta Do Sol 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ramilândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Rancho Alegre 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rancho Alegre D'Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Realeza 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ribeirão Claro 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ribeirão Do Pinhal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rio Bom 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rio Bonito Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Rio Branco Do Ivaí 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Rolândia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Roncador 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rondon 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rosário Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sabáudia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Salto Do Itararé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Salto Do Lontra 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Amélia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Cecília Do Pavão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Cruz De Monte Castelo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Fé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Helena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Inês 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Isabel Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Izabel Do Oeste 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Lúcia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Mariana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Mônica 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santana Do Itararé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Tereza Do Oeste 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Terezinha De Itaipu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Santo Antônio Da Platina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Caiuá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Sudoeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Santo Inácio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Carlos Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jerônimo Da Serra 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São João 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. São João Do Caiuá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São João Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jorge D'Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Jorge Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jorge Do Patrocínio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São José Da Boa Vista 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São José Das Palmeiras 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Manoel Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8
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. São Miguel Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Pedro Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Pedro Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Pedro Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Sebastião Da Amoreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Tomé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sapopema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sarandi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Saudade Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Serranópolis Do Iguaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sertaneja 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sertanópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Siqueira Campos 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sulina 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Tamarana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tamboara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tapejara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tapira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Boa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Rica 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Roxa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Toledo 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Tomazina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Três Barras Do Paraná 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Tuneiras Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tupãssi 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ubiratã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Umuarama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Uniflor 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Uraí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Wenceslau Braz 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Vera Cruz Do Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Verê 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Alto Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Xambrê 31 a 8 31 a 8 31 a 8

5.2. Uva Clima Subtropical Ameno, cultivo 2ª safra para Mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abatiá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Altamira Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Altônia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alto Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alto Piquiri 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Alvorada Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Amaporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ampére 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Anahy 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Andirá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ângulo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Apucarana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Arapongas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Arapoti 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Arapuã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Araruna 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ariranha Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Assaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Assis Chateaubriand 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Astorga 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. At a l a i a 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Bandeirantes 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Barbosa Ferraz 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Barra Do Jacaré 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Bela Vista Da Caroba 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Bela Vista Do Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Boa Esperança 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Boa Esperança Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Boa Vista Da Aparecida 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Bom Sucesso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Borrazópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Braganey 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Brasilândia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cafeara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cafelândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cafezal Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Califórnia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambará 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cambira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Campina Da Lagoa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Campo Bonito 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Campo Mourão 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Cândido De Abreu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Capanema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Capitão Leônidas Marques 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Carlópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cascavel 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Catanduvas 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Centenário Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Céu Azul 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cianorte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cidade Gaúcha 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Colorado 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Congonhinhas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Conselheiro Mairinck 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Corbélia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cornélio Procópio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Corumbataí Do Sul 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cruzeiro Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Cruzeiro Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cruzeiro Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Cruzmaltina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Curiúva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Diamante Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8
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. Diamante Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Diamante D'Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Dois Vizinhos 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Douradina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Doutor Camargo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Enéas Marques 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8

. Engenheiro Beltrão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Esperança Nova 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Entre Rios Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Espigão Alto Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Fa r o l 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Fa x i n a l 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Fê n i x 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Figueira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Floraí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Floresta 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Florestópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Flórida 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Formosa Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Foz Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Francisco Alves 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Godoy Moreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Goioerê 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Grandes Rios 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaíra 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guairaçá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guapirama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaporema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaraci 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Guaraniaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ibaiti 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ibema 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Ibiporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Icaraíma 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iguaraçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iguatu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Inajá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Indianópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iracema Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Iretama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaguajé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaipulândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Itambaracá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itambé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Itaúna Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivaiporã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivaté 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ivatuba 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jaboti 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jacarezinho 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jaguapitã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jandaia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Janiópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Japira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Japurá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jardim Alegre 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jardim Olinda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jataizinho 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jesuítas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Joaquim Távora 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jundiaí Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Juranda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Jussara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ka l o r é 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Laranjal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Leópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lidianópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lindoeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Loanda 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lobato 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Londrina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Luiziana 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Lunardelli 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Lupionópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mamborê 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Mandaguaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mandaguari 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marechal Cândido Rondon 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maria Helena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marialva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marilândia Do Sul 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Marilena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mariluz 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maringá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Maripá 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Marumbi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Matelândia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mato Rico 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mauá Da Serra 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Medianeira 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Mercedes 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Mirador 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Miraselva 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Missal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Moreira Sales 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Munhoz De Melo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nossa Senhora Das Graças 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Aliança Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova América Da Colina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Aurora 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Cantu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Esperança 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Esperança Do Sudoeste 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8 31 a 6 7 8
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. Nova Fátima 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Laranjeiras 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Londrina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Olímpia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Santa Bárbara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Nova Santa Rosa 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Prata Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Nova Tebas 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Novo Itacolomi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ortigueira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ourizona 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ouro Verde Do Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Paiçandu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Palmital 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Palotina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paraíso Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranacity 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranapoema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Paranavaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pato Bragado 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Peabiru 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Perobal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pérola 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pérola D'Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Pinhalão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pinhal De São Bento 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pitangueiras 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Planaltina Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Planalto 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Porecatu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Porto Rico 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Prado Ferreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Pranchita 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Presidente Castelo Branco 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Primeiro De Maio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quarto Centenário 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quatiguá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quatro Pontes 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Quedas Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Querência Do Norte 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Quinta Do Sol 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ramilândia 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Rancho Alegre 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rancho Alegre D'Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Realeza 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ribeirão Claro 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Ribeirão Do Pinhal 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rio Bom 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rio Bonito Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Rio Branco Do Ivaí 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Rolândia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Roncador 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rondon 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Rosário Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sabáudia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Salto Do Itararé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Salto Do Lontra 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Amélia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Cecília Do Pavão 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Cruz De Monte Castelo 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Fé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Helena 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Inês 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Isabel Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Izabel Do Oeste 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Lúcia 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Mariana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Mônica 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santana Do Itararé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santa Tereza Do Oeste 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Santa Terezinha De Itaipu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Santo Antônio Da Platina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Caiuá 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Santo Antônio Do Sudoeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Santo Inácio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Carlos Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jerônimo Da Serra 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São João 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. São João Do Caiuá 31 a 8 31 a 8 31 a 8
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. São João Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jorge D'Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Jorge Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Jorge Do Patrocínio 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São José Da Boa Vista 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São José Das Palmeiras 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Manoel Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Miguel Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Pedro Do Iguaçu 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. São Pedro Do Ivaí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Pedro Do Paraná 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Sebastião Da Amoreira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. São Tomé 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sapopema 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sarandi 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Saudade Do Iguaçu 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Serranópolis Do Iguaçu 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sertaneja 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sertanópolis 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Siqueira Campos 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Sulina 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8 31 a 6 7 a 8

. Tamarana 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tamboara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tapejara 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tapira 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Boa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Rica 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Terra Roxa 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Toledo 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Tomazina 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Três Barras Do Paraná 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Tuneiras Do Oeste 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Tupãssi 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Ubiratã 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Umuarama 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Uniflor 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Uraí 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Wenceslau Braz 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Vera Cruz Do Oeste 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Verê 31 a 7 8 31 a 7 8 31 a 7 8

. Alto Paraíso 31 a 8 31 a 8 31 a 8

. Xambrê 31 a 8 31 a 8 31 a 8

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 69 a 75, com incorreção no original

PORTARIA Nº 36, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima subtropical frio no Estado do Rio Grande do Sul, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,
as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais
incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e a cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical frio: Nas regiões de verão temperado (Cfb, Cwb, Csb),
denominadas de clima subtropical frio (Uva Subtropical Frio), a brotação se concentra
em apenas alguns meses do ano entre o inverno e a primavera.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.
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3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
. Meses Janeiro Fe v e r e i r o Março Abril

. Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Maio Junho Julho Agosto

. Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36

. Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
. Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Subtropical Frio para Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Água Santa 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Agudo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ajuricaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alecrim 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Alegrete 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Alegria 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Almirante Tamandaré Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Alpestre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alto Alegre 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Alto Feliz 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alvorada 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Amaral Ferrador 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ametista Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. André Da Rocha 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Anta Gorda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Prado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arambaré 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Araricá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Aratiba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Do Meio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Do Padre 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Dos Ratos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Do Tigre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Arroio Grande 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Augusto Pestana 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Áurea 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Bagé 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barão 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Barão De Cotegipe 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Barão Do Triunfo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barracão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Barra Do Guarita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barra Do Quaraí 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Barra Do Ribeiro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barra Do Rio Azul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barra Funda 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barros Cassal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Benjamin Constant Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bento Gonçalves 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Boa Vista Das Missões 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Boa Vista Do Buricá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Boa Vista Do Cadeado 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Boa Vista Do Incra 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Boa Vista Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Bom Jesus 27 a 28 26 27 a 28 26 27 a 28 26

. Bom Princípio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Progresso 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Bom Retiro Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Boqueirão Do Leão 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Bossoroca 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bozano 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Braga 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Brochier 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Butiá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caçapava Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cacequi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cachoeira Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cachoeirinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cacique Doble 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Caibaté 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Caiçara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Camaquã 23 a 26 23 a 26 23 a 26
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. Camargo 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cambará Do Sul 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Campestre Da Serra 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Campina Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Campinas Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Campo Bom 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Novo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Campos Borges 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Candelária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cândido Godói 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Candiota 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canela 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Canguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canoas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Canudos Do Vale 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capão Bonito Do Sul 26 25 26 25 26 25

. Capão Do Cipó 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Capão Do Leão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capivari Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Capela De Santana 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Capitão 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Carazinho 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Caraá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Carlos Barbosa 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Carlos Gomes 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Casca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Caseiros 26 25 26 25 26 25

. Catuípe 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Caxias Do Sul 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Centenário 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerrito 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cerro Branco 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cerro Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cerro Grande Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cerro Largo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Chapada 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Charqueadas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Charrua 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Chiapetta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Chuí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Chuvisca 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ciríaco 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Colinas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Colorado 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Condor 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Constantina 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Coqueiro Baixo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Coqueiros Do Sul 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Coronel Barros 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Coronel Bicaco 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Coronel Pilar 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cotiporã 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Coxilha 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Crissiumal 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cristal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cristal Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cruz Alta 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cruzaltense 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Cruzeiro Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. David Canabarro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Derrubadas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dezesseis De Novembro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dilermando De Aguiar 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dois Irmãos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Dois Irmãos Das Missões 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Dois Lajeados 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Feliciano 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Pedro De Alcântara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Dom Pedrito 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Dona Francisca 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Maurício Cardoso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Doutor Ricardo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Eldorado Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Encantado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Encruzilhada Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Engenho Velho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Entre-Ijuís 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Entre Rios Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Erebango 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Erechim 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Herval 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Erval Grande 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Erval Seco 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Esmeralda 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Esperança Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Espumoso 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Estação 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Estância Velha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Esteio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Estrela 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Estrela Velha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Eugênio De Castro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Fagundes Varela 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Fa r r o u p i l h a 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Faxinal Do Soturno 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fa x i n a l z i n h o 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Fazenda Vilanova 22 a 25 22 a 25 22 a 25
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. Fe l i z 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Flores Da Cunha 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Floriano Peixoto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fontoura Xavier 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Fo r m i g u e i r o 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fo r q u e t i n h a 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fortaleza Dos Valos 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Frederico Westphalen 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Garruchos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Gaurama 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. General Câmara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gentil 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Getúlio Vargas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Giruá 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Glorinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gramado 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Gramado Dos Loureiros 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Gramado Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gravataí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guabiju 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Guaíba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guaporé 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Guarani Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Harmonia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Herveiras 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Horizontina 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Hulha Negra 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Humaitá 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ibarama 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ibiaçá 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Ibirapuitã 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibirubá 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Igrejinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ijuí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ilópolis 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Imigrante 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Independência 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Inhacorá 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ipê 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipiranga Do Sul 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Iraí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itaara 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Itacurubi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itapuca 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itaqui 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Itati 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itatiba Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ivorá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ivoti 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaboticaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jacuizinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jacutinga 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Jaguarão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Jaguari 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jaquirana 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Jari 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jóia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Júlio De Castilhos 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Lagoão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Lagoa Dos Três Cantos 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lagoa Vermelha 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Lajeado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lajeado Do Bugre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lavras Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Liberato Salzano 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lindolfo Collor 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Linha Nova 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Machadinho 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Maçambará 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mampituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Manoel Viana 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Maquiné 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Maratá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Marau 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Marcelino Ramos 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Mariana Pimentel 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mariano Moro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Marques De Souza 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mata 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mato Castelhano 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Mato Leitão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mato Queimado 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Maximiliano De Almeida 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Minas Do Leão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Miraguaí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Montauri 24 a 26 23 22 24 a 26 23 22 24 a 26 23 22

. Monte Alegre Dos Campos 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Monte Belo Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Montenegro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mormaço 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Morrinhos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Morro Redondo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Morro Reuter 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Muçum 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Muitos Capões 26 25 24 26 25 24 26 25 24
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. Muliterno 26 25 26 25 26 25

. Não-Me-Toque 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nicolau Vergueiro 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nonoai 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Bassano 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Boa Vista 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Bréscia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Candelária 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Esperança Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Hartz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Pádua 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Palma 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Petrópolis 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Nova Prata 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Nova Ramada 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Roma Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Santa Rita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Cabrais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Hamburgo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Machado 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Novo Tiradentes 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Novo Xingu 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Novo Barreiro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Osório 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Paim Filho 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Palmeira Das Missões 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Palmitinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Panambi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Pantano Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Paraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Paraíso Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pareci Novo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Parobé 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Passa Sete 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passo Do Sobrado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Passo Fundo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Paulo Bento 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paverama 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pedras Altas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pedro Osório 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pejuçara 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pelotas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Picada Café 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhal 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Pinhal Da Serra 25 24 25 24 25 24

. Pinhal Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pinheirinho Do Vale 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pinheiro Machado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinto Bandeira 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pirapó 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Piratini 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Planalto 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Poço Das Antas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pontão 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Ponte Preta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Portão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Porto Alegre 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Porto Lucena 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Mauá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Vera Cruz 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Xavier 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pouso Novo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Presidente Lucena 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Progresso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Protásio Alves 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Putinga 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Quaraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Quatro Irmãos 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Quevedos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quinze De Novembro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Redentora 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Relvado 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Restinga Seca 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Dos Índios 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Grande 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Pardo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Riozinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Roca Sales 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rodeio Bonito 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rolador 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rolante 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ronda Alta 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Rondinha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Roque Gonzales 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rosário Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sagrada Família 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Saldanha Marinho 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Salto Do Jacuí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salvador Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salvador Do Sul 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Sananduva 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Bárbara Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Cecília Do Sul 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Santa Clara Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Cruz Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Maria 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Maria Do Herval 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24
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. Santa Margarida Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santana Da Boa Vista 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sant'Ana Do Livramento 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santa Rosa 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Tereza 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santa Vitória Do Palmar 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santiago 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Ângelo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Antônio Do Palma 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Santo Antônio Da Patrulha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santo Antônio Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Antônio Do Planalto 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Santo Augusto 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santo Cristo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Santo Expedito Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Borja 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Domingos Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Francisco De Assis 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Francisco De Paula 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Gabriel 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Jerônimo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Da Urtiga 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São João Do Polêsine 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Jorge 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Herval 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. São José Do Hortêncio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São José Do Inhacorá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Ouro 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. São José Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São José Dos Ausentes 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. São Leopoldo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Lourenço Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Luiz Gonzaga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Marcos 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Martinho 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Martinho Da Serra 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Miguel Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Nicolau 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Paulo Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Da Serra 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Pedro Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Do Butiá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Sebastião Do Caí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Sepé 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Valentim 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. São Valentim Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Valério Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Vendelino 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Vicente Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Sapiranga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sapucaia Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sarandi 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Seberi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Sede Nova 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Segredo 23 a 26 22 23 a 26 22 23 a 26 22

. Selbach 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Senador Salgado Filho 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Sentinela Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Serafina Corrêa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sério 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Sertão Santana 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sete De Setembro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Severiano De Almeida 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Silveira Martins 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Sinimbu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sobradinho 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Soledade 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tabaí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tapejara 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tapera 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tapes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquari 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquaruçu Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tenente Portela 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Terra De Areia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Teutônia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tio Hugo 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Tiradentes Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Toropi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Travesseiro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Arroios 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Três Cachoeiras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Coroas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três De Maio 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Três Forquilhas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Palmeiras 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Três Passos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Trindade Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Triunfo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tucunduva 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tunas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Tupanci Do Sul 26 25 26 25 26 25

. Tupanciretã 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22
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. Tupandi 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tuparendi 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Turuçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ubiretama 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. União Da Serra 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Unistalda 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Uruguaiana 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Vacaria 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Vale Verde 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vale Do Sol 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vale Real 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vanini 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Venâncio Aires 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vera Cruz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Veranópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vespasiano Correa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Viadutos 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Viamão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vicente Dutra 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Victor Graeff 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Vila Flores 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vila Lângaro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Vila Maria 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Nova Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vista Alegre 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Vista Alegre Do Prata 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vista Gaúcha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vitória Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Westfalia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

5.2. Uva Clima Subtropical Frio para mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Aceguá 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Água Santa 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Agudo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ajuricaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alecrim 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Alegrete 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Alegria 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Almirante Tamandaré Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Alpestre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alto Alegre 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Alto Feliz 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Alvorada 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Amaral Ferrador 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ametista Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. André Da Rocha 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Anta Gorda 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Antônio Prado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arambaré 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Araricá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Aratiba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Do Meio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Do Padre 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arroio Do Tigre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Arroio Dos Ratos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Grande 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Arvorezinha 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Augusto Pestana 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Áurea 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Bagé 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Barão 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Barão De Cotegipe 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Barão Do Triunfo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barra Do Guarita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barra Do Quaraí 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Barra Do Ribeiro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Barra Do Rio Azul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barra Funda 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barracão 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Barros Cassal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Benjamin Constant Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bento Gonçalves 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Boa Vista Das Missões 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Boa Vista Do Buricá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Boa Vista Do Cadeado 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Boa Vista Do Incra 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Boa Vista Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Bom Jesus 27 a 28 26 27 a 28 26 27 a 28 26

. Bom Princípio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bom Progresso 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Bom Retiro Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Boqueirão Do Leão 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Bossoroca 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bozano 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Braga 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Brochier 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Butiá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caçapava Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cacequi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cachoeira Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cachoeirinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cacique Doble 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Caibaté 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Caiçara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Camaquã 23 a 26 23 a 26 23 a 26
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. Camargo 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cambará Do Sul 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Campestre Da Serra 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Campina Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Campinas Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Campo Bom 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Novo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Campos Borges 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Candelária 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cândido Godói 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Candiota 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canela 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Canguçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Canoas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Canudos Do Vale 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capão Bonito Do Sul 26 25 26 25 26 25

. Capão Do Cipó 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Capão Do Leão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Capela De Santana 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Capitão 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Capivari Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caraá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Carazinho 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Carlos Barbosa 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Carlos Gomes 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Casca 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Caseiros 26 25 26 25 26 25

. Catuípe 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Caxias Do Sul 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Centenário 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerrito 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cerro Branco 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cerro Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cerro Grande Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Cerro Largo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Chapada 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Charqueadas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Charrua 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Chiapetta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Chuí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Chuvisca 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ciríaco 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Colinas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Colorado 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Condor 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Constantina 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Coqueiro Baixo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Coqueiros Do Sul 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Coronel Barros 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Coronel Bicaco 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Coronel Pilar 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Cotiporã 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Coxilha 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Crissiumal 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cristal 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Cristal Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cruz Alta 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cruzaltense 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Cruzeiro Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. David Canabarro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Derrubadas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dezesseis De Novembro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dilermando De Aguiar 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dois Irmãos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Dois Irmãos Das Missões 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Dois Lajeados 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Feliciano 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Dom Pedrito 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Dom Pedro De Alcântara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Dona Francisca 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Maurício Cardoso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Doutor Ricardo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Eldorado Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Encantado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Encruzilhada Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Engenho Velho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Entre Rios Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Entre-Ijuís 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Erebango 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Erechim 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ernestina 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Erval Grande 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Erval Seco 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Esmeralda 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Esperança Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Espumoso 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Estação 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Estância Velha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Esteio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Estrela 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Estrela Velha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Eugênio De Castro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Fagundes Varela 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Fa r r o u p i l h a 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Faxinal Do Soturno 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fa x i n a l z i n h o 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Fazenda Vilanova 22 a 25 22 a 25 22 a 25

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300087

87

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Fe l i z 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Flores Da Cunha 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Floriano Peixoto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Fontoura Xavier 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Fo r m i g u e i r o 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fo r q u e t i n h a 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Fortaleza Dos Valos 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Frederico Westphalen 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Garibaldi 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Garruchos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Gaurama 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. General Câmara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gentil 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Getúlio Vargas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Giruá 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Glorinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gramado 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Gramado Dos Loureiros 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Gramado Xavier 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Gravataí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guabiju 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Guaíba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guaporé 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Guarani Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Harmonia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Herval 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Herveiras 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Horizontina 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Hulha Negra 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Humaitá 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ibarama 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ibiaçá 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibiraiaras 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Ibirapuitã 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ibirubá 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Igrejinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ijuí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Ilópolis 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Imigrante 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Independência 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Inhacorá 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Ipê 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipiranga Do Sul 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Iraí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itaara 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Itacurubi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itapuca 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itaqui 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Itati 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itatiba Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ivorá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ivoti 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaboticaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jacuizinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jacutinga 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Jaguarão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Jaguari 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jaquirana 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Jari 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Jóia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Júlio De Castilhos 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Lagoa Bonita Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Lagoa Dos Três Cantos 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lagoa Vermelha 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Lagoão 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Lajeado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lajeado Do Bugre 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lavras Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Liberato Salzano 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lindolfo Collor 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Linha Nova 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Maçambará 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Machadinho 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Mampituba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Manoel Viana 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Maquiné 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Maratá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Marau 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Marcelino Ramos 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Mariana Pimentel 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mariano Moro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Marques De Souza 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Mata 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mato Castelhano 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Mato Leitão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mato Queimado 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Maximiliano De Almeida 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Minas Do Leão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Miraguaí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Montauri 24 a 26 23 22 24 a 26 23 22 24 a 26 23 22

. Monte Alegre Dos Campos 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Monte Belo Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Montenegro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Mormaço 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Morrinhos Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Morro Redondo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Morro Reuter 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Muçum 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Muitos Capões 26 25 24 26 25 24 26 25 24
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. Muliterno 26 25 26 25 26 25

. Não-Me-Toque 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nicolau Vergueiro 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Nonoai 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Alvorada 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Araçá 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Nova Bassano 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Nova Boa Vista 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Bréscia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Candelária 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Esperança Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Hartz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Pádua 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Palma 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Nova Petrópolis 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Nova Prata 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Nova Ramada 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Nova Roma Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Nova Santa Rita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Barreiro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Novo Cabrais 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Hamburgo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Machado 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Novo Tiradentes 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Novo Xingu 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Osório 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Paim Filho 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Palmeira Das Missões 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Palmitinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Panambi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Pantano Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Paraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Paraíso Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pareci Novo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Parobé 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Passa Sete 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Passo Do Sobrado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Passo Fundo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Paulo Bento 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paverama 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pedras Altas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pedro Osório 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pejuçara 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pelotas 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Picada Café 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhal 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Pinhal Da Serra 25 24 25 24 25 24

. Pinhal Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pinheirinho Do Vale 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pinheiro Machado 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pinto Bandeira 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Pirapó 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Piratini 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Planalto 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Poço Das Antas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pontão 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Ponte Preta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Portão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Porto Alegre 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Porto Lucena 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Mauá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Vera Cruz 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Porto Xavier 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pouso Novo 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Presidente Lucena 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Progresso 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Protásio Alves 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Putinga 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Quaraí 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Quatro Irmãos 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Quevedos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quinze De Novembro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Redentora 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Relvado 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Restinga Seca 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Dos Índios 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Grande 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rio Pardo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Riozinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Roca Sales 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Rodeio Bonito 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rolador 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rolante 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ronda Alta 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Rondinha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Roque Gonzales 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rosário Do Sul 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sagrada Família 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Saldanha Marinho 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Salto Do Jacuí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salvador Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Salvador Do Sul 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. Sananduva 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Santa Bárbara Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Cecília Do Sul 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Santa Clara Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Cruz Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Margarida Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Maria 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22
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. Santa Maria Do Herval 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Santa Rosa 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santa Tereza 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santa Vitória Do Palmar 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Santana Da Boa Vista 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sant'Ana Do Livramento 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Santiago 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Ângelo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Antônio Da Patrulha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santo Antônio Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Antônio Do Palma 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Santo Antônio Do Planalto 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Santo Augusto 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Santo Cristo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Santo Expedito Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Borja 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Domingos Do Sul 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. São Francisco De Assis 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Francisco De Paula 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Gabriel 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Jerônimo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Da Urtiga 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São João Do Polêsine 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Jorge 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. São José Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Herval 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. São José Do Hortêncio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São José Do Inhacorá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Ouro 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. São José Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São José Dos Ausentes 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. São Leopoldo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Lourenço Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Luiz Gonzaga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Marcos 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Martinho 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Martinho Da Serra 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Miguel Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Nicolau 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Paulo Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Da Serra 24 a 27 24 a 27 24 a 27

. São Pedro Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Do Butiá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Pedro Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Sebastião Do Caí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Sepé 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Valentim 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. São Valentim Do Sul 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. São Valério Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Vendelino 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Vicente Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Sapiranga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sapucaia Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sarandi 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Seberi 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Sede Nova 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Segredo 23 a 26 22 23 a 26 22 23 a 26 22

. Selbach 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Senador Salgado Filho 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Sentinela Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Serafina Corrêa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sério 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Sertão 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Sertão Santana 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sete De Setembro 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Severiano De Almeida 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Silveira Martins 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Sinimbu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Sobradinho 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Soledade 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tabaí 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tapejara 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Tapera 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tapes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquari 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Taquaruçu Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tenente Portela 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Terra De Areia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Teutônia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tio Hugo 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Tiradentes Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Toropi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Travesseiro 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Arroios 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Três Cachoeiras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Coroas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três De Maio 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Três Forquilhas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Três Palmeiras 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Três Passos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Trindade Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Triunfo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tucunduva 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tunas 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Tupanci Do Sul 26 25 26 25 26 25

. Tupanciretã 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Tupandi 22 a 25 22 a 25 22 a 25
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. Tuparendi 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Turuçu 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Ubiretama 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. União Da Serra 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Unistalda 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Uruguaiana 24 a 25 23 24 a 25 23 24 a 25 23

. Vacaria 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Vale Do Sol 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vale Real 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vale Verde 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vanini 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Venâncio Aires 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vera Cruz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Veranópolis 23 a 26 23 a 26 23 a 26

. Vespasiano Correa 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Viadutos 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Viamão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Vicente Dutra 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Victor Graeff 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Vila Flores 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Vila Lângaro 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Vila Maria 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vila Nova Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vista Alegre 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Vista Alegre Do Prata 24 a 26 23 24 a 26 23 24 a 26 23

. Vista Gaúcha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vitória Das Missões 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Westfalia 23 a 26 23 a 26 23 a 26

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 75 a 84, com incorreção no original

PORTARIA Nº 37, DE 5 DE ABRIL DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 8.821, publicado no Diário Oficial da União
de 26 de julho de 2016, e observado, no que couber, o contido nas Instruções
Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de
13 de outubro de 2008, da Secretaria de Política Agrícola, e nº 16, de 9 de abril de
2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de
uva clima subtropical frio no Estado de Santa Catarina, conforme anexo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
A videira é uma planta que pertence à família das vitáceas. No Brasil, as

espécies mais cultivadas são as do gênero Vitis, destacando-se as videiras européias
(Vitis vinifera), as americanas (Vitis labrusca e Vitis bourquina) e as híbridas,
provenientes de cruzamentos entre as diferentes espécies. As uvas produzidas no país
são destinadas para o consumo 'in natura' (mesa) e para o processamento (industrial).
Essa produção é oriunda, principalmente, de pequenas propriedades rurais de base
familiar distribuídas em polos produtores.

A videira é uma cultura perene, sensível à influência do clima, sendo
cultivada no Brasil desde o extremo Sul até o Nordeste, com adaptações aos diferentes
tipos climáticos e técnicas regionais de produção. Os estádios de desenvolvimento da
planta são: período de dormência ou repouso hibernal, em regiões subtropicais frias;
período vegetativo após a poda; brotação; florescimento; frutificação; maturação dos
frutos; colheita e queda das folhas (em regiões frias ou na presença de déficit hídrico).
Em regiões tropicais e subtropicais de clima mais ameno, a brotação da videira pode
ocorrer em qualquer época do ano com o uso de reguladores vegetais. Mesmo em
regiões subtropicais de clima mais frio, esses reguladores podem ser utilizados quando
o número de horas de frio não for suficiente para a brotação uniforme das gemas.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola de risco climático - ZARC da
videira em produção, identificar os municípios aptos e períodos de brotação com riscos
climáticos agrupados em três níveis (20%, 30% e 40%), visando reduzir perdas de
produção e obter maiores rendimentos.

Para essa identificação foram considerados a temperatura do ar, o tipo de
solo, a precipitação pluviométrica (chuva), a radiação solar (luz) e o vento.

Temperatura
O desenvolvimento vegetativo da videira se inicia com temperaturas

superiores a 10°C (temperatura basal). A temperatura ótima para o seu
desenvolvimento fica entre 25°C e 30°C, enquanto que valores acima de 45°C são
limitantes para o seu desenvolvimento. A videira é sensível a frios abaixo de -1°C.

Solos
Diferentes tipos de solos têm sido utilizados para o cultivo da videira. De

um modo geral, o seu desempenho é melhor em solos leves, profundos e bem
drenados, uma vez que solos pesados, compactos e com baixa capacidade de
drenagem são limitantes para o desenvolvimento da cultura. Em solos profundos, o
sistema radicular da videira pode atingir vários metros de profundidade.

Precipitação pluviométrica
A videira é bastante resistente à seca. No entanto, a redução da água

disponível no solo diminui seu rendimento. A quantidade e distribuição das chuvas
influencia todo o ciclo vegetativo sendo importante que os solos apresentem
disponibilidade hídrica adequada no período de brotação das plantas. Após a brotação,

as chuvas são importantes, porém, em excesso, podem favorecer o desenvolvimento de
algumas doenças fúngicas da parte aérea, bem como afetar fases importantes da
videira, como a floração e a frutificação, causando baixo pegamento e abortamento de
flores e frutos e.

A ocorrência de granizo é um fenômeno prejudicial à viticultura,
principalmente durante o ciclo vegetativo que vai da brotação à colheita das uvas.

Radiação Solar
A radiação solar influencia diretamente a fotossíntese, especialmente, no

período entre o florescimento e a maturação, na acumulação de açúcares nos frutos
e, consequentemente, na qualidade final do produto.

Ventos
Os ventos fortes podem proporcionar vários danos à videira que vão desde

rachaduras dos tecidos foliares nos ramos, queda e perda de grãos de pólen,
destruição de flores e frutos e aumento excessivo na transpiração. A utilização de
quebra-ventos naturais ou artificiais é recomendada para minimizar esses efeitos.

De acordo com a classificação climática de Köppen, as regiões subtropicais
incluem aquelas sem estação seca e com verão quente (Cfa); sem estação seca e com
verão temperado (Cfb); com inverno seco e verão quente (Cwa); com inverno seco e
verão temperado (Cwb); com verão seco e quente (Csa); e com verão seco e
temperado (Csb). Nos municípios de clima subtropical, o cultivo predominante é de
sequeiro, sendo a irrigação opcional.

A implantação dos vinhedos nas regiões subtropicais deve ocorrer de acordo
com as recomendações técnicas de cada região, no que se refere à época de plantio
e a cultivar a ser adotada. Deve-se ressaltar, como mencionado anteriormente, que o
plantio de cultivares de brotação precoce não é recomendado em locais com riscos
moderados a altos de geadas tardias.

Uva subtropical frio: Nas regiões de verão temperado (Cfb, Cwb, Csb),
denominadas de clima subtropical frio (Uva Subtropical Frio), a brotação se concentra
em apenas alguns meses do ano entre o inverno e a primavera.

Para delimitação das áreas aptas ao cultivo da videira em condições de
baixo risco, foi utilizado um modelo de balanço hídrico adaptado à cultura da videira
com a incorporação dos seguintes parâmetros e variáveis:

- Reserva Útil de Água dos Solos:
A reserva útil de água dos solos foi estimada em função da profundidade

efetiva das raízes e da Capacidade de Água Disponível (CAD) dos solos. Foram
considerados os solos Tipo 1 (textura arenosa), Tipo 2 (textura média) e Tipo 3 (textura
argilosa), com capacidade de armazenar 70 mm, 110 mm e 150 mm de água,
respectivamente.

- Variáveis meteorológicas:
Foram utilizadas séries históricas de registros diários de precipitação,

temperatura mínima e temperatura máxima.
- Ocorrência de Geada:
Foi quantificado o risco de ocorrência de geada através da frequência ou

risco de ocorrência de temperaturas mínimas menores ou iguais ao limiar de dano de
1°C.

- Índice de satisfação das necessidades de água (ISNA), conforme mercado,
uvas de mesa e processamento:

Foram indicados os municípios que apresentaram valores de ISNA ³ 0,55,
para uvas de mesa; e ³ 0,45, para uvas industriais, para uma frequência de ocorrência
igual ou superior a 80%, 70% e 60%.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo da videira no Estado os solos dos tipos 1, 2 e 3,

observadas as especificações e recomendações contidas na Instrução Normativa nº 2,
de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação permanente, de acordo com a Lei 12.651, de 25 de

maio de 2012;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50 cm ou com

solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e matacões ocupem mais de
15% da massa e/ou da superfície do terreno.

3. PERÍODOS DECENDIAIS

. Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climático, para a cultura da videira no Estado, as cultivares de uva registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, em conformidade com as recomendações dos respectivos
obtentores/mantenedores.

Nota: Devem ser utilizadas no plantio mudas produzidas em conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas (Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto
nº 5.153, de 23 de agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS E PERÍODOS DE BROTAÇÃO:
5.1. Uva Clima Subtropical Frio para Indústria:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Abelardo Luz 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Agrolândia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Agronômica 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Água Doce 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Águas De Chapecó 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Águas Frias 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Águas Mornas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Alfredo Wagner 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Alto Bela Vista 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Anchieta 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Angelina 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Anita Garibaldi 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Anitápolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Carlos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Apiúna 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arabutã 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Araquari 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Araranguá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Armazém 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Arvoredo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ascurra 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. At a l a n t a 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Aurora 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bandeirante 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barra Bonita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bela Vista Do Toldo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Belmonte 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Benedito Novo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Blumenau 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bocaina Do Sul 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Bom Jardim Da Serra 28 27 28 27 28 27

. Bom Jesus 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bom Jesus Do Oeste 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bom Retiro 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Botuverá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Braço Do Norte 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Braço Do Trombudo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Brusque 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caçador 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Caibi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Calmon 26 25 26 25 26 25

. Campo Alegre 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Belo Do Sul 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Campo Erê 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Canelinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Canoinhas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Capão Alto 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Capinzal 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Capivari De Baixo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Caxambu Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Celso Ramos 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Chapadão Do Lageado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Chapecó 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cocal Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Concórdia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cordilheira Alta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coronel Freitas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Coronel Martins 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Correia Pinto 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Corupá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Criciúma 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cunha Porã 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cunhataí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Descanso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dionísio Cerqueira 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Dona Emma 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Pedrinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Entre Rios 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ermo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Erval Velho 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Faxinal Dos Guedes 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Flor Do Sertão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Formosa Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22
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. Fo r q u i l h i n h a 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fraiburgo 25 a 26 25 a 26 25 a 26

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Galvão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Garuva 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gaspar 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Grão Pará 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gravatal 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guabiruba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guaraciaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guaramirim 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guarujá Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guatambú 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Herval D'Oeste 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ibiam 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibicaré 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ibirama 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Içara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ilhota 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Imbuia 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Indaial 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Iomerê 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipira 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Iporã Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ipuaçu 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ipumirim 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Iraceminha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Irani 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Irati 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Irineópolis 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itaiópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itapiranga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ituporanga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaborá 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Jacinto Machado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaraguá Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jardinópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Joaçaba 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Joinville 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. José Boiteux 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jupiá 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lacerdópolis 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lages 26 a 28 25 26 a 28 25 26 a 28 25

. Lajeado Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Laurentino 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lauro Muller 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lebon Régis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Leoberto Leal 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lindóia Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lontras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Luiz Alves 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Luzerna 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Macieira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Mafra 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Major Gercino 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Major Vieira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Maracajá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Maravilha 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Marema 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Massaranduba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Matos Costa 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Meleiro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mirim Doce 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Modelo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Mondaí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Monte Carlo 26 25 26 25 26 25

. Monte Castelo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Morro Da Fumaça 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Morro Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Erechim 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Itaberaba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Trento 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Veneza 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Horizonte 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Orleans 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Otacílio Costa 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Ouro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ouro Verde 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paial 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Painel 27 a 28 26 27 a 28 26 27 a 28 26

. Palma Sola 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Palmeira 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300093

93

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

. Palmitos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Papanduva 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Paraíso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Passos Maia 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paulo Lopes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pedras Grandes 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Peritiba 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pescaria Brava 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Petrolândia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhalzinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Pinheiro Preto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Piratuba 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Planalto Alegre 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Pomerode 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ponte Alta 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Ponte Alta Do Norte 25 a 26 25 a 26 25 a 26

. Ponte Serrada 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Pouso Redondo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Presidente Castello Branco 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Presidente Getúlio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Presidente Nereu 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Princesa 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quilombo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rancho Queimado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Rio Do Campo 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Rio Do Oeste 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Dos Cedros 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Fortuna 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Negrinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Rufino 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Riqueza 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rodeio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Romelândia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Salete 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Saltinho 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Salto Veloso 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Sangão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Cecília 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Santa Helena 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Rosa De Lima 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Rosa Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Terezinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Terezinha Do Progresso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santiago Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Amaro Da Imperatriz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Bento Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Bernardino 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Bonifácio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Carlos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Cristovão Do Sul 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. São Domingos 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. São João Batista 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Do Itaperiú 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Do Oeste 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São João Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Joaquim 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. São José Do Cedro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Cerrito 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. São Lourenço Do Oeste 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São Ludgero 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Martinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Miguel Da Boa Vista 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Miguel Do Oeste 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Pedro De Alcântara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Saudades 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Schroeder 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Seara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Serra Alta 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Siderópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Sombrio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sul Brasil 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Taió 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tangará 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Tigrinhos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Timbé Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Timbó 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Timbó Grande 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Três Barras 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treviso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Treze De Maio 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Treze Tílias 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Trombudo Central 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tunápolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Turvo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. União Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Urubici 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. Urupema 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. Urussanga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vargeão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Vargem 25 24 25 24 25 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vidal Ramos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Vitor Meireles 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Witmarsum 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Xanxerê 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Xavantina 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Xaxim 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Zortéa 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24
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5.2. Uva Clima Subtropical Frio para Mesa:

. MUNICÍPIOS PERÍODOS DE BROTAÇÃO

. SOLO 1 SOLO 2 SOLO 3

. RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40% RISCO DE 20% RISCO DE 30% RISCO DE 40%

. Abdon Batista 25 23 a 24 25 23 a 24 25 23 a 24

. Abelardo Luz 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Agrolândia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Agronômica 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Água Doce 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Águas De Chapecó 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Águas Frias 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Águas Mornas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Alfredo Wagner 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Alto Bela Vista 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Anchieta 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Angelina 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Anita Garibaldi 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Anitápolis 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Antônio Carlos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Apiúna 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arabutã 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Araquari 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Araranguá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Armazém 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Arroio Trinta 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Arvoredo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ascurra 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. At a l a n t a 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Aurora 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Bandeirante 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Barra Bonita 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bela Vista Do Toldo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Belmonte 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Benedito Novo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Blumenau 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Bocaina Do Sul 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Bom Jardim Da Serra 28 27 28 27 28 27

. Bom Jesus 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bom Jesus Do Oeste 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Bom Retiro 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Botuverá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Braço Do Norte 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Braço Do Trombudo 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Brunópolis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Brusque 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Caçador 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Caibi 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Calmon 26 25 26 25 26 25

. Campo Alegre 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Campo Belo Do Sul 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Campo Erê 25 24 23 25 24 23 25 24 23

. Campos Novos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Canelinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Canoinhas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Capão Alto 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Capinzal 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Capivari De Baixo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Catanduvas 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Caxambu Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Celso Ramos 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Cerro Negro 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Chapadão Do Lageado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Chapecó 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cocal Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Concórdia 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cordilheira Alta 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Coronel Freitas 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Coronel Martins 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Correia Pinto 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Corupá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Criciúma 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Cunha Porã 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Cunhataí 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Curitibanos 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Descanso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Dionísio Cerqueira 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Dona Emma 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Doutor Pedrinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Entre Rios 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ermo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Erval Velho 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Faxinal Dos Guedes 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Flor Do Sertão 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Formosa Do Sul 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Fo r q u i l h i n h a 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Fraiburgo 25 a 26 25 a 26 25 a 26

. Frei Rogério 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Galvão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Garuva 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gaspar 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Grão Pará 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Gravatal 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guabiruba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guaraciaba 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22
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. Guaramirim 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Guarujá Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Guatambú 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Herval D'Oeste 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ibiam 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Ibicaré 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ibirama 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Içara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ilhota 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Imbuia 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Indaial 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Iomerê 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Ipira 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Iporã Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ipuaçu 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ipumirim 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Iraceminha 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Irani 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Irati 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Irineópolis 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Itá 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Itaiópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Itapiranga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Ituporanga 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaborá 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Jacinto Machado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jaraguá Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jardinópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Joaçaba 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Joinville 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. José Boiteux 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Jupiá 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lacerdópolis 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Lages 26 a 28 25 26 a 28 25 26 a 28 25

. Lajeado Grande 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Laurentino 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lauro Muller 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Lebon Régis 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Leoberto Leal 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Lindóia Do Sul 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Lontras 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Luiz Alves 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Luzerna 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Macieira 26 25 24 26 25 24 26 25 24

. Mafra 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Major Gercino 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Major Vieira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Maracajá 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Maravilha 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Marema 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Massaranduba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Matos Costa 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Meleiro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Mirim Doce 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Modelo 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Mondaí 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Monte Carlo 26 25 26 25 26 25

. Monte Castelo 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Morro Da Fumaça 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Morro Grande 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Erechim 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Itaberaba 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Trento 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Nova Veneza 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Novo Horizonte 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Orleans 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Otacílio Costa 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Ouro 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Ouro Verde 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paial 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Painel 27 a 28 26 27 a 28 26 27 a 28 26

. Palma Sola 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Palmeira 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. Palmitos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Papanduva 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Paraíso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Passos Maia 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Paulo Lopes 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pedras Grandes 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Peritiba 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Pescaria Brava 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Petrolândia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Pinhalzinho 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22
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. Pinheiro Preto 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Piratuba 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Planalto Alegre 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Pomerode 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Ponte Alta 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. Ponte Alta Do Norte 25 a 26 25 a 26 25 a 26

. Ponte Serrada 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Porto União 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Pouso Redondo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Presidente Castello Branco 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Presidente Getúlio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Presidente Nereu 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Princesa 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Quilombo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rancho Queimado 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Das Antas 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Rio Do Campo 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Rio Do Oeste 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Dos Cedros 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Fortuna 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Negrinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Rio Rufino 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24 26 a 27 25 24

. Riqueza 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Rodeio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Romelândia 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Salete 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Saltinho 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Salto Veloso 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

. Sangão 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Cecília 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Santa Helena 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santa Rosa De Lima 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Rosa Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Terezinha 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Santa Terezinha Do Progresso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santiago Do Sul 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Santo Amaro Da Imperatriz 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Bento Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Bernardino 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Bonifácio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Carlos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Cristovão Do Sul 26 a 27 25 26 a 27 25 26 a 27 25

. São Domingos 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. São João Batista 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Do Itaperiú 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São João Do Oeste 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São João Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Joaquim 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. São José Do Cedro 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São José Do Cerrito 25 a 27 24 25 a 27 24 25 a 27 24

. São Lourenço Do Oeste 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. São Ludgero 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. São Martinho 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Miguel Da Boa Vista 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. São Miguel Do Oeste 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. São Pedro De Alcântara 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Saudades 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Schroeder 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Seara 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Serra Alta 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23 24 a 25 22 a 23

. Siderópolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Sombrio 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Sul Brasil 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Taió 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tangará 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Tigrinhos 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Timbé Do Sul 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Timbó 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Timbó Grande 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Três Barras 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Treviso 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Treze De Maio 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Treze Tílias 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Trombudo Central 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Tunápolis 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Turvo 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. União Do Oeste 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Urubici 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. Urupema 28 27 26 28 27 26 28 27 26

. Urussanga 23 a 25 22 23 a 25 22 23 a 25 22

. Vargeão 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Vargem 25 24 25 24 25 24

. Vargem Bonita 25 a 26 24 25 a 26 24 25 a 26 24

. Vidal Ramos 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Videira 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23 25 a 26 24 23

. Vitor Meireles 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Witmarsum 22 a 25 22 a 25 22 a 25

. Xanxerê 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22 25 23 a 24 22

. Xavantina 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23 25 24 22 a 23

. Xaxim 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22 24 a 25 23 22

. Zortéa 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24 25 a 26 23 a 24

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 69, de 10.04.2019, Seção 1, páginas 85 a 90, com incorreção no original
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 247, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s) projeto(s) cultural(is),
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no §
1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela
Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
172208 - Madeira - Festival de Teatro de Rondônia.
Édier William Medeiros da Silva
CNPJ/CPF: 000.957.662-27
Cidade: Ariquemes - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/05/2019

178580 - MACBETH - Genealogia de um Golpe
PROPOSTA A6 PRODUCOES CULTURAIS LTDA ME
CNPJ/CPF: 15.275.998/0001-04
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 03/04/2019 à 31/12/2019

182356 - Eu sempre soube (nome provisório)
7 Marias Produções Artísticas Ltda. - EPP
CNPJ/CPF: 17.516.635/0001-49
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 11/04/2019 à 31/12/2019

183696 - A Radio Nacional O musical Circulação BH-SP
WESLEY SOARES FIGUEIREDO 00674425600
CNPJ/CPF: 30.941.683/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 04/02/2019 à 31/12/2019

183784 - Piraporarte no Circuito do Sol
WESLEY SOARES FIGUEIREDO 00674425600
CNPJ/CPF: 30.941.683/0001-42
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 30/03/2019 à 31/12/2019

185522 - Agenda Cultural Guaira
Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça
CNPJ/CPF: 07.602.959/0001-46
Cidade: Guaíra - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

185729 - FESTANÇA JUNINA
CELEIRO PRODUÇÕES
CNPJ/CPF: 26.593.545/0001-42
Cidade: São Luís - MA;
Prazo de Captação: 20/04/2019 à 29/05/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
180063 - BRASIL MUSICANTES 2018
CARLOS HENRIQUE DELICIO - ME
CNPJ/CPF: 04.566.973/0001-43
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 20/04/2019 à 30/12/2019

184554 - Plano Anual de atividades do Instituto Histórico Israelita Mineiro
INSTITUTO HISTÓRICO ISRAELITA MINEIRO
CNPJ/CPF: 22.254.783/0001-72
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

184708 - FESTIVAL DE ARTES E SUSTENTABILIDADE VILA FLORES
DIOGO K. SEVERO PRODUCOES - ME
CNPJ/CPF: 09.291.614/0001-44
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 08/04/2019 à 31/12/2019

185822 - Orquestra de Câmara Paranhana
F. BONELLA CUNHA PROJETOS CULTURAIS - ME
CNPJ/CPF: 09.117.895/0001-13
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de Captação: 02/04/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
182133 - URBE - Light Art Festival
INSTITUTO UPLOAD
CNPJ/CPF: 13.736.306/0001-52
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 22/04/2019 à 31/12/2019

190496 - Exposição 17 anos Lavage de Madaleine Paris
Roberto Lima Chaves
CNPJ/CPF: 453.123.035-34
Cidade: Santo Amaro - BA;
Prazo de Captação: 11/04/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
182086 - Edição de livro sobre produção Cinematografica do Filme Pequeno Segredo
SCHURMANN PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA
CNPJ/CPF: 00.132.102/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 16/03/2019 à 31/12/2019

185263 - MISHNÁ Â- ENSINAMENTOS Â- TRADUÇÃO COMENTADA (Título Provisório)
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL MAKOM
CNPJ/CPF: 13.627.196/0001-90
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 01/01/2019 à 31/12/2019

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
190301 - Festival Arte e Cultura
SAMUEL TORTATO 04442885974
CNPJ/CPF: 29.442.527/0001-58
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 21/04/2019 à 31/12/2019

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL
PORTARIA Nº 6, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL DA SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 81 do Anexo I do Decreto nº 9674, de 2 de janeiro de 2019,
e, tendo em vista o disposto no Edital nº 13, de 17 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1° - Tornar público o resultado final da 6ª reunião de qualificação, conforme Anexo I (projetos qualificados em caráter final).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO HENRIQUE MACIEL PEIXOTO

ANEXO I

Projetos qualificados em caráter final:

. Nº de inscrição Nome do Projeto Empresa Proponente UF Faixa de investimento aprovada Valor aprovado pela Comissão Nota Critério A Nota Critério B Nota Critério C Pontuação diferenciada Nota Final

. on-676802047 Marahu LAB - Formação de
Profissionais do Audiovisual da

Região Norte

Clarté Serviços de Foto e Cinema Ltda. PA I R$300.000,00 até R$600.000,00 R$350.000,00 7 3 22,5 2,5 35

. on-2106793502 Aperfeiçoamento em cinema Rizoma Produção Audiovisual Ltda ME AM I R$600.000,01 até R$900.000,00 R$450.000,00 10 3 29 2,5 44,5

. on-1563821747 CINEMA NO INTERIOR ANTONIO M G DE CARVALHO PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICAS

PE I R$300.000,00 até R$600.000,00 R$500.000,00 5 3 20 2,5 30,5

. on-653422573 Projeto Objetiva Capacitação
Online

IPANEMA ENTERTAINMENT CRIAÇÃO E
PRODUÇÃO DE OBRAS AUTORAIS LTDA

SP I R$300.000,00 até R$600.000,00 R$600.000,00 5 3 25 33

. on-1037125077 MOVIMENTO AUDIOVISUAL -
Cinema, Formação e Mercado

Balaio Produções Culturais e
Cinematográficas Ltda

GO I R$300.000,00 até R$600.000,00 R$600.000,00 5 3 21,5 4,5 34

. on-154735735 Polo Audiovisual Ponto Cine Ponto das Artes de Anchieta/Ponto Cine RJ I R$300.000,00 até R$600.000,00 R$400.000,00 5 3 22 30

. on-1492869431 Pátio Digital sol editoração ltda MG I R$600.000,01 até R$900.000,00 R$450.000,00 5 7 26,75 1,5 40,25

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho Decisório nº 2830-E de 19/09/2018, publicado no DOU nº 183
de 21/09/2018, Seção 1, página 20, em relação ao projeto "18-0723 COISA DE
MENINO", considerar o seguinte:

Onde se lê: Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis
indicadas, cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2019.

Leia-se: Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas,
cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2021.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA
EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.174/2018

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e
do Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 218ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 6 de dezembro de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer
técnico para o seguinte processo:

Processo: 01250.050631/2017-47
Requerente: LP Sementes & Biotecnologia LTDA.
CQB: 0439/17
CNPJ: 08.636.452/0001-76
Endereço: Rua James Joule, 92, 10º andar, conjunto 102, Cidade Monções, São Paulo/SP
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Assunto: Exclusão do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
Unidade Operativa: UO de Castro/PR
Extrato Prévio: 6233/2018, publicado em 31/10/18
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. O Presidente

da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio da LP Sementes & Biotecnologia LTDA .,
Sr. Ricardo Rodrigues, solicitou à CTNBio excluir do CQB 0439/17 a Unidade Operativa
de Castro, localizada na Chácara Mulder, Colônia Castrolanda, município de Castro/PR.
A UO possui as seguintes instalações e áreas: barracão de processamento de sementes,
laboratório, câmara fria, área de descarte e campo experimental. A requerente
apresentou todas as informações necessárias (itens I a VII) para a exclusão da Unidade
Operativa de Castro do Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB) n.º 349/17,
conforme estabelece a Resolução Normativa nº 1/2006.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento. A íntegra do Parecer Técnico consta do processo no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI/MCTIC. Solicitações de maiores informações deverão ser
encaminhadas via Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, através do portal do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: www.mctic.gov.br.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.353/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª. Reunião Ordinária ocorrida em
11/04/2019 a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01250.008050/2019-74
Requerente: Du Pont do Brasil S. A. - Divisão Pioneer Sementes
CQB: 013/97
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8) e importação de sementes.
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise de pedido de autorização para conduzir liberação

planejada no meio ambiente de soja geneticamente modificada para resistência a insetos
e tolerância a herbicida - Evento DAS-44406-6 x DAS-81419-2 x MON-04032-6 na unidade
operativa de Palmas/TO, concluiu pelo DEFERIMENTO.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

No âmbito das competências que lhe são atribuídas pelo art. 14 da Lei
11.105/05, Bem como o disposto na Resolução Normativa 20 que alterou o Art. 4 da
Resolução Normativa 05, a CTNBio considerou que o pedido atende às normas e as
legislações vigentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal, sendo que esta atividade não apresenta impactos significativos ao
meio ambiente.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.354/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 220ª Reunião Ordinária, ocorrida em
14 de março de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo: 01250.066998/2018-63
Requerente: Dow AgroSciences Industrial Ltda.
CQB: 107/99
Assunto: Plano de Monitoramento Pós-Liberação Comercial
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A requerente

apresentou à CTNBio Plano de Monitoramento Geral para o Algodão DAS-81910-7
tolerante ao herbicida 2,4-D e a glufosinato de amônio. No âmbito das competências
dispostas na Lei 11.105/05 e seu Decreto 5.591/05, a CTNBio concluiu que o plano de
monitoramento apresentado atende às normas e legislação pertinentes que visam garantir
a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. Assim, atendidas
as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa atividade não é
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente ou saúde
humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do MCTIC.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.356/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo nº. 01250.061484/2018-11
Requerente: BASF S. A.
CQB: 031/97
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN6).
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFERIMENTO. A requerente

solicitou autorização para conduzir liberação planejada no meio ambiente de oja
geneticamente modificada resistente a fungo. Os ensaios serão conduzidos em quatro
unidades operativas (Santo Antônio de Posse/ SP, Uberlândia/ MG, Primavera do Leste/ MT
e Ponta Grossa/ PR), em duas safras distintas 2019/2020 e 2020/2020, totalizando 8
ensaios. Para cada um dos ensaios a área de OGM será de 13,4 ha e a área total de 27,67
ha. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou que as
medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente que
visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais controladas, evitando
eventuais danos ao meio ambiente. Assim, atendidas as condições descritas no processo e
neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo no Sistema Eletrônico de
Informações - SEI do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC.
Informações complementares poderão ser solicitadas por meio do Serviço de Informação
ao Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.357/2019

5.591/05, torna público que na 221ª. Reunião Ordinária ocorrida em
11/04/2019 a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo:

Processo nº: 01250.006980/2019-93
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
CQB: 001/96
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente (RN8)
Decisão: Deferido
A CTNBio, após análise da proposta de liberação planejada no meio ambiente

de soja geneticamente modificada obtidas através do cruzamento entre genótipos
contendo os eventos combinados MON87751 x MON87708 x MON87701 x MON89788
(Soja Intacta 2 Xtend) e MON87701 x MON89788 (Soja Intacta RR2 Pro) e a soja
MON87751 x MON87708 x MON87701 x MON89788 (Soja Intacta 2 Xtend) e GTS-40-3-2
(Soja RR1), concluiu pelo seu DEFERIMENTO, nos termos deste parecer técnico. Os
experimentos serão realizados em Uberlândia/MG e ocuparão uma área área total de
5,6047 ha e área com OGM será de 2,101 hectares.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

No âmbito das competências que lhe são atribuídas pelo art. 14 da Lei
11.105/05, Bem como o disposto na Resolução Normativa 20 que alterou o Art. 4 da
Resolução Normativa 05, a CTNBio considerou que o pedido atende às normas e as
legislações vigentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura,
saúde humana e animal, sendo que esta atividade não apresenta impactos significativos ao
meio ambiente.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.362/2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária, ocorrida em
11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte
processo:

Processo: 01250.044572/2018-59
Requerente: Nidera Sementes Lda
CQB: 226/06
Assunto: Alteração de liberação planejada no meio ambiente.
A CTNBio, após apreciação do pedido de alteração de liberação planejada no

meio ambiente, concluiu pelo DEFERIMENTO. A Nidera Sementes Ltda solicita à CTNBio
autorização para alterar o local da liberação planejada no meio ambiente de soja
geneticamente modificada para tolerância a herbicidas e resistência a insetos. Os
experimento referente ao Local 2- Rio Verde-GO será transferido e instalado na Unidade
Operativa da Syngenta Proteção de Cultivos Ltda em Uberlândia-MG; o experimentos
referente ao Local 3- Realeza-PR será transferido e instalado na Unidade Operativa da
Syngenta Proteção de Cultivos Ltda em Uberlândia-MG

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a CTNBio considerou
que as medidas de biossegurança propostas atendem às normas e à legislação pertinente
que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e
animal. Assim, atendidas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente
ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arquivado na CTNBio.
Informações complementares ou solicitações de maiores informações sobre o processo,
deverão ser encaminhadas, via Sistema de Informação ao Cidadão - SIC, através da página
eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e Comunicações.

MARIA SUELI SOARES FELIPE

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.365/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 215ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 05 de setembro de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.026304/2018-55
Requerente: Universidade Federal do Ceará
CQB: 102/99
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto NB-2
Extrato Prévio: 6065/18
Decisão: Deferido
A presidência da Comissão Interna de Biossegurança da Instituição solicitou

parecer técnico da CTNBio para a execução do projeto NB-2: "Estudo do efeito do extrato
padronizado das flores de Cassia fistula Linn (chuva de ouro) sobre o processo de
cicatrização in vitro e in vivo e elucidação do possível mecanismo de ação", a ser
executado em área já credenciada pela CTNBio com NB-2. O projeto foi enviado contendo
as informações concernentes à biossegurança.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.367/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 216ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 04 de outubro de 2018, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.047866/2017-51
Requerente: Centro Nacional de Pesquisa em Energia e Materiais-CNPEM
CQB: 113/99
Assunto: Solicitação de Parecer para Extensão de CQB / NB-2
Extrato Prévio: 5758/17
Decisão: Deferido
A Presidência da Comissão Interna de Biossegurança - CIBio da instituição

solicitou parecer técnico da CTNBio referente à extensão do Certificado de Qualidade em
Biossegurança - CQB para incluir a área referente ao Laboratório de Modificação do
Genoma, de NB-2, para finalidade de pesquisa em regime de contenção e ensino.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.368/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 219ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 07 de fevereiro de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.065687/2017-04
Requerente: Novozymes Latin America Ltda.
Assunto: Plano de monitoramento pós-liberação comercial da cepa SCY010
Extrato Prévio: 6216/2018
Decisão: Deferido
A requerente, através de seu representante legal, solicitou parecer técnico da

CTNBio referente ao plano de monitoramento pós-liberação comercial da cepa SCY010 de
Saccharomyces cerevisiae.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.369/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.012219/2017-29
Requerente: Instituto Butantan
CQB: 039/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Revisão de CQB - Descredenciamento de área
Extrato Prévio: 6369/19
Decisão: Deferido
A requerente, através de seu representante legal, solicitou parecer técnico da

CTNBio referente ao descredenciamento do laboratório de cultivo celular do laboratório de
Parasitologia/Malacologia, localizado no prédio Lemos Monteiro.

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.370/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.072000/2018-60
Requerente: Faculdade de Ciências Médicas/Unicamp
CQB: 072/98
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto
Extrato Prévio: 6318/19
Decisão: Deferido
A requerente, através de seu representante legal, solicitou parecer técnico da

CTNBio referente à condução do projeto intitulado "Análise molecular de variantes do
sistema Rh e desenvolvimento de painéis de DNA de referência para realização de
compatibilidade Rh haplótipo compatível em pacientes com doença falciforme".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.371/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no
uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do
Art. 5º, inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária da
CTNBio, realizada em 11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico
para o seguinte processo:

Processo nº 01250.073855/2018-16
Requerente: Instituto Oswaldo Cruz - Fiocruz
CQB: 105/99
Assunto: Solicitação de parecer para execução de projeto com organismo

geneticamente modificado da classe de risco 2.
Extrato Prévio: 6353/19
Decisão: Deferido

A requerente, através de seu representante legal, solicitou parecer técnico da
CTNBio referente ao projeto de pesquisa a ser executado em instalações credenciadas
denominado: "Interação parasito, insetos vetores e microbiota".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do
cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como
todos os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na
CTNBio. Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de
Informação ao Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.372/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.077931/2018-54
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto
Extrato Prévio: 6362/19
Decisão: Deferido
O presidente da Comissão Interna de Biossegurança do Instituto Carlos

Chagas/Fiocruz - PR, Dr. Augusto S. P. Ramos, solicitou parecer técnico da CTNBio para
execução de projeto de pesquisa envolvendo organismos geneticamente modificados da
classe de risco 2 em instalações com nível de biossegurança NB-2. O projeto a ser
executado denomina-se "Estudo básico de células-tronco".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 6.373/2019

A Presidência da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso
de suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º,
inciso XIX do Decreto 5.591/05, torna público que na 221ª Reunião Ordinária da CTNBio,
realizada em 11 de abril de 2019, a CTNBio apreciou e emitiu parecer técnico para o
seguinte processo:

Processo SEI nº: 01250.077909/2018-12
Requerente: Instituto Carlos Chagas-ICC / Fiocruz-PR
CQB: 313/10
Assunto: Solicitação de Parecer para Projeto
Extrato Prévio: 6357/19
Decisão: Deferido
A requerente, através de seu representante legal, solicitou parecer técnico da

CTNBio referente à execução do projeto denominado "Possíveis alvos para fármacos contra
Cryptococcus".

No âmbito das competências dispostas na Lei 11.105/05 e seu decreto
5.591/05, a CTNBio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislação
pertinentes que visam garantir a biossegurança do meio ambiente, agricultura, saúde
humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no país, aplicáveis ao objeto do requerimento.

Este é um extrato do Parecer Técnico da CTNBio. Sua íntegra, assim como todos
os documentos referentes à solicitação, constam do processo armazenado na C TNBio.
Informações complementares poderão ser solicitadas através do Serviço de Informação ao
Cidadão - SIC, pelo sítio eletrônico https://esic.cgu.gov.br/.

MARIA SUELI SOARES FELIPE
Presidente da Comissão

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio, no uso de
suas atribuições e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso
XIX do Decreto 5.591/05, torna público que, conforme deliberado na 221ª. Reunião Ordinária,
ocorrida em 11/4/2019, os Relatórios de Monitoramento Pós-Liberação Comercial a seguir
discriminados ficam aprovados: 01200.000502/2011-16 (Ano 5); 01250.012134/2017-41 (Ano
2); 01250.073138/2018-86 (Ano 5) e 01200.000202/2014-71 (Ano 2).

MARIA SUELI SOARES FELIPE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Parecer 6235/2018, publicado no DOU nº 241, Seção 1, Página
12, em 17/12/2018, onde se lê: "O evento CTC91087-6 não apresentou alteração da
capacidade de reprodução assexuada em relação a cultivar parental CTC9100.", leia-se: "O
evento CTC91087-6 não apresentou alteração da capacidade de reprodução assexuada em
relação a cultivar parental CTC9001."

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL
DELIBERAÇÃO Nº 3, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 24, de 06 de agosto de 2015, torna público a Deliberação do
Plenário do Concea, em desfavor do Prof. Dr. Antônio Souza Batista por não submeter à
CEUA o uso de animais e da CEUA do Instituto de Biologia da Universidade Federal da
Bahia (UFBA), por não entregar o relatório anual de atividades de 2015, além de não
notificar o Concea do incidente.

Processo nº 01200.001188/2016-95 (PI-30)
O Concea, após análise do referenciado processo e do Parecer nº.

002/2019/Relator-Concea, decidiu em Plenário durante a 43ª Reunião Ordinária do Concea
pela gradação da infração como de natureza leve, com a sanção de multa de R$ 1.000,00
(mil reais) para o representado, a saber, Prof. Dr. Antônio Souza Batista; e gradação da
infração como de natureza leve, com a sanção de multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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para o representado, a saber, a CEUA do Instituto de Biologia da Universidade Federal da
Bahia (UFBA).

A íntegra desta deliberação consta do processo arquivado na Coordenação da
Secretaria Executiva do Concea (SE-Concea). Informações complementares ou solicitações
de mais informações sobre o processo acima listado deverão ser encaminhadas por escrito
à Coordenação da SE-Concea.

RENATA MAZARO E COSTA

EXTRATO DE PARECER Nº 22/2019

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea apreciou
e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.013529/2019-22 (621)
CNPJ: 03. 523.852/0001-51- MATRIZ
Razão Social: SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS AMERICAS S.A.
Nome da Instituição: FAM CENTRO UNIVERSITÁRIO
Endereço da Instituição: Rua Augusta, 1508, Consolação, C.E.P. 01.305-100, São Paulo/SP.
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0561.2019
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 22/2019/CONCEA/MCTIC.
A Instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além de comprovar constituição de CEUA nos
termos do art. 8° da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O Concea esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

RENATA MAZARO E COSTA

EXTRATO DE PARECER Nº 23 /2019

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público que o Concea apreciou
e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.007084/2019-41 (618)
CNPJ: 03.061.303/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ADAMANTINA - UNIFAI
Nome da Instituição: UNIFAI
Endereço da Instituição: Rua 9 de Julho, 730 - Centro - CEP: 17.800-000 - Adamantina /SP
Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0562.2019
O Concea, após análise do pedido de credenciamento da instituição, concluiu

pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº 23/2019/CONCEA/MCTIC.
A Instituição apresentou todos os documentos conforme disposto na Resolução

Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além de comprovar constituição de Ceua nos
termos do art. 8° da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de 2008.

O Concea esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

RENATA MAZARO E COSTA

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
PORTARIA Nº 1.699-SEI, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 366, de 14 de
agosto de 2012, na Portaria nº 932, de 22 de agosto de 2014, e na Portaria nº 217, de 25
de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S.A. a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter primário, no município de SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ, estado do Rio Grande do Sul,
por meio do canal 29 (vinte e nove), reúso do canal de SAPIRANGA, estado do Rio Grande
do Sul, visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos
e autorizar o funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.060452/2018-07 e da Nota Técnica
4795/2019/SEI-MC TIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 2.568, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência à RADIO DIFUSORA DE
COLATINA LTDA/EPP, CNPJ nº 27.492.495/0001-70, associada à autorização para exploração
do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 2.630 - Processo nº 53516.001365/2019-26: EDUARDO JOSEF REINHOFER, CPF nº
371.216.699-00.

Nº 2.631 - Processo nº 53516.000401/2019-34: IZABEL PEREHOUSKI, CPF nº 039.526.999-77.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 4 DE ABRIL DE 2019

Nº 2.242 Processo nº 53500.012935/2019-82.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à PORTAL RADIODIFUSAO

LTDA, CNPJ 02.134.044/0001-30, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda
Média, na localidade de Porto Alegre/RS.

Nº 2.262 - Processo nº 53500.013012/2019-48.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à KYNO FILMES PRODUCOES

CINEMATOGRAFICAS LTDA, CNPJ 02.600.849/0001-21, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Araguaína/TO.

Nº 2.268 - Processo nº 53500.013052/2019-90.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA CIDADE FM LTDA,

CNPJ 24.024.655/0001-68, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Muriaé/MG.

Nº 2.269 - Processo nº 53500.013053/2019-34.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SISTEMA CIDADE FM LTDA,

CNPJ 24.024.655/0001-68, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Cataguases/MG.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATO Nº 2.270, DE 5 DE ABRIL DE 2019

Processo nº 53500.013095/2019-75.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO CACHOEIRA DO

SUL LTDA, CNPJ 89.784.037/0001-61, executante do Serviço de Retransmissão de Televisão,
utilizando tecnologia digital, na localidade de Chapecó/SC.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

ATOS DE 15 DE ABRIL DE 2019

Nº 2.467 - Processo nº 53500.012043/2019-81.
Expede autorização à TOP NET MAIS LTDA, CNPJ/MF nº 28.227.773/0001-24, para

explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 2.474 - Processo nº 53500.011235/2019-71.
Expede autorização à GRANDES LAGOS SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA,

CNPJ/MF nº 31.001.069/0001-63, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.475 - Processo nº 53500.011655/2019-57.
Expede autorização à SCORFIBRA PROVEDOR DE ACESSO A REDE DE

COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº 31.667.759/0001-56, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.496 - Processo nº 53500.013337/2019-21.
Expede autorização à N2F TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF

nº 26.256.437/0001-84, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.497 - Processo nº 53500.013341/2019-99.
Expede autorização à N2F TELECOM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF

nº 26.256.437/0001-84, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 2.498 - Processo nº 53500.009026/2019-67.
Expede autorização à MARINS PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº

31.873.618/0001-90, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 2.499 - Processo nº 53500.013172/2019-97.
Expede autorização à VISIONA TECNOLOGIA ESPACIAL S.A., CNPJ/MF nº

13.944.554/0001-99, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
COMISSÃO DELIBERATIVA

RESOLUÇÃO Nº 240, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a autorização de exportação de
materiais nucleares que tenham sido importados e
beneficiados no País com essa finalidade.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei no. 4.118
de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei no. 6.189 de 16
de dezembro de 1974, com alterações introduzidas pela Lei no. 7.781 de 17 de junho de
1989 e pelo Decreto no. 8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2016, por decisão de sua Comissão Deliberativa, anotada na 648ª Sessão, realizada em 18
de abril de 2019, e considerando que:

1) O Decreto nº 9.600, de 5 de dezembro de 2018, através de seu artigo 7º
parágrafo único, estabelece hipótese que não está prevista na Lei Nº 6.189, a exportação
de material nuclear importados com a finalidade de beneficiamento e exportação;

2) À CNEN cabe, mediante informação prévia por parte do operador, autorizar
esta modalidade de exportação por rotina de controle específica, sem que haja a
necessidade de submeter a operação aos critérios de controle estratégico; resolve que:

Art. 1º A importação de material nuclear com a finalidade de beneficiamento e
exportação nos termos do parágrafo único do artigo 7º do Decreto n° 9600, de 5 de
dezembro de 2018, deverá ser comunicada previamente à CNEN para fins de autorização
e controle.

Art. 2º A solicitação de autorização de exportação de materiais nucleares
importados com a finalidade de beneficiamento e exportação deve ser acompanhada dos
seguintes documentos:

1 - Comunicação original de importação;
2 - Documentação que assegure o cumprimento da regulação no que tange a

proteção física, transporte e salvaguardas;
3 - Parecer favorável do Ministério de Relações Exteriores sobre a exportação

em questão;
4 - Parecer favorável do Ministério de Minas e Energia sobre a exportação em

questão;
5 - Parecer favorável do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da

República sobre a exportação em questão.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 3º O operador deverá comunicar previamente à CNEN, na hipótese de
aquisição de material nuclear numa mesma operação comercial, em que parte seja
destinada a beneficiamento e exportação e a outra parte seja destinada à composição do
estoque estratégico, para fins de autorização e controle.

Art. 4º A CNEN manterá o controle do estoque de materiais nucleares
importados com finalidade de beneficiamento e exportação, podendo incorporar, mediante
solicitação do operador, quantidades deste estoque ao estoque estratégico.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GÓES
Membro

MARCIO DE SIQUEIRA MACHADO
Membro

JOSÉ CARLOS BRESSIANI
Membro

RESOLUÇÃO Nº 241, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Concede prorrogação da Autorização para Operação
Permanente (AOP), pelo prazo de 24 (vinte e quatro)
meses, à Unidade de Concentrado de Urânio (URA),
de responsabilidade das Indústrias Nucleares do Brasil
S.A (INB), situada no Município de Caetité, BA.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR (CNEN), criada pela Lei no. 4.118
de 27 de agosto de 1962, usando das atribuições que lhe conferem a Lei no. 6.189 de 16
de dezembro de 1974, com alterações introduzidas pela Lei n° 7.781 de 17 de junho de
1989 e pelo Decreto no. 8.886, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de
2016, por decisão de sua Comissão Deliberativa, anotada na 648ª Sessão, realizada em 18
de abril de 2019, e considerando:

a) que a Unidade de Concentrado de Urânio (URA), de responsabilidade das
Indústrias Nucleares do Brasil S.A (INB), situada no Município de Caetité, Estado da Bahia,
vem operando com Autorização para Operação Permanente (AOP), concedida pela
Resolução CNEN nº 213, de 12 de maio de 2017, publicada na página 48, da Seção 1, do
DOU Nº 94, de 18 de maio de 2017, por 24 meses;

b) que a INB solicitou a prorrogação da referida Autorização para Operação
Permanente, através Carta CE-PR-048/19, de 08 de fevereiro de 2019;

c) que a INB atendeu, de forma satisfatória, as condicionantes contidas no
Ofício nº 071/17-CGRC/CNEN, de 12 de maio de 2017.

d) o constante dos autos do processo nº 01341.001967/2019-29, resolve:
Art. 1º Conceder a prorrogação da Autorização para Operação Permanente

(AOP) pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, dentro das seguintes condições:
I - A produção nominal da URA continua limitada a 400 t/ano de concentrado

de urânio, em equivalente de U3O8, na forma química de Diuranato de Amônio, com lavra
a céu aberto;

II - A INB deverá atender, de forma considerada satisfatória pela CNEN, ao
estabelecido no Ofício no 82/2019-CGRC/DRS/CNEN, de 18/04/2019, considerando as
condições de operação da instalação, nos prazos especificados, a contar da data de
publicação desta Resolução, sob pena de suspensão da presente Autorização;

III - A INB deverá atender a quaisquer pedidos de informações ou exigências
estabelecidas pela CNEN, quer esteja a URA em operação ou parada, inclusive cumprindo
todas as determinações decorrentes de Relatórios de Fiscalização (Inspeções/Auditorias);

IV - A INB deverá comunicar, para prévia aprovação e autorização da CNEN,
qualquer modificação nas instalações da URA, relativas às especificações técnicas e aos
itens relacionados à segurança e à proteção radiológica, incluindo: novas instalações,
sistemas de contenção, procedimentos de operação, manutenção e controle, e deverá
submeter adendos ou revisões do Relatório Final de Análise de Segurança, cujas vias, em
poder da CNEN, deverão ser mantidas rigorosamente atualizadas pela própria INB;

V - A CNEN poderá, a qualquer tempo, acrescentar requisitos que considerar
pertinentes ou suspender a presente autorização sempre que julgar necessárias medidas
para a preservação da segurança nuclear e radiológica.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GÓES
Membro

MARCIO DE SIQUEIRA MACHADO
Membro

JOSÉ CARLOS BRESSIANI
Membro

RESOLUÇÃO Nº 242, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Concede a 1ª Licença de Construção Parcial (LPC1) da
Unidade de Armazenamento Complementar a Seco
para Combustíveis Irradiados (UAS) da CNAAA, em
Itaorna, Angra dos Reis, RJ.

A COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR, criada pela Lei n° 4.118, de
27.08.1962, usando das atribuições que lhe confere a Lei n° 6.189, de 16.12.1974, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 7.781 , de 17.06.1989 e pelo Decreto n° 8.886,
publicado no Diário Oficial da União em 25.10.2016, por decisão de sua Comissão
Deliberativa, adotada na 648ª Sessão, realizada em 18 de abril de 2019, e:

CONSIDERANDO que esta CNEN, através da Resolução n° 211, de 14 de
fevereiro de 2017, concedeu a Aprovação de Local para a implantação da Unidade de
Armazenamento Complementar a Seco para Combustíveis Irradiados (UAS) da CNAAA, em
Itaorna, no Município de Angra dos Reis, Rio de Janeiro/RJ;

CONSIDERANDO que a ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR
submeteu à CNEN a cópia impressa do RPAS da Unidade de Armazenamento
Complementar a Seco para Combustíveis Irradiados (UAS) da CNAAA, por meio da Carta
ALI.T - 0160/18, de 04 de junho de 2018, visando a obtenção da Licença de Construção de
acordo com a Norma CNEN-NE-1.04;

CONSIDERANDO que a documentação pertinente foi analisada e considerada
satisfatória para a fase de construção da Laje;

CONSIDERANDO que a ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR
submeteu à CNEN através da Carta ELETRONUCLEAR ALI .T-0185/17, de 07 de dezembro de
2017, o "Plano Preliminar de Proteção Física (PPPF) da ELETRONUCLEAR para a Unidade de
Armazenamento a Seco (UAS) em Construção - Revisão 0", de 26 de setembro de 2017 e
através da Carta ELETRONUCLEAR ALI .T-0182/18, de 22 de junho de 2018 o "Plano
Preliminar de Proteção Física da Unidade de Armazenamento Complementar a Seco de
Combustível Irradiado (PPPF-UAS) - Revisão 00", de 11 de junho de 2018. Estas versões
foram respectivamente avaliadas pelos Pareceres Técnicos PTDISEN/PF-0001/18, de
16/01/2018 e PT-DISEN/PF-018/18, de 03/09/2018 e foram consideradas não aprovadas
e

CONSIDERANDO que a ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR
apresentará as informações complementares necessárias para a emissão das próximas
licenças parciais de construção; resolve:

Art. 1º Conceder a 1ª Licença de Construção Parcial (LPC1) da Unidade de
Armazenamento Complementar a Seco para Combustíveis Irradiados (UAS) da CNAAA, em
Itaorna, no Município de Angra dos Reis, Rio de Janeiro, sujeita às seguintes
condicionantes:

I - Esta LPC1 é limitada apenas à construção da Laje para 72 cascos, que
corresponde ao Pátio de Armazenamento de concreto, sendo esta uma das principais
estruturas, sistemas e componentes que compõem a UAS, conforme descritas no RPAS;

II - A ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR não deverá executar
nenhuma obra, além da aqui autorizada, sem a expressa autorização da CNEN;

III - A ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR deverá revisar o
"Plano Preliminar de Proteção Física (PPPF) da ELETRONUCLEAR para a Unidade de
Armazenamento a Seco (UAS) em Construção", levando em consideração as observações
constantes do Parecer Técnico e PT-DISEN/PF-018/18, de 03/09/2018 e os critérios da
Norma CNEN NE 2.01 e

IV - A ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR deverá responder a
todas as Exigências da CNEN, estabelecidas nos Pareceres Técnicos correspondentes e
consolidados no PARECER TÉCNICO Nº 1/2019/CODRE/CGRC/DRS.

Art. 2° - A ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A - ELETRONUCLEAR deverá
promover o contínuo atendimento às Exigências relacionadas a Pareceres Técnicos e
Relatórios de Fiscalização decorrentes do processo de Licenciamento Nuclear.

Art. 3° A presente LCP1 não exime a ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A -
ELETRONUCLEAR do cumprimento dos requisitos legais relativos ao licenciamento nuclear
da instalação.

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PERTUSI
Presidente da Comissão

ALEXANDRE GROMANN DE ARAUJO GÓES
Membro

MARCIO DE SIQUEIRA MACHADO
Membro

JOSÉ CARLOS BRESSIANI
Membro

Ministério da Defesa

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA Nº 24/GM-MD, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Aprova a Identidade Estratégica do Setor de Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 27, incisos II e III, da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, e
considerando o que consta no Processo nº 60006.000167/2018-80, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Identidade Estratégica do Setor de Defesa, na forma do
Anexo a esta Portaria Normativa.

Art. 2º O Anexo a esta Portaria Normativa estará disponível, em seu inteiro
teor, na Assessoria Especial de Planejamento e na rede interna do Ministério da Defesa.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Normativa nº 1.797/MD, de 25 de novembro de 2010.
Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

PORTARIA NORMATIVA Nº 25/GM-MD, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Aprova a Política Setorial de Defesa 2020-2031 e o
Mapa Estratégico do Setor de Defesa.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso I, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 27, incisos II e III, da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, e
considerando o que consta no Processo nº 60006.000015/2019-68, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados a Política Setorial de Defesa 2020-2031 e o Mapa
Estratégico do Setor de Defesa, na forma dos Anexos I e II, respectivamente, a esta
Portaria Normativa.

Art. 2º Os anexos desta Portaria Normativa estão disponíveis, em seu inteiro
teor, na Assessoria Especial de Planejamento e na rede interna do Ministério da Defesa.

Art. 3º Ficam revogadas, a contar de 31 de dezembro de 2019:
I - a Portaria Normativa nº 2.624/MD, de 7 de dezembro de 2015;
II - a Portaria Normativa nº 12/GAP/MD, de 18 de janeiro de 2016; e
III - o art. 1º da Portaria Normativa nº 48/MD, de 15 de agosto de 2016.
Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

PORTARIA NORMATIVA Nº 26/GM-MD, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Aprova a Estratégia Setorial de Defesa 2020-2031.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso I da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 27,
incisos II e III, da Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o que
consta no Processo nº 60006.000017/2019-57, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Estratégia Setorial de Defesa 2020-2031, na forma do anexo
desta Portaria Normativa.

Art. 2º O anexo desta Portaria Normativa está disponível, em seu inteiro teor, na
Assessoria Especial de Planejamento e na rede interna do Ministério da Defesa.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Normativa nº 2.621/MD, de 7 de dezembro de
2015, a contar de 31 de dezembro de 2019.

Art. 4º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO AZEVEDO E SILVA

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No 608/SCGC, DE 16 DE ABRIL DE 2019

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, de acordo com o Art. 1º, inciso XIII, alínea "c",
do Decreto no 8.798, de 4 de julho de 2016, e o que consta do Processo nº 67131.001481/2018-
93, do DTI, resolve:

Conceder aos militares inframencionados, a Medalha-Prêmio "Força Aérea
Brasileira", criada pelo Decreto no 41.639, de 31 de maio de 1957, por haverem se distinguido
na criação técnico-operacional de interesse da Força Aérea Brasileira:

- Cel QOENG SÉRGIO RICARDO DE ASSIS (Nr Ord 256463-7);
- Ten Cel QOAV PITERSON MARQUES LISBOA (Nr Ord 291523-5);
- Maj QOAV RODRIGO DE FREITAS FAULSTICH (Nr Ord 332358-7);
- Cap QOENG DANIEL LÉLIS BAGGIO (Nr Ord 413053-7);
- 1º Ten QOENG LUISA AMARAL DE ALMEIDA (Nr Ord 612365-1); e
- 2S QSS SIN ALAN ALMEIDA FIGUEIREDO LIMA (Nr Ord 632470-3).

Ten Brig Ar ANTONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ
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Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
PORTARIA Nº 1.067, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro
de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção II, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência na área descrita no Formulário de
Informações do Desastre - FIDE, conforme informações relacionadas abaixo.

. UF Município Desastre Decreto Data Processo

. BA Aporá Seca - 1.4.1.2.0 298 21/02/2019 59051.006705/2019-04

. BA Barrocas Estiagem - 1.4.1.1.0 25 14/03/2019 59051.006727/2019-66

. BA Chorrochó Seca - 1.4.1.2.0 002 07/02/2019 59051.006777/2019-43

. BA Coribe Estiagem - 1.4.1.1.0 008 13/03/2019 59051.006695/2019-07

. BA Palmas de Monte
Alto

Estiagem - 1.4.1.1.0 014 12/02/2019 59051.006704/2019-51

. BA Planaltino Estiagem - 1.4.1.1.0 201 14/03/2019 59051.006755/2019-83

. BA Ubaíra Estiagem - 1.4.1.1.0 030 21/03/2019 59051.006773/2019-65

. PA Bom Jesus do
Tocantins

Enxurradas - 1.2.2.0.0 008 13/03/2019 59051.006667/2019-81

. RJ Paracambi Tempestade Local
Convectiva/Chuvas Intensas

- 1.3.2.1.4

4880 20/03/2019 59051.006693/2019-18

. SC Lindóia do Sul Tempestade Local
Convectiva/Chuvas Intensas

- 1.3.2.1.4

3157 13/03/2019 59051.006797/2019-14

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA N° 1.063, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 384, de 23 de outubro de 2014, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59050.000503/2013-65, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de recuperação previsto no
art. 4° da Portaria n. 601 de 16 de Dezembro de 2013, que autorizou empenho e
transferência de recursos ao Município de Confresa - MT, para ações de Defesa Civil, para
até 25/10/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ATOS DE 17 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da Resolução ANA nº
74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, com
fundamento na Resolução ANA nº 1.938 e 1.941, de 30/10/2017, resolveu indeferir os
pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de:

Nº 740 - LUIS CARLOS NOGUEIRA NOVAES, rio Araguaia, Município de ARAGUAÍNA/T O,
aquicultura.

Nº 741 - JOAO MARCOS GONCALVES DOS SANTOS, rio Purus, Município de SENA
MADUREIRA/AC, criação animal.

Nº 742 - COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA, Açude Várzea,
Município de Várzea/PB, abastecimento público.

Nº 743 - ROGERIO ASSUNCAO ANGELIM, rio Parnaíba, Município de PARNARAMA/MA,
aquicultura.

Nº 746 - EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES Ltda, rio Gurupi, Município de VISEU/PA ,
outras.

Nº 747 - EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES Ltda, rio Gurupi, Município de VISEU/PA ,
outras.

Nº 748 - JOSE LINO PEREIRA DA SILVA, rio São Francisco, Município de XIQUE-XIQUE/BA ,
irrigação.

Nº 749 - EDECONSIL CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES Ltda, rio Gurupi, Município de VISEU/PA ,
outras.

Nº 750 - RAFAEL HENRIQUE INACIO ROMA, rio Paraíba do Sul, Município de APARECI DA / S P ,
irrigação.

Nº 751 - RAFAEL HENRIQUE INACIO ROMA, rio Paraíba do Sul, Município de APARECI DA / S P ,
irrigação.

O inteiro teor dos Indeferimentos de Outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

ATOS DE 17 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS -
ANA, torna público que, no exercício da competência delegada pelo art. 3º da
Resolução ANA nº 74, de 01/10/2018, nos termos do art. 12, V, da Lei nº 9.984, de
17/07/2000, com fundamento na Resolução ANA nº 1.938 e 1.941, de 30/10/2017,
resolveu emitir as outorgas de direito de uso de recursos hídricos à:

Nº 744 - Arcelormittal Sul Fluminense S.A., rio Paraíba do Sul, Município de
Resende/RJ, indústria.

Nº 745 - Arcelormittal Sul Fluminense S.A., rio Paraíba do Sul, Município de
Resende/RJ, indústria.

O inteiro teor das Outorgas, bem como as demais informações pertinentes
estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
1º/10/2018, torna público que, no período de 15 a 21/04/2019, foram requeridas e
encontram-se em análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de
uso de recursos:

ADAILTON DAS NEVES CASTRO, rio Carinhanha, Município de Feira da Mata/BA,
irrigação.

AGRICOLA RIO PARDO LTDA, rio Pardo, Município de Ninheira/MG, irrigação.
ALUIZIO ALVES DA SILVA, rio Itabapoana, Município de São Francisco de

Itabapoana/RJ, irrigação.
ANTONIO DA SILVA CAYRES, Córrego Cibirina, Município de Carrasco Bonito/TO,

reservatório.
ARGA CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA, rio São Francisco, Município

de São Romão/MG, irrigação.
ARMANDO MACIEL DE OLIVEIRA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA,

irrigação.
BERGSON LISBOA PRATES, rio Urucuia, Município de Arinos/MG, irrigação.
CLAUDINEIA GOMES FERREIRA, rio São Francisco, Município de Abaeté/MG,

irrigação.
Consorcio Construtor Belo Monte, rio Xingu, Município de Vitória do Xingu/PA ,

indústria, transferência.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INDUSTRIALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE

PEIXES DO RIO IGUAÇU - COOPERÇU, UHE Salto Caxias, Município de Três Barras/PR,
aquicultura.

DAPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - DAE-VG, rio
Cuiabá, Município de Várzea Grande/MT, esgotamento sanitário.

DELINDO DAVID DE SOUZA NETO, rio São Francisco, Município de
Carinhanha/BA, irrigação.

EDSON GALAO, rio Doce, Município de Colatina/ES, irrigação.
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A, Alude Truvisco, Município de

Caculé/BA, abastecimento público.
EUTA ARAUJO DE MELO, UHE Luiz Gonzaga, Município de Glória/BA, criação

animal.
F. A. LIMA EXTRACAO DE AREIA, rio Parnaíba, Município de Teresina/PI,

mineração.
GENIVALDO AMORIM MELO JUNIOR, rio São Francisco, município de

Juazeiro/BA, irrigação.
GILBERTO GRUPPELLI SEUS, Canal de São Gonçalo, Município de Capão do

Leão/RS, irrigação.
GILSON JOSE DAS GRACAS MENEZES - ME, rio Pomba, Município de

Descoberto/MG, mineração.
IVONE OLIVEIRA DE CASTRO, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA,

irrigação.
J R R CASTRO, rio Poti, Município de Teresina/PI, mineração.
JOAO BRAGA DO COUTO, rio Doce, Município de Sem-Peixe/MG, irrigação.
JOAO VICTOR BARRETO SILVA, rio Carangola, Município de Itaperuna/RJ,

aquicultura.
JURACI ANTONIO VIEIRA COSTA, rio Araguaia, Município de Araguacema/TO,

mineração.
LUIZ CARLOS RABELO, rio Paranaíba, Município de Abadia dos Dourados/MG,

irrigação.
MARIA CONSTANCIA SEPE DE BIASI, rio Aporé ou do Peixe, Município de

Aporé/GO, irrigação.
NORTE ENERGIA S/A, rio Xingu, Município de Vitória do Xingu/PA, indústria.
OSMAR MALAQUIAS DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de

Pirapora/MG, irrigação.
RAIMUNDO NONATO DE LIMA, UHE Sobradinho, Município de Casa Nova/BA,

irrigação.
RAPHAEL GOMES DA CUNHA PEIXOTO, rio Jequitinhonha, Município de

Jequitinhonha/MG, irrigação.
RICARDO ZANCHETT, rio Urucuia, Município de Arinos/MG, irrigação.
ROLIMAQ LTDA - ME, rio Poti, Município de Teresina/PI, mineração.
RONAN CABRAL TEIXEIRA, UHE Xingó, Município de Piranhas/AL, irrigação.
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA, UHE Xingó, Município de

Paulo Afonso/BA, aquicultura.
SIDNEY FERREIRA SOUTO, açude do Estreito, Município de Urandi/BA,

irrigação.
TAINE GESSICA ALVES DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, Município de Rodelas/BA,

irrigação.
TAMBARA AGROPECUARIA EIRELI, UHE Jurumirim, Município de Angatuba/SP,

irrigação.
UTE OURO NEGRO SPE S.A., arroio Candiota, Município de Pedras Altas/RS,

termoelétrica.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
ATO Nº 108, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA-SUDAM, conforme o disposto na Lei Complementar nº 124, de 03/01/2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, I e VI, do anexo I, do Decreto nº
8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 66, I e VI do Regimento Interno da Sudam, e
Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria Colegiada por falta
do quórum mínimo, estabelecido no art. 8º, do anexo I, do Decreto nº 8.275, de 27 de
junho de 2014, tendo em vista a exoneração da Diretora de Administração feita por meio
do Decreto de 11/09/2018, publicado no DOU nº 176, 2, de 12/09/2018, doc. SEI nº
0093981 e, ainda vacância do cargo de Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de
Atração de Investimentos desta Autarquia;

Considerando o art. 69, II, do Regimento Interno da Sudam que atribui ao
Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum", quando não for
possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8º, do anexo I, do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando os fatos e fundamentos presentes no Processo nº
CUP:59004.003312/2018- 15, especialmente o contido no Despacho Simples CGINF, doc.
SEI nº 0143485 e Depacho Simples DGFAI, doc. SEI nº 0149413, , resolve:

Art. 1º - Aprovar "Ad referendum" o Parecer de Análise nº 3/2019-
CIF/CGINF/DGFAI, considerando o pedido de desistência do benefício do Reinvestimento,
relativo ao ano calendário 2016 de interesse da empresa Siemens Eletroeletrônica Ltda,
CNPJ: 34.558.841/0001-30, referentes aos depósitos efetuados no Banco da Amazônia
S/A, que totalizam o montante de R$ 175.423,69 (cento e setenta e cinco mil,
quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos), sendo R$ 116.949,13
(cento e dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove reais e treze centavos) aos cofres
da União e R$ 58.474,56 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e seis centavos) a empresa acima referida, devidamente atualizados pela Taxa
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Extra-Mercado do Banco Central do Brasil, conforme o que preceitua o art. 34 da
Resolução nº 65-CONDEL/SUDAM e o art. 10, da Lei nº 10.177/2001, com base no
parágrafo 3º do artigo 19 da Lei nº 8.167/91, que reconhece o direito à referida
devolução.

Art. 2º - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria
Colegiada na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito,
com fulcro no art. 69, § 2°, do Regimento Interno da Sudam.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

ATO Nº 109, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA-SUDAM, conforme o disposto na Lei Complementar nº 124, de 03/01/2007 e,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 20, I e VI, do anexo I, do Decreto nº
8.275, de 27 de junho de 2014 e, o art. 66, I e VI do Regimento Interno da Sudam, e

Considerando a impossibilidade da realização de Reunião da Diretoria
Colegiada por falta do quórum mínimo, estabelecido no art. 8º, do anexo I, do Decreto
nº 8.275, de 27 de junho de 2014, tendo em vista a exoneração da Diretora de
Administração feita por meio do Decreto de 11/09/2018, publicado no DOU nº 176, seção
2, de 12/09/2018, doc. SEI nº 0093981 e, ainda vacância do cargo de Diretor de Gestão
de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos desta Autarquia;

Considerando o art. 69, II, do Regimento Interno da Sudam que atribui ao
Superintendente à faculdade de decidir sobre matéria "Ad Referendum", quando não for
possível alcançar o número mínimo de diretores, estabelecido no art. 8º, do anexo I, do
Decreto nº 8.275, de 27 de junho 2014;

Considerando os fatos e fundamentos presentes no Processo nº CUP:
59004.000272/2019-31, especialmente o contido no Despacho Simples CGINF, doc. SEI nº
0148213 e Depacho Simples DGFAI, doc. SEI nº 0149410, resolve:

Art. 1º - Aprovar "Ad referendum" o Parecer de Técnico nº 9/2019-
CIF/CGINF/DGFAI, considerando o pedido de desistência do benefício do Reinvestimento,
relativo ao ano calendário 2012 de interesse da empresa Daido Indústria e Comércio de
Correntes da Amazônia Ltda, CNPJ: 08.996.956/0001-05, referentes aos depósitos
efetuados no Banco da Amazônia S/A, que totalizam o montante de R$ 25.203,35 (vinte
e cinco mil, duzentos e três reais e trinta e cinco centavos), sendo R$ 16.802,23
(dezesseis mil, oitocentos e dois reais e vinte e três centavos) aos cofres da União e R$
8.401,12 (oito mil, quatrocentos e um reais e doze centavos) a empresa acima referida,
devidamente atualizados pela Taxa Extra-Mercado do Banco Central do Brasil, conforme
o que preceitua o art. 34 da Resolução nº 65-CONDEL/SUDAM e o art. 10, da Lei nº
10.177/2001, com base no parágrafo 3º, do artigo 19 da Lei nº 8.167/91, que reconhece
o direito à referida devolução.

Art. 2º - Determinar que o presente processo seja submetido à Diretoria
Colegiada na próxima reunião a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito,
com fulcro no art. 69, § 2°, do Regimento Interno da Sudam.

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO CORREIA DA SILVA

Ministério da Economia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 179, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre medidas de racionalização do gasto
público nas contratações para aquisição de bens e
prestação de serviços, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto nos arts. 4º-A e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, nos arts. 1º e 7º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, e no art.
4º do Decreto nº 8.541, de 13 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da publicação desta Portaria, a realização de
novas contratações relacionadas:

I - a aquisição de imóveis;
II - a locação de imóveis;
III - a aquisição de veículos de representação e de serviços comuns,

conforme disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de
2018;

IV - a locação de veículos;
V - a locação de máquinas e equipamentos;
VI - ao fornecimento de jornais e revistas em meio impresso; e
VII - aos serviços de ascensorista.
§ 1º Não se aplica a suspensão prevista no caput quando se tratar de:
I - imóveis destinados à reforma agrária e aqueles administrados pelo

Ministério da Defesa ou pelos Comandos da Marinha, do Exército ou da
Aeronáutica;

II - aquisição de veículos de representação para uso exclusivo do Presidente
e do Vice-Presidente da República;

III - prorrogação contratual e/ou substituição contratual, em relação aos
incisos II, IV e V do caput; e

IV - despesas relacionadas a censo demográfico ou agropecuário e a ações
de defesa civil.

§ 2º Considerando os aspectos de relevância e urgência, excepcionalidades
pontuais, quanto às suspensões previstas nos incisos IV e V do caput, poderão ser
autorizadas por ato fundamentado da autoridade máxima do órgão, permitida a
subdelegação.

Art. 2º Os órgãos e entidades, excepcionalmente, poderão solicitar
autorização específica para realizarem a aquisição ou locação de imóveis e a aquisição
de veículos, sem prejuízo do disposto no §1º do art. 1º.

§ 1º As solicitações deverão ser encaminhadas pela Secretaria-Executiva do
respectivo Ministério interessado à Secretaria-Executiva do Ministério da Economia para
análise, acompanhadas de justificativas fundamentadas quanto à projeção de gasto até
o término do exercício e dos aspectos de economicidade, relevância e urgência, até o
dia 30 de novembro de cada ano.

§ 2º Com vistas a subsidiar a análise, o Ministério da Economia poderá
solicitar informações complementares aos órgãos requerentes.

§ 3º Os pleitos que envolverem dúvidas de natureza jurídica deverão ser
acompanhados de manifestação da unidade de assessoramento jurídico do órgão ou
entidade solicitante.

§ 4º Caberá ao Ministro de Estado da Economia autorizar as contratações
de que trata o caput.

Art. 3º Fica vedada a realização de despesa para contratação, prorrogação
contratual e/ou substituição contratual relativas a sistemas informatizados de controle
e movimentação de processos administrativos eletrônicos diferente daquele
disponibilizado pelo Ministério da Economia.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 17, de 7 de fevereiro de 2018.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GUEDES

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 3.542, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO E DESINVESTIMENTO, DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso III, da Portaria nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos
arts. 18, inciso I, parágrafo 5º, 19, incisos III e V, alínea "a", e 21, todos da Lei 9.636, de
15 de maio de 1988, no art. 17, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, na deliberação da 1ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor de Destinação da SPU
(SEI 8387364) e nos elementos que integram o processo 04988.001745/2018-18,
resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso onerosa, sob regime de arrendamento com
remuneração variável, ao Município de Fortaleza/CE, do imóvel constituído por espigão
sobre o mar, localizado na praia de Iracema, naquele Município, com área total de
21.596,13m², conforme memorial descritivo constante do processo administrativo acima
descrito, doc. SEI 7867306, sendo 8.243,64m² de utilização privativa e exploração
econômica.

Art. 2º A cessão autorizada destina-se a implantação da Roda-Gigante e
estruturas de apoio.

Parágrafo único. Fica o Cessionário autorizado a ARRENDAR o imóvel, no todo
ou em partes, com vistas a implementação do empreendimento objeto desta autorização,
observados os procedimentos licitatórios previstos em lei.

Art. 3º A cessão terá vigência por 38 (trinta e oito) anos, a contar da data de
assinatura do correspondente contrato de cessão, prorrogável por iguais e sucessivos
períodos, a critério e conveniência da União.

Art. 4º Constituem-se encargos da cessão, ficando o Cessionário obrigado a:
I - Estabelecer, em até 1 (um) ano da assinatura do contrato de cessão,

procedimento licitatório com vistas a seleção de empreendedor para instalação e
exploração econômica de equipamento turístico e de lazer denominado roda-gigante e
outras estruturas de apoio.

II - Concluir, no prazo de até 4 (quatro) anos, contados da assinatura do
contrato de cessão, todas as obras e instalações necessárias à implantação do
empreendimento e iniciar a sua exploração comercial.

III - Encaminhar à SPU/CE cópia(s) do(s) contrato(s) firmado(s) em decorrência
do previsto no parágrafo único do art. 2º, bem como da publicação do respectivo extrato,
em até 5 (cinco) dias de sua publicação.

IV - incluir em todos os contratos ou termos firmados em decorrência da
autorização contida no parágrafo único do art. 2º, a possibilidade de rescisão contratual
em razão de eventual rescisão ou revogação deste Contrato, cabendo, nesse caso, ao
Município de Fortaleza arcar com as indenizações devidas quando der causa a rescisão.

V - incluir em todos os contratos ou termos firmados em decorrência da
autorização contida no parágrafo único do art. 2º, a possibilidade de sub-rogação à União
por meio de aditivo contratual, em caso de rescisão ou revogação do contrato de
cessão.

VI - no início das atividades do empreendimento, notificar a SPU/CE, que
procederá à conferência das áreas de uso restrito e exploração econômica e aos devidos
ajustes no valor mínimo de retribuição, o que deverá ser firmado em aditivo ao contrato
de cessão, se for o caso.

VII - Remunerar a União, a título de retribuição pelo uso privativo e exploração
econômica do imóvel, com 20% (vinte por cento) do faturamento bruto anual decorrente
de contratos firmados, no caso de arrendamento previsto no parágrafo único do art. 2º,
ou mesmo no caso de exploração direta.

VIII - Até 30 de abril de cada ano, proceder encontro de contas com a SPU/CE,
referente ao ano anterior e, sendo o caso, providenciar a complementação do pagamento
do preço público até alcançar o montante de 20% (vinte por cento) das receitas brutas
anuais decorrentes de contratos que o Cessionário estabeleça com terceiros em
decorrência da autorização no parágrafo único do art. 2º.

Art. 5º Fica autorizada a realização dos aterros necessários para engorda do
espigão da praia de Iracema, conforme limites estabelecidos na Nota Informativa 1032
(sei 7867306), observados os projetos, especificações e responsabilidades técnicas a cargo
do empreendedor contratado nos termos do art. 4º, inciso I.

Art. 6º Fica estabelecido o valor mínimo de retribuição anual de R$ 729.407,16
(setecentos e vinte e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezesseis centavos), que o
Cessionário é obrigado a pagar a título de remuneração pelo uso privativo e com
exploração econômica de imóvel da União, o qual deverá ser recolhido diretamente à
União em parcelas mensais e sucessivas vencíveis no último dia útil de cada mês pelo
valor proporcional.

§ 1º Fica concedido o prazo de carência até a conclusão do encargo previsto
no art. 4º, inciso II, desta portaria, o qual cessará, antecipadamente, caso iniciada a
exploração econômica.

§ 2º O vencimento da primeira parcela ocorrerá no último dia útil do mês
subsequente ao término da carência.

§ 3º O valor da retribuição convencionado como mínimo será corrigido a cada
12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato entre União e Município de Fortaleza,
utilizando-se a variação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice que vier a
substituí-lo, e poderá ser revisto a qualquer tempo, desde que comprovada a existência
de fatores supervenientes que alterem o equilíbrio econômico do contrato, nos termos da
Lei nº 8.666, de 1993.

§ 4º As parcelas não pagas até a data do vencimento, serão acrescidas de
multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), e juros de mora equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais,
acumulada mensalmente do primeiro dia do mês posterior ao vencimento até o mês
anterior ao efetivo pagamento, acrescida de 1% (um por cento) relativo ao mês do
pagamento.

Art. 7º O empreendimento deverá cumprir requisitos para garantia da
acessibilidade universal, por meio das disposições constantes na ABNT NBR 9050, em sua
última versão, na Lei nº 10.098, de 2000, regulamentada pelo Decreto nº 5.296, de 2004,
na Lei nº 10.048, de 2000, e nas demais normas aplicáveis e aquelas que venham a
substituí-las ou complementá-las.

Art. 8º A presente autorização não exime o cessionário de obter todos os
licenciamentos, autorizações e alvarás necessários à implantação e execução do
empreendimento, bem como de observar rigorosamente a legislação e os respectivos
regulamentos das autoridades competentes e dos órgãos ambientais, em especial a Lei nº
7.661, de 16 de maio de 1988, e o Decreto nº 5.300, de 7 de dezembro de 2004.

Art. 9º A assinatura do contrato fica condicionada à apresentação, pelo
cessionário, de licença ambiental que ateste a viabilidade do empreendimento.

Art. 10. Ensejará a rescisão do contrato de cessão, retornando o imóvel à
União, sem direito a qualquer indenização ao Outorgado Cessionário, inclusive por
benfeitorias realizadas, nos seguintes casos:

I - se ao imóvel, no todo ou em parte, vier ser dada utilização diversa da que
lhe foi prevista;

II - se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual;
III - se ocorrer inadimplemento dos valores devidos por um prazo superior a

90 (noventa) dias;
IV - se o Outorgado Cessionário renunciar à cessão, deixar de exercer as suas

atividades específicas; e
V - se permitir ou tolerar a invasão ou ocupação indevida do imóvel objeto do

presente Contrato.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO ANTON BASUS BISPO
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SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERAL DE INTEGRAÇÃO FISCAL E RECURSOS
COORDENAÇÃO 1 DA CGIFR

DESPACHOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

O Coordenador-Geral de Integração Fiscal e Recursos da Secretaria do
Trabalho/ME, no uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f",
Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de 30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da
Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito nos seguintes
termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46202.003983/2016-36 209007907 Jane Cristina de Vasconcelos Monteiro - ME AM

. 2 46202.003984/2016-81 209007915 Jane Cristina de Vasconcelos Monteiro - ME AM

. 3 47904.018497/2014-14 205097090 Eletrosom S/A BA

. 4 47904.007330/2015-09 206849702 Viacao Jequie Cidade Sol Ltda BA

. 5 47747.000348/2017-93 211114481 Anglogold Ashanti Corrego do Sitio Mineracao S.A. MG

. 6 47747.007166/2016-62 210821841 Auto Posto Mendonca Ltda MG

. 7 47747.002909/2017-99 211863530 Ferrous Resources do Brasil S.A MG

. 8 46017.001367/2017-19 211327573 José Valter Força PA

. 9 46017.001377/2017-54 211327522 José Valter Força PA

. 10 46017.001382/2017-67 211327697 José Valter Força PA

. 11 46017.001386/2017-45 211327743 José Valter Força PA

. 12 46213.017643/2014-00 204477387 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 13 46213.017644/2014-46 204477395 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 14 46213.017645/2014-91 204477409 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 15 46213.017646/2014-35 204477417 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 16 46213.017647/2014-80 204477425 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 17 46213.017649/2014-79 204477441 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 18 46213.017650/2014-01 204477450 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 19 46213.017651/2014-48 204477468 Walter Lopes Engenharia Ltda PE

. 20 46318.001305/2017-12 211559121 EAS Equipamentos Hidráulicos Ltda - ME PR

. 21 46318.001306/2017-67 211559164 EAS Equipamentos Hidráulicos Ltda - ME PR

. 22 46318.001307/2017-10 211559211 EAS Equipamentos Hidráulicos Ltda - ME PR

. 23 46318.001200/2017-63 211380547 MBF Embalagens Ltda PR

. 24 46318.001201/2017-16 211380555 MBF Embalagens Ltda PR

. 25 46317.000780/2017-81 211978655 Prado e Kassburg Ltda - ME PR

. 26 46317.000782/2017-71 211978779 Prado e Kassburg Ltda - ME PR

. 27 46317.000783/2017-15 211978833 Prado e Kassburg Ltda - ME PR

. 28 46212.017246/2017-82 212698095 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 29 46212.017247/2017-27 212698109 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 30 46212.017248/2017-71 212698117 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 31 46212.017249/2017-16 212698125 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 32 46212.017253/2017-84 212698168 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 33 46212.017254/2017-29 212698176 Tec-Press Representacoes Tecnicas Ltda - EPP PR

. 34 46334.001748/2010-39 20012012 Colegio Meriti Ltda RJ

. 35 46218.193757/2016-69 211080233 Alô Serviços Empresariais Ltda - EPP RS

. 36 46272.001787/2017-84 211913359 Meta - Comercio de Produtos Agricolas S/A RS

. 37 46218.191314/2016-33 210904259 Nestle Brasil Ltda. RS

. 38 46218.002759/2018-10 214046575 Silva Veiga Prestadora de Serviço Ltda RS

. 39 46274.000978/2017-17 211853186 Stangherlin Supermercados Ltda RS

. 40 46218.018027/2016-80 210725753 Transportadora Brasileira Gasoduto Bolivia-Brasil S/A RS

. 41 46218.018029/2016-79 210725869 Transportadora Brasileira Gasoduto Bolivia-Brasil S/A RS

. 42 46218.191313/2016-99 210926597 Vigilancia Patrulhense Ltda RS

. 43 47620.001527/2018-55 215089987 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 44 47620.001528/2018-08 215089995 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 45 47620.001529/2018-44 215090047 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 46 47620.001540/2018-12 215089901 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 47 47620.001541/2018-59 215089910 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 48 47620.001551/2018-94 215089723 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 49 47620.001552/2018-39 215089715 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 50 47620.001553/2018-83 215089707 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 51 47620.001559/2018-51 215089731 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 52 47620.001561/2018-20 215089456 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 53 47620.001562/2018-74 215089481 Jefferson Zaion Laskawski SC

. 54 46220.000244/2017-55 211075108 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 55 46220.000299/2017-65 211075205 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 56 46220.000300/2017-51 211075191 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 57 46220.000301/2017-04 211075086 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 58 46220.000302/2017-41 211075078 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 59 46220.000307/2017-73 211075183 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 60 46220.000308/2017-18 211075175 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 61 46220.000309/2017-62 211075167 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 62 46220.000310/2017-97 211075159 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 63 46220.000311/2017-31 211075124 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 64 46220.008750/2016-10 210995947 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 65 46220.008876/2016-86 210996072 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 66 46220.008877/2016-21 210996081 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 67 46220.008912/2016-10 210996099 Raizen Combustiveis S.A. SC

. 68 46474.003045/2015-55 207709785 Engeval Engenharia e Eletrotecnica Ltda - EPP SP

. 69 46474.003046/2015-08 207709858 Engeval Engenharia e Eletrotecnica Ltda - EPP SP

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE
DÉBITO DE FGTS

E M P R ES A UF

. 1 46202.009678/2016-58 200.730.061 - TRet
nº 200.877.712

Jabil Industrial do Brasil Ltda. AM

. 2 46202.003981/2016-47 200.678.396 - TRet
nº 200.918.958

Jane Cristina de Vasconcelos Monteiro AM

. 3 46782.000153/2015-92 200.510.576 - TRet
nº 201.010.411

Margarete A. O. Santos e Cia. Ltda. - ME BA

. 4 46204.008682/2013-36 200.176.251 MED - Medicina Diagnostica Ltda. BA

. 5 47747.002077/2015-49 200.463.730 Empresa Irmãos Teixeira Ltda. MG

. 6 46212.017245/2017-38 200.989.677 Tec-Press Representações Técnicas Ltda. - EPP PR

. 7 46272.004249/2015-80 200.641.093 - TRet
nº 200.668.315

Bocchi Indústria e Comércio de Cereais Ltda. RS

. 8 46218.004215/2015-40 200.467.778 Jacques Restaurante Ltda. - EPP RS

. 9 46218.019128/2015-97 200.625.136 Motomco Rio Grande Comércio de Equipamentos para Classificação
de Grãos Ltda. - EPP

RS

. 10 46271.002306/2016-87 200.763.415 Sulcromo Revestimentos Industriais Ltda. RS

. 11 46218.003702/2016-76 200.675.591 Vitra Indústria e Comércio de Maquinário para Rafia Ltda. RS

. 12 46266.004512/2015-10 200.563.165 - TRet
nº 200.782.428

C & C Casa e Construção Ltda. SP

. 13 46219.005817/2017-76 200.899.988 Mundial S.A. - Produtos de Consumo SP

. 14 46219.005818/2017-11 200.900.056 Mundial S.A. - Produtos de Consumo SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46218.011381/2016-83 204664055 Órgão de Gestão de Mão de Obra do Trab. Port.
Avulso do Porto Organizado de Porto Alegre

RS

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46226.001686/2014-16 203464338 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial TO

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1- Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 47904.020014/2013-52 202184242 Revenda Valle da Integração Ltda. BA

. Nº P R O C ES S O NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE FGTS E M P R ES A UF

. 1 47008.000403/2013-75 200.193.121 Revenda Valle da Integração Ltda. BA

2.2- Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46202.001662/2017-88 210672943 Honda Componentes da Amazonia Ltda AM

. 2 46202.009677/2016-11 209625716 Jabil Industrial do Brasil Ltda AM

. 3 46202.009680/2016-27 209625724 Jabil Industrial do Brasil Ltda AM

. 4 46202.009681/2016-71 209653361 Jabil Industrial do Brasil Ltda AM

. 5 46202.003982/2016-91 209007893 Jane Cristina de Vasconcelos Monteiro - ME AM

. 6 46202.003985/2016-25 209007923 Jane Cristina de Vasconcelos Monteiro - ME AM

. 7 47904.007059/2015-01 206798636 Margarete A O Santos e Cia Ltda - ME BA

. 8 47904.007061/2015-72 206798661 Margarete A O Santos e Cia Ltda - ME BA

. 9 46205.012225/2017-60 213007835 Posto Podium Ltda. CE

. 10 46017.001387/2017-90 211327492 José Valter Força PA

. 11 46215.086642/2016-49 210436077 Elevator Manutencao e Conservacao de Elevadores Ltda RJ

. 12 46617.012335/2012-75 24920321 Arm Telecomunicações e Serviços de Engenharia S.A. RS

. 13 46272.001173/2018-83 214482901 Canova Empreendimentos Imobiliários Ltda. RS

2.3- Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº P R O C ES S O AI E M P R ES A UF

. 1 46212.002189/2017-37 211262684 Caramusa Construção Civil Eireli PR

O Coordenador-Geral de Integração Fiscal e Recursos da Secretaria do Trabalho,
no uso de sua competência, prevista no art. 32 inciso "c" e "d", Anexo IX, da Portaria nº
1153, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu o processo de interdição no
seguinte termo:

Negando provimento e efeito suspensivo, mantendo a interdição do setor de destilaria.

. Nº P R O C ES S O Termo de Interdição E M P R ES A UF

. 1 46208.001424/2019-84 4.026.761-0 Centroálcool S.A. - em recuperação judicial GO

VIRGÍLIO PIRES DE MIRANDA JÚNIOR

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

DESPACHO DE 18 DE ABRIL DE 2019

Tendo em vista o Relatório de Monitoramento relativo ao Relatório de Gestão
2018 da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI (2000722), emitido pela
Comissão de Orientação, Acompanhamento e Avaliação, após reunião realizada em
22/03/2019, no âmbito do Contrato de Gestão MDIC/ABDI 2018/2020, que recomenda sua
aprovação, aprovo o Relatório de Gestão 2018 da ABDI nos termos do processo SEI nº
12600.101296/2019-13.

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Declara inscrito no registro especial estabelecimento
que realiza operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos.

O AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM GOIÂNIA - GO, exercendo a atribuição contida no art. 5º da
Instrução Normativa RFB nº 1817, de 20 de julho de 2018, e com fundamento em pedido
formalizado no processo administrativo nº 10120.724955/2019-61, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº IP-01201/311, o estabelecimento
identificado abaixo, por realizar operações com papel destinado à impressão de livros,
jornais e periódicos, na atividade de IMPORTADOR (IP), enquadrando-o no art. 8º, inciso III,
da mencionada Instrução Normativa.

. Estabelecimento: DGP DISTRIBUIDORA GOIANA DE PAPÉIS LTDA

. CNPJ nº: 03.564.438//0001-90

. Endereço: Av. Independência, 6140, Qd 70C, Lt 10, Setor Aeroporto,
Goiânia/GO, CEP 74070-010

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a Declaração Especial de
Informações Relativas ao Controle do Papel Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art.
16 da já mencionada Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação
específica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

SEBASTIÃO SÁVIO DE ALMEIDA FONSECA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Declara nula por determinação judicial a inscrição no
cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº
28.181.820/0001-46.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS/TO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 270 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e
EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO EMANADA DO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
GURUPI-TO, nos autos da ação nº 0002260-50.2018.4.01.4302, juntada por cópia ao
processo digital nº 10880.726188/2019-23, declara:

Art. 1º. Nula a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº
28.181.820/0001-46, em razão da retrocitada determinação judicial, nos termos do disposto
no art.29, inciso V da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Art. 2º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação, com efeito retroativo a 13/07/2017, data de inscrição do cadastro, de acordo
com o disposto no §2º do art. 33 da IN/RFB nº 1.470/2014.

JOSÉ MÁRCIO BITTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Declara a inaptidão de inscrição perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA - BA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e com fundamento no disposto no
inciso II do artigo 41 e no § 2º do artigo 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de nº
16.833.178/0001-53, em nome da pessoa jurídica Comercial de Frutas e Verduras
Mercadão Ltda, com fundamento no disposto no inciso II do artigo 41 e no inciso II do
artigo 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, observado o
que consta do processo administrativo nº 10530.734103/2018-70.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros
interessados, os documentos emitidos pela pessoa jurídica, a partir da data de publicação
do presente Ato Declaratório Executivo, com fundamento no disposto no artigo 48 da
Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 15, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Declara a inaptidão de inscrição perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA - BA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e com fundamento no disposto no
inciso II do artigo 41 e no § 2º do artigo 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de nº
13.374.804/0001-00, em nome da pessoa jurídica J. da S. Santana Comércio e
Representação, com fundamento no disposto no inciso II do artigo 41 e no inciso II do
artigo 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, observado o
que consta do processo administrativo nº 10530.733837/2018-31.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros
interessados, os documentos emitidos pela pessoa jurídica, a partir da data de publicação
do presente Ato Declaratório Executivo, com fundamento no disposto no artigo 48 da
Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Declara a inaptidão de inscrição perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FEIRA DE SANTANA - BA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, e com fundamento no disposto no
inciso II do artigo 41 e no § 2º do artigo 43 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica de nº
18.461.710/0001-84, em nome da pessoa jurídica J S da Silva Comércio, com fundamento
no disposto no inciso II do artigo 41 e no inciso II do artigo 43 da Instrução Normativa RFB
nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018, observado o que consta do processo administrativo
nº 10530.733886/2018-74.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros
interessados, os documentos emitidos pela pessoa jurídica, a partir da data de publicação
do presente Ato Declaratório Executivo, com fundamento no disposto no artigo 48 da
Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SAMUEL PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Cancela Registro Especial para Produtor de Aguardente
de Cana na forma prevista na IN RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19
de junho de 2012, considerando o disposto no artigo 8º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013 e, ainda, o que consta no processo administrativo fiscal nº
13639.000445/2006-39, resolve declarar:

Art.1º. Cancelado, de ofício, o Registro Especial para produtor de Aguardente de
Cana sob o nº 06104/094, da empresa AGRO-INDÚSTRIA RESERVA DAS GERAIS LTDA, CNPJ
03.494.463/0001-45, estabelecida na Fazenda Pedra Branca, s/nº, Zona Rural, Dona Euzébia,
MG, concedido através do Ato Declaratório Executivo de nº 9, de 22 de maio de 2007.

Art.2º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo de nº 9, publicado na Seção 1 do
DOU de 25 de maio de 2007.

Art.3º. Este Ato Declaratório Executivo somente terá validade após a sua
publicação no Diário Oficial da União.

DIOGO RAMALHO VASCONCELOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Cancela Registro Especial para Engarrafador de
Aguardente de Cana na forma prevista na IN
RFB/1.432/2013.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM JUIZ DE FORA-MG, por delegação de competência conferida através do artigo 5º da
Portaria DRF/JFA/MG nº 59, de 14 de junho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 19
de junho de 2012, considerando o disposto no artigo 8º, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº
1.432, de 26 de dezembro de 2013 e, ainda, o que consta no processo administrativo fiscal nº
13639.000445/2006-39, resolve declarar:

Art.1º. Cancelado, de ofício, o Registro Especial para Engarrafador de Aguardente
de Cana sob o nº 06104/095, da empresa AGRO-INDÚSTRIA RESERVA DAS GERAIS LTDA, CNPJ
03.494.463/0001-45, estabelecida na Fazenda Pedra Branca, s/nº, Zona Rural, Dona Euzébia,
MG, concedido através do Ato Declaratório Executivo de nº 10, de 22 de maio de 2007. ,

Art.2º. Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 10, publicado na Seção 1  do
DOU de 25 de maio de 2007.

Art.3º. Este Ato Declaratório Executivo somente terá validade após a sua
publicação no Diário Oficial da União.

DIOGO RAMALHO VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 13, DE 17 DE ABRIL DE 2019

Aprova o fornecimento de selos de controle, para
selagem no exterior, de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 340, do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 430, de 9 de outubro de 2017, e de
acordo com o disposto no inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, e de acordo com o Termo de Diligência e Ato Declaratório
Executivo (DRF/Varginha/MG) nº 28, publicado no Diário Oficial, de 22 de agosto de 2017,
e demais documentos integrantes do Processo nº 10660.720411/2018-32, aprova:

Art. 1o O fornecimento de 610.200 (seiscentos e dez mil e duzentos) selos de
controle, tipo bebidas alcoólicas, cor vermelha, à empresa PERNOD RICARD BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.º 33.856.394/0019-62, localizada na Rodovia Fernão
Dias, km. 947,5, Área C, Bairro dos Pires, cidade de Extrema, MG, inscrita no Registro
Especial de Estabelecimento Importador sob o nº 06106/158, para selagem no exterior dos
seguintes produtos:

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade

. VODKA ABSOLUT 1000ML 45.100 caixas de 12 garrafas de 1.000ml,
graduação alcoólica 40%.

541.200

. VODKA ABSOLUT 750ML 5.750 caixas de 12 garrafas de 750ml,
graduação alcoólica 40%.

69.000

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações
citadas na Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, principalmente
a de efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na unidade da RFB de seu domicílio fiscal
no prazo de 15 (quinze dias) a contar da data de publicação deste ADE, sob pena de ficar
sem efeito a autorização para a importação.

Art. 2º - A empresa importadora terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data do fornecimento do selo de controle, para efetuar o registro da
declaração de importação.

Art. 3º - Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação no
Diário Oficial da União.

ALESSANDRO MARTINS DOS SANTOS ROCHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 17 DE ABRIL DE 2019

Aprova o fornecimento de selos de controle, para
selagem no exterior, de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM VARGINHA/MG, no exercício
das atribuições regimentais definidas pelo artigo 340, do Regimento Interno da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 430, de 9 de outubro de 2017, e de
acordo com o disposto no inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de
26 de dezembro de 2013, e de acordo com o Termo de Diligência e Ato Declaratório
Executivo (DRF/Varginha/MG) nº 28, publicado no Diário Oficial, de 22 de agosto de 2017,
e demais documentos integrantes do Processo nº 10660.720411/2018-32, APROV A :

Art. 1o - O fornecimento de 51.576 (cinquenta e um mil, quinhentos e setenta
e seis) selos de controle, tipo uísque, cor amarela, à empresa PERNOD RICARD BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.º 33.856.394/0019-62, localizada na Rodovia Fernão
Dias, km. 947,5, Área C, Bairro dos Pires, cidade de Extrema, MG, inscrita no Registro
Especial de Estabelecimento Importador sob o nº 06106/158, para selagem no exterior dos
seguintes produtos:

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade

. WHISKEY JAMESON 3.080 caixas de 12 garrafas de 750ml
de Whisky, graduação alcoólica de
40%

36.960

. JAMESON CASKMATE 750ML 1.218 caixas de 12 garrafas de 750ml,
40%, idade 12 anos

14.616

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cumprir as obrigações
citadas na Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, principalmente
a de efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na unidade da RFB de seu domicílio fiscal
no prazo de 15 (quinze dias) a contar da data de publicação deste ADE, sob pena de ficar
sem efeito a autorização para a importação.

Art. 2º - A empresa importadora terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contado da data do fornecimento do selo de controle, para efetuar o registro da
declaração de importação.

Art. 3º - Retificam-se as quantidades de produtos relacionados no parágrafo
primeiro, produtos dos itens 2 e 5, do Ato Declaratório Executivo DRF/VAR/MG nº 3, de
14 de janeiro de 2019, publicado em 17 de janeiro de 2019, página 40, da seguinte
forma:

. Marca Comercial Características do Produto Quantidade

. BALLANTINES FINEST 750ML 24.300 caixas de 12 garrafas de
750ml, 40%, idade 12 anos

291.600

. CHIVAS REGAL 12YO 1.080 caixas de 12 garrafas de 750ml,
40%, idade 12 anos.

12.960

Art. 4º - A Este Ato Declaratório somente terá validade após a sua publicação
no Diário Oficial da União.

ALESSANDRO MARTINS DOS SANTOS ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 21, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Cassa Autorização para Movimentação e
Armazenagem de Mercadorias sob Controle
Aduaneiro do Estabelecimento que menciona.

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 335 do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e o inciso II do §8º do art. 76 da Lei nº
10.833, de 29 de dezembro de 2003, e à vista do que consta do processo nº
11128.720105/2019-87, declara:

Art. 1º. A cassação de autorização, concedida nos termos da Instrução
Normativa SRF nº 114, de 31 de dezembro de 2001, para operar Recinto Especial para
Despacho Aduaneiro de Exportação - REDEX, código n.º 8.93.27.87-0, localizado na Avenida
Doutor Albert Schweitzer, 1.250 - Bairro Alemoa - Santos/SP, administrado por ELLO
TERMINAIS PORTUÁRIOS LTDA., CNPJ nº 23.915.466/0001-12, em razão da aplicação do
disposto na alínea "d" do inciso III do art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Art. 2º. Fica cancelado o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 51, de 01 de
novembro de 2018, publicado no D.O.U. de 09 de novembro de 2018.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 15 DE ABRIL DE 2019

Declara Desalfandegado o Recinto que menciona.

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NA 8a REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e com a competência
estabelecida pelo art. 30 - §1º - da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e
à vista do que consta do processo nº 11128.720417/2019-91, declara:

Art. 1º. Desalfandegado, por decurso de prazo, o recinto aduaneiro
denominado Instalação Portuária de Uso Público localizada na Ilha de Barnabé - área de
tanques - município de Santos/SP, instalada numa área de 54.221,17 m², composta por 99
(noventa e nove) tanques identificados sob os nºs 01 a 99, administrada pela empresa
GRANEL QUÍMICA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 44.983.435/0002-50, em razão do termo
final do Contrato de Arrendamento CODESP nº 11/92.

Art. 2º. O recinto fica impedido, na forma do art. 31 da Portaria RFB nº
3.518/2011, de receber cargas contendo mercadorias importadas ou a exportar, inclusive
em regime de trânsito aduaneiro, com as exceções ali previstas.

Art. 3º. Compete à ALF/Porto de Santos cumprir e fazer cumprir as demais
disposições contidas nos arts. 30, 31 e 32 de retro citada Portaria.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação do Diário Oficial da
União, revogando ao mesmo tempo o Ato Declaratório Executivo SRRF08 nº 05, de
17/01/2019, publicado no D.O.U. de 18/01/2019.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Cancela e inclui inscrições no Registro de
Despachantes Aduaneiros e no Registro de Ajudantes
de Despachantes Aduaneiros.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO
INTERNACIONAL EM VIRACOPOS, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 340 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovada pela Portaria
MF nº 430/2017, publicada no DOU em 11/10/2017, bem como o artigo 810, § 3º do
Decreto nº 6.759/2009, publicado no DOU em 06/02/2009, com redação dada pelo
Decreto nº 7.213/2010, publicado no DOU em 16/06/2010, declara:

Art. 1º Cancelada, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, em
razão de inclusão no Registro de Despachantes Aduaneiros, a seguinte inscrição:
. I N S C R I Ç ÃO NOME CPF P R O C ES S O
. 8A .13.838 GLICEA APARECIDA RODRIGUES 332.290.728-71 10831.720189/2019-40

Art. 2º Incluída, no Registro de Despachantes Aduaneiros, a seguinte inscrição:
. NOME CPF P R O C ES S O
. GLICEA APARECIDA RODRIGUES 332.290.728-71 10831.720189/2019-40

Art. 3º Incluídas, no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, as
seguintes inscrições:
. NOME CPF P R O C ES S O
. CLAYTON GOMES RODRIGUES 356.976.328-51 10831.720032/2019-14
. JUAREZ DE MATOS LEÃO 371.983.558-89 10831.720207/2019-93
. MATHEUS BATISTA DE ARAUJO 485.297.088-22 10831.720199/2019-85

Art. 4º Os profissionais ora nomeados deverão realizar os procedimentos de
inclusão no sistema informatizado de que trata o art. 9º da Instrução Normativa RFB nº
1.273/2012, publicada no DOU de 08/06/2012, e o ADE COANA nº 16/2012, publicado no
DOU de 11/06/2012.

Art. 5º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO ANDRADE LEAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 9 DE ABRIL DE 2019

Retifica ADE nº 5, de 04 de abril de 2019, que
menciona habilitação para operar no Regime Especial
a que estão sujeitos os produtores de bebidas
alcoólicas, consoante o disposto na Instrução
Normativa nº 1.432/2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 340, incisos III e VIII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, retificada em 28
de dezembro de 2017, e tendo em vista o estabelecido nos arts. 1° a 3° da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o que consta no dossiê nº
10100.014952/0219-72, declara:

Art. 1º Retificar o ADE nº 5, de 04 de abril de 2019 da empresa abaixo
identificada, neste ato habilitada no Registro Especial a que estão sujeitos os produtores de
bebidas alcoólicas, consoante o disposto na Instrução Normativa nº 1.432/2013.

INTERESSADO: MARCELO AUGUSTO BUENO ARANEGA, CNPJ: 68.213.479/0001-88
Onde se lê: Inscrita no Registro Especial sob nº 08124/086
Leia-se: Inscrita no Registro Especial sob nº 08124/090.
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir da data de sua

publicação no D.O.U., mantendo-se, porém, quanto à fruição dos benefícios os efeitos
produzidos pelo ADE Nº 5, de 04 de abril de 2019.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 9 DE ABRIL DE 2019

Retifica ADE nº 6, de 04 de abril de 2019, que
menciona habilitação para operar no Regime Especial
a que estão sujeitos os engarrafadores de bebidas
alcoólicas, consoante o disposto na Instrução
Normativa nº 1.432/2013

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 340, incisos III e VIII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, retificada em 28
de dezembro de 2017, e tendo em vista o estabelecido nos arts. 1° a 3° da Instrução
Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o que consta no dossiê nº
10100.014952/0219-72, declara:

Art. 1º Retificar o ADE nº 6, de 04 de abril de 2019 da empresa abaixo
identificada, neste ato habilitada no Registro Especial a que estão sujeitos os engarrafadores
de bebidas alcoólicas, consoante o disposto na Instrução Normativa nº 1.432/2013.

INTERESSADO: MARCELO AUGUSTO BUENO ARANEGA, CNPJ: 68.213.479/0001-88
Onde se lê: Inscrita no Registro Especial sob nº 08124/087
Leia-se: Inscrita no Registro Especial sob nº 08124/091
Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir da data de sua

publicação no D.O.U., mantendo-se, porém, quanto à fruição dos benefícios os efeitos
produzidos pelo ADE Nº 6, de 04 de abril de 2019.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 34, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Declara habilitação no Regime Especial de
Substituição Tributária do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada
no DOU em 11 de outubro de 2017, e no uso da competência estabelecida no inciso I do
artigo 1º da Portaria SRRF/8ªRF nº 80, de 01/08/2012, e tendo em vista o que consta do
processo nº 13601.720325/2018-12, declara:

Artigo 1º - Fica concedido o Regime Especial de Substituição Tributária do
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, de que trata a Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, sendo identificado na condição de SUBSTITUTO o
estabelecimento da empresa: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA, Estabelecimento:
01.844.555/0028-00, e o estabelecimento da empresa: BRUNING TECNOMETAL LTDA ,
Estabelecimento: 89.673.164/0001-93, Artigo 2º - A responsabilidade aplica-se,
exclusivamente, aos produtos abaixo relacionados, os quais serão remetidos com
suspensão do IPI pelo SUBSTITUÍDO ao SUBSTITUTO:

. Descrição do Produto Código/TIPI Alíquota

. Outras - Outras obras de plástico e obras de outras matérias das posições 39.01 a 39.14 39269090 15%

. Juntas, gaxetas e semelhantes 40169300 8%

. Outras - Outras obras de borracha vulcanizada não endurecida 40169990 18%

. Tubos revestidos, de diâmetro exterior inferior ou igual a 229 mm 73043920 5%

. Grampos de fio curvado 73170020 10%

. Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo com as porcas e arruelas (anilhas*) 73181500 10%

. Porcas 73181600 10%

. Outros - Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados,
rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas (anilhas*) (incluindo as de
pressão) e artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço

73181900 10%

. Arruelas (Anilhas*) de pressão e outras arruelas (anilhas*) de segurança 73182100 10%

. Outras arruelas (Anilhas*) 73182200 10%

. Outros - Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados,
rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou troços, arruelas (anilhas*) (incluindo as de
pressão) e artigos semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço

73182900 10%

. Cilíndricas - Molas helicoidais 73202010 10%

. Outras - Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 73209000 15%

. Outras - Outras obras de ferro ou aço 73261900 10%

. Obras de fio de ferro ou aço 73262000 5%

. Outras - Outras obras de ferro ou aço 73269090 5%

. Para máquinas de agricultura, horticultura ou silvicultura - Facas e lâminas cortantes, para
máquinas ou para aparelhos mecânicos

82084000 8%

. Fechaduras do tipo utilizado em veículos automóveis 83012000 10%

. Dobradiças de qualquer tipo (incluindo os gonzos e as charneiras) 83021000 10%

. Fios revestidos interiormente para soldar a arco, de metais comuns 83112000 10%

. Outras - Partes - Centrifugadores, incluindo os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar
ou depurar líquidos ou gases

84219999 8%

. Outras - Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar
líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos
semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato
semelhantes

84249090 5%

. Outras - Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas e
aparelhos das posições 84.25 a 84.30

84314929 5%
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. Partes - Máquinas e aparelhos de uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação ou
trabalho do solo ou para cultura; rolos para gramados (relvados*) ou para campos de
esporte

84329000 5%

. Outras - Partes - de Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas,
incluindo as enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama (relva*) e ceifeiras;
máquinas para limpar ou selecionar ovos, fruta ou outros produtos agrícolas, exceto as da
posição 84.37

84339090 4%

. Mancais (chumaceiras) com rolamentos incorporados 84832000 12%

. Outros - Árvores (Veios*) de transmissão (incluindo as árvores de carnes e virabrequins
(cambotas*)) e manivelas; mancais (chumaceiras) e "bronzes"; engrenagens e rodas de
fricção; eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e
variadores de velocidade, incluindo os conversores de torque (binários*); volantes e polias,
incluindo as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as
juntas de articulação

84833090 12%

. Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 84835010 12%

. Outros - Árvores (Veios*) de transmissão (incluindo as árvores de carnes e virabrequins
(cambotas*)) e manivelas; mancais (chumaceiras) e "bronzes"; engrenagens e rodas de
fricção; eixos de esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e
variadores de velocidade, incluindo os conversores de torque (binários*); volantes e polias,
incluindo as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, incluindo as
juntas de articulação

84835090 12%

. Para-lamas 87082911 5%

. Grades de radiadores 7082912 5%

. Outros - Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05 87082919 5%

. Outros - Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05 87082999 5%

. De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.91 a 8701.95
ou 8704.10

87085091 5%

. Outros - Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05 87089990 5%

. Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 - Embreagens e suas partes 87089300 5%

Artigo 3º - Os produtos constantes do artigo segundo serão recebidos pelo
SUBSTITUTO com suspensão do IPI e utilizados para a industrialização do produto a seguir
relacionado:

. Descrição do Produto Finalidade Código/TIPI Alíquota

. Pulverizador Industrialização 8424.49.00 0%

. Plantadeira e Semeadores - Adubadores Industrialização 8432.31.10 0%

. Colheitadeira de Cana e Grãos Industrialização 8433.51.00 0%

. Colheitadeira Café, Cana e Grãos Industrialização 8433.59.90 0%

. Pá carregadeira e Carrinho de Golfe Industrialização 8436.80.00 0%

. Tratores Industrialização 8701.93.00 5%

. Tratores Industrialização 8701.94.90 5%

. Tratores Industrialização 8701.95.90 5%

Artigo 4º -Este Ato Declaratório não convalida a classificação fiscal dos
produtos, nem a correspondente alíquota, conforme relacionados pela pleiteante no Termo
de Compromisso.

Artigo 5º O regime especial não se aplica ao IPI devido no desembaraço
aduaneiro de produtos de procedência estrangeira.

Artigo 6º - O presente regime terá validade por tempo indeterminado,
enquanto não ocorrer as hipóteses previstas no artigo 10 da Instrução Normativa RFB nº
1.081, de 4 de novembro de 2010, podendo ser, a qualquer tempo, alterado a pedido ou
de ofício ou, ainda, ser cancelado a pedido.

Artigo 7º- Na Nota Fiscal de saída do contribuinte substituído deverá constar a
expressão: "Saída com suspensão do IPI - ADE DRF/PCA nº 034, de 18/04/2019", sendo
vedado o destaque do imposto suspenso, bem como a sua utilização como crédito.

Artigo 8º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

VITÓRIO DE JESUS DE LUCA BRUNHEROTO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE BRASIL
DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50, DE 17 DE ABRIL DE 2019

Ato Declaratório Executivo nº 50, de 17 de abril de
2019, inscreve o contribuinte no Registro Especial de
Bebidas Alcoólicas.

O DELEGADO DA DELEX, matrícula SIAPECAD nº 1292868, no exercício das
atribuições que lhe conferem os artigos 303 e 314 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, e tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º art. 2º da Instrução Normativa RFB
nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial de bebidas alcoólicas sob o número
0816500/002, na atividade de importador, o estabelecimento da empresa HISHOO
COMERCIO IMPORTACAO, EXPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o
número 20.663.786/0001-34, localizado na Rua Doutor Thirso Martins, 100 - Cj 619 - Vila
Mariana - São Paulo/SP, de acordo com o dossiê digital 10120.006578/0319-66.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

GUSTAVO RIQUE PINTO PASSOS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 60, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Habilitar pessoa jurídica ao REIDI, instituído pela Lei
nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, no uso da atribuição que lhe conferem os artigos 226 e 305, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 430, de 9 de outubro de 2017, tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB
nº 758, de 25 de julho de 2007 (e alterações) e o constante do processo administrativo nº
18186.720403/2019-21, resolve:

Art. 1º Reconhecer à pessoa jurídica a seguir identificada a Habilitação ao
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, de que
trata o art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de julho de 2007, e alterações
posteriores.

Nome empresarial: VILA SERGIPE 1 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.
Nº Inscrição no CNPJ: 29.330.011/0001-11
Nº Portaria de Aprovação do projeto: Portaria Ministério das Minas e Energia

nº 8, de 17/01/2019 (DOU: 18/01/2019)
Nome do projeto: EOL Vila Sergipe I
Setor de infraestrutura favorecido: Energia Elétrica

Prazo estimado da obra: De 01/06/2019 a 01/07/2020
Nº de matrícula CEI: não obrigatória apresentação, conforme art. 19, inciso II,

alínea c, da IN RFB nº 971/2009
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de

publicação.

LUCIANE PINATTO DE ALMEIDA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Anular inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 340, III da Portaria
MF nº 430 de 09 de outubro de 2017, bem como no artigo 35, parágrafo 1º da Instrução
Normativa RFB nº 1863 de 27 de dezembro de 2018, resolve:

Anular as inscrições no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) dos
contribuintes descritos abaixo. A anulação das inscrições é motivada pelo vício na inscrição,
conforme previsto no inciso II do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1863 de 27 de
dezembro de 2018.

PROCESSO: 10030.000320/0119-30
CONTRIBUINTE: EDUARDO ANDRE COSTA GUIMARAES 41219371807
CNPJ: 18.698.356/0001-06

PROCESSO: 13559.720044/2018-22
CONTRIBUINTE: SUELY DIAS SANTOS 34788719568
CNPJ: 24.087.794/0001-30

PROCESSO: 10070.000239/0119-83
CONTRIBUINTE: MARCOS MOREIRA 03675134989
CNPJ: 24.712.757/0001-76

PROCESSO: 13811.720969/2019-16
CONTRIBUINTE: FABIANA MARIA LIMA DO NASCIMENTO 30018703895
CNPJ: 13.076.538/0001-21

PROCESSO: 10010.002516/0419-95
CONTRIBUINTE: JOANA BAHIA DO NASCIMENTO 01937755495
CNPJ: 19.326.942/0001-92
Data de cancelamento: efeitos a partir da data de abertura da inscrição

GUILHERME BIBIANI NETO

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo I da Circular nº 3.938, de 17 de abril de 2019, publicada no DOU de
22 de abril de 2019, Seção 1, páginas 29/31, no item referente à Remuneração de
administradores, na coluna Segmentação, nas três últimas linhas, onde se lê: "S1", leia-se:
"S1 e S2".

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS
ATOS DECLARATÓRIOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

Nº 17.096 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de
julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MIGUEL ETHEL SOBRINHO, CPF nº
332.816.028-00, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.097 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de
julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a WALTER LUIZ TEIXEIRA, CPF nº
208.326.218-20, para prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 17.098 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21
de julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a ALVES E MISSON
CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, CNPJ nº 26.143.188, para prestar os serviços de Consultor
de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 17.099 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de
julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a MAUÁ CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS E ECONOMICA LTDA, CNPJ nº 08.599.779, para prestar os serviços de Consultor
de Valores Mobiliários, previstos na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

Nº 17.100 - O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais da Comissão de
Valores Mobiliários, no uso da competência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de
julho de 1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PATRICIA ALMEIDA ALVES MISSON,
CPF nº 303.945.698-90, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos
na Instrução CVM nº 592, de 17 de novembro de 2017.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 12, DE 11 DE JANEIRO DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência outorgada
pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da regulamentação
metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016, do Conmetro;

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de pesagem
não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro nº
0052600.008811/2018-21 e do sistema Orquestra nº 1197686, resolve:

Aprovar os modelos PMA.Evolution EVO1S1, PMA.Evolution EVO1Y e PMA.Vision
VIS1Y2M2, de instrumentos de pesagem não automáticos, classe de exatidão, marca Sartorius,
de acordo com as condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto
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PORTARIA Nº 80, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro nº 236/1994;

E considerando os elementos constantes do processo Inmetro SEI nº
0052600.024607/2018-57 e do sistema Orquestra nº 1347026, resolve:

Alterar o item 5 (DESCRIÇÃO FUNCIONAL) e item 10 (ANEXOS) da Portaria
Inmetro/Dimel nº 188, de 24 de outubro de 2014, de acordo com as condições
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 81, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores eletrônicos
de energia elétrica, aprovado pelas Portarias Inmetro nº 586/2012 e nº 587/2012;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.011879/2019 e do sistema Orquestra nº 1237715, resolve:

Incluir uma nova fonte de alimentação utilizando uma topologia de fonte por
transformador conhecida como fonte "linear" como opção à característica original do
projeto, no qual o medidor é fornecido com uma fonte de alimentação RC, também
conhecida como fonte "capacitiva", no modelo LUMEN 3 MD de medidor eletrônico de
energia elétrica, classe de exatidão B, marca NANSEN, aprovado pela Portaria
Inmetro/Dimel nº 82 de 23 de maio de 2018, de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

PORTARIA Nº 82, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b"
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para dispositivo indicador
eletrônico para bombas medidoras de combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria
Inmetro nº 23/1985;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
52600.013265/2018-40 e do sistema Orquestra nº 1253007, resolve:

Aprovar o modelo EMR4, de dispositivo indicador eletrônico para bombas
medidoras de combustíveis líquidos, marca Veeder-Root, de acordo com as condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

Nota: A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

MARCOS TREVISAN VASCONCELLOS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 320, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 33, inciso I, da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.000427/2019-72,
resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da entidade Fundação
CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 326, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, art. 22, inciso I,
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e o inciso I do art.
18 da Instrução Previc nº 05, de 3 de setembro de 2018, considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.001818/2019-12, resolve:

Art. 1º Aprovar, com vigência a partir da emissão do protocolo pelo sistema
informatizado da Previc, o convênio de adesão do Fundo Garantidor do Cooperativismo de
Crédito - FGCOOP, CNPJ nº 19.990.300/0001-93, na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Previdenciários do Sicoob Multipatrocinado - CNPB nº 2006.0031-11, e a
entidade FUNDAÇÃO SICOOB DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 847, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Institui o Programa de Suporte à Manutenção e ao
Desenvolvimento do Ensino, com vistas à aplicação
de recursos de custeio em projetos de manutenção,
destinados ao desenvolvimento da educação básica.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o que dispõe o art.
70, parágrafo único, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Instituir o Programa de Suporte à Manutenção e ao Desenvolvimento do
Ensino, com vistas à aplicação de recursos de custeio em projetos de manutenção,
destinados ao desenvolvimento da educação básica e direcionados por meio de emendas
parlamentares individuais e de bancadas impositivas de que trata o art. 70, parágrafo
único, da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018.

§ 1º Entende-se como projetos de manutenção as atividades que não
contribuem diretamente para a aquisição de bem de capital, e que propiciem suporte à
execução de políticas de manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 2º A execução dos projetos mencionados no caput será operacionalizada nos
moldes do Plano de Ações Articuladas - PAR, em caráter não continuado, de que trata a Lei
nº 12.695, de 25 de julho de 2012, e nas resoluções vigentes que tratem da matéria, do
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 3º A execução do cadastro das iniciativas e o desdobramento de sua
execução ocorrerão no Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do
Ministério da Educação - SIMEC.

§ 4º Os projetos de manutenção de que trata esta Portaria deverão ser
necessariamente solicitados por meio do SIMEC e submetidos previamente à análise
técnica do FNDE.

Art. 2º Os recursos serão aplicados em projetos de manutenção, visando dar
suporte às ações de manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º A execução dos recursos de que trata esse artigo obedecerá a legislação
vigente sobre execução orçamentária e financeira, respeitada a legislação federal que trata
do processo administrativo e das matérias de licitação e contratos.

§ 2º As emendas parlamentares de que trata o caput do art. 1º desta Portaria
serão realizadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND3.

Art. 3º O critério de classificação de suporte à execução de políticas de
manutenção e desenvolvimento do ensino seguirá exclusivamente a legislação federal
orçamentária e financeira.

Parágrafo único. Fica vedada a destinação de recursos, sem prejuízo de outras
vedações legais, para:

I - atividades de obras e serviços de engenharia assumidos como contrapartida
do ente federado;

II - projeto de terraplanagem para adequação do terreno;
III - fornecimento de água e energia;
IV - serviços de engenharia para elaboração do projeto; e
V - remuneração de pessoal.
Art. 4º A prestação de contas seguirá o fluxo estabelecido na legislação do PAR,

com a emissão de Parecer quanto ao alcance do objeto pelo Conselho de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - Cacs-Fundeb, sem
prejuízo da atuação de outros segmentos de controle social.

Art. 5º O FNDE fica responsável pela análise do mérito e dos projetos de
manutenção enquadrados no âmbito desta Portaria.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 848, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Torna sem efeito a Portaria MEC nº 1.362, de 27 de
outubro de 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o art. 2º da Lei nº
9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; a Portaria Normativa nº 23, de 21 de
dezembro de 2017, bem como os fundamentos trazidos no Processo nº
23000.009196/2018-31, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria MEC nº 1.362, de 27 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 30 de outubro de 2017, Seção 1, página 27, que
homologou o Parecer CNE/CES nº 392/2017, da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº 201502430, e indeferiu o pedido de
credenciamento do Centro Universitário Fundação Santo André, com sede na Avenida
Príncipe de Gales, nº 821, bairro Príncipe de Gales, no município de Santo André, no
estado de São Paulo, mantida pela Fundação Santo André (CNPJ nº 57.538.696/0001-21),
para oferta de pós-graduação lato sensu na modalidade a distância.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 849, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts.
11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelos Decretos
nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, e nº 86.377, de 17 de setembro de 1981, e ainda
a edição do Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, que aprovou a Estrutura
Regimental do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência aos titulares das Unidades do Ministério da
Educação para, nos termos da legislação vigente:

I - ordenar despesas e praticar todos os atos de gestão orçamentária e
financeira, no âmbito de suas respectivas Unidades;

II - autorizar viagens a serviço, no território nacional, de servidores sob sua direção;
III - baixar portarias relativas a seus serviços e a seus servidores, bem como

expedir circulares a outras Unidades do Ministério, em assuntos de sua competência; e
IV - celebrar ou aprovar protocolos, contratos, ajustes e convênios relativos às

atividades inerentes às suas respectivas áreas.
Parágrafo único. O disposto no inciso IV não se aplica aos casos que envolvam

financiamento externo de bens ou serviços de entidades estrangeiras ou internacionais.
Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se aos titulares das Unidades abaixo

relacionadas:
a) Secretaria Executiva;
b) Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
c) Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;
d) Diretoria de Tecnologia da Informação;
e) Secretaria de Educação Básica;
f) Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica;
g) Secretaria de Educação Superior;
h) Secretaria de Alfabetização;
i) Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior;
j) Secretaria de Modalidades Especializadas de Educação;
k) Conselho Nacional de Educação.
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Art. 3º Os titulares das Unidades deste Ministério, relacionados no artigo 2º
desta Portaria, ficam autorizados a subdelegar, total ou parcialmente, as competências
aqui estabelecidas.

Art. 4º Fica revogada a Portaria MEC nº 762, de 14 de junho de 2011, republicada
no Diário Oficial da União nº 120, de 24 de junho de 2011, Seção 2, página 15.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 851, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Altera a Portaria nº 1.602, de 28 de dezembro de
2017, que dispõe sobre a implementação, junto às
redes de educação básica municipais, estaduais e do
Distrito Federal, das ações do Programa de Inovação
Educação Conectada.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e conforme o disposto no art. 5º do
Decreto nº 9.204, de 23 de novembro de 2017, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 1.602, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3º .....................................................................................................................
...................................................................................................................................
II - Formação: disponibilização de materiais e oferta de formação continuada a

professores, gestores e articuladores, e articulação com instituições de ensino superior
para incluir o componente tecnológico na formação inicial;

........................................................................................................................." (NR)
"Art. 4º.....................................................................................................................
...................................................................................................................................
I - conexão via infraestrutura terrestre: toda e qualquer conexão que faça uso

de tecnologias terrestres de rede cabeada, disponível às escolas por meio de Fibra, Cabo,
ADSL, 4G, 3G, Wi-fi, Rádio e outros; e

II - conexão por satélite nos locais onde seja necessária a conexão remota.
........................................................................................................................." (NR)
"Art. 7º As secretarias deverão orientar as escolas na elaboração do diagnóstico

e elaborar Plano Local de Inovação de forma a orientar a inclusão da inovação e da
tecnologia na prática pedagógica de suas escolas.

Parágrafo único. O MEC disponibilizará metodologia e ferramenta para a
elaboração de diagnóstico e do Plano Local de Inovação.

........................................................................................................................." (NR)
CAPÍTULO IV
DOS ARTICULADORES
Art. 11. O articulador apoiará o processo de elaboração e de implementação do

Plano Local de Inovação e outras ações inerentes ao Programa no âmbito da secretaria de
educação municipal, estadual ou do Distrito Federal.

§ 1º A indicação dos articuladores será feita pela secretaria de educação no
módulo Educação Conectada do SIMEC.

§ 2º O articulador deverá ser servidor em exercício na secretaria de educação
municipal, estadual ou do Distrito Federal, com disponibilidade para participar das ações de
formação e, preferencialmente, com o seguinte perfil:

I - conhecimento das políticas educacionais de sua rede;
II - conhecimento sobre o uso de tecnologia e inovação para fins

pedagógicos;
III - familiaridade com os meios de comunicação virtuais; e
IV - habilidade para promover a articulação entre diferentes atores da

secretaria de educação.
CAPÍTULO V
DA FORMAÇÃO CONTINUADA PARA OS ARTICULADORES
Art. 12. O MEC realizará ações de formação continuada voltadas aos

articuladores.
Parágrafo único. As ações de formação continuada voltadas para os

articuladores serão ofertadas, preferencialmente, na modalidade de ensino a distância, por
meio de ambiente virtual de aprendizagem disponibilizado pelo MEC.

Art. 13. O articulador poderá fazer jus ao recebimento de bolsa de estudo e
pesquisa, observados os requisitos e vedações dispostos na Lei nº 11.273, de 6 de fevereiro
de 2006, e na Portaria nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009.

§ 1º É vedada a acumulação da bolsa do articulador com outras concedidas nos
termos da Lei nº 11.273, de 2006.

§ 2º O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE será
responsável pelo pagamento de bolsas no âmbito do Programa de Inovação Educação
Conectada, nos termos da Lei nº 11.273, de 2006.

........................................................................................................................." (NR)
"Art. 14. Caberá ao MEC:
I - definir, em documento orientador, as diretrizes técnicas e pedagógicas para

a implementação do Programa de Inovação Educação Conectada;
II - desenvolver e disponibilizar as metodologias e os módulos do SIMEC e do

PDDE Interativo para a adesão, indicação dos articuladores, indicação e confirmação das
escolas, elaboração dos Planos Locais de Inovação e dos Planos de Aplicação Financeira; e
demais processos e ferramentas necessários para a execução do Programa;

III - promover a articulação entre os agentes envolvidos, visando ao
cumprimento do disposto nesta Portaria;

IV - definir pré-requisitos, relativos ao perfil e à experiência, necessários para a
indicação dos articuladores pelas secretarias de educação municipais, estaduais e do
Distrito Federal;

V - preparar e manter em operação os ambientes virtuais de aprendizagem nos
quais serão realizadas as ações de formação;

VI - preparar e disponibilizar nos ambientes virtuais de aprendizagem os
conteúdos teóricos e as atividades práticas para a formação continuada dos
articuladores;

VII - conceder bolsas de estudo aos articuladores, nos termos da Lei nº 11.273,
de 2006, e segundo as condições estabelecidas em resolução específica;

VIII - definir e disponibilizar sistema de monitoramento das ações do Programa,
sem prejuízo do uso integrado com as ferramentas e protocolos instituídos pelos entes
federados com a mesma finalidade; e

IX - consolidar a estrutura de governança e gestão voltadas para o
acompanhamento das ações da Educação Conectada.

Art. 15. Caberá às secretarias de educação municipais, estaduais e do Distrito
Federal que aderirem à Educação Conectada:

I - formalizar a adesão ao Programa de Inovação Educação Conectada;
II - selecionar escolas que estarão habilitadas a participar das ações de apoio no

âmbito do Programa;
III - orientar a elaboração do diagnóstico pelas escolas e elaborar o Plano Local

de Inovação para a inclusão da inovação e tecnologia na prática pedagógica das escolas,
observando o disposto no documento orientador do MEC com as diretrizes técnicas e
pedagógicas para a implementação da Educação Conectada;

IV - indicar articuladores observando o disposto no art. 13 desta Portaria;
V - cadastrar, no módulo Educação Conectada do SIMEC, as informações dos

indicados como articuladores, assegurando fidedignidade e correção dos dados pessoais
registrados;

VI - providenciar a imediata substituição de indicado como articulador no caso
de qualquer impedimento;

VII - propiciar as condições necessárias para a participação dos articuladores
indicados na formação continuada, inclusive o acesso a dispositivo com conexão à
internet;

VIII - acompanhar o desenvolvimento das atividades de formação, garantindo a
participação dos articuladores indicados;

IX - instalar sistema de monitoramento da velocidade da internet nas escolas
que possuam conexão no âmbito do Programa, a fim de permitir a fiscalização da
qualidade do serviço; e

X - prestar informações sobre a execução do Programa, para fins de
acompanhamento e avaliação.

Art. 16. Caberá às escolas que aderirem ao Programa:
I - elaborar o diagnóstico no âmbito do Programa com o apoio da secretaria de

educação;
II - incorporar o uso da tecnologia à sua prática de ensino em conformidade

com seu Projeto Político Pedagógico; e
III - elaborar e monitorar o Plano de Aplicação Financeira.
Art. 17. A Secretaria de Educação Básica do MEC e o FNDE, no âmbito de suas

competências, poderão expedir normas complementares ao disposto nesta Portaria."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2019

Processo nº: 00460.001396/2017-41
Interessados: União, Ministério da Educação e Prefeitura Municipal de João Lisboa/MA.
Assunto: Autorização para celebrar acordo na Ação nº 0002036-87.2009.4.01.3701 em
trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, em consonância com a
competência prevista no § 4º do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, bem
como no § 1º do art. 7º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, e nos termos das
manifestações jurídicas exaradas pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação,
pela Procuradoria-Geral da União e pela Procuradoria da União no Estado do Maranhão,
cujas razões fáticas e jurídicas passam a integrar a presente decisão, AUTORIZO a
celebração do indigitado acordo em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2019

Processo nº: 00547.012191/2017-31
Interessado: União, Ministério da Educação, Ampla Energia e Serviços S.A, e Hospital
Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense - UFF.
Assunto: Autorização para celebrar acordo nos autos da Ação nº 0113922-
51.2017.4.02.5102, em trâmite na 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de N i t e r ó i / R J.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência, em consonância com a
competência prevista no § 4º do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, bem
como no § 1º do art. 7º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, e nos termos das
manifestações jurídicas exaradas pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação,
pela Procuradoria-Geral Federal e pela Procuradoria Seccional Federal em Niterói, no
Estado do Rio de Janeiro, cujas razões fáticas e jurídicas passam a integrar a presente
decisão, AUTORIZO a celebração do indigitado acordo.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2019

Processo nº: 00460.010516/2017-00
Interessado: União/Ministério da Educação e Prefeitura Municipal de Raposa/MA
Assunto: Autorização para celebrar acordo nos autos do Processo nº 0006584-
66.2006.4.01.3700, em trâmite na 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do
Maranhão.

Decisão: Vistos os autos do processo em referência e em consonância com a
competência prevista no art. 1º, § 4º, da Lei nº 9.649, de 10 de julho de 1997, bem como no
art. 7º, § 1º, do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, e nos termos das manifestações
jurídicas exaradas pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, pela Procuradoria-
Geral da União e pela Procuradoria da União no Estado do Maranhão, cujas razões fáticas e
jurídicas passam a integrar a presente decisão, autorizo a celebração do indigitado acordo em
trâmite na 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Maranhão.

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 01/2019, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, e respectivo projeto de resolução
que o acompanha, o qual estabelece as diretrizes curriculares nacionais do curso de
graduação em engenharia, conforme consta do Processo nº 23001.000141/2015-11

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 329/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, desfavorável à convalidação dos
estudos realizados por Alzeni Lima Silva, CPF nº 897.148.142-00; Daiane Patrícia Honório
de Jesus, CPF nº 015.728.112-42; Francisca Luciana Elias de Macedo, CPF nº 941.438.112-
00; Gean Carlos Santos da Costa, CPF nº 013.720.132-02; Geiziane Sebastiana dos Santos,
CPF nº 022.619.342-03; Gilcelli Canuto Silva Honório, CPF nº 616.829.002-82; Gislaine
Sebastiana dos Santos, CPF nº 020.284.972-46; Gleyciane Sebastiana dos Santos, CPF nº
030.583.832-66; Luana de Almeida Santos, CPF nº 015.727.782-88; e Renata Souza Cruz,
CPF nº 010.571.022-96, no curso superior de Pedagogia, ministrado pelo Centro Integrado
de Pesquisa e Educação de Rondônia - CIPERON, localizado no município de Nova Mamoré,
no estado de Rondônia, conforme consta do Processo nº 23001.001058/2017-12.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 729/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos
estudos realizados por Guilherme Zafalão Peixoto Leandro, CPF nº 724.726.181-15, no
curso de Especialização em Direito Tributário, ministrado pelo Instituto Brasileiro de
Estudos Tributários, com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo,
conforme consta do Processo nº 23001.000744/2018-57.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 412/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, desfavorável à convalidação dos
estudos realizados por Fernanda Aparecida dos Santos, RG nº 805.263-3 SSP/PR, no curso
de Complementação Pedagógica em Matemática, ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras de Boa Esperança, com sede no município de Boa Esperança, no estado
de Minas Gerais, mantida pela Fundação Comunitária, Científica e Cultural de Boa
Esperança, conforme consta do Processo nº 23001.000252/2018-61.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 132/2019, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto
pela Faculdade João Paulo II de Quirinópolis, com sede na Rua José Joaquim Cabral, nº 47
A, Centro, no município de Quirinópolis, no estado de Goiás, mantida pela Instituição de
Ensino Superior de Quirinópolis Ltda. - EPP, com sede no mesmo munícipio e estado, para,
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no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº 791, de 8 de
novembro de 2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de novembro de 2018, que indeferiu o pedido de
autorização para funcionamento do curso superior de Sistemas para Internet (presencial,
tecnológico) da referida instituição, conforme consta do Processo nº 00732.000865/2019-
20 (Registro e-MEC nº 201713311).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 824/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos
estudos realizados por Jonatas Câmara Fernandes, portador da Cédula de Identidade nº
5.247.468 SSP-PE, no curso de Psicologia, bacharelado, ministrado pela Faculdade de
Ciências e Letras, sediada no município de Ouro Preto, no estado de Pernambuco, mantida
pela Associação Instrutora Missionária, com sede no município de Olinda, no estado de
Pernambuco, conferindo validade ao seu diploma de bacharelado em Psicologia, conforme
consta do Processo nº 23001.000680/2018-94.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 265/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos estudos
realizados por Juliana Rosa Alves Borges, CPF nº 998.931.506-04, no curso de licenciatura
em Física no Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes, ministrado pela
Faculdade Integrada da Grande Fortaleza, com sede no município de Fortaleza, no estado
do Ceará, mantida pelo Centro de Educação Universitário e Desenvolvimento Profissional
Ltda., conforme consta do Processo nº 23001.000063/2018-99.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CEB nº 6/2016, da Câmara de Educação
Básica, do Conselho Nacional de Educação, que respondeu consulta do Conselho Estadual
de Educação do Estado do Paraná, referente a cursos técnicos de Radiologia, conforme
consta do Processo nº 23001.000398/2016-45.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 129/2019, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº 1.240, de 30 de
novembro de 2017, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que
indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso de licenciatura em
História, que seria ofertado pela Faculdade Inova, com sede na Rua Dr. Bernardo Ribeiro
Vianna, nº 664, Centro, no município de Palmas, no estado do Paraná, mantida pelo LL
Instituto de Pós-Graduação e Ensino Técnico Ltda. - ME, com sede no mesmo município e
estado, conforme consta do Processo nº 00732.000765/2019-01 (e-MEC nº 201405226).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 58/2019, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu recurso interposto
para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº 791, de 9 de
novembro de 2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que
indeferiu pedido de autorização para funcionamento do curso de Enfermagem,
bacharelado, pela instituição Faculdades Integradas de Sergipe, com sede na Rua Largo do
Glicerino Cerqueira, nº 387, Centro, no município de Tobias Barreto, no estado de Sergipe,
mantida pela Associação de Apoio a Educação Ciência e Tecnologia do Estado de Sergipe
- APEC-SE - EPP, com sede no mesmo município e estado, conforme consta do Processo nº
00732.000637/2019-50 (e-MEC nº 201608287).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 793/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso
interposto, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão expressa no
Despacho nº 100, de 9 de novembro de 2016, da Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior, que determinou a desativação do curso superior de licenciatura em
Biologia, que seria ofertado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Duque de
Caxias - FFCLDC, com sede no município de Duque de Caxias, no estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Fundação Educacional de Duque de Caxias, com sede no mesmo município e
estado, conforme consta do Processo nº 23709.000041/2015-19 e e-MEC nº 20078068.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 607/2018, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos
estudos realizados por Vanessa Batista Ruas, CPF nº 054.958.026-32, no curso do Programa
Especial de Formação Pedagógica de Docentes em Física, licenciatura, ministrado pela
Faculdade Integrada da Grande Fortaleza , atual Centro Universitário da Grande Fortaleza,
sediado no município de Fortaleza, no estado do Ceará, mantido pelo Centro de Educação
Universitário e Desenvolvimento Profissional Ltda., sediado no município de Fortaleza, no
estado do Ceará, conferindo validade ao seu diploma de licenciatura em Física, conforme
consta do Processo nº 23001.000639/2018-18.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 124/2019, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria nº 695, de 18 de outubro
de 2018, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, que determinou
o descredenciamento da Faculdade Integrada do Brasil, com sede na Rua São Pedro, nº
880, Centro, no município de Teresina, no estado do Piauí, mantida pela Associação
Educacional Cristã do Brasil, com sede no município de Teresina, no estado do Piauí,
conforme consta do Processo nº 23000.000165/2007-61.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 122/2019, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu recurso interposto
pela Faculdade de Enfermagem Nova Esperança de Mossoró - FACENE/RN, com sede no
município de Mossoró, no estado do Rio Grande do Norte, mantida pela Escola de
Enfermagem Nova Esperança Ltda., com sede no município de João Pessoa, no estado da
Paraíba, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo os efeitos da decisão da
Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, expressa na Portaria nº 833,
de 28 de novembro de 2018, que autorizou o curso superior de Medicina, bacharelado,
com cento e treze vagas, conforme consta do Processo nº 00732.000650/2019-17 (Registro
e-MEC nº 201210355).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 126/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade Paschoal Dantas, com sede na Avenida Afonso de Sampaio e Sousa, nº 495, bairro
Parque do Carmo, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, mantida pela Associação
Educacional Paschoal Dantas, com sede no município de São Paulo, estado de São Paulo, para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão
da Educação Superior, expressa na Portaria nº 607, de 06 de setembro de 2018, que indeferiu
o pedido de autorização para funcionamento do curso de Odontologia, bacharelado, conforme
consta do Processo nº 00732.000632/2019-27 (Registro e-MEC nº 201609076).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 829/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação de estudos
e autorização para cursar setenta e cinco por cento do internato do curso de Medicina da
Universidade Federal de Campina Grande, realizados por Maria Isabel Vidal de Andrade,
CPF 017.295.533-54, fora da unidade federativa de origem, a se realizar no Hospital Walter
Cantídio, vinculado à Universidade Federal do Ceará - UFC, no município de Fortaleza, no
estado do Ceará, conforme consta do Processo nº 23001.000283/2018-12.

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 641/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos
estudos realizados por Jenaína Saúgo Gadini, CPF nº 027.571.620-12, no curso de Direito,
bacharelado, ministrado pela Universidade Regional do Noroeste do Estado do Rio Grande
do Sul - UNIJUÍ, no campus Santa Rosa, sediada na Rodovia RS 344 Km 39, bairro
Timbaúva, no município de Santa Rosa, no estado do Rio Grande do Sul, mantida pela
Fundação de Integração, Desenvolvimento e Educação do Noroeste do Estado do Rio
Grande do Sul - FIDENE, sediada no município de Ijuí, no estado do Rio Grande do Sul,
conferindo validade aos estudos de bacharelado em Direito, referente ao período do 1º
semestre de 2010 até o final do 1º semestre de 2012, conforme consta do Processo nº
23001.000488/2018-06.

ABRAHAM WEINTRAUB

DESPACHO DE 22 DE ABRIL DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro
de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 825/2018, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à convalidação dos
estudos realizados por Guilherme Ferreira, inscrito no CPF sob o nº 311.890.081-49, no
curso de em Direito Tributário (especialização), ministrado pelo Instituto Brasileiro de
Estudos Tributários - IBET, com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo,
bem como pela validação do respectivo Certificado de Conclusão do Curso, conforme
consta do Processo nº 23001.000645/2018-75

ABRAHAM WEINTRAUB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Aprova a matriz de competências dos Programas de
Residência Médica na Área de Atuação em
Neurorradiologia.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA (CNRM), no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.932 de 07 de julho de 1981, o Decreto nº 7.562,
de 15 de setembro de 2011, e o Decreto 8.516, de 10 de setembro de 2015.

CONSIDERANDO a atribuição da CNRM de definir a matriz de competências
para a formação de especialistas na área de residência médica;

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 3 de 18 de dezembro de 2002 que
define competência profissional como a "capacidade de mobilizar, articular e colocar em
ação conhecimentos, habilidades, atitudes e valores necessários para o desempenho
eficiente e eficaz de atividades requeridas pela natureza do trabalho e pelo
desenvolvimento tecnológico";

CONSIDERANDO a Lei no 6.932/81, que estabelece a jornada semanal dos
Programas de Residência Médica, incluídas as atividades de plantão e teórico-práticas.

CONSIDERANDO que a área de atuação é uma modalidade de organização do
trabalho médico, desenvolvida por profissionais capacitados para exercer ações médicas
específicas, sendo derivada e relacionada com uma ou mais especialidades.

CONSIDERANDO que a área de atuação em Neurorradiologia é relacionada às
especialidades: Radiologia e Diagnóstico por Imagem, Neurologia e Neurorradiologia,
sendo que a seu acesso faz-se necessário ter cursado um programa de Residência em
qualquer das especialidades previamente citadas.

CONSIDERANDO decisão tomada pela plenária da CNRM na sessão plenária de
24 de outubro de 2018 que aprovou a matriz de competências e o aumento de tempo
de formação de 01 ano para dois anos aos programas de residência médica da Área de
atuação em Neurorradiologia, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a matriz de competências dos programas de residência
médica em Neurorradiologia, na forma do anexo a esta Resolução.

Parágrafo único. É obrigatório o uso da matriz de competências para os
programas que se iniciarem a partir de 1º de março de 2020.

Art. 2º. A partir de 1º. de março de 2020, os Programas da área de atuação
em Neurorradiologia terão duração de dois anos de treinamento.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JÚNIOR
Presidente da Comissão

ANEXO

MATRIZ DE COMPETÊNCIAS: ÁREA DE ATUAÇÃO EM NEURORRADIOLOGIA
OBJETIVOS GERAIS
Tornar o especialista em neurorradiologia apto a exercer a profissão de forma

segura e independente, baseado no conhecimento científico atual e nas atividades
teórico práticas, estabelecidas previamente para cada ano de treinamento. Ser
responsável por sua educação continuada.

AO TÉRMINO DO PRIMEIRO ANO - R1
1. Dominar a embriologia, anatomia e fisiologia dos sistemas vascular,

nervosos central e periférico, pescoço e base de crânio.
2. Avaliar os princípios de radioproteção e higiene das radiações.
3. Analisar os princípios da física na formação de imagens em radiografia,

fluoroscopia, angiografia ultrassonografia, tomografia computadorizada e ressonância
magnética.

4. Dominar o manejo dos meios de contrastes, suas indicações e
contraindicações e o atendimento de urgência nas reações adversas.

5. Interpretar a história natural das doenças abordadas na neurorradiologia,
sua apresentação clínica, investigação complementar, os princípios terapêuticos e
diagnósticos diferenciais.

6. Valorizar o cuidado e o respeito na interação com os pacientes e
familiares.

7. Analisar a programação e pós-processamento dos estudos de perfusão (TC
e RM), difusão e tensor de difusão (DTI) e de espectroscopia - univoxel e multivoxel.

8. Valorizar o código de Ética Médica.
9. Valorizar as regulações locais e os protocolos individuais do hospital de

treinamento.
10. Interpretar os métodos estatísticos aplicados para análise dos dados em

neurorradiologia.
11. Dominar o uso dos dispositivos de acesso intra e extravasculares.
12. Avaliar a relação custo/benefício para as boas práticas na indicação de

exames complementares e tratamentos.
13. Discutir os princípios de neurointensivismo.
14. Dominar a história clínica, o exame físico geral e neurológico dos

pacientes.
15. Dominar o preparo do paciente pré e pós os procedimentos

neurorradiológicos.
16. Interpretar e realizar os relatórios de radiografias, ultrassonografia

(transfontanela e Doppler de carótidas e vertebrais), TC e RM na avaliação do encéfalo,
crânio, base do crânio, pescoço, coluna vertebral e sistema nervoso periférico.

17. Realizar o planejamento de estudos de TC do crânio, base do crânio, pescoço
e coluna vertebral com base individual, com a menor dose necessária de radiação.
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18. Planejar e executar estudos de perfusão na TC e na RM do encéfalo e
pescoço, incluindo volume e velocidade de injeção do meio de contraste e número de
aquisições.

19. Planejar e executar os estudos de RM do encéfalo, crânio, base do crânio,
pescoço, coluna vertebral e nervos periféricos com base individual, indicando meio de
contraste e melhorando os parâmetros técnicos.

20. Planejar e executar de estudos avançados de TC e RM, incluindo tensor
de difusão e espectroscopia.

21. Dominar o pós-processamento nos estudos neurorradiológicos incluindo
reformatação multiplanar (MPR), projeção de máxima intensidade (MIP) e projeção de
mínima intensidade (MinIP).

22. Interpretar e realizar os relatórios, de estudos neurovasculares e
angiografia diagnóstica dos vasos extra e intracranianos.

23. Interpretar a literatura na área da neurorradiologia.
24. Realizar e apresentar pesquisas relacionadas com a neurorradiologia.
25. Dominar o manejo das complicações dos procedimentos.
26. Avaliar a ação farmacológica dos agentes na analgesia e sedação e a

monitorização para realizar procedimentos seguros.
27. Dominar angiografia diagnóstica intra, extracraniana e medular.
28. Dominar o tratamento do tamponamento sanguíneo da coluna (blood

patch).
29. Dominar as técnicas de mielografia e tomomielografia.
30. Dominar o método de imagem, procedimento intervencionista

neurorradiológico de acordo com o problema clínico e os protocolos atuais.
31. Dominar a comunicação com os pacientes ou responsáveis e obter

consentimento informado antes dos procedimentos.
32. Descrever e explicar os testes ou procedimentos neurorradiológicos a

pacientes e demais membros da equipe.
33. Validar os dados clínicos e achados neurorradiológicos, com o diagnóstico

ou diagnósticos diferenciais.
34. Liderar, nas reuniões multidisciplinares, a discussão de aspectos

neurorradiológicos.
35. Valorizar a comunicação, a articulação e integração na equipe inter e

multiprofissional.
36. Valorizar o fluxo de trabalho baseado na classificação de riscos dos

casos.
37. Dominar a literatura neurorradiológica
AO TÉRMINO DO SEGUNDO ANO- R2
1. Analisar a programação e pós-processamento estudos de RM funcional

(motor e verbal).
2. Compreender a outras modalidades de imagem como SPECT e PET na

avaliação do encéfalo, crânio. Base do crânio, pescoço, coluna vertebral e sistema
nervoso periférico e entender os possíveis benefícios e limitações.

3. Avaliar os protocolos de fase I, II e III em estudos de Neurorradiologia.
4. Selecionar e incluir na prática clínica novos materiais terapêuticos.
5. Interpretar e realizar os relatórios, de TC funcional e RM funcional, na

avaliação do encéfalo, crânio, base do crânio, pescoço, coluna vertebral e sistema
nervoso periférico.

6. Planejar e executar os estudos avançados de RM funcional.
7. Dominar a realização de biopsia guiada ou procedimento percutâneos por

fluroscopia ou tomografia.
8. Compreender os estudos quantitativos em neuroimagem, exemplo:

quantificação da substância branca, mapa de espessura cortical, avaliação de lesões de
traumatismo craniano, etc.

9.Avaliar o potencial de impacto da tecnologia e aprender a transferir os
dados de pesquisa para prática clínica.

10. Dominar os procedimentos de Neurorradiologia terapêutica: trombectomia
mecânica em pacientes com isquemia cerebral; tratamento endovascular para
aneurismas intracranianos; tratamento endovascular e percutâneo de malformações
vasculares intra e extracranianas e medulares; procedimentos intervencionistas
vasculares ou percutâneos na cabeça e pescoço; colocação de stent nas artérias supra-
aórticas.

11. Inferir sobres os procedimentos intervencionistas no disco, corpo
vertebral e facetas, incluindo discografia, biópsia, vertebroplastia e outros procedimento
terapêuticos percutaneos na coluna vertebral

12. Interpretar e realizar o estudo e o relatório de ultrassonografia,
tomografia e ressonância do crânio e coluna em neonatos e crianças, bem como a RM
fetal.

13. Julgar a qualidade dos exames neurorradiológicos e desenvolver
estratégias para manter um padrão de qualidade.

14. Identificar achados com potencial de gravidade e tomar a conduta
pertinente.

15. Manter informações do "estado-da-arte" em procedimentos
neurorradiológicos com protocolos nacionais e das sociedades internacionais.

16. Produzir um artigo científico.
Rosana Leite de Melo - Secretária Executiva da CNRM
Francisco José Arruda Mont´Alverne - Presidente SBNR

RESOLUÇÃO Nº 27, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Disciplina a oferta de estágio optativo no âmbito dos
programas de residência médica.

A Comissão Nacional de Residência Médica, no uso das atribuições conferidas pela
Lei nº 6932, de 7 de julho de 1981, e pelo Decreto nº 7562, de 15 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO que a realização de estágios optativos é prevista às diversas
especialidades médicas;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de tal previsão normativa;
CONSIDERANDO o deliberado na sessão plenária ordinária da CNRM no dia 17

de julho de 2017;, resolve:
Art. 1º Fica regulamentada, nos termos desta Resolução, a oferta de estágio

optativo nos programas de residência médica.
Art.2º O estágio optativo visa à aquisição de competências complementares,

úteis ao desempenho da atividade profissional do médico especialista.
§ 1º Tanto a oferta como a participação em estágio optativo são

facultativos.
§ 2º A carga horária do estágio optativo insere-se no total definido em lei para

cada programa de residência médica.
§ 3º A não realização de estágio optativo não exime o médico residente de

cumprir outras atividades determinadas pela instituição, de modo a totalizar a carga
horária prevista em lei para a conclusão de programa de residência médica.

Art. 3º Para efeito da presente Resolução, define-se como:
I - Instituição de origem: a instituição à qual se vincula o programa de

residência médica cursado pelo médico residente que pretende cursar o estágio optativo;
e

II - Instituição de destino: a instituição nacional ou estrangeira onde será
cumprido o estágio optativo, caso não seja a mesma onde o médico residente se encontra
matriculado.

§ 1º Admite-se a realização de estágio optativo em instituição de saúde no
Brasil ou no exterior.

§ 2º Admite-se a realização de estágio optativo em instituição que não oferte
programa de residência médica, desde que suas atividades sejam efetivamente
complementares à formação do candidato ao estágio.

Art. 4º A oferta de estágio optativo deve estar prevista no regimento interno
da instituição de origem.

Parágrafo único. A seleção dos médicos residentes que participarão de estágio
optativo considerará os seguintes critérios mínimos:

I - Desempenho do estudante nas atividades do programa cursado, aferido
conforme normas estabelecidas pela CNRM;

II - Conduta ética ilibada no trato com os pares e demais membros da equipe
de saúde, pacientes e familiares;

III - domínio do idioma do país de destino quando o estágio for cumprido fora
do território nacional.

Art. 5º A instituição de origem é responsável pelo acompanhamento
pedagógico dos estágios optativos de seus programas de residência médica.

Art. 6º A formalização do vínculo entre a instituição de ensino de origem e de
destino se dará por meio de convênio ou acordo de cooperação que disponha sobre os
termos do estágio a ser ofertado.

Parágrafo 1º. O convênio ou acordo de cooperação técnico poderá dispor
acerca de benefícios em favor do médico residente como auxílio para deslocamento,
moradia, alimentação e seguro saúde.

Parágrafo 2º. A instituição de origem arcará, obrigatoriamente, com o
pagamento da bolsa-residência, nos termos da Lei nº 12.514, de 2011.

Art. 7º Para cada um de seus programas de residência médica, a instituição de
origem poderá, a seu critério, ofertar um ou mais estágios optativos.

Parágrafo 1º. A oferta de estágio optativo poderá ser pré-definida ou atender
a demandas individuais dos médicos residentes.

Parágrafo 2º. No último caso, a programação a ser cumprida nos estágios
optativos deve ser previamente definida pelo supervisor do programa de residência médica
de origem juntamente com o médico residente interessado e aprovada pela sua Comissão
de Residência Médica.

Art. 8º Os estágios optativos terão a duração máxima de 30 (trinta) dias por
ano e só poderão ser concedidos a partir do segundo ano do programa de residência
médica.

Art. 9º Os casos omissos serão resolvidos pela CNRM.
Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARNALDO BARBOSA DE LIMA JÚNIOR
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria SERES/MEC nº 198, de 18 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 22 de abril de 2019, seção 1, página 35, onde se lê: " Art. 2º Aplicar as medidas
cautelares de suspensão da prerrogativa de autonomia para aumento de vagas e ampliação
da oferta para novos polos e de suspensão da admissão de novos estudantes em todos os
polos em que é ofertado.", leia-se: "Art. 2º Aplicar as medidas cautelares de suspensão da
prerrogativa de autonomia para aumento de vagas e ampliação da oferta para novos polos
e de suspensão da admissão de novos estudantes em todos os polos em que é ofertado o
curso de graduação em Educação Especial (cód. 1438221) na modalidade a distância".

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 207, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Altera a Portaria n° 481, de 11 de outubro de 2013,
que dispõe sobre os Conselhos de Acompanhamento
e Controle Social do Fundeb.

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no
uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei nº 5.537, de 21 de
dezembro de 1968 e no art. 15 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017,

CONSIDERANDO a competência do FNDE para operacionalizar as ações do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (FUNDEB), conforme previsto na Portaria MEC nº 952, de 8 de outubro de
2007, e no disposto no art. 13, I, b, do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017;

CONSIDERANDO as obrigações atribuídas aos Conselhos do FUNDEB pelas Leis
n° 10.880, de 9 de junho de 2004, e n° 11.494, de 20 de junho de 2007, no âmbito do
Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE);

CONSIDERANDO a obrigação da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios de oferecer ao FNDE, nos termos da delegação de competência realizada pelo
Ministério da Educação, os dados cadastrais relativos à criação e composição dos
Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB (CACS-FUNDEB), em
conformidade com disposto no § 10 do art. 24 da Lei 11.494/2007, no art. 10 do Decreto
n° 6.253, de 13 de novembro de 2007, e na Portaria MEC nº 952, de 8 de outubro de 2007,
resolve:

Art. 1º Revogar o § 5° do art. 2° da Portaria FNDE n° 481, de 11 de outubro de 2013.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 620, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ,
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto de 02 de outubro de 2015,
da Presidência da República, publicado no DOU nº 190, de 05 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1.º Prorrogar, por um ano, a contar de 02/05/2019, o prazo de validade do
Processo Seletivo para provimento de cargos de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá,
homologado através do Edital n° 01/2018, publicado no DOU de 03/05/2018, Seção 3, pág. 44.

MARIALVA DO SOCORRO RAMALHO DE OLIVEIRA DE ALMEIDA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA
PORTARIA Nº 345, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe
confere a Portaria nº 3285, de 23/11/2017, da Reitoria deste Ifes, resolve:

Homologar o Resultado do Processo Seletivo Simplificado destinado à Contratação
de Professor Substituto de que trata o Edital nº 02/2019, conforme relação anexa.

ANEXO

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Atendimento Educacional Especializado - 40 horas

. Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS C L A S S I F I C AÇ ÃO

. --- Não houve candidato aprovado --- ---

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Letras/Português - 40 horas

. Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS C L A S S I F I C AÇ ÃO

. 0057 Bárbara Bremenkamp Brum 68,40 1º
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. 0031 André Freitas Miranda 64,50 2º

. 0073 Débora Pacheco Lyrio 58,80 3º

. 0064 Fabrisa Leite Barros da Silva 53,24 4º

ÁREA DE ESTUDO/DISCIPLINA: Saúde Pública/Saúde Coletiva - 20 horas

. Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTOS C L A S S I F I C AÇ ÃO

. 0007 Erika Cardoso dos Reis 83,28 1º

. 0049 Caroline Gava Alves 78,20 2º

. 0039 Fabiane Lima Simões 73,96 3º

. 0065 Margareth Pandolfi 70,00 4º

. 0005 Mariana Pereira da Silva Araújo 64,12 5º

HUDSON LUIZ COGO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA Nº 1.412, DE 17 DE ABRIL DE 2019

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

Determinar a aplicação da penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a União, nos termos do art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002, pelo período de 04 (quatro)
meses, à empresa NEWTON LEONARDO ALMEIDA DE HOLANDA-ME, CNPJ n.º
05.454.311/0001-44, por descumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.1 do
edital do PE n.º 64/2017 (a licitante deixou de entregar a documentação exigida para o
item 05). (Processo nº 23076.028135/2017-16)

FLORISBELA DE ARRUDA CAMARA E SIQUEIRA CAMPOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 202, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.013175/2019-58 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento
Computação do Campus Araranguá DEC/CTS/ARA, instituído pelo Edital nº 15/2019/DDP, de
28 de março de 2019, publicado no Diário Oficial da União nº 61, Seção 3, de 29/03/2019.

Campo de conhecimento: Ciência da Computação/ Matemática da Computação.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Andressa Pescador 9,46

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

PORTARIA Nº 203, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas da Universidade
Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta do
processo nº 23080.013119/2019-13 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do Departamento de
Análises Clínicas ACL/CCS, instituído pelo Edital nº 15/2019/DDP, de 28 de março de 2019,
publicado no Diário Oficial da União nº 61, Seção 3, de 29/03/2019.

Campo de conhecimento: Farmácia/ Fisiopatologia e diagnóstico laboratorial
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais
Nº de Vagas: 01 (uma).

. Classificação Candidato Média final

. 1º Juliana Valentini 9,80

. 2º Alex Evangelista do Amaral 9,26

. 3º Laura Sartori Assunção 8,60

ELIETE WARQUEN BAHIA COSTA

HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ87.020.517/0001-20
NIRE 43500317785

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº 8, REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019

Aos 15 dias do mês de abril de 2019, às 10:00 horas, na sala de reuniões
Professor Eduardo Zaccaro Faraco do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, situada na
Avenida Ramiro Barcelos, 2.350, segundo andar, Bairro Bom Fim, Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, devidamente convocada o único acionista, a União Federal, na forma
da Lei, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 133, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de
1976, através do Ofício nº 374/2019 - HCPA/Conselho de Administração, de 01 de março
de 2019, dispensada a publicação no Diário Oficial da União e em jornal de grande
circulação, com a seguinte Ordem do Dia: MATÉRIA EXTRAORDINÁRIA. 1 - Eleição de
Membros do Conselho de Administração; 2 - Aprovar o aumento do Capital Social; 3 -
Aprovar a Alteração do Estatuto Social, Art. 8º; 4 - Estatuto Social Consolidado. Reuniu-se
o único acionista da empresa, representando a União, o Procurador da Fazenda Nacional,
Dr. Alexandre Cairo, na forma do art. 14 do Decreto nº 89.309, de 18 de janeiro de 1984,
credenciado pela Portaria nº 128, de 07 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União, em 11 de fevereiro de 2019, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
conforme consta no livro de presença do acionista. Instalada a Assembleia, o
representante da União solicitou que a Diretora-Presidente do Hospital de Clínicas de
Porto Alegre - HCPA, Nadine Oliveira Clausell assumisse a direção dos trabalhos, que, nos
termos estatutários, convidou a mim, Rosélia Pandolfo Coelho, para secretariá-Ia, o
Consultor Jurídico do Hospital, Dr. Jairo Henrique Gonçalves e o Presidente do Conselho
Fiscal Economista Andre Luiz Valente Mayrink para participar, ficando, assim, constituída
a Mesa para dirigir a presente Assembleia. Após a leitura da Convocação, o representante
da União votou pela lavratura da ata desta assembleia geral extraordinária sob a forma de
sumário, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei 6.404, de 1976. A Presidente da
Mesa colocou em discussão o assunto constante da Ordem do dia tendo sido deliberado
o seguinte, conforme voto da União: item 1 - ELEIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO E FISCAL. O representante da União votou e a Assembleia deliberou da
seguinte forma: pela eleição, como membro do Conselho de Administração, representante
do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, atual Ministério da

Economia, de DJACI VIEIRA DE SOUSA, brasileiro, servidor público, portador da carteira de
identidade nº 1.174.918, SSP-DF, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº
635.796.001-25, residente e domiciliado em Brasília/DF, à rua 5, chácara 116, casa 15-B,
Setor Habitacional Vicente Pires, Brasília-DF, CEP 72.006-180, nomeado pelo Conselho de
Administração do HCPA, em reunião realizada em 22 de outubro de 2018, para substituir
e completar a gestão de GLEISSON CARDOSO RUBIN, a encerrar-se em 02/07/2020; A
eleição para o Conselho Fiscal não constou no Edital de Convocação da AGE, todavia, para
fins de esclarecimento, o Ministério da Economia indicou os membros representantes do
Tesouro Nacional para compor o Conselho Fiscal do HCPA. A despeito da indicação de
representantes do Tesouro Nacional, até o momento da AGE não foram recebidos os
documentos que comprovassem o cumprimento dos requisitos legais de elegibilidade.
Assim, a União votou pela prorrogação dos prazos de atuação dos atuais membros do
Conselho Fiscal, que seriam substituídos, até eventuais novas indicações, a fim de manter
o funcionamento do colegiado. item 2 - APROVAR O AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. A
União votou pela aprovação de aumento do Capital Social do HCPA, de
R$1.003.758.860,53 (um bilhão, três milhões, setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos
e sessenta reais e cinquenta e três centavos) para R$ 1.107.522.679,85 (um bilhão, cento
e sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e oitenta
e cinco centavos), mediante a capitalização dos valores recebidos da União no exercício de
2018 a título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - AFAC, que totalizam R$
103.763.819,32 (cento e três milhões, setecentos e sessenta e três mil, oitocentos e
dezenove reais e trinta e dois centavos), conforme proposto pela Administração da
empresa; itens 3 e 4 - APROVAR A ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, Art. 8º e sua
consolidação. A União votou pela aprovação da alteração do Art. 8º, decorrente do
aumento de capital conforme proposta do HCPA, a fim de registrar a nova expressão do
capital social, conforme a seguir: "Art. 8º O capital social do Hospital de Clínicas de Porto
Alegre - HCPA é de R$ 1.107.522.679,85 (um bilhão, cento e sete milhões, quinhentos e
vinte e dois mil seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalmente
subscrito e integralizado pela União. Parágrafo único. O capital social poderá ser alterado
nas hipóteses prevista em lei, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela
conta de reservas." Após a alteração aprovada nesta AGE o estatuto social será
consolidado e publicado conforme documento SEI-HCPA nº 0160689 anexo a esta ata.
Nada mais havendo a tratar e como ninguém fez uso da palavra a Diretora-Presidente
agradeceu a presença de todos, encerrou os trabalhos, suspendendo a sessão para
lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a mesma lida, conferida, aprovada e
assinada pela mesa que constitui a maioria necessária para as deliberações tomadas na
Assembleia.

NADINE OLIVEIRA CLAUSELL
Diretora-Presidente

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
Consultor Jurídico - OAB/RS 12.226

ROSÉLIA PANDOLFO COELHO
Secretária

ESTATUTO SOCIAL

DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA
(anexo à Ata nº 008 da Assembleia Geral Extraordinária de 15 de abril de

2019)
CAPÍTULO I - DESCRIÇÃO DA EMPRESA
1.1 RAZÃO SOCIAL E NATUREZA DA EMPRESA
Art. 1º O Hospital de clínicas de Porto Alegre - HCPA é uma Empresa Pública

Federal vinculada ao Ministério da Educação, criado por meio da Lei nº 5.604, de 2 de
setembro 1970, regido por este Estatuto, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e
demais legislações aplicáveis.

1.2 SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA
Art. 2º O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA tem sede e foro na rua

Ramiro Barcelos, 2.350, Largo Eduardo Zaccaro Faraco, no Bairro Bom Fim, CEP 90.035-
003, cidade de Porto Alegre, estado do Rio Grande do sul, e poderá criar filiais, agências,
escritórios, representações ou quaisquer outros estabelecimentos no país.

1.3 PRAZO DE DURAÇÃO
Art. 3º O prazo de duração da Empresa é indeterminado.
1.4 DAS ISENÇÕES
Art. 4º O HCPA gozará de isenção de tributos federais e de todos os favores

legais atribuídos à natureza de seus objetivos.
Parágrafo único. Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus

bens, serviços e rendas.
1.5 DOS OBJETIVOS
Art. 5º O HCPA tem por objetivo social:
I - servir como campo de ensino e pesquisa, extensão e inovação na área da

saúde para as atividades da Universidade Federal do Rio Grande do sul;
II - administrar e executar serviços de assistência à saúde;
III - prestar serviços à universidade Federal do Rio Grande do sul, a outras

instituições e à comunidade, mediante as condições que forem fixadas em instrumentos
legais específicos; e

IV - promover a realização de pesquisas científicas e tecnológicas, e
inovação.

§1º Em seu objetivo de prestar assistência à saúde, o HCPA dará preferência
à celebração de convênios, contratação ou outros tipos de ajustes com entidades públicas
e privadas.

§2º As condições da prestação e remuneração dos ajustes a que se refere o
§1º e dos atendimentos a pacientes privados serão previstas em instrumentos legais
próprios.

1.6 DOS RECURSOS
Art. 6º Os recursos de que o HCPA disporá para realizar suas finalidades são

os advindos:
I - de rendas auferidas pelos serviços prestados;
II - de dotações constantes do Orçamento Geral da União;
III - do produto de operações de crédito, juros bancários e renda de bens

patrimoniais;
IV - de créditos abertos em seu favor;
V - de doações recebidas; e
VI - de outras fontes.
Art. 7º O HCPA poderá contrair empréstimos, no país e no exterior, que

objetivem atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços, observada a
legislação em vigor.

1.7 DO CAPITAL SOCIAL
Art. 8º O capital social do Hospital de clínicas de Porto Alegre - HCPA é de R$

1.107.522.679,85 (um bilhão, cento e sete milhões, quinhentos e vinte e dois mil
seiscentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos), totalmente subscrito e
integralizado pela União.

Parágrafo único. O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas
em lei, vedada a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

CAPÍTULO II - DA ASSEMBLEIA GERAL
2.1 DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 9º A Assembleia Geral é o órgão do Hospital de Clínicas de Porto Alegre

- HCPA com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos ao seu objeto, sendo
regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, inclusive quanto à sua competência
para alterar o capital social e o Estatuto da empresa, bem como eleger e destituir seus
conselheiros a qualquer tempo.
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2.2 DA COMPOSIÇÃO
Art. 10. A Assembleia Geral é composta pela União, única acionista do HCPA.

Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos pelo Diretor-Presidente do Hospital de
clínicas de Porto Alegre - HCPA ou pelo substituto por ele designado.

2.3 DA REUNIÃO
Art. 11. A Assembleia Geral realizar-se-á ordinariamente uma vez por ano e,

extraordinariamente, sempre que necessário.
2.4 DO QUORUM
Art. 12. A Assembleia Geral será instalada com a presença do representante da

União, única acionista do HCPA. As deliberações serão registradas em livro de atas, que
podem ser lavradas de forma sumária.

2.5 DA CONVOCAÇÃO
Art. 13. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração

ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria Executiva, pelo Conselho Fiscal ou pela
União. A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com antecedência mínima de
8 (oito) dias.

Parágrafo único. Em cada reunião da Assembleia Geral tratar-se-á
exclusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão
de assuntos gerais na pauta.

2.6 DAS COMPETÊNCIAS
Art. 14. Compete privativamente à Assembleia Geral, além de outros casos

previstos em lei, reunir-se para deliberar sobre:
I - alteração do capital social do HCPA;
II - avaliação de bens com que o acionista concorre para a formação do capital

social;
III - transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação do

HCPA;
IV - alteração do Estatuto do HCPA;
V - eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de

Administração e do Conselho Fiscal, bem como de seus respectivos suplentes;
VI - fixação da remuneração dos Administradores, do Conselho Fiscal e do

Comitê de Auditoria Estatutário;
VII - aprovação do Relatório de Administração, das Demonstrações Financeiras

e da destinação do Resultado do Exercício;
VIII - autorização para a empresa mover ação de responsabilidade civil contra

os Administradores por prejuízos causados ao seu patrimônio; e
IX - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços

e constituição de ônus reais sobre eles;
CAPÍTULO III - REGRAS GERAIS DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS
3.1 DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 15. O HCPA terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários:
I - Conselho de Administração;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Auditoria Estatutário;
V - Comitê de Elegibilidade.
§1º O HCPA será administrado pelo Conselho de Administração, como órgão

de orientação e deliberação superior das atividades do HCPA, e pela Diretoria
Executiva.

§2º O HCPA fornecerá apoio técnico e administrativo aos órgãos
estatutários.

3.2 REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES
Art. 16. Sem prejuízo do disposto neste Estatuto, os Administradores do HCPA

serão submetidos às normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, na Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016.

Parágrafo único. consideram-se Administradores os membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva.

Art. 17. Os Administradores deverão atender aos seguintes requisitos
obrigatórios:

I - ser cidadão de reputação ilibada;
II - ter notório conhecimento compatível com o cargo para o qual foi

indicado;
III - ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado;

e
IV - ter, no mínimo, uma das experiências profissionais abaixo:
a) dez anos, no setor público ou privado, na área de atuação do HCPA ou em

área conexa àquela para a qual for indicado em função de direção superior;
b) quatro anos em cargo de Diretor, de Conselheiro de Administração, de

membro de Comitê de Auditoria ou de Chefia Superior em empresa de porte ou objeto
social semelhante ao do HCPA, entendendo-se como cargo de Chefia Superior aquele
situado nos dois níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa;

c) quatro anos em cargo em comissão ou função de confiança, equivalente a
nível 4, ou superior, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior DAS em pessoa
jurídica de direito público interno;

d) quatro anos em cargo de docente ou pesquisador, de nível superior na área
de atuação do HCPA; ou

e) quatro anos como profissional liberal em atividade vinculada à área de
atuação do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA.

§1º O Diretor-Presidente será indicado pelo Reitor da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul - UFRGS e eleito pelo Conselho de Administração, na forma deste
Estatuto.

§2º Caso a indicação para Diretor-Presidente feita pelo Reitor da UFRGS não
seja aprovada pela instância competente, este fará nova indicação.

§3º Os ocupantes de cargos de Diretores Executivos serão indicados pelo
Diretor-Presidente do HCPA e eleitos pelo Conselho de Administração, na forma deste
Estatuto.

§4º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§5º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso IV do caput
não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§6º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso IV do caput
poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos
distintos.

§7º Somente pessoas naturais poderão ser eleitas para o cargo de
Administrador.

§8º Para o cargo de Diretor e o de Presidente do Conselho de Administração
deverá ser observado o seguinte requisito adicional: tempo mínimo de formação
acadêmica de 5 anos.

Art. 18. É vedada a indicação para o Conselho de Administração e para a
Diretoria Executiva:

I - de representante do órgão regulador ao qual o HCPA está sujeito;
II - de Ministro de Estado, de Secretário Estadual e de Secretário Municipal;
III - de titular de cargo em comissão na administração pública federal, direta

ou indireta, sem vínculo permanente com o Serviço Público;
IV - de dirigente estatutário de partido político e de titular de mandato no

Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciado;
V - de parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas

mencionadas nos incisos I a IV;
VI - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, como participante

de estrutura decisória de partido Político;
VII - de pessoa que atuou, nos últimos trinta e seis meses, em trabalho

vinculado à organização, estruturação e realização de campanha eleitoral;
VIII - de pessoa que exerça cargo em organização sindical;
IX - de pessoa física que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou

comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a União
ou com o próprio HCPA, nos três anos anteriores à data de sua nomeação ou eleição;

X - de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse
com a União ou com o próprio Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA; e

XI - de pessoa que se enquadre em qualquer uma das hipóteses de
inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do Art. 1º da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

§1º Aplica-se a vedação do inciso III do caput ao servidor ou ao empregado
público aposentado, mesmo que seja titular de cargo em comissão da Administração
Pública Federal direta ou indireta.

§2º Aplica-se o disposto neste artigo a todos os Administradores, inclusive aos
representantes dos empregados.

3.3 DA VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES
Art. 19. Os requisitos e as vedações exigíveis para os Administradores deverão

ser respeitados por todas as nomeações e eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução.

§1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulário padronizado disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará em
rejeição no formulário pelo Comitê de Elegibilidade do HCPA.

§3º As vedações serão verificadas por meio da autodeclaração apresentada
pelo indicado (nos moldes do formulário padronizado pelo Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão).

3.4 DA POSSE E RECONDUÇÃO
Art. 20. Os Conselheiros de Administração e os Diretores serão investidos em

seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas do respectivo
colegiado, no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da eleição ou nomeação.

Art. 21. O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade, a indicação de
pelo menos um domicílio no qual o Administrador receberá citações e intimações em
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão. Tais citações e
intimações reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual
somente poderá ser alterado por meio de comunicação por escrito ao HCPA.

Art.22. Aos Conselheiros de Administração e aos Diretores é dispensada a
garantia de gestão para investidura no cargo.

Art. 23. Os membros do conselho Fiscal e do comitê de Auditoria Estatutário
serão investidos em seus cargos independentemente da assinatura do Termo de Posse,
desde a data da respectiva eleição.

Art. 24. Antes de entrar no exercício da função e ao deixar o cargo, cada
membro estatutário deverá apresentar Declaração Anual de Bens ao HCPA e à comissão
de Ética pública da Presidência da República - CEP/PR.

3.5 DO DESLIGAMENTO
Art. 25. Os membros estatutários serão desligados mediante renúncia

voluntária ou destituição ad nutum.
"ad nutum" = I - revogável pela vontade de uma só das partes (diz-se de atos);

II - resolvido em juízo exclusivo da autoridade administrativa competente (diz-se de
demissibilidade de funcionário público não estável).

3.6 PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES, CONSELHO FISCAL E COMITÊ
DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO

Art. 26. Além dos casos previstos em lei, dar-se-á vacância do cargo
quando:

I - o membro do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou do Comitê
de Auditoria Estatutário deixar de comparecer a duas reuniões consecutivas ou três
intercaladas, nas últimas doze reuniões, sem justificativa; e

II - o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercício do cargo por mais
de 30 dias consecutivos, salvo em caso de licença, inclusive férias ou nos casos
autorizados pelo Conselho de Administração.

3.7 QUORUM
Art.27. Os órgãos estatutários reunir-se-ão com a presença da maioria dos seus

membros.
Art. 28. As deliberações serão tomadas pelo voto da maioria dos membros

presentes e serão registradas no livro de atas, podendo estas ser lavradas de forma
sumária.

Art. 29. Em caso de decisão não unânime, o voto divergente poderá ser
registrado, a critério do respectivo membro.

Art. 30. Nas deliberações colegiadas do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes terão o voto de desempate, além do voto
pessoal.

Art. 31. Os membros de um órgão estatutário, quando convidados, poderão
comparecer às reuniões dos outros órgãos, sem direito a voto.

Art. 32. As reuniões dos órgãos estatutários devem ser preferencialmente
presenciais, admitindo-se participação de membro por tele ou videoconferência, mediante
justificativa previamente aprovada pelo colegiado.

3.8 CONVOCAÇÃO
Art. 33. Os membros estatutários serão convocados por seus respectivos

Presidentes ou pela maioria dos membros do Colegiado. O comitê de Auditoria Estatutário
poderá ser convocado também pelo Conselho de Administração.

Art. 34. A pauta de reunião e a respectiva documentação serão distribuídas
com antecedência mínima de cinco dias úteis, salvo em situações devidamente justificadas
pela empresa e acatadas pelo colegiado.

3.9 REMUNERAÇÃO
Art. 35. A remuneração dos membros estatutários será fixada anualmente em

Assembleia Geral, nos termos da legislação vigente. É vedado o pagamento de qualquer
forma de remuneração não prevista em Assembleia Geral.

Art. 36. Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal terão
ressarcidas suas despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função,
sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a reunião. Caso o membro
resida na mesma cidade da sede do HCPA, a empresa custeará as despesas de locomoção
e alimentação.

Art. 37. A remuneração mensal devida aos membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal não excederá dez por cento da remuneração mensal
média dos Diretores Executivos, excluídos os valores relativos a adicional de férias e
benefícios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros
do HCPA.

Art. 38. A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será
fixada pela Assembleia Geral, em montante não inferior à remuneração dos Conselheiros
Fiscais.

3.10 DO TREINAMENTO
Art. 39. Os Administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive o representante

de empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos específicos
disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa sobre:

I - legislação societária e de mercado de capitais;
II - divulgação de informações;
III - controle interno;
IV - Código de Conduta e Integridade;
V - Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; e
VI - demais temas relacionados às atividades do Hospital de Clínicas de Porto

Alegre - HCPA e temas relacionados à saúde do município de Porto Alegre, no estado do
Rio Grande do sul e no Brasil.

Parágrafo único. Será vedada a recondução do Administrador ou do
Conselheiro Fiscal que não participar dos treinamentos anuais disponibilizado pelo HCPA
nos últimos dois anos.

3.11 CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE
Art. 40. Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade,

que disponha sobre:
I - princípios, valores e missão do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA,

bem como orientação sobre prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de
corrupção e fraude;

II - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de
Conduta e Integridade;
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III - canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas
e externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das
normas de ética e normas obrigacionais;

IV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação à
pessoa que utilize o canal de denúncia;

V - sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta
e Integridade;

VI - previsão de treinamentos periódicos, no mínimo anuais, sobre: o Código
de Conduta e Integridade, a empregados, Administradores e Conselheiros Fiscais; e

VII - sobre a política de gestão de riscos, a Administradores.
3.12 DEFESA JUDICIAL
Art. 41. Os Administradores e os Conselheiros Fiscais são responsáveis, na

forma da lei, pelos prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições.
Art. 42. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, por intermédio de sua

consultoria jurídica ou mediante advogado especialmente contratado, deverá assegurar
aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva e dos Conselhos Diretor de
Administração e Fiscal a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles
instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que não
houver incompatibilidade com os interesses do HCPA.

Art.43. O benefício previsto no artigo anterior aplica-se, no que couber e a
critério do Conselho de Administração, aos membros do Comitê de Auditoria Estatutário
e àqueles que figuram no polo passivo de processo judicial ou administrativo, em
decorrência de atos que tenham praticado no exercício de competência delegada pelos
Administradores.

Art.44. A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será
definida pelo Conselho de Administração.

Art. 45. Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiário
da defesa for condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento
em violação de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverá
ressarcir ao HCPA todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela Empresa,
além de eventuais prejuízos causados.

3.13 SEGURO DE RESPONSABILIDADE
Art. 46. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA poderá manter

contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em favor dos Administradores,
na forma e extensão definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das
despesas processuais e honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos
instaurados contra eles relativos às suas atribuições junto à Empresa.

Art.47. Fica assegurado aos Administradores o conhecimento de informações
e documentos constantes de registros ou de banco de dados do HCPA, indispensáveis à
defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por terceiros, de atos praticados
durante seu prazo de gestão ou mandato.

3.14 QUARENTENA PARA DIRETORIA
Art. 48. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de

atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislação pertinente.

§1º Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva que
estiver em situação de impedimento poderá receber remuneração compensatória
equivalente apenas ao honorário fixo mensal da função que ocupava, observados os
parágrafos 2º e 3º deste artigo.

§2º Não terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Diretoria
Executiva que retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho
da função que ocupava na administração pública ou privada anteriormente à sua
investidura, desde que não caracterize conflito de interesses.

§3º A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia
manifestação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República.

CAPÍTULO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
4.1 DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 49. O Conselho de Administração do Hospital de Clínicas de Porto Alegre

- HCPA é o órgão colegiado de deliberação estratégica e controle da gestão do
HCPA .

4.2 COMPOSIÇÃO
Art. 50. O Conselho de Administração é composto de 11 (onze) membros,

entre eles 3 (três) independentes nos termos da Lei nº 13.303/2016, a saber:
I - dois representantes do Ministério da Educação;
II - um representante do Ministério da Saúde;
III - um representante do Ministério da Fazenda;
IV - um representante do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;
V - dois representantes da Reitoria da UFRGS;
VI - um representante da Faculdade de Medicina da UFRGS;
VII - um representante da Escola de Enfermagem da UFRGS;
VIII - o Diretor-Presidente do HCPA;
IX - um representante dos empregados, nos moldes do art. 2º da Lei nº

12.353, de 28 de dezembro de 2010.
§1º O presidente do Conselho de Administração e seu substituto serão

escolhidos pelo colegiado dentre os membros indicados nos incisos V, VI e VII.
§2º O Diretor-Presidente do HCPA não poderá ocupar o cargo de Presidente

do Conselho de Administração, mesmo que temporariamente.
§3º Os Diretores Executivos poderão participar das reuniões, sem direito a

voto.
§4º Os conselheiros representantes dos órgãos indicados nos incisos V e VII

do caput deverão satisfazer as condições de independência previstas no art. 22 da Lei
13.303/2016.

4.3 PRAZO DE GESTÃO
Art. 51. O Conselho de Administração terá prazo de gestão unificado de 2

(dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.
§1º Atingido o limite a que se refere o caput, o retorno de membro do

Conselho de Administração só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um
prazo de gestão.

§2º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração
prorrogar-se-á até a efetiva investidura dos novos membros.

4.4 VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 52. No caso de vacância da função de Conselheiro do Conselho de

Administração, o presidente do colegiado deverá dar conhecimento ao órgão
representado e o Conselho designará o substituto, por indicação daquele órgão, para
completar o prazo de gestão do Conselheiro anterior.

Art. 53. A função de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite
substituto temporário ou suplente, inclusive para representante dos empregados. No
caso de ausência ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho, o
colegiado deliberará com os remanescentes.

4.5 DA REUNIÃO
Art. 54. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez por

mês e, extraordinariamente sempre que necessário, com a presença da maioria dos seus
membros.

Art. 55. Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das
reuniões do Conselho de Administração que contiverem deliberação destinada a produzir
efeitos perante terceiros.

4.6 COMPETÊNCIAS
Art. 56. São atribuições do Conselho de Administração:
I - fixar a orientação geral dos negócios do HCPA;
II - eleger o Diretor-Presidente e os Diretores Executivos do HCPA indicados,

fixando-lhes as atribuições e definindo as regras de sua substituição;
III - fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Executiva, examinar, a

qualquer tempo, os livros e papéis do HCPA; solicitar informações sobre contratos
celebrados ou em via de celebração; e quaisquer outros atos;

IV - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à
deliberação da Assembleia Geral;

V - aprovar a inclusão de matérias no instrumento de convocação da
Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

VI - convocar a Assembleia Geral, observado o disposto no Artigo 13;
VII - manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da

Diretoria Executiva;
VIII - manifestar-se previamente sobre os negócios jurídicos relativos à sua

alçada decisória;
IX - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de

ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, relativas a atos da sua
alçada decisória;

X - autorizar e homologar a contratação de auditores independentes, bem
como a rescisão dos respectivos contratos;

XI - aprovar a política de conformidade e Gerenciamento de Riscos, a Política
de Dividendos e Participações Societárias, bem como outras políticas gerais do HCPA;

XII - aprovar e acompanhar o plano de negócios, estratégico e de
investimentos, e as metas de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria
Executiva;

XIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
Demonstrações Financeiras elaboradas pelo HCPA, sem prejuízo da atuação do Conselho
Fiscal;

XIV - determinar a implantação e supervisionar os sistemas de Gestão de
Riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais
riscos a que está exposto o HCPA, inclusive aqueles relacionados à integridade das
informações contábeis e financeiras e aos relacionados à ocorrência de corrupção e
fraude;

XV - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria
Executiva;

XVI - aprovar Plano de Qualidade Assistencial do HCPA;
XVII - acompanhar relatórios periódicos do Plano de Qualidade Assistencial;
XVIII - identificar a existência de ativos não de uso próprio da empresa e

avaliar a necessidade de mantê-los;
XIX - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social do HCPA, em

conformidade com a legislação vigente;
XX - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o

Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presença do Diretor-
Presidente do HCPA;

XXI - criar comitês de suporte ao Conselho de Administração, para
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão
a ser tomada pelo Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XXII - eleger e destituir os membros de comitês de suporte ao Conselho de
Administração;

XXIII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas de conformidade
e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria Executiva;

XXIV - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades da entidade
fechada de previdência complementar que administra plano de benefícios do HCPA;

XXV - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XXVI - nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna, após aprovação do

Ministério da Transparência e da Controladoria Geral da União;
XXVII - aprovar o Regimento Interno do HCPA, o Regimento do Conselho de

Administração, o Regimento do Comitê de Auditoria Estatutário e o Código de Conduta
e Integridade do HCPA;

XXVIII - aprovar o Regulamento Interno de Licitações e Contratos do HCPA;
XXIX - aprovar a prática de atos relativos à sua alçada decisória que importem

em renúncia, transação ou compromisso arbitral;
XXX - discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de

governança corporativa, relacionamento com partes interessadas e código de conduta
dos agentes;

XXXI - subscrever Carta Anual com explicação dos compromissos de
consecução de objetivos de políticas públicas;

XXXII - estabelecer Política de Comunicação visando a eliminar risco de
contradição entre informações de diversas áreas e as dos executivos do HCPA;

XXXIII - avaliar os membros da Diretoria Executiva do HCPA, nos termos do
inciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar com apoio
metodológico e procedimental do Comitê de Elegibilidade;

XXXIV - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos
a serem alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;

XXXV - promover anualmente análise de atendimento das metas e resultados
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus
integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las
ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas;

XXXVI - manifestar-se sobre remuneração dos membros da Diretoria
Executiva;

XXXVII - aprovar o regulamento de pessoal, bem como quantitativo de
pessoal próprio e de cargos de livre provimento, acordos coletivos de trabalho, programa
de participação dos empregados nos lucros ou resultados, Plano de Cargos e Salários,
Plano de Funções Gratificadas, benefícios de empregados e programa de desligamento
de empregados;

XXXVIII - aprovar o patrocínio e subsídio ao plano de benefícios e a adesão
à entidade fechada de previdência complementar; e

XXXIX - manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria Executiva
resultante da Auditoria Interna sobre as atividades da entidade fechada de previdência
complementar.

Parágrafo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o
inciso XXXV as informações de natureza estratégica cuja divulgação possa ser
comprovadamente prejudicial ao interesse do HCPA.

CAPÍTULO V - DA DIRETORIA EXECUTIVA
5.1 DA CARACTERIZAÇÃO
Art. 57. A Diretoria Executiva é órgão executivo de administração e

representação, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular do Hospital de Clínicas de
Porto Alegre - HCPA, em conformidade com a orientação geral traçada pelo Conselho de
Administração.

5.2 DA COMPOSIÇÃO E INVESTIDURA
Art. 58. A Diretoria Executiva é composta pelo Diretor-Presidente do Hospital

de Clínicas de Porto Alegre - HCPA e 2 (dois) Diretores Executivos, conforme segue:
I - Diretor-Médico.
II - Diretor Administrativo.
Parágrafo único. A Diretoria Executiva deverá apresentar plano de metas e

resultados específicos a serem alcançados, o qual deverá ser aprovado pelo Conselho de
Administração.

5.3 PRAZO DE GESTÃO
Art. 59. O prazo de gestão da Diretoria Executiva será unificado e de 2 (dois)

anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.
§1º No caso de substituição de membro da Diretoria Executiva durante o

prazo d e gestão, o substituto completará o período de 2 (dois) anos previsto no caput
deste artigo.

§2º Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o retorno de
membro para a Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido o prazo equivalente
a um período de gestão.

§3º O período de gestão dos membros da Diretoria Executiva prorrogar-se-á
até a efetiva investidura dos novos membros.

5.4 LICENÇA, VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 60. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais de

qualquer membro da Diretoria Executiva, o Diretor-Presidente designará o substituto,
indicando o nome dos respectivos adjuntos que irão substituí-los em suas funções.

Parágrafo único. Os adjuntos das Diretorias Médica e Administrativa devem
atender os mesmos requisitos obrigatórios previstos aos administradores, relacionados
nos arts. 17 e 18, deste estatuto.
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Art. 61. Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do
Diretor-Presidente do HCPA, o Conselho de Administração designará o seu substituto, por
um dos dois Diretores Executivos, na seguinte ordem:

I - Diretor-Médico;
II - Diretor Administrativo.
Art. 62. Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 dias

de licença remunerada mediante prévia autorização do Conselho de Administração, que
podem ser acumulados até o máximo de dois períodos, sendo vedada sua conversão em
espécie e indenização.

Art. 63. O substituto do Diretor-Presidente não o substitui no Conselho de
Administração.

5.5 REUNIÃO
Art. 64. A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e

extraordinariamente sempre que necessário.
5.6 DA COMPETÊNCIA
Art. 65. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições e

respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de Administração:
I - gerir as atividades do HCPA e avaliar os seus resultados;
II - monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e

respectivas medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de
gestão;

III - elaborar os orçamentos anuais e plurianuais da empresa e acompanhar
sua execução;

IV - definir a estrutura organizacional do HCPA e a distribuição interna das
atividades administrativas;

V - aprovar as normas internas e políticas de funcionamento do Hospital de
Clínicas de Porto Alegre - HCPA;

VI - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administração
e das Demonstrações Financeiras, submetendo estas últimas à Auditoria Independente e
aos

Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutário;
VII - autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua alçada

decisória;
VIII - Indicar os representantes da empresa nas instituições cuja participação

seja de interesse do HCPA;
IX - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependem

de deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não
houver conflito de interesse;

X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações da Assembleia
Geral, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

XI - aprovar o seu Regimento Interno;
XII - apresentar propostas de reforma deste Estatuto;
XIII - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor; e
XIV - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração

do ano anterior, plano de negócios para o exercício anual seguinte e a estratégia de
longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os
próximos 5 (cinco) anos;

5.7 ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR-PRESIDENTE
Art. 66. Sem prejuízo das demais atribuições da Diretoria Executiva, compete

especificamente ao Diretor-Presidente do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA:
I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e as políticas de

assistência, ensino, pesquisa e administrativa do Hospital de Clínicas de Porto Alegre -
HCPA;

II - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;
III - representar o HCPA em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente,

podendo constituir mandatários ou delegar competência, permitindo, se for o caso, a
subdelegação às autoridades subordinadas;

IV - expedir atos de admissão, designação, promoção, transferência e
dispensa de empregados;

V - baixar as resoluções da Diretoria Executiva;
VI - determinar a abertura e homologar os processos de licitação, podendo

delegar tais atribuições;
VII - assinar contratos, convênios e demais ajustes, podendo delegar tais

atribuições;
VIII - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria

Executiva, inclusive a título de férias;
IX - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;
X - manter os Conselhos Diretor de Administração e Fiscal informados das

atividades do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA; e
XI - delegar competências.
5.8 ATRIBUIÇÕES DOS DIRETORES EXECUTIVOS
Art. 67. São atribuições dos demais Diretores Executivos:
I - gerir as atividades da sua área de atuação;
II - participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a

definição das políticas a serem seguidas pelo HCPA e relatando os assuntos da sua
respectiva área de atuação; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios do HCPA,
estabelecida pelo Conselho de Administração na gestão de sua área específica de
atuação.

Parágrafo único. As atribuições e poderes de cada Diretor Executivo serão
detalhadas no Regulamento do Hospital de clínicas de Porto Alegre - HCPA.

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL
6.1 CARACTERIZAÇÃO
Art. 68. O Conselho Fiscal é órgão permanente de fiscalização, de atuação

colegiada e individual. Além das normas previstas na Lei nº 13.303, de 30 de junho de
2016, e sua regulamentação, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal do HCPA as
disposições para este colegiado previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
inclusive aquelas relativas aos seus poderes, deveres e responsabilidades e a requisitos
e impedimentos para investidura e a remuneração.

6.2 COMPOSIÇÃO
Art. 69. O Conselho Fiscal será integrado por 3 (três) membros titulares e 3

(três) suplentes, sendo:
I - um membro titular e um membro suplente, indicados pelo Ministro da

Fazenda, como representantes do Tesouro Nacional, que deverão ser servidores públicos
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal; e

II - dois membros titulares e dois membros suplentes indicados pelo
Ministério da Educação.

§1º Os membros do Conselho Fiscal são eleitos pela Assembleia Geral.
§2º Na primeira reunião após a eleição, os membros do Conselho Fiscal

escolherão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgão,
com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

6.3 PRAZO DE ATUAÇÃO
Art. 70. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois)

anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas.
§1º Atingido o limite a que se refere este artigo, o retorno de membro do

Conselho Fiscal no HCPA só poderá ser efetuado após decorrido prazo equivalente a um
prazo de atuação.

§2º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a respectiva eleição.

6.4 REQUISITOS
Art. 71. Os Conselheiros Fiscais deverão atender aos seguintes critérios

obrigatórios:
I - ser pessoa natural, residente no país e de reputação ilibada;
II - ter formação acadêmica compatível com o exercício da função;
III - ter experiência mínima de 3 (três) anos em cargo de:
a) direção ou assessoramento da Administração Pública, Direta ou Indireta; ou
b) Conselheiro Fiscal ou Administrador em Empresa.

IV - não se enquadrar nas vedações dos incisos I, IV, IX, X e XI do caput do
art. 29 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016;

V - não se enquadrar nas vedações previstas no art. 147 da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976; e

VI - não ser nem ter sido membro de órgãos de Administração nos últimos 24
(vinte e quatro) meses e não ser empregado do HCPA, nem ser cônjuge ou parente, até
terceiro grau, de Administrador do HCPA.

§1º A formação acadêmica deverá contemplar curso de graduação ou pós-
graduação reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação.

§2º As experiências mencionadas em alíneas distintas do inciso III do caput
não poderão ser somadas para a apuração do tempo requerido.

§3º As experiências mencionadas em uma mesma alínea do inciso III do caput
poderão ser somadas para apuração do tempo requerido, desde que relativas a períodos
distintos.

Art. 72. Os requisitos e as vedações exigíveis para o Conselheiro Fiscal
deverão ser respeitados em todas as eleições realizadas, inclusive em caso de
recondução.

§1º Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulário padronizado disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§2º A ausência dos documentos referidos no parágrafo primeiro importará em
rejeição do respectivo formulário padronizado.

§3º As vedações serão verificadas por meio de autodeclaração apresentada
pelo indicado nos moldes do formulário padronizado.

6.5 VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 73. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências

ou impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.
Art. 74. Na hipótese de vacância, renúncia ou destituição do membro titular,

o suplente assume até a eleição do novo titular.
6.6 REUNIÃO
Art. 75. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e

extraordinariamente sempre que necessário.
6.7 COMPETÊNCIAS
Art. 76. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos Administradores e

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários;
II - opinar sobre o Relatório Anual da Administração e as Demonstrações

Financeiras do exercício social;
III - opinar sobre as propostas dos órgãos da Administração, a serem

submetidas à Assembleia Geral, relativas à modificação do Capital Social, planos de
investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação,
incorporação, fusão ou cisão;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de Administração
e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da
empresa, à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir
providências;

V - convocar a Assembleia Geral ordinária, se os órgãos da Administração
retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais Demonstrações
Financeiras elaboradas periodicamente pela Empresa;

VII - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação da empresa;
VIII - examinar o RAINT e o PAINT;
IX - assistir às reuniões do Conselho de Administração ou da Diretoria

Executiva em que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho
Fiscal;

X - aprovar seu Regimento Interno e seu Plano de Trabalho Anual;
XI - realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XII - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo

examinar livros e quaisquer outros documentos e requisitar informações;
XIII - fiscalizar, mediante relatório da Auditoria Interna ou da Auditoria

Independente, o cumprimento do limite de participação da empresa no custeio dos
benefícios de assistência à saúde e de previdência complementar; e

XIV - solicitar aos auditores independentes ou especialistas contratados
esclarecimentos ou informações referentes à apuração de fatos específicos, quando
necessário.

CAPÍTULO VII - COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO
7.1 CARACTERIZAÇÃO
Art. 77. O Comitê de Auditoria Estatutário é o órgão de suporte ao Conselho

de Administração no que se refere ao exercício de suas funções de auditoria e de
fiscalização sobre a qualidade das Demonstrações Contábeis e a efetividade dos sistemas
de controle Interno e de auditorias Interna e Independente.

Art. 78. O Comitê de Auditoria Estatutário terá autonomia operacional e
dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho
de Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e
utilização de especialistas independentes.

7.2 COMPOSIÇÃO
Art. 79. O Comitê de Auditoria Estatutário, eleito e destituído pelo Conselho

de Administração, será integrado por 3 (três) membros.
Art. 80. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário, em sua primeira

reunião, elegerão o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do
órgão, com registro no livro de atas.

Art. 81. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário devem ter
experiência profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo,
preferencialmente nas áreas de contabilidade, Auditoria ou no setor de atuação do HCPA,
sendo que pelo menos 1 (um) membro deve ter reconhecida experiência profissional em
assuntos de Contabilidade Societária.

Art. 82. São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria
Estatutário:

I - Não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o
Comitê:

a) diretor, empregado ou membro do Conselho Fiscal do HCPA;
b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro

integrante com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria no
HCPA .

II - Não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou
por adoção, das pessoas referidas no inciso I;

III - Não receber qualquer outro tipo de remuneração do HCPA que não seja
aquela relativa à função de integrante do Comitê de Auditoria Estatutário; e

IV - Não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que
licenciado, ou de cargo em comissão na Administração Pública Federal Direta, nos 12
(doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário.

§1º A maioria dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve
observar, adicionalmente, as demais vedações constantes no art. 29 do Decreto nº 8.945,
de 27 de dezembro de 2016.

§2º O disposto no inciso IV do §1º aplica-se a servidor de autarquia ou
fundação que tenha atuação nos negócios do HCPA.

§3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio
de documentação mantida na sede do HCPA pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos,
contado a partir do último dia de mandato do membro do comitê de Auditoria
Estatutário.

§4º É vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria
Estatutário.

§5º O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de
Auditoria Estatutário para assistir suas reuniões.
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7.3 MANDATO
Art. 83. O mandato dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário será de

2 (dois) anos, não coincidente para cada membro, permitida uma única reeleição.
Art. 84. Os membros do Comitê de Auditoria Estatutário poderão ser

destituídos pelo voto justificado da maioria absoluta do Conselho de Administração.
7.4 VACÂNCIA E SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL
Art. 85. No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria Estatutário, o

Conselho de Administração elegerá o substituto para completar o mandato do membro anterior.
Art. 86. O cargo de membro do Comitê de Auditoria Estatutário é pessoal e

não admite substituto temporário. No caso de ausências ou impedimentos eventuais de
qualquer membro do Comitê, este deliberará com os remanescentes.

7.5 REUNIÃO
Art. 87. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá realizar pelo menos 2 (duas)

reuniões mensais.
Art. 88. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá apreciar as informações

contábeis antes da sua divulgação.
Art. 89. O HCPA deverá divulgar as atas de reuniões do Comitê de Auditoria

Estatutário.
§1º Na hipótese de o Conselho de Administração considerar que a divulgação

da ata possa colocar em risco interesse legítimo do Hospital de clínicas de Porto Alegre
- HCPA, apenas o seu extrato será divulgado.

§2º A restrição de que trata o parágrafo anterior não será oponível aos
órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê
de Auditoria Estatutário, observada a transferência de sigilo.

7.6 COMPETÊNCIAS
Art. 90. Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras

competências previstas na legislação:
I - opinar sobre a contratação e destituição de Auditor Independente;
II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às
necessidades do HCPA;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de Controle Interno,
de Auditoria Interna e de elaboração das Demonstrações Financeiras do HCPA;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle
interno, das demonstrações financeiras e das informações e medições de indicadores
divulgadas Pelo HCPA;

V - avaliar e monitorar exposições de risco da empresa, podendo requerer,
entre outras, informações detalhadas sobre políticas e procedimentos referentes a:

a) remuneração da Administração;
b) utilização de ativos do HCPA;
c) gastos incorridos em nome da Empresa;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de

Auditoria Interna, a adequação e divulgação das transações com partes relacionadas;
VII - elaborar Relatório Anual com informações sobre as atividades, os

resultados, as conclusões e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências
significativas entre a Administração, a Auditoria Independente e o próprio Comitê de
Auditoria Estatutário em relação às Demonstrações Financeiras; e

VIII - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os
cálculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo
fundo de pensão.

Art. 91. Ao menos um dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário
deverá participar das reuniões do Conselho de Administração que tratem das
Demonstrações Contábeis periódicas, da contratação do Auditor Independente e do
PAINT.

Art. 92. O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber
denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa, em matérias relacionadas ao
escopo de suas atividades.

CAPITULO VIII - COMITÊ DE ELEGIBILIDADE
8.1 CARACTERIZAÇÃO
Art. 93. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA disporá de Comitê de

Elegibilidade que visará auxiliar a União na verificação da conformidade do processo de
indicação e de avaliação dos Administradores e Conselheiros Fiscais.

8.2 COMPOSIÇÃO
Art. 94. O Comitê de Elegibilidade será constituído por 3 (três) membros,

sendo:
I - um membro do Conselho de Administração;
II - um empregado em atividade na Auditoria Interna;
III - um empregado da Coordenadoria de Gestão de Pessoas.
Paragrafo único. Os membros do Comitê de Elegibilidade não receberão

remuneração adicional.
8.3 COMPETÊNCIAS
Art.95. Compete ao Comitê de Elegibilidade:
I - opinar, de modo a auxiliar a União na indicação de Administradores e

conselheiros Fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para
as respectivas eleições; e

II - verificar a conformidade do processo de avaliação dos Administradores e
Conselheiros Fiscais.

§1º O Comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a
partir do recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública
responsável pelas indicações, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus
membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.

§2º As manifestações do Comitê, que serão deliberadas por maioria de votos
com registro em ata, que deverá ser lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos,
inclusive dissidência protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações
tomadas.

CAPÍTULO IX - DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
9.1 EXERCÍCIO SOCIAL
Art. 96. O exercício social coincidirá com o ano civil e obedecerá, quanto às

Demonstrações Financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislação pertinente.
Art. 97. Aplicam-se as regras de escrituração e elaboração de Demonstrações

Financeiras contidas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e nas normas da
Comissão de Valores Mobiliários, inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria
independente por auditor registrado naquela Comissão.

Art. 98. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA deverá elaborar
Demonstrações Financeiras trimestrais e divulgá-las em sítio eletrônico.

9.2 DESTINAÇÃO DO LUCRO
Art. 99. Ao final de cada exercício social, a Diretoria Executiva fará elaborar,

com base na legislação vigente e na escrituração contábil, as demonstrações financeiras
aplicáveis às empresas de capital aberto, que deverão exprimir com clareza a situação do
patrimônio do HCPA e as mutações ocorridas no exercício.

§1º Do lucro líquido ajustado será distribuído na seguinte ordem:
I - 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, que não excederá

a 20% (vinte por cento) do capital social;
II - 25% (vinte e cinco por cento) no mínimo, para pagamento dos

dividendos;
III - outras reservas de lucros nos termos da lei.
§2º A retenção de lucros deverá ser acompanhada de justificativa em

orçamento de capital previamente aprovado pela Assembleia Geral, nos termos do art.
196 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976.

§3º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração
sobre o capital próprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirão
encargos financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício
social até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de
juros moratórios quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada
em lei ou assembleia geral, devendo ser considerada como a taxa diária, para a
atualização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou
recolhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da
efetiva quitação da obrigação.

CAPÍTULO X - UNIDADES INTERNAS DE GOVERNANÇA
10.1 TIPOS
Art. 100. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA terá Auditoria Interna,

Gestão de Riscos e Integridade e Ouvidoria.
Art. 101. O Conselho de Administração estabelecerá Política de Seleção para

os titulares dessas unidades.
10.2 AUDITORIA INTERNA
Art. 102. A Auditoria Interna será vinculada ao conselho de Administração.
Art. 103. À Auditoria Interna compete:
I - executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira,

orçamentária, administrativa, patrimonial e operacional da Empresa;
II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;
III - verificar o cumprimento e a implementação, pelo HCPA, das

recomendações ou determinações do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral
da União, do Tribunal de Contas da União - TCU e do Conselho Fiscal;

IV - aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento
dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta,
mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações,
visando ao preparo de demonstrações financeiras; e

V - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.
Parágrafo único. Serão enviados relatórios trimestrais ao Comitê de Auditoria

Estatutário sobre as atividades desenvolvidas pela área de Auditoria Interna.
10.3 ÁREA DE CONFORMIDADE E GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 104. A área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos vincula-se

diretamente ao Diretor-Presidente.
Parágrafo único. A área de integridade reportar-se-á diretamente ao Conselho

de Administração, em situações em que se suspeite do envolvimento do Diretor-
Presidente em irregularidades ou quando este se furtar à obrigação de adotar medidas
necessárias em relação à situação a ele relatada.

Art. 105. À área de Conformidade e Gerenciamento de Riscos compete:
I - propor políticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos para o HCPA,

que deverão ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração,
e comunicá-las a todo o corpo funcional do Hospital;

II - verificar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos
e serviços da empresa às leis, normativos, políticas e diretrizes internas e demais
regulamentos aplicáveis;

III - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos Diretor de Administração
e Fiscal e ao Comitê de Auditoria Estatutário a ocorrência de ato ou conduta em
desacordo com as normas aplicáveis ao HCPA;

IV - verificar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de
forma que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesses e fraudes;

V - verificar o cumprimento do Código de Conduta e Integridade, bem como
promover treinamentos periódicos aos empregados e dirigentes da empresa sobre o
tema;

VI - coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos
riscos a que está sujeita o HCPA;

VII - coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação
dos riscos identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de
riscos;

VIII - estabelecer planos de contingência para os principais processos de
trabalho da Empresa;

IX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à
Diretoria Executiva, aos Conselhos Diretor de Administração e Fiscal e ao Comitê de
Auditoria Estatutário;

X - disseminar a importância da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos,
bem como a responsabilidade de cada área da empresa nestes aspectos; e

XI - exercer outras atividades correlatas definidas pelo Diretor-Presidente.
10.4 OUVIDORIA
Art. 106. A Ouvidoria vincula-se ao Conselho de Administração, ao qual deverá

se reportar diretamente.
Art. 107. À Ouvidoria compete:
I - receber e examinar sugestões e reclamações e manifestações elogiosas

visando melhorar o atendimento da empresa em relação a demandas de empregados,
fornecedores, clientes, usuários e sociedade em geral;

II - receber e examinar denúncias internas e externas, inclusive sigilosas,
relativas às atividades da empresa; e

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração.
Art. 108. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos

necessários para a solução dos problemas suscitados e fornecer meios suficientes para os
interessados acompanharem as providências adotadas.

CAPÍTULO XI - PESSOAL
Art. 109. O regime jurídico do pessoal do Hospital de Clínicas de Porto Alegre

- HCPA será o da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
§1º O ingresso de pessoal se fará mediante processo seletivo público de

provas ou de provas e títulos, na forma em que dispuser o Edital.
§2º Os empregados se sujeitarão às normas legais aplicáveis aos empregados

das empresas estatais e às normas interna do Hospital de Clínicas de Porto Alegre -
HCPA .

Art. 110. Os requisitos para o provimento de cargos e funções e respectivos
salários serão fixados no Plano de Classificação de Cargos e Salários.

Art. 111. A proposta de criação de cargos de livre provimento será
previamente aprovada pelo Conselho de Administração, nos termos do inciso XXXVII do
artigo 56 deste Estatuto Social, e será submetida, nos termos da lei, à aprovação da
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 112. Extinguindo-se a Empresa, seu patrimônio se incorporará à União.
Art. 113. O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação em

Assembleia Geral, estabelecendo-se 30/06/2018 como data limite para funcionamento
dos órgãos estatutários em total consonância com o que dispõe o estatuto e a plena
adequação do HCPA aos demais dispositivos legais e estatutários.

Aprovado em Assembleia Geral Extraordinária do dia 15 de abril de 2019.

Porto Alegre, 15 de abril de 2019.
NADINE OLIVEIRA CLAUSELL

Diretora-Presidente

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
Consultor Jurídico - OAB/RS 12.226

ROSÉLIA PANDOLFO COELHO
Secretária

CNPJ87.020.517/0001-20
NIRE 43500317785

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Nº 9, REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 2019

Aos 15 dias do mês de abril de 2019, às 11:00 horas, na sala de reuniões
Professor Eduardo Zaccaro Faraco do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, situada na
Avenida Ramiro Barcelos, 2.350, segundo andar, Bairro Bom Fim, Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, devidamente convocado o único acionista, a União, na forma da Lei, nos
termos do §4º, do artigo 133, da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, por meio do Ofício
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número 454/2019 - HCPA/Conselho de Administração, de 18 de março de 2019, dispensada
a publicação no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação, tendo em vista
a presença de representante legal do único acionista, com a seguinte Ordem do Dia: item
1 - Demonstrações Financeiras de 2018; item 2 - Relatório Integrado de Gestão 2018; item
3 - Remuneração de Diretores, Conselheiros e Membros de Comitê de Auditoria - Período
abril/2019 a março/2020. Reuniu-se o único acionista da empresa, representando a União,
o Procurador da Fazenda Nacional, Dr. Alexandre Cairo, na forma do art. 14 do Decreto nº
89.309, de 18 de janeiro de 1984, credenciado pela Portaria nº 128, de 07 de fevereiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União, em 11 de fevereiro de 2019, da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, conforme constam no Livro de Presença do acionista. Instalada
a Assembleia, o representante da União solicitou que a Diretora-Presidente do Hospital de
Clínicas de Porto Alegre - HCPA - Nadine Oliveira Clausell assumisse a direção dos
trabalhos, que, nos termos estatutários, convidou a mim, Rosélia Pandolfo Coelho para
secretariá-la e o Consultor Jurídico do Hospital, Dr. Jairo Henrique Gonçalves para
participar. Encontra-se presente o Presidente do Conselho Fiscal Economista Andre Luiz
Valente Mayrink e o representante dos auditores independentes o Contador Nelson
Câmara da Silva, ficando, assim, constituída a Mesa para dirigir a presente Assembleia.
Após a leitura da Convocação, o representante da União votou pela lavratura da ata desta
Assembleia Geral Ordinária sob a forma de sumário, nos termos dos §§1º e 2º do art. 130
da Lei 6.404, de 1976. A Presidente da mesa colocou em discussão os assuntos constantes
da Ordem do Dia, tendo sido deliberado o seguinte, conforme voto da União: Itens 1 e 2
- Pela aprovação das Demonstrações Financeiras da empresa relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2018 e do Relatório Integrado de Gestão 2018, bem
como pela aprovação da destinação do resultado, no sentido da transferência do prejuízo
apurado no exercício de 2018 à conta de "prejuízos acumulados", no valor de R$
10.019.939,20 (dez milhões, dezenove mil novecentos e trinta e nove reais e vinte
centavos), conforme proposto pela Administração do HCPA; Item 3 - conforme a
orientação da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST,
constante do Ofício Nº 20135/2019/CGGOV-SEST/MP, de 26 de março de 2019, e tendo em
vista o art. 92, inciso VI, alíneas "e" e "i" e inciso XII do Decreto nº 9.679/2019, a União
vota da seguinte forma: a) fixar em até R$ 2.992.487,46 (dois milhões, novecentos e
noventa e dois mil quatrocentos e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos) a
remuneração global a ser paga aos administradores dessa empresa, no período
compreendido entre abril de 2019 e março de 2020; b) recomendar a observância dos
limites individuais definidos pela SEST, ressaltada a sua competência para fixar esses limites
para o período de doze meses, por rubrica e por cargo, atendo-se ao limite global definido
na alínea "a"; c) delegar ao Conselho de Administração a competência para autorizar o
pagamento efetivo mensal da remuneração, observado o limite global e individual
previstos nas alíneas "a" e "b", respectivamente; d) fixar os honorários mensais dos
membros do Conselho de Administração em um décimo da remuneração média mensal
dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e
benefícios; e) vedar expressamente o repasse de quaisquer benefícios que, eventualmente,
vierem a ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da formalização do
Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua respectiva data-base; f) vedar o pagamento de
qualquer item de remuneração não deliberado nesta assembleia para os administradores,
inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, nos termos Lei nº
6.404/76, art. 152; g) caso haja algum Diretor na situação de cedido (servidor público ou
empregado de outra estatal), deverá ser observado o Decreto nº 9.144/2017 e a
remuneração máxima a ser reembolsada é o limite individual aprovado para cada Diretor;
h) caso algum Diretor seja empregado da empresa, seu contrato de trabalho deverá ser
suspenso, na forma da súmula nº 269 do TST; i) condicionar o pagamento da "quarentena"
à aprovação da Comissão de Ética Pública da Presidência da República - CEP/PR, nos
termos da legislação vigente; j) condicionar o pagamento da "previdência complementar"
ao disposto no artigo nº 202, §3º da CF/88 e no artigo nº 16 da Lei Complementar nº
109/2001; k) condicionar o aumento da remuneração dos diretores e conselheiros à
disponibilidade orçamentária para os respectivos exercícios, conforme disposto nos artigos
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal; l) fixar os honorários mensais dos membros do
Conselho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos membros da Diretoria
Executiva, excluídos os valores relativos a adicional de férias e benefícios; e m) fixar os
honorários mensais dos membros do Comitê de Auditoria em um décimo da remuneração
média mensal dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a
adicional de férias e benefícios. Outrossim, deverá a administração do HCPA: - conforme
orientação da SEST, adequar seus normativos, relativos ao Plano de Saúde, ao disposto nos
itens 19 de 20, e à "quarentena", na forma dos itens 23 e 24, todos da Nota Técnica SEI
nº 12/2019/CGGOV/DEGOV/SEST/SEDD-ME, de 10 de abril de 2019; - conforme orientação
da STN, com o objetivo de aprimorar as Demonstrações Contábeis do HCPA para os
próximos exercícios, fazer constar em ata a necessidade das seguintes providências: a)
apresentar em Nota Explicativa referente à conta de Capital Social o detalhamento das
variações de saldo ocorridas, demonstrando cada um dos aumentos/reduções de capital
operadas durante o exercício social. Em 2018, por exemplo, ocorreram dois aumentos, sem
as devidas explicações; b) registrar na DMPL, separadamente, por ocasião dos próximos
aumento e redução de capital, cada alteração do capital social, e não o resultado líquido
da operação; c) inserir Notas Explicativas, com referência cruzada, para as contas com
movimentação significativa no período, a exemplo da conta de AFAC; d) apresentar, na
Nota Explicativa da Receita Operacional Líquida, explicações sobre as principais variações
das receitas dos Serviços Prestados. Em 2018, por exemplo, essas informações encontram-
se somente no Relatório Integrado de Gestão 2018, e, mesmo, assim, de forma genérica;
e) apresentar, na Nota Explicativa da conta Contingências Passivas e Apropriações de
Despesas de Pessoal por Competência, os valores de Curto Prazo e Longo Prazo separados
não só para o exercício corrente, mas também para o exercício anterior, a fim de permitir
a comparação das variações ocorridas nas subcontas; e f) apresentar, na Nota Explicativa
referente à conta Custos de Serviços e Despesas Administrativas por Natureza, os valores
segregados dos itens componentes dos Custos de Serviços e Despesas Administrativas não
só para o exercício corrente, mas também para o exercício anterior, a fim de permitir a
comparação das variações ocorridas nas subcontas. Nada mais havendo a tratar e como
ninguém fez uso da palavra, a Presidente agradeceu a presença de todos, encerrou os
trabalhos, suspendendo a sessão para lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a
mesma lida, conferida, aprovada e assinada pela mesa.

NADINE OLIVEIRA CLAUSELL
Diretora-Presidente

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
Consultor Jurídico - OAB/RS 12.226

ROSÉLIA PANDOLFO COELHO
Secretária

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
ATO Nº 639, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O Reitor da Universidade Federal do Piauí, no uso de suas atribuições legais; resolve:
Homologar o resultado final do Processo Seletivo para Professor Visitante, para

o Programa de Pós-Graduação em Enfermagem (PPGENF), do Centro de Ciências da
Saúde/UFPI, da forma como segue:

. Ordem Nome do candidato RESULTADO FINAL

. 1. MARIA ANTONIETA RUBIO TYRREL Aprovada/Classificada

(considerando a Resolução nº. 091/15 - CEPEX de 16/06/2015; o Edital nº.
01/2019 - PPGENF/CCS, de 07/02/2019; a Resolução 032/19 - CEPEX de 09/04/2019; o
Processo nº. 23111.004151/2019-24).

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIA Nº 3.654, DE 15 DE ABRIL DE 2019

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, no uso das atribuições
legais e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado
pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, resolve:

Art. 1º - Remanejar as seguintes Funções Gratificadas:
- FG-3 atribuída à Seção de Comunicação Social Campus Araras (UORG 468) para

a Secretaria Executiva do Gabinete da Reitoria (UORG 000000004), a partir desta data.
- FG-3 atribuída à Seção de Assuntos Comunitários Campus Araras (UORG 463)

para a Secretaria Executiva do Gabinete da Reitoria (UORG 000000004), a partir desta data.
Art. 2º - Revogar as disposições em contrário.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 522, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: o que consta no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Sétima 7.3.1
alínea "b" do Contrato nº 010/2017-UFS; e o disposto nos autos do processo nº
23113.020162/2016-68; resolve:

Art. 1o Determinar a aplicação da penalidade de Suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Universidade Federal de
Sergipe, pelo prazo de 02 (dois) anos, nos termos do Art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93,
bem como o estabelecido na Cláusula 7.3.1 do Contrato 010/2017-UFS;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário
Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 523, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando: o que consta nos artigos 78, 79 e 87 da Lei n° 8.666/93 e Cláusula
Sétima do Contrato n° 046/2018-UFS; e o disposto nos autos do processo n°
23113.013129/2017-62; resolve:

Art. 1o Rescindir o Contrato 046/2018-UFS, celebrado entre a Universidade
Federal de Sergipe e a empresa ANDESUS SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA, CNPJ n°
03.689.347/0001-81, tendo em vista o descumprimento de obrigações contratuais,
conforme exposto nos autos do processo 23113.013129/2017-62.

Art. 2º Determinar a aplicação da penalidade de Suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Universidade Federal de
Sergipe, pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do Art. 87, inciso III, da lei 8.666/93, bem
como o estabelecido na Cláusula 7.1 do Contrato 46/2018-UFS.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário
Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 1.133, DE 11 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145), e na Lei nº
7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00065.018733/2019-64, resolve:

Art. 1º Tornar pública a suspensão do Certificado de Organização de
Manutenção nº 1505-33/ANAC, emitido em favor da oficina de manutenção de produto
aeronáutico NEP- NACIONAL ESCOLA DE PILOTAGEM LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 1.194, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso das
atribuições que lhe conferem os arts. 33, inciso XV, alínea "b", do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e 1º da Resolução nº 206, de 16 de
novembro de 2011, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986,

CONSIDERANDO a Portaria nº 3.398/SIA, de 05 de novembro de 2018, que validou
as curvas de ruído do Aeroporto Marechal Cunha Machado (código OACI: SBSL), localizado em
São Luís/MA, as quais serviram de base para a elaboração do novo Plano Específico de
Zoneamento de Ruído - PEZR do SBSL;

CONSIDERANDO o registro do PEZR do referido aeroporto nesta Agência, em 16
de abril de 2019, conforme comunicado pelo Ofício nº 147/2019/GTDA/GCOP/SI A - A N AC
(2891253); e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00058.032310/2018-65,
resolve:

Art. 1º Tornar inaplicável o Anexo LXXXIII da Portaria nº 629/GM5, de 2 de maio
de 1984, publicado no Suplemento nº 136 do Diário Oficial da União, de 16 de julho de 1984,
Seção 1, página 4, que dispõe sobre a aprovação do Plano Específico de Zoneamento de Ruído
do Aeroporto Marechal Cunha Machado (código OACI: SBSL), localizado em São Luís/MA .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

PORTARIA Nº 1.196, DE 17 DE ABRIL DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 33, incisos X e XII, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Resolução nº 158,
de 13 de julho de 2010, e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando
o que consta do processo nº 00065.026905/2016-21, resolve:

Art. 1º Alterar e renovar a inscrição do aeródromo público abaixo, com as
seguintes características:

I - denominação: Yolanda Penteado;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0048;
III - município (UF): Leme (SP); e
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IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 22° 13' 37"S
/ 047° 22' 56"W.

Art. 2º A renovação de inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Fica revogada a Portaria DAC n° 516/SOP, de 13 de setembro de 1996,

publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 1996, Seção 1, página
18.766.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL JOSÉ BOTELHO FARIA

GERÊNCIA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
PORTARIAS DE 12 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 1.142 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Gaúcha do Norte (MT) (CIAD: MT0499)
no cadastro de aeródromos. Processo nº 00065.018693/2019-51. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos.

Nº 1.143 - Inscrever o aeródromo privado Salles (PA) (CIAD: PA0164) no cadastro de
aeródromos. Processo nº 00072.000047/2019-48. A inscrição tem validade de 10 (dez)
anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro teor das
Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores
- endereço www.anac.gov.br/legislacao .

MARCOS ROBERTO EURICH

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 1.161 - Alterar a inscrição do heliponto privado Kartódromo Ayrton Senna (SP) (CIAD:
SP0789) no cadastro de aeródromos. Processo nº 00065.061557/2018-08. A inscrição tem
validade até 13 de Novembro de 2022. Fica revogada a Portaria nº 2425/SIA, de 12 de
novembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de novembro de 2012,
Seção 1, Página 10.

Nº 1.162 - Inscrever o aeródromo privado Pachu Aviação Agrícola (SP) (CIAD: SP0865) no
cadastro de aeródromos. Processo nº 00066.006440/2019-24. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro teor das
Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores
- endereço www.anac.gov.br/legislacao

MARCOS ROBERTO EURICH

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 1.184 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Porta do Céu (BA) (CIAD: BA0247) no
cadastro de aeródromos. processo nº 00065.013839/2019-71. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos.

Nº 1.185 - Inscrever o aeródromo privado André Textor (GO) (CIAD: GO0190) no cadastro de
aeródromos. Processo nº 00065.017560/2019-67. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro teor das
Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores
- endereço www.anac.gov.br/legislacao

MARCOS ROBERTO EURICH

PORTARIAS DE 17 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, resolve:

Nº 1.200 - Inscrever o heliponto privado Ycambi Ranch (MG) (CIAD:MG0301)no cadastro de
aeródromos. Processo nº 00065.016169/2019-45. A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.

Nº 1.203 - Inscrever o aeródromo privado Fazenda Garimpinho (MS) (CIAD: MS0421) no
cadastro de aeródromos. Processo nº 00065.013613/2019-71. A inscrição tem validade de
10 (dez) anos.

Nº 1.206 - Inscrever o aeródromo privado Tertuliano Guedes de Pinho (BA) (CIAD: BA0248)
no cadastro de aeródromos. Processo nº 00065.014927/2019-91. A inscrição tem validade
de 10 (dez) anos.

Estas Portarias entram em vigor na data da publicação. O inteiro teor das
Portarias acima encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores
- endereço www.anac.gov.br/legislacao .

MARCOS ROBERTO EURICH

PORTARIA Nº 1.220, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O GERENTE DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 1751, de 6 de julho de 2015, tendo em vista
o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, considerando o que consta do
processo nº 00065.013614/2019-15, resolve:

Art. 1º Inscrever o aeródromo abaixo no cadastro com as seguintes características:
I - denominação: Fazenda Matrinchã;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MT0492;
III - município (UF): Brasnorte (MT);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 12° 55' 49"

S / 057° 20' 25" W
Art. 2º A inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ROBERTO EURICH

ASSESSORIA INTERNACIONAL
PORTARIA Nº 1.018, DE 2 DE ABRIL DE 2019

Altera a Portaria nº 4.005/ASINT, de 26 de dezembro
de 2018.

A CHEFE DA ASSESSORIA INTERNACIONAL, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 29, inciso V e VI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de
14 de junho de 2016, tendo em vista os dispostos nos arts. 4º, 5º e 7º da Resolução nº
496, de 28 de novembro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00058.043266/2018-19, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 4.005/ASINT, de 26 de dezembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 2018, Seção 1, páginas 532 e 533, que
estabelece os procedimentos para monitoramento e fornecimento dos dados de emissão
de CO2 pelos operadores aéreos nacionais relativos ao transporte aéreo internacional,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Estabelecer os procedimentos para o monitoramento e o fornecimento
dos dados de emissão de dióxido de carbono (CO2) dos operadores aéreos nacionais que
tenham emissões de CO2 acima de 10.000 (dez mil) toneladas anuais pelo uso de
aeronaves com massa máxima de decolagem certificada acima de 5.700 kg (cinco mil e
setecentos quilogramas) pela operação de voos internacionais a partir de 1º de janeiro de
2019, com a exceção de voos internacionais humanitários, médicos e de combate a
incêndio.

......................................" (NR)
"Art. 2º Os operadores aéreos nacionais descritos no art. 1º desta Portaria

deverão fornecer os dados de emissão de CO2 e de uso de combustível de todos os voos
internacionais operados no ano de referência por meio do envio do Relatório Anual de
Emissões Verificado, e do respectivo Parecer de Verificação, no qual deverão constar todos
os voos internacionais regulares e não regulares, remunerados e não remunerados, de
passageiro, carga e mala postal, com origem no Brasil ou no exterior.

§ 1º O monitoramento das emissões deverá ser realizado de acordo com o
método de medição de combustível elegível adotado por tipo de aeronave constante no
Plano de Monitoramento de Emissões aprovado pela ANAC. O método de medição de
combustível adotado em 2019 não poderá ser alterado para o monitoramento referente ao
ano de 2020.

......................................" (NR)
"Art. 3º ........................
......................................
§ 1º Mudanças nas informações contidas no Plano de Monitoramento de

Emissões relacionadas ao método de medição de combustível ou que afetem a sistemática
de monitoramento das emissões deverão ser submetidas à aprovação da ANAC até 30 de
setembro do ano anterior à implementação da alteração, respeitado o disposto no § 1º do
art. 2º desta Portaria.

......................................
§ 2º ..............................
......................................
III - estrutura de propriedade do operador aéreo (relação entre empresa

principal e subsidiárias), caso o operador aéreo com operadores aéreos subsidiários
requisite ser considerado como uma única entidade consolidada;

...................................
§ 3º Mudanças nas informações contidas no Plano de Monitoramento de

Emissões que não sejam relacionadas ao método de medição de combustível ou que não
afetem a sistemática de monitoramento das emissões deverão ser informadas à ANAC até
o dia 30 de setembro de cada ano.

§ 4º Caso um novo operador aéreo nacional seja autorizado a operar voos
internacionais no Brasil, o Plano de Monitoramento de Emissões deverá ser submetido à
aprovação da ANAC até 90 (noventa) dias após este novo operador preencher os requisitos
do art. 1º desta Portaria." (NR)

"Art. 4º ..........................
......................................
V - dados da frota de aeronaves: lista de todas as aeronaves com massa

máxima de decolagem certificada acima de 5.700 kg (cinco mil e setecentos quilogramas)
que realizem voos internacionais (incluindo aeronaves arrendadas), tipo de combustível
usado para cada tipo de aeronave listada, procedimento para identificação de eventuais
mudanças na frota e no tipo de combustível usado para posterior inclusão no Plano de
Monitoramento de Emissões;

VI - método para atribuição de voos internacionais ao operador aéreo,
conforme art. 4º, parágrafo único;

VII - procedimento para identificação de cada voo internacional pelo operador
aéreo e para identificação de voos isentos (voos domésticos, voos internacionais
humanitários, voos internacionais médicos e voos internacionais de combate a incêndio);

VIII - lista de pares de aeródromos internacionais operados pelo operador
aéreo;

......................................
XI - informação sobre procedimento para determinação dos valores de

densidade do combustível, sendo que o operador aéreo nacional poderá empregar:
a) o valor padrão para a densidade do combustível de 0,8 kg/1 (oito décimos de

quilograma por litro); ou
b) a densidade real do combustível, desde que informada à ANAC e registrado

o procedimento para medição da densidade do combustível no Plano de Monitoramento
de Emissões;

......................................
Parágrafo único. A atribuição de um determinado voo internacional ao

operador aéreo nacional será realizada pelas seguintes maneiras:
.....................................
III - Código identificador constante no item 7 do Plano de Voo.
Art. 5º ........................
Parágrafo único. Caso as emissões anuais de CO2 do operador aéreo nacional

estejam abaixo do limite de 500.000 (quinhentas mil) toneladas nos anos de referência
2019 e 2020, o operador aéreo poderá eleger o método simplificado de reporte e poderá
utilizar a Ferramenta de Estimativa e Reporte Simplificado de Emissões (CERT) a ser
disponibilizada no sítio eletrônico da ANAC, de acordo com especificações contidas no
Volume IV do Anexo 16 da OACI." (NR)

"Art. 8º ........................
......................................
XI - informações da frota de aeronaves: lista de tipo de aeronaves,

identificadores das aeronaves usados no item 7 do Plano de Voo para todos os voos
internacionais, informação sobre aeronaves arrendadas;

......................................
XIII - escala de falha ou de falta de dados: percentagem da falha ou falta de

dados e razões para a falha ou falta de dados caso exceda o limite de 5% do total dos voos
internacionais do operador aéreo.

......................................
§ 3º Caso o operador aéreo nacional empregue o método de monitoramento

de combustível por alocação por hora de voo (Allocation with Block Hour), deverá ser
informado o coeficiente médio de queima de combustível (em toneladas por hora, com um
mínimo de três casas decimais).

§ 4º As emissões de CO2 provenientes de voos internacionais que precedem ou
procedam voos humanitários, médicos ou de combate a incêndio identificados no Plano de
Voo pelos Códigos "STS/HUM", "STS/HOSP", "STS/MEDEVAC" e "STS/FFR" não deverão ser
incluídas no Relatório Anual de Emissões Verificado do operador aéreo nacional, desde que
esses voos sejam operados com a mesma aeronave e que tenham sido necessários para a
realização das referidas atividades humanitárias, médicas ou de combate a incêndio." (NR)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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"CAPÍTULO IV
DO FORMATO DOS DADOS E DO MECANISMO DE ENVIO
Art. 9º ..........................
......................................
§ 3º O Parecer de Verificação a ser submetido pelo operador aéreo deverá ser

nomeado "PVEEEAAV", em que PV designa Parecer de Verificação, EEE representa o
designador do operador aéreo obtido junto à Organização de Aviação Civil Internacional -
OACI ou as posições 8 a 10 do Número de Certificado ETA ou COAP, AA representa os 2

(dois) últimos dígitos do ano, e V representa o número da versão do documento." (NR)
"ANEXO III À PORTARIA Nº 4.005/ASINT, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
2.1. Declaração de frota das aeronaves com massa máxima de decolagem

certificada acima de 5.700 kg que operam voos internacionais (incluindo aeronaves
arrendadas)

......................................
2.5. Lista de pares de aeródromos operados pelo operador aéreo
......................................" (NR)
"ANEXO IV À PORTARIA Nº 4.005/ASINT, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
......................................
11.4. Coeficiente médio de queima de combustível para cada tipo de aeronave

de acordo com o Designador de Tipo de Aeronave da OACI (DOC 8673) em toneladas por
hora, com um mínimo de 3 (três) casas decimais, caso aplicável

......................................" (NR)
"ANEXO V À PORTARIA Nº 4.005/ASINT, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
MODELO DE PARECER DE VERIFICAÇÃO
As seguintes informações devem constar no Parecer de Verificação:
......................................
4.1. Atestação de que o operador aéreo cumpriu com a última versão aprovada

do Plano de Monitoramento de Emissões e indicação de qual foi a versão do Plano
utilizada pelo organismo de verificação.

......................................
5.1. Atestação de que o Relatório Anual de Emissões submetido pelo operador

aéreo para o ano de referência é satisfatório ou não satisfatório" (NR)
Parágrafo único. Os Anexos I e II da Portaria nº 4.005/ASINT, de 26 de

dezembro de 2018, passam a vigorar na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA CUNHA MACHADO CAVALCANTE

ANEXO I

CÁLCULO DAS EMISSÕES DE CO2
A fórmula utilizada para cálculo de emissões de CO2 é a seguinte:

1_MINFRA_23_001

Em que:
1. CO2 = Representa o total de emissões de CO2 expresso em toneladas;
2. Mf = Expressa a massa de combustível "f" usada, sendo expressa em

toneladas;
3. FCFf = Significa o fator de conversão do combustível "f", sendo igual a

3,16 (em quilograma de CO2/quilograma de combustível) para combustível do tipo QAV,
Jet-A ou equivalente, e 3,10 (em quilograma de CO2/quilograma de combustível) para
combustível do tipo gasolina de aviação (AvGas), Jet-B e equivalente.

ANEXO II

MÉTODOS ELEGÍVEIS DE MEDIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
São cinco métodos reais de combustível que poderão ser escolhidos pelo

operador aéreo para monitorar as suas emissões:
1. Método A
2. Método B
3. Método Block-off/Block-on
4. Método combustível abastecido
5. Método de alocação de combustível por tempo de voo
1. MÉTODO A
Caso o operador aéreo nacional opte pelo Método A, a seguinte fórmula

deverá ser empregada:
1_MINFRA_23_002

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. TN = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque da

aeronave após o abastecimento é completado para o voo considerado;
3. TN+1 = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque da

aeronave após o abastecimento é completado para o voo subsequente;
4. UN+1 = Soma do combustível abastecido para o voo subsequente medida

em volume e multiplicada pelo valor de densidade (em toneladas).
Observação: O combustível abastecido UN+1 é determinado pela medição

feita pelo fornecedor de combustível, conforme documentado nos recibos de
abastecimento para cada etapa básica de voo.

2. MÉTODO B
Caso o operador aéreo nacional opte pelo Método B, a seguinte fórmula

deverá ser empregada:
1_MME_23_003

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. RN-1 = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque da

aeronave ao final do voo prévio no momento de Block-on antes do voo
considerado;

3. RN = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque da
aeronave no final do voo em consideração no momento do Block-on;

4. UN = Quantidade, em toneladas, de combustível abastecido para o voo
considerado medido em volume e multiplicado pelo valor de densidade.

Observação 1: O combustível abastecido UN+1 é determinado pela medição
feita pelo fornecedor de combustível, conforme documentado nos recibos de
abastecimento para cada etapa básica de voo.

Observação 2: Para garantir integridade dos dados, é necessário não apenas
os dados gerados durante o voo em consideração, como também os dados gerados do
voo prévio. A obtenção dos dados das etapas básicas de voo é particularmente
importante quando um voo doméstico é seguido de um voo internacional, ou vice-
versa. Para evitar-se falta de dados é recomendável que seja sempre documentada a
quantidade de combustível em tanque depois do voo a quantidade de combustível no
tanque depois do abastecimento para voo em aeronaves que realizem operações

internacionais. De igual maneira, é recomendável que os dados de abastecimento de
combustível para todos os voos da respectiva aeronave sejam coletados, antes de
determinar quais voos são internacionais.

Observação 3: Quando o operador aéreo não opera um voo prévio ao voo
para o qual houve a medição do combustível, a quantidade RN-1 pode ser substituída
pela quantidade de combustível no tanque ao final da atividade prévia da aeronave
conforme registrado.

3. MÉTODO BLOCK-OFF/BLOCK-ON
Caso o operador aéreo nacional opte pelo Método Block-Off/Block-On, a

seguinte fórmula deverá ser empregada:
1_MINFRA_23_004

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. TN = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque no

momento de Block-Off para o voo considerado;
3. RN = Quantidade, em toneladas, de combustível contida no tanque da

aeronave no final do voo em consideração no momento do Block-on.
4. MÉTODO COMBUSTÍVEL ABASTECIDO
Caso o operador aéreo nacional opte pelo Método Combustível Abastecido,

a seguinte fórmula deverá ser empregada:
1_MINFRA_23_005

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. UN = Quantidade, em toneladas, de combustível abastecido para o voo

considerado medido em volume e multiplicado pelo valor de densidade.
Para a(s) etapa(s) básica(s) de voos internacionais em que não haja

abastecimento de combustível, a seguinte fórmula deverá ser empregada para
atribuição de uso de combustível a partir do abastecimento prévio proporcionalmente
ao tempo de voo:

1_MINFRA_23_006

1_MINFRA_23_007

1_MINFRA_23_008

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. FN+1 = Combustível, em toneladas, consumido no voo subsequente;
3. FN+n = Combustível, em toneladas, consumido no voo seguinte;
4. UN = Quantidade de combustível abastecido no voo em consideração;
5. BHN = Tempo de voo para a etapa básica de voo em consideração (em horas);
6. BHN+1 = Tempo de voo para a etapa básica de voo subsequente (em horas);
7. BHN+n = Tempo de voo para a etapa básica de voo seguinte (em

horas).
5. MÉTODO DE ALOCAÇÃO DE COMBUSTÍVEL POR TEMPO DE VOO
Caso o operador aéreo nacional opte pelo Método de Alocação Combustível

por Tempo de Voo, a seguinte fórmula deverá ser empregada:
1_MINFRA_23_009

Em que:
1. FN = Combustível, em toneladas, consumido no voo considerado;
2. AFBRAO, AT = Coeficiente médio de queima de combustível, em toneladas,

para a empresa aérea ou operador (AO) e por tipo de aeronave (AT) por hora;
3. BHAO, AT, N = Tempo de voo para a etapa de voo internacional em

consideração (= Voo N) para a empresa aérea ou operador (AO) e por tipo de aeronave
(AT) em horas.

O coeficiente médio de queima de combustível (AFBR) deverá ser
determinado a partir da seguinte fórmula:

1_MINFRA_23_010

Em que:
1. AFBRAO, AT = Coeficiente médio de queima de combustível, em toneladas, para

empresa aérea ou operador (AO) por tipo de aeronave AT) por hora;
2. UAO, AT, N = Combustível abastecido para o voo internacional N para a empresa

aérea ou operador (AO) e por tipo de aeronave (AT) medido em volume e multiplicado
pelo valor de densidade (em toneladas);

3. BHAO, AT, N = Tempo de voo para o voo internacional para a empresa aérea ou
operador (AO) e por tipo de aeronave (AT) em horas.

Observação 1: O combustível abastecido UN+1 é determinado pela medição
feita pelo fornecedor de combustível, conforme documentado nos recibos de
abastecimento para cada etapa básica de voo.

Observação 2: O organismo de verificação deverá avaliar se as emissões
reportadas por meio deste método são razoáveis em comparação a outros dados de
combustível do operador aéreo.
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AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 6.861, DE 20 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.005402/2018-21 e tendo em vista o
deliberado em sua 459ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Manifestar-se favoravelmente ao deferimento do pleito formulado pela
empresa PORTO CENTRAL COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO S/A, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 20.391.326/0001-02, titular do Contrato de Adesão nº 003/2017-MTPA, visando a
dispensa da apresentação de garantia de execução contratual em razão da inclusão do § 4º
ao art. 32 do Decreto nº 8.033, de 2013, promovida pelo Decreto nº 9.048, de 2017.

Art. 2º Determinar o encaminhamento da presente decisão ao Ministério da
Infraestrutura para adoção das providências subsequentes.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 6.862, DE 20 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.011348/2016-91 e tendo em vista o
deliberado em sua 459ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar a desincorporação física e contábil dos bens pertencentes à
União elencados nos Termos de Vistoria nº 09, 10, 11, 12 e 13/2016, integrantes do acervo
patrimonial do porto organizado de Porto Alegre, sob a administração e gestão da
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE - SUPRG, mediante alienação.

Art. 2º Ficará a cargo da Unidade Regional de Porto Alegre - UREPL, desta
Agência, o acompanhamento acerca do fiel cumprimento aos ditames da Resolução nº 443-
ANTAQ, quanto aos procedimentos subsequentes.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 6.863, DE 20 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.010342/2018-69 e tendo em vista o
deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 459ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de
abril de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar a desincorporação física e contábil dos bens pertencentes à
União, elencados no Termo de Vistoria nº 010/2018, integrantes do acervo patrimonial do
porto organizado de Paranaguá, sob a guarda e gestão da ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 79.621.439/0001-91,
com posterior alienação mediante doação.

Art. 2º Ficará a cargo da Unidade Regional de Paranaguá - UREPR, desta
Agência, o acompanhamento acerca do fiel cumprimento aos ditames da Resolução nº 443-
ANTAQ, quanto aos procedimentos subsequentes.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 6.864, DE 20 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.000878/2019-57 e tendo em vista o
deliberado em sua 459ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Autorizar a desincorporação física e contábil dos bens pertencentes à
União, elencados nos Termos de Vistoria nº 016/2018, 017/2018, 018/2018 e 019/2018,
integrantes do acervo patrimonial do porto organizado de Paranaguá, sob a guarda e
gestão da ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 79.621.439/0001-91, para posterior alienação.

Art. 2º Determinar à Unidade Regional de Paranaguá - UREPR, desta Agência, o
acompanhamento acerca do fiel cumprimento aos ditames da Resolução nº 443-A N T AQ ,
quanto aos procedimentos subsequentes.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 6.865, DE 20 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.013482/2018-99 e tendo em vista o
deliberado em sua 459ª Reunião Ordinária, realizada em 11 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Indeferir o pleito formulado pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE
COMÉRCIO EXTERIOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - SINDITRADE, visando o
reconhecimento do movimento denominado "Greve dos Caminhoneiros", como caso
fortuito ou força maior no que se refere à incidência de sobre-estadia nas despesas de
armazenagem, reiterando que a apuração de eventuais cobranças abusivas será tratada de
forma individualizada.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 6.869, DE 20 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.001516/2019-83 e tendo em
vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de
competência contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 411-ANTAQ, de 24 de janeiro de 2008,
de titularidade da empresa GALO DA SERRA NAVEGAÇÃO FLUVIAL E LOGÍSTICA LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 63.742.878/0001-12, passando a vigorar na forma e
condições fixadas em seu 4º Termo Aditivo, em virtude de solicitação de inclusão de novas
rotas internacionais no âmbito de suas operações.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo se encontra disponível no sítio
eletrônico desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO Nº 6.870, DE 20 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.005189/2019-39 e tendo em vista a
aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de competência
contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 990-ANTAQ, de 27 de setembro de 2013,
de titularidade da empresa SAGAMORIM SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 13.197.111/0001-81, passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 1º
Termo Aditivo, em virtude de alteração da razão social e do endereço da sede da empresa.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo encontra-se disponível no sítio eletrônico
desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO Nº 6.871, DE 20 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.021686/2018-01 e tendo em vista a
aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de competência
contida na Portaria nº 282/2014-DG, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização nº 1.137-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2015,
de titularidade da empresa D SILVA DE SOUZA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
20.519.718/0001-04, passando a vigorar na forma e condições fixadas em seu 4º Termo
Aditivo, em virtude de inclusão de embarcação no esquema operacional da prestação de
serviços de transporte na navegação interior de travessia em diretriz de rodovia federal, na
Região Hidrográfica Amazônica, entre os municípios de Manaus/AM e Careiro da Várzea/AM.

Art. 2º A íntegra do citado Termo Aditivo se encontra disponível no sítio eletrônico
desta Agência: portal.antaq.gov.br.

Art. 3º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
PORTARIA Nº 2.475, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24, da Estrutura
Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto nº 8.489, de 10 de julho de 2015,
publicado no D.O.U., de 13 de julho de 2015, o art. 178 do Regimento Interno aprovado
pela resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e publicada no D.O.U. de 12/05/2016, e tendo em
vista o constante no Processo nº 50600.006248/2019-10, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação
para fins rodoviários, terras e benfeitorias, excluídas as áreas que compõem a faixa de
domínio existente da rodovia, demais áreas pertencentes à União, delimitadas pelas
poligonais formadas pela lista de pares de coordenadas UTM a seguir, as quais demarcam a
área de utilidade pública, conforme Projeto Executivo de Engenharia para Implantação de
Postos Integrados Automatizados de Fiscalização - PIAF - Volume 3DI - Projeto de
Desapropriação (0590076) e seu respectivo Termo de Aceite (0590112), necessárias a
Construção do PIAF 06.21.365.MG da Rodovia BR-365/MG, segmento km 355,50, no estado
de Minas Gerais, 385354,357 7957962, 226 385260,243 7957734,716 385247,999 7957764,19
385325,251 7957950,135, Sistema de referência UTM Zona 23S Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO LEITE DOS SANTOS FILHO

Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 1.944, DE 2 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/14035 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO WTORRE
JK, CNPJ nº 10.915.358/0001-06 para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
548/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.005, DE 3 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/18840 - DP F/ T L S / M S ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ELDORADO BRASIL
CELULOSE S.A, CNPJ nº 07.401.436/0001-31 para atuar no Mato Grosso do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.090, DE 4 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/22252 -
DPF/UDI/MG, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO JARDINS
ROMA, CNPJ nº 07.352.242/0001-93 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300121

121

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

ALVARÁ Nº 2.132, DE 5 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/14420 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TV OMEGA LTDA, CNPJ nº
02.131.538/0001-60 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.137, DE 5 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/24455 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa TRIUNFO AGROP EC U A R I A
LTDA, CNPJ nº 49.323.876/0001-68 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.197, DE 9 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/24191 - DP F/ C AC / P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa DELTA STAR CENTRO DE FORMAÇÃO E
TREINAMENTO DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 06.271.596/0001-40, sediada no Paraná,
para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
5000 (cinco mil) Munições calibre 12
25000 (vinte e cinco mil) Espoletas calibre .380
25000 (vinte e cinco mil) Projéteis calibre .380
8000 (oito mil) Buchas calibre 12
180 (cento e oitenta) Quilos de chumbo calibre 12
7767 (sete mil e setecentas e sessenta e sete) Espoletas calibre 12
48000 (quarenta e oito mil) Espoletas calibre 38
28000 (vinte e oito mil) Gramas de pólvora
48000 (quarenta e oito mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.231, DE 11 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/24774 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
01.111.567/0001-06, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
850 (oitocentas e cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.269, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/7049 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0024-41, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar em
Pernambuco, com Certificado de Segurança nº 416/2019, expedido pelo DREX/S R / P F.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.286, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/21295 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO CENTRO
COMERCIAL ALPHAVILLE, CNPJ nº 51.244.168/0001-83 para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 769/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.291, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/25958 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização à empresa STAR SEC CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA ME, CNPJ nº 10.423.118/0001-86, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
300 (trezentas) Munições calibre .380
2000 (duas mil) Munições calibre 12
500 (quinhentas) Munições calibre 38
7000 (sete mil) Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
7000 (sete mil) Projéteis calibre .380
90000 (noventa mil) Espoletas calibre 38
16385 (dezesseis mil e trezentos e oitenta e cinco) Gramas de pólvora
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.309, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/25727 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa LOGICA SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 05.408.502/0001-70, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
95 (noventa e cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.310, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/25926 - DP F/ U D I / M G ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa COCAL CEREAIS LTDA,
CNPJ nº 25.650.383/0001-74 para atuar em Minas Gerais.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.347, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2116 -
DELESP/DREX/SR/PF/RJ, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa DRAKO VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA .,
CNPJ nº 14.876.832/0001-80, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança nº
603/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 2.349, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/8151 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa SCHUTZ SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
31.683.118/0001-95, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 531/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 2.352, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/10819 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa JAVA SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 03.394.369/0001-14, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
na Bahia, com Certificado de Segurança nº 612/2019, expedido pelo DREX/SR/P F.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 2.354, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/11117 -
DELESP/DREX/SR/PF/RO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PROVISA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 26.156.245/0001-04, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Rondônia, com Certificado de
Segurança nº 504/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 2.356, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/11405 - DP F/ I J I / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa MINISTER SERVIÇOS DE
VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 05.913.862/0001-29, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de
Segurança nº 705/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO

ALVARÁ Nº 2.358, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/12032 - DPF/CAS/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa AJAX - SISTEMAS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 01.463.367/0001-04, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 558/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

GUILHERME LOPES MADDARENA - SUBSTITUTO
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SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 160, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 26/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência
concedida em nome do imigrante ANGEL DOMINGUEZ SANCHEZ, RNE V543450-H, de
nacionalidade ESPANHOLA.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA Nº 161, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 15/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência concedida
em nome do(a) imigrante ANTONIO GARRIDO PANES, RNE V768729-J, de nacionalidade
ESPANHOLA, filho de MARVILLAS PANE GIL, Processo nº 46217.003830/2011-15.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA Nº 162, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 24/2019/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de trabalho
concedida em nome do imigrante JOSE CHEMELA MARCAL LEAL, RNE V462285-6, de
nacionalidade PORTUGUESA, filho de MARIA CONSTANTINA DOMINGOS JOSE.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

PORTARIA DA SNJ Nº 163, DE 16 DE ABRIL DE 2019

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência delegada, nos termos do art. 5°,
parágrafo único, inciso I, da Portaria Interministerial nº 6, de 08 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União, de 12 de março de 2018, Seção 1, páginas 45 e
46, e considerando o disposto no Despacho nº 22/2019/DIMAA/CGILGAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SNJ, determina:

A instauração do procedimento de perda da autorização de residência concedida
em nome da imigrante MARIA ISABEL GOMES DE SOUSA CARVALHO, RNE G001060-Y, de
nacionalidade PORTUGUESA, filha de CAROLINA MARIA GOMES ARMENIO SOUSA.

MARIA HILDA MARSIAJ PINTO

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
DIVISÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

D ES P AC H O

Determino o arquivamento do presente processo, conforme disposto no art. 40,
da Lei nº 9.784/99, tendo em vista o não cumprimento das exigências formuladas por esta
Divisão. Processo nº 08711.001484/2011-61 - MARIA EULALIA FERREIRA VIEIRA SILVA.

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHOS DE 18 DE ABRIL DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
SUBSTITUTA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do
Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019; e

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; no Decreto
nº 3.100, de 30 de junho de 1999; e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016;
resolve:

Nº 121 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO SITIO DONA
LUCIA, com sede em Blumenau - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 23.588.017/0001-07, em
razão do descumprimento do artigo 5º, incisos I, II e III da Lei nº 9.790/99; artigo 1º, caput
e incisos I, II e III do Decreto nº 3.100/99; e artigo 3º, inciso IV da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.009959/2019-31.

Nº 122 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO PAULISTA
DE SERVIÇOS A SAÚDE, com sede em Itapecerica da Serra - SP, inscrita no CNPJ sob o nº
13.109.548/0001-16, em razão do descumprimento dos arts. 1º incisos IV e VI, 2º II, 6º do
Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010764/2019-33.

Nº 123 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO VEGTER, com sede
em RIO DE JANEIRO - RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 15.660.920/0001-03, em razão do
descumprimento do artigo 2º, inciso V, da Lei nº 9.790/99; artigo 2º, inciso II, do Decreto nº
3.100/99; Artigo 4º, inciso VI da Lei nº 9.790/99; artigo 2º, inciso III do Decreto nº 3.100/99;
artigo 3º, inciso I da Portaria MJ nº 362/16; artigo 5º, incisos III e IV da Lei nº 9.790/99; artigo 1º,
incisos III, IV e VI do Decreto nº 3.100/99; e artigo 3º, incisos III, IV e V da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010036/2019-21.

Nº 126 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social LAR DOS VELHINHOS
DR. ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, com sede em ITUMBIARA -GO, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.624.344/0001-05, em razão do descumprimento dos arts. 1º incisos III, IV e VI, 2º
incisos I, II, III e IV, 6º do Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.010878/2019-83.

Nº 128 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP) da entidade social Organização para o Desenvolvimento Social e
Cidadania, com sede em Curitiba - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 05.998.023/0001-50, pelos
fundamentos expostos no Processo SEI/MJ nº 08071.000953/2016-11

Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988; e art. 4º
Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99; ficam assegurados o direito da ampla defesa e
do contraditório. De acordo com art. 59, da Lei nº 9.784, de 1999, o prazo para
interposição de recurso administrativo é de dez (10) dias.

Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08071.000953/2016-11

Nº 136 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO AMOR A
VIDA - AMOVI, com sede em Criciuma - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 08.540.581/0001-66,
em razão do descumprimento dos arts. 1º inciso IV e 2º incisos II e III do Decreto nº
3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011452/2019-47.

Nº 137 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO DOS
DEFICIENTES DE ANÁPOLIS, com sede em Anápolis - GO, inscrita no CNPJ sob o nº
86.971.918/0001-01, em razão do descumprimento do artigo 3º, incisos III e IV da Lei nº
9.790/99; artigo 6º, inciso II e § 1º e § 2º do Decreto nº 3.100/99; artigo 3º, § 1º da
Portaria nº 362/16; Artigo 5º, inciso III da Lei nº 9.790/99; artigo 1º, inciso III do Decreto
nº 3.100/99; e artigo 3º, inciso IV da Portaria nº 362/16.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011093/2019-28.

Nº 138 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇ ÃO
HABITACIONAL DE PERNAMBUCO, com sede em Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o nº
24.613.814/0001-60, em razão do descumprimento dos arts. 1º inciso III e 2º incisos II e
III do Decreto nº 3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.011712/2019-84.

Nº 139 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social INSTITUTO KALEO, com
sede em Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ sob o nº 21.271.761/0001-58. Processo SEI/MJ
nº 08000.011477/2019-41.

Nº 141 - Reconsidero a decisão indeferitória proferida por meio do Despacho nº 29, de 25
de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União em 1º de fevereiro de 2019,
Seção 1, página 44, para tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE GIRASSOL, com sede em Cocalzinho de
Goiás - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 19.777.779/0001-84. Processo SEI/MJ nº
08000.002404/2019-68.

Nº 142 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO JESUS
LEÃO DE JUDÁ SENHOR SALVADOR, com sede em Jundiaí - SP, inscrita no CNPJ sob o nº
19.490.347/0001-98, em razão do descumprimento artigo 1º, inciso VI do Decreto nº
3.100/99.

De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de 1 de março de
2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar pedido de
reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.012107/2019-21.

Nº 143 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social CENTRO DE I N T EG R AÇ ÃO
A CULTURA ESPORTE E HABITAÇÃO DE PLANALTINA DF, com sede em Brasília - DF, inscrita
no CNPJ sob o nº 06.965.507/0001-66. Processo SEI/MJ nº 08000.012284/2019-15.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

COORDENAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA Nº 53, DE 22 DE ABRIL DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso I, da
Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, com base na
Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006,
aprovando o Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.189 de 03 de
agosto de 2018, publicada no DOU de 06 de agosto de 2018, resolve classificar:

Show Musical: LUAN SANTANA - LIVE MÓVEL (Brasil - 2018)
Produtor(es): Globo Comunicação e Participações S.A.
Diretor(es): Joana Salles Mazzucchelli
Distribuidor(es): SOM LIVRE
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Musical
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08000.011448/2019-89
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A.

Trailer: 45 DIAS SEM VOCÊ (Brasil - 2018)
Produtor(es): Igloo Filmes
Diretor(es): Rafael Gomes
Distribuidor(es): 02 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CINEMATOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.014135/2019-82
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: BONS MENINOS (GOOD BOYS, Estados Unidos da América - 2019)
Diretor(es): Gene Stupnitsky
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300123

123

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.014137/2019-71
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: JUNTOS PARA SEMPRE (A DOG`S JOURNEY, Estados Unidos da América -
2019)
Diretor(es): Gail Mancuso
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES INTERNATIONAL BRAZIL LTDA.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08000.014138/2019-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: O JUÍZO (Brasil - 2019)
Produtor(es): Andrucha Waddington/Leonardo M. Barros/Maria Amélia Teixeira/Renata
Brandão/Eneide Maia
Diretor(es): Andrucha Waddington
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Suspense
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Medo
Processo: 08000.014140/2019-95
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Trailer: NADA A PERDER 2 (Brasil - 2019)
Produtor(es): Renata Rezende/Marília Toledo/Marcio Fraccaroli/André Fraccaroli/Sandi
Adamiu
Diretor(es): Alexandre Avancini
Distribuidor(es): SM Distribuidora de Filmes Ltda
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência
Processo: 08000.014305/2019-29
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O ANO DE 1985 (1985, Estados Unidos da América - 2018)
Produtor(es): MuseLessMime Productions/Cranium Entertainment
Diretor(es): Yen Tan
Distribuidor(es): SUPO MUNGAM FILMS
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Linguagem Imprópria , Drogas e Temas Sensíveis
Processo: 08017.000344/2019-60
Requerente: SUPO MUNGAM FILMS LTDA. - ME

Filme: AMANDA (França - 2018)
Produtor(es): Philip Boeffard/Rémi Burah/Pierre Guyard/Olivier Père/Christohpe Rossignon
Diretor(es): Mikhael Hers
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000345/2019-12
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Filme: ACOLHIMENTO (Brasil - 2019)
Produtor(es): Associação Cultural Kinoforum
Diretor(es): Max Amauri/Patrick Dutra/Wagner Horvath
Distribuidor(es): ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000401/2019-19
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM

Filme: BRASIL SÉCULO XXI (Brasil - 2019)
Produtor(es): Associação Cultural Kinoforum
Diretor(es): Marcos Farias
Distribuidor(es): ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: livre
Processo: 08017.000427/2019-59
Requerente: ASSOCIAÇÃO CULTURAL KINOFORUM

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 192ª, REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2019

Dia: 22/04/2019
Hora: 14:00h
Presidente: Alexandre Barreto de Souza
Secretário do Plenário: Paulo Eduardo Silva de Oliveira

A distribuição é realizada em blocos de modo que os processos sejam
sorteados aos Conselheiros excluindo-se os nomes dos sorteados anteriormente até que
reste uma opção, mantendo-se, desta forma, uma distribuição numericamente
igualitária entre os Conselheiros. Considerando que no bloco anterior restou somente
uma opção, foi iniciado novo bloco de sorteio com o nome de todos os
Conselheiros.

Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes feitos:
Ato de Concentração nº 08700.006637/2018-61
Requerentes: Kingspan-Isoeste Construtivos Isotérmicos S.A. e DânicaZipco

Sistemas Constructivos S.A.
Advogados: Leonardo Maniglia Duarte, Gabriel Nogueira Dias e outros
Terceiros Interessados: Perfilor S.A. Construções, Indústria e Comércio,

Metalúrgica Barra do Piraí
Advogados: Ademir Antonio Pereira Junior e Luiz Felipe Rosa Ramos, Jorge

Alberto Marques Paes e Mônica Bromonschenkel Paes.
Relator: Conselheiro Paulo Burnier da Silveira
Processo Administrativo nº 08700.001783/2017-10
Representante: Cade ex-officio

Representados: Akira Wada; Haruhiko Yoshida; Hideki Takasaki; Hiroaki Ueda;
Hiroshi Ohashi; Hiroshi Yamaguchi; Makoto Handa; e Mitsuhiro Chiba.

Advogados: André Cutait de Arruda Sampaio, André Marques Gilberto,
Andrea Fabrino Hoffmann Formiga, Cecília Vidigal Monteiro de Barros, Onofre Carlos de
Arruda Sampaio, Francisco Ribeiro Todorov, Lorena Leite Nisiyama; Felipe Cardoso
Pereira; Lígia Tomás de Melo; Matheus Mendes Nsarét; Joana Temudo Cianfarani,
Luciana dos Santos Martorano, Paula Beeby Monteiro de Barros Bellotti, Pedro Sérgio
Costa Zanotta, Renata Vieira Lins Arcoverde, Rodrigo Orlandini e outros.

Relatora: Conselheira Polyanna Vilanova

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA
Secretário do Plenário

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
DESPACHO Nº 10, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Inquérito Administrativo nº 08700.003187/2017-74. Representante: Nu Pagamentos S.A.
Advogados: Ricardo Inglez de Souza, Bruno Greca Consentino, Stefanie Schmitt Giglio, Raisa
Dvorah Rechter, Daniel Elias do Nascimento, Thais Tozzini Ribeiro e outros. Representados:
Banco do Brasil S.A.; Banco Bradesco S.A.; Caixa Econômica Federal; Itaú Unibanco S.A.; e
Banco Santander Brasil S.A. Advogados: Flavio Augusto Ferreira do Nascimento, Gustavo
Conte Jakovac, José Carlos da Matta Berardo, Marcela Junqueira César Pirola, Caio Mário
da Silva Pereira Neto, Ricardo Ferreira Pastore, Fernando Stival, Bruno Polonio Renzetti,
Paola Pugliese, Vinicius Hercos da Cunha, Aline Crivelari, Caroline Scopel Cecatto, Ana Paula
Galinatti Schreiber, Gilson Costa de Santana e outros. Acolho a Nota Técnica nº
22/2019/CGAA2/SGA1/SG/CADE (SEI nº 0604872) e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, integro as suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido pelo arquivamento do Inquérito em relação ao representado Itaú
Unibanco S.A. e pela instauração de Processo Administrativo para Imposição de Sanções
Administrativas por Infrações à Ordem Econômica nos termos dos arts. 13, inciso V, e 67
da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, c/c os arts. 175 e seguintes do Regimento
Interno do Cade, por condutas passíveis de enquadramento nos incisos IV, V, XI e XII do
§3º, do art. 36 da Lei 12.529, de 2011, em face dos seguintes representados: (i) Banco do
Brasil S.A.; (ii) Banco Bradesco S.A.; (iii) Caixa Econômica Federal; e (iv) Banco Santander
Brasil S.A. Notifiquem-se estes representados, nos termos do art. 70 da Lei nº 12.529, de
2011, para que apresentem defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Neste mesmo prazo,
deverão especificar e justificar as provas que pretendem produzir, que serão analisadas
pela autoridade nos termos do art. 195 do Regimento Interno do Cade. Caso tenham
interesse na produção de prova testemunhal, deverão declinar na peça de defesa a
qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas na sede do Cade,
conforme previsto no artigo 70 da Lei nº 12.529, de 2011, c/c artigo 195, §2º do
Regimento Interno do Cade.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 18 DE ABRIL DE 2019

Nº 397 - Processo Administrativo nº 08700.006065/2017-30 (Apartado de Acesso Restrito
nº 08700.006203/2017-81)
Representante: Cade ex officio

Representados: Federal Mogul Sistemas Automotivos Ltda., KSPG Automotive
Brazil Ltda., Mahle Metal Leve S.A. e MAHLE GmbH, Alex Friedmann, Antonio Carlos
Coelho da Silva, Antônio Carlos Cunha Bueno, Bernd Brünig, Claus Henning Bernhard
Paulo von Heydebreck, Claus Hoppen, Daniele Ferrari de Carli Bianchi, Dieter Oskar
Moser, Edvaldo Ricardo Selidonio de Souza, Faustino Luigi Minchella, Fernando Del Nero
Rocha, Gerson Silva Prado, Horst Fischer, José Ademir de Souza, José Angel Viani
Barroyeta, José Carlos Marques Brito, José Carlos Massari Jr., José Luis Seixas Ferreira,
Josemar Ribas, Julio Ricardo Albertin, Leandro José Moretto, Lincoln Fujii, Luis Antônio
Silva Lipay, Mônica Maria Marques Suzigan, Robson de Souza Rezende e Thomas José
Carlos Klein.

Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Ari Marcelo Solon, Lorena Leite
Nisiyama, Bolívar Moura Rocha, Otoniel de Melo Guimarães, Hugo Ribeiro de Paula e
Silva, Rita de Cássia Fontoura, Olavo Zago Chinaglia e outros.

Considerando a homologação dos Termos de Compromisso de Cessação - TCC
na 135ª Sessão Ordinária de Julgamento pelo Tribunal Administrativo do CADE, nos autos
dos Requerimentos nº 08700.001542/2018-51, nº 08700.001362/2018-70 e nº
08700.001360/2018-81 e, também, a homologação, na 139ª Sessão Ordinária de
Julgamento, do Termo de Compromisso de Cessação - TCC nos autos do Requerimento nº
08700.002299/2018-99, decido pelo(a): (i) suspensão deste Processo Administrativo em
relação aos Representados Federal Mogul Sistemas Automotivos Ltda., Dieter Oskar
Moser, José Ademir de Souza, KSPG Automotive Brazil Ltda., Claus Henning Bernhard
Paulo von Heydebreck e Luís Antônio Silva Lipay, nos termos do art. 85, §§ 9º e 10 da
Lei nº 12.529/2011; (ii) juntada de documentação relacionada aos supracitados TCCs para
que constem do conjunto probatório, em conformidade com as competências previstas
nos arts. 13 e 72 da Lei nº 12.529/2011 [Documentos SEI nº 0554428, 0571855, 0570236,
0554110, 0574836, 0575824, 0574834, 0575826, 0552621, 0593827, 0596203 e 0600768],
ao Apartado de Acesso Restrito nº 08700.006203/2017-81; e (iii) intimação dos
Representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações sobre os
documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos termos do
artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/1999, sem prejuízo das alegações previstas no artigo 73 da
Lei nº 12.529/2011.

Nº 442 - Processo Administrativo nº 08700.001422/2017-73 (Apartado de Acesso Restrito
nº 08700.001455/2017-13)
Representante: Cade ex officio

Representados: BR Plásticos Indústria Ltda., Indústria e Comércio de Plásticos
Majestic Ltda., Pilaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., Bianchini Indústria de
Plásticos Ltda., TWB Indústria e Comércio de Produtos Plásticos Ltda., Nasato Indústria de
Plásticos Eireli, Tigre S.A. Tubos e Conexões, Aurélio de Paula, Gilberto Antonio Chies,
Waldir Dezotti, Osmair Nasato e Paulo Roberto Cardozo.

Advogados: Arno Roberto Andreatta e Amanda Carolina Andreatta; Patrícia
Saito e Marcelo Silva Massukado; Leonardo Maniglia Duarte e Rodrigo da Silva Alves dos
Santos; Ricardo Leal de Moraes e Maria Elisa M. Marcolin; Larissa Moraes Bertoli
Guimarães; Hélio Bobrow; Maria Eugênia Novis e Úrsula Pereira Pinto Bassoukou; Roberto
Cardone.

Considerando a homologação do Termo de Compromisso de Cessação - TCC
firmado e homologado na 139ª Sessão Ordinária de Julgamento do Cade (Requerimento
nº 08700.005441/2018-50), decido pelo(a): (i) suspensão do presente Processo
Administrativo em relação ao Representado Paulo Roberto Cardozo até o julgamento final
do caso pelo Tribunal Administrativo do Cade, nos termos do art. 85, §§ 9º e 10 da Lei
nº 12.529/2011; (ii) juntada de documentação relacionada ao supracitado TCC para que
conste do conjunto probatório, em conformidade com as competências previstas nos arts.
13 e 72 da Lei nº 12.529/2011 [SEI nº 0593886 (TCC); 0600707 (Histórico da Conduta); e
0598924 (Homologação)], ao Apartado de Acesso Restrito nº 08700.001455/2017-13; e
(iii) intimação dos Representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações
sobre os documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos
termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/1999, sem prejuízo das alegações previstas no
artigo 73 da Lei nº 12.529/2011.

Nº 446 - Processo Administrativo nº 08700.001422/2017-73 (Apartado de Acesso Restrito
nº 08700.001455/2017-13)
Representante: Cade ex officio
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Representados: BR Plásticos Indústria Ltda., Indústria e Comércio de Plásticos
Majestic Ltda., Pilaplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda., Bianchini Indústria de
Plásticos Ltda., TWB Indústria e Comércio de Produtos Plásticos Ltda., Nasato Indústria de
Plásticos Eireli, Tigre S.A. Tubos e Conexões, Aurélio de Paula, Gilberto Antonio Chies,
Waldir Dezotti, Osmair Nasato e Paulo Roberto Cardozo.

Advogados: Arno Roberto Andreatta e Amanda Carolina Andreatta; Patrícia
Saito e Marcelo Silva Massukado; Leonardo Maniglia Duarte e Rodrigo da Silva Alves dos
Santos; Ricardo Leal de Moraes e Maria Elisa M. Marcolin; Larissa Moraes Bertoli
Guimarães; Hélio Bobrow; Maria Eugênia Novis e Úrsula Pereira Pinto Bassoukou; Roberto
Cardone.

Considerando a homologação do Termo de Compromisso de Cessação - TCC
firmado e homologado na 139ª Sessão Ordinária de Julgamento do Cade (Requerimento
nº 08700.005441/2018-50), decico pelo(a): (i) suspensão do presente Processo
Administrativo em relação ao Representado Paulo Roberto Cardozo até o julgamento final
do caso pelo Tribunal Administrativo do Cade, nos termos do art. 85, §§ 9º e 10 da Lei
nº 12.529/2011; (ii) juntada de documentação relacionada ao supracitado TCC para que
conste do conjunto probatório, em conformidade com as competências previstas nos arts.
13 e 72 da Lei nº 12.529/2011 [SEI nº 0593886 (TCC); 0600707 (Histórico da Conduta); e
0598924 (Homologação)], ao Apartado de Acesso Restrito nº 08700.001455/2017-13; e
(iii) intimação dos Representados para que apresentem, caso queiram, suas manifestações
sobre os documentos juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos
termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/1999, sem prejuízo das alegações previstas no
artigo 73 da Lei nº 12.529/2011.

Nº 512 - Representante: Cade ex officio
Representados: Affinia Automotive Ltda., Mahle Metal Leve S.A., Mann +

Hummel Brasil Ltda., Robert Bosch Ltda., Sofape Fabricante de Filtros Ltda., Sogefi
Filtration do Brasil Ltda., Abílio Castro Gurgel, Adriana Alves, Alexandre Borges Alves,
Anapaula Sarmento, Antonio Carlos da Cunha Bueno, Antonio Paulo da Silva, Arthur
Castro Gurgel, Carlos Alberto Barbosa Filho, Celso Romeu Fischer, Claus Hoppen, Daniele
Ferrari De Carli Bianchi, Delfim Magela Calixto, Edvaldo Ricardo Selidônio de Souza, Elias
Mufarej, Eugênio Henrique Leopardi Marianno, Fabio Teramoto, Francesco Nardi,
Francisco Gomes Neto, Gerson Carrasco, Gerson Ferrari, Humberto Canobre, João Eudes
Leitão Goes, Jorge Cerveira Schertel, José Carlos Marques de Brito, José Carlos Massari
Junior, Josemar Ribas, José Rubens dos Santos Miguel, Julio Ricardo Albertin, Klaus
Rüediger Erich Sauer, Luciana Aparecida da Rocha Jesus, Luiz Fernando Teixeira da Silva,
Marcelo Tonon, Markus Wolf, Pedro Geraldo Ortolan, Ricardo Moura Cordeiro Pessoa,
Ricardo Simões de Abreu, Roberto Yoshiyuki Hojo, Robson de Souza Rezende, Rodrigo
Nascimento Reyes, Sidney Henriques de Oliveira, Susana Gonçalves Ribeiro.

Advogados: Eduardo Caminatti Anders, Luiz Fernando Coimbra, José Del Chiaro
Ferreira da Rosa, Maria Gabriela Castanheira Bacha, José Carlos da Matta Berardo, Juliana
Maia Daniel, Priscila Brolio Gonçalves, Vicente Bagnoli, Mauro Grinberg, Leonor Augusta
Giovine Cordovil, Natália de Lima Figueiredo, José Alexandre Buaiz Neto, Daniel Costa
Rebello, Eduardo Alfred Taleb Boulos, Patrícia Agra Araújo, André Mendes Espírito Santo,
Maria Cristina Porto de Luca e outros.

Tendo em vista a Nota Técnica nº 34/2019/CGAA6/SGA2/SG/CADE, decido: i)
pela intimação dos Representados para que tomem conhecimento da realização de
audiências de tomada de depoimentos pessoais na sede do Conselho Administrativo de
Defesa Econômica, localizado no SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taurisano, 2º
andar - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504 em data e horários estabelecidos nos
termos do item II da mencionada Nota Técnica e ii) pela intimação dos Representados
elencados no mesmo item II da mencionada Nota Técnica para comparecerem na mesma
data, horários e local discriminados.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

DESPACHOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

Nº 490 - Ato de Concentração nº 08700.001871/2019-83. Requerentes: Airbus Defence and
Space SAS e Telespazio France SAS. Advogados: Ana Paula Martinez, Alexandre Ditzel
Faraco e Marcos Drummond Malvar. Decido pela aprovação, sem restrições.

N° 529 - No Despacho SG nº 517/2019, publicado no DOU nº 76, de 22 de abril de 2019,
Seção 1, página 48, referente ao Ato de Concentração nº 08700.000649/2019-63,
Requerentes Fleury Centro de Procedimentos Médicos Avançados S.A. e Lafe Serviços
Médicos Ltda., Advogados Lauro Celidonio, Renata Zuccolo e William Sung, onde se lê
"Parecer nº 9/2019/CGAA2/SGA1/SG, de 18 de abril de 2019", leia-se "Parecer nº
10/2019/CGAA2/SGA1/SG, de 22 de abril de 2019".

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

COORDENAÇÃO GERAL DE ANÁLISE ANTITRUSTE 8

DESPACHOS DE 22 DE ABRIL DE 2019

Nº 27 - Processo Administrativo nº 08700.003855/2018-44 (Apartado Restrito nº
08700.003856/2018-99). Representante: SDE ex officio. Representado: Mauro Gomes
Baleeiro. Advogados: Bruno de Assis Martins, Eduardo Pimont Pôssas, Rafael Martins
Rocha e outros. Acolho a Nota Técnica nº 39/2019/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0605113),
e, com fulcro no § 1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, (i)
indefere-se as preliminares suscitadas pelo Representado, por falta de amparo legal, nos
termos acima referidos; (ii) defere-se o pedido de provas documentais; (iii) defere-se o
pedido de provas testemunhais; (iv) indefere-se o pedido de provas periciais genéricas,
sem prejuízo de ser tal prova produzida, preferencialmente no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo o laudo ser apresentado até o encerramento da instrução, tendo em vista que
é assegurado o direito de apresentação de novos documentos até tal momento
processual; (v) determina-se a intimação dos Srs. João Batista Guimarães Ferreira da Silva
e Luciano Paulino Junqueira para que compareçam, na qualidade de testemunhas, à sede
do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, localizada na SEPN 515 Conjunto D,
Lote 4, Sala de Reunião 01 da Superintendência-Geral, Ed. Carlos Taurisano, CEP: 70770-
504, Brasília/DF, nas datas e horários indicados na presente Nota Técnica; e (vi)
determina-se a intimação do Representado acerca das datas e dos horários designados
para a realização das oitivas.

Nº 28 - Processo Administrativo nº 08700.004532/2016-14 (Apartado Restrito nº
08700.004512/2016-35). Representante: Cade ex officio. Representados: Arteche do Brasil
Ltda., Ailton Fabiano Vendramini, Albano de Abreu Lima Junior, Alexandre Kiste Malveiro,
Amauri Deger Junior, Angélica Maria Soto Sepulveda Angelhag, Carlos E. Fabbro, Carlos
Prado, Evandro Luiz Idalgo Oliveira, Franco Bechere, João Alberto Gomes, José Roberto
Bossolani, José Wagner Degelo, Kasutomo Matsushita, Lazaro Ricardo de Macedo
Coutinho, Luis Eduardo Gonçalves Bucciarelli, Marcelo Machado, Márcio Antônio Simões
Rocha, Marco Aurélio Caviola, Nadia Aparecida dos Santos Rezende, Renato de Souza
Meirelles Neto, Roberto Kazuo Matsushima, Roberto Moure de Held, Valdiney Barboza
Bonfim. Advogados: Marcelo Procópio Calliari, Rodrigo Orlandini, Aurélio Marchini Santos,
Mauro Grinberg, Gilberto Andrade Junior, Mauricio Schaun Jalil, Alexandre Ditzel Faraco,
Marcos Drummond Malvar, Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, Tatiana Lins Cruz,
Eduardo Saldanha, Antonio Carlos de Paulo Morad, Karen Caldeira Ruback, Beatriz
Malerba Cravo, Thomas Benes Felsberg, Rodolfo Stadlober, Pedro S. C. Zanotta e outros.
Acolho a Nota Técnica nº 73/2019/CGAA8/SGA2/SG/CADE (SEI 0535661), e, com fulcro no
§ 1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive
como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, (i) altera-se o polo
passivo para fazer constar o nome completo do Representado Ailton Fabiano Vendramini,
até então identificado como Ailton Vendramini; (ii) exclui-se o Representado Roberto
Kazuo Matsushima do polo passivo, em virtude do seu falecimento, comprovado por meio

das petições de nºs SEI 0405777 e 0408659; (iii) indefere-se as preliminares reiteradas
pelos Representados Carlos Prado, bem como as preliminares manifestadas pelo
Representado José Roberto Bossolani, seja (a) as reiteradas, (b) as reiteradas cujas
alegações teriam sido estendidas também ao Despacho nº 286/2017 (SEI 0310461), assim
como (c) a manifestada de forma inédita diretamente contra o Despacho nº 286/2017 (SEI
0310461); (iv) defere-se o pedido de prova testemunhal dos Srs. Wilson Monteiro e Marco
Antonio Rovai Berardi solicitada pelo Representado Evandro Luís Idalgo Oliveira; (v)
declara-se a perda de objeto do pedido dos Representados João Alberto Gomes, Marco
Aurélio Caviola, Nadia Aparecida dos Santos Rezende, Roberto Moure de Held e Valdiney
Barboza Bonfim quanto à oitiva do Sr. Wilson Monteiro, tendo em vista o seu
deferimento acima, e apesar de os Representados não terem apresentado a qualificação
completa da testemunha, poderão lhe dirigir perguntas, caso queiram; (vi) indefere-se os
pedidos dos Representados Evandro Luis Idalgo Oliveira, João Alberto Gomes, Marco
Aurélio Caviola e Roberto Moure de Held, para intimação da ABB para apresentar todos
os acordos celebrados com os declarantes nos acordos de leniência e em especial com os
quatro empregados que firmaram o TCC de 2014, pela sua irrelevância para o processo
e sua natureza confidencial; (vii) indefere-se os pedidos feitos pelos Representados
Evandro Luís Idalgo Oliveira, João Alberto Gomes, Marco Aurélio Caviola, Nadia Aparecida
dos Santos Rezende, Roberto Moure de Held e Valdiney Barboza Bonfim quanto à
intimação da ABB para apresentar os DREs do período aludido neste processo na forma
da Lei das SAs da área de atuação da Representada, além do DRE consolidado da ABB
Ltda., bem como quanto à intimação de todas as pessoas mencionadas nos presentes
autos, copiadas em e-mails, acordos de leniência e TCCs, em virtude, respectivamente, de
sua irrelevância e de sua impertinência quanto ao presente processo; (viii) indefere-se os
pedidos feitos pelo Representado João Alberto Gomes quanto às oitivas do Sr. Osvaldo
Esteves e do Representado Renato de Souza Meirelles Neto (compromissário do
Requerimento nº 08700.005299/2016-89) em razão da sua intempestividade; (ix) indefere-
se os pedidos feitos pelo Representado José Roberto Bossolani quanto à oitiva dos Srs.
Eduardo da Silva Barriga, Antonio Ramolo e Giuseppe di Marco (compromissário do
Requerimento nº 08700.002076/2013-17, vinculado ao Processo Administrativo de nº
08012.001377/2006-52) em razão da sua intempestividade; (x) indefere-se os pedidos
feitos pelo Representado Roberto Moure de Held quanto à oitiva dos Sr. Osvaldo Esteves,
e ao depoimento pessoal do Representado Alexandre Kiste Malveiro (compromissário do
Requerimento nº 08700.004618/2016-39) e de Simone Andrade de Paula e Rivaldo Caram
(compromissários do Requerimento nº 08700.002076/2013-17), vinculados ao Processo
Administrativo de nº 08012.001377/2006-52, por terem sido manifestados
intempestivamente e de forma contrária à legislação, bem como para que a ABB
apresentasse o orçamento previsto e o realizado de todos os equipamentos abrangidos
por esta investigação que foram vendidos no período, em virtude de sua irrelevância para
o presente processo; (xi) determina-se a intimação a notificação das testemunhas Wilson
Monteiro e Marco Antonio Rovai Berardi, para que compareçam à sede do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica, localizada na SEPN 515 Conjunto D, Lote 4, Sala de
Reunião 01 da Superintendência-Geral, Ed. Carlos Taurisano, Cep: 70770-504, Brasília/DF,
nas datas e horários indicados na presente Nota Técnica; e (xii) determina-se a notificação
dos Representados acerca das datas e dos horários designados para a realização das
oitivas.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Superintendente-Geral

Substituto

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA Nº 107, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.001767/2019-40. Interessada: Central Fotovoltaica Assú V
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.844.275/0001-07. Objeto: Aprovar como Prioritário, na
forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, o projeto da
Central Geradora Fotovoltaica denominada Assú V, cadastrada com o Código Único de
Empreendimento de Geração - CEG - UFV.RS.RN.034184-3.01, objeto da Portaria MME nº
223, de 7 de junho de 2016, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº
12.431, de 24 de junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.

REIVE BARROS DOS SANTOS

PORTARIA Nº 108, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria MME nº 318,
de 1º de agosto de 2018, e o que consta do Processo nº 48500.004946/2018-78,
resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria SPE/MME nº 257, de 13 de novembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 219, de 14 de novembro de 2018, Seção 1, página
101, que aprovou o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica da
Central Geradora Hidrelétrica denominada Aparecida, cadastrada com o Código Único do
Empreendimento de Geração - CEG: CGH.PH.SC.040815-8.01, de titularidade da empresa
CGH Aparecida Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.607.291/0001-86.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REIVE BARROS DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 26/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.143/2012-FABIANA SILVA DE OLIVEIRA-OF. N°202/DGTM/DNPM-2018
826.186/2017-IVONEI ZOTTI & CIA. LTDA EPP-OF. N°201/DGTM/DNPM-2018

Fase de Requerimento de Lavra
Despacho publicado(356)
864.442/2005-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-Conforme PARECER Nº

031/2018-CFPM/DIFIS-GLSS, aprovado pelo Senhor Diretor de Fiscalização da Atividade
Minerária, que ora aprovo e adoto como fundamento desta decisão, ACATO o pedido
de revisão da aprovação do Relatório Final de Pesquisa e RETIFICO o DESPACHO Nº
1 3 5 / 2 0 1 7 / S U P / D N P M / T O.

TASSO MENDONÇA JUNIOR
Diretor- Geral

Substituto

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
D ES P AC H O

Relação nº 19/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias (6.87)
Areeiro Ilha Ltda me - 868110/05 - Not.75/2019 - R$ 778,02
Frande da Silva Coutinho - 868047/09 - Not.73/2019 - R$ 784,41
Marcia de Oliveira Aguiar - 868071/12 - Not.72/2019 - R$ 781,43
Mineração Corumbaense Reunida sa - 960229/79 - Not.80/2019 - R$ 642,92
Mineradora Areia Branca Ltda me - 868272/10 - Not.76/2019 - R$ 437,01,

868406/11 - Not.77/2019 - R$ 437,01
Striquer & Striquer Ltda - 868038/02 - Not.74/2019 - R$ 781,43
Thomaz Gomes de Abreu Eireli me - 868122/14 - Not.78/2019 - R$ 781,43
Vetorial Mineração s a - 807204/71 - Not.79/2019 - R$ 642,92

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D ES P AC H O

Relação nº 21/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
890.329/2017-MINERADORA SITIO SANTO EXPEDITO FABRICACAO E COMERCIO

DE AGUA MINERAL EIRELI ME- DOU de 26/09/2018
890.310/2018-JORGE LUIS MAURICIO CANANEA GOMES- DOU de 25/02/2019
Torna sem efeito o arquivamento do processo(163)
890.113/2015-PAVÃO ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA.- DOU de 02/09/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
890.336/2010-GRANIGEO CONSULTORIA LTDA. EPP.-OF. N°OFÍCIO Nº

063/2019/ANM/SFAM-RJ-DOU de 26/03/2019

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
890.057/2001-ARBOR DISTRIBUIDORA DE ÁGUA EIRELI- AI N°426/2018

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
890.104/2013-WALMIR PEREIRA NASCIMENTO- AI N°04/2017

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 32/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.374/2008-HEBRUFI MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°417/2019/ANM/RJ-SFAM
890.521/2009-AREAL JARDIM BEIRA RIO LTDA-OF. N°437/2019/ANM/RJ-SFAM
890.008/2010-AREAL JARDIM BEIRA RIO LTDA-OF. N°447/2019/ANM/RJ-SFAM
890.081/2011-JUMACOL JUPARANÃ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME-OF.

N ° 4 3 5 / 2 0 1 9 / A N M / R J - S FA M
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.117/2008-ENGELIDER CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA-OF.

N°425/2019/ANM/RJ-SFAM-60 dias
890.350/2008-A. A. RIBEIRO COMÉRCIO DE AREIA-OF. N°429/2019/ANM/RJ-SFAM-60 dias
890.919/2014-ITABORAÍ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA-OF.

N°428/2019/ANM/RJ-SFAM-60 dias

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.412/2002-ÁGUA MINERAL NATURAL EDICASCATA LTDA ME-OF.

N ° 4 3 6 / 2 0 1 9 / A N M / R J - S FA M

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.196/2001-AREAL IRMÃOS UNIDOS LTDA-OF. N°430/2019/ANM/RJ-SFAM
890.305/2011-AREAL GRAO DE AREIA LTDE ME-OF. N°438/2019/ANM/RJ-SFAM
890.709/2011-AREAL NOVO SÉCULO DE SEROPÉDICA LTDA-OF. N°418/2019/ANM/RJ - S FA M
890.558/2014-AREAL RETA DOS 500 LTDA ME-OF. N°441/2019/ANM/RJ-SFAM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(722)
890.460/2008-J. C. DE MACAÉ MINERIOS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA-

OF. N°442/2019/ANM/RJ-SFAM

Fase de Requerimento de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(1166)
890.342/2017-S SANTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-OF. N°424/2019/ANM/R J - S FA M
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(2076)
890.043/2011-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-OF. N°431/2019/ANM/RJ-SFAM
890.420/2015-AFP SAQUAREMA TRANSPORTE E COMERCIO DE AREIA LTDA-OF.

N ° 4 3 4 / 2 0 1 9 / A N M / R J - S FA M

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 33/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.222/2017-JOSÉ CARLOS SAKAMOTO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

EIRELE ME-OF. N°363/2019/ANM/RJ-SEREM
890.296/2017-CERÂMICA NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA ME-OF.

N ° 2 . 2 0 6 / 2 0 1 8 / D GT M / D N P M / R J

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.880/2013-ARE RIO MINERADORA LTDA ME-OF. N°2.233/2018/DGTM/DNPM/RJ
890.002/2016-MINERAÇÃO VITÓRIA LTDA-OF. N°328/2019/ANM/RJ-SEREM

Fase de Requerimento de Lavra
Nega anuência prévia aos atos de cessão parcial do requerimento de lavra(603)
890.365/2007-EMPRESA DE MINERAÇÃO TRIANGULO DE XERÉM LTDA-

Cessionário:890.282/2017-GR CAXIAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
890.215/2010-AREAL SÃO BENEDITO DE SEROPÉDICA LTDA ME- Registro de

Licença N° 2.646/2011 - Vencimento em 28/02/2020
890.317/2010-MINERAÇÕES MONTES CLAROS LTDA- Registro de Licença N°

2.710/2012 - Vencimento em 28/02/2020
Autoriza o englobamento de áreas contíguas(788)

890.457/2013-AREAL DO FUTURO EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME- Processo
englobado:890.153/2011

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.300/2018-AREAL FURMIGA LTDA-OF. N°359/2019/ANM/RJ-SEREM

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM DO MARANHÃO
D ES P AC H O

Relação nº 19/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
João Batista Oliveira - 806383/12 - Not.20/2019 - R$ 4.085,35, 806383/12 -

Not.21/2019 - R$ 4.085,35
Raimundo Nonato Carneiro Sobrinho - 806712/10 - Not.3/2019 - R$ 4.105,11, 806712/10

- Not.4/2019 - R$ 4.105,11, 806712/10 - Not.5/2019 - R$ 4.105,11, 806712/10 - Not.6/2019 - R$
4.105,11, 806712/10 - Not.7/2019 - R$ 4.105,11, 806712/10 - Not.8/2019 - R$ 4.105,11

ANTONIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS
D ES P AC H O

Relação nº 13/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pesquisa)/prazo para defesa

ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Cerâmica Sergipe Indústria e Comércio Ltda - 844175/12 - A.I. 5/19
Mineração Vale Verde Ltda - 844137/13 - A.I. 23/18

FERNANDO JOSÉ DA COSTA BISPO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 17/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Empreendimentos Litoral Norte Ltda me - 844127/14 - Not.2/2019 - R$ 1.375,71
Leonardo Oiticica Wanderley - 844038/13 - Not.12/2019 - R$ 1.289,23
Marcos Antonio de Mendonça Uchoa - 844062/16 - Not.15/2019 - R$ 1.851,64,

844063/16 - Not.17/2019 - R$ 3.029,78

FERNANDO JOSÉ DA COSTA BISPO
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 18/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Empreendimentos Litoral Norte Ltda me - 844127/14 - Not.7/2019 - R$ 4.001,76
Equipav Mineração e Participações s. a. - 844095/14 - Not.24/2019 - R$

2.491,92, 844096/14 - Not.25/2019 - R$ 2.942,78, 844097/14 - Not.26/2019 - R$ 3.856,21,
844099/14 - Not.27/2019 - R$ 3.894,48

Industria de Artefatos de Argila União Ltda me - 844022/12 - Not.19/2019 - R$ 3.684,35
Leonardo Oiticica Wanderley - 844038/13 - Not.13/2019 - R$ 4.017,24
Luciano Agrício da Silva - 844078/14 - Not.22/2019 - R$ 29,02, 844118/14 -

Not.23/2019 - R$ 195,02
Marcos Antonio de Mendonça Uchoa - 844062/16 - Not.16/2019 - R$ 4.017,24,

844063/16 - Not.18/2019 - R$ 4.017,24
Naturallis Águas de Alagoas Ltda Epp - 844093/16 - Not.14/2019 - R$ 4.017,24
Sandra Dos Anjos Maurer - 844111/13 - Not.20/2019 - R$ 181,58, 844114/13 -

Not.21/2019 - R$ 129,23

FERNANDO JOSÉ DA COSTA BISPO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE BAHIA
D ES P AC H O

Relação nº 7/2019

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pagar, parcelar ou
apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Titular: Irmãos Pelegrine Construtora Indústria e Comércio de Pré Moldados
LTDA. Cpf/cnpj :13.521.372/0001-05 - Processo minerário: 872042/03 - Processo de
cobrança: 970079/19 Valor: R$.29.414,73, Processo minerário: 872042/03 - Processo de
cobrança: 970080/19 Valor: R$.221.731,02, Processo minerário: 871296/13 - Processo de
cobrança: 970081/19 Valor: R$.384,73, Processo minerário: 870613/14 - Processo de
cobrança: 970082/19 Valor: R$.4.362,65

Titular: Mineração Pedra do Cavalo Ltda Cpf/cnpj :11.659.033/0001-64 -
Processo minerário: 871204/10 - Processo de cobrança: 970072/19 Valor: R$.120.219,01

Titular: Pedreiras Santa Isabel Ltda Cpf/cnpj :33.927.294/0001-50 - Processo
minerário: 870030/02 - Processo de cobrança: 970071/19 Valor: R$.138.662,89

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 23/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direitos(193)
872.172/2015-MINERAÇÃO VALLE GRANDE LTDA ME
870.226/2016-MINERAÇÃO VALLE GRANDE LTDA ME
870.227/2016-MINERAÇÃO VALLE GRANDE LTDA ME
871.523/2016-MINERAÇÃO VALLE GRANDE LTDA ME
871.015/2017-ROGERIO CLAUDIO DA SILVA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
870.182/2013-MARCELO FAGUNDES DORADO- Cessionário:Jeribá Mineração

de Pedras Ornamentais, Extração Importação e Exportação Ltda-Me- CPF ou CNPJ
25.355.031/0001-96- Alvará n°7619/2014

871.722/2014-WORLD MINERAL RESOURCES PARTICIPAÇÕES S.A-
Cessionário:VALE DO PARAMIRIM PARTICIPAÇÕES S.A- CPF ou CNPJ 29.294.665/0001-37-

Alvará n°5393/2018
871.264/2015-FERNANDO SEWALD BONATO- Cessionário:Jean Alex Rodrigues

Galio Me- CPF ou CNPJ 10.645.580/0001-28- Alvará n°16.189/2015
872.054/2015-VPM COMERCIAL ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI ME-

Cessionário:DJALMA CAFÉ DOS SANTOS ME- CPF ou CNPJ 21.982.704/0001-87- Alvará n°3433/2016
872.187/2015-MINERAÇÃO MONTE SANTO- Cessionário:Red Granit Mineração

Ltda- CPF ou CNPJ 06.037.082/0001-25- Alvará n°3.081/2016

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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872.322/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA- Cessionário:ITINGA
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03- Alvará n°6209/2017

872.323/2015-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA- Cessionário:ITINGA
MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 05.591.773/0001-03- Alvará n°5287/2015

870.516/2017-MONTE ROSA IMPORTADORA E EXPORTAÇAO EIRELI-
Cessionário:EDVALDO FERREIRA BONFIM 26326013801- CPF ou CNPJ 31.283.600/0001-
38- Alvará n°5094/2017

871.424/2017-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP- Cessionário:MINERAÇÃO
LOUGON EIRELI EPP- CPF ou CNPJ 23.068.200/0001-81- Alvará n°9204/2017

872.112/2017-LADISLAU RIBEIRO GOVEIA- Cessionário:Brasil Black Stone
Mineração Eireli- CPF ou CNPJ 31.620.947/0001-29- Alvará n°1.341/2018

872.113/2017-LADISLAU RIBEIRO GOVEIA- Cessionário:Brasil Black Stone
Mineração Eireli- CPF ou CNPJ 31.620.947/0001-29- Alvará n°1342/2018

872.115/2017-LADISLAU RIBEIRO GOVEIA- Cessionário:Brasil Black Stone
Mineração Eireli- CPF ou CNPJ 31.620.947/0001-29- Alvará n°1344/2018

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial do requerimento de lavra(566)
870.371/2011-COOPERATIVA DE TRAB. DOS MINERADORES DE P.E. DE

OUROLÂNDIA E R. COOMPOR MÁRMORES- Alvará n°692/2013 -
Cessionario:870.846/2018-COOPERATIVA DE TRABALHO DE EXTRAÇÃO DE MÁRMORE -
COOMBEGE- CNPJ 24.977.864/0001-26

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do requerimento de
Lavra(1043)

870.294/1989-FREMAR MÁRMORES E GRANITOS LTDA.- alvará n° 3190 -
Cessionário: DISTRIBUIDORA CENTRO SUL EIRELI- CNPJ 06.190.976/0001-50

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 29/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
871.506/2018-JOSE GARCIA FERREIRA DE MENDONCA-OF. N°1217/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
873.874/2011-SARA MERCES E MERCES EIRELLI EPP-OF. N°377/2019 e 378/2019

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
870.449/1982-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA- Fonte Esmeralda, Indaiá:

200ml; 500ml; 500ml (c/ gas); 1,5 L e 20 L- DIAS D'ÁVILA/BA

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
872.936/2015-MOISES ENEAS RAMOS-OF. N°1012/2019
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
873.054/2015-CERÂMICA RIACHÃO LTDA-OF. N°3831/2018
871.890/2016-DEUSDETE DE JESUS SANTOS ME-OF. N°1236/2019
870.922/2017-HF TRANSPORTES E CERÂMICA LTDA ME-OF. N°642/2019
871.077/2017-IGOR DE JESUS DOS SANTOS ME-OF. N°1.000/2019
871.603/2017-VIABAHIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A.-OF. N°128/2019
872.018/2017-CERÂMICA LEITE PINHEIRO LTDA ME-OF. N°1.001/2019
872.019/2017-CERÂMICA CAMPINENSE LTDA-OF. N°335/2019
872.059/2017-CERÂMICA DA SERRA LTDA ME-OF. N°708/2019
870.156/2018-SETA ENGENHARIA S.A.-OF. N°1174/2019
871.279/2018-GILBERTO FILIPE FIGUEREDO FEITOSA-OF. N°1218/2019
871.386/2018-MINERAÇAO RIO BURANHEM LTDA EPP-OF. N°1014/2019
871.553/2018-ANTONIO CARLOS CHAVES-OF. N°711/2019
871.584/2018-IMPAR IMPLANTACAO E PAVIMETACAO DE RODOVIAS LTDA-OF. N°1079/2019

CLAUDIA MARTINEZ MAIA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MATO GROSSO
D ES P AC H O

Relação nº 34/2019

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1728)
805.414/1974-ÁGUAS LEBRINHA LTDA-OF. N°375/2019
814.943/1974-COPACEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIO E CEREAIS LTDA-OF.

N°381/2019
866.005/1983-MANEY MINERAÇÃO CASA DE PEDRA LTDA-OF. N°396/2019
866.388/2000-AGUA MINERAL DO RONCADOR LTDA ME-OF. N°373/2019
866.078/2001-ESTANCIA HIDROMINERAL GUARANI LTDA EPP-OF. N°385/2019
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1738)
816.065/1970-CAIEIRA NOSSA SENHORA DA GUIA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°377/2019
805.414/1974-ÁGUAS LEBRINHA LTDA-OF. N°374/2019
814.943/1974-COPACEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE CALCÁRIO E CEREAIS LTDA-OF.

N°380/2019
861.811/1979-COOPROPOL COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE METAIS E PEDRAS

PRECIOSAS DE NOVA LACERD-OF. N°379/2019
860.938/1982-MINERAÇÃO APOENA S A-OF. N°397/2019
866.005/1983-MANEY MINERAÇÃO CASA DE PEDRA LTDA-OF. N°395/2019
866.173/1986-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO CUIABÁ LTDA-OF. N°392/2019
866.198/1990-CALCÁRIO MORRO GRANDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-OF. N°378/2019
866.269/1990-NX GOLD S A-OF. N°404/2019
866.184/1992-ÁGUA MINERAL BRUNADO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°299/2019
866.058/1994-DIRCE R. CELICE FERREIRA & CIA LTDA-OF. N°407/2019
866.388/2000-AGUA MINERAL DO RONCADOR LTDA ME-OF. N°300/2019
866.022/2001-MINERAÇÃO APOENA S A-OF. N°398/2019
866.078/2001-ESTANCIA HIDROMINERAL GUARANI LTDA EPP-OF. N°384/2019

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1729)
866.175/2009-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF. N°389/2019
866.496/2009-INDÚSTRIA DE PRODUTOS CERÂMICOS FAAT LTDA-OF. N°391/2019
866.342/2011-FABIANO HENRIQUE GRAMULHA-OF. N°387/2019
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1739)
866.170/1994-REICAL IND. COM. DE CALCÁRIO LTDA-OF. N°406/2019
866.834/2005-PEDREIRA SHALON LTDA-OF. N°405/2019
866.175/2009-IMPÉRIO MINERAÇÕES LTDA.-OF. N°388/2019
866.496/2009-INDÚSTRIA DE PRODUTOS CERÂMICOS FAAT LTDA-OF. N°390/2019
867.048/2010-MINERPAV MINERADORA LEVERGER LTDA-OF. N°400/2019
866.342/2011-FABIANO HENRIQUE GRAMULHA-OF. N°386/2019
867.135/2014-MINERAÇÃO SHALON LTDA-OF. N°399/2019

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1730)
866.369/2013-NAGELLA CHRISSIE FIRMINO BRAVO-OF. N°403/2019
867.168/2014-ELISA MACIEL SANTOS-OF. N°383/2019
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo 30 dias(1740)
866.741/2007-JOÃO RIBEIRO DA COSTA-OF. N°394/2019
866.279/2009-ARTHUR HENRIQUE DE MELO-OF. N°376/2019
866.683/2012-JEOVÁ BARBOSA DE MORAIS-OF. N°393/2019
866.369/2013-NAGELLA CHRISSIE FIRMINO BRAVO-OF. N°402/2019
867.168/2014-ELISA MACIEL SANTOS-OF. N°382/2019

SERAFIM CARVALHO MELO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE MINAS GERAIS
D ES P AC H O

Relação nº 63/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Adair José Ferreira - 831378/17 - A.I. 16/19
Aloncio José Guedes me - 830175/17 - A.I. 143/19
Alyson Costa Couto - 830124/17 - A.I. 107/19
Amauri Joaquim Vieira - 833019/15 - A.I. 92/19
Amilton Teixeira Naves - 831727/12 - A.I. 3/19
Andre da Silva Santos - 830841/18 - A.I. 115/19
Antonio Carlos de Figueiredo - 830238/18 - A.I. 114/19
Areal Bom Jardim Ltda me - 832642/16 - A.I. 72/19
Areias e Barros São Francisco Eireli me - 831213/18 - A.I. 47/19, 831219/18 - A.I. 74/19
Ary Barbosa Santos - 830425/18 - A.I. 54/19
Basilio Antônio da Silveira Junior - 830705/16 - A.I. 14/19, 833244/15 - A.I.

93/19, 832195/16 - A.I. 15/19
Breno Barros Ribeiro de Oliveira - 830080/18 - A.I. 101/19, 830079/18 - A.I. 100/19
Britas Abaeté LTDA. - 832518/16 - A.I. 37/19
Bruce Stephenson Tulio Defilippis - 832450/16 - A.I. 38/19, 832449/16 - A.I. 36/19
Caires e Dias Exploração e Comercio de Areia Ltda me - 830489/16 - A.I. 56/19
Carmen Beatriz Viana - 830808/16 - A.I. 105/19
Cbg Mineração s a - 831705/15 - A.I. 126/19
Cerâmica Nossa Senhora da Aparecida Ltda me - 831203/18 - A.I. 46/19
Charles Henio Oliveira Ursine - 832656/16 - A.I. 73/19
Cidef do Brasil sa - 832840/14 - A.I. 89/19
Construtora Nunes Ltda me - 830707/18 - A.I. 44/19
Dartagno Pádua Palma - 830635/18 - A.I. 26/19, 830636/18 - A.I. 20/19
Dmv Mines Mineração e Participação Ltda - 831972/17 - A.I. 125/19
Dn.edr Extrativismo, Mineração e Plantio Ltda - 834256/12 - A.I. 95/19
Draga Empreendimentos Ltda - 830658/11 - A.I. 22/19
e m Cid - 831285/15 - A.I. 28/19
Eduardo de Souza Martins - 830020/16 - A.I. 102/19
Elite Mineração Ltda - 832606/16 - A.I. 39/19, 832022/16 - A.I. 33/19, 832023/16 - A.I. 34/19
Empreendimento Areeiro Filadélfia Comércio de Areia Ltda me - 830225/18 - A.I. 141/19
Ercal - Empresas Reunidas de Calcário LTDA. - 833279/11 - A.I. 94/19
Everaldo Chaves Rêgo - 830133/18 - A.I. 112/19, 830727/18 - A.I. 66/19
Felipe de Souza Mota - 830819/17 - A.I. 110/19
Flavio do Prado Domingos - 831773/17 - A.I. 118/19
Geferson Giordani Burgarelli - 830728/16 - A.I. 104/19
Geovane Paulo Braga - 831601/17 - A.I. 128/19
Geraldo Magela Guimaraes - 832068/16 - A.I. 9/19
Giovani Vieira Dos Santos - 831474/16 - A.I. 68/19
Gran Pedras Granito Ltda - 830633/18 - A.I. 43/19
Gran Vale Ltda Epp - 831086/15 - A.I. 27/19
Granmar Granitos e Mármores Ltda - 832158/16 - A.I. 31/19
Greenfields Mineração Ltda - 831216/18 - A.I. 48/19
Helen Pimenta Rodrigues - 830549/18 - A.I. 61/19
Hindalco do Brasil Indústria e Comércio de Alumina LTDA. - 831373/16 - A.I.

32/19, 830595/16 - A.I. 29/19
Impart Consultoria e Participações Ltda - 830631/18 - A.I. 25/19
Indústria e Comércio de Bebidas Irmãos Salume Ltda - 830138/18 - A.I. 120/19
Intercement Brasil s a - 830395/14 - A.I. 4/19
Interfácil Mineração e Empreendimentos Ltda - 834565/11 - A.I. 8/19
Internacionale Granite Ltda - 830221/18 - A.I. 142/19
Isrrael Ramos da Cruz - 830156/18 - A.I. 113/19
j p Sobrinho Extração Areia - 831161/18 - A.I. 45/19
Jacinto Júnior Barbosa Saraiva me - 830685/17 - A.I. 40/19
Jaime Nogueira Eleuterio - 830081/18 - A.I. 19/19
Jblg Servicos de Engenharia e Aerofotogrametria Eireli Epp - 831978/17 - A.I. 41/19
jh Engenharia Ltda - 831214/16 - A.I. 30/19
João Barcellos Sobral - 830359/12 - A.I. 49/19
Joaquim Eustáquio Reis - 830717/16 - A.I. 64/19
José Antônio Ferreira - 832952/14 - A.I. 91/19
José Eustáquio Natal - 831223/18 - A.I. 21/19
José Raimundo Campos - 830366/12 - A.I. 50/19
José Rosa Machado - 831640/15 - A.I. 127/19
Kennedy Brasileiro Teixeira Figueiredo - 832739/14 - A.I. 87/19
L.L. Phorty Mineração S.A. - 830555/18 - A.I. 63/19, 830554/18 - A.I.

62/19
Lemos Soares Mineração Ltda me - 830042/17 - A.I. 140/19
Leonardo Diogenes Coelho - 830281/17 - A.I. 108/19
Leosmeire Gomes da Silva - 832319/14 - A.I. 12/19
Leste Granitos Ltda Epp - 830071/16 - A.I. 139/19
Luciana Ribeiro Nascimento - 830205/16 - A.I. 103/19
Luiz Antonio Ribeiro Dos Santos - 831593/08 - A.I. 129/19
M.B.M. Minas Brasil Minérios Ltda - 830456/16 - A.I. 55/19
M.V. Empreendimentos Minerais, Transportes, Logística e Terraplanagem Ltda

- 830092/17 - A.I. 121/19
Marcos Gualberto Drumond - 830680/16 - A.I. 13/19
Maria Fernanda Andrade Carvalho Silva - 830424/18 - A.I. 53/19
Mineração Aremax Ltda me - 831228/18 - A.I. 75/19
Mineração Limeira Comércio, Exportação e Importação Ltda - 832951/14 - A.I. 90/19
Mineração Rio Claro M.V. LTDA. - 830765/18 - A.I. 124/19, 830766/18 - A.I. 123/19
Mineração Xavier Eirelo me - 830626/18 - A.I. 42/19
Moacir Chapinotti - 830398/17 - A.I. 52/19
Moacyr Antonio Rodrigues - 832815/02 - A.I. 88/19
n. s. de Oliveira Extração de Granito me - 832231/16 - A.I. 35/19
Pageomin Projetos de Geologia e Mineração LTDA. me - 831753/01 - A.I. 116/19
Rafael Fiuza Ribeiro - 830186/17 - A.I. 109/19
Ricardo Pereira de Campos - 832098/14 - A.I. 11/19
Richard Wagner Andrich de Freitas Santos - 830708/14 - A.I. 10/19
Robson Carlos Gomes de Oliveira me - 831767/16 - A.I. 138/19
Rodrigo de Toledo Alves Costa - 830546/14 - A.I. 60/19
Rubens Antônio Magalhães - 832592/16 - A.I. 17/19
Rubens Rocha Machado - 830726/18 - A.I. 65/19
Sandra Aparecida Campos fi - 830641/13 - A.I. 23/19
Saulo Gilian do Nascimento - 830520/18 - A.I. 59/19, 830518/18 - A.I. 57/19,

830519/18 - A.I. 58/19
Sergio Dolabela Dias - 830071/18 - A.I. 96/19, 830073/18 - A.I. 98/19,

830210/18 - A.I. 99/19, 830072/18 - A.I. 97/19
Sergio Louro Rocha - 832617/16 - A.I. 69/19
Sergio Luiz Lima Horta - 830062/17 - A.I. 106/19
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Sociedade Comercial Peito de Aço - 830089/17 - A.I. 122/19
Star Diamantes Ltda - 832620/15 - A.I. 70/19, 832621/15 - A.I. 71/19
Transter Service Eirele me - 831418/17 - A.I. 67/19
Trindade Comércio de Areia Ltda me - 830158/18 - A.I. 144/19, 830157/18 - A.I. 119/19
Umberto Otávio Ramos - 832216/16 - A.I. 18/19
Vanderlan Cezar Leite - 830614/18 - A.I. 24/19
Vendome Mine Mineração Importação Exportação e Pesquisa Ltda - 830610/11 - A.I. 117/19
Vicenza Mineração e Participações s a. - 832523/15 - A.I. 7/19, 832522/15 - A.I. 5/19
Vinicius Augusto da Silveira VIEIRA. - 833532/13 - A.I. 2/19
Wellington Batista da Silva - 830390/18 - A.I. 51/19

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 65/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Anizia Cristina da Silva Malta - 832443/11 - Not.21/2019 - R$ 3.488,30,

832443/11 - Not.22/2019 - R$ 3.549,42
Inframinas Investimentos e Participações LTDA. - 830437/13 - Not.23/2019 - R$ 3.810,33
Isaac Maciel Pereira Rodrigues - 831880/15 - Not.17/2019 - R$ 3.965,10
j. Simonassi S.a - 830400/14 - Not.19/2019 - R$ 406,16
Maxgran Granito Ltda me - 832530/16 - Not.753/2018 - R$ 3.596,58
Pedro Luiz de Souza Pinto - 832566/14 - Not.751/2018 - R$ 6.903,92
Www Mineração Ltda - 830554/16 - Not.15/2019 - R$ 131,78

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 66/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Isaac Maciel Pereira Rodrigues - 831880/15 - Not.18/2019 - R$ 7.937,48
j. Simonassi S.a - 830400/14 - Not.20/2019 - R$ 8.140,26
Www Mineração Ltda - 830554/16 - Not.16/2019 - R$ 3.968,74

JANIO ALVES LEITE
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 90/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
833.832/2012-AGUA QUENTE MINERAÇÃO AGROPECUÁRIA E ECO TURISMO

LTDA-Registro de Licença N° 5.146/2019 - Vencimento em 24/04/2020
831.261/2014-ALIANÇA PRIMO LTDA-Registro de Licença N° 5.135/2019 -

Vencimento em 28/04/2024
831.262/2014-ALIANÇA PRIMO LTDA-Registro de Licença N° 5.134/2019 -

Vencimento em 28/04/2024
830.074/2015-A.S.E BRITAX LTDA ME-Registro de Licença N° 5.142/2019 -

Vencimento em 15/12/2019
831.411/2016-WELERSON EDUARDO FERREIRA-Registro de Licença N°

5.144/2019 - Vencimento em 25/10/2021
830.517/2017-CERÂMICA FORTE LTDA-Registro de Licença N° 5.137/2019 -

Vencimento em Indeterminado
830.775/2017-OTAVIO RODRIGUES FILHO MINERAÇÃO LTDA-Registro de Licença

N° 5.138/2019 - Vencimento em Indeterminado
830.858/2017-JOSE LELIS DE CASTRO-Registro de Licença N° 5.133/2019 -

Vencimento em 03/05/2037
831.615/2017-LUCIMAR SILVERIO DE FREITAS CHAVES EPP-Registro de Licença

N° 5.143/2019 - Vencimento em 07/11/2023
831.685/2017-DELTA SUCROENERGIA S A-Registro de Licença N° 5.145/2019 -

Vencimento em 13/06/2023
831.807/2017-OLARIA NOSSA SENHORA APARECIDA-Registro de Licença N°

5.148/2019 - Vencimento em 27/09/2043
831.869/2017-CERÂMICA MONTEZUMA LTDA-Registro de Licença N° 5.147/2019

- Vencimento em 13/03/2022
831.939/2017-KARINE DA SILVA VERLI-Registro de Licença N° 5.141/2019 -

Vencimento em Indeterminado
830.733/2018-RENATA CAMARGOS OLIVEIRA DUARTE 03357485621-Registro de

Licença N° 5.136/2019 - Vencimento em 13/12/2028
830.794/2018-COSTA EQUIPAMENTOS LTDA-Registro de Licença N° 5.140/2019 -

Vencimento em 20/04/2023
830.975/2018-CARLOS ROBERTO DOS SANTOS-Registro de Licença N°

5.139/2019 - Vencimento em Indeterminado

JANIO ALVES LEITE
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PARAÍBA

D ES P AC H O
Relação nº 21/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
846.188/2018-PEDRO PAULO DE OLIVEIRA NUNES
846.189/2018-PEDRO PAULO DE OLIVEIRA NUNES
846.190/2018-DEBORAH TRANSPORTE E MINERAÇÃO EIRELI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.183/2018-JOAQUIM FRANCISCO DE MELO CAVALCANTI-OF. N°247/2019
846.026/2019-L SOUZA MINERAÇÃO ESPERANÇA EIRELI-OF. N°197/2019
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
846.241/2015-PEDRO RUBENS GUEDES MACIEL NETO

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.002/2005-EXTRAÇÃO E MINERAÇÃO PILAR LTDA-OF. N°246/2019
846.076/2010-NERCON INDUSTRIA COMERCIO E TRANSPORTE LTDA EPP-OF. N°249/2019
846.355/2010-MINERAÇÃO FLORENTINO LTDA-OF. N°250/2019

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
007.199/1951-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA- FONTE SANTA RITA I,

MARCA INDAIA A SEREM UTILIZADAS NAS EMBALAGENS RETORNÁVEL DE 20L,
DESCARTÁVEL: COPO 200 ML, GARRAFAS SEM GÁS 330 ML E 500ML, 1,5 L E 10 L,
GARRAFAS COM GÁS 330 ML E 500 ML (GASEIFICADO ARTIFICIALMENTE)- SANTA
RITA/PB

FREDERICO EINSTEIN DE MIRANDA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE SÃO PAULO
D ES P AC H O

Relação nº 32/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimento de

exigência(122)
820.740/2004-RICARDO ARES
820.969/2011-NOEL BUENO
820.970/2011-NOEL BUENO
820.553/2013-IMPERIO MINERAIS PREPARACAO DE TERRAS LTDA ME
820.860/2013-SENPAR LTDA.
821.044/2013-VIRGILIO FERREIRA MARQUES DOS SANTOS
821.275/2013-DEYNA PINHO
821.276/2013-DEYNA PINHO
821.277/2013-DEYNA PINHO
821.278/2013-DEYNA PINHO
821.280/2013-DEYNA PINHO
821.282/2013-DEYNA PINHO
821.288/2013-DEYNA PINHO
821.338/2013-LIRA ARRENDAMENTOS LOCAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
821.409/2013-PEDRO BIAZZO FILHO ME
821.459/2013-FERRES & CIA LTDA
821.476/2013-JOÃO MARIO ALVES
820.289/2014-HELIO RUGINE
820.338/2014-JOÃO FERMINO FALLEIROS
820.775/2014-ANTONIO CARLOS FURLANETO
820.809/2014-EMPRESA DE MINERAÇÃO ÁGUAS CLARAS LTDA.
821.214/2014-MINERAÇÃO STELA MARIS LTDA ME
821.216/2014-JOÃO PAULO PIZA DA SILVA
821.217/2014-JOÃO PAULO PIZA DA SILVA
821.273/2014-POTIGUARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
821.304/2014-LEONIDIO APARECIDO VENDRAMEL
821.313/2014-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA LTDA ME
821.330/2014-OSVALDEMAR HILARIO CHRISTOFOLETTI
821.340/2014-DISTRIBUIDORA DE AGUA RODRIGUES LTDA
821.341/2014-DISTRIBUIDORA DE AGUA RODRIGUES LTDA
820.036/2015-NOBEL METALS MINERIOS E AGRONEGOCIOS LTDA
820.069/2015-BRAZ MINERACAO LTDA
820.099/2015-JONAS CAVARETO DA SILVA
820.327/2015-NILDA CRISTINA MOZZONI PAPPAS
820.343/2015-LUIZ RAIMUNDO NEVES
820.376/2015-CERÂMICA CIRINEU LTDA EPP
820.378/2015-CERÂMICA CIRINEU LTDA EPP
820.405/2015-DELLA SERRA MINERAÇÃO LTDA ME
820.451/2015-FABIO DE JESUS MARIANO
820.505/2015-J A VAZ TRANSPORTES LTDA EPP
820.506/2015-FERNANDO MACHADO ALVES
820.507/2015-FERNANDO MACHADO ALVES
820.667/2015-G. C. WEISMANN PORTO FELIZ M.E.
820.670/2015-OLGA SAVIO THOMAZINI ME
820.675/2015-ESSENCIS SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A.
820.714/2015-ANTONIO CARLOS FURLANETO
820.745/2015-JM CONSULTORIA E PESQUISA EM MINERALÇÃO LTDA.
820.757/2015-ECO10 ASSESORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. ME
820.758/2015-ECO10 ASSESORIA E ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. ME
820.945/2015-5 W CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI EPP
820.332/2016-ILARIO BOCALETTO
820.498/2017-INGRID CRISTEL SACKNUS
820.573/2017-HERCULANO FRANCISCO GIANESELLA LISBOA
820.731/2017-MÁRIO COLLADO AMADOR
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
820.509/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME
820.510/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME
820.511/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME
820.976/2010-VOTORANTIM CIMENTOS S A
821.222/2010-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.
820.105/2013-VITOR RIBEIRO DE CARVALHO

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 33/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
820.659/2018-JATAÍ PARTICIPAÇÕES LTDA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesquisa(157)
820.724/2006-JOÃO CARLOS SAAD
820.103/2007-RUDOLF MINING DESENVOLVIMENTO MINERAL LTDA ME
820.314/2009-CERÂMICA TRIÂNGULO LTDA-ME
820.361/2009-PORTO DE AREIA SÃO LUCAS LTDA
820.508/2010-PORTO DE AREIA ITAJU LTDA ME
820.120/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.121/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.389/2011-MICHEL MERHEJE FILHO
820.657/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.700/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.703/2011-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
821.141/2011-MTRANSMINAS MINERAÇÕES LTDA.
821.258/2011-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
820.103/2012-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.104/2012-OCLAM MINERAÇÕES LTDA
820.413/2012-ANTENOR CESAR ANDRADE
820.631/2012-BROM E PINHEIRO MINERAÇÃO, INVESTIMENTO E PARTICIPAÇÕES LTDA
820.647/2012-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
820.648/2012-ITAOESTE SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
821.110/2012-NARA LÚCIA BARBOSA GIMENEZ
821.172/2012-DANIEL ZEM GIMENEZ
821.331/2012-MIDAS MINERAIS LTDA ME
821.361/2012-VOTORANTIM CIMENTOS S A
820.149/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.154/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.156/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.158/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.310/2013-PEDRO APARECIDO NOGUEIRA
820.311/2013-PEDRO APARECIDO NOGUEIRA
820.312/2013-PEDRO APARECIDO NOGUEIRA
820.351/2013-CARLOS ROBERTO GARCIA GUTIERRES
820.367/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA
820.368/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA
820.407/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.
820.427/2013-HENRIQUE ZANQUETA MONTEIRO
820.534/2013-DANIEL DE CAMPOS VISENTINI
820.814/2013-MINERAÇÃO AFF LTDA.
821.057/2013-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA
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821.070/2013-CPX PAULISTA MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
821.260/2013-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.
821.436/2013-CESAR ALENCAR BUSNARDO
820.078/2014-AGUIA METAIS LTDA
820.079/2014-AGUIA METAIS LTDA
820.081/2014-AGUIA METAIS LTDA
820.082/2014-AGUIA METAIS LTDA
820.266/2014-EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS SA
820.353/2014-AGUIA METAIS LTDA
820.651/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.653/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
820.677/2014-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A.
821.257/2014-CONCREPAV S.A PARTICIPACAO E ADMINISTRACAO
820.180/2015-MOSAIC FERTILIZANTES P&K LTDA
820.023/2016-BODEPAN EMPREENDIMENTOS AGROPECUÁRIOS E IMOBILIÁRIOS LTDA.
820.292/2016-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.
820.161/2017-COMÉRCIO DE AREIA CAMPO NOVO LTDA.

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
820.164/2010-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.
820.484/2010-PEDREIRA MARIA TERESA LTDA.
820.672/2010-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.
820.673/2010-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.

MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO AMAZONAS
D ES P AC H O

Relação nº 16/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Alexander Machado Orsi - 880002/13 - Not.83/2019 - R$ 29.175,41
Bbm Desenvolvimento Mineral Ltda - 880129/14 - Not.107/2019 - R$ 40.989,74,

880130/14 - Not.109/2019 - R$ 40.982,57, 880132/14 - Not.111/2019 - R$ 40.981,53,
880133/14 - Not.113/2019 - R$ 40.981,63, 880134/14 - Not.117/2019 - R$ 40.922,69

Cardinal Serviços Florestais e Construção Ltda - 880009/15 - Not.123/2019 - R$
40.680,56

Elizeu Ribeiro Dos Santos - 880076/14 - Not.115/2019 - R$ 6.851,74
Emerson de Almeida Rodrigues - 880099/13 - Not.87/2019 - R$ 3.083,73
Iara Azevedo Lembi de Carvalho Barbosa - 880219/12 - Not.75/2019 - R$

40.426,98, 880220/12 - Not.77/2019 - R$ 39.172,20, 880221/12 - Not.79/2019 - R$ 39.680,72
Ibaneiz Gomes da Luz - 880127/12 - Not.56/2019 - R$ 6.898,60
Imperial Sociedade de Participação Ltda Epp - 880082/14 - Not.105/2019 - R$ 21.391,63
Jaime de Morais - 880275/13 - Not.95/2019 - R$ 8.120,92, 880276/13 -

Not.97/2019 - R$ 36.465,82, 880196/12 - Not.63/2019 - R$ 38.497,79, 880200/12 -
Not.65/2019 - R$ 40.146,53, 880202/12 - Not.67/2019 - R$ 885,64, 880205/12 -
Not.69/2019 - R$ 29.323,83, 880206/12 - Not.71/2019 - R$ 40.065,38, 880207/12 -
Not.73/2019 - R$ 40.391,46, 880136/13 - Not.89/2019 - R$ 39.864,27, 880137/13 -
Not.91/2019 - R$ 36.860,15

Jose Mario - 880153/14 - Not.119/2019 - R$ 40.590,54, 880154/14 -
Not.121/2019 - R$ 31.014,71

Luiz Carlos Domingues - 880018/12 - Not.31/2019 - R$ 43.518,98
Mendelssohn Erwin Kieling Cardona Pereira - 880029/15 - Not.125/2019 - R$

22.497,66, 880030/15 - Not.127/2019 - R$ 18.786,25
Mfx Participações Ltda - 880179/12 - Not.61/2019 - R$ 38.861,42
mg da Amazonia Ltda - 880011/13 - Not.85/2019 - R$ 4.410,57, 880195/12 -

Not.33/2019 - R$ 3.616,91, 880083/12 - Not.58/2019 - R$ 4.135,37
Mpm Madre Paulina Mineração e Comércio Ltda - 880478/11 - Not.35/2019 - R$ 22.969,40
Pedro Otil Correa - 880261/12 - Not.81/2019 - R$ 31.230,78
Sebastião Rodrigues Dos Santos - 880176/13 - Not.93/2019 - R$ 391,83
Valdecir Alves Dos Santos - 880067/14 - Not.99/2019 - R$ 39.938,19, 880068/14

- Not.103/2019 - R$ 39.462,86

EDUARDO PONTES E PONTES
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 17/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Alexander Machado Orsi - 880002/13 - Not.84/2019 - R$ 8.071,37
Bbm Desenvolvimento Mineral Ltda - 880129/14 - Not.108/2019 - R$

8.071,37, 880130/14 - Not.110/2019 - R$ 8.071,37, 880132/14 - Not.112/2019 - R$
8.071,37, 880133/14 - Not.114/2019 - R$ 8.071,37, 880134/14 - Not.118/2019 - R$
8.071,37

Cardinal Serviços Florestais e Construção Ltda - 880009/15 - Not.124/2019 - R$ 8.071,37
Eliezer Camilo - 880071/15 - Not.129/2019 - R$ 4.035,69
Elizeu Ribeiro Dos Santos - 880076/14 - Not.116/2019 - R$ 8.071,37
Emerson de Almeida Rodrigues - 880099/13 - Not.88/2019 - R$ 8.071,37
Iara Azevedo Lembi de Carvalho Barbosa - 880219/12 - Not.76/2019 - R$

8.071,37, 880220/12 - Not.78/2019 - R$ 8.071,37, 880221/12 - Not.80/2019 - R$ 8.071,37
Ibaneiz Gomes da Luz - 880127/12 - Not.60/2019 - R$ 8.071,37
Imperial Sociedade de Participação Ltda Epp - 880082/14 - Not.106/2019 - R$ 8.071,37
Jaime de Morais - 880275/13 - Not.96/2019 - R$ 8.071,37, 880276/13 -

Not.98/2019 - R$ 8.071,37, 880196/12 - Not.64/2019 - R$ 8.071,37, 880200/12 -
Not.66/2019 - R$ 8.071,37, 880202/12 - Not.68/2019 - R$ 8.071,37, 880205/12 -
Not.70/2019 - R$ 8.071,37, 880206/12 - Not.72/2019 - R$ 8.071,37, 880207/12 -
Not.74/2019 - R$ 8.071,37, 880136/13 - Not.90/2019 - R$ 8.071,37, 880137/13 -
Not.92/2019 - R$ 8.071,37

Jose Mario - 880153/14 - Not.120/2019 - R$ 8.071,37, 880154/14 -
Not.122/2019 - R$ 8.071,37

Luiz Carlos Domingues - 880018/12 - Not.32/2019 - R$ 4.269,78
Mendelssohn Erwin Kieling Cardona Pereira - 880029/15 - Not.126/2019 - R$

8.071,37, 880030/15 - Not.128/2019 - R$ 8.071,37
Mfx Participações Ltda - 880179/12 - Not.62/2019 - R$ 8.071,37
mg da Amazonia Ltda - 880195/12 - Not.34/2019 - R$ 8.074,82, 880083/12

- Not.59/2019 - R$ 8.071,37, 880011/13 - Not.86/2019 - R$ 8.071,37
Mpm Madre Paulina Mineração e Comércio Ltda - 880478/11 - Not.36/2019

- R$ 4.019,55
Pedro Otil Correa - 880261/12 - Not.82/2019 - R$ 8.071,37
Sebastião Rodrigues Dos Santos - 880176/13 - Not.94/2019 - R$ 8.071,37
Valdecir Alves Dos Santos - 880067/14 - Not.100/2019 - R$ 8.071,37,

880068/14 - Not.104/2019 - R$ 8.071,37

EDUARDO PONTES E PONTES
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
D ES P AC H O

Relação nº 15/2019

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pagar, parcelar ou
apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº
10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Titular: Delta Mineração Ltda Cpf/cnpj :04.253.716/0001-51 - Processo
minerário: 890670/88 - Processo de cobrança: 996115/17 Valor: R$.876,40

Titular: Mineração Vale du Granito LTDA. Cpf/cnpj :07.280.781/0001-64 -
Processo minerário: 896117/02 - Processo de cobrança: 996110/17 Valor: R$.185.829,22

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 16/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Monte Oliveira Granitos Ltda - 890684/88 - Not.24/2019 - R$ 3.983,96,

890684/88 - Not.25/2019 - R$ 3.983,96, 890684/88 - Not.26/2019 - R$ 4.102,20

RENATO MOTA DE OLIVEIRA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ
D ES P AC H O

Relação nº 39/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Mineração Tres Fronteiras, Extração e Exportação de Pedras e Minerais Ltda me

- 850348/12 - A.I. 156/19

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 40/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
a l l Locação Eireli Epp - 850972/16
a m s Mineração Ltda me - 850752/15, 850753/15
Abelardo da Silva Maciel - 850392/16
Aldevir Martins da Silva - 850229/15
Antônio Jorge Vidigal de Souza - 850672/17
Antonio Miguel Siruge - 850375/15
Arnaldo Guimarães Dias - 850997/16
Borsoi e Bonfim Mineração Ltda Epp - 850838/16, 850839/16
Edilson Freires de Souza - 851044/16, 851046/16, 850488/17
Edison Carlos Willemann - 851188/16
Exon Mineração Ltda - 850791/17, 851341/17
Fabio Vicente Malinski - 850211/16
Fernando Lopes Bernardes - 851221/17
File Maq Comércio de Peças e Locação de Maquinas Pesadas Ltda me -

851021/16, 850134/17, 850135/17
Jeann Souza Ribeiro - 851326/17, 851335/17
José Geraldo da Silva - 851207/17
José Isaias Lisboa Machado - 850472/14
Luiz Olavio Maravai - 851001/16
Maria Lúcia Bandeira - 850876/16
Matheus Soares Filho - 850089/17, 851219/17
Messias Rodrigues Costa - 850146/16
Otacilio Rodrigues Rocha - 850656/12
R.a Carvalho Neto Serviços Eireli me - 850705/17
Rafael Morais de Souza - 850349/17
Redstone Mineração do Brasil Ltda me - 850832/17
Samiton Fernando Marinho - 850558/16
Terrana Comércio e Distribuição de Água Ltda - 850457/16
Vicflash Engenharia Comércio e Serviços Ltda me - 850068/15
w b s Mineração Ltda - 850760/16, 850761/16, 850762/16
Wilmar Cipriano Silva - 850774/17
xr Mineração IMP. Exportação Ltda - 850198/17

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 41/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
a t m Sabat Minérios Eireli Epp - 850838/17, 851133/17, 851135/17,

851201/17, 851202/17, 851203/17, 851261/17, 851262/17, 851263/17, 851264/17,
851265/17, 851297/17

Abelardo da Silva Maciel - 850392/16
Antonio Miguel Siruge - 850375/15
Bernardo de Paula Lobo - 851339/17
Christian Pardo Navarro - 850886/16, 850887/16
Clionete Ribeiro de Sousa - 850782/17
Greiphil Minas Ltda - 851016/16, 851941/13
j. r. Lima Neto Mineracao me - 851023/16, 851024/16
João Evangelista Alves - 850631/16
Joselio Ferreira Lima - 850214/17

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 42/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Ademar Diefenthaeler - 850785/15 - Not.6/2019 - R$ 9.404,41
Alberto Alcebiades de Almeida Portella Netto - 850557/14 - Not.87/2019 - R$ 1.723,74
Amazonas Exploração e Mineração LTDA. - 851304/11 - Not.81/2019 - R$ 39.976,93
Antonio Sousa Dimaranes - 850059/16 - Not.12/2019 - R$ 28.304,33
Borsoi e Bonfim Mineração Ltda Epp - 850839/16 - Not.60/2019 - R$ 39.467,81
Celso Luis Kempf - 850226/13 - Not.67/2019 - R$ 38.638,42
Cícero José Teixeira Costa de sá - 850982/11 - Not.79/2019 - R$ 41.138,16
Cleone Vieira de Lima - 850109/16 - Not.96/2019 - R$ 40.782,23
Cosme José Salles - 851649/11 - Not.83/2019 - R$ 20.571,21

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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dc Mineracão e Comercio Ltda - 850450/16 - Not.92/2019 - R$ 29.468,91,
850454/16 - Not.94/2019 - R$ 35.494,05, 850448/16 - Not.98/2019 - R$ 41.111,92,
850445/16 - Not.100/2019 - R$ 17.663,44, 850446/16 - Not.102/2019 - R$ 41.127,46,
850447/16 - Not.104/2019 - R$ 41.128,17, 850449/16 - Not.106/2019 - R$ 38.987,61,
850451/16 - Not.108/2019 - R$ 41.128,21, 850452/16 - Not.110/2019 - R$ 41.117,26,
850453/16 - Not.112/2019 - R$ 40.509,89

Edilson Freires de Souza - 851045/16 - Not.26/2019 - R$ 3.837,38, 851045/16 -
Not.28/2019 - R$ 3.728,21

Elinete da Paixão Alves - 850977/16 - Not.24/2019 - R$ 40.441,16
Fabio Cardoso Carneiro - 850728/16 - Not.14/2019 - R$ 39.707,23, 850729/16

- Not.16/2019 - R$ 41.139,10, 850730/16 - Not.18/2019 - R$ 40.902,24, 850731/16 -
Not.20/2019 - R$ 25.146,71, 850732/16 - Not.22/2019 - R$ 30.599,47

File Maq Comércio de Peças e Locação de Maquinas Pesadas Ltda me -
850136/17 - Not.36/2019 - R$ 25.201,64, 850133/17 - Not.46/2019 - R$ 41.067,31

Francisco Francelino da Silva - 850389/09 - Not.71/2019 - R$ 127,46
Francisco Jacques Costa Sousa - 851121/16 - Not.34/2019 - R$ 2.754,24
gl Participações e Serviços Ltda - 850501/11 - Not.73/2019 - R$ 461,26
Hjh Mineração do Brasil LTDA. - 850888/11 - Not.77/2019 - R$ 41.131,95
José Francisco da Silva - 850111/17 - Not.49/2019 - R$ 42.341,35, 850111/17 -

Not.51/2019 - R$ 41.136,80, 850138/17 - Not.38/2019 - R$ 6.544,48, 850138/17 -
Not.40/2019 - R$ 6.358,30

José Isaias Lisboa Machado - 850323/11 - Not.69/2019 - R$ 1.941,99,
850038/15 - Not.58/2019 - R$ 4.230,59

José Jovencio Souza - 850109/17 - Not.42/2019 - R$ 37.898,46, 850109/17 -
Not.44/2019 - R$ 36.820,30

Manoel Deonir Martins de Souza - 850708/15 - Not.11/2019 - R$ 9.876,87
Messias Rodrigues Costa - 850158/16 - Not.90/2019 - R$ 5.463,92
Mineração Gold do Água Azul - 850881/11 - Not.75/2019 - R$ 31.583,13
Pasqual Luiz Spillere - 850309/16 - Not.118/2019 - R$ 40.949,50
Seven Opportunity Comércio Eireli me - 851049/16 - Not.30/2019 - R$ 423,50,

851049/16 - Not.32/2019 - R$ 411,45
Valtemiro Gonçalves de Araujo - 850643/13 - Not.53/2019 - R$ 39.618,68
Vegas Mineraçao Ltda - 850074/13 - Not.85/2019 - R$ 2.293,94

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 43/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Ademar Diefenthaeler - 850785/15 - Not.7/2019 - R$ 8.070,06
Alberto Alcebiades de Almeida Portella Netto - 850557/14 - Not.88/2019 - R$ 4.017,33
Amazonas Exploração e Mineração LTDA. - 851304/11 - Not.82/2019 - R$ 8.065,11
Antonio Sousa Dimaranes - 850059/16 - Not.13/2019 - R$ 8.070,06
Bernardo de Paula Lobo - 851339/17 - Not.117/2019 - R$ 403,50
Borsoi e Bonfim Mineração Ltda Epp - 850839/16 - Not.61/2019 - R$ 4.170,22
Celso Luis Kempf - 850226/13 - Not.68/2019 - R$ 8.034,66
Cícero José Teixeira Costa de sá - 850982/11 - Not.80/2019 - R$ 8.034,66
Cleone Vieira de Lima - 850109/16 - Not.97/2019 - R$ 8.034,66
Clionete Ribeiro de Sousa - 850782/17 - Not.116/2019 - R$ 403,50
Cooperbrita Desenvolvimento e Gestão Mineral Ltda me - 851370/17 -

Not.48/2019 - R$ 4.035,03
Cosme José Salles - 851649/11 - Not.84/2019 - R$ 8.065,11
dc Mineracão e Comercio Ltda - 850450/16 - Not.93/2019 - R$ 8.034,66,

850454/16 - Not.95/2019 - R$ 8.034,66, 850448/16 - Not.99/2019 - R$ 8.034,66,
850445/16 - Not.101/2019 - R$ 8.034,66, 850446/16 - Not.103/2019 - R$ 8.034,66,
850447/16 - Not.105/2019 - R$ 8.034,66, 850449/16 - Not.107/2019 - R$ 7.936,18,
850451/16 - Not.109/2019 - R$ 8.034,66, 850452/16 - Not.111/2019 - R$ 8.034,66,
850453/16 - Not.113/2019 - R$ 8.034,66

Diego Dalmeida Peralta - 850894/14 - Not.89/2019 - R$ 4.017,33
Edilson Freires de Souza - 851045/16 - Not.27/2019 - R$ 4.068,51, 851045/16 -

Not.29/2019 - R$ 8.070,06
Elinete da Paixão Alves - 850977/16 - Not.25/2019 - R$ 8.070,06
Ervick Cleon Gomes Lima - 850412/15 - Not.8/2019 - R$ 8.070,06, 850414/15 -

Not.9/2019 - R$ 8.070,06
Fabio Cardoso Carneiro - 850728/16 - Not.15/2019 - R$ 8.070,06, 850729/16 -

Not.17/2019 - R$ 8.070,06, 850730/16 - Not.19/2019 - R$ 8.070,06, 850731/16 -
Not.21/2019 - R$ 8.070,06, 850732/16 - Not.23/2019 - R$ 8.070,06

File Maq Comércio de Peças e Locação de Maquinas Pesadas Ltda me -
850136/17 - Not.37/2019 - R$ 8.070,06, 850133/17 - Not.47/2019 - R$ 8.070,06

Francisco Francelino da Silva - 850389/09 - Not.72/2019 - R$ 8.034,66
Francisco Jacques Costa Sousa - 851121/16 - Not.35/2019 - R$ 8.070,06
gl Participações e Serviços Ltda - 850501/11 - Not.74/2019 - R$ 4.017,33
Hjh Mineração do Brasil LTDA. - 850888/11 - Not.78/2019 - R$ 8.065,11
João Evangelista Alves - 850631/16 - Not.115/2019 - R$ 403,50
José Facundo Mota - 850650/17 - Not.114/2019 - R$ 4.017,33
José Francisco da Silva - 850111/17 - Not.50/2019 - R$ 4.068,51, 850111/17 -

Not.52/2019 - R$ 8.070,06, 850138/17 - Not.39/2019 - R$ 4.068,51, 850138/17 -
Not.41/2019 - R$ 8.070,06

José Isaias Lisboa Machado - 850323/11 - Not.70/2019 - R$ 4.017,33,
850038/15 - Not.59/2019 - R$ 4.017,33

José Jovencio Souza - 850109/17 - Not.43/2019 - R$ 4.068,51, 850109/17 -
Not.45/2019 - R$ 8.070,06

Messias Rodrigues Costa - 850158/16 - Not.91/2019 - R$ 8.034,66
Mineração Gold do Água Azul - 850881/11 - Not.76/2019 - R$ 8.065,11
Pasqual Luiz Spillere - 850309/16 - Not.119/2019 - R$ 7.936,18
Seven Opportunity Comércio Eireli me - 851049/16 - Not.31/2019 - R$ 4.068,51,

851049/16 - Not.33/2019 - R$ 8.070,06
Titânio Mineração e Comércio Eireli me - 850213/18 - Not.55/2019 - R$ 4.035,03
Valtemiro Gonçalves de Araujo - 850643/13 - Not.54/2019 - R$ 4.035,03
Vegas Mineraçao Ltda - 850074/13 - Not.86/2019 - R$ 8.034,66

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

D ES P AC H O
Relação nº 27/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
a j Magedanz Industria de Pedras Ltda me - 810377/17 - A.I. 98/19
Agropecuária Schio Ltda Matriz - 810654/17 - A.I. 83/19
Alamir Tubias Machado Calil - 810500/18 - A.I. 94/19
Alencar Antonio Silvestro - 810754/17 - A.I. 86/19
Alfredinho Bagatini - 810292/17 - A.I. 78/19
Bem Estar Alimentos Ltda - 810783/17 - A.I. 89/19
Caelo Equipamentos Ltda Epp - 810210/18 - A.I. 93/19
Cleber Aires da Silveira - 810537/17 - A.I. 82/19
Cleber Antonio Nogueira Santos Junior - 810358/16 - A.I. 74/19
Cob Construtora Ltda Epp - 810334/17 - A.I. 80/19
Emanuele Sopelsa Scherer - 810319/16 - A.I. 73/19
Fareis Comércio de Calçados LTDA. Epp - 810126/17 - A.I. 76/19
Gsa Obras e Serviços Ldta - 810788/18 - A.I. 96/19, 810789/18 - A.I. 97/19

Jazida Minuano Ltda me - 810302/17 - A.I. 79/19
João Leonardo Ramos de Paiva - 810909/14 - A.I. 69/19
Jorge Luiz Cardozo - 810779/17 - A.I. 87/19, 810780/17 - A.I. 88/19
Leandro Lenhard - 810214/17 - A.I. 77/19
Magma Transpostes Rodoviários Ltda - 810821/17 - A.I. 91/19, 810944/17 - A.I. 92/19
Mauro Ivo Zimmermann Martini Epp - 810888/16 - A.I. 75/19
Metalsul Sistemas de Limpeza e Conservação Ltda - 810157/16 - A.I. 70/19,

810158/16 - A.I. 71/19, 810159/16 - A.I. 72/19
Neusa Beatriz Justo da Silva - 810802/17 - A.I. 90/19
Terraplanagem Krug & Krug LTDA. - 810671/18 - A.I. 95/19

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 29/2019

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pagar, parcelar ou apresentar
defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90,
art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Airton Rogério de Carvalho Cpf/cnpj :94.805.991/0001-23 - Processo
minerário: 811070/13 - Processo de cobrança: 910081/19 Valor: R$.5.853,33

RONALDO MOSSMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL TIPO V NO ESTADO DO AMAPÁ
D ES P AC H O

Relação nº 8/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (6.35)
Baia Extração Mineral Ltda - 858027/14 - A.I. 10/19, 858026/14 - A.I. 12/19
Bernacom Ltda - 858067/15 - A.I. 13/19
Daniel Falcone Hanan - 858090/15 - A.I. 20/19
Dulcileia Alves Santos Ribeiro - 858026/18 - A.I. 19/19
Emmanuel Savio Flexa de Almeida - 858038/14 - A.I. 11/19
Geraldo Magela Guerra & Cia Ltda me - 858067/17 - A.I. 17/19
Izabel Lissandra Monteiro da Silva - 858050/17 - A.I. 15/19
j h a Carneiro me - 858053/12 - A.I. 14/19
L.L. Phorty Mineração S.A. - 858031/18 - A.I. 18/19
L.l.phorty Eireli - 858063/17 - A.I. 8/19, 858065/17 - A.I. 9/19
Romulo Sergio Alves do Nascimento - 858046/15 - A.I. 16/19
Silvio Veriano Porto - 858047/15 - A.I. 7/19

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 9/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MULTAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)
Amapá Metals Corporation Ltda - 858156/11 - Not.27/2018 - R$ 6.508,28
Anderson Marlon Moreira de Oliveira - 858032/14 - Not.2/2019 - R$ 7.844,32
Antonia de Lourdes Costa Nunes - 858010/13 - Not.10/2018 - R$ 3.855,23
Braz Ferros Mineração Ltda Epp - 858056/09 - Not.73/2018 - R$ 6.144,45
Consterra Trading Mineração Ltda - 858072/14 - Not.3/2018 - R$ 3.855,23
Ecometals Mineração do Brasil LTDA. - 858027/10 - Not.75/2018 - R$ 21.748,70
Edson Ney Dantas Lira - 858045/12 - Not.28/2018 - R$ 3.254,14
Jane Mary Cavalcante Viterbino - 858039/16 - Not.3/2019 - R$ 3.922,17

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 10/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)
Amapá Metals Corporation Ltda - 858156/11 - Not.26/2018 - R$ 28.214,75
Anderson Marlon Moreira de Oliveira - 858032/14 - Not.1/2019 - R$ 3.968,06
Antonia de Lourdes Costa Nunes - 858010/13 - Not.9/2018 - R$ 407,97
Consterra Trading Mineração Ltda - 858072/14 - Not.2/2018 - R$ 39.012,42

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 11/2019

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(Vistoria)/prazo 10(dez) dias (6.87)
Aldair Madeira da Silva me - 858056/13 - Not.16/2018 - R$ 2.000,92
Antonio Carlos Brito de Lima - 858021/14 - Not.17/2018 - R$ 2.000,92

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 12/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento ou interposição de recurso: 30 dias. (6.41)
Adelton Almeida Gomes - 858077/16
Amazon Global Consult Ltda - 858058/15
Antonio da Justa Feijão - 858055/15
Bernacom Ltda - 858021/17
Emmanuel Savio Flexa de Almeida - 858038/14
Geraldo Magela Guerra & Cia Ltda me - 858067/17
Jpp Empreendimentos Minerarios Ltda me - 858138/17
Roberto Salvador Flores - 858153/11, 858153/11
Sonize Pimentel Dos Santos - 858083/13, 858083/13

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 13/2019

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Maria Raimunda Cardoso Balieiro - 858033/11

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente
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1. Mensagem da Presidência
Prezados,
Vivemos em 2018 um período de entusiasmo, com muitas atividades realizadas,

tal qual a indústria do petróleo. Começamos o ano com um contrato de partilha de produção
em carteira, quatro acordos de individualização da produção assinados e nos preparando para
iniciar a venda do petróleo e gás da União. Passados 12 meses, a companhia encerrou o
exercício em outro patamar. Consolidamos uma carteira com 14 contratos de partilha de
produção, assinamos mais três acordos de unitização, fechamos uma conciliação financeira
com o consórcio do Entorno de Sapinhoá, com um ingresso de receitas relevante para a União,
e comercializamos a produção de petróleo da União de 2018 e dos próximos três anos.

É, portanto, com enorme satisfação que olhamos para 2018 e atestamos que o
esforço da equipe valeu a pena. A companhia arrecadou R$ 1,13 bilhão para a União -
recursos direcionados ao Fundo Social ou a investimentos diretos em saúde e educação.

No ano de 2018 passamos a trabalhar com 14 empresas, sendo cinco
operadoras, nos contratos de partilha de produção, cada qual com sua cultura e seu modelo
de negócio. Juntos, estamos construindo uma operação baseada nas melhores práticas
internacionais, estamos testando novas tecnologias, buscando os melhores custos para os
projetos e sedimentando um modelo de gestão de classe mundial.

Todo o conhecimento adquirido pela equipe técnica da Pré-Sal Petróleo também
está sendo compartilhado com o governo federal, como forma de contribuição ao
desenvolvimento de políticas públicas nacionais. Temos colaborado com estudos técnicos
que suportam a realização das rodadas de licitação, ajudado a aperfeiçoar os contratos, a
desenvolver novos marcos legais, como a Política de Comercialização, e a avaliar o potencial
incremento do óleo-lucro para a União que virá do futuro leilão de excedente da cessão
onerosa.

Em 2018, também aprimoramos a nossa governança. Melhoramos o
relacionamento com nossos públicos de interesse, aumentamos a transparência, tomamos
decisões pautadas no planejamento estratégico, investimos em um programa de integridade
e implantamos o Comitê de Auditoria Estatutário.

Ao fim do exercício, registramos um lucro líquido de 2018 de R$ 30,95 milhões,
atingindo assim a marca de quatro anos consecutivos gerando lucros e contribuindo
positivamente para o equilíbrio das contas públicas. Os próximos anos nos apontam um
cenário ainda mais promissor. Nossos estudos indicam que em 2028, a União terá direito a
uma produção média de 250 mil barris por dia de excedente em óleo apenas dos 14
contratos de partilha de produção hoje em vigor. Isso equivale a uma remuneração de R$
20,3 bilhões anuais. Há de se considerar ainda que a possível realização do leilão do
excedente da cessão onerosa elevará essas projeções a um patamar completamente
diferente. Somam-se a isso os novos contratos que chegarem das já previstas 6ª, 7ª e 8ª
rodadas de partilha.

Esse é o futuro que vislumbramos para a Pré-Sal Petróleo. Desafios não faltam,
mas estamos trabalhando para crescer de forma sustentável, contando com o empenho de
uma equipe que atua todo o tempo pautada em resguardar os interesses da União e,
consequentemente, da sociedade brasileira.

IBSEN FLORES LIMA
Diretor-Presidente

2. A Companhia
2.1 Perfil
Criada em novembro de 2013, a Pré-Sal Petróleo é uma empresa vinculada ao

Ministério de Minas e Energia (MME) e atua em três grandes frentes: gestão dos contratos
de partilha de produção, gestão da comercialização de petróleo e gás natural e
representação da União nos acordos de individualização da produção (AIPs) envolvendo
áreas não contratadas internas ao Polígono do Pré-Sal ou áreas estratégicas. A companhia
tem como propósito maximizar os resultados econômicos da União nas atividades do regime
de partilha de produção, por meio de uma gestão eficiente, que concilie os interesses do
Estado com o avanço da indústria nacional e o desenvolvimento social.

O Polígono do Pré-Sal alcança uma área de aproximadamente 149 mil
quilômetros quadrados no mar territorial entre os estados de Santa Catarina e Espírito
Santo. A região apresenta reservas com grandes acumulações de óleo de boa qualidade. É
nessa área que estão concentradas as atividades da empresa.

Em 2018, a Pré-Sal Petróleo atuou ativamente na gestão de sete contratos de
partilha de produção, oriundos das 1ª, 2ª e 3ª Rodadas de Partilha de Produção e, em
dezembro, passou a gerir outros sete contratos das 4ª e 5ª Rodadas.

Em fevereiro de 2018, a companhia iniciou a comercialização do petróleo e gás
da União. Toda a produção da União na Área de Desenvolvimento de Mero (Libra) e do
Campo de Sapinhoá foi comercializada pelos próximos 36 meses, e a do Campo de Lula por
12 meses. No tocante aos projetos de individualização da produção, três procedimentos
tiveram suas negociações concluídas, dois estão em negociação e 13 em análises técnicas
sobre possíveis extensões de acumulações de hidrocarbonetos para áreas não contratadas,
representando um potencial de 22 acordos de individualização sob gestão da Pré-Sal
Petróleo.

A companhia conta com 44 funcionários em seu escritório no Rio de Janeiro e
trabalha focada em resultados. Com um Sistema de Gestão implantado, atua pautada em
procedimentos otimizados e padronizados, proporcionando um ambiente seguro e em
conformidade com as companhias que operam no regime de partilha de produção no pré-sal
brasileiro. Como resultado de suas atividades em 2018, a empresa foi responsável por uma
arrecadação de R$ 1,13 bilhão à Conta Única do Tesouro Nacional.

Em paralelo às suas atividades, a Pré-Sal Petróleo tem atuação estratégica nas
atividades do regime de partilha de produção, promovendo uma interface técnica entre o
governo e as empresas, oferecendo ao governo conhecimento técnico que contribui para a
formulação de políticas públicas. Exemplos recentes são a participação da equipe da
empresa na redação dos contratos das rodadas de licitação de partilha, nas discussões para
a formulação da nova política de comercialização e em estudos sobre a cessão onerosa.

Missão, Visão e Valores da companhia
Missão
Maximizar os resultados econômicos nos contratos de partilha de produção, na

representação da União nos procedimentos de individualização da produção e na gestão dos
Contratos de Comercialização de Petróleo, Gás Natural e outros Hidrocarbonetos Fluidos da União.

Visão
Merecer o reconhecimento da sociedade, na qualidade de sócia dos consórcios,

pela eficiência na gestão e viabilização econômica dos projetos, conciliando os interesses da
União com o avanço da indústria nacional e o desenvolvimento social.

Valores
Defesa do interesse nacional
Retidão e idoneidade
Clareza e transparência
Competência e capacitação técnica

2.2 Contrato de Remuneração entre a União e a Pré-Sal Petróleo
O objeto do Contrato de Remuneração entre a União e a PPSA é a fixação de

parâmetros para a remuneração da Pré-Sal Petróleo, pelos serviços de gestão dos contratos
de partilha de produção, gestão dos Contratos de Comercialização de Petróleo e Gás Natural
da União e representação da União nos Procedimentos de Individualização da Produção de
Petróleo e Gás Natural e nos acordos deles decorrentes.

O Contrato de Remuneração foi assinado em 30 de novembro de 2015. A
renegociação do contrato está em andamento e tem o propósito de atualizar os valores, a
fórmula de remuneração, o formato do relatório de remuneração mensal e o mecanismo de
renovação para ajustar à realidade da empresa, decorridos três anos de sua assinatura.

2.3 Governança
A Pré-Sal Petróleo vem avançando a cada ano na implantação de boas práticas

de governança. A empresa busca aumentar sua transparência, aprimorar o relacionamento
com seus públicos de interesse e tomar decisões pautadas no planejamento estratégico. Em
2018, a companhia deu continuidade ao mapeamento de processos e macroprocessos, à
confecção de procedimentos e manuais e à criação de métodos para acompanhamento da
implementação das iniciativas para avaliação do desempenho operacional. Em novembro, o
Conselho de Administração elegeu os membros do Comitê de Auditoria Estatutário.

O Estatuto Social da Pré-Sal Petróleo traz uma série de regramentos que
norteiam os atos da administração e definem a estrutura organizacional interna e as funções
das áreas que a compõem.

A atuação e as competências de cada ator da governança da companhia estão
descritas a seguir:

Assembleia Geral
A Assembleia Geral, composta por um único acionista, a União, é o órgão

máximo da Pré-Sal Petróleo, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos
ao seu objeto social, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social e o
Estatuto Social da empresa, bem como eleger e destituir seus conselheiros de Administração
e Fiscal. A Assembleia Geral reúne-se, ordinariamente, uma vez por ano e,
extraordinariamente, conforme a necessidade. As Assembleias Gerais são presididas pelo
diretor-presidente da Pré-Sal Petróleo, ou por substituto que este vier a designar.

Conselho de Administração
O Conselho de Administração é formado por cinco membros eleitos em

Assembleia Geral e deverá ser constituído por um conselheiro indicado pelo Ministério de
Minas e Energia, um indicado pelo Ministério da Fazenda, um pelo Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, um indicado pela Casa Civil e pelo diretor-presidente da
Pré-Sal Petróleo, membro nato. Os conselheiros de Administração têm prazo de gestão
unificado de dois anos, permitidas, no máximo, três reconduções consecutivas. As reuniões
ordinárias ocorrem mensalmente, e as extraordinárias, sempre que convocadas pelo seu
presidente ou pela maioria dos seus membros. As decisões do Conselho de Administração
são tomadas por maioria simples de votos dos presentes e registradas em ata, cabendo ao
presidente os votos ordinário e de qualidade.

Conselho Fiscal
Os membros do Conselho Fiscal são eleitos e destituídos em Assembleia Geral.

Os conselheiros têm um período de gestão de dois anos, admitidas duas reconduções, sendo
dois conselheiros indicados pelo Ministério de Minas e Energia e um indicado pelo
Ministério da Fazenda. As reuniões ordinárias ocorrem mensalmente, e as extraordinárias,
quando convocadas pelo presidente do conselho.

Diretoria Executiva
A Diretoria Executiva é o órgão colegiado de direção geral da Pré-Sal Petróleo, ao

qual incumbe exercer a gestão dos negócios, de acordo com a missão, os objetivos, as
estratégias e as diretrizes aprovadas pelo Conselho de Administração. O prazo de gestão da
Diretoria Executiva é de dois anos, sendo permitidas, no máximo, três reconduções
consecutivas. As decisões colegiadas da Diretoria Executiva são tomadas pela maioria
absoluta de seus membros, presentes no mínimo três deles, cabendo ao diretor-presidente,
além do voto comum, o de qualidade. Das reuniões da Diretoria Executiva são lavradas atas,
nas quais são consignadas as deliberações adotadas.

Auditoria Interna
A Auditoria Interna é a área de controle responsável por fortalecer e assessorar

a gestão, bem como desenvolver ações preventivas e prestar apoio, dentro de suas
especificidades, no âmbito da empresa, no sentido de contribuir para a garantia da
legalidade, moralidade, impessoalidade e probidade dos atos da administração. A Auditoria
Interna é vinculada ao Conselho de Administração e subordina-se administrativamente ao
diretor-presidente da Pré-Sal Petróleo.

Auditoria Externa
A auditoria externa verifica as demonstrações contábeis trimestrais e anuais da

Pré-Sal Petróleo, com base nos Princípios de Contabilidade. As funções do auditor externo
vão muito além do tradicional conceito de fiscalização. Além de averiguar e detectar
eventuais falhas nos sistemas de controle interno e no plano de organização, o auditor se
preocupa também com a manutenção desses sistemas, de forma que as não conformidades
sejam minimizadas, atuando de maneira preventiva e apresentando sugestões em caso de
eventuais desvios.

Comitê de Governança e Conformidade
O Comitê de Governança e Conformidade (CGC) tem a missão de atuar como

apoio à adoção das melhores práticas de governança corporativa e conformidade, bem
como implantar um modelo de governança e conformidade nos moldes estabelecidos em lei.
O CGC reúne-se ordinariamente, sempre que convocado por qualquer um de seus membros.
Os assuntos, recomendações e deliberações do CGC são registrados em ata de reunião do
comitê.

Comitê de Auditoria Estatutário
O Comitê de Auditoria Estatutário iniciará a sua atuação em janeiro de 2019. O

comitê é composto por três membros, selecionados e eleitos pelo Conselho de
Administração em novembro de 2018.

Comitê de Elegibilidade
O Comitê de Elegibilidade é constituído por três membros que auxiliam o

acionista controlador na verificação da conformidade do processo de indicação e de
avaliação dos administradores e membros do Conselho Fiscal.

2.4 Sistema de Gestão
O Sistema de Gestão da companhia dá suporte a todas as atividades. Consiste

em ações de Planejamento Estratégico, Gerenciamento da Rotina, Gerenciamento de Risco e
Programa de Integridade.

Plano Estratégico 2018-2022
O Plano Estratégico para o quinquênio 2018-2022 obedeceu às diretrizes

estabelecidas conforme as obrigações legais contidas na Lei 12.304/2010 e contou com o
envolvimento direto da alta administração e demais gestores da empresa em todas as
etapas de sua elaboração. Foram estabelecidos os direcionadores estratégicos da Pré-Sal
Petróleo através da observância da Missão, Visão e Valores da empresa e dos desafios a
serem enfrentados no quinquênio, baseados em cenários da indústria do petróleo e gás
natural que afetam diretamente a companhia. Todas as metas do Planejamento Estratégico
para o ano de 2018 foram alcançadas.

Elaboração do Plano Anual de Negócios 2019
O Plano Anual de Negócios (PAN) tem como foco identificar a necessidade de

investimento em pessoal, software, hardware e infraestrutura para o ano seguinte àquele
vigente. O resultado do PAN fornece subsídios para o Programa de Dispêndio Global (PDG)
e para o Plano Diretor de Tecnologia de Informação (PDTI), podendo ainda identificar o
quantitativo de pessoal a ser considerado para realização de processo seletivo público.

Gerenciamento de Riscos
Ao longo de 2018 foi criado o procedimento de gerenciamento de riscos e

implementada sua forma de atuação. Os relatórios de gerenciamento de riscos são
elaborados periodicamente e submetidos à Diretoria Executiva e aos Conselhos de
Administração e Fiscal.

Gerenciamento da Rotina e Sistema de Padronização
A empresa já conta com 60 documentos sobre as práticas de gestão e

procedimentos, desenvolvidos pela própria força de trabalho para nortear o dia a dia e
garantir a qualidade do desempenho. Esse ambiente de conformidade tem sido fundamental
para o bom resultado das atividades da Pré-Sal Petróleo, que este ano registrou significativo
aumento de seu volume de trabalho.
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Programa de Integridade
Em 2018, a empresa aderiu ao Programa de Fomento à Integridade Pública da

Controladoria Geral da União e iniciou a construção do seu Programa de Integridade. O
Código de Ética e Conduta da companhia é uma das diretrizes adotadas para fortalecer e
aprimorar o ambiente ético e a conformidade no relacionamento com as partes
interessadas. O código apresenta os valores e comportamentos que os empregados devem
adotar nas interações com os setores público e privado, e que devem ser observados em
transações comerciais e operacionais.

Como parte do processo para implantação de seu Programa de Integridade, em
julho de 2018, o Conselho de Administração aprovou a Política de Integridade. Esse
documento estabeleceu as diretrizes gerais a serem adotadas no programa, bem como
instituiu o Comitê de Governança e Conformidade como área responsável pela sua
implantação, que passou a ser liderada pelo diretor de Administração, Controle e Finanças.
A política de integridade também consolidou disposições sobre o canal de denúncias da
empresa, conflito de interesses, orientações para prevenção, detecção e correção de atos
fraudulentos, sinais de alerta e tratamento de retaliações.

Atendimento à sociedade
A Pré-Sal Petróleo conta com três canais de comunicação para atendimento à

sociedade: Fale Conosco, e-SIC e e-Ouv. Em 2018, a empresa recebeu 20 solicitações pelo
Fale Conosco do site da empresa e 19 solicitações de informações pelo Sistema Eletrônico do
Serviço de Informações ao Cidadão (e-SIC). A companhia mantém um canal de ouvidoria que
atende aos empregados, administradores e à sociedade. O e-Ouv é o Sistema de Ouvidorias
do Poder Executivo Federal, que recebe as manifestações dos cidadãos, analisa, orienta e
encaminha às áreas responsáveis pelo tratamento ou apuração do caso.

2.5 Gestão de Pessoas
Atualmente, o quadro de pessoal é composto de 30 empregados de cargos de

livre provimento, ocupados por profissionais com experiência comprovada na indústria do
petróleo e formação educacional aprimorada, e 14 empregados concursados, admitidos
entre janeiro e fevereiro de 2018, por prazo determinado, até o final de 2019.

Elaboração do Plano de Cargos e Salários
O Plano de Cargos e Salários (PCS) foi desenvolvido ao longo de 2015 e 2016,

sendo aprovado pelos colegiados da Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração
da Pré-Sal Petróleo na 38ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de março de 2017.

Ao longo de 2017 e 2018, foram solicitadas pela Secretaria de Coordenação e
Governança das Empresas Estatais (SEST) informações adicionais e algumas modificações no
plano. As revisões solicitadas foram atendidas e encaminhadas à SEST em agosto de 2018. O
PCS é uma exigência do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para a realização
do processo seletivo público, visando à admissão de pessoal permanente para a
continuidade da empresa. Até o encerramento do exercício 2018, o PCS ainda não havia sido
aprovado.

Quadro de Pessoal Permanente
Em agosto de 2018, foi solicitada ao MME e à SEST a autorização de vagas para

realização de processo seletivo público para cargos permanentes. O pleito está em análise
na SEST.

3. Atividades Realizadas
3.1 Contratos de Partilha de Produção
O regime de partilha da produção vigora no Polígono do Pré-Sal e em áreas

estratégicas (Bacias de Campos e Santos) desde 2010. Em 2013, a Pré-Sal Petróleo passou a
fazer a gestão do Contrato de Partilha de Produção (CPP) de Libra, leiloado na 1ª Rodada de
Partilha de Produção promovida pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis (ANP). Em 2018, foram assinados outros 13 novos contratos, oriundos das
2ª e 3ª Rodadas de Partilha de Produção, realizadas em outubro de 2017, e das 4ª e 5ª
rodadas, promovidas em junho e setembro de 2018.

Como gestora dos contratos, a companhia acompanha e aprova a execução dos
projetos nas fases de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção, presidindo o
comitê operacional dos diversos consórcios. Também cabe à Pré-Sal Petróleo monitorar,
aprovar e auditar os gastos com custeio e investimento passíveis de recuperação pelos
contratados, além de verificar o cumprimento do conteúdo nacional no desenvolvimento
das jazidas petrolíferas do Polígono do Pré-Sal. Existem atualmente 14 contratos em regime
de partilha em vigor no Brasil. Informações relativas a esses contratos são demonstradas
abaixo.

Contrato de Libra - 1ª Rodada de Partilha de Produção
Bloco: Libra
Data da Licitação: 21/10/2013
Data da Assinatura do Contrato: 2/12/2013
Consórcio: Petrobras (Operador, 40%), Shell (20%), Total (20%), CNODC (10%) e

CNOOC (10%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 15 bilhões e 41,65%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 30-50%
Características: Área de 1.547 km², expectativa original de volumes recuperáveis

de 8 a 12 bilhões boe (barril de óleo equivalente); teor de CO2 da ordem de 44%.
O Contrato de Partilha de Produção de Libra foi assinado em 2013 e tem duração

de 35 anos. Libra cobre uma área de aproximadamente 1.547 quilômetros quadrados,
extensão territorial superior à maior parte das capitais brasileiras. Por ser o primeiro
contrato em regime de partilha de produção, Libra começou como um enorme desafio para
todos os parceiros, que somaram esforços e experiências em projetos internacionais para
construir um modelo de gestão de sucesso. Como representante da União, a Pré-Sal
Petróleo cumpre papel decisivo na discussão e definição da estratégia de exploração e
produção de Libra, presidindo o Comitê Operacional e participando de todos os subcomitês
do consórcio.

Os resultados logo apareceram. Em 26 de novembro de 2017, o consórcio iniciou
a produção da Área Noroeste do contrato e no dia 30 daquele mês declarou a
comercialidade, denominando-a Área de Desenvolvimento de Mero. O plano de
desenvolvimento da área prevê a explotação da jazida através de quatro sistemas de
produção antecipada (TLD/SPA0, SPA1, SPA2 e SPA3) e quatro sistemas de produção
definitivos (Mero1, Mero2, Mero3 e Mero4). O sucesso da operação em Mero fez com que
o projeto se tornasse referência para os novos CPPs formalizados a partir da segunda
rodada.

O ano de 2018 foi marcado por sucessivas conquistas para o projeto. Quatro
meses depois da declaração de comercialidade, em março de 2018, o projeto já havia
atingido a meta de produção de 44 mil barris por dia. Nesse mesmo mês, a Pré-Sal Petróleo
iniciou a comercialização da parcela de produção da União.

Em dezembro de 2018, a produção acumulada de Mero alcançou nove milhões
de barris de óleo, sendo que a parcela de excedente em óleo da União atingiu 1,5 milhão de
barris. A produção estabilizada do poço 3-RJS-739A foi da ordem de 43 mil barris por dia de
óleo. Interligado ao FPSO Pioneiro de Libra, esse poço é o único no Brasil no qual o gás é
injetado na fase de produção antecipada. Isso evita a queima do gás, estando alinhado às
políticas de meio ambiente.

Principais realizações em 2018 na Área de Desenvolvimento de Mero:
¸O FPSO Pioneiro de Libra, com capacidade de produção de 50 mil barris por dia

de óleo e de injeção de quatro milhões de m3 de gás, manteve-se em produção até outubro,
quando foi fechado para troca do poço injetor de gás. A produção retornou em dezembro,
com o projeto denominado SPA1, mantendo-se o poço 3-RJS-739A em produção e
utilizando-se o poço 3-RJS-751D como injetor de gás.

¸ A comercialização do petróleo da União pela Pré-Sal Petróleo foi iniciada em
março, e outras duas cargas foram vendidas em abril e junho. Em agosto, a produção do
campo foi leiloada na B3, em São Paulo, por 36 meses.

¸ Três Sistemas de Produção Antecipada (SPAs) foram planejados para serem
realizados com o FPSO Pioneiro de Libra.

¸ Foi adquirida sísmica 3D NODES, base para o monitoramento sísmico do
reservatório.

¸Foram perfurados poços de avaliação de reservatórios, a fim de melhor definir
as malhas de drenagem dos quatro sistemas definitivos de produção previstos para a Área
Noroeste de Libra. Também foram realizadas perfuração e completação de poços de
desenvolvimento, que serão utilizados nos quatro sistemas definitivos de produção.

¸O primeiro FPSO (Mero 1) para operação no sistema definitivo de produção já foi
contratado. O segundo está em fase de licitação, e os outros dois em fase de concepção do projeto,
para futura contratação. A equipe técnica da Pré-Sal Petróleo cumpriu todas as metas estabelecidas
para análise de ballots para diversas contratações e reconhecimento de custos do projeto.

¸ O Acordo de Individualização da Produção e o Plano de Desenvolvimento de
Mero foram aprovados pelo consórcio, e toda a documentação preparada para ser entregue
à ANP nos primeiros dias de 2019.

¸ Estudos de interpretação do Contrato de Partilha da Produção de Libra (CPP
LIBRA_P1), utilizando-se o princípio da evolução regulatória, levaram à equiparação de várias
cláusulas do CPP de LIBRA_P1 aos novos contratos das 2ª e 3ª rodadas de licitação de blocos
do Pré-Sal.

Ao longo de 2018, outras atividades foram realizadas em Libra contando com a
participação da Pré-Sal Petróleo:

Ŗeuniões técnicas e avaliação jurídica, que resultaram na aprovação da adesão
do Consórcio de Libra aos novos critérios de conteúdo local, de acordo com a Resolução ANP
726/2018;

A̧juste no projeto do FPSO de Mero 1 e de Mero 2, de forma a incluir a
possibilidade de reinjeção da água produzida, em atendimento a requisitos do Instituto
Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama);

I̧nício do processo de contratação do segundo FPSO de Mero (Mero 2);
Ŗeuniões mensais com o operador para monitoramento das atividades de

desenvolvimento de Mero, bem como dos estudos exploratórios em andamento nas áreas
Central e Sudeste;

Çontinuação da produção do Sistema de Produção Antecipada (SPA 0) com o
FPSO Pioneiro de Libra, que teve início com o Teste de Longa Duração (TLD), em novembro
de 2017;

A̧tualização e finalização do Cadastro de Contratos;
A̧companhamento das atividades do Programa Libra@35, que visa à redução de

custos do projeto. Já foram obtidos vários resultados positivos dessa iniciativa;
M̧ontagem e início dos testes do protótipo da tecnologia Hi-Sep (patente

Petrobras) no sítio de teste do Cenpes/Petrobras na LubNor em Fortaleza. Esta tecnologia,
quando devidamente qualificada, deverá ser considerada nas especificações dos projetos
das novas unidades, com grande potencial de redução de custos;

Çontratação do protótipo da unidade de testes das membranas CMS (Carbon
Molecular Sieve) para separação do CO2 da corrente de gás natural produzido. Estas
membranas apresentam em escala de laboratório uma melhor seletividade e menor perda
de hidrocarbonetos na separação do CO2, além de proporcionarem redução no foot-print da
planta de processo do FPSO.

P̧articipação nas discussões para contratação para teste do Cargo Transfer Vessel
(CTV). Trata-se de uma embarcação que visa a dispensar a necessidade de utilização de
navio de posicionamento dinâmico para as operações de alívio dos FPSO. A unidade foi
construída na China e passou nos testes de mar. Um acordo entre o consórcio de Libra e a
Total foi negociado de forma que a primeira unidade do CTV virá para teste em condições
reais da Bacia de Santos. A Total assinará o primeiro contato para seis meses de teste em
Lapa, e o consórcio de Libra para outros seis meses de testes no FPSO Pioneiro de Libra.
Desta forma fica garantido que o teste contemplará todo o ano e as diferentes condições
meteoceanográficas da região.

Ŗealização, pela equipe de auditoria da companhia, de auditoria de custo em
óleo referente ao ano de 2015 e da metodologia de cálculo de HH (homem/hora), de 2013
a 2018.

Cabe mencionar também a participação da Pré-Sal Petróleo no
acompanhamento das operações para aquisição de dados de reservatório na Área Noroeste,
a exemplo do processo de aquisição de sísmica 4D com a utilização de OBN (Ocean Bottom
Nodes) e dos estudos exploratórios das Áreas Central e Sudeste.

Contratos das 2ª e 3ª Rodadas de Partilha
Em outubro de 2017 foram realizadas as 2ª e 3ª Rodadas de Partilha de

Produção. A Pré-Sal Petróleo participou na elaboração das minutas de contrato de partilha,
que foram assinados em janeiro de 2018. Das oito áreas oferecidas, seis foram arrematadas.
O bônus pago pelos consórcios vencedores totalizou R$ 6,15 bilhões. Por duas das áreas (Sul
de Gato do Mato, na 2ª Rodada, e Alto de Cabo Frio Oeste, na 3ª Rodada) foi oferecido o
mínimo do excedente em óleo. Nas outras áreas, houve disputa.

Desde antes da assinatura dos contratos, a companhia realizou reuniões de
alinhamento com os consórcios vencedores, bem como preparou instruções, visando a
orientar o relacionamento dos contratados com a Pré-Sal Petróleo, segundo os conceitos de
previsibilidade, simplicidade e padronização. Assinados os contratos e constituídos os
Comitês Operacionais, as empresas operadoras apresentaram suas respectivas estratégias
para execução das atividades, incluindo o planejamento para contratação de bens e serviços,
e a Pré-Sal Petróleo iniciou as suas atividades regulares para a gestão dos contratos.

Bloco: Sul do Gato do Mato
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Shell (Operador, 80%) e Total (20%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 100 milhões e 11,53%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 129 km2
Durante o ano de 2018, foram submetidos pelo operador e analisados pela Pré-

Sal Petróleo 30 ballots relacionados à perfuração do poço GdM#3 em 2019, que incluem a
contratação de sonda, logística marítima e aérea, além de materiais de revestimento e
cimentação de poços. O início da perfuração está previsto para o segundo trimestre de 2019,
a depender do licenciamento ambiental.

Em 2018, foram iniciadas as discussões para a definição de um Plano de
Avaliação de Descoberta (PAD) conjunto com o BM-S-54, além de um Pré-AIP para regular as
operações durante a fase do PAD, como também as primeiras avaliações preliminares para
a especificação de um FPSO para a produção da área. Foram constituídos quatro TCMs
(Technical Committee Meetings), um OCM (Operating Committee Meeting) e realizados
diversos workshops ao longo do ano, com a participação das empresas contratadas e da Pré-
Sal Petróleo. Ocorreram ainda diversas reuniões entre o operador e a Pré-Sal Petróleo, para
alinhamento dos processos relacionados à gestão dos Contratos de Partilha de Produção, em
particular a definição do Regimento Interno do Comitê Operacional.

Bloco: Entorno de Sapinhoá
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 45%), Shell (30%) e Repsol (25%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 200 milhões e 80%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 214 km2
Durante o ano de 2018, 14 ballots foram analisados pela Pré-Sal Petróleo para a

manutenção das atividades em curso na jazida. Em destaque, a revisão do Programa de
Trabalho & Orçamento 2018, para incluir os custos referentes às três declarações de
comercialidade. O poço de aquisição de dados de reservatório (ADR) a ser perfurado na área
licitada está previsto para 2021. Ao longo do ano foram realizadas três reuniões do Comitê
Operacional.

O AIP da Jazida Compartilhada de Sapinhoá foi efetivado em novembro. Entre as
atividades que mais demandaram esforços está a negociação do Acordo de Equalização de
Gastos e Volumes referente ao período anterior à assinatura do CPP. No dia 21 de
dezembro, foi repassada aos cofres das União a quantia de R$ 847 milhões pelo consórcio
BM-S-9, referente à EGV de Sapinhoá. O Acordo de Equalização de Gastos e Volumes
estabeleceu também o regramento para equalização de gastos e volumes para o período
entre a assinatura do CPP e a Data Efetiva do AIP, assim como para qualquer redeterminação
futura.

Em 2018 também foi assinado contrato de compra e venda de gás natural da
União para a Petrobras. Este contrato garante que a União receberá os mesmos valores que
os outros parceiros (Shell e Repsol) recebem pela venda de seu gás natural, independente do
volume ser muito inferior. Este contrato teve a validade até o dia 31 de dezembro de 2018.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Bloco: Norte de Carcará
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Equinor (Operador, 40%), Exxon (40%) e Petrogal (20%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 3 bilhões e 67,12%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 313 km²
O consórcio de Norte de Carcará estabeleceu a meta desafiadora de iniciar a

perfuração do primeiro poço, Carcará W (Programa Exploratório Mínimo do CPP), já no
segundo semestre de 2018, o que de fato ocorreu, tendo a operação começado em
setembro de 2018.

A área de Norte de Carcará foi leiloada a partir da constatação de que a jazida
de Carcará se estende para além dos limites do bloco BM-S-8 (concessão), onde foi
descoberta. A regulação da ANP exige, nesses casos, a submissão de um Plano de
Avaliação de Descoberta (PAD) conjunto. Esse PAD conjunto, aprovado pela ANP em
outubro de 2018, contempla a perfuração de um segundo poço (Carcará E) e a realização
de dois testes de formação (Carcará West e Carcará East) como compromissos firmes, e
a perfuração de um terceiro poço, contingente aos resultados das atividades firmes.

Para estabelecer a governança e a alocação de custos entre os consórcios de
Norte de Carcará e do BM-S-8 na condução das atividades do PAD conjunto, foi assinado,
em agosto de 2018, um Acordo de Pré-Individualização da Produção (Pré-AIP), do qual a
Pré-Sal Petróleo participa como Interveniente Anuente. Um Acordo de Confidencialidade
e Divulgação de Dados foi também celebrado, para coordenar a troca de dados e
informações entre os consórcios, tendo em vista a avaliação conjunta da jazida.

Ao longo do ano de 2018, foram analisados 77 ballots. Apesar de não ter
havido ainda Declaração de Comercialidade, os primeiros estudos que sustentarão o
eventual desenvolvimento da jazida compartilhada de Carcará já foram iniciados, sendo
que foram aprovados ballots para desenvolvimento de projeto conceitual do FPSO e do
arranjo submarino, visando a acelerar o desenvolvimento do campo e reduzir os riscos
associados através da participação direta do mercado. O primeiro óleo, no primeiro FPSO
(são dois no total), está previsto para 2023-2024.

Bloco: Alto de Cabo Frio Central
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 50%) e BP (50%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 500 milhões e 75,86%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 3.674 km2
É notável em Alto de Cabo Frio Central a extensão da sua área e o conjunto

de prospectos até agora identificados, ainda sujeitos a confirmação com a conclusão dos
trabalhos de geologia e geofísica. Além dessas atividades, o foco tem estado na obtenção
de licença ambiental.

A primeira perfuração na área está prevista para o segundo semestre de 2019.
Em 2018, foram realizadas uma reunião do Comitê Operacional, duas do Comitê Técnico
e várias reuniões e workshops técnicos com o consórcio. Além disso, 13 ballots foram
analisados pela equipe da Pré-Sal Petróleo, com destaque para a aprovação da Estratégia
Exploratória e para os orçamentos de 2018 e 2019.

Bloco: Alto de Cabo Frio Oeste
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Shell (Operador, 55%), QPI (25%) e CNOOC (20%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 350 milhões e 22,87%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.383 km²
Durante o ano de 2018, 35 ballots foram analisados pela Pré-Sal e visam a

subsidiar a perfuração de poço exploratório em 2019. Incluem a contratação de sonda,
logística marítima e aérea, além de materiais de revestimento e cimentação de poços. O
início da perfuração está previsto para o quarto trimestre de 2019, a depender da
obtenção do licenciamento ambiental.

Ocorreram ainda diversas reuniões ao longo do ano entre o operador e a Pré-
Sal Petróleo, para alinhamento dos processos relacionados à gestão dos contratos de
partilha de produção, em particular a definição do Regimento Interno do Comitê
Operacional.

Bloco: Peroba
Data da Licitação: 27/10/2017
Data da Assinatura do Contrato: 31/01/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 40%), BP (40%) e CNODC (20%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 2 bilhões e 76,96%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.073 km²
O prospecto de Peroba figurou como área contingente no Contrato da Cessão

Onerosa (CO). Após as descobertas feitas em Búzios e nos outros campos da CO, Peroba
foi devolvido à União e licitado como contrato de partilha de produção. O consórcio
vencedor, liderado pela Petrobras, estabeleceu uma meta também desafiadora para a
perfuração do primeiro poço, iniciada em outubro. Foram realizadas uma reunião do
Comitê Operacional, duas do Comitê Técnico e várias reuniões e workshops técnicos com
o consórcio. A Pré-Sal Petróleo analisou 16 ballots, com destaque para a aprovação dos
orçamentos de 2018 e 2019.

Contratos da 4ª Rodada de Partilha
A 4ª Rodada de Partilha da Produção, realizada no dia 7 de junho pela ANP,

arrecadou R$ 3,15 bilhões em bônus de assinatura e irá gerar R$ 738 milhões em
investimentos somente durante a fase de exploração. O ágio médio do excedente em
óleo ofertado na 4ª Rodada foi de 202,3%. O leilão teve três dos quatro blocos oferecidos
arrematados: Uirapuru, Dois Irmãos e Três Marias. Os contratos foram assinados em
dezembro de 2018.

Bloco: Uirapuru
Data da Licitação: 07/06/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 30%), Equinor (28%), ExxonMobil (28%) e

Petrogal (14%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 2,65 bilhões e 75,49%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.285 km²
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada no dia 19 de

dezembro, na sede da Pré-Sal Petróleo. Tiveram início discussões sobre a Estratégia
Exploratória e sobre modelos de contratação para a execução das atividades.

Bloco: Três Marias
Data da Licitação: 07/06/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 30%), Chevron (30%) e Shell (40%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 100 milhões e 49,95%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 821 km²
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada no dia 19 de

dezembro, na sede da Pré-Sal Petróleo. Tiveram início discussões sobre a Estratégia
Exploratória e sobre modelos de contratação para a execução das atividades.

Bloco: Dois Irmãos
Data da Licitação: 07/06/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 45%), Equinor (25%) e BP (30%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 400 milhões e 16,43%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.414 km²
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada no dia 19 de

dezembro, na sede da Pré-Sal Petróleo. Tiveram início discussões sobre a Estratégia
Exploratória e sobre modelos de contratação para a execução das atividades.

Contratos da 5ª Rodada de Partilha
A 5ª Rodada de Partilha da Produção no pré-sal, realizada no dia 28 de

setembro de 2018 pela ANP, arrecadou R$ 6,8 bilhões, com ágio de 170,58% em relação
ao percentual de excedente em óleo proposto e geração de R$ 1 bilhão em investimentos
previstos na área de exploração nos próximos anos. Na Bacia de Santos, o Bloco de
Saturno foi arrematado pelo consórcio Shell Brasil e Chevron Brasil, com percentual de
excedente em óleo de 70,20%; o Bloco Titã foi adquirido pela ExxonMobil Brasil e QPI
Brasil, com excedente em óleo de 23,49%; e o Pau Brasil pela BP Energy, CNOOC
Petroleum e Ecopetrol, com excedente de 63,79%. Na Bacia de Campos, o Bloco Sudoeste
de Tartaruga Verde foi adquirido pela Petrobras, que manteve o valor mínimo de
excedente em óleo exigido na rodada (10,01%). Os contratos foram assinados em
dezembro de 2018.

Bloco: Saturno
Data da Licitação: 28/09/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: Shell (Operador, 50%) e Chevron (50%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 3,125 bilhões e 70,20%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.100 km²
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada dia 20 de

dezembro na sede da Pré-Sal Petróleo. Foram iniciadas discussões sobre a Estratégia
Exploratória.

Bloco: Titã
Data da Licitação: 28/09/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: ExxonMobil (Operador, 64%) e QPI (36%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 3,125 bilhões e 23,49%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 453 km²
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada dia 21 de

dezembro na sede da Pré-Sal Petróleo. Na ocasião, foram iniciadas discussões sobre a
Estratégia Exploratória e sobre modelos de contratação para a execução das atividades.
Na mesma data, o operador enviou cinco ballots para avaliação.

Bloco: Pau Brasil
Data da Licitação: 28/09/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: BP (Operador, 50%), Ecopetrol (20%) e CNOOC (30%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 500 milhões e 63,79%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 1.184 km²; alto risco de contaminantes
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada dia 19 de

dezembro, na sede da Pré-Sal Petróleo.
Bloco: Sudoeste de Tartaruga Verde
Data da Licitação: 28/09/2018
Data da Assinatura do Contrato: 17/12/2018
Consórcio: Petrobras (Operador, 100%)
Bônus e Percentual de Óleo-Lucro: R$ 70 milhões e 10,01%
Percentual de Recuperação de Custo em Óleo: 80%
Características: Área de 127 km²; sem contaminantes
Atividades previstas/realizadas: área em fase inicial de produção
A reunião para formação do Comitê Operacional foi realizada dia 19 de

dezembro, na sede da Pré-Sal Petróleo. Foram iniciadas as discussões com a Petrobras
para apresentação do Aditivo ao AIP à ANP, para refletir a alteração de participação da
União frente ao contrato de partilha de produção e para inclusão das novas participações
(TP - Tract Participation) decorrentes do processo de redeterminação concluído em 2018.
A Petrobras iniciou as providências para a declaração de comercialidade da parte da
jazida compartilhada que se encontra dentro da área licitada, como requisito para a
submissão do aditivo ao AIP.

Também foram iniciadas as negociações para a celebração do Acordo de
Equalização de Gastos e Volumes (EGV).

3.2 Acordos de Individualização da Produção
Dada a incerteza intrínseca ao processo de delimitação, não é incomum que

as jazidas de petróleo e/ou de gás natural ultrapassem as demarcações geográficas
impostas pelo homem. Seus limites podem ir além das áreas contratadas em leilões
exploratórios.

Quando isso acontece, é realizado o processo de individualização da produção
(unitização), que prevê um projeto único para o desenvolvimento da produção da jazida,
visando a garantir a explotação conservativa e fazendo valer os direitos de diferentes
proprietários. Um acordo dessa natureza evita a produção predatória da jazida e permite
que os custos sejam apropriadamente compartilhados entre os titulares de direitos sobre
as áreas. Permite também que os investimentos a serem realizados na jazida
compartilhada sejam otimizados no que se refere à racionalidade da produção e  à
melhoria do fator de recuperação do reservatório. Como resultado, os indicadores
econômicos do projeto tendem a ser maximizados.

No Polígono do Pré-Sal e em áreas estratégicas, a Pré-Sal Petróleo é a
empresa responsável por representar a União nesses acordos de individualização da
produção (AIPs), assinados quando o projeto já se encontra em fase de produção. Se o
projeto estiver na fase exploratória (avaliação), é facultada às empresas envolvidas a
assinatura de um pré-acordo de individualização da produção (Pré-AIP).

Atualmente, existem 22 áreas com características de jazidas compartilhadas,
sendo sete acordos realizados, dois em andamento (Forno e BM-S-50/Sagitário) e 13 em
avaliação (Sururu, Berbigão, Sépia, Júpiter/BM-S-24, BM-C-32, Búzios, Baleia Azul, Sul
Sapinhoá, Pirambu, Caxaréu, Carcará, Epitônio e Gato do Mato). Essas áreas encontram-
se em diferentes estágios de maturação, seja no trabalho feito pelo operador em termos
de programação física, seja dentro da Pré-Sal Petróleo em termos de nível de
detalhamento.

Acordos Assinados em 2018
Até 2017, a Pré-Sal Petróleo havia assinado quatro acordos de Individualização

da produção, formando as Jazidas Compartilhadas de Tartaruga Verde, Lula/Sul de Lula,
Sapinhoá e Nautilus. Em 2018, outros três acordos de individualização da produção foram
concluídos: Jazida Compartilhada de Norte de Brava, Área de Atapu e Jazida
Compartilhada de Mero.
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Jazida Compartilhada de Norte de Brava
A jazida de Norte de Brava, pré-sal da Bacia de Campos, situa-se entre os

Campos de Marlim, Voador e área não contratada. Está em produção através do poço 6-
MRL-199D-RJS desde 2011, mas a notificação de possibilidade de extensão da jazida para
área não contratada foi feita em janeiro de 2018, após a perfuração do poço 9-MRL-
231DA-RJS. A Petrobras e a Pré-Sal Petróleo iniciaram as negociações em abril de 2018,
com a assinatura do Acordo de Confidencialidade. Ao longo do primeiro semestre de
2018, foram realizados vários data rooms para avaliação das características da jazida. Em
outubro de 2018, o referido AIP foi protocolado na ANP. Este AIP ainda não se encontra
efetivo, aguardando aprovação pela agência.

Jazida Compartilhada de Atapu
A Área de Atapu está localizada na Bacia de Santos. Parte da produção de

petróleo nessa área será proveniente do Contrato de Concessão BM-S-11A (Campo de
Oeste de Atapu), que tem a Petrobras como operadora e as parceiras não operadoras
Total, Shell e Petrogal; parte será proveniente de área referente ao Contrato de Cessão
Onerosa (Campo de Atapu); e uma terceira fatia de produção será proveniente de área
não contratada, que é representada pela União (Área Norte de Atapu). As negociações
referentes a esse AIP iniciaram-se em outubro de 2017. O acordo foi protocolado na ANP
em 9 de novembro e ainda não se encontra efetivo, aguardando aprovação da agência
e com previsão de início de produção em 2020.

Jazida Compartilhada de Mero
Está localizada na Bacia de Santos. Estende-se ao sul para fora da área do

contrato de Libra, operado pela Petrobras (40%), com os sócios Shell (20%), Total (20%),
CNOOC (10%) e CNPC (10%), em regime de partilha de produção. A notificação à ANP foi
realizada em 23 de outubro de 2014. Em 30 de novembro de 2017, foi declarada a
comercialidade da Área de Desenvolvimento da Produção de Mero. O AIP de Mero foi
aprovado em dezembro de 2018.

Outras atividades de destaque na representação da União nos AIPs:
Jazida Compartilhada de Tartaruga Mestiça (Campo de Tartaruga Verde)
O Campo de Tartaruga Verde está localizado a cerca de 127 quilômetros da

costa do estado do Rio de Janeiro e compreende duas jazidas: Tartaruga Verde e
Tartaruga Mestiça. A jazida de Tartaruga Mestiça extrapola as fronteiras do campo e, por
isso, passou por um processo de unitização que resultou na assinatura do AIP. O acordo
foi assinado em 31 de outubro de 2014 e está efetivo desde 1º de março de 2018.

Em julho de 2018, a Jazida Compartilhada do Campo de Tartaruga Verde
produziu o seu primeiro óleo, que inaugura uma produção acumulada estimada em pouco
mais de 125 milhões de barris de óleo, até 2039. No momento, está em conclusão o
processo de redeterminação da jazida. Em função da assinatura do Contrato de Partilha
de SO de Tartaruga, um aditivo ao AIP está em fase final de negociação para protocolo
na ANP até fevereiro de 2019. A Pré-Sal Petróleo também está negociando junto ao
operador a Equalização de Gastos e Volumes (EGV) referente ao período anterior à data
efetiva do AIP.

Jazida Compartilhada de Lula/Sul de Lula (Campos de Lula e Sul de Lula - BM-
S-11)

A Jazida de Lula, na Bacia de Santos, é não só a principal produtora de
petróleo e gás natural dos reservatórios do pré-sal como de todo o país. O campo é
operado pela Petrobras (65%) com os sócios Shell (25%) e Petrogal (10%). As negociações
desse AIP se iniciaram em julho de 2014, e ele foi submetido à ANP em 25 de agosto de
2015. O AIP de Lula tem previsão de estar efetivo até março de 2019. A Pré-Sal Petróleo
está negociando com a Petrobras e demais empresas consorciadas do BM-S-11 a
Equalização de Gastos e Volumes da jazida.

Jazida Compartilhada de Sapinhoá (Campo de Sapinhoá)
Trata-se de importante produtor de petróleo e gás natural da Bacia de Santos.

O campo é operado pela Petrobras (45%) com os sócios Shell (30%) e Repsol-Sinopec
(25%). Em 2018, a Pré-Sal Petróleo negociou os Acordos Complementares ao AIP,
necessários em função da assinatura do Contrato de Partilha do Entorno de Sapinhoá e
da declaração de comercialidade da área adjacente ao BM-S-9. Também foram
negociadas as bases para a efetivação da Equalização de Gastos e Volumes relativa ao
período anterior à data efetiva do AIP. O Termo Aditivo ao AIP de Sapinhoá foi aprovado
em reunião da diretoria da ANP no dia 25 de outubro de 2018 e tornou-se efetivo em
1º de novembro. A aprovação pela ANP era crítica para que o consórcio de Sapinhoá
pudesse ressarcir à União o valor de R$ 847 milhões, recursos que ingressaram nos cofres
do governo em 21 de dezembro. Uma segunda parcela de equalização, correspondente
ao período entre a assinatura do CPP e a Data Efetiva do Aditivo ao AIP, está em
avaliação para recebimento até abril de 2019.

A área foi ofertada na 2ª Rodada de Partilha, tendo sido arrematada pela
Petrobras e demais empresas consorciadas do BM-S-9 com percentual de óleo-lucro de
80% para um valor mínimo de 10,34%.

Jazida Compartilhada de Nautilus (Campo de Argonauta)
Essa jazida localiza-se na Bacia de Campos e faz parte de um conjunto de

acumulações denominado Parque das Conchas, operado pela Shell (50%) com os sócios
ONGC (27%) e QPI (23%). As negociações desse AIP se iniciaram em dezembro de 2014,
e o acordo foi submetido à ANP em 16 de novembro de 2015. O AIP está efetivo desde
outubro de 2017. Existem dois poços produtores na jazida compartilhada (jazida ME1).
Entretanto, a produção está paralisada e, durante o ano 2018, a Pré-Sal Petróleo
acompanhou os estudos feitos pelo operador para equacionar essa paralisação por
problemas relacionados à injeção de água na jazida. Há previsão de retorno da produção
para 2019, mas sem injeção de água, o que implicará redução da recuperação
inicialmente prevista.

Pré-AIP da descoberta do Prospecto Gato do Mato
O Acordo de Confidencialidade entre a Pré-Sal Petróleo e o operador Shell

(80%) foi firmado em 21 de março de 2014. O contrato dessa área (BM-S-54) permaneceu
suspenso, por solicitação do operador, até a data de assinatura do Contrato de Partilha
da Área Sul de Gato do Mato. A área foi ofertada na 2ª Rodada do contrato de partilha
de produção e arrematada pela Shell, com 80%, e Total, com 20%, com o percentual de
óleo-lucro de 11,53%, igual ao mínimo. O contrato de partilha foi assinado em 31 de
janeiro de 2018. O consórcio tem previsão de perfuração de um poço no segundo
semestre de 2019. Foi iniciada a discussão de um Pré-AIP com as empresas e a Pré-Sal
Petróleo.

Pré AIP do PAD de Forno (Albacora)
Foi realizado o Plano de Avaliação de Descoberta conjunto (PAD) do poço 6-

AB-119D-RJS (6-BRSA-899D-RJS), situado na Bacia de Campos e operado pela Petrobras
(100%). A decisão sobre a confirmação da extensão da jazida está prevista para o final
do PAD, o que deve ocorrer no terceiro trimestre de 2019.

Pré AIP do PAD de Sagitário
O Campo de Sagitário (BM-S-50) está situado na Bacia de Santos e é operado

pela Petrobras (60%), com os sócios BG (20%) e Repsol (20%). O PAD conjunto é relativo
ao poço 1-SPS-98 (1-BRSA-1063-SPS). A Petrobras realizou reunião na ANP em dezembro
de 2017 para solicitar a postergação do final do Plano de Avaliação da Descoberta do
poço 1-SPS-98 por 24 meses, passando o seu término de outubro de 2018 para 31 de
dezembro de 2020. A proposta do operador foi aceita pela ANP. Foram iniciadas as
discussões do Acordo de Confidencialidade para negociação do futuro AIP.

Equalização de Gastos e Volumes (EGV) do Campo de Sapinhoá (BM-S-9)
A Equalização de Gastos e Volume (EGV) é uma conciliação financeira

resultante de um Acordo de Individualização da Produção. Sempre que é realizado um
acordo dessa natureza, a União, representada pela Pré-Sal Petróleo, passa a ter direito a
uma parcela da produção e também responsabilidade equivalente sobre os gastos. Com
base na parcela estabelecida, é realizado um acerto de contas, considerando as receitas
desde o início da produção e, na mesma proporção, os investimentos e despesas do
período.

Em 2018, a Pré-Sal Petróleo trabalhou na EGV dos campos de Sapinhoá,
Tartaruga Verde e Lula. Em novembro, concluiu a negociação com o consórcio BM-S-9,
liderado pela Petrobras (45%) e os parceiros não operadores Shell (30%) e Repsol Sinopec
(25%), referente ao EGV do Campo de Sapinhoá, importante produtor de petróleo na
Bacia de Santos.

O consórcio iniciou a produção em 2010 e pouco tempo depois identificou
que a jazida de petróleo ultrapassava os limites geográficos do contrato do Bloco BM-S-
9, indo em direção a uma área não contratada. O AIP estabeleceu que 3,7% da produção
correspondiam à área não contratada e eram, assim, de titularidade da União. Foi
realizado um acerto de contas considerando as receitas desde o início da produção e, na
mesma proporção, os investimentos e despesas do período. Essa conciliação resultou no
saldo credor de R$ 847 milhões em favor da União, valor que foi depositado na Conta
Única do Tesouro Nacional no dia 21 de dezembro.

Baixa Materialidade
Ao longo de 2018, a equipe da Pré-Sal Petróleo participou de um grupo de

trabalho coordenado pelo Ministério de Minas e Energia e que também conta com a
participação de técnicos da ANP. Visa a discutir e sugerir o encaminhamento de jazidas
compartilhadas de baixa materialidade (pequena participação e/ou baixos volumes).
Planeja-se concluir os trabalhos desse grupo até o final do primeiro semestre de 2019.

Análise dos Volumes Excedentes da Cessão Onerosa
Os volumes de petróleo associados a esses excedentes são de alta relevância

para o Brasil. A inclusão desses novos contratos no regime de Partilha de Produção na
carteira da Pré-Sal Petróleo representará um potencial incremento do óleo-lucro para a
União.

3.3 Comercialização de Petróleo e Gás da União
A Medida Provisória nº 811, de dezembro de 2017, permitindo à Pré-Sal

Petróleo comercializar diretamente o petróleo e o gás natural da União, foi fundamental
para que a companhia iniciasse as atividades de comercialização em 2018.

Sob a vigência da MP nº 811, a companhia realizou, em fevereiro de 2018, a
primeira comercialização: um contrato de 500 mil barris de petróleo da Área de
Desenvolvimento de Mero (Libra) para a Petrobras. Posteriormente, a Pré-Sal Petróleo
vendeu mais duas cargas, de 250 mil barris em junho e de 500 mil barris em julho. Nas
três ocasiões, a empresa realizou a operação de venda direta, por um processo
competitivo entre as principais companhias do mercado.

Em junho foi concluída a negociação do gás natural dos campos de Lula e
Sapinhoá, vendidos à Petrobras, virtualmente única compradora no mercado nacional. Em
1º de novembro de 2018, teve início efetivo o contrato de Sapinhoá.

Em 14 de junho de 2018, a MP nº 811 foi convertida na Lei 13.679.
Política de comercialização
A partir do segundo semestre de 2018, a equipe da Pré-Sal Petróleo teve

participação significativa no grupo de trabalho coordenado pelo MME para a formulação
da nova Política de Comercialização de Petróleo e Gás Natural da União. O resultado
desse trabalho foi submetido ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE). A Casa
Civil publicou a Resolução nº 15, de 29 de outubro de 2018, estabelecendo a política de
comercialização.

Leilão de Petróleo da União
Em agosto de 2018, a Pré-Sal Petróleo realizou na B3, Bolsa de Valores de São

Paulo, um leilão para comercializar o petróleo da União, que contou com a participação
das empresas Petrobras, Shell, Total e Repsol Sinopec. Na ocasião, a companhia
comercializou a produção proveniente da Área de Desenvolvimento de Mero e dos
campos de Sapinhoá por 36 meses e de Lula por 12 meses.

A Petrobras arrematou os lotes Mero e Sapinhoá pelo Preço de Referência do
Petróleo (PRP) publicado pela ANP, por 36 meses. Já o contrato do Campo de Lula foi
arrematado pela Total E&P, em contrato de 12 meses, com ágio de R$ 1 por metro
cúbico de petróleo sobre o PRP. Os vencedores remunerarão a União a cada retirada de
carga, de acordo com o preço ofertado na data.

Habilitação da Pré-Sal Petróleo para exportação de petróleo
Com o objetivo de alcançar um maior número de compradores interessados,

a Pré-Sal Petróleo solicitou e obteve em novembro habilitação para exportar. A
companhia está iniciando estudos para avaliar todos os requisitos de logística e de
comercialização para a colocação do petróleo da União no mercado internacional. A
expectativa é de que um leilão com maior número de potenciais compradores leve
naturalmente à obtenção de maiores valores pelo petróleo da União.

Com base na Lei 13.679/2018, que trouxe um novo arcabouço jurídico
apropriado para a comercialização do petróleo e gás natural da União, a Pré-Sal Petróleo
passou a estudar duas alternativas: continuar realizando a comercialização diretamente
ou utilizar um agente comercializador. Caso a empresa opte pela comercialização direta,
entende-se que a oferta de serviços logísticos agregaria valor ao óleo da União. Para isso,
no segundo semestre de 2018, a companhia enviou ao mercado uma solicitação de
informações (Request for Information - RFI) para verificar interessados em fornecer
serviços de logística e uma estimativas de custos. Esses serviços abrangem o
levantamento das cargas de petróleo da União dos FPSO´s com navios de posicionamento
dinâmico (Dynamic Positioning Shuttle Tankers - DPST), a transferência das cargas dos
DPST para navios petroleiros convencionais e o seu transporte de longo curso até o
destino final em refinarias no exterior.

Em paralelo, a empresa elaborou a matriz de governança e dos procedimentos
de execução da comercialização dos hidrocarbonetos da União, deixando a atividade em
conformidade com o Sistema de Gestão da companhia.

Atividade Técnica
As superintendências eminentemente técnicas da companhia dão todo apoio

às gerências executivas de contratos. Esse trabalho consiste não só na participação em
todos os fóruns técnicos de discussão dos projetos dos consórcios trazidos pelos
operadores, mas também na análise e emissão de notas técnicas e pareceres sobre todos
as propostas encaminhadas pelos operadores através de ballots (autorização de
dispêndios, orçamento, contratações de todos os tipos - ordinárias ou excepcionais). Os
profissionais da companhia também participam de grupos de revisão para aprovação dos
marcos mais significativos dos projetos e acompanham o desenvolvimento dos projetos
através de reuniões mensais de acompanhamento e do Plano de Contratações. Essa
metodologia foi implantada em Libra e deverá ser replicada para todos os outros
contratos de partilha de produção e visa a facilitar o trabalho de análise dos ballots e
notas técnicas recebidas dos operadores e permitir uma melhor gestão dos trabalhos.
Durante o ano de 2018, foram analisados 319 ballots e emitidas 684 notas técnicas de
suporte às atividades. A Consultoria Jurídica da empresa analisa todos os posicionamentos
da companhia, sob o prisma de sua adequação à legislação.

Sistema de Gestão dos Contratos de Partilha de Produção (SGPP)
A Pré-Sal Petróleo contratou por licitação, em março de 2018, o Sistema de

Gestão dos Contratos de Partilha de Produção (SGPP) e imediatamente iniciou a sua
implantação. O SGPP atende a uma exigência contratual do Contrato de Partilha de
Produção de Libra, porém, o sistema foi desenvolvido para dar suporte às atividades
inerentes à gestão dos diversos contratos de partilha da produção, à gestão dos acordos
de individualização da produção e à gestão dos contratos de comercialização do petróleo
e gás da União.

De meados de 2017 até julho de 2018, a companhia realizou o mapeamento,
a implementação e operacionalização dos processos e interfaces das suas áreas fim e
elaborou o Termo de Referência para o processo licitatório de um SaaS (Software as a
Service), bem como o acompanhamento de sua implementação. Além do
desenvolvimento do sistema, a contratação inclui a prestação dos serviços técnicos
especializados de planejamento, arquitetura da solução, parametrização, customização,
treinamento, implantação em produção, operação assistida e suporte técnico à operação
em produção.
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4. Informações Econômico-Financeiras
4.1 Resultado do Ano
Das operações da companhia
Em 2018, a receita bruta de serviços pela gestão de contratos e representação

da União totalizou R$ 45,07 milhões, tendo a empresa faturado a parcela dos bônus de
assinatura relativas aos contratos assinados nas 2ª e 3ª Rodadas de Partilha de Produção,
realizadas em 2017, no total de R$ 53,88 milhões, totalizando um faturamento anual
bruto de R$ 98,95 milhões. A Pré-Sal Petróleo recuperou R$ 16,1 milhões em impostos,
acumulou R$ 3 milhões em receitas financeiras e recebeu aporte de capital de R$ 6
milhões. A companhia apurou lucro antes do Imposto de Renda e Contribuição Social
sobre o Lucro de R$ 46,66 milhões, registrando provisão para Imposto de Renda e
Contribuição Social sobre o Lucro de R$ 15,71 milhões. A companhia seguiu mantendo
uma estrutura enxuta de custos e rigor na gestão dos recursos financeiros, atingindo
assim a marca de quatro anos consecutivos gerando lucros e contribuindo positivamente
para o equilíbrio das contas públicas.

Da realização orçamentária
Do Programa de Dispêndios Globais de 2018 aprovado pelo Decreto nº 9.240

de 15/12/2017, foram realizados 79% das fontes de recursos planejadas, perfazendo R$
108,13 milhões. Deste total, 92% são receitas operacionais, 6% aportes de capital do
controlador e 3% receitas não operacionais. Pelo lado dos usos de recursos, foram
realizados 58% dos usos de recursos planejados, perfazendo R$ 70,48 milhões. Deste
total, 43% correspondem a tributos e encargos parafiscais, 41% correspondem a despesas
com pessoal e encargos sociais e 12% são correlatos a despesas com serviços de
terceiros. Outros 3% respondem pelas rubricas de outros dispêndios correntes, utilidades
e serviços e materiais e produtos.

Receitas para a União
Em 2018, a companhia realizou quatro embarques de petróleo relativos ao

quinhão da União nos volumes de produção da área de desenvolvimento de Mero,
totalizando aproximadamente 200 mil m3 de petróleo, destinando R$ 286 milhões à
Conta Única do Tesouro Nacional. Em dezembro de 2018, a companhia arrecadou R$ 847
milhões para a Conta Única do Tesouro Nacional, oriundos da equalização de gastos e
volumes de Sapinhoá, totalizando assim uma arrecadação de R$ 1,133 bilhão ao Tesouro
Nacional.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018
(Valores expressos em milhares de Reais)

1 - Contexto operacional
A Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal

Petróleo S.A - PPSA (Pré-Sal Petróleo ou Companhia), com Escritório Sede situado na SBS,
Quadra 2, nº 12, Bloco E, Sala 206, Sobreloja, Parte U12, Asa Sul, Brasília e Escritório
Central situado na Avenida Rio Branco, 1 - 4º andar, Centro, Rio de Janeiro é uma
companhia pública de direito privado, criada pelo Decreto nº 8.063/2013, em
conformidade com o disposto na Lei nº 12.304/2010, organizada sob a forma de
sociedade anônima de capital fechado, vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME),
com prazo de duração indeterminado.

A Companhia dispõe de filial em São Paulo na Rua Frei Caneca, nº 91, 4º
andar, conjunto 42, sala 3, cuja finalidade é a de um estabelecimento fiscal para fins
registro das operações de comercialização de petróleo, de gás natural e de outros
hidrocarbonetos da União no estado de São Paulo.

A Pré-Sal Petróleo é controlada pela União que detém 100% do capital social.
Os objetos sociais da Companhia são a gestão dos contratos de partilha de produção
celebrados pelo MME, a representação da União nos procedimentos de individualização
da produção e nos acordos decorrentes, nos casos em que as jazidas da área do pré-sal
e das áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou não contratadas sob
o regime de partilha de produção, e a gestão dos contratos para a comercialização de
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União.

A Companhia não é responsável pela execução, direta ou indireta, das
atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos competindo-lhe representar a União nos consórcios
formados para a execução dos contratos de partilha de produção, defender os interesses
da União nos comitês operacionais, entre outras atribuições, sujeitando-se ao regime
jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis,
comerciais, trabalhistas e tributários.

Em 31 de janeiro de 2018, foram assinados seis novos contratos de partilha de
produção relativos a 2ª e 3ª rodadas de licitação da Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveus (ANP), ocorridas em 27/10/2017, a saber: Entorno de Sapinhoá
com 80% de excedente em óleo ofertado para a União (consórcio operado pela Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras com 45%, Repsol Sinopec Brasil S.A. com 25%, Shell Brasil
Petróleo Ltda. com 30%), Norte de Carcará com 67,12% de excedente em óleo ofertado
para a União (operado pela Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda. (Equinor Brasil Energia Ltda.)
com 40%, Petrogal Brasil S.A. com 20%; ExxonMobil Exploração Brasil Ltda. com 40%), Sul
de Gato do Mato com 11,53% de excedente em óleo ofertado para a União (operado pela
Shell Brasil Petróleo Ltda. com 80% e Total E&P do Brasil Ltda. com 20%), Peroba com
76,96% de excedente em óleo ofertado para a União (operado pela Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras com 40%, CNODC Brasil Petróleo e Gás Ltda. com 20% e BP Energy do
Brasil Ltda. com 40%), Alto e Cabo Frio Central com 75,80% de excedente em óleo
ofertado para a União (operado pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras com 50% e BP
Energy do Brasil Ltda. com 50%) e Alto de Cabo Frio Oeste com 22,87% de excedente em
óleo ofertado para a União (operado pela Shell Brasil Petróleo Ltda. com 55%, CNOOC
Petroleum Brasil Ltda. com 20% e QPI Brasil Petróleo Ltda. com 25%).

Em 7 de junho de 2018, a 4ª rodada de licitação da ANP teve os três blocos
arrematados: Três Marias com 49,95% de excedente em óleo ofertado para a União
(consórcio operado pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras com 30%, Chevron Brasil Óleo
e Gás Ltda. com 30% e Shell Brasil Petróleo Ltda. com 40%), Uirapuru com 75,49% de
excedente em óleo ofertado para a União (consórcio operado pela Petróleo Brasileiro S.A.
- Petrobras com 30%, Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda. (Equinor Brasil Energia Ltda.) com
28%, ExxonMobil Exploração Brasil Ltda. com 28% e Petrogal Brasil S.A. com 14%) e Dois
Irmãos com 16,43% de excedente em óleo ofertado para a União (operado pela Petróleo
Brasileiro S.A. - Petrobras com 45%, Statoil Brasil Óleo e Gás Ltda. (Equinor Brasil Energia
Ltda.) com 25% e BP Energy do Brasil Ltda. com 30%).

Em 14 de junho de 2018, a Lei nº 13.679/2018 converteu a Medida Provisória
nº 811/2017 em lei alterando as Leis nº 12.304/2010, 12.351/2010 dispondo sobre a
política de comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos, que
permitiu a Companhia comercializar diretamente petróleo, gás natural e outros
hidrocarbonetos fluidos da União, preferencialmente por leilão. Em 31 de agosto de 2018
a Companhia realizou o 2º Leilão de petróleo da União no qual foram comercializados
12,3 milhões de barris de petróleo em contratos relativos à produção área de
Desenvolvimento de Mero, campos de Sapinhoá e de Lula (vide Nota Explicativa nº
25,b).

Em 28 de setembro de 2018, a 5ª rodada de licitação da ANP teve os quatro
blocos arrematados: Saturno com 70,20% de excedente em óleo ofertado para a União
(consórcio operado pela Shell Brasil Petróleo Ltda. com 50% e Chevron Brasil Óleo e Gás
Ltda. com 50%), Titã com 23,49% de excedente em óleo ofertado para a União (consórcio
operado pela ExxonMobil Exploração Brasil Ltda. com 64% e QPI Brasil Petróleo Ltda. com
36%), Pau-Brasil com 63,79% de excedente em óleo ofertado para a União (operado pela
BP Energy do Brasil Ltda. com 50%, Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil Ltda. com 20% e
CNOOC Petroleum Brasil Ltda. com 30%) e Sudoeste de Tartaruga Verde com 10,01% de
excedente em óleo ofertado para a União (operado pela Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras com 100%).

Em 29 de outubro 2018, o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE),
editou a Resolução CNPE nº 15 que estabeleceu a política de comercialização do petróleo
e do gás natural da União (vide Nota Explicativa nº 13). Em novembro de 2018 a
Companhia foi habilitada a exportar petróleo e está iniciando estudos para avaliar todos
os requisitos de logística e de comercialização para a colocação do petróleo da União no
mercado internacional. Trata-se de uma estratégia que visa alcançar um maior número de
compradores interessados aumentando assim a concorrência com a possibilidade de
obtenção de maiores valores pelo petróleo da União.

Em 17 de dezembro de 2018, novos contratos de partilha passaram a fazer
parte da carteira da Companhia oriundos das 4ª e 5ª rodadas de partilha da ANP. Para dar
início à gestão dos sete novos contratos a Pré-Sal Petróleo promoveu, ainda em dezembro
de 2018, reuniões com todos os representantes das empresas para a implantação do
Comitê Operacional dos novos consórcios. No que diz respeito aos acordos de
individualização da produção, a Companhia celebrou três acordos, formalizando as jazidas
compartilhadas de Norte de Brava, de Atapu e de Mero. Assinou também, o pré-acordo
de individualização da produção de Carcará (entre Norte de Carcará e o Consórcio do BM-
S-8).

Ao longo de 2018, a Pré-Sal Petróleo realizou um total de 4 embarques de
petróleo relativos ao quinhão da União nos volumes de produção da área de
desenvolvimento de Mero totalizando aproximadamente 199 mil m3 de petróleo,
destinando mais de R$ 286 milhões à Conta Única do Tesouro Nacional (vide Nota
Explicativa nº 25,b). Além disso, a Companhia fez a gestão de sete contratos de partilha
de produção oriundos das 1ª, 2ª e 3ª rodadas de licitação da ANP.

Em 21 de dezembro de 2018, a União arrecadou R$ 847 milhões do consórcio
BM-S-9, referente ao Campo de Sapinhoá. O pagamento é fruto de uma conciliação
financeira realizada pela Pré-Sal Petróleo, totalizando assim uma arrecadação de R$ 1,133
bilhões ao Tesouro Nacional (vide Nota Explicativa no 25,c).

2 - Base de preparação das demonstrações contábeis
Declaração de conformidade (com relação às normas do CPC aprovadas pelo

C FC )
As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas

contábeis definidas nos pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC.

A data de aprovação das demonstrações contábeis para fins das normas de
auditoria é a primeira data em que as pessoas com autoridade reconhecida determinam
que todos os quadros que compõem as demonstrações contábeis, incluindo as notas
explicativas, foram elaborados e que as pessoas com autoridade reconhecida assumiram
responsabilidade por essas demonstrações contábeis.

Em conformidade com a competência prevista no artigo 25, letra "e" do
Regimento Interno, a Gerência de Controle e Finanças aprovou as demonstrações
contábeis da Companhia com informações comparativas ao exercício anterior em 01 de

fevereiro de 2019. Este é o primeiro conjunto de demonstrações financeiras anuais da
Companhia no qual o CPC 47- Receita de Contrato com Cliente e o CPC 48 - Instrumentos
Financeiros foram adotados. Os detalhes sobre as políticas contábeis da Companhia e as
principais mudanças estão apresentados nas Notas Explicativas nº 5 e 7,
respectivamente.

Todas as informações relevantes próprias das demonstrações contábeis, e
somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem àquelas utilizadas pela
Administração na sua gestão.

As demonstrações contábeis foram preparadas com base na continuidade
operacional, que pressupõe que a Companhia conseguirá cumprir suas obrigações de
curto e longo prazo registradas no balanço. A Companhia registrou um lucro líquido de R$
30.954 mil para o exercício findo em 31 de dezembro de 2018 e, nessa data, o ativo
circulante excede o passivo circulante em R$ 63.256 mil.

A Administração julga não existir incertezas significativas relacionadas a
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa quanto a sua capacidade
de continuidade operacional.

O julgamento significativo realizado pela Administração é pautado na
consolidação do marco regulatório do regime de partilha, com a promulgação da Lei nº
13.679/2018, que alterou as Leis nº 12.304/2010, e nº 12.351/2010 e dispõe sobre a
política de comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos e na
carteira de 14 contratos de partilha de produção e 12 acordos de individualização da
produção sob gestão da Companhia.

3 - Moeda funcional e moeda de apresentação
Estas demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais, que é a moeda

funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais
próximo, exceto quando indicado de outra forma.

4 - Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações contábeis a Administração utilizou

julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis da
Companhia e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os
resultados reais podem divergir dessas estimativas. As estimativas e premissas são
revisadas de forma continua. As revisões das estimativas são reconhecidas
prospectivamente.

(a) Julgamentos
As informações sobre julgamentos realizados na aplicação das políticas

contábeis que têm efeitos significativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações
financeiras estão incluídas nas seguintes notas explicativas:

¸ Nota Explicativa 10 - Caixa e equivalentes de caixa
¸ Nota Explicativa 15 - Fornecedores
¸ Nota Explicativa 20 - Reconhecimento da receita
(b) Incertezas sobre premissas e estimativas
As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em

31 de dezembro de 2018 que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste
material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas
nas seguintes notas explicativas:

¸ Nota Explicativa 15 - Fornecedores
¸ Nota Explicativa 17 - Obrigações por cessão de pessoal
As incertezas e premissas representam a melhor estimativa de provisão por

serviços prestados e não faturados pelos fornecedores da Companhia.
5 - Mudanças nas principais políticas contábeis
A Companhia aplicou inicialmente o CPC 47 e CPC 48 a partir de 1º de janeiro

de 2018 sem impacto nas demonstrações contábeis findas em 31 de dezembro de 2018.
Devido aos métodos de transição escolhidos pela Companhia para aplicação dessas
normas, as informações comparativas dessas demonstrações contábeis não foram
reapresentadas para refletir os requerimentos das novas normas em razão de não haver
impacto derivado da aplicação destas.

(a) CPC 47 - Receita de contrato com cliente
(b) O CPC 47 estabelece uma estrutura abrangente para determinar se e

quando uma receita é reconhecida e por quanto a receita é mensurada. De acordo com
o CPC 47, a receita só poderá ser reconhecida após satisfeitas todas as cinco etapas, quais
sejam:

Q̧uando as partes do contrato aprovarem o contrato (por escrito, verbalmente
ou de acordo com outras práticas usuais de negócios) e estiverem comprometidas em
cumprir suas respectivas obrigações;

Q̧uando a entidade puder identificar os direitos de cada parte em relação aos
bens ou serviços a serem transferidos;

Q̧uando a entidade puder identificar os termos de pagamento para os bens ou
serviços a serem transferidos;

Q̧uando o contrato possuir substância comercial (ou seja, espera-se que o
risco, a época ou o valor dos fluxos de caixa futuros da entidade se modifiquem como
resultado do contrato); e

Q̧uando for provável que a entidade receberá a contraprestação à qual terá
direito em troca dos bens ou serviços que serão transferidos ao cliente. Ao avaliar se a
possibilidade de recebimento do valor da contraprestação é provável, a entidade deve
considerar apenas a capacidade e a intenção do cliente de pagar esse valor da
contraprestação quando devido. O valor da contraprestação à qual a entidade tem direito
pode ser inferior ao preço declarado no contrato se a contraprestação for variável, pois
a entidade pode oferecer ao cliente uma redução de preço.

A Companhia adotou o CPC 47 usando o método de efeito cumulativo (sem
expedientes práticos), com o efeito de aplicação inicial da norma em 1º de janeiro de
2018. Consequentemente, a informação apresentada para 2017 não foi reapresentada -
isto é, está apresentada, conforme reportado anteriormente, sob o CPC 30, o CPC 17 e
interpretações relacionadas. Além disso, os requerimentos de divulgação do CPC 47, em
geral, não foram aplicados à informação comparativa. A tabela a seguir resume o impacto,
líquido de impostos, da transição para o CPC 47 sobre lucros acumulados em 1º de
janeiro de 2018.

. Lucro (Prejuízo) Acumulado Adoção CPC 47 em 01/01/2018

. Receita operacional -

. Imposto de renda e contribuição social relacionados -

. Impacto em 1º de janeiro de 2018 -

As tabelas a seguir resumem os impactos da adoção do CPC 47 no balanço
patrimonial e na demonstração de resultado para o exercício findo em 31 de dezembro
de 2018 em cada uma das linhas afetadas. Não houve impacto na demonstração dos
fluxos de caixa para o exercício findo a 31 de dezembro de 2018.

. Impacto no balanço patrimonial em 31/12/2018 Nota Conforme apresentado Ajustes Valores sem adoção do CPC 47

. At i v o

. Caixa e equivalentes de caixa 10 71.439 - 71.439

. Contas a receber - - -

. Total do Ativo 71.439 - 71.439

. Patrimônio Líquido

. Reserva de retenção de lucros 19 19.660 - 19.660

. Total Patrimônio Líquido 19 19.660 - 19.660

. Passivo

. Impostos e contribuições a recolher 16 1.693 - 1.693

. Total do Passivo 1.693 - 1.693

. Total do passivo e patrimônio líquido 21.353 - 21.353

. Impacto na demonstração do resultado em 31/12/2018 Nota Conforme apresentado Ajustes Valores sem adoção do CPC 47

. Operações continuadas

. Receita líquida de serviços 20 85.005 - 85.005
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. Custos dos serviços prestados 21 (18.564) - (18.564)

. Resultado financeiro líquido 23 2.997 - 2.997

. Provisão para o Imposto de Renda e Contribuição Social 24 (15.710) - (15.710)

. Lucro (prejuízo) líquido do exercício 30.954 - 30.954

De acordo com o CPC 30, vigente até 31 de dezembro de 2017, a receita de
prestação de serviços da Companhia era reconhecida desde que todos os critérios para
reconhecimento de receita fossem atendidos: (a) o valor da receita puder ser mensurado
com confiabilidade; (b) for provável que os benefícios econômicos associados à transação
fluirão para a entidade; (c) o estágio de execução (stage of completion) da transação ao
término do período de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e (d) as despesas
incorridas com a transação assim como as despesas para concluí-la puderem ser
mensuradas com confiabilidade.

Desta forma, a Companhia somente reconhecia suas receitas no mês seguinte
ao da prestação dos serviços, quando do recebimento do aceite do contratante, momento
em que todas os critérios eram atendidos.

O CPC 47 não teve impacto nas políticas contábeis da Companhia na medida
em que a receita de prestação de serviços está vinculada a um único contrato pelo qual
a receita dos serviços prestados somente é reconhecida quando a obrigação for satisfeita,
ou seja, reconhece a receita quando o controle dos serviços é transferido para o cliente,
sendo provável que será recebida a contraprestação à qual terá direito em troca desses
serviços. No caso da Companhia, o aceite dos serviços marca claramente o momento
específico.

(b) CPC 48 - Instrumentos financeiros
O CPC 48 estabelece requerimentos para reconhecer e mensurar ativos

financeiros, passivos financeiros e alguns contratos de compra ou venda de itens não
financeiros. Esta norma substitui o CPC 38 Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração.

A Companhia interpretou os comandos trazidos no CPC 48 aos contratos de
compra de bens e serviços (itens não financeiros), como se estes contratos fossem
instrumentos financeiros, não obstante, os contratos que foram celebrados e continuam a
ser mantidos para fins de recebimento ou entrega de bens e serviços, de acordo com os
requisitos de compra, venda ou uso esperados da entidade. Ou seja, os contratos de
compra de bens e serviços da Companhia são celebrados com a finalidade exclusiva de
recebimento dos bens e serviços licitados. Desta forma, não estão no escopo de aplicação
do CPC 48, caracterizando assim a ausência de instrumentos financeiros passivos.

Com relação aos instrumentos financeiros ativos, somente o caixa e
equivalente de caixa da Companhia se enquadra nesta definição. Neste sentido, a
Companhia não dispõe de metodologia ou procedimento para avaliação e classificação de
risco de crédito interna para as suas aplicações financeiras. Assim sendo, utilizou-se na
data do balanço, da classificação externa de "grau de investimento" para os títulos que
compõem a carteira de investimentos do fundo no qual mantém seus investimentos. O
Grau de Investimento refere-se a fundos que investem no mínimo 80% (oitenta por cento)
da carteira em títulos públicos federais, ativos com baixo risco de crédito do mercado
doméstico ou externo, ou sintetizados via derivativos, com registro das câmaras de
compensação (Vide Nota Explicativa nº 10). Os títulos públicos são considerados os ativos
de menor risco da economia de um país, pois são 100% garantidos pelo Tesouro Nacional.
A tabela a seguir resume o impacto, líquido de impostos, da transição para o CPC 48 no
saldo de abertura de lucros acumulados em 1º de janeiro de 2018.

. Lucro (Prejuízo) Acumulado Adoção CPC 48 em 01/01/2018

. Resultado financeiro líquido -

. Imposto de renda e contribuição social relacionados -

. Impacto em 1º de janeiro de 2018 -

O CPC 48 contém três principais categorias de classificação para ativos
financeiros: mensurados ao custo amortizado, valor justo por meio de outros resultados
abrangentes e valor justo por meio do resultado. A classificação de ativos financeiros de
acordo com o CPC 48 é geralmente baseada no modelo de negócios no qual um ativo
financeiro é gerenciado e em suas características de fluxos de caixa contratuais. O CPC 48
elimina as categorias antigas do CPC 38 de títulos mantidos até o vencimento,
empréstimos e recebíveis e disponíveis para venda. De acordo com o CPC 48 os
derivativos embutidos em que o contrato principal é um ativo financeiro no escopo da
norma nunca são separados. Em vez disso, o instrumento financeiro híbrido é avaliado
para classificação como um todo.

O CPC 48 retém em grande parte os requerimentos existentes no CPC 38 para
a classificação e mensuração de passivos financeiros. A adoção da CPC 48 não teve efeito
nas políticas contábeis da Companhia relacionadas a passivos financeiros e instrumentos
financeiros derivativos, na medida em que a Companhia não dispõe de passivos
financeiros com derivativos embutidos ou instrumentos financeiros derivativos em seu
modelo de negócio que esteja no escopo da norma. A tabela a seguir e as notas
explicativas abaixo explicam as categorias de mensuração originais no CPC 38 e as novas
categorias de mensuração do CPC 48 para cada classe de ativos e passivos financeiros da
Companhia em 1º de janeiro de 2018. O efeito da adoção do CPC 48 sobre os valores
contábeis dos ativos financeiros em 1º de janeiro de 2018 está relacionado apenas aos
novos requerimentos de redução ao valor recuperável.

. Nota Classificação original
de acordo com o

CPC 38

Nova classificação
de acordo com o

CPC 48

Valores contábil
original de acordo

com o CPC 38

Novo valor contábil
de acordo com o

CPC 48

. Caixa e equivalentes de caixa -
banco conta movimento

10 Empréstimos e
recebíveis

Custo amortizado 100 100

. Caixa e equivalentes de caixa -
aplicações financeiras - títulos
públicos

10 Mantido para
negociação

Obrigatoriamente a
valor justo por meio

do resultado

71.339 71.339

. Contas a receber - Empréstimos e
recebíveis

Custo amortizado - -

. Total de ativos financeiros 71.439 71.439

. Nota Classificação original
de acordo com o

CPC 38

Nova classificação
de acordo com o

CPC 48

Valores contábil
original de acordo

com o CPC 38

Novo valor contábil
de acordo com o

CPC 48

. Fornecedores - contas a pagar 15 Outros passivos
financeiros

Outros passivos
financeiros

1.420 1.420

. Dividendos a pagar 18 Outros passivos
financeiros

Outros passivos
financeiros

6.554 6.554

. Total de passivos financeiros 7.974 7.974

As contas a receber de clientes e outros recebíveis que eram classificados
como empréstimos e recebíveis de acordo com o CPC 38 agora são classificados ao custo
amortizado. A Companhia não apresenta saldo em contas a receber pois os faturamentos
são pagos pelo MME em 10 dias por força de contrato. A tabela a seguir reconcilia os
valores contábeis dos ativos financeiros sob o CPC 38 aos valores contábeis de acordo
com o CPC 48 na transição para o CPC 48 em 1º de janeiro de 2018.

. Ativos financeiros Valor conforme CPC
38 em 31/12/2017

Reclassificação Remensuração Valor conforme
CPC 48 em 01/01/2018

. Caixa e equivalentes de caixa - Banco conta
movimento

12 - - 12

. Caixa e equivalentes de caixa - Aplicações
financeiras - títulos públicos

30.391 - - 30.391

. Contas a receber - - - -

. Total ativo financeiro 30.403 - - 30.403

Impairment de ativos financeiros
O CPC 48 substitui o modelo de 'perdas incorridas' da CPC 38 por um modelo

de 'perdas de crédito esperadas'. O novo modelo de redução ao valor recuperável aplica-
se aos ativos financeiros mensurados ao custo amortizado, ativos de contratos e
instrumentos de dívida mensurados ao valor justo por meio de outros resultados
abrangentes, mas não a investimentos em instrumentos patrimoniais.

Nos termos do CPC 48 as perdas de crédito são reconhecidas mais cedo do
que no CPC 38. A aplicação dos requisitos de redução ao valor recuperável do CPC 48 em
1º de janeiro de 2018 não gerou ajustes de impairment nos ativos financeiros para a
Companhia.

Transição
As mudanças nas políticas contábeis resultantes da adoção do CPC 48 foram

aplicadas retrospectivamente, porém sem impactos contábeis. A Companhia optou por
não reapresentar informações comparativas dos períodos anteriores com relação aos
requisitos de classificação e mensuração (incluindo a redução ao valor recuperável), por
não existirem ajustes a serem feitos.

6- Base de mensuração
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico,

com exceção dos ativos financeiros não derivativos que são mensurados pelo valor justo
por meio do resultado. No balanço patrimonial, os elementos dos ativos e passivos estão
avaliados segundo critérios de avaliação dispostos nos artigos 183 e 184 da Lei no
6.404/1976.

7- Resumo das principais políticas contábeis
Caixa e equivalentes de caixa
Estão representados por numerário em espécie, depósitos bancários disponíveis

e aplicações financeiras de curto prazo, com alta liquidez, sujeitos a um risco insignificante
de alteração no valor, que são prontamente conversíveis em caixa.As aplicações financeiras
são instrumentos financeiros considerados como de baixo risco de crédito nos termos do
parágrafo B5.5.23 do Pronunciamento Técnico CPC 48 - Instrumentos Financeiros (vide
política contábil "Instrumentos financeiros").

Contas a receber
As contas a receber correspondem aos valores a receber pela prestação de

serviços e parcela de bônus de assinatura no curso normal das atividades da Companhia,
relativos ao contrato de remuneração, cujos serviços já tenham recebido aceite, conforme
Pronunciamento Técnico CPC 47.

Impostos a recuperar ou compensáveis
Os impostos a recuperar originaram-se de retenções na fonte sobre rendimento

das aplicações financeiras e sobre as receitas de prestação de serviços da Companhia. A
Companhia tem o procedimento de recuperar o máximo possível dos tributos dentro do
mesmo exercício social, respeitadas as exigências legais.

Adiantamentos a empregados
Os adiantamentos a empregados compreendem valores pagos a título de

adiantamento de férias e parcela do 13º salário, conforme legislação trabalhista vigente.
Despesas antecipadas
As despesas pagas antecipadamente são registradas pelo valor efetivamente

pago e são reconhecidas no resultado à medida que seus benefícios são obtidos ou quando
não há expectativa de recuperação do valor pago.

Comercialização de petróleo e gás natural da União
A comercialização de petróleo e gás natural da União é contabilizada de forma

apartada e está registrada no ativo e passivo circulante da Companhia devido à liquidez
dos recursos administrados. As operações de comercialização de petróleo e gás natural da
União realizadas pela Companhia nos termos da Resolução CNPE nº 15 possuem efeito
nulo no Balanço Patrimonial e não tem impacto na Demonstração de Resultado da
Companhia, sendo todas as operações contabilizadas de forma apartada.

Em 29 de outubro de 2018 o Conselho Nacional de Política Energética (CNPE)
editou a Resolução CNPE nº 15 que estabeleceu a política de comercialização do petróleo
e do gás natural da União.

Esta política definiu em seu artigo 3º que a receita advinda da comercialização
do petróleo e do gás natural da União, após a dedução dos tributos incidentes e dos gastos
diretamente relacionados à comercialização, deve ser depositada diretamente na Conta
Única do Tesouro Nacional para destinação legal.

Também determinou no parágrafo primeiro do mesmo artigo que os tributos
incidentes e os gastos diretamente relacionados à comercialização do petróleo e do gás
natural da União deverão ser depositados em conta informada pela PPSA, que
obrigatoriamente os contabilizará de forma clara e apartada da sua própria contabilidade
(vide Nota Explicativa nº 13).

Definiu ainda no artigo 6º que a Companhia é a representante da União para
fins de transferência da propriedade do petróleo e do gás natural.

Imobilizado
Estão demonstrados pelo custo histórico de aquisição deduzido da depreciação

acumulada e de perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment),
quando aplicável, nos termos do que determina o Pronunciamento Técnico CPC 27.

O custo de aquisição inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição
de um ativo. Quaisquer ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são
reconhecidos no resultado.

A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado
utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens, sendo reconhecida no
resultado. As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado são as seguintes:

Máquinas e Equipamentos - 10 anos
Equipamentos de Informática - 5 anos
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros - 5 anos
Intangível
Os ativos intangíveis adquiridos pela Companhia têm vidas úteis finitas e são

mensurados pelo custo, deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas
acumuladas por redução do valor recuperável (impairment), nos termos do que determina
o Pronunciamento Técnico CPC 04.

A amortização é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil
estimada dos itens, sendo reconhecida no resultado. A vida útil estimada dos softwares -
direito de uso é de 5 anos.

Os gastos com desenvolvimento são capitalizados somente se estes puderem
ser mensurados de maneira confiável, se os benefícios econômicos futuros forem prováveis
e se a Companhia tiver a intenção e recursos suficientes para concluir o desenvolvimento
e usar o ativo. Os demais gastos com desenvolvimento são reconhecidos no resultado
conforme incorridos.

Após o reconhecimento inicial os gastos com desenvolvimento serão
capitalizados pelo valor de custo, sendo amortizados pela vida útil estimada e reduzidos
por perdas do valor recuperável (impairment), quando aplicável.

Fo r n e c e d o r e s
As contas a pagar de fornecedores são reconhecidas pelo valor nominal e

subsequentemente acrescido, quando aplicável, das variações monetárias e
correspondentes encargos incorridos até as datas dos balanços.

Provisões
As provisões são reconhecidas quando existe obrigação presente ou não

formalizada como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos
seja necessária para liquidar a obrigação e o valor tiver sido estimado com segurança. As
provisões são mensuradas pelo valor de face da obrigação ou pela estimativa de
desembolso que devem ser necessários para liquidar a obrigação.

Demais ativos e passivos (circulantes)
Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus

benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor
puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial
quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um
evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo.
São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações
monetárias ou cambiais incorridas.
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Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização
ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são
demonstrados como não circulantes.

Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda e a contribuição social do exercício são calculados com

base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável
excedente de R$ 240 mil para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para
contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício.

A despesa com imposto de renda e contribuição social refere-se apenas ao
imposto de renda e contribuição social corrente, com base no regime de tributação do
lucro real com apuração anual. Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados
somente se certos critérios forem atendidos.

Capital social e remuneração ao acionista
O capital social está representado por ações ordinárias nominativas e sem valor

nominal.
Quando proposta pela Companhia, a remuneração do acionista se dá sob a

forma de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio com base nos limites definidos em
lei e no estatuto social. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido no
resultado do exercício.

Instrumentos financeiros
Os instrumentos financeiros mantidos pela Companhia são ativos financeiros

não derivativos mensurados pelo valor justo por meio do resultado.
Os ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado são

aqueles mantidos para negociação, quando são adquiridos para esse fim, principalmente,
no curto prazo, classificados no circulante. Os saldos referentes aos ganhos ou perdas
decorrentes das operações não liquidadas são classificados no ativo circulante, sendo as
variações do valor justo registradas, respectivamente, nas contas "receitas financeiras" ou
"despesas financeiras".

Em 31 de dezembro de 2018 a Pré-Sal Petróleo não possuía operações com
instrumentos financeiros derivativos.

Resultado financeiro líquido
As receitas financeiras representam juros e variações monetárias decorrentes

de aplicações financeiras, descontos obtidos e atualizações monetárias de créditos ativos.
São reconhecidas pelo regime de competência quando auferidas ou incorridas pela
Companhia. As despesas financeiras representam despesas bancárias, atualizações
monetárias de obrigações contratuais e juros sobre capital próprio com respectivos
encargos, quando proposto pela Companhia, sendo reconhecidas pelo regime de
competência quando incorridas.

Receita líquida de serviços
A Companhia adotou inicialmente o CPC 47 a partir de 1º de janeiro de 2018.

As informações relacionadas a contratos com clientes são fornecidas na Nota Explicativa no
20. O efeito da aplicação inicial do CPC 47 está descrito na Nota Explicativa no 5.

A receita de serviços corresponde à prestação de serviços de gestão de
contratos de partilha de produção, prestação de serviços de gestão dos contratos de
comercialização de petróleo e gás natural da União e a representação da União em
acordos de individualização da produção. A Companhia reconhece a receita de serviços
prestados com base no aceite dos serviços pelo contratante.

A receita de serviços prestados inclui, adicionalmente, por força do disposto no
artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.304/2010 a parcela do bônus de assinatura relativo aos
contratos assinados a cada leilão de área no polígono do pré-sal. A Companhia reconhece
a receita relativa a parcela do bônus de assinatura no momento do aceite pelo
contratante.

Custo dos serviços prestados
Os custos dos serviços prestados são despesas diretamente relacionadas à

prestação dos serviços incluindo pessoal e encargos, serviços de terceiros, depreciação e
amortização correlatas às áreas técnicas. Os custos são registrados no regime de
competência. O resultado é apurado em conformidade com o regime de competência.

8- Demonstração do Fluxo de Caixa
A demonstração do fluxo de caixa é preparada e apresentada de acordo com o

Pronunciamento Técnico - CPC 03 - Demonstrações dos fluxos de caixa, emitido pelo CPC.
A Companhia optou pelo método indireto.

9- Novas normas contábeis e interpretações ainda não efetivas
Uma série de novas normas serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de

janeiro de 2019. A Companhia não adotou essas alterações na preparação destas
demonstrações financeiras de forma antecipada.

Entre as normas que ainda não estão em vigor, espera-se que o CPC 06 (R2) -
Operações de Arrendamento Mercantil, tenha impacto nas demonstrações financeiras da

Companhia no período de aplicação inicial.
(a) CPC 06 (R2) - Operações de Arrendamento Mercantil
A Companhia deverá adotar o CPC 06(R2) - Operações de Arrendamento

Mercantil a partir de 1º de janeiro de 2019. A Companhia avaliou o potencial impacto que
a aplicação inicial do CPC 06 (R2) terá sobre as demonstrações financeiras consolidadas,
conforme descrito abaixo.

Os impactos reais da adoção da norma a partir de 1º de janeiro de 2019
poderão mudar porque as novas políticas contábeis estão sujeitas à mudança até que a
Companhia apresente suas primeiras demonstrações financeiras que incluam a data da
aplicação inicial. O CPC 06(R2) introduz um modelo único de contabilização de
arrendamentos no balanço patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um
ativo de direito de uso que representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um
passivo de arrendamento que representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do
arrendamento. Isenções estão disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de
baixo valor.

O CPC 06(R2) substitui as normas de arrendamento existentes incluindo o CPC
06(R1), aprovado pela Resolução CFC nº 1.304/2010, e o ICPC 03 - Aspectos
Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil.

10- Caixa e equivalentes de caixa

. 31.12.2018 31.12.2017

. Banco conta movimento 100 12

. Aplicações financeiras 71.339 30.391

. Total 71.439 30.403

As aplicações financeiras são mantidas junto ao Banco do Brasil S.A., no fundo
BB Extramercado FAE Fundo de Investimento de Renda Fixa, nos termos da legislação
específica para as Sociedades de Economia Mista sob controle federal, emanada do
Decreto-lei nº 1.290, de 03 de dezembro de 1973, com as alterações decorrentes da
Resolução nº 3.284, de 25 de maio de 2005, do Banco Central do Brasil, que estabeleceu
mecanismos para as aplicações das Companhias integrantes da Administração Federal
Indireta.

A Companhia não dispõe de metodologia ou procedimento para avaliação e
classificação de risco de crédito interna. Assim sendo, utilizou-se na data do balanço, da
classificação externa de "grau de investimento" para os títulos que compõem a carteira de
investimentos do fundo. O Grau de Investimento refere-se a fundos que investem no
mínimo 80% (oitenta por cento) da carteira em títulos públicos federais, ativos com baixo
risco de crédito do mercado doméstico ou externo, ou sintetizados via derivativos, com
registro das câmaras de compensação.

A Companhia analisou o risco de crédito da carteira do fundo, a fim de
identificar potenciais ajustes decorrentes de uma deterioração do risco de crédito da
carteira do fundo. Em 31 de dezembro de 2018 a composição do fundo BB Extramercado
FAE Fundo de Investimento de Renda Fixa está representada, em sua totalidade, por títulos
públicos e operações compromissadas com lastro em títulos públicos, que representam um
risco de crédito insignificante a ser considerado.

11- Impostos a recuperar ou compensáveis

. 31.12.2018 31.12.2017

. Imposto de renda retido na fonte - aplicação financeira - 602

. Imposto de renda retido na fonte - serviços 26 1.572

. Contribuição social retida na fonte - serviços - 288

. Outros - 3

. Total 2 6 2.465

Em 2018 a Companhia efetuou a compensação de R$ 16.093 mil com débitos
tributários próprios relativos a PIS, COFINS, IRPJ e CSLL.

. Movimentação Saldo

. Saldo de Impostos a recuperar ou compensáveis em 31/12/2017 2.465

. Entradas de créditos tributários em 2018 (inclui atualização com base na SELIC) 13.654

. Compensação de tributos em 2018 (16.093)

. Saldo de Impostos a recuperar ou compensáveis em 31/12/2018

12- Despesas antecipadas

. 31.12.2018 31.12.2017

. Assinaturas e anuidades 3 9

. Anuidade - provedores de informações (i) 202 4

. Contrato de manutenção de software (ii) 3.699 -

. Total 3.904 13

(i) Em 17/08/2018 a Companhia adquiriu assinatura para utilização de banco de
dados de avaliações de preços de referência nos mercados de energia física da S&P Global
Platts.

(ii) Em 11/06/2018 a Companhia assinou contrato de 5 anos com a UZTECH
Soluções e Informática para o fornecimento de sistema integrado e parametrizável de
tecnologia da informação na modalidade "Software as a Service", que foi delineado a partir
do mapeamento de processos para permitir a customização do Sistema de Gestão de
Partilha da Produção (SGPP). Vide Nota Explicativa nº 14(b). Os gastos registrados como
despesa antecipada correspondem aos valores de planejamento e arquitetura da solução
que serão apropriados ao resultado ao longo de 5 anos. Ao final do contrato, a Companhia
somente manterá a propriedade intelectual dos processos e informações lançadas no
SGPP, mas não disporá da propriedade do software desenvolvido. Vide Nota Explicativa nº
15 (longo prazo).

13- Comercialização de petróleo e gás natural da União
Em 29 de outubro 2018, o CNPE editou a Resolução nº 15 que estabeleceu a

política de comercialização do petróleo e do gás natural da União. Nos termos do artigo 3º
dessa resolução, a receita advinda da comercialização do petróleo e do gás natural da
União, após a dedução dos tributos incidentes e dos gastos diretamente relacionados à
comercialização, deve ser depositada diretamente na Conta Única do Tesouro Nacional
para destinação legal, não constituindo receita operacional da Companhia.

O parágrafo primeiro do artigo 3º define ainda que os tributos incidentes e os
gastos diretamente relacionados à comercialização do petróleo e do gás natural da União
deverão ser depositados em conta informada pela PPSA, que obrigatoriamente os
contabilizará de forma clara e apartada da sua própria contabilidade.

Definiu ainda no artigo 6º que a Companhia é a representante da União para
fins de transferência da propriedade do petróleo e do gás natural.

O quadro abaixo detalha os saldos da União representados no ativo e passivo
circulante do Balanço Patrimonial da Companhia em 31 de dezembro de 2017 e 2018:

. Ativo Circulante 31.12.2018 31.12.2017

. Caixas e equivalentes de caixa (i) 852 -

. Contas a receber (ii) 13

. Antecipação a parceiros (iii) 46.150 -

. ICMS a recuperar (iv) 5.892 -

. Total 52.907 -

. Passivo circulante 31.12.2018 31.12.2017

. Comercialização a arrecadar ao Tesouro Nacional (ii) 12 -

. Gastos de comercialização a liquidar (i) e (iv) 6.745

. Produção a comercializar (iii) 46.150 -

. Total 52.907 -

(i) O caixa e equivalente de caixa corresponde a recursos financeiros da União
que estão depositados em conta exclusiva junto ao Banco do Brasil para pagamento dos
tributos incidentes e gastos relacionados diretamente à comercialização do petróleo da
União, nos termos do parágrafo 1º do artigo 3º da Resolução nº 15 do CNPE, cuja
contrapartida está registrada no passivo circulante na rubrica "Gastos de comercialização a
liquidar".

(ii) Valor referente a venda de aproximadamente 7.500 MMbtu gás natural da
União do Entorno de Sapinhoá a ser recolhida pelo adquirente diretamente à União, nos
termos do artigo 6º da Resolução nº 15 do CNPE. A contrapartida está no passivo
circulante na rubrica "Comercialização a arrecadar ao Tesouro Nacional", líquida dos
impostos incidentes (vide Nota Explicativa nº 25, b).

(iii) A antecipação a parceiros se refere a 19.730 m3 de petróleo emprestados
a parceiros para formação de cargas no âmbito do consórcio de Libra, conforme contrato
de "loan in kind agreement", cuja contrapartida está registrada no passivo circulante na
rubrica "Produção a comercializar" e representa a obrigação da Companhia de
comercializar tais volumes.

(iv) Valor referente a ICMS a recuperar sobre as antecipações a parceiros cuja
contrapartida está registrada no passivo circulante na rubrica "Gastos de comercialização a
liquidar".

As operações de comercialização de petróleo e gás natural da União realizadas
pela Companhia nos termos da Resolução CNPE nº 15 possuem efeito nulo no Balanço
Patrimonial e não tem impacto na Demonstração de Resultado da Companhia.

Esta nota explicativa atende ao disposto no inciso VI, do artigo 8º da Lei nº
13.303/2016 quanto à divulgação dos dados operacionais e financeiros das atividades
relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo ou de segurança nacional.

14- Imobilizado e Intangível

. a ) Imobilizado 31.12.2018 31.12.2017

. Equipamentos de informática 3.146 2.896

. Benfeitorias 333 333

. Máquinas e equipamentos 4 4

. Obras em andamento 100 -

. Depreciação acumulada (2.267) (1.614)

. Total 1.316 1.619

. Movimentação Imobilizado 31.12.2017 Adição Baixas Depreciação 31.12.2018

. Equipamentos de informática 2.896 250 - - 3.146

. (-) Depreciação acumulada - equipamentos de informática (1.501) - - (587) (2.088)

. Benfeitorias 333 - - - 333

. (-) Depreciação acumulada - benfeitorias (112) - - (66) (178)

. Máquinas e equipamentos 4 - - - 4

. (-) Depreciação acumulada - máquinas e equipamentos (1) - - - (1)

. Obras em andamento - 100 - - 100

. Total 1.619 350 - (653) 1.316

Os equipamentos de informática correspondem a servidores, switches,
equipamento de videoconferência, equipamentos do datacenter e workstations
especializadas. As obras em andamento referem-se pequenas reformas no Escritório
Central do Rio de Janeiro.
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. b ) Intangível 31.12.2018 31.12.2017

. Softwares - direito de uso 3.874 3.874

. Amortização acumulada - software - direito de uso (2.263) (1.488)

. Gastos de desenvolvimento - SGPP 1.770 1.382

. Total 3.381 3.768

. Movimentação Intangível 31.12.2017 Adição Baixas Amortização 31.12.2018

. Softwares - direito de uso 3.874 - - - 3.874

. (-) Amortização acumulada - softwares - direito de uso (1.488) - - (775) (2.263)

. Gastos de desenvolvimento - SGPP 1.382 388 - - 1.770

. Total 3.768 388 - (775) 3.381

Os softwares correspondem a direito de uso de licenças de softwares
especialistas como Petrel, Vmware, Geolog, entre outros. Os gastos de desenvolvimento
do SGPP correspondem a serviços de consultoria realizados no mapeamento de processos
e desenvolvimento de propriedade intelectual para permitir a customização do SGPP.

15- Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou

serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios para os quais a nota fiscal
foi recebida e registrada dentro da competência. As provisões a fornecedores
correspondem a serviços executados a não faturados pelo fornecedor, cujos valores de
provisão refletem a melhor estimativa da Companhia (Vide Nota Explicativa nº 4,b).

O item 2.4 do Pronunciamento Técnico CPC 48 - Instrumentos Financeiros,
determina que a Companhia exerça julgamento àqueles contratos de compra e venda de
item não financeiro, como se os contratos fossem instrumentos financeiros, com exceção
dos contratos que foram celebrados e continuam a ser mantidos para fins de recebimento
ou entrega de item não financeiro, de acordo com os requisitos de compra, venda ou uso
esperados da entidade.

A totalidade dos contratos de compra e venda de bens e serviços da
Companhia são celebrados para fins de recebimento ou entrega do item não financeiro
objeto do contrato, por essa razão a Companhia avaliou que não há impacto na adoção
da norma supracitada.

. C urto prazo 31.12.2018 31.12.2017

. Contas a pagar 1.160 47

. Provisão 260 448

. Total 1.42 0 495

As contas a pagar de curto prazo referem-se às obrigações com aquisição de
insumos, ativo imobilizado e intangíveis, além das obrigações por serviços prestados por
fornecedores nacionais para as quais a Companhia recebeu documento fiscal.

. L ongo prazo 31.12.2018 31.12.2017

. Contas a pagar 2.913 -

. Total 2.913 -

As contas a pagar de longo prazo referem-se ao contrato com a UZTECH Soluções
e Informática para serviços de customização do SGPP. Vide Nota Explicativa nº 12, (ii).

16- Impostos e contribuições a recolher

. 31.12.2018 31.12.2017

. Impostos e contribuições retidas na fonte 756 556

. Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 225 103

. Programa de Integração Social (PIS) 48 23

. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 25 -

. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 1 -

. Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 460 339

. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 178 127

. Total 1.693 1.14 8

17- Obrigações por cessão de pessoal
A cessão de pessoal caracteriza-se pelo empréstimo de servidores públicos

para a Companhia. Os valores a pagar constituem ressarcimento aos órgãos de origem
pela cessão de pessoal e incluem provisões por cobranças não faturadas pelos respectivos
órgãos, que refletem a melhor estimativa da Companhia (Vide Nota Explicativa nº 4,b).

. 31.12.2018 31.12.2017

. Advocacia-Geral da União (AGU) 40 49

. Agência Nacional do Petróleo (ANP) - 35

. Caixa Econômica Federal (CEF) 80 178

. Controladoria-Geral da União (CGU) 35 32

. Total 155 294

18- Dividendos a pagar
O acionista (União) tem direito de receber como dividendo obrigatório, em

cada exercício, importância não inferior a 25% do lucro líquido ajustado, conforme
disposto na Lei das Sociedades por Ações, com pagamento, salvo deliberação em
contrário da Assembleia-Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for
declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social, nos termos do parágrafo 3º do
artigo 205 da Lei nº 6.404/1976.

Maiores esclarecimentos acerca de política de distribuição de dividendos da
Companhia poderão ser encontrados no sítio eletrônico
http://www.presalpetroleo.gov.br.

19- Patrimônio líquido
O capital social subscrito no artigo 3º do Decreto nº 8.063/2013 é de R$

50.000.000,00 representado por 50.000 ações ordinárias nominativas e sem valor
nominal.

. 31.12.2018 31.12.2017

. Capital social 50.000 50.000

. (-) Capital a integralizar (6.000) (12.000)

. Prejuízo acumulado (3.360)

. Reserva legal 1.380 -

. Reserva de retenção de lucros 19.660 -

. Total 65.040 34.640

A União é acionista detentora de 100% do capital social da Companhia tendo
integralizado recursos conforme quadro abaixo:

. Data integralização Valor

. 12/11/2013 R$ 15.000.000,00

. 27/08/2014 R$ 2.000.000,00

. 20/10/2015 R$ 14.862.545,00

. 19/12/2015 R$ 3.000.000,00

. 28/11/2016 R$ 3.137.455,00

. 02/01/2018 R$ 3.000.000,00

. 22/06/2018 R$ 3.000.000,00

. Total R$ 44.000.000,00

Destinação do Lucro Líquido do Exercício
O artigo 72 do Estatuto Social da Companhia estabelece que, observadas as

disposições legais, o lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) absorção de
prejuízos acumulados; (ii) 5% (cinco por cento) para constituição da reserva legal, que não
excederá em 20% (vinte por cento) do capital social; e (iii) no mínimo, 25% (vinte e cinco
por cento) do lucro líquido ajustado para o pagamento de dividendos, em harmonia com
a política de dividendos aprovada pela Companhia.

A Companhia apurou lucro líquido nos exercícios de 2015, 2016 e 2017 que
foram integralmente utilizados na amortização parcial dos prejuízos acumulados, em
conformidade com o artigo 189 da Lei nº 6.404/76. O saldo de prejuízos acumulados em
31 de dezembro de 2017 era de R$ 3.360 mil.

Em 31 de dezembro de 2018 a Companhia apresentou lucro líquido de R$
30.954 mil que absorveu integralmente os prejuízos acumulados em 31 de dezembro de
2017. Após a constituição da reserva legal, o Conselho de Administração da Companhia
propôs o pagamento do dividendo mínimo, nos termos do inciso III do artigo 72 do
Estatuto Social, e a constituição de reserva de retenção de lucros com o restante do saldo
dos lucros acumulados vis-à-vis os investimentos previstos no orçamento de capital da
Companhia detalhados na proposta de destinação do lucro líquido do exercício de 2018
submetida à aprovação da Assembleia-Geral.

Nos termos do parágrafo 2º do artigo 72 do Estatuto Social a retenção de
lucros deverá ser acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente
aprovado pela Assembleia-Geral, nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

A reserva de retenção de lucros é destinada à aplicação em investimentos
previstos em orçamento de capital, principalmente em infraestrutura e tecnologia da
informação associada às atividades de gestão dos contratos e implantação do SGPP, em
conformidade com o artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações.

20- Receita líquida de serviços
A Companhia presta serviços de gestão dos contratos de partilha de produção

celebrados pelo MME e serviços de gestão dos contratos para a comercialização de
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União. Além destes
serviços, a Companhia representa a União nos procedimentos de individualização da
produção e nos acordos decorrentes, nos casos em que as jazidas da área do pré-sal e das
áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou não contratadas sob o
regime de partilha de produção e exerce outras atividades necessárias ao cumprimento de
seu objeto social, conforme definido no seu estatuto.

Estas atribuições estão previstas no caput do artigo 2º e nos incisos IV e V do
mesmo artigo da Lei nº 12.304/2010 e os serviços são prestados exclusivamente ao MME
por meio de contrato de remuneração assinado com esse ministério em 30/11/2015. A
Companhia não dispõe de outros contratos de prestação de serviços ou outras fontes de
receitas.

. 31.12.2018 31.12.2017

. Receita bruta de serviços - gestão de contratos e representação da União 45.069 36.990

. Receita bruta de serviços - parcela de bônus de assinatura 53.880 -

. (-) Impostos sobre faturamento (14,25%) (13.944) (5.079)

. Receita líquida de serviços 85.005 31.911

A receita bruta de serviços é composta pelos serviços de gestão de contratos
e de representação da União que respondem pela receita operacional mensal da
Companhia e também inclui, nos termos do inciso I, do artigo 7º da Lei nº 12.304/2010,
a parcela que lhe for destinada do bônus de assinatura relativo aos contratos sob sua
gestão.

Em 2018, a receita bruta de serviços pela gestão de contratos e representação
da União totalizou R$ 45.069 mil, tendo a Companhia faturado a parcela dos bônus de
assinatura relativas à 2ª e 3ª rodadas de licitações da ANP havidas em 2017 no total de
R$53.880 mil, cujos contratos foram assinados em 31 de janeiro de 2018 (Vide Nota
Explicativa nº 1), totalizando assim a receita bruta anual de R$ 98.949 mil.

Conforme descrito na Nota Explicativa no 5 a Companhia aplicou o CPC 47 que
estabelece uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é
reconhecida e por quanto a receita é mensurada. De acordo com o CPC 47 a receita é
reconhecida quando o cliente obtém o controle dos bens ou serviços. Esta norma não
trouxe impacto nos registros contábeis da Companhia na medida em que as receitas da
Companhia somente são registradas quando do aceite dos serviços pelo contratante
(MME).

Os tributos sobre faturamento são o ISS (5%), PIS (1,65%) e COFINS
(7,60%).

21- Custo dos serviços prestados
A prestação de serviços da Companhia ocorre a partir da alocação de recursos

humanos que compõem o corpo técnico diretamente correlacionado à prestação dos
serviços. Desta forma, o maior componente no custo dos serviços prestados é pessoal e
encargos, conforme quadro abaixo:

. 31.12.2018 31.12.2017

. Remuneração (12.571) (10.285)

. Encargos sociais (3.480) (2.996)

. Plano de saúde (124) (69)

. Outros custos com pessoal - (73)

. Serviços de terceiros (1.740) (1.141)

. Tributos e Encargos Parafiscais (1) -

. Depreciação e amortização (648) (615)

. Total ( 18.564 ) (15.179)

22- Despesas operacionais
As despesas operacionais correspondem às demais áreas de apoio da

Companhia que dão suporte às áreas técnicas e gastos administrativos. O maior
componente é pessoal e encargos, conforme quadro abaixo:

. 31.12.2018 31.12.2017

. Remuneração (10.084) (7.574)

. Encargos sociais (2.532) (1.930)

. Plano de saúde (143) (105)

. Outros custos com pessoal (337) (276)

. Serviços de terceiros (6.406) (5.517)

. Utilidades e serviços (312) (291)

. Tributos e encargos parafiscais (281) (238)

. Outros serviços e materiais (1.900) (2.260)

. Depreciação e amortização (779) (782)

. Total ( 22.77 4 ) ( 18.973 )

23- Resultado financeiro líquido

. 31.12.2018 31.12.2017

. Rendimento de aplicações financeiras 2.877 2.779

. Descontos obtidos 3 5

. Outras receitas financeiras 130 70

. Despesas financeiras (13) (31)

. Total 2.997 2.823
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A rentabilidade acumulada dos últimos 12 meses nos exercícios findos em 31
de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018 foi de 11,09% e 6,99%,
respectivamente. Vide Nota Explicativa nº 10.

24- Provisão para o imposto de renda e contribuição social
A Pré-Sal Petróleo optou nos anos base 2016, 2017 e 2018 pela tributação

com base lucro real anual e apuração mensal. O lucro real é o resultado do lucro contábil
ajustado pelas adições e exclusões legais.

. 31.12.2018 31.12.2017

. Provisão p/ IRPJ (11.552) (203)

. Provisão p/ CSLL (4.158) (82)

. Total ( 15.71 0 ) ( 285 )

25- Transações com partes relacionadas
a) Pessoal Chave
Parte relacionada é a pessoa natural ou a entidade que está relacionada com

a Companhia que está elaborando suas demonstrações contábeis. A pessoa natural que é
membro da administração da Companhia é considerada Pessoal Chave da administração,
conforme definição do Pronunciamento Técnico CPC 05(R1) - Divulgação sobre Partes
Relacionadas, item 9, (a), (iii).

A Companhia é dirigida por um Conselho de Administração e uma Diretoria
Executiva. Todos os diretores executivos são nomeados pelo Presidente da República,
após indicação do MME. A Diretoria Executiva é composta pelo diretor-presidente, diretor
de gestão de contratos, diretor técnico e de fiscalização e diretor de administração,
controle e finanças.

O Conselho de Administração, cujos membros são nomeados pelo Presidente
da República, é constituído por 1 (um) conselheiro indicado pelo MME, que o preside, 1
(um) conselheiro indicado pelo Ministério da Fazenda, 1 (um) conselheiro indicado pelo
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 1 (um) conselheiro indicado pela Casa
Civil da Presidência da República e pelo diretor-presidente da Companhia.

As remunerações totais dos membros do Conselho de Administração, Conselho
Fiscal e da Diretoria Executiva estão no quadro a seguir:

. 30 . 12 .2018 3 0 . 12 .2017

. Salários e benefícios 1.201 1.035

. Encargos sociais 296 252

. Total 1. 497 1.28 7

b) Comercialização de petróleo e gás natural da União
A comercialização de petróleo da União referida nas Notas Explicativas nº 1 e

13 foi realizada com a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras relativa a contratos de venda
"spot" da Área de Desenvolvimento de Mero. A Companhia também comercializou gás
natural da União do Entorno de Sapinhoá com a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, por
meio de contrato de venda com validade até 31 de dezembro de 2018.

Os processos de comercialização destes volumes foram celebrados em
condições estritamente comutativas em observância às condições de mercado,
especialmente no que diz respeito a prazos, preços e garantias, conforme aplicável, ou
com pagamento compensatório adequado.

Em 31 de agosto de 2018, foi realizado o 2º Leilão de Petróleo da União,
referente a produção futura dos óleos de Mero, Lula e Sapinhoá, por períodos de 12 e
36 meses. Foram arrematados pela Petrobras contratos de 36 meses para o Campo de
Sapinhoá e Área de Desenvolvimento de Mero. Já a empresa Total arrematou contrato de
12 meses para o Campo de Lula. O leilão comercializou 12,3 milhões de barris de petróleo
da União em contratos de venda.

Ao longo de 2018, a Pré-Sal Petróleo realizou um total de 4 embarques de
petróleo relativos ao quinhão da União nos volumes de produção da Área de
Desenvolvimento de Mero totalizando aproximadamente 199 mil m3 de petróleo,
destinando mais de R$ 286 milhões à Conta Única do Tesouro Nacional.

Em dezembro de 2018, a Pré-Sal Petróleo realizou a primeira venda de gás
natural da União do Entorno de Sapinhoá com aproximadamente 7.500 MMbtu para
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras.

c) Equalização de gastos e volumes de Sapinhoá (EGV)
Em 21 de dezembro de 2018 a União arrecadou R$ 847 milhões do consórcio

BM-S-9, referente ao Campo de Sapinhoá. O pagamento é fruto de uma conciliação
financeira realizada pela Pré-Sal Petróleo com o consórcio liderado pela Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobras (45%) e os parceiros não operadores Shell Brasil Petróleo Ltda. (30%) e
Repsol Sinopec Brasil S.A. (25%), denominada de Equalização de Gastos e Volumes (EGV).
Os recursos entraram diretamente na Conta Única do Tesouro Nacional.

A EGV é resultado do Acordo de Individualização da Produção (AIP) realizado
na Jazida Compartilhada de Sapinhoá. O consórcio iniciou a produção em 2010 e pouco
tempo depois identificou que a jazida de petróleo ultrapassava os limites geográficos do
contrato do Bloco BM-S-9, indo em direção a uma área não contratada. Nesses casos, por
meio de um AIP, a União, representada pela Pré-Sal Petróleo, passa a ter direito a uma
parcela da produção e responsabilidade equivalente sobre os gastos.

Em Sapinhoá, ficou acordado entre as partes que 3,7% da produção
correspondia à área não contratada e era, assim, de titularidade da União. Foi realizado
um acerto de contas considerando as receitas desde o início da produção e, na mesma
proporção, os investimentos e despesas do período. Essa conciliação resultou no saldo
credor de R$ 847 milhões em favor da União.

O quadro abaixo resume o total de recursos depositados na Conta Única do
Tesouro Nacional (União) resultante do trabalho de gestão de contratos de
comercialização e representação da União pela Companhia:

. Petróleo (b) EGV (c) Total

. Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras 286.566 381.153 667.719

. Shell Brasil Petróleo Ltda. - 254.102 254.102

. Repsol Sinopec Brasil S.A. - 211.751 211.751

. Total arrecadação União 286.566 847.006 1.133.572

26- Cobertura de seguros
Conforme previsão estatutária a Companhia poderá manter contrato de seguro

de responsabilidade civil permanente em favor dos administradores, na forma e extensão
definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das despesas processuais e
honorários advocatícios de processos judiciais e administrativos instaurados contra eles
relativos às suas atribuições junto à empresa.

Em 31 de dezembro de 2018 a referida cobertura de seguro de
responsabilidade civil estava em processo de cotação e elaboração de termo de referência
para abertura de processo de licitação.
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos
Acionista, Administradores e Conselheiros da
EMPRESA BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A.

- PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. PPSA
Rio de Janeiro - RJ
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da EMPRESA BRASILEIRA DE

ADMINISTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL S.A. - PRÉ-SAL PETRÓLEO S.A. PPSA
(Companhia), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas
contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Companhia em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis
adotadas no Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e

internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas,
estão descritas na seção a seguir intitulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria
das demonstrações contábeis". Somos independentes em relação à Companhia, de acordo
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
opinião.

Outros assuntos
Demonstração do Valor Adicionado
As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em

31 de dezembro de 2018, elaboradas sob a responsabilidade da administração da
Companhia e apresentadas como informação suplementar, foram submetidas a
procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações
contábeis da Companhia. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas
demonstrações estão conciliadas com as demonstrações contábeis e registros contábeis,
conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios
definidos no Pronunciamento Técnico NBCTG 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em
nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse
Pronunciamento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis
tomadas em conjunto.

Valores correspondentes ao exercício anterior
As demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2017, apresentadas para

fins de comparação, foram examinadas por outros auditores independentes, que emitiram
relatório datado de 01 de fevereiro de 2018 sem modificação na opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o
relatório do auditor

A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que
compreendem o Relatório da Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse
relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse
relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de
forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não
temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações
contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações
contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria. Além disso:

I̧dentificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que
a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais.

O̧btemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

A̧valiamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.

Çoncluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter
em continuidade operacional.

A̧valiamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.

Rio de Janeiro-RJ, 1º de fevereiro de 2019.

MACIEL AUDITORES S/S
2 CRC / RS 5.460/O-0 T- SP

SHAILA SANTOS DA SILVA
1CRC/RJ 095.707/O-7

Sócia ResponsávelTécnica

PARECER CONSELHO FISCAL - PPSA Nº 001/2019

O Conselho Fiscal da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
procedeu ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018, à vista do parecer, sem
ressalvas, dos Auditores Independentes MACIEL AUDITORES S/S de 01 de fevereiro de
2019 e ao exame da Proposta de Destinação do Lucro Líquido do exercício social de 2018
e retenção de parcela dos lucros justificada em orçamento de capital.

O Conselho Fiscal, em face do exposto e com base no Artigo 51, inciso II, do
Estatuto Social, pela unanimidade dos seus membros, é de opinião que os referidos
documentos societários estão em condições de encaminhamento à submissão desses
documentos à Assembleia Geral Ordinária, que está prevista para ser realizada no dia 30
de abril de 2019, apesar da discordância conceitual existente com a gestão da companhia,
relativa à nota explicativa 25 (transações com partes relacionadas).

Esse colegiado entende que a PPSA é parte relacionada com a União, enquanto
sua controladora, representada nas operações comerciais pelo ministério supervisor
(Ministério de Minas e Energia - MME), uma vez que o CPC 05 (R1) conceitua que
transação com parte relacionada é a transferência de recursos, serviços ou obrigações
entre uma entidade que reporta a informação e uma parte relacionada,
independentemente de ser cobrado um preço em contrapartida (item 9 - Definições),
sendo que os itens 25 a 27 versam exclusivamente sobre entidade relacionada com o
Estado conceituada como a entidade que é controlada, de modo pleno ou em conjunto,
ou sofre influência significativa do Estado (item 25, letra a). Dessa forma, este conselho
fiscal recomenda que a transação entre as referidas partes, MME e PPSA, seja evidenciada
em nota explicativa das demonstrações contábeis do encerramento do exercício.

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2019.
MARIÂNGELA FIALEK

Presidente

FABIANO MAIA PEREIRA
Conselheiro

JENNER GUIMARÃES DO RÊGO
Conselheiro

Ministério da Saúde
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 311, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Indefere remanejamento de recursos entre Contas
Captação de projetos apresentados no âmbito do Programa
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
legais que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de
2016 e,

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que institui o
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013, que regulamenta os
arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012;

Considerando o Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação Nº 5/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que dispõe sobre as regras e critérios para credenciamento e
apresentação de projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON), e dá outras providências; e

Considerando o Parecer nº 9/2019-CPCN/CGPC/DESID/SE/MS, que reprova o
remanejamento de recursos entre Contas Captação de projetos apresentados no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), resolve:

Art. 1º Indefere o remanejamento de recursos entre Contas Captação dos
projetos abaixo relacionados, apresentados no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica (PRONON):

INTERESSADO: Fundação de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assistência do Hospital
das Clínicas da FMRP-USP- FAEPA.

CNPJ: 57.722.118/0001-40
PROJETOS: "Reforma para Criação da Unidade para Diagnóstico e Tratamento

do Câncer do HCMFRP - USP" - NUP 25000.000769/2017-13 - e "Implantação do
Laboratório de PET/CT para atendimento oncológico no HCFMRP-USP" - NUP
25000.016016/2018-01.

REMANEJAMENTO INDEFERIDO: R$ 1.780.246,74 (um milhão, setecentos e
oitenta mil duzentos e quarenta e seis reais e setenta e quatro centavos)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS
CONSULTA PÚBLICA Nº 25, DE 18 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de
dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS relativa à
proposta de incorporação do miglustate para manifestações neurológicas da doença de
Niemann-Pick tipo C, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos
Estratégicos - SCTIE/MS nos autos do processo NUP 25000.048313/2019-98. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas. A
documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições
estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 25, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar o acetato
de ciproterona em pacientes com adenocarcinoma
de próstata resistente à castração, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art.
20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar o acetato de ciproterona em pacientes com adenocarcinoma
de próstata resistente à castração, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço
eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO Nº 64, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O Diretor - Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso
das atribuições que lhe confere art. 47, IV, aliado ao disposto no art. 53, IX, § 1º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, tendo em vista a criação da
Gerência-Geral de Recursos, pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de
2018, visando ao adequado cumprimento da Lei nº 13.411, de 28 de dezembro de
2016, bem como diante do grande acervo de recursos protocolados antes da vigência
da Lei retrocitada, resolve, ad-referendum, prorrogar por até noventa dias, nos termos
do art. 15, §§ 4º e 5º, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o prazo para
publicação de decisão referente os recursos administrativos listados abaixo.

Recorrente: EMS S/A
CNPJ: 57.507.378/0003-65
Processo: 25992.010523/60
Expediente do recurso: 0133955/19-9
Data do Protocolo: 12/02/2019
Prazo máximo para decisão: 11/08/2019

Recorrente: ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 56.998.701/0001-16
Processo: 25351.256554/2011-37
Expediente do recurso: 0184452/19-1
Data do Protocolo: 26/02/2019
Prazo máximo para decisão: 25/08/2019

Recorrente: GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
CNPJ: 03.485.572/0001-04
Processo: 25351.933375/2016-99
Expediente do recurso: 0202402/19-1
Data do Protocolo: 06/03/2019
Prazo máximo para decisão: 02/09/2019

Recorrente: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 44.734.671/0001-51
Processo: 25351.020693/2003-59
Expedientes dos recursos: 0226495/19-1, 0226497/19-8, 0226513/19-3, 0226520/19-6,
0226526/19-5, 0226530/19-3, 0226535/19-4, 0226543/19-5, 0226548/19-6, 0226886/19-
8, 0226916/19-3
Data do Protocolo: 13/03/2019
Prazo máximo para decisão: 09/09/2019

Recorrente: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
CNPJ: 17.159.229/0001-76
Processo: 25351.099702/2009-60
Expediente do recurso: 0258216/19-3
Data do Protocolo: 21/03/2019
Prazo máximo para decisão: 17/09/2019

Recorrente: MERCK S/A
CNPJ: 33.069.212/0001-84
Processo: 25351.776431/2011-01
Expediente do recurso: 0290419/19-5
Processo: 25351.776563/2011-13
Expediente do recurso: 0290453/19-5
Data do Protocolo: 29/03/2019
Prazo máximo para decisão: 25/09/2019

Recorrente: THEODORO F SOBRAL & CIA LTDA
CNPJ: 06.597.801/0001-62
Processo: 25351.671826/2017-55
Expediente do recurso: 273060/19-0
Data do Protocolo: 26/03/2019
Prazo máximo para decisão: 22/09/2019

WILLIAM DIB
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4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 1.049, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução
da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018; resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) cautelar(es) contante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DA MARINHA - CNPJ: 00.394.502/0071-57
Produto - Apresentação (Lote): LFM - PIRAZINAMIDA - 30 MG / ML SUS OR CX 50 FR PET AMB
150 ML(1609001, 1704003 e 1707001);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 0348343/19-6
Assunto: 70351 - MEDIDA CAUTELAR- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento - Voluntário
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando o comunicado de recolhimento voluntário em razão de desvio
identificado no aspecto visual do produto por meio de reclamação e em amostras de retenção
da empresa, do medicamento LFM - pirazinamida 30 mg/mL, suspensão oral, lotes 1704003
(Val: 04/2019) e 1707001 (Val: 07/2019) do medicamento LFM - pirazinamida 30 mg/mL,
suspensão oral.

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
S EC R E T A R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 318, DE 11 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 1º - II da Portaria PGR/MPF nº 118, de 19/02/2018, publicada no Diário do MPF
eletrônico de 20/2/2018, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.24.000.001969/2015-03, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica Maria da Luz de Brito Guedes ME, inscrita no
CNPJ sob o nº 11.011.545/0001-10, a penalidade de impedimento de licitar e contratar
com a União, e o consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses,
com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005,
c/c o item 17.1 do Pregão Eletrônico 17/2015, promovido pela Procuradoria da República
na Paraíba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

PORTARIA Nº 322, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 1º - II da Portaria PGR/MPF nº 118, de 19/02/2018, publicada no Diário do MPF
eletrônico de 20/2/2018, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.24.000.001065/2018-12, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica VLC Construtora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
23.027.070/0001-39, a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, e o
consequente descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses, com fundamento
no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, c/c os itens 6.21,
8.10 e 16.1 do Pregão Eletrônico nº 9/2018 da Procuradoria da República no Estado da
Paraíba.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

PORTARIA Nº 323, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no
art. 1º - II da Portaria PGR/MPF nº 118, de 19/02/2018, publicada no Diário do MPF
eletrônico de 20/2/2018, e conforme consta do Procedimento de Gestão Administrativa nº
1.22.000.002063/2018-15, resolve:

Art. 1º Aplicar à pessoa jurídica New Solutions Serviços Administrativos,
Limpeza e Conservação Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 20.747.294/0001-27, a penalidade
de impedimento de licitar e contratar com a União, e o consequente descredenciamento
do SICAF, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002
e no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, c/c os itens 19.1.1.5 e 19.1.3.2 do Pregão
Eletrônico nº 5/2018 da PR/MG.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL
CONSELHO SUPERIOR

PAUTA DA 232ª SESSÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2019

Hora: 10 horas.
Local: Sala de reuniões do Conselho Superior do Ministério Público do

Trabalho - Setor de Autarquia Norte - SAUN, Quadra 05, Lote "C", Torre "A", Centro
Empresarial CNC, 17º andar, Asa Norte - Brasília-DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Aprovação da ata da 231ª Sessão Ordinária.
b) - Comunicados e Proposições:
1 - Presidente do CSMPT.
2 - Secretaria do CSMPT.
3 - Conselheiros.
c) - Comunicados:
1 - Corregedoria do MPT.
2 - Ouvidoria do MPT.
3 - Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Procedimento disciplinar.
01 - Processo Administrativo Disciplinar nº 23.02.004.0000695/2017-72.
Acusado: Membro do Membro do Ministério Público do Trabalho.
Advogados: Walber de Moura Agra, OAB/PE 757-B; Letícia Bezerra Alves,

OAB/PE 34126; Pedro de Menezes Carvalho, OAB/PE 29199; Maria Mendonça de Lima
Melo, OAB/PE 36670; Rodolfo Mota Valença de Araújo Gonçalves, OAB/PE 44545 e
Letícia Lacerda de Castro, OAB/MG 100216.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
II - Processo com vista regimental.
02 - PGEA nº 20.02.0001.0016490/2018-15.
Requerente: Márcio Amazonas Cabral de Andrade - Procurador do Trabalho.

Assunto: Proposta de supressão do art. 10, §§1º e 2º, da Resolução nº
132/2016, incluído por meio da Resolução nº 153/2018.

Relator: Conselheiro José de Lima Ramos Pereira.
Decisão anterior: Retirado de pauta a pedido do Conselheiro Relator.

CSMPT, 230ª Sessão Ordinária, 28/02/2019.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho,

preliminarmente, decidiu, à unanimidade, pela legitimidade de qualquer membro do
Colégio de Procurador do Trabalho para iniciativa de proposta de ato normativo no
âmbito do MPT. Na sequência, no mérito, após votar pela não supressão dos §§ 1º e
2º do artigo 10, da Resolução nº 132/2016, foi concedida vista coletiva aos
Conselheiros Eneas Bazzo Torres, Júnia Soares Nader e Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
Os demais aguardam.

03 - PGEA nº 20.02.0003.0000185/2017-37.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Aprimoramento da Sistemática de Afastamento de Membros -

Alteração da Resolução CSMPT nº 75/2008.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
Revisora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator no sentido de aprovar

proposta de resolução, na forma do texto apresentado, que dispõe sobre o
afastamento de Membros do Ministério Público do Trabalho do exercício de suas
funções para frequentar cursos de aperfeiçoamento e estudos, para elaboração de
monografias, dissertações, trabalhos e teses; para comparecer e ministrar seminários
ou congressos, bem como integrar missões oficiais, pediram vistas regimentais
sucessivas a Conselheira Edelamare Barbosa Melo (revisora) e o Conselheiro Jeferson
Luiz Pereira Coelho. Ausente, justificadamente, a Conselheira Sandra Lia Simón. CSMPT,
222ª Sessão Ordinária, 26/04/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se o julgamento do feito
para próxima sessão, diante da ausência justificada do Conselheiro vistor Jeferson Luiz
Pereira Coelho. Ausentes, momentaneamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto,
e, justificadamente, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente).
CSMPT, 223ª Sessão Ordinária, 24/05/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se a apreciação do feito,
com prorrogação das vistas regimentais dos Conselheiros Edelamare Barbosa Melo e
Jeferson Luiz Pereira Coelho. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz
Pereira Coelho (Vice-Presidente) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 224ª Sessão
Ordinária, 28/06/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, renovou pedido de vista
regimental os Conselheiros Edelamare Barbosa Melo e Jeferson Luiz Pereira Coelho.
CSMPT, 225ª Sessão Ordinária, 28/08/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, após a devolução da vista
regimental do Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho, pediu vista regimental o
Conselheiro José de Lima Ramos Pereira. CSMPT, 226ª Sessão Ordinária, 27/09/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, renovou pedido de vista
regimental o Conselheiro José de Lima Ramos Pereira. Ausentes, justificadamente, o
Conselheiro Ricardo José Macedo de Britto Pereira e, momentânea e justificadamente,
o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho. CSMPT, 227ª Sessão Ordinária,
25/10/2018.

Decisão anterior: Prosseguindo o julgamento, adiou-se a apreciação do feito,
com prorrogação da vista regimental, em razão da ausência justificada do Conselheiro
vistor. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Edelamare Barbosa Melo e José de
Lima Ramos Pereira. CSMPT, 228ª Sessão Ordinária, 29/11/2018.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para a próxima sessão do
Conselho Superior do MPT, em razão da ausência justificada da Conselheira Revisora.
Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-
Presidente) e Edelamare Barbosa Melo. CSMPT, 229ª Sessão Ordinária, 12/12/2018.

Decisão anterior: Vista Regimental ao Presidente Ronaldo Curado Fleury.
CSMPT, 230ª Sessão Ordinária, 28/02/2019.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito, a pedido do Conselheiro
Relator, tendo em vista a edição da Portaria PGT nº 325/2019.

04 - PGEA nº 20.02.0001.0016712/2018-35.
Interessada: Procuradoria Geral do Trabalho
Assunto: Proposta de resolução - Aprimoramento da estratégia de atuação

do MPT.
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Decisão anterior: Vista regimental ao Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.

CSMPT, 230ª Sessão Ordinária, 28/02/2019.
Decisão: Após o voto do Conselheiro Relator e o voto vista do Conselheiro

Manoel Jorge e Silva Neto, foi concedida vista coletiva aos Conselheiros José de Lima
Ramos Pereira e Luiz Eduardo Guimarães Bojart. Ausentes, momentânea e
justificadamente, os Conselheiros Ricardo José Macedo de Britto Pereira e Júnia Soares
Nader. CSMPT, 231ª Sessão Ordinária, 21/03/2019.

II - Outros processos desta Sessão.
05 - PGEA 20.02.0003.0000061/2019-81.
Assunto: Constituição de Comissão Eleitoral e Apuradora destinada à eleição

para elaboração de lista tríplice para escolha do Procurador-Geral do Trabalho.
06 - PGEA 20.02.0003.0000060/2019-11.
Assunto: Constituição de Comissão Eleitoral e Apuradora destinada a dirigir

a eleição de 4 (quatro) Conselheiros, para a renovação parcial do Conselho Superior do
MPT - Biênio 2019/2021.

07 - PGEA 20.02.0001.0004493/2019-48.
Interessado: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Fixação de ofícios vagos de Procurador do Trabalho a serem

providos, referentes ao 20º concurso público (art. 194, § 1º, LC 75/93).
Relator: Não há
08 - PGEA 20.02.0001.0003646/2019-25.
Interessado: Ministério da Economia, Organização Internacional do Trabalho

- OIT e Ronaldo Curado Fleury - Procurador-Geral do Trabalho.
Assunto: Participação na 108ª Reunião da Conferência Internacional do

Trabalho da OIT realizada em Genebra - Suíça, de 10 a 21 de junho de 2019.
Relator: Não há.
09 - PGEA 20.02.0404.0000023/2019-39.
Requerente: Jéssica Marcela Schneider - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Afastamento para participar do Curso de Aperfeiçoamento "O

trabalho na era global: dumping social, previdência e direitos humanos", a ser realizado
no período de 20 a 30 de maio de 2019, no Campus X da Università di Roma Tor
Vergata, Via di Passolombardo nº 341, em Roma, na Itália.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
10 - PGEA nº 20.02.0407.0000008/2019-11.
Interessado: Márcio Dutra da Costa - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento, no período compreendido entre

18/07/2019 a 18/10/2019, para elaboração de dissertação de Mestrado em Direito na
Universidade de Santa Cruz do Sul-RS.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
11 - PGEA nº 20.02.0200.0000957/2019-94.
Interessado: Maria Beatriz Almeida Brandt - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento, no período de 23/06/2019 a

15/05/2019, para frequentar o Curso de Master of Laws na Universidade da Califórnia
em Davis - UC Davis.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
12 - PGEA nº 20.02.0200.0001015/2019-80.
Requerente: Silvana Márcia Montechi Valladares de Oliveira - Procuradora

Regional do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar o Curso de

Aperfeiçoamento "O trabalho na era global: dumping social, previdência e direitos humanos",
a ser realizado, no período de 20 a 30/05/2019, em Roma/Itália e estraburgo/França

Relator: Conselheiro André Luís Spies.
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13 - PGEA nº 20.02.0505.0000036/2019-16.
Interessado: Italvar Filipe de Paiva Medina - Procurador do Trabalho.
Assunto: requerimento de afastamento para participar do curso "O trabalho

na era global: duping social, previdência e direitos humanos", a ser realizado no
período de 20 a 30 de maio de 2019, na Università di Roma Tor Vergata.

Relator: Conselheiro José de Lima Ramos Pereira.
14 - PGEA 20.02.1700.0000417/2019-31.
Interessada: Sueli Teixeira Bessa - Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação no

Curso de Mestrado em Direito da Universidade Católica de Brasília.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
15 - PGEA nº 20.02.0900.0000681/2019-53.
Interessada: Margaret Matos de Carvalho - Procuradora Regional do

Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para frequentar curso de

aperfeiçoamento "O trabalho na era global: dumping social, previdência e direitos
humanos", no período de 19/05/2019 a 31/05/2019, na Universidade Tor Vergata, em
Roma.

Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
16 - PGEA nº 20.02.0001.0004744/2017-67.
Interessado: Procuradoria Regional da 23ª Região.
Assunto: Redistribuição permanente da 1º Ofício Geral da PTM de

Cáceres/MT para a sede da PRT da 23ª Região, em Cuiabá/MT.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
17 - PGEA nº 20.02.0106.0000030/2019-52.
Interessado: Fabio Luiz Mobarak Iglessia - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação de

mestrado pela PUC-RJ.
Relator: Conselheiro André Luís Spies.
18 - PGEA nº 20.02.2000.0000182/2019-33.
Interessado (s): Procuradoria Regional do Trabalho da 20ª Região e PTM de

Itabaiana.
Assunto: Requerimento de prorrogação da suspensão temporária das

atividades da PTM de Itabaiana até julho/2019 e autorização para o retorno das
atividades a partir de agosto/2019.

Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
19 - PGEA nº 20.02.0001.0003961/2019-56.
Interessados: André Luís Spies, José de Lima Ramos Pereira e Manoel Jorge

e Silva Neto. Assunto: Proposta de Resolução Administrativa que dispõe sobre a ampla
legitimidade conferida aos Membros integrantes da carreira para a propositura de Atos
Normativos. Relatora: Conselheira Júnia Soares Nader.

20 - PGEA 20.02.2101.0000020/2019-79.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região e Antônio

Gleydson Gadelha de Moura - Procurador do Trabalho.
Assunto: Solicita ampliação da abrangência pela PTM de Mossoró em

relação ao território correspondente à jurisdição da Vara do Trabalho de Macau.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
21 - PGEA nº 20.02.0700.0000517/2019-12.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 7ª Região.
Assunto: Redistribuição provisória dos Ofícios da PTM de Juazeiro do Norte

para a sede da PRT 7ª Região.
Relator: Conselheiro Eneas Bazzo Torres.
22 - PGEA 20.02.0404.0000050/2018-89.
Interessado: Rafael Foresti Pego - Procurador do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para cursar o "Master en Derecho

Constitucional", da Universidade de Sevilla, Espanha.
Relatora: Conselheira Júnia Soares Nader.
23 - PGEA nº 20.02.0004.0000028/2019-84.
Interessados: Corregedoria do MPT e Corregedoria Nacional do MP (CN-

CNMP).
ASSUNTO: Proposta resolução sobre termo de adequação de conduta

funcional no âmbito do Ministério Público do Trabalho.
Relator: Conselheiro José de Lima Ramos Pereira.
24 - PGEA 20.02.0100.0000782/2019-14.
Interessado: PRT 1ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
25 - PGEA 20.02.0200.0000647/2019-25.
Interessado: PRT 2ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
26 - PGEA 20.02.0001.0002068/2019-48.
Interessado: PRT 3ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
27 - PGEA 20.02.0400.0002672/2018-68.
Interessado: PRT 4ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
28 - PGEA 20.02.0500.0000515/2019-59.
Interessado: PRT 5ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
29 - PGEA 20.02.0600.0000420/2019-57.
Interessado: PRT 6ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
30 - PGEA 20.02.0700.0000446/2019-86.
Interessado: PRT 7ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
31 - PGEA 20.02.0001.0002111/2019-51.
Interessado: PRT 8ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
32 - PGEA 20.02.0900.0000367/2019-92.
Interessado: PRT 9ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
33 - PGEA 20.02.1000.0000242/2019-27.
Interessado: PRT 10ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
34 - PGEA 20.02.1100.0000139/2019-47.
Interessado: PRT 11ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
35 - PGEA 20.02.0001.0002070/2019-91.
Interessado: PRT 12ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
36 - PGEA 20.02.1300.0000230/2019-22.
Interessado: PRT 13ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.

37 - PGEA 20.02.1400.0000159/2019-51.
Interessado: PRT 14ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
38 - PGEA 20.02.1500.0000408/2019-73.
Interessado: PRT 15ª Região
Assunto: Especialização de Ofícios
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
39 - PGEA 20.02.0001.0001389/2019-48.
Interessado: PRT 16ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
40 - PGEA 20.02.0001.0002077/2019-96.
Interessado: PRT 17ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
41 - PGEA 20.02.1800.0000495/2019-14.
Interessado: PRT 18ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
42 - PGEA 20.02.1900.0000154/2019-58.
Interessado: PRT 19ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
43 - PGEA 20.02.2000.0000102/2019-59.
Interessado: PRT 20ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
44 - PGEA 20.02.2100.0000292/2019-25.
Interessado: PRT 21ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
45 - PGEA 20.02.2200.0000578/2018-21.
Interessado: PRT 22ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
46 - PGEA 20.02.2300.0000172/2019-71.
Interessado: PRT 23ª Região
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
47 - PGEA nº 20.02.0001.0004535/2019-78.
Interessado: PRT 24ª Região.
Assunto: Especialização de Ofícios.
Relator: Conselheiro Luiz Eduardo Guimarães Bojart.
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão

ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente
de nova inclusão em pauta.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES BOJART
Conselheiro Secretário

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
3ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PAUTA DA 19ª SESSÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2019

Hora: 14:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério

Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte,
Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Recursos administrativos
Processo IC-000917.2018.08.000/0 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:

NOTICIANTE: MPE - MINSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, INQUIRIDO: SINDICATO
DOS TRABALHADORES NO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARÁ - Relatora: Dra. Junia
Bonfante Raymundo.

Processo PP-001185.2018.15.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP -
Interessados: SUSCITADO: EVERSON CARLOS ROSSI, SUSCITANTE: JULIANO ALEXANDRE
FERREIRA - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-003840.2017.03.000/6 - Assunto: 4.CONAP, 6.COORDIGUALDADE -
Interessados: INQUIRIDO: ESTADO DE MINAS GERAIS (SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR), INQUIRIDO:
ESTADO DE MINAS GERAIS (SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO -
SEPLAG), INQUIRIDO: FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO, NOTICIANTE: SINDICATO DOS
TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - Relatora: Dra.
Márcia Campos Duarte.

Processo IC-002935.2017.10.000/4 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
INQUIRIDO: BK BRASIL OPERAÇÃO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S.A., INQUIRIDO:
FEDERAÇÃO NACIONAL DE TRABALHADORES EM FAST FOOD, NOTICIANTE: (SOB SIGILO),
INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS ( FA S T
FOOD) DE BRASÍLIA - DF - Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-003193.2018.01.000/3 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: LUCIANA PEREIRA DE ANDRADE MESQUITA, NOTICIADO: SINDICATO
ESTADUAL DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - Relatora: Dra. Márcia
Campos Duarte.

Processo NF-005748.2018.01.000/9 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: AMILCAR VIANNA, NOTICIANTE: HENRIQUE JORGE DUARTE BRANDÃO,
NOTICIANTE: JAYME TORRES PEREIRA JUNIOR, NOTICIADO: SIND. DOS CORRETORES E
EMPRESAS CORRETORAS DE SEGUROS, RESSEGUROS, VIDA, CAPITALIZAÇÃO E PREVIDÊNCIA
NO ESTADO DO RJ - Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo IC-003831.2018.02.000/6 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
NOTICIANTE: MM JUIZ DA 18ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO, INQUIRIDO: SIM
SISTEMA INTEGRADO DE MÓVEIS LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Relatora: Dra. Márcia
Campos Duarte.

Processo NF-005008.2018.03.000/4 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: JÂNIA APARECIDA DE PAULA, NOTICIADO: MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO (SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO - MG) - Relatora:
Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo PP-001363.2018.19.000/6 - Assunto: 3.CONAFRET, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INVESTIGADO: ENSIN EMPRESA NAC SINAL ELETR LTDA , NOTICIANTE:
SIGILOSO - Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000367.2019.03.000/8 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, NOTICIADO: SINDICATO DOS ESCRITÓRIOS DE
CONTABILIDADE, AUDITORIA E PERÍCIAS CONTÁBEIS NO ESTADO DE MINAS GERAIS -
Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo IC-002039.2009.09.000/4 - Assunto: 5.CONATPA - Interessados:
INQUIRIDO: SAAM SMIT TOWAGE BRASIL S.A , NOTICIANTE: SETTA-PAR - SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES MARÍTIMOS E FLUVIAIS E EMPREGADOS TERRESTRES
DE EMPRESAS AQUAVIÁRIAS, AGENCIADORAS MARÍTIMAS E ATIVIDADES AFINS DO ESTADO
DO PARANÁ - Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda Carelli.
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Processo IC-002011.2017.01.000/4 - Assunto: 5.CONATPA - Interessados:
NOTICIANTE: EMERSON DA SILVA FORTUNA, INQUIRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADO R ES
DE BLOCO DOS PORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda
Carelli.

Processo IC-005135.2017.01.000/0 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP , NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda Carelli.

Processo IC-003527.2018.02.000/0 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
INQUIRIDO: ALMENDRA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA, NOTICIANTE: SINDICAT O
DOS CORRETORES DE PLANOS DE SAÚDE MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINCOPLAN - Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda Carelli.

Processo NF-000013.2019.01.005/2 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIADO: LABORATORIOS PFIZER LTDA , NOTICIANTE: SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS,
PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DOS
MUNICÍPIOS DE CABO FRIO, SÃO PEDRO DA ALDEIA, ARRAIAL DO CABO, ARMAÇÃO DOS
BÚZIOS, IGUABA GRANDE, ARARUAMA E SAQUAREMA, NOTICIANTE: SINPROMAR -
SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS DOS MUNICIPIOS DE MACAE E RIO DAS OSTRAS - Relator: Dr.
Rodrigo de Lacerda Carelli.

Processo NF-000682.2019.15.000/6 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: MUNICIPIO DE CASA BRANCA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. Rodrigo
de Lacerda Carelli.

Processo NF-006683.2018.02.000/9 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIADO: AUREA PEREIRA DA TRINDADE ME (D'AUREA LANCHES), NOTICIANTE:
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO
(SINTHORESP) - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

II - Declínios de atribuições
Processo IC-000237.2011.16.001/6 - Assunto: 6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS

GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, NOTICIANTE: SINDSAÚDE -
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO DE SAÚDE DA REGIÃO TOCANTINA -

Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.
Processo NF-004151.2018.04.000/8 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:

NOTICIADO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - GOVERNO DO ESTADO, NOTICIADO:
SECRETARIA DA FAZENDA , NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Junia Bonfante
Raymundo.

Processo NF-000787.2019.15.000/6 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA - Relatora: Dra. Junia
Bonfante Raymundo.

Processo NF-000139.2019.20.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP -
Interessados: NOTICIADO: ESTADO DE SERGIPE , NOTICIANTE: ASSOCIAÇÃO DOS MI L I T A R ES
DO ESTADO DE SERGIPE - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002622.2018.06.000/6 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
- OUVIDORIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NOTICIADO: MUNICÍPIO DE ARCOVERDE - Relatora:
Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000702.2018.12.005/1 - Assunto: 3.CONAFRET - Interessados:
NOTICIANTE: BÁRBARA GULSRTE KIRSTEN, NOTICIADO: EXPRESSO JA LTDA., NOTICIADO:
ROBSON LEANDRO NAATZ - Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000373.2018.15.005/9 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: CENTRO DE SAÚDE III DE CAIABÚ, NOTICIANTE: DENUNCIANTE ANÔNIMO -
Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000054.2019.01.003/9 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: MUNICIPIO DE CARDOSO MOREIRA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000020.2019.03.003/0 - Assunto: 4.CONAP, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: CASA DE SAÚDE SANTA FÉ FHEMIG DE TRÊS CORAÇÕES,
NOTICIANTE: DENUNCIANTE ANÔNIMO - Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000469.2019.15.008/5 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM , NOTICIANTE: SOB SIGILO - Relatora:
Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo PP-000189.2019.01.000/5 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, INVESTIGADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA) - Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda Carelli.

Processo NF-000327.2019.04.000/7 - Assunto: 8.CONALIS - Interessados:
NOTICIANTE: SIGILOSO, NOTICIADO: STIMEPA - SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDÚSTRIA METALÚRGICA, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PORTO ALEGRE -
Relator: Dr. Rodrigo de Lacerda Carelli.

Processo NF-000038.2019.19.000/2 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: MUNICÍPIO DE ANADIA, NOTICIANTE: SIGILOSO - Relator: Dr. Rodrigo de
Lacerda Carelli.

Processo NF-000046.2019.04.004/8 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: MUNICIPIO DE BAGÉ - SECRETARIA DE SAÚDE , NOTICIANTE: SIGILOSO -
Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

Processo NF-000198.2019.05.000/3 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIADO: GUARDA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS - GMLF , NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relatora: Dra. Sandra Lia Simón.

III - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-001875.2012.01.000/5, IC-003623.2014.01.000/8, IC-

001913.2015.01.000/9, IC-002103.2015.01.000/2, IC-002746.2015.01.000/8, PP-
003119.2015.01.000/0, IC-003604.2015.01.000/2, IC-000087.2015.01.008/0, IC-
000803.2016.01.000/8, IC-000893.2016.01.000/3, IC-000946.2016.01.000/4, IC-
001183.2016.01.000/7, IC-001718.2016.01.000/3, IC-002550.2016.01.000/9, IC-
006215.2016.01.000/1, IC-000394.2016.01.001/6, IC-000201.2016.01.004/0, IC-
000032.2016.01.008/6, IC-000140.2017.01.000/3, IC-000972.2017.01.000/3, IC-
003216.2017.01.000/4, IC-003363.2017.01.000/7, IC-003876.2017.01.000/6, IC-
004377.2017.01.000/3, IC-006980.2017.01.000/1, IC-000065.2017.01.004/9, IC-
000292.2017.01.004/4, IC-000377.2017.01.005/0, IC-000941.2018.01.000/8, IC-
001016.2018.01.000/5, IC-001237.2018.01.000/8, IC-001928.2018.01.000/8, IC-
002606.2018.01.000/0, IC-003434.2018.01.000/2, IC-003529.2018.01.000/0, PP-
004176.2018.01.000/5, PP-006125.2018.01.000/4, PP-006127.2018.01.000/5, NF-
006368.2018.01.000/0, PP-006740.2018.01.000/3, NF-001065.2018.01.004/4, IC-
000436.2018.01.005/6, PP-000738.2018.01.006/4, IC-000123.2018.01.007/7, NF-
000056.2019.01.002/1, IC-003301.2012.01.000/9, IC-003958.2012.01.000/2, IC-
002319.2013.01.000/2, IC-001614.2014.01.000/0, IC-003412.2014.01.000/1, IC-
004530.2014.01.000/9, IC-001246.2015.01.000/3, IC-004273.2015.01.000/0, IC-
000133.2015.01.003/2, IC-000915.2015.01.004/7, IC-002765.2016.01.000/7, IC-
003307.2016.01.000/9, IC-004573.2016.01.000/4, IC-005578.2016.01.000/0, IC-
006452.2016.01.000/5, IC-000097.2016.01.003/2, IC-000281.2017.01.000/7, IC-
002199.2017.01.000/6, IC-003950.2017.01.000/8, IC-004781.2017.01.000/6, IC-
005097.2017.01.000/2, IC-005260.2017.01.000/0, PP-005616.2017.01.000/0, IC-
000307.2017.01.002/7, IC-000414.2017.01.003/4, IC-000038.2017.01.004/6, IC-
000455.2017.01.004/0, IC-000074.2017.01.007/5, IC-001129.2018.01.000/5, IC-
001716.2018.01.000/6, IC-001834.2018.01.000/5, IC-002103.2018.01.000/8, IC-
003735.2018.01.000/0, IC-004231.2018.01.000/0, IC-004442.2018.01.000/6, IC-
004473.2018.01.000/0, IC-004627.2018.01.000/5, IC-004737.2018.01.000/9, IC-
005258.2018.01.000/9, NF-005649.2018.01.000/7, NF-006827.2018.01.000/6, IC-
000121.2018.01.001/9, IC-000182.2018.01.001/9, IC-000244.2018.01.001/0, IC-
000133.2018.01.002/0, PP-000326.2018.01.003/9, IC-000331.2018.01.003/4, IC-
000014.2018.01.004/4, NF-001064.2018.01.004/9, IC-000244.2018.01.006/5, IC-
000171.2018.01.008/1, NF-000317.2019.01.000/8, PP-000705.2019.01.000/0, NF-
000046.2019.01.002/3, NF-000055.2019.01.002/4, NF-000193.2019.01.006/0, NF-
000207.2019.01.006/8, NF-000257.2019.01.006/4, NF-000262.2019.01.006/0, IC-
002693.2012.01.000/0, IC-003414.2014.01.000/2, IC-003670.2014.01.000/3, IC-
000147.2015.01.000/2, IC-000637.2015.01.000/6, IC-002413.2015.01.000/0, IC-
000510.2015.01.004/2, IC-000298.2015.01.005/8, IC-001787.2016.01.000/2, IC-
002468.2016.01.000/1, PP-000971.2016.01.004/8, IC-001264.2017.01.000/9, IC-
004710.2017.01.000/6, IC-001209.2017.01.004/0, IC-000465.2017.01.006/0, IC-

000180.2017.01.008/0, IC-001137.2018.01.000/0, IC-001475.2018.01.000/7, IC-
002317.2018.01.000/0, IC-002394.2018.01.000/5, PP-002517.2018.01.000/5, IC-
003312.2018.01.000/1, IC-003731.2018.01.000/8, IC-004416.2018.01.000/9, IC-
004983.2018.01.000/3, PP-006559.2018.01.000/4, IC-000187.2018.01.001/0, IC-
000203.2018.01.001/5, IC-000272.2018.01.001/0, NF-000617.2018.01.004/3, NF-
000594.2018.01.005/5, IC-000638.2018.01.006/6, IC-000053.2018.01.008/7, NF-
000305.2019.01.000/8, NF-000194.2019.01.006/6, NF-000202.2019.01.006/6, NF-
000210.2019.01.006/0, NF-000211.2019.01.006/7, NF-000214.2019.01.006/6, IC-
006170.2009.01.000/8, IC-001171.2013.01.000/4, IC-003456.2013.01.000/7, IC-
000513.2015.01.000/8, IC-001252.2018.01.000/3, IC-002627.2018.01.000/9, NF-
005578.2018.01.000/3, NF-006692.2018.01.000/9, NF-000057.2019.01.000/5 - PRT 2ª
Região-SP - IC-003043.2013.02.000/6, IC-007733.2016.02.000/9, IC-000334.2016.02.002/9,
IC-000195.2016.02.004/4, IC-000460.2016.02.005/6, IC-000499.2017.02.000/3, IC-
000916.2017.02.000/7, IC-004116.2017.02.000/6, IC-000898.2017.02.002/1, IC-
000272.2017.02.004/1, IC-001239.2018.02.000/0, IC-004883.2018.02.000/7, IC-
005546.2018.02.000/4, NF-006580.2018.02.000/5, PP-006644.2018.02.000/9, IC-
006924.2018.02.000/8, PP-007463.2018.02.000/0, NF-007882.2018.02.000/6, NF-
008507.2018.02.000/9, PP-008562.2018.02.000/0, NF-008575.2018.02.000/2, NF-
008612.2018.02.000/5, NF-008614.2018.02.000/6, NF-008639.2018.02.000/6, PP-
008652.2018.02.000/0, NF-001074.2018.02.001/1, IC-000714.2018.02.002/2, IC-
000080.2018.02.004/5, PP-000015.2019.02.000/0, NF-000543.2019.02.000/2, NF-
000724.2019.02.000/0, NF-000788.2019.02.000/0, NF-000851.2019.02.000/1, NF-
001061.2019.02.000/2, NF-001092.2019.02.000/7, NF-001136.2019.02.000/8, NF-
001177.2019.02.000/9, NF-001234.2019.02.000/4, NF-001244.2019.02.000/0, NF-
001319.2019.02.000/6, NF-001413.2019.02.000/0, NF-001415.2019.02.000/1, NF-
001416.2019.02.000/7, NF-001505.2019.02.000/2, NF-001550.2019.02.000/7, NF-
001666.2019.02.000/3, NF-001681.2019.02.000/9, NF-001694.2019.02.000/1, NF-
001959.2019.02.000/5, NF-001975.2019.02.000/6, NF-002088.2019.02.000/1, NF-
000107.2019.02.001/7, PP-000109.2019.02.003/1, IC-000006.2011.02.004/2, IC-
003028.2013.02.000/0, IC-009354.2015.02.000/2, IC-005876.2016.02.000/1, IC-
000309.2016.02.004/0, PP-005617.2017.02.000/6, IC-006115.2017.02.000/7, NF-
008879.2017.02.000/4, IC-009510.2017.02.000/3, IC-000555.2017.02.003/0, IC-
000729.2017.02.003/0, IC-000190.2017.02.004/5, IC-000006.2017.02.005/2, PP-
002271.2018.02.000/0, IC-003419.2018.02.000/8, PP-003920.2018.02.000/1, NF-
005251.2018.02.000/1, PP-006503.2018.02.000/0, PP-007538.2018.02.000/5, IC-
007586.2018.02.000/6, PP-008135.2018.02.000/8, NF-008226.2018.02.000/4, NF-
008528.2018.02.000/7, PP-008597.2018.02.000/6, NF-008781.2018.02.000/1, NF-
008800.2018.02.000/2, IC-000765.2018.02.001/4, IC-000105.2018.02.002/2, NF-
000910.2018.02.002/3, NF-000764.2019.02.000/0, NF-000774.2019.02.000/7, NF-
000980.2019.02.000/5, NF-001142.2019.02.000/2, NF-001208.2019.02.000/7, NF-
001292.2019.02.000/1, NF-001408.2019.02.000/1, NF-001454.2019.02.000/1, NF-
001743.2019.02.000/1, NF-001766.2019.02.000/0, NF-001905.2019.02.000/1, PP-
000125.2019.02.001/9, NF-000148.2019.02.002/3, NF-000223.2019.02.002/5, IC-
000129.2013.02.004/0, IC-004532.2015.02.000/2, IC-000247.2015.02.004/6, IC-
000122.2015.02.005/2, IC-001284.2016.02.000/0, IC-006364.2016.02.000/6, IC-
004433.2017.02.000/4, IC-008322.2017.02.000/8, IC-000105.2017.02.004/1, IC-
000167.2017.02.004/8, IC-000392.2017.02.004/4, NF-002028.2018.02.000/1, PP-
003083.2018.02.000/0, IC-003717.2018.02.000/9, NF-006015.2018.02.000/1, PP-
006092.2018.02.000/6, IC-006926.2018.02.000/9, NF-007422.2018.02.000/9, NF-
007761.2018.02.000/0, IC-007866.2018.02.000/5, PP-007994.2018.02.000/0, NF-
008123.2018.02.000/0, NF-008414.2018.02.000/1, NF-008481.2018.02.000/0, NF-
008591.2018.02.000/3, PP-008607.2018.02.000/6, NF-008616.2018.02.000/7, NF-
008662.2018.02.000/7, IC-000348.2018.02.002/7, NF-000989.2018.02.002/1, IC-
000175.2018.02.003/4, PP-000372.2018.02.003/1, NF-000151.2019.02.000/4, NF-
000301.2019.02.000/4, NF-000505.2019.02.000/6, NF-000545.2019.02.000/5, NF-
000635.2019.02.000/6, NF-000743.2019.02.000/9, NF-000833.2019.02.000/0, NF-
000906.2019.02.000/5, NF-001043.2019.02.000/0, NF-001063.2019.02.000/3, NF-
001101.2019.02.000/1, NF-001312.2019.02.000/8, NF-001335.2019.02.000/7, NF-
001843.2019.02.000/9, NF-000173.2019.02.003/4, NF-000084.2019.02.004/8, NF-
008198.2018.02.000/2, NF-008484.2018.02.000/6, PP-008485.2018.02.000/1, NF-
008510.2018.02.000/7, NF-008524.2018.02.000/5, NF-008546.2018.02.000/9, NF-
008560.2018.02.000/9, NF-008561.2018.02.000/4, PP-008563.2018.02.000/5, NF-
008564.2018.02.000/0, NF-008573.2018.02.000/1, NF-008579.2018.02.000/4, NF-
008582.2018.02.000/2, NF-008584.2018.02.000/3, NF-008605.2018.02.000/5, NF-
008613.2018.02.000/0, PP-008621.2018.02.000/6, NF-008629.2018.02.000/0, NF-
008630.2018.02.000/7, NF-008643.2018.02.000/0, NF-008647.2018.02.000/1, NF-
008658.2018.02.000/3, NF-000929.2018.02.002/8, NF-000119.2019.02.000/6, NF-
000206.2019.02.000/8, NF-000587.2019.02.000/7, NF-000953.2019.02.000/2 - PRT 3ª
Região-MG - IC-002429.2016.03.000/3, IC-002772.2016.03.000/9, IC-000138.2017.03.002/5,
IC-000535.2017.03.003/7, IC-000325.2017.03.007/7, IC-000228.2018.03.000/4, IC-
001774.2018.03.000/5, IC-002701.2018.03.000/2, IC-002740.2018.03.000/2, IC-
005016.2018.03.000/0, IC-000295.2018.03.001/7, IC-000583.2018.03.001/1, IC-
000815.2018.03.001/8, IC-000212.2018.03.004/2, IC-000092.2018.03.008/8, NF-
000050.2019.03.001/1, NF-000190.2019.03.007/5, IC-000558.2014.03.002/1, IC-
000172.2015.03.010/4, IC-000788.2016.03.001/4, IC-002121.2017.03.000/0, IC-
000247.2017.03.007/6, IC-001998.2018.03.000/4, IC-004773.2018.03.000/4, IC-
000368.2018.03.001/2, IC-000404.2018.03.003/3, IC-000048.2018.03.004/3, IC-
000013.2018.03.007/8, NF-000503.2018.03.009/0, NF-000516.2019.03.000/1, NF-
000020.2019.03.001/7, IC-000051.2019.03.003/2, NF-000075.2019.03.003/8, NF-
000088.2019.03.003/8, IC-000654.2016.03.001/9, IC-000386.2016.03.009/6, IC-
003726.2017.03.000/9, IC-000487.2017.03.009/3, IC-004280.2018.03.000/8, NF-
004749.2018.03.000/8, IC-004769.2018.03.000/0, IC-000665.2018.03.001/8, IC-
000059.2018.03.003/7, IC-000206.2018.03.004/0, NF-000003.2019.03.003/5, PP-
000076.2019.03.006/0, NF-000082.2019.03.010/0, IC-003030.2016.03.000/0, NF-
003470.2018.03.000/8, IC-000133.2018.03.006/7 - PRT 4ª Região-RS - IC-
002581.2014.04.000/2, IC-000923.2015.04.000/0, IC-000245.2015.04.002/6, IC-
002974.2016.04.000/4, IC-000582.2016.04.006/6, IC-000288.2017.04.000/3, IC-
001023.2017.04.000/6, IC-003466.2017.04.000/2, IC-000165.2017.04.006/0, IC-
000211.2017.04.006/7, IC-001067.2018.04.000/4, IC-001373.2018.04.000/0, IC-
001657.2018.04.000/2, IC-002319.2018.04.000/4, IC-002884.2018.04.000/7, IC-
003252.2018.04.000/1, PP-003305.2018.04.000/4, IC-003368.2018.04.000/9, PP-
003401.2018.04.000/9, IC-003526.2018.04.000/6, PP-003703.2018.04.000/1, PP-
004225.2018.04.000/7, PP-004399.2018.04.000/0, IC-000191.2018.04.001/9, IC-
000076.2018.04.005/0, NF-000645.2018.04.006/0, NF-000503.2019.04.000/3, NF-
000571.2019.04.000/1, NF-000693.2019.04.000/7, NF-000775.2019.04.000/3, NF-
000831.2019.04.000/7, NF-000993.2019.04.000/5, IC-004168.2016.04.000/9, IC-
004735.2016.04.000/6, IC-000137.2016.04.006/9, IC-000769.2016.04.006/1, IC-
000139.2017.04.000/5, IC-000284.2017.04.000/8, IC-003550.2017.04.000/0, IC-
003568.2017.04.000/1, IC-004854.2017.04.000/2, IC-000098.2017.04.005/7, IC-
000175.2017.04.006/8, IC-001670.2018.04.000/6, IC-001812.2018.04.000/3, IC-
002302.2018.04.000/9, PP-002924.2018.04.000/6, PP-003016.2018.04.000/3, IC-
003161.2018.04.000/5, IC-003495.2018.04.000/9, IC-003873.2018.04.000/4, NF-
004320.2018.04.000/7, IC-000024.2018.04.006/5, NF-000663.2018.04.006/1, IC-
000519.2018.04.007/3, NF-000286.2019.04.000/6, PP-000330.2019.04.000/0, NF-
000526.2019.04.000/7, NF-000656.2019.04.000/0, IC-000044.2011.04.005/3, IC-
000686.2014.04.006/3, IC-000004.2014.04.007/5, IC-000798.2016.04.006/7, IC-
004597.2017.04.000/2, IC-004906.2017.04.000/0, IC-000011.2017.04.006/0, IC-
002687.2018.04.000/9, PP-003595.2018.04.000/5, IC-004030.2018.04.000/1, NF-
004221.2018.04.000/5, IC-004234.2018.04.000/8, IC-004441.2018.04.000/2, NF-
004459.2018.04.000/3, IC-000315.2018.04.006/3, NF-000186.2019.04.000/8, NF-
000385.2019.04.000/8, NF-000873.2019.04.000/9, IC-000337.2013.04.004/5 - PRT 5ª
Região-BA - IC-000275.2014.05.004/8, IC-000326.2015.05.000/5, IC-000124.2015.05.001/7,
IC-002785.2017.05.000/5, IC-000209.2017.05.001/8, IC-000471.2017.05.004/7, NF-
001228.2018.05.000/0, PP-001914.2018.05.000/3, PP-002538.2018.05.000/7, IC-
000187.2018.05.001/8, IC-000075.2018.05.002/8, IC-000260.2018.05.002/8, PP-
000248.2018.05.005/7, NF-000296.2019.05.000/9, NF-000387.2019.05.000/6, NF-
000645.2019.05.000/9, NF-000027.2019.05.003/7, NF-000136.2019.05.006/2, IC-
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001057.2018.21.000/5, NF-001164.2018.21.000/2, PP-000158.2018.21.001/5, NF-
000027.2019.21.001/6, IC-001354.2015.21.000/5, IC-001357.2016.21.000/3, IC-
000294.2017.21.001/4, IC-000459.2018.21.000/8, IC-000969.2018.21.000/6, IC-
000034.2018.21.002/0, NF-000241.2019.21.000/6, NF-000029.2019.21.001/0, NF-
000044.2019.21.001/0, IC-001685.2017.21.000/5, IC-001857.2017.21.000/1, IC-
001985.2017.21.000/7, IC-000340.2018.21.000/5, PP-001325.2018.21.000/7, IC-
001478.2018.21.000/2, NF-000254.2019.21.000/2, NF-001158.2018.21.000/8 - PRT 22ª
Região-PI - IC-000936.2014.22.000/5, IC-001710.2016.22.000/7, IC-000988.2017.22.000/2,
IC-000178.2018.22.000/2, IC-000493.2018.22.000/0, IC-000526.2018.22.000/6, IC-
000574.2018.22.000/0, PP-000641.2018.22.000/7, IC-000726.2018.22.000/2, IC-
000986.2018.22.000/2, PP-001154.2018.22.000/4, IC-001191.2018.22.000/3, IC-
000075.2018.22.002/1, NF-000033.2019.22.000/6, NF-000063.2019.22.000/0, NF-
000076.2019.22.000/0, NF-000011.2019.22.001/6, IC-001656.2016.22.000/8, IC-
000429.2017.22.000/4, IC-000233.2018.22.000/0, IC-000546.2018.22.000/0, IC-
000635.2018.22.000/5, IC-001068.2018.22.000/5, IC-001306.2018.22.000/8, IC-
000009.2018.22.002/7, PP-000074.2018.22.002/4, NF-000315.2019.22.000/9, NF-
000031.2019.22.001/2, NF-000035.2019.22.001/1, IC-000094.2014.22.000/4, IC-
000592.2014.22.000/0, IC-000528.2017.22.000/6, IC-000384.2017.22.001/6, IC-
000105.2018.22.000/2, IC-000535.2018.22.000/7, IC-000771.2018.22.000/7, PP-
001449.2018.22.000/7, IC-000115.2019.22.000/2, NF-000121.2019.22.000/4, NF-
000144.2019.22.000/8, NF-000014.2019.22.001/8 - PRT 23ª Região-MT - IC-
001351.2016.23.000/7, IC-000145.2017.23.000/0, IC-000765.2017.23.000/3, IC-
000568.2017.23.001/4, PP-000963.2018.23.000/0, IC-001044.2018.23.000/9, IC-
001171.2018.23.000/9, NF-000058.2019.23.000/0, NF-000087.2019.23.001/9, NF-
000015.2019.23.003/9, NF-000049.2019.23.003/2, IC-001421.2017.23.000/7, IC-
000024.2018.23.000/3, NF-000870.2018.23.000/0, IC-001070.2018.23.000/6, IC-
001122.2018.23.000/2, IC-000202.2015.23.000/4, IC-000897.2017.23.000/6, IC-
000082.2017.23.004/8, IC-000701.2018.23.000/7, IC-000785.2018.23.000/0 - PRT 24ª
Região-MS - IC-000892.2017.24.000/5, IC-000603.2018.24.000/2, PP-000798.2018.24.000/8,
PP-000828.2018.24.000/5, IC-000290.2018.24.000/6, IC-000590.2018.24.000/0, PP-
000074.2019.24.000/0, IC-000725.2018.24.000/8, IC-000152.2018.24.002/8.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados nesta Sessão
ficam automaticamente adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova inclusão em pauta.

SANDRA LIA SIMÓN
Coordenadora
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 20, DE 22 DE ABRIL DE 2019

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 1ª PRODEP,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SISPROWEB sob nº
08190.025145/19-82, que tem como interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL - SES/DF, para apurar a regularidade do Ato Convocatório de Dispensa de
Licitação n.º 612/2018, de manutenção de serviços essenciais de limpeza e conservação das
unidades da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

ALEXANDRE FERNANDES GONÇALVES

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 768, DE 12 DE ABRIL DE 2019

ICP n.º 08190.038555/19-57.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E TERRITÓRIOS,

por sua Quarta Promotoria de Justiça de Defesa dos Direitos do Consumidor, no uso de suas
atribuições legais e

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses
difusos, coletivos e individuais homogêneos dos consumidores (art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e arts. 81 e 82 da Lei Federal n.º 8.078/90);

CONSIDERANDO que a efetiva prevenção e reparação de danos são direitos
básicos dos consumidores (art. 6º, inciso VI, do CDC);

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento do Ministério Público, por meio de
memorando encaminhado pela 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde - PROSUS,
notícia a respeito de descumprimento da Lei Distrital nº 5.526/2015 por parte das instituições
de saúde do Distrito Federal, por meio de seus profissionais, merecendo investigação por
parte do Ministério Público;

CONSIDERANDO a necessidade de diligências e demais procedimentos
investigatórios para melhor apuração dos fatos, resolve,

com suporte nas Leis Federai nº 7.347/85 e 8.078/90 e na Lei Complementar nº
75/93, converter o presente procedimento preparatório em

INQUÉRITO CIVIL
a ser conduzido pela 4ª Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor,

objetivando melhor apuração dos fatos, indicação de responsabilidades e adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais em defesa dos consumidores, e, para tanto, determina-se:

1. autue-se e registre-se esta Portaria;
2. encaminhe-se esta Portaria para publicação na imprensa oficial;
3. comunique-se à Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível

deste MPDFT a instauração deste Inquérito Civil Público.

GUILHERME FERNANDES NETO
Promotor de Justiça

Tribunal de Contas da União

PLENÁRIO
ATA Nº 9, DE 27 DE MARÇO DE 2019 (*)

(Sessão Ordinária)
(Publicada no DOU de 17-4-2019, Seção 1)

ACÓRDÃO Nº 724/2019 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 034.886/2017-6.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Indisponibilidade de Bens.
3. Responsável: José Paulo Assis (CPF 167.249.849-04).
4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria Extraordinária de Operações Especiais em

Infraestrutura (SeinfraOperações).
8. Representação legal:
8.1. Carlos Roberto de Siqueira Castro (OAB/DF 20.015), entre outros,

representando José Paulo Assis.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento sobre a cautelar de

indisponibilidade dos bens de José Paulo Assis a partir do Acórdão 2.791/2017 proferido
pelo Plenário do TCU, no âmbito do TC 023.301/2015-5, diante dos indícios de dano ao
erário no bojo do Contrato 0800.0043363.08.2 (CT-111) celebrado pela Petróleo Brasileiro
S.A (Petrobras) com o Consórcio Interpar (Mendes Júnior Trading e Engenharia S/A,
Sistemas em Óleo e Gás - SOG e Montagens e Projetos Especiais - MPE) para a execução
das unidades e dos sistemas off-sites nas carteiras de gasolina, coque e HDT da Refinaria
Presidente Getúlio Vargas no Estado do Paraná (Repar):

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em;

9.1. considerar prejudicada a cautelar de indisponibilidade dos bens decretada pelo
item 9.1 do Acórdão 2.791/2017 TCU Plenário em relação a José Paulo Assis;

9.2. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas:
9.2.1. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o

fundamenta, ao Sr. José Paulo Assis, informando-lhe que a possível tentativa de eventual
ocultação ou dilapidação patrimonial pode evidenciar a nefasta prática de fraude contra
credores ou de fraude à execução, podendo ser anulada ou tornada ineficaz pelo poder
público, com a subsequente reprimenda estatal;

9.2.2. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e da Proposta da
Deliberação que o fundamenta, à Força-Tarefa do Ministério Público Federal junto à
Operação Lava-Jato no Paraná, à Força-Tarefa da Advocacia-Geral da União junto à
Operação Lava-Jato no Paraná, ao juízo federal na 13ª Vara Federal de Curitiba - PR, à
Controladoria-Geral da União (CGU) e à Diretoria de Governança, Risco e Conformidade da
Petrobras, para ciência e eventuais providências; e

9.2.3. promova o apensamento definitivo do presente processo ao TC
023.301/2015-5.

10. Ata n° 9/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0724-

09/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 725/2019 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 037.026/2018-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Adevaldo Alves Araújo (CPF 596.591.906-97).

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
em Divinópolis - MG.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Divinópolis - MG
contra Adevaldo Alves Araújo, como então servidor do INSS, diante da fraude pela irregular
concessão de benefícios previdenciários com a produção de dano ao erário sob o valor
histórico de R$ 75.745,81;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Adevaldo Alves Araújo, nos termos dos arts. 16,
III, alíneas "c" e "d", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento
do débito apurado nos autos, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do Regimento Interno do
TCU - RITCU), o recolhimento da dívida em favor do Instituto Nacional do Seguro Social,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados desde as datas
discriminadas até o efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, sob as seguintes
condições:

9.1.1. pela irregular concessão de benefícios à Sra. Alaide Maria Pinto:

. Valor - R$ Data

. 17,33 25/1/2005

. 260,00 4/2/2005

. 260,00 4/3/2005

. 260,00 6/4/2005

. 260,00 5/5/2005

. 300,00 6/6/2005

. 300,00 6/7/2005

. 300,00 5/8/2005

. 300,00 6/9/2005

. 300,00 6/10/2005

. 300,00 7/11/2005

. 600,00 6/12/2005

. 300,00 5/1/2006

. 300,00 6/2/2006

. 300,00 6/3/2006

. 300,00 6/4/2006

. 350,00 6/5/2006

. 350,00 6/6/2006

. 350,00 6/7/2006

. 350,00 4/8/2006

. 525,00 6/9/2006

. 350,00 5/10/2006

. 350,00 7/11/2006

. 525,00 7/12/2006

. 350,00 5/1/2007

. 350,00 7/2/2007

. 350,00 6/3/2007

. 350,00 9/4/2007

. 380,00 7/5/2007

. 380,00 6/6/2007

. 380,00 6/7/2007

. 380,00 6/8/2007

. 570,00 6/9/2007

. 380,00 4/10/2007

. 380,00 7/11/2007

. 570,00 6/12/2007

. 380,00 7/1/2008

. 380,00 11/2/2008

. 380,00 6/3/2008

. 415,00 4/4/2008

. 415,00 7/5/2008

. 415,00 5/6/2008

. 415,00 4/7/2008

. 415,00 6/8/2008

. 622,50 4/9/2008

. 415,00 6/10/2008

. 415,00 10/11/2008

. 622,50 4/12/2008

. 415,00 7/1/2009

. 415,00 4/2/2009

. 465,00 27/2/2009

. 465,00 27/3/2009

. 465,00 30/4/2009

. 465,00 29/5/2009

. 465,00 1º/7/2009

. 465,00 30/7/2009

. 697,50 28/8/2009

. 465,00 30/9/2009

. 465,00 28/10/2009

. 697,50 27/11/2009

. 465,00 29/12/2009

. 510,00 2/2/2010

. 510,00 26/2/2010

. 510,00 29/3/2010

. 510,00 3/5/2010

. 510,00 28/5/2010

. 510,00 30/6/2010

. 510,00 28/7/2010

. 765,00 30/8/2010

9.1.2. pela irregular concessão de benefícios à Sra. Anita Ferreira dos Santos:

. Valor - R$ Data

. 180,00 5/10/2005

. 300,00 8/11/2005

. 300,00 6/12/2005

. 100,00 6/12/2005

. 300,00 12/1/2006

. 300,00 6/2/2006

. 300,00 8/3/2006
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. 300,00 5/4/2006

. 350,00 5/5/2006

. 350,00 8/6/2006

. 350,00 5/7/2006

. 350,00 7/8/2006

. 350,00 6/9/2006

. 175,00 6/9/2006

. 350,00 5/10/2006

. 350,00 6/11/2006

. 175,00 5/12/2006

. 350,00 5/12/2006

. 350,00 8/1/2007

. 350,00 5/2/2007

. 350,00 5/3/2007

. 350,00 9/4/2007

. 380,00 8/5/2007

. 380,00 5/6/2007

. 380,00 5/7/2007

. 380,00 6/8/2007

. 380,00 5/9/2007

. 190,00 5/9/2007

. 380,00 5/10/2007

. 380,00 6/11/2007

. 380,00 5/12/2007

. 190,00 5/12/2007

. 380,00 8/1/2008

. 380,00 6/2/2008

. 380,00 5/3/2008

. 415,00 7/4/2008

. 415,00 26/5/2008

. 415,00 6/6/2008

. 415,00 8/7/2008

. 415,00 4/8/2008

. 415,00 3/9/2008

. 207,50 3/9/2008

. 415,00 3/10/2008

. 415,00 3/11/2008

. 415,00 3/12/2008

. 207,50 3/12/2008

. 415,00 12/1/2009

. 415,00 3/2/2009

. 465,00 4/3/2009

. 465,00 7/4/2009

. 465,00 6/5/2009

. 465,00 4/6/2009

. 465,00 3/7/2009

. 465,00 4/8/2009

. 465,00 4/9/2009

. 232,50 4/9/2009

. 465,00 5/10/2009

. 465,00 4/11/2009

. 465,00 3/12/2009

. 232,50 3/12/2009

. 465,00 6/1/2010

. 510,00 5/2/2010

. 510,00 8/3/2010

. 510,00 5/4/2010

. 510,00 5/5/2010

. 510,00 8/6/2010

. 510,00 5/7/2010

. 510,00 5/8/2010

. 510,00 13/9/2010

. 255,00 13/9/2010

9.1.3. pela irregular concessão de benefícios ao Sr. Oto Baia de Castro:

. Valor - R$ Data

. 380,00 11/6/2007

. 50,66 11/6/2007

. 380,00 9/7/2007

. 380,00 7/8/2007

. 380,00 10/9/2007

. 126,66 10/9/2007

. 380,00 9/10/2007

. 380,00 13/11/2007

. 380,00 12/12/2007

. 126,66 12/12/2007

. 380,00 8/1/2008

. 380,00 11/2/2008

. 380,00 10/3/2008

. 415,00 8/4/2008

. 415,00 9/5/2008

. 415,00 16/6/2008

. 415,00 10/7/2008

. 415,00 7/8/2008

. 415,00 9/9/2008

. 207,50 9/9/2008

. 415,00 9/10/2008

. 415,00 7/11/2008

. 415,00 9/12/2008

. 207,50 9/12/2008

. 415,00 9/1/2009

. 415,00 9/2/2009

. 465,00 6/3/2009

. 465,00 13/4/2009

. 465,00 12/5/2009

. 465,00 5/6/2009

. 465,00 7/7/2009

. 465,00 10/8/2009

. 465,00 9/9/2009

. 232,50 9/9/2009

. 465,00 7/10/2009

. 465,00 11/11/2009

. 465,00 7/12/2009

. 232,50 7/12/2009

. 465,00 11/1/2010

. 510,00 9/2/2010

. 510,00 8/3/2010

. 510,00 8/4/2010

. 510,00 7/5/2010

. 510,00 8/6/2010

. 510,00 8/7/2010

. 510,00 9/8/2010

. 510,00 13/9/2010

. 255,00 13/9/2010

9.2. aplicar em desfavor de Adevaldo Alves Araújo a multa prevista no art. 57 da Lei
nº 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, "a", do RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do
art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento
de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo
das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendida a
notificação;

9.5. solicitar, por intermédio do Ministério Público junto ao TCU, que a Advocacia-
Geral da União adote as medidas necessárias ao arresto dos bens do responsável, nos
termos do art. 61 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 275 do RITCU, caso não haja, dentro
do prazo estabelecido, a comprovação do efetivo recolhimento das aludidas dívidas,
devendo o MPTCU atentar para a eventual possibilidade de promover o referido arresto
em relação ao valor consolidado do débito imputado contra o aludido responsável em
vários outros processos de tomada de contas especial autuados no âmbito do TCU;

9.6. considerar, preliminarmente, graves as infrações cometidas por Adevaldo Alves
Araújo, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270, § 1º, do RITCU;

9.7. inabilitar o Sr. Adevaldo Alves Araújo, pelo período de 5 (cinco) anos, para o
exercício de cargo em comissão e de função de confiança no âmbito da administração
federal, nos termos do art. 60 da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 270 do RITCU;

9.8. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e à Procuradoria Geral Federal (PGF) junto à Advocacia-Geral da União,
para ciência e adoção das providências solicitadas pelo item 9.5 deste Acórdão;

9.9. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Controladoria-Geral da
União, para ciência e adoção das providências determinadas pelo item 9.7 deste Acórdão;
e

9.10. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da República
no Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art.
209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 9/2019 - Plenário.
11. Data da Sessão: 27/3/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-0725-

09/19-P.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: José Mucio Monteiro (Presidente), Walton Alencar

Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).

(*)N.da Coejo: Republicada, em parte, por ter saído com incorreção no DOU nº 74, de 17-
4-2019, Seção 1, págs. 236 a 238.

2ª CÂMARA
ATA Nº 10, DE 9 DE ABRIL DE 2019

(Sessão Ordinária da 2ª Câmara)

Presidente: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado
Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos Santos

Às 16 horas, o Ministro Augusto Nardes, na Presidência, declarou aberta a sessão
ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Aroldo Cedraz, Raimundo
Carreiro e Vital do Rêgo, dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti
(convocado para substituir a Ministra Ana Arraes) e André Luís de Carvalho, bem como do
Representante do Ministério Público Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausentes, em missão oficial, a Ministra Ana Arraes; e, em férias, o Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer Costa.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 9 referente à Sessão Ordinária realizada

em 2 de abril de 2019.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na

página do Tribunal de Contas da União na Internet.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
TC-033.307/2013-0 e TC-046.675/2012-4, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;
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TC-005.275/2014-8, TC-010.906/2018-5 e TC-030.257/2018-2, cujo relator é o
Ministro Raimundo Carreiro; e

TC-000.641/2019-7, TC-003.144/2015-1, TC-005.038/2017-0, TC-008.705/2015-1,
TC-010.666/2018-4, TC-010.672/2017-6, TC-012.384/2018-6, TC-019.030/2015-0, C-
019.158/2015-7, TC-022.423/2016-8, TC-025.113/2017-8, TC-027.594/2017-3, TC-
027.607/2017-8, TC-028.864/2018-2, TC-029.134/2018-8, TC-029.752/2018-3, TC-
041.363/2018-3 e TC-042.075/2018-1, cujo relator é o Ministro-Substituto André Luís de
Carvalho.

SUSTENTAÇÕES ORAIS
Na apreciação do processo nº TC-016.753/2016-0, cujo relator é o Ministro Vital do

Rêgo, a Dra. Henriene Cristine Brandão - OAB/PR nº 24.701, não compareceu para
apresentar sustentação oral em nome de Silvana Rodrigues Quintilhano Tondato.

Na apreciação do processo nº TC-008.705/2015-1, cujo relator é o Ministro-
Substituto André Luís de Carvalho, o Dr. Igor Fellipe Araújo de Sousa - OAB/DF nº 41.605,
apresentou sustentação oral em nome de Francisco Augusto Pereira Desideri.

O Relator retirou o processo de pauta para analisar os pontos apontados pelo
representante do Ministério Público Dr. Lucas Rocha Furado, pelo advogado e pelo
Ministro Raimundo Carreiro.

MINISTRO-SUBSTITUTO ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
TC-019.229/2015-1 - Acórdão nº 2450
O Ministro-Substituto André Luís de Carvalho usou da palavra para solicitar a

manifestação do Ministério Público, Dr. Lucas Rocha Furtado (art. 280, § 1º, II do
Regimento Interno/TCU).

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a seguir transcritas e proferiu

os Acórdãos de nºs 2352 a 2454:
RELAÇÃO Nº 9/2019 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 2352/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Luiz Soares
Bezerra, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.255/2019-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Soares Bezerra (221.069.951-72)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No Tocantins
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2353/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.274/2019-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abel Fernando Kruschewsky Brito (163.815.645-04); Antonio

Alves Pereira (049.724.065-34); Antonio Carlos da Costa Pinto Dias (002.754.845-72);
Antonio Carlos da Costa Pinto Dias (002.754.845-72); Antonio Carlos da Costa Pinto Dias
(002.754.845-72); Antonio Cosme do Nascimento (219.900.855-04); Ariosto Teles
Evangelista (017.292.845-15); Arlindo Jose Rodrigues (054.564.285-04); Eliel Barbosa de
Souza (037.958.965-68); Elisio Rosa Muniz (062.789.575-15); Helio Bento dos Santos
(036.720.695-15); José de Jesus (247.836.685-15); Manoel Coelho Brandão (008.062.345-
04); Manoel Pereira Alves (155.865.615-49); Maria Lucia Santos Costa (074.247.365-15);
Raul Brito da Cruz (145.724.435-72); Renan Pinto Brandao de Souza (025.207.295-20)

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2354/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.337/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aluisio Villar da Rocha (080.342.817-00); Carlos Dias Ruiz

(010.472.212-68); Cleto Gouveia Sampaio (284.358.857-04); Eraldo Pereira de Oliveira
(345.737.637-91); Inaldo Ferreira da Silva (411.194.607-00); Jacinto Altamiro Guimarães
(099.006.407-72); Sebastião dos Santos (191.028.107-78); Sérgio Alves Bastos
(063.144.307-04)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2355/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento interno do
TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada,
por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de aposentadoria dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.546/2019-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eduardo Alvaro Vieira (220.061.688-00); Efigenia Moreira

Nascimento (154.612.031-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No Estado de São

Paulo
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2356/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,

c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 260, § 6º do Regimento Interno do TCU, em
considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria
de Aldo Horácio Macedo Pires de Carvalho, sem prejuízo da determinação consignada no
subitem 1.7 desta deliberação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.021/2019-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Aldo Horácio Macedo Pires de Carvalho (094.130.815-49).
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da

Bahia.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Bahia

que registre o ato inicial e alteração de aposentadoria do interessado no Sistema E-Pessoal
e submeta-o a registro no prazo de trinta dias, contados da ciência desta decisão.

ACÓRDÃO Nº 2357/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento
Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
aposentadoria de Bartolomeu Alves Bezerra, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-005.033/2019-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Bartolomeu Alves Bezerra (193.250.614-49).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2358/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea
"e", e 183, inciso I, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, e em conformidade com o
despacho da unidade técnica de peça 18, em prorrogar o prazo por mais 90 (noventa)
dias, solicitado por Vannilda Tenório de Cerqueira, a contar da ciência desta deliberação,
sem prejuízo da determinação descrita no subitem 1.7 a seguir:

1. Processo TC-011.372/2018-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rosa Garcia Nunes (314.974.627-20); Vannilda Tenório de

Cerqueira (299.935.397-91).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil

Hadad.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: Fábio Pereira (OAB/RJ 110.801).
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1 determinar a Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip que, após a

expedição das comunicações processuais pertinentes, encaminhe os presentes autos à
Serur, com vistas ao exame de admissibilidade do recurso de peça 22.

ACÓRDÃO Nº 2359/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-012.074/2018-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Josenice dos Santos Silva (165.311.085-68); Leonidia Araujo de

Santana Sacramento (107.510.095-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No Estado da

Bahia
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2360/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento
Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de
aposentadoria de Cleusa Olinda de Melo Pedrosa, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-036.723/2018-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Cleusa Olinda de Melo Pedrosa (317.201.537-87).
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador).
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa

Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2361/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-041.641/2018-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elizabeth Oliveira Abreu Silva (004.432.878-80); Isaura Filomena

da Silva (671.452.218-53); Jamil Chati Sobrinho (014.484.208-49); Marcos Antonio
Guimarães (107.916.208-91); Margarida do Prado dos Santos (592.747.358-04); Maria
Stella Saboia de Almeida Castro Marinho (043.803.124-53)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde No Estado de São
Paulo

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2362/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.488/2019-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Celso Fernando Claro de Oliveira (066.422.519-54); Regiane

Aparecida dos Santos Branquinho (034.437.349-52); Victor Augusto Bianchetti Rodrigues
(102.720.716-25)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2363/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.542/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Reiner Vinicius Perozzo (015.710.040-50); Viviane dos Santos

Souza (022.038.025-29)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2364/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.562/2019-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Christine Sant Anna de Almeida (845.697.277-00); Rafael Moraes

(300.290.868-17)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2365/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.590/2019-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Paulo Roberto de Carvalho Barbosa (865.063.236-04); Rafael de

Castro Catao (008.365.289-21)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2366/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.635/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Tostes de Aguiar (095.116.337-08); Cintia Marques Souza

dos Santos (120.187.547-18); Domenio de Souza Faria (129.621.447-80); Francisco Diogo
Lima Goncalves (121.072.877-08); Leandro Pinheiro Batista (087.936.217-01)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2367/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.668/2019-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Camila dos Santos Torres (000.872.840-22); Nathana da Graca

Sartori Rodrigues (006.329.990-98)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2368/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.683/2019-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Charlie Silva Fernandes (013.891.161-40); Luiz Alberto do Couto

(033.160.871-50); Sandra Francisca de Oliveira (615.870.011-87)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2369/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.719/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernando Brasiel Sampaio (016.326.105-90); Joao Venceslau

Fousek Jara (321.309.531-15); Kamila Pereira da Silva (001.018.901-76); Luiz Guilherme
Scarmagnan Martelli (031.438.321-26); Marcos Fleury Medeiros (030.458.841-56); Michele
Regina Spegiorin (924.846.541-20); Rosimeire Popovits Pereira Businaro (204.437.098-
07).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(vinculador).

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2370/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.754/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcelo Bavier Marcos (093.544.597-81); Victor Haselmann

Arakawa (330.071.688-80)
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2371/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.852/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Mabel Bezerra Pedrosa Carvalho (085.463.654-40); Pedro

Henrique da Rocha dos Santos (112.830.957-26); Raisa Froufe Gomes (136.364.547-14)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2372/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.873/2019-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Lilia Bispo de Freitas Requia (690.012.601-44); Anderson

Souza de Araujo (021.558.174-10); Anderson da Silva Costa (795.512.701-34); Andre
Megale Melo (703.315.611-15); Carlos Gustavo Cordeiro de Andrade (003.359.999-80);
Celma Dolores de Lelis (587.114.571-04); Diego Oliveira Farias (019.242.795-41); Guilherme
Carvalho Chehab (516.216.811-49); Irna Marilia Rogerio Evangelista Rocha (445.976.902-
63); Ivson Tiago Muller de Souza (012.679.231-30)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2373/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal
de Adriano de Souza Viana, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.881/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adriano de Souza Viana (102.255.787-43)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Espírito Santo
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2374/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir

relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da
Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho
de 1992, 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento
Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.949/2019-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Josiane Souza de Paula (078.834.686-50); Mariana Sant Anna

Pereira Nicolau (333.406.668-14)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2375/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para
fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Edson Alves Tavares, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.059/2019-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Edson Alves Tavares (035.297.996-88)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2376/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de
24 de outubro de 2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito do
ato de admissão de pessoal de Antonio Roberto Espinosa, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.620/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Antonio Roberto Espinosa (640.233.628-91)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2377/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de
24 de outubro de 2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito do
ato de admissão de pessoal de Itatiane Teresinha de Bittencourt, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.878/2019-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Itatiane Teresinha de Bittencourt (001.005.150-37)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Cristo Redentor S.a. - MS
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2378/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de
24 de outubro de 2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
dos atos de admissão de pessoal integrantes do presente processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.904/2019-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alverlan Nascimento Ribeiro (007.006.083-54); Gizeuda de Lavor da

Paz (027.092.093-57); Samira Amara Gomes Alves (836.648.823-34)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2379/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de
24 de outubro de 2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito do
ato de admissão de pessoal de Eliane Santos do Nascimento, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.947/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Eliane Santos do Nascimento (036.844.164-44)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2380/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de
24 de outubro de 2007, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
dos atos de admissão de pessoal integrantes do presente processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.967/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriano Fernandes do Nascimento (011.433.763-23); Jose Junior

Morais Cavalcante (067.588.854-96)
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria Regional da Ect Na Paraíba - Dr/pb
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2381/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do
Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos
atos de concessão de pensão civil dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.963/2019-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Benedita Araujo Ferreira da Silva (298.444.792-15); Conceição Pio

Anselmo (080.355.377-33); Francisca Alves Martins Segunda (208.736.033-20); Francisca Alves
Martins Segunda (208.736.033-20); Jaci Bezerra da Silva (030.438.294-92); Judite Araujo Lins

(551.580.054-00); Maria Aparecida Rodrigues (739.941.548-04); Maria Augusta Ventura Costa
(038.479.182-49); Maria Batista Oliveira Silva (350.526.946-87); Maria Clara Nascimento
(199.799.676-68); Maria das Dores Turibio (277.552.746-91); Maria de Lourdes Pereira Moraes
(253.105.267-49); Odila Neuman Mendes (011.948.617-25); Ondina Madureira dos Santos
(024.076.007-70); Ophelia Miranda Mariano (909.208.647-91); Raimunda Pereira de Souza
(102.794.233-49); Raimunda Pereira de Souza (102.794.233-49); Therezinha Aparecida
Rodrigues de Camargo (231.019.638-00); Therezinha de Oliveira (057.125.076-92); Yolice Nery
Sampaio (016.268.252-20)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2382/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do
Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do
ato de concessão de pensão civil de Jeferson Bastos Aragão, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-003.988/2019-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Jeferson Bastos Aragão (075.357.161-72).
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2383/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do
Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do
ato de concessão de pensão civil de Juca Brincas da Silveira, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.025/2019-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Juca Brincas da Silveira (005.475.579-49).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no

Estado de Santa Catarina.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2384/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do
Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do
ato de concessão de pensão civil de Maria Jose do Nascimento de Paula, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.038/2019-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Maria Jose do Nascimento de Paula (723.427.576-20).
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Juiz de Fora/MG - INSS/MPS.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2385/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII, 143,
inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, e art. 7º da Resolução nº 206,
de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato
de concessão de pensão civil de Victor Ugo Magalhães Pinheiro, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.574/2011-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Victor Ugo Magalhães Pinheiro (033.221.923-26).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal:
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2386/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal
de 1998, 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º, inciso VIII,
143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN
78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão especial de
ex-combatente dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.050/2019-6 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)
1.1. Interessados: Jacqueline Pereira da Silva (013.306.257-06); Marcelo Saraiva dos

Santos (061.007.297-84); Paulo Saraiva dos Santos (130.880.247-10).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar.
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2387/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-002.374/2019-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Agostinho Antonio Aparecido Netto (980.951.107-87); Carlos

Henrique Pereira (350.582.507-72); Claudio Edivar Penoni (180.824.836-87); Edson Guilherme
Gallo (011.796.326-72); Ehud Pereira Celestino (844.409.297-53); Geraldo Evangelista de Assis
(611.330.606-25); Jose Henrique da Silva Filho (690.952.137-49); Jose Luis Botelho dos Santos
(269.883.210-04); Julio Cezar Caldas Nery (261.993.606-30); Mauri Alves da Silva (181.733.656-
87).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército (vinculador).
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2388/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.400/2019-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Santana (284.749.616-53); Humberto da Silva Filho

(471.474.906-49); Ildefonso Cosme Cardoso (593.278.397-49); Joao Bosco Acerbi (180.830.306-
78); Joaquim Rodrigues da Silva (088.736.586-87); Jose Jonas Ferreira (080.675.117-72); Julio
David Junior (193.518.606-04); Leandro Lourenco (493.765.947-20); Luiz Antonio Lobo da Costa
(398.612.447-00); Marco Aurelio Oliveira Camara (415.826.407-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército (vinculador).
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2389/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento
Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.409/2019-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Decio Martins Motta (801.273.638-15); Dorimar Ferreira Ribeiro

(123.261.862-49); Francisco Vieira Pantoja (067.442.492-15); Joao Melo de Oliveira
(042.493.642-91); Juraci Alves Miranda (146.141.032-00); Marcos Antonio Peixoto Cavalcanti
(394.282.577-53); Paulo Ferreira da Silva (217.417.193-72); Paulo Jose Ribeiro (015.498.552-
04); Pedro Rangel Oliveira Silva (127.929.182-68); Sebastiao Rosa de Souza (092.274.232-49).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do Exército (vinculador).
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2390/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218
do Regimento Interno/TCU, em expedir quitação ao Sr. Raimundo Erivelto de Sousa (CPF
058.532.223-68), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi imputada, promovendo-se
em seguida, o arquivamento dos autos, com fulcro no inciso V do art. 169 do Regimento
Interno do TCU (RI/TCU) c/c artigos 33 e 34, parágrafo 1º, da Resolução-TCU 259/2014.

Quitação relativa ao subitem 9.4 do Acórdão 5.827/2012-TCU-2ª Câmara.
Valor original da multa: R$ 5.000,00 Data de origem da multa: 25/7/2002
Valor recolhido: R$ 6.684,00 Data do último recolhimento: 24/01/2019
1. Processo TC-013.250/2005-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2004)
1.1. Apensos: 012.448/2005-0 (RELATÓRIO DE AUDITORIA)
1.2. Responsáveis: Agenor César Junqueira Leite (344.898.437-04); Aluísio Teles

Ferreira Filho (459.041.117-20); Ana Maria Carvalho Silva Badaró (494.582.217-49); Armando
Marques da Silva (022.977.797-04); Claudio Francisco Negrao (053.128.548-08); Emma
Miranda Urzedo Rocha (021.151.827-15); Faustino Vertamatti (944.647.668-20); Fernando
Sereda (001.684.759-87); Fundação Cultural Dom Manoel Pedro da Cunha Cintra
(30.205.454/0001-60); Gladys de Carvalho Goulart (828.585.607-06); José Eduardo de Barros
Dutra (347.586.406-10); José Sérgio de Oliveira Machado (108.841.497-49); Julio Cesar
Gonçalves Correa (553.224.336-00); Kensaku Saito (026.492.417-72); Kátia Aparecida Zanetti
de Lima (497.311.656-49); Maria Carolina Gomes Pereira Vilas Boas (436.723.296-49); Maria
das Graças Silva Foster (694.772.727-87); Miriam Mara Miranda (221.806.131-72); Neyde Lucia
Safadi de Abreu (008.997.207-49); Paulo Roberto Costa (302.612.879-15); Raimundo Erivelto
de Sousa (058.532.223-68); Rogério Almeida Manso da Costa Reis (599.705.617-15); Siddharta
Pereira Pinto (257.220.857-15); Wilson de Barros (066.588.307-20); Álvaro Gaudêncio Neto
(154.356.444-53)

1.3. Órgão/Entidade: Petrobras Transporte S.a. - Mme
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração Indireta no Rio

de Janeiro (SecexEstat).
1.7. Representação legal: Andrea Damiani Maia de Andrade (113.985/OAB-RJ) e outros,

representando Petrobras Transporte S.a. - Mme; Ielton Carvalho Pianco (47965/OAB-DF) e
outros, representando Aluísio Teles Ferreira Filho; Paulo Monteiro Cerqueira e outros,
representando Fundação Cultural Dom Manoel Pedro da Cunha Cintra; Hulle Barreto Ferraz
Nunes Ferreira (12699/E/OAB-DF) e outros, representando Petrobras Transporte S.a. - Mme e
Claudio Francisco Negrao; Hércules Saraiva do Amaral (13643-B/OAB-CE), representando
Raimundo Erivelto de Sousa.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2391/2019 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de Recurso de Reconsideração contra o Acórdão 265/2018-TCU-2ª Câmara.
Considerando que, regularmente notificado, em 12/3/2018, da deliberação

recorrida, o Acórdão nº 265/2018-TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão Ordinária de
30/1/2018, inserido na Ata nº 2/2018-2ª Câmara, o interessado somente compareceu aos
autos em 23/4/2018, oportunidade em que protocolizou seu Recurso de Reconsideração;

Considerando que o prazo para a interposição desse recurso é de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 285 do Regimento Interno do TCU;

Considerando, paralelamente, que o interessado não apresenta fatos novos capazes de
alterar o mérito do acórdão alvejado, o que, por si só, inviabiliza o conhecimento da peça
recursal em tela, ex vi do disposto no art. 32, parágrafo único, do aludido Regimento;

Considerando que, nessas circunstâncias, os pareceres da unidade técnica e do
representante do Ministério Público junto a este Tribunal são convergentes no sentido do não-
conhecimento do recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir
relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso IV, alínea
"b" e § 3º; 277, inciso I; e 285, caput e §2º, do Regimento Interno do TCU, e ante as razões
expendidas pelo relator, em não conhecer do Recurso de Reconsideração interposto, e dar
ciência ao recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor deste Acórdão:

1. Processo TC-008.213/2016-0 (RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO EM TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Joao Deon Benicio Diniz (300.830.444-34); Rômulo Antônio Pires
Leite (324.236.834-72).

1.2. Recorrente: Joao Deon Benicio Diniz (300.830.444-34).
1.3. Órgão/Entidade: Município de Conceição - PB.
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria do TCU no Estado

da Paraíba (Sec-PB).
1.8. Representação legal: Francisco Francinaldo Bezerra Lopes (OAB/PB 11.635).
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2392/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 143, inciso V, alínea "e", do
Regimento Interno, em autorizar a prorrogação de prazo solicitada pela Fundação Nacional de
Saúde, por meio do Ofício 79/2019/COGED/AUDIT/PRESI-FUNASA, de 27/3/2019, por mais 90
(noventa) dias contados a partir de 22 de abril de 2019, para atendimento da determinação
constante no subitem 1.6.1 do Acórdão 8809/2018 - TCU - 2ª Câmara.

1. Processo TC-037.308/2018-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde.
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Tocantins (Sec-TO).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2393/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a"; 235, 237
e 250, inciso II; do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Representação, para, no
mérito, considerá-la parcialmente procedente e encaminhar cópia desta deliberação ao DNIT,
ao Consórcio Enpa/Metropolitana/Contécnica (CNPJ 00.818.517/0001-92); ao Consórcio
Sanches Tripoloni/Contécnica (CNPJ 53.503.652/0001-05); e a empresa Prosul - Projetos
Supervisão e Planejamento Ltda. (CNPJ 80.996.861/0001-00), promovendo, em seguida, o
arquivamento dos autos, de acordo com a proposta da unidade técnica (peça 60).

1. Processo TC-011.648/2015-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Construtora Sanches Tripoloni Ltda (53.503.652/0001-05); Enpa -

Engenharia e Parceria Eireli (00.818.517/0001-92); Prosul Projetos Supervisao e Planejamento
Ltda (80.996.861/0001-00)

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes;
Superintendência Regional do Dnit No Estado do Mato Grosso - Dnit/mt

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Rodoviária e de

Aviação Civil (SeinfraRod).
1.6. Representação legal: João Paulo Prates da Silveira Guerra (67637/OAB-RS) e

outros, representando Enpa - Engenharia e Parceria Eireli; José Roberto Manesco (61471/OAB-
SP) e outros, representando Construtora Sanches Tripoloni Ltda.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2394/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento
Interno deste Tribunal, c/c os arts. 103, § 1º, e 106 da Resolução - TCU 259/2014, e em
consonância com a proposta de encaminhamento da unidade técnica (peça 27), dos autos em,
conhecer da representação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos para
a espécie, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-020.179/2018-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Araguaína - TO
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Tocantins (Sec-TO).
1.5. Representação legal: Elísio de Azevedo Freitas (OAB/DF 18596)
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Determinar ao Fundo Nacional de Saúde, com fundamento no art. 250, inciso II,

do RI/TCU, que, quando da análise das prestações de contas dos recursos do Sistema Único de
Saúde transferidos ao Fundo Municipal de Saúde do Municipal de Araguaína para atender as
despesas vinculadas ao 'Contrato de Gestão 093/2015', celebrado entre a Prefeitura Municipal
de Araguaína e o Instituto Brasileiro de Gestão Hospitalar - IBGH, leve em consideração, para
fins de apuração de eventual dano ao erário federal, além do Inquérito Civil Público 28/2016,
aberto pela 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, em razão da confirmação de irregularidades
apontadas no Relatório de Vistoria UPA/HMA/AEM, as conclusões do Processo
00226.100026/2017-69 instaurado pela ControladoriaGeral da União no Estado do Tocantins, e
do Inquérito Policial 0108/2018-4, instaurado pela Superintendência Regional de Polícia
Federal em Tocantins;

1.6.2.Dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins e à
Controladoria-Geral da União no Estado do Tocantins;

1.6.3. Determinar o monitoramento pela Secretaria de Controle Externo da Saúde das
determinações expedidas nesta deliberação;

ACÓRDÃO Nº 2395/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 237, inciso VII, c/c o art. 235 do
Regimento Interno do TCU, em conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente, sem prejuízo das
providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação.

1. Processo TC-032.766/2017-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Espírito Santo (Sec-ES).
1.5. Representação legal: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência, nos termos do art. 7º da Resolução TCU 265/2014, à Companhia

Docas do Espírito Santo da ausência formal do instrumento contratual de cessão de uso
onerosa com a empresa Van Oord - Serviços de Operações Marítimas Ltda., que ocupou área
não operacional do Porto de Barra do Riacho no período de abril de 2014 a setembro de 2015,
contrariando o art. 13 da Portaria SEP nº 409/2014;

1.6.2. Remeter à Companhia Docas do Espírito Santo e à Agência Nacional de
Transportes Aquaviários cópia desta deliberação, acompanhado de cópia da instrução técnica
(peça 21);

1.6.3. Arquivar o presente processo, com base no art. 169, inciso V, do Regimento
Interno deste Tribunal.
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RELAÇÃO Nº 8/2019 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ
ACÓRDÃO Nº 2396/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.257/2019-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Marconi de Vasconcelos (004.560.984-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit no Estado de Pernambuco -

Dnit/MT
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2397/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.442/2019-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vera Lúcia Pimentel Mena Barreto (440.503.805-87)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2398/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.497/2019-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Gilberto Briance (025.133.230-68); Ismael Rosa da Silva (361.657.860-

49); Israel Roisenberg (101.150.300-00); Joao Batista Espirito Hofmeister Poli (017.883.610-91);
Joao Marques Matheus (135.337.380-00); Jorge Henrique Fonseca Ely (089.619.050-15); João
Dorival Machado (297.918.980-49); João Pedro Escobar Marques Pereira (076.933.380-04)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2399/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.528/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulino Rosa da Silva (007.165.616-20)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2400/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.464/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Glenio Gomes Nazareno (724.395.991-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de

Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2401/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.576/2019-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ester Franciane de Oliveira (485.548.098-31); Jean Pedro Dias de

Oliveira (197.576.027-10); Maria Clara Araujo Milagres (101.437.376-00); Pietro Pegoraro
(077.677.801-39); Tomas Harduim Medella (028.918.432-07); Willian Gustavo de Oliveira dos
Santos (450.537.918-30)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/comando da Aeronáutica (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2402/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.669/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Ricardo de Castro Leite Junior (104.600.526-08); Lais

Santana Barbosa (101.019.316-38); Mariana Cristina do Nascimento (112.708.866-14);
Myriam Marta Soares de Mello (054.620.476-73)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2403/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.718/2019-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Adriano Macedo Debiazzi (368.640.638-10)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

(vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2404/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.762/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Mackson Luiz Fernandes da Costa (083.051.834-75)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio

Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2405/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.768/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Dias Machado (271.313.028-05); Bruno Burman

(154.209.847-50); Helouysa Maria Chagas Costa (018.478.061-63); Igor Eduardo de Sa
(755.115.331-49); Isabela Cristina Pirola Lube (135.436.567-40); Itallo Rui Costa Oliveira
(028.861.731-26); Luani Mezentier Vellozo da Rosa Machado (093.993.017-02); Paulo Marcio
Rocha de Oliveira (000.432.181-21); Sara Fonseca Reis Rezende (099.686.886-06); Vinicius
Cabral Trindade do Carmo (059.273.376-94)

1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2406/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.819/2019-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Guilherme Calixto (060.670.834-00); Filipe Emanuel Silva

Costa (082.315.644-38); Maria Ivana Patriota Carnauba (387.706.014-53)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Alagoas
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2407/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.820/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Erika Dias Cordeiro Hosken (014.810.626-97); Filipe da Silva

Moreira (075.787.566-13); Glauber Klay Carreiro Fidelis (051.934.846-03); Marco Tulio Dinali
Viglioni (077.134.906-80)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Gerais

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2408/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.913/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Lorena Moreira Sigiliano Alfradique (081.534.816-90)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2409/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-002.975/2019-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Ralf Julio de Carvalho (394.518.538-63)
1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2410/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.028/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Andre Guerino Castoldi (066.253.059-44)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2411/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.048/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jonathas Dias Nunes (110.421.797-00); Jorge Henrique da Silva

Dantas (118.927.847-26); Marcia Moura de Sousa (036.052.697-70); Mayra da Silva Ferreira
(122.412.717-05); Monica Alves do Espirito Santo da Silva (013.324.097-50); Nathalia Souza
Silva (147.425.997-99); Stela Maris Fernandes Freitas (037.383.447-05); Thaynara Pires de
Souza (130.771.457-90); Thiago de Bellis (090.633.557-42); Valeria de Souza Pinto
(828.411.607-34)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2412/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.056/2019-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Alan Cruz Pimentel (105.011.107-98)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2413/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.083/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Gabriel Paganini Faggioni (214.361.748-80)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Mato

Grosso do Sul
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2414/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão a seguir
relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.897/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maria da Conceicao Fernandes de Franca (720.510.004-68)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2415/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão a seguir
relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.918/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Juliana da Silva Mendes Brasileiro (027.165.451-11); Nathan Cruz

da Silva (042.771.215-78)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2416/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão a seguir
relacionados, por força da cessação dos respectivos efeitos financeiros, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.932/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maura da Costa Rodrigues (990.423.717-49)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da
Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2417/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-030.324/2018-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jaqueline Tavares de Oliveira (008.535.617-45); Joao Batista Costa

dos Santos (265.707.342-53); Sonia Moraes de Souza da Fonseca (606.436.337-15); Vania
Maria dos Santos Belo (937.341.907-20)

1.2. Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.A.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2418/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-003.967/2019-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Catarina Teles Azevedo (457.766.016-49); Clotildes Barbosa Melo

(007.418.154-86); Dalva Estela Bandeira (318.665.149-20); Djacira Alves da Luz Tubino
(646.771.170-04); Edith de Oliveira Cruz (078.787.738-74); Isle Santos Redig (672.389.047-
72); Ivonete Teles Aragão (497.198.234-53); Joanna Barreto Moragas (447.623.137-34); Lezir
Ferreira de Castro (116.864.051-20); Luiza Lopes da Silva (643.545.637-20); Maria Lelita de
Souza Leao (486.121.466-15); Maria de Lourdes da Silva Lopes (668.378.048-04); Maria do
Carmo Brandao Araujo (702.055.236-68); Natercia Aragao Marques (061.952.963-68); Odila
da Costa Cabral (095.297.054-68); Oronildes Alves de Souza (148.964.351-68); Rachel Chaves
Correa (010.327.636-04); Rosa Ramona Medina Mosquiera (454.948.861-15); Rosa de
Moraes Alexandre (262.466.866-72); Valdisa da Silva Lopes (215.760.128-75); Zélia Ramos
Carneiro Uhll (054.847.137-14)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (extinto)
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2419/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.051/2019-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria dos Anjos da Silva (365.827.862-53)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Pará
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2420/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei
8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do ato de concessão referente ao
interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.139/2019-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Carlos Lopes Frazão (004.992.344-72); Terezinha de Lima Pereira

(043.925.754-97)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2421/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as contas dos Srs. Wilton Itaiguara
Gonçalves Mota, Iran Martins Porto Junior, Andre de Cesero, Antônio Luiz Fuschino,
Fernando Eurico de Paiva Guarrido, Izabel Cristina da Costa Freitas, Antônio de Padua
Ferreira Passos, Antônio João Nocchi Parera, Maria da Glória Guimarães dos Santos, dando-
lhes quitação, sem prejuízo de fazer as determinações sugeridas; e nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais responsáveis
relacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-032.592/2017-5 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2016)
1.1. Responsáveis: Alexandre Ribeiro Motta (007.643.197-52); Andre de Cesero

(418.220.050-00); Antonio Paulo Vogel de Medeiros (012.085.237-32); Antonio de Padua
Ferreira Passos (121.595.901-00); Antônio João Nocchi Parera (691.840.200-59); Antônio Luiz
Fuschino (026.294.398-01); Fernando Eurico de Paiva Garrido (003.462.127-07); Gleisson
Cardoso Rubin (605.814.921-53); Ieda Aparecida de Moura Cagni (820.132.251-72); Igor
Montezuma Sales Farias (865.968.963-15); Iran Martins Porto Junior (864.884.144-53); Izabel
Cristina da Costa Freitas (275.510.161-04); Marcelo Daniel Pagotti (115.195.638-41); Marcos
Vinicius Ferreira Mazoni (339.797.660-04); Maria da Gloria Guimarães dos Santos
(214.103.561-91); Nerylson Lima da Silva (821.475.664-20); Nina Maria Arcela (636.474.787-
68); Robinson Margato Barbosa (296.834.671-72); Rodrigo Pereira de Mello (505.886.211-
53); Wilton Itaiguara Gonçalves Mota (249.623.503-82)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação

(SEFTI).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. considerar cumprida a determinação 1.7.1.3 do Acórdão 6.751/2016-TCU-

Plenário;
1.7.2. considerar em cumprimento as determinações 1.7.1.2 e 1.7.1.4 do Acórdão

6.751/2016-TCU-Plenário;
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1.7.3. determinar ao Serviço Federal de Processamento de Dados que, no prazo de 90
(noventa) dias, proceda à instauração de Tomada de Contas Especial relativa aos contratos
45.196, 47.851 e 49.839, firmados com a empresa IT7 Sistemas Ltda., para apurar as devidas
responsabilidades e possibilitar o ressarcimento ao erário, em cumprimento ao art. 4°, inciso
III, da Instrução Normativa TCU 71/2012;

1.7.4. determinar ao Serviço Federal de Processamento de Dados que, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, encaminhe o resultado das medidas adotadas em razão das
recomendações do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União proferidas no
âmbito do Relatório de Auditoria Anual de Contas do exercício de 2016, relativas às
fragilidades nas etapas de planejamento e gestão contratual do processo de Contratação de
Bens e Serviços de TI;

1.7.5. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada da instrução de peça 58
dos autos, ao Serpro, à CGU e aos responsáveis listados na peça 2 do presente processo; e

1.7.6. arquivar os presentes autos nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento
Interno do TCU.

ACÓRDÃO Nº 2422/2019 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de embargos de declaração opostos por Jucimar de Oliveira Veloso ao

Acórdão 11.551/2018 - TCU - Segunda Câmara, que deu provimento parcial a recurso de
reconsideração interposto contra o Acórdão 2673/2017 - TCU - Segunda Câmara, que, por
sua vez, julgou irregulares as contas do ora embargante, condenando-o em débito e
aplicando-lhe multa.

Considerando que a recorrente tomou conhecimento do acórdão embargado em
14/12/2018, conforme peça 110 dos autos;

Considerando que somente em 27/12/2018 compareceu aos autos para apresentar
o recurso em apreço, fora, portanto, do prazo fixado no § 1º do artigo 34 da Lei
8.443/92;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª
Câmara, por unanimidade, com fundamento nos arts. 30, inciso I, alínea "d", e 34, § 1º, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso V, alínea "f" e § 3º, 277, inciso III, e 287, § 1º, do
Regimento Interno/TCU, em não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Jucimar de Oliveira Veloso contra o Acórdão 11.551/2018 - TCU - Segunda Câmara, eis que
intempestivo, e dar ciência desta deliberação aos interessados.

1. Processo TC-014.370/2014-0 (EMBARGO DE DECLARAÇÃO EM TOMADA DE
CONTAS ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Jucimar de Oliveira Veloso (161.509.452-00); Land Engenharia
Ltda (41.596.123/0001-14); Sidônio Trindade Gonçalves (020.513.542-00)

1.2. Recorrente: Jucimar de Oliveira Veloso (161.509.452-00)
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tefé - AM
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Secretaria do TCU no Estado

do Amazonas (Sec-AM).
1.8. Representação legal: Yuri Evanovick Leitão Furtado (10.225/OAB-AM) e outros,

representando Jucimar de Oliveira Veloso; Walcimar de Souza Oliveira (2.469/OAB-AM) e
outros, representando Land Engenharia Ltda.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2423/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no artigo 43 da Lei 8.443/92; c/c os artigos
1º, inciso XXIV; 17, inciso IV; 143, inciso III; 234, § 2º, 2ª parte; 235 e 237, todos do
Regimento Interno, em conhecer da presente representação para, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, indeferir o pedido de concessão de medida cautelar
formulado pelo representante, tendo em vista a inexistência dos elementos necessários
para sua adoção, considerá-la improcedente e determinar a ciência sugerida pela Unidade
Técnica e seu posterior arquivamento.

1. Processo TC-003.293/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Corpo de Bombeiros Civil - Brasil (19.335.990/0001-47).
1.2. Órgão/Entidade: Companhia das Docas do Estado da Bahia.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado da Bahia (SEC-BA).
1.6. Representação legal: Alan Almeida Sales de Campos (8593/OAB-SE) e outros,

representando Corpo de Bombeiros Civil - Brasil.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 9/2019 - 2ª Câmara
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO
ACÓRDÃO Nº 2424/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143, inciso II e 260,
§ 1º e 2º, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de registro
os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-002.893/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ana Cristina Cardoso Gomes (659.467.400-59); Antonio de Castro

Filho (010.963.913-84); Elisangela Miranda Azevedo (825.979.010-68); Elton Portela Santos
Bezerra (010.364.633-70); Geani Coelho Penha (004.327.570-23); Gisele Kristina dos Santos
Varela (082.277.969-23); Janaina Pereira Lopes (011.068.960-76); Joyce Xavier Martins
(957.855.070-72); Marlene Antunes de Tunes (643.252.960-34); Osvaldo Simari Neto
(006.803.281-14)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2425/2019 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS, relacionados e discutidos estes autos de Admissão, de servidores do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, encaminhados a este Tribunal na
forma dos arts. 2º, caput e inciso II, e 4º, caput, da Instrução Normativa - TCU 78/2018.

Considerando que nos atos de admissão constantes deste processo foram
detectadas a existência dos respectivos desligamentos, conforme verificação da
documentação anexada, seja por meio da constatação da existência de ato de desligamento
na base Sisac e Siape, ou pela constatação do óbito do servidor;

Considerando o parecer do Ministério Público junto a este Tribunal;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, diante das razões expostas

pelo Relator, com fulcro nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, ambos da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os 1º, inciso VIII; 17, II; 62, III; 137, IV; 143, II e 260, do RI/TCU, em:

Considerar prejudicado por perda de objeto os atos de admissão abaixo
relacionados, tendo em vista não produzirem mais efeitos financeiros, por força do art. 7º
da Resolução TCU nº 206, de 2007, alterada pela Resolução 237/2010.

1. Processo TC-004.926/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Angela Iung Miranda (518.965.406-00); Luciana Barreto Coutinho

Back (015.910.341-08); Solange Sayuri Fukuya Sakamoto (254.440.128-12)
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2426/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V,

e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso III; 143, inciso II e 260,
§§ 1º e 2º, inciso II, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar legais para fins de
registro os atos de concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos pela Sefip e pelo Ministério Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-002.329/2019-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Francisco Carlos da Silva Molina (929.680.238-53); Pedro Joao

Verona (002.086.202-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/comando da Aeronáutica (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2427/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso I;

16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17,
inciso I; 143, inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
julgar as contas abaixo relacionadas regulares e regulares com ressalva, dar quitação aos
responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos autos pela Secretaria e pelo Ministério
Público junto a este Tribunal.

1. Processo TC-036.912/2018-2 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2017)
1.1. Responsáveis: Ana Paula Lima Vieira (955.371.471-49); Antonio Luiz Bronzeado

(153.329.421-68); Carlos Eduardo da Silva Monteiro (371.576.207-15); Daniele Lunetta
(925.402.798-72); Euclides Renato Deponti (266.265.780-49); Eugen Smarandescu Filho
(153.244.785-04); Gildenora Batista Dantas Milhomem (368.724.071-15); Gustavo Sampaio
de Arrochela Lobo (824.379.551-00); Leonardo Silveira do Nascimento (833.852.401-82);
Marluce dos Santos Borges (709.815.151-34); Roberto Meira de Almeida Barreto
(059.552.971-20); Rodrigo Toledo Cabral Cota (023.435.024-55); Ronaldo Affonso Nunes
Lopes Baptista (035.269.957-45)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Gestora de Ativos
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Fazenda Nacional

( S e c e x Fa z e n ) .
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Julgar regulares as contas dos Srs. Ana Paula Lima Vieira Bittencourt, CPF

955.371.471-49; Carlos Eduardo da Silva Monteiro, CPF: 371.576.207-15; Daniele Lunetta,
CPF: 925.402.798-72; Euclides Renato Deponti, CPF: 266.265.780-49; Eugen Samarandescu
Filho, CPF: 153.244.784-04; Gildenora Batista Dantas Milhomem, CPF: 368.724.071-15;
Gustavo Sampaio de Arrochela Lobo, CPF: 824.379.551-00; Leonardo Silveira do
Nascimento, CPF: 833.852.401-82; Marluce dos Santos Borges, CPF: 709.815.151-34;
Roberto Meira de Almeida Barreto, CPF: 059.553.971-20; Rodrigo Toledo Cabral Cota, CPF:
023.435.024-55; Ronaldo Affonso Nunes Lopes Baptista, CPF: 035.269.957-45, dando-lhes
quitação plena, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno;

1.8. Julgar regulares com ressalva em face das falhas adiante apontadas as contas do
responsável a seguir, dando-lhe quitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 208 e 214, inciso II, do
Regimento Interno:

1.8.1. Sr. Antônio Luiz Bronzeado, CPF 153.329.421-68: atuação insuficiente e
equivocada da área responsável, no que concerne à normatização e à definição de
montante a ser provisionado em relação aos direitos da estatal junto ao FCVS;

1.9. Arquivar o presente processo; e
1.10. Dar ciência deste Acórdão, à Emgea, destacando que a deliberação ora

encaminhada pode ser acessada por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos
e que, caso tenham interesse, o Tribunal pode encaminhar-lhes cópia desses documentos
sem quaisquer custos para V. Sas.

RELAÇÃO Nº 3/2019 - 2ª Câmara
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO
ACÓRDÃO Nº 2428/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 143, inciso III, e 243 do Regimento Interno do TCU, de acordo com o
parecer emitido nos autos, em:

a) considerar atendida a determinação constante do item 9.6 do Acórdão
2.185/2015-TCU-2ª Câmara; e

b) apensar, definitivamente, os presentes autos ao TC 028.750/2010-1, nos termos
do art. 169, inciso I, do Regimento Interno/TCU.

1. Processo TC-031.166/2015-6 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsáveis: Antonio Manuel Morgado de Azevedo (460.278.077-68); Nestor

de Moraes Vidal Neto (382.007.407-49); Rafael Santos de Souza (086.223.547-25).
1.2. Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
1.3. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
1.6. Representação legal: Fabricio Gaspar Rodrigues (OAB/RJ 120.213) e outros.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 10/2019 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO
ACÓRDÃO Nº 2429/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-001.507/2019-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Otacílio de Lima (CPF 298.199.894-34)
1.2. Entidade: Universidade Federal de Pernambuco - UFPE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2430/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206, de 2007, em
considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação da legalidade, para fins de
registro, do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, diante da cessação do
efeito financeiro do respectivo ato a partir do falecimento do interessado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.247/2019-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eliseu Candido Henrique (CPF 317.221.309-97).
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado do Paraná.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2431/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206, de 2007, em
considerar prejudicadas, por perda de objeto, as apreciações da legalidade, para fins de
registro, dos atos de concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1, diante da
cessação dos efeitos financeiros dos respectivos atos a partir do falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.519/2019-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Tabosa (CPF 034.748.102-78) e Zuleide Lira (CPF

054.519.062-20).
1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Amazonas.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2432/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-004.743/2019-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Arivaldo Mendonca de Carvalho (CPF 005.066.305-44)
1.2. Entidade: Departamento de Polícia Federal.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2433/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443/1992,
e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela
Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão
de aposentadoria relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-036.317/2018-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Nilton Piazza (CPF 217.952.829-91) e Rosilda Catarina Martins

Auras (CPF 375.684.779-91).
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em

Florianópolis - SC.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2434/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.584/2018-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rosenete Machado Rocha (CPF 454.571.909-00); Vera Aparecida

Roveda (CPF 384.876.249-87); Vera Élida de Souza Conceição da Silva (CPF 221.113.870-53);
Vilani Maria Rodrigues Falcão (CPF 255.178.301-10) e Zulamar Rodrigues da Silva (CPF
379.073.879-49).

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Florianópolis - SC.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2435/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão de aposentadoria relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-041.588/2018-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Alair Almeida (CPF 009.106.866-53); Andresa Rodrigues (CPF

265.260.006-06); Antônio Lima de Aguiar (CPF 000.211.726-68); Aymarde Tiago dos Santos
Amorim (CPF 436.836.656-53); Clarice Almeida (CPF 087.928.366-15); Claudia Randazzo
Lamounier (CPF 244.712.086-91); Clea Ângela Coelho Gandra (CPF 325.705.466-15); Delia de
Oliveira (CPF 370.123.126-53); Flavio Rodrigues Franco (CPF 008.422.906-30) e Jose
Bernardo Oliveira Said (CPF 029.090.575-34).

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Belo Horizonte - MG.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2436/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal para fins de registro o ato de
concessão de aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-042.091/2018-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Nilton Piazza (CPF 217.952.829-91).
1.2. Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2437/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.630/2019-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Byanka Karolyne Dias da Silva (CPF 123.598.876-70); Carlos

Eduardo de Oliveira Pereira (CPF 081.140.426-99); Julio Cesar Soares dos Reis (CPF
087.345.666-19); Kelvin de Almeida Carvalho (CPF 105.138.476-18) e Laurindo Pimentel da
Silva (CPF 099.464.336-56).

1.2. Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2438/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.702/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Allan Mendes Marques (CPF 057.183.813-80); Artur Oliveira

Campos (CPF 097.016.404-11); Deivisson Manoel de Lima (CPF 107.721.904-02); Gustavo
Henrique Coimbra Sobreira (CPF 111.567.637-70); Joao Lucas Paiva Fernandes (CPF
053.316.163-05); Lucas Gabriel Pereira Santos (CPF 090.335.404-79); Luisa Ferraz Torres de
Luna (CPF 054.145.234-79); Rafaella Arruda Soares de Oliveira (CPF 076.965.184-45); Renan
Di Iorio Infante Gomes (CPF 099.389.696-07) e Thais Dumas Simoneli Barbosa (CPF
140.705.177-66).

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª Região.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.-
ACÓRDÃO Nº 2439/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.788/2019-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bianca Santos de Andrade (CPF 789.994.215-20); Cleane Pereira

do Nascimento (CPF 036.658.743-94); Cleber da Silva Marinho (CPF 018.660.565-06); Felipe
Milanez Pereira (CPF 276.228.678-61); Fernanda de Souza Brito (CPF 017.121.695-48);
Leandro Jose Silva Andrade (CPF 031.045.175-25); Luiz Guilherme Pinheiro Soares (CPF
055.510.764-74); Luiz Henrique Alves Nunes (CPF 054.586.245-05); Sergio Rocha de
Figueiredo (CPF 009.538.185-60) e Teresa Sacchet (CPF 545.428.719-91).

1.2. Entidade: Universidade Federal da Bahia - UFBA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2440/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-002.938/2019-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Shigueru Sumoyama (CPF 103.074.906-02) e Solange

Cristina Raimundo Alves (CPF 086.159.766-43).
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas

Gerais - IFSULDEMINAS.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2441/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.066/2019-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Deyvid Toledo Santiago de Almeida (CPF 159.511.837-31) e

Rodrigo Bijani Santos (CPF 110.846.297-98).
1.2. Entidade: Universidade Federal Fluminense - UFF.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2442/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os atos de
admissão de pessoal relacionados no item 1.1, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.163/2019-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleber Macedo de Oliveira (CPF 066.134.666-89); Lidiane de

Vilhena Amanajas Miranda (CPF 726.693.652-72); Marcos Alves Nicácio (CPF 900.575.112-
68); Munis Pedro Alves (CPF 019.732.881-41); Raquel Nominato Araújo (CPF 001.091.961-
98) e Welber Carlos Andrade da Silva (CPF 052.890.634-80)

1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá -
I FA P .

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 2443/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443, de
1992, c/c os arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução nº 246, de 2011, e art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato
de admissão de pessoal a seguir relacionado, diante da cessação do efeito financeiro do
respectivo ato a partir do desligamento do servidor, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-004.840/2019-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Marcos Andre de Carvalho Melo (CPF 002.166.092-16).
1.2. Entidade: Cobra Tecnologia S.A.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2444/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei nº 8.443,
de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, I, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legal para fins de registro o ato
de admissão de pessoal a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-005.690/2019-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Mariana Cristina Pedrino (CPF 299.173.178-80).
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCar.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2445/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443,
de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206,
de 2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação da legalidade,
para fins de registro, do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, diante da
cessação do efeito financeiro do respectivo ato a partir do falecimento do interessado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.035/2019-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Valdir Moreira (CPF 676.690.348-15).
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em

São Paulo Centro - SP.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2446/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443,
de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206,
de 2007, em considerar prejudicadas, por perda de objeto, as apreciações da legalidade,
para fins de registro, dos atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1,
diante da cessação dos efeitos financeiros dos respectivos atos a partir do falecimento
das interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.122/2019-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Maria Divina dos Santos (CPF 102.623.851-04) e Maria do Carmo

Araújo Falcão (CPF 042.203.814-81).
1.2. Órgão: Supremo Tribunal Federal - STF.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2447/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443,
de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, além do art. 7º, I, da Resolução TCU nº 206,
de 2007, em considerar prejudicadas, por perda de objeto, as apreciações da legalidade,
para fins de registro, dos atos de concessão de pensão civil relacionados no item 1.1,
diante da cessação dos efeitos financeiros dos respectivos atos a partir do falecimento
dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.182/2019-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Moraes da Silva (CPF 329.863.607-00); Hugo Prado da

Silva (CPF 126.918.957-34); Lélio Joaquim Seabra (CPF 009.915.546-04) e Neide Álvaro
Menezes (CPF 073.276.327-43).

1.2. Órgão: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de
Janeiro.

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2448/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da
Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259, inciso II, e 260, §§ 1º
e 5º, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e art. 7º da
Resolução TCU nº 206/2007, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a
apreciação para fins de registro do ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente em favor de George Brasil de Araújo (nº de controle 10714944-06-2009-
000691-7), já que houve a cessação do efeito financeiro do respectivo ato, ante o
falecimento do interessado; e considerar legal para fins de registro o ato de reversão de
pensão especial de ex-combatente instituída por Aniceto Brasil de Araújo (nº de controle
10714944-06-2009-000703-4), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.754/2016-7 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE)
1.1. Interessados: Aniceto Brasil de Araújo (CPF 057.322.204-53) e George Brasil

de Araújo (CPF 014.588.454-60)
1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 2449/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443,
de 1992, e nos arts. 1º, VIII, 143, II, 259, II, e 260, § 1º, do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em considerar legais para fins de registro os
atos de concessão de reforma relacionados no item 1.1 deste Acórdão, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-002.337/2019-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Amaury Jorge Batista Abreu (CPF 009.333.681-00); Antônio

Bernardo da Silva (CPF 025.652.504-87); Carlos Alberto Silva de Oliveira (CPF 249.635.345-
68); João Freitas Krauss (CPF 607.847.767-68); Jorge de Albuquerque (CPF 646.719.337-
72); José Ferreira Filho (CPF 070.543.517-20); José Manoel Pascoal de Farias (CPF
518.826.477-34); Leonildo Severino de Souza (CPF 006.434.594-72); Luiz Carlos dos Santos
(CPF 552.657.907-72) e Sergio de Souza e Silva (CPF 551.541.077-72).

1.2. Órgão: Ministério da Defesa - Comando da Marinha (vinculador).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2450/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, e na Súmula n.º
145 do TCU, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.1.312/2019 prolatado pela
2ª Câmara do TCU, na Sessão de 8/5/2018 (Ata n.º 5/2019), no que concerne aos seus
itens 8.2 e 9.3, mantendo inalterados os demais termos do referido acórdão, além de
restituir, em seguida, os autos à Sec-TO para que dê prosseguimento ao feito, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos, e com a manifestação oral ora proferida pelo
MPTCU na presente sessão de julgamento, de sorte que:

i) onde se lê:
"8. Representação legal: Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (29.702/ OA B - P E ) ,

entre outros, representando a Forrozão Editora Ltda. - ME."
leia-se:
"8. Representação legal: 8.1. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo

(29.702/OAB-PE), entre outros, representando a Forrozão Editora Ltda. - ME e 8.2.
Manoel Alves de Oliveira, (CPF 035.533.454-20), entre outros, representando Jadeildo
Gouveia da Silva."

ii) onde se lê:
"9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, em desfavor de

Jadeildo Gouveia da Silva e da Forrozão Editora Ltda., individualmente, sob o valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência desta deliberação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente na
forma da legislação em vigor."

leia-se:
"9.3. aplicar a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, em desfavor de

Jadeildo Gouveia da Silva e da Forrozão Editora Ltda., individualmente, sob o valor de R$
40.000,00 (quarenta mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência desta deliberação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde
a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento,
na forma da legislação em vigor."

1. Processo TC-019.229/2015-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Forrozao Editora Ltda - Me (09.032.344/0001-57); Jadeildo

Gouveia da Silva (146.937.984-87)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Primavera - PE
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima

(manifestação oral) e Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado (manifestação oral).
1.5. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP).
1.6. Representação legal: Manoel Alves de Oliveira, representando Jadeildo

Gouveia da Silva; Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo (29702/OAB-PE), entre outros,
representando Forrozao Editora Ltda - ME.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2451/2019 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "a", e 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

i) considerar cumprida a determinação enviada à então Secretaria Executiva do
Ministério da Cultura e à Secretaria de Audiovisual do MinC em face do item 9.1.3 do
Acórdão 12.157/2018-TCU-2ª Câmara,

ii) considerar em cumprimento, dentro do, prazo as determinações enviadas à
então Secretaria Executiva do Ministério da Cultura e à Secretaria de Audiovisual do MinC
em face dos itens 9.1.1 e 9.1.2 do Acórdão 12.157/2018-TCU-2ª Câmara;

iii) prolatar as determinações abaixo indicadas:
1. Processo TC-008.379/2017-3 (ACOMPANHAMENTO)
1.1. Apensos: TC-021.244/2018-9 (SOLICITAÇÃO.)
1.2. Interessado: Tribunal de Contas da União.
1.3. Órgão: então Secretaria Executiva do Ministério da Cultura.
1.4. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Educação, da Cultura e do

Desporto (SecexEducação).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar que a Secretaria Especial da Cultura do Ministério da Cidadania

adote as seguintes medidas:
1.8.1. atente, como órgão sucessor do Ministério da Cultura, para a necessidade

de manter os envios semestrais ao TCU das informações relativas à gestão de prestação
de contas, conforme as informações requeridas pelo Acórdão 2361/2018-TCU-2ª Câmara,
com as alterações introduzidas pelo Acórdão 12.157/2018-TCU-2ª Câmara e os prazos
definidos no item 9.6.3 do Acórdão 3232/2017-TCU-2ª Câmara (até quinze dias úteis após
o término de cada mês de junho e de dezembro), alertando-a sobre os entendimentos
relativos à interpretação do item 9.1.1 do Acórdão 12.157/2018-TCU-2ª Câmara
(determinação no sentido de limitar o quantitativo semestral de novos projetos aprovados
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Cultura - Projetos Pronac - à capacidade de
análise demonstrada no semestre imediatamente anterior), pela seguinte linha:

1.8.1.1. o termo "Projetos Culturais Incentivados" abrange tanto os "convênios
firmados por meio do FNC" quanto os "incentivos a projetos culturais" tratados,
respectivamente, nos incisos I e III do art. 2º da Lei nº 8.313, de 1991;

1.8.1.2. a referida limitação deve abranger a totalidade das concessões do
período, ainda que: i) os respectivos processos de contas ainda não tenham sido
constituídos; ii) a análise das contas dos projetos aprovados seja realizada de forma
concomitante; ou iii) exista a possibilidade de o proponente, ao final do processo, não
alcançar a captação mínima que o autorizaria a movimentar os recursos, conforme o art.
30 da IN MinC nº 5, de 2017;

1.9. determinar que a unidade técnica envie a cópia do presente Acórdão,
acompanhado do parecer da unidade técnica, à Secretaria Especial da Cultura do
Ministério da Cidadania, como órgão sucessor do Ministério da Cultura.
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ACÓRDÃO Nº 2452/2019 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de representação formulada pela

Construtora Construterra e Serviços EIRELI sobre possíveis irregularidades na Concorrência
Pública 1/2019-CP-Seduma conduzida pela Prefeitura de Pedra Branca - CE para a
construção de barragens de terra em diversas localidades sob o valor estimado de R$
12.351.897,23;

Considerando que a representante alegou, em suma, que o correspondente edital
conteria vícios pela restrição à competitividade do certame, diante da indevida exigência
de: (i) certidão de acervo técnico com o atestado emitido pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (item 5.2.3.2.1); (ii) responsável técnico integrante do quadro
permanente da licitante (item 5.2.3.3.1); e (iii) visita prévia ao local da obra (itens
5.2.3.3.5 e 5.2.3.3.6);

Considerando que, ao dissentir do parecer da unidade técnica, quando propôs o
deferimento inaudita altera pars da cautelar para a suspensão do certame licitatório,
determinei que fosse promovida a prévia oitiva da prefeitura para se manifestar, no prazo
de cinco dias úteis, sobre os referidos indícios de irregularidade, já que estaria fixado o
recebimento dos documentos de habilitação com as subjacentes propostas para o dia
12/2/2019;

Considerando que em resposta à oitiva prévia, o atual prefeito informou que teria
optado pela anulação do certamente licitatório, com a subsequente realização de novo
certame (isento de irregularidades);

Considerando que, a partir da pesquisa realizada junto ao site do TCE-CE,
verificou-se a publicação dos avisos de anulação da licitação no DOU e no DOE, sem, no
entanto, ter sido localizado o edital do novo certame, vislumbrando-se, então, que ele
ainda não deve ter sido lançado;

Considerando que, após a análise final do feito, a unidade técnica propôs o
arquivamento do processo, diante da espontânea anulação da licitação pela própria
administração, restando prejudicado o mérito da presente representação, por perda de
objeto;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235,
237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 246, de 2011, em conhecer da presente representação, para no
mérito, considerá-la prejudicada, e prolatar as determinações abaixo indicadas, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-000.819/2019-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Construtora Construterra e Serviços EIRELI (CNPJ

10.546.376/0001-50).
1.2. Entidade: Município de Pedra Branca - CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Ceará (Sec-CE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar que a Sec/CE adote as seguintes medidas:
1.7.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhada da cópia do parecer da

unidade técnica, à representante, para ciência, e ao Município de Pedra Branca - CE,
determinando à respectiva prefeitura que, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a edição
do novo certame, envie a cópia do novo edital à unidade técnica do TCU; e

1.7.2. arquive os presentes autos.
ACÓRDÃO Nº 2453/2019 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que se trata de representação, com pedido de cautelar suspensiva,

formulada pela Simpress Comércio e Locação e Serviços Ltda., à Peça 1, sobre possíveis
irregularidades no Pregão Eletrônico n.º 5/2019 conduzido pela Telecomunicações
Brasileiras S.A - Telebrás para a prestação de serviços de locação de equipamentos
multifuncionais novas (sem uso) e não recondicionadas e em linha de produção, com a
manutenção preventiva e corretiva, o fornecimento de todas as peças, partes ou
componentes necessários, além de todos os suprimentos e materiais de consumo de
primeiro uso, não reciclado e não remanufaturado, exceto o papel, em conformidade com
as especificações e as condições descritas no termo de referência sob o valor negociado
de R$ 614.998,80;

Considerando que a representante alegou, em suma, ter manifestado a sua
intenção de recurso contra o ato de declaração, como vencedora do certame, da
Technocopy Service - Eireli, mas essa intenção de recurso teria sido sumariamente
rejeitada pelo pregoeiro, sem qualquer justificativa;

Considerando que a Selog verificou que, tanto na manifesta intenção de recurso
quanto nesta representação, a ora representante não foi capaz de apontar,
objetivamente, os itens do edital eventualmente descumpridos e as exigências de
qualificação e os requisitos técnicos eventualmente desatendidos pela licitante
vencedora;

Considerando que, apesar de a recusa sumária da intenção de recurso poder ser
considerada imprópria, ainda que fundamentada em disposições do edital, a análise dos
atos administrativos não poder ser realizada de modo abstrato ou sem considerar as
consequências práticas dos encaminhamentos propostos;

Considerando que a empresa declarada vencedora teria oferecido a proposta final
com o valor mais baixo obtido no certame e não teriam sido apontadas, concretamente,
pela ora representante as razões para a suscitada recusada dessa proposta;

Considerando, dessa forma, que, diante dos elementos de convicção até aqui
obtidos pelo TCU, vislumbra-se a improcedência do feito e o consequente prejuízo ao
pedido de cautelar formulado pela ora representante;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235,
237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado
pela Resolução n.º 246, de 2011, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em
conhecer da presente representação, para no mérito considerá-la improcedente, dando
por prejudicado o pedido de cautelar suspensiva formulado pela ora representante,
diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU; e prolatar as seguintes
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.151/2019-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Simpress Comércio e Locação e Serviços Ltda. (CNPJ

07.432.517/0001-07).
1.2. Entidade: Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas

(Selog).
1.6. Representação legal: Fernanda Martin Del Campo Furlan (OAB/SP 219.541)

entre outros, representando a Simpress Comercio, Locação e Servicos S.A.
1.7. Determinar que a Selog adote as seguintes medidas:
1.7.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhada da cópia do parecer da

unidade técnica, à representante e á Telecomunicações Brasileiras S.A. - Telebrás, para
ciência; e

1.7.2. arquive os presentes autos.
ACÓRDÃO Nº 2454/2019 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de representação formulada pela 2ª

Vara Federal de Itaboraí da Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal sobre o
desaparecimento de recurso público federal posto à disposição de órgão municipal de
Itaboraí - RJ, tendo a transferência financeira decorrido do deferimento de decisão de
tutela antecipada, no bojo do Processo 208-45.2010.4.02.5107, ante o pleito para o
fornecimento do medicamento Bosentana ao menor de idade (Ruan de Souza
Vasconcelos) sob o valor histórico de R$ 9.079,18;

Considerando que, na presente representação, foi apurado o débito sob o
montante de R$ 14.867,16 (em valores atualizados monetariamente até 11/12/2018);

Considerando que, após a análise do feito, a unidade técnica assinalou a
procedência da representação, propondo, contudo, o arquivamento do feito, diante,
cumulativamente, do baixo risco, da baixa materialidade e da baixa relevância do suposto
dano ao erário, já que o valor atualizado do débito apurado seria inferior ao limite
mínimo fixado pelo TCU para a eventual instauração de TCE;

Considerando que, ao regulamentar a instauração, a organização e o
encaminhamento ao TCU dos processos de tomada de contas especial, a IN TCU n.º 71,
de 2012, com a redação dada pela IN TCU n.º 76/2016, estabeleceu, em seu art. 6º,
inciso I, que pode ficar dispensada a instauração da TCE, quando o valor do débito
atualizado monetariamente for inferior a R$ 100.000,00;

Considerando, dessa forma, que, estando o referido débito em montante inferior
ao valor de alçada fixado pela IN TCU n.º 71, de 2012, com a redação dada pela IN TCU
n.º 76/2016, o TCU pode determinar o arquivamento destes autos, nos termos do art. 93
da Lei n.º 8.443, de 1992, sem o cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará
obrigado o devedor (Município de Itaboraí - RJ) para lhe ser dada a devida quitação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara,
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 93, da Lei n.º 8.443/1992, c/c os
arts. 143, inciso V, alínea "a", e 213, 235 e 237, inciso III e parágrafo único do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução n.º 246, de 2011, em arquivar os presentes
autos, sem o cancelamento do débito, a cujo pagamento continuará obrigado o devedor
(Município de Itaboraí - RJ) para lhe ser dada a devida quitação, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC 016.048/2018-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Exmo. Sr. Carlos Adriano Miranda Bandeira, como Juiz Federal

Substituto da 2ª Vara Federal de Itaboraí.
1.2. Entidade: Município de Itaboraí - RJ.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Rio de Janeiro (Sec-RJ).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Recomendar que a Prefeitura Municipal de Itaboraí - RJ, nos termos do art.

250, inciso III do RITCU, instaure o devido procedimento administrativo com vistas a
apurar a destinação dada aos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Saúde por
meio da Ordem Bancária 2010OB816807 emitida, em 1º/7/2010, sob o valor total de R$
9.079,18 com o objetivo de fornecer o medicamento Bosentana ao aludido menor (Ruan
de Souza Vasconcelos), informando o Serviço de Auditoria do Sistema Único de Saúde no
Rio de Janeiro (Seaud-RJ) sobre os resultados dessa medida e, se necessário, obtenha
junto ao Ministério da Saúde a informação a respeito da conta bancária municipal
favorecida pelos recursos envolvidos;

1.8. Determinar que a Sec-RJ adote as seguintes medidas:
1.8.2.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhado do parecer da unidade

técnica, ao ilustre representante, ao Município de Itaboraí e ao Serviço de Auditoria do
Sistema Único de Saúde no Rio de Janeiro (Seaud-RJ), para ciência e eventuais
providências; e

1.8.2.2. arquive os presentes autos.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os

Acórdãos de nºs 2455 a 2487, a seguir transcritos, incluídos no Anexo desta Ata,
juntamente com os relatórios, votos ou propostas de deliberação em que se
fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 2455/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 016.753/2016-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Atos de Admissão).
3. Recorrente: Ministério Público junto ao TCU.
4. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Henriene Cristine Brandão (OAB/PR 24.701) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame

interposto pelo Ministério Público junto ao TCU contra o Acórdão 7.621/2016-TCU-2ª
Câmara, por meio do qual esta Corte considerou legal, para fins de registro, o ato de
admissão de pessoal emitido em favor de Silvana Rodrigues Quintilhano Tondato;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da
Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterado o acórdão recorrido; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao MPTCU, à Universidade Tecnológica Federal
do Paraná (UFTPR), à servidora Silvana Rodrigues Quintilhano Tondato e à Procuradoria
da República no Município de Londrina.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2455-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz,

Raimundo Carreiro e Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Augusto

Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2456/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 017.140/2009-0.
1.1. Apenso: 001.843/2008-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Prestação de

Contas).
3. Recorrente: Fundação Universidade Federal do Amazonas (04.378.626/0001-

97).
4. Entidade: Fundação Universidade Federal do Amazonas.
5. Relator: Ministro Vital do Rêgo
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de reconsideração interposto

pela Fundação Universidade Federal do Amazonas - FUA contra o Acórdão 8.233/2011-
TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª
Câmara, diante das razões expostas pelo relator, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento nos arts. 32 e 33 da
Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento para suprimir o item 9.5.1 do
Acórdão 8.233/2011-TCU-2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente.
10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2456-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz,

Raimundo Carreiro e Vital do Rêgo (Relator).
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13.2. Ministro-Substituto convocado que não participou da votação: Augusto
Sherman Cavalcanti.

13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2457/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 008.983/2015-1.
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração em sede de Recurso de

Reconsideração (processo de Tomada de Contas Especial).
3. Responsáveis/Interessados/Recorrentes:
3.1. Responsável: José Barbosa de Andrade (CPF 005.492.664-53).
3.2. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Social (atual Secretaria Especial

de Desenvolvimento Social do Ministério da Cidadania).
3.3. Embargante: José Barbosa de Andrade (CPF 005.492.664-53).
4. Órgão/Entidade: Município de São José da Coroa Grande-PE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Amaro Alves de Souza Netto (OAB/PE 26.082), Carlos

Henrique Vieira de Andrada (OAB/PE 12.135), Eduardo Diletiere Costa Campos Torres
(OAB/PE 26.760) e Márcio José Alves de Souza (OAB/PE 5.786), representando José
Barbosa de Andrade (procuração à peça 9).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial, ora em

fase de Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão 8.668/2018-TCU-2ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de

2ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso
II, e 34 da Lei 8.443, de 16/7/1992, em:

9.1. conhecer dos Embargos Declaratórios em exame, para, no mérito, acolhê-los
em parte, de modo a suprir, pelos fundamentos lançados no voto precedente, uma das
omissões arguidas pelo embargante, o que, entretanto, não justifica qualquer alteração
de mérito no teor do Acórdão 8.668/2018-TCU-2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta decisão ao embargante e ao Secretário Especial do
Desenvolvimento Social, fazendo remissão, no caso desse último destinatário, aos Ofícios
0562/2017 e 1527/2018, expedidos pela Secretaria do TCU no Estado de Pernambuco
(SEC/PE), respectivamente, em 20/4/2017 (peça 27) e 24/9/2018 (peça 50), dispensada a
ciência ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado de Pernambuco,
tendo em vista o teor do ofício encaminhado pelo referido órgão do Parquet federal ao
TCU em 13/12/2018 (peça 56).

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2457-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2458/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 015.026/2015-9
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração em sede de Pedido de Reexame

(processo de Aposentadoria).
3. Responsáveis/Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessados: Iracema Helena Crespo (CPF 329.997.989-20), Lindalva Carraro

Perez (CPF 641.700.129-68), Lucilia Barbosa de Andrade (CPF 446.895.518-04), Maria Alice
Monaco (CPF 506.908.339-20), Maria Helena Pieroni Gazola Silva (CPF 328.215.739-87),
Maria Helena da Silva Neves (CPF 574.486.048-72), Noeli Vidi (CPF 324.152.659-34) e Rosa
Tomoko Kazahaya Manzutti (CPF 535.047.719-68).

3.2. Embargantes: Iracema Helena Crespo (CPF 329.997.989-20), Lindalva Carraro
Perez (CPF 641.700.129-68), Lucilia Barbosa de Andrade (CPF 446.895.518-04) e Maria
Helena Pieroni Gazola Silva (CPF 328.215.739-87).

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Londrina-PR.

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Daniela Volkart Mainardi (OAB/PR 38.042), Fernanda Yasue

Kinoshita (OAB/PR 49.060), João Luiz Arzeno da Silva (OAB/PR 23.510) e Marcelo Trindade
de Almeida (OAB/PR 19.095), representando Maria Helena Pieroni Gazola Silva
(procuração à peça 25), Noeli Vidi (procuração à peça 26), Rosa Tomoko Kazahaya
Manzutti (procuração à peça 27), Lindalva Carraro Perez (procuração à peça 28), Lucilia
Barbosa de Andrade (procuração à peça 29) e Iracema Helena Crespo (procuração à peça
30).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Aposentadoria, ora em fase de

Embargos de Declaração opostos contra o Acórdão 10.684/2018-TCU-2ª Câmara;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª

Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32, inciso II,
e 34 da Lei 8.443, de 16/7/1992, em:

9.1. conhecer dos Embargos Declaratórios em exame, para, no mérito, rejeitá-los,
mantendo em seus exatos termos, por conseguinte, o Acórdão 10.684/2018-TCU-2ª
Câmara;

9.2. determinar à Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social em
Londrina/PR que, em consonância com a possibilidade aventada no subitem 9.4.2 do
Acórdão 4.496/2016-TCU-2ª Câmara, providencie a restituição dos valores indevidos
recebidos pela Sras. Iracema Helena Crespo, Lindalva Carraro Perez, Lucilia Barbosa de
Andrade e Maria Helena Pieroni Gazola da Silva desde a notificação daquele decisum;

9.3. dar ciência desta decisão às embargantes e à Gerência Executiva do Instituto
Nacional do Seguro Social em Londrina/PR, fazendo remissão, no caso deste último
destinatário, aos Ofícios 6982/2016-TCU/Sefip, de 28/4/2016 (peça 20), 8425/2016-
TCU/Sefip, de 16/6/2016 (peça 22) e 0072/2017-TCU/Sefip, de 17/1/2017 (peça 48).

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2458-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator)

e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2459/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 017.044/2015-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo.
3.2. Responsável: Antônio Maroja Guedes Filho (CPF 236.848.954-15).
4. Órgãos/Entidades: Município de Juripiranga - PB.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Mato Grosso (SEC-MT).

8. Representação legal: Edward Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 10.827) e
Johnson Gonçalves de Abrantes (OAB/PB 1.663), representando Antônio Maroja Guedes
Filho (procuração à peça 15).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial

instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em razão da impugnação total das despesas
do Convênio 797/2008, registrado no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (Siafi) sob o número 632255 e firmado com o objetivo de "apoiar a
promoção e divulgação do turismo, com o projeto intitulado 'Festejos Juninos em
Juripiranga - PB', conforme Plano de Trabalho aprovado";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar, em parte, as alegações de defesa apresentadas por Antônio Maroja
Guedes Filho e, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea "b", 19, parágrafo único,
e 23, inciso III, da Lei Orgânica do TCU, combinados com o art. 209, inciso II, do
Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas desse responsável, aplicando-lhe a
multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei Orgânica deste Tribunal, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno-
TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a
cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação;

9.3. arquivar os presentes autos, com base no art. 169, inciso III, do Regimento
Interno/TCU.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2459-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator)

e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2460/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 031.967/2010-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: José Luiz Meireles (CPF 029.446.263-53).
4. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de aposentadoria concedida

no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da

Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal, combinado com os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei
8.443, de 16/7/1992, e com os arts. 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 5º, do Regimento
Interno-TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. José Luiz Meireles, registrado
no Sistema de Apreciação e Registro de Atos e Admissão e Concessões (Sisac) sob o nº
10104003-04-1999-000092-9, negando-se-lhe registro por conseguinte, eis que contempla
atualmente ilicitude consubstanciada no pagamento de parcela complementar de subsídio
relacionada aos percentuais de 28,86% e 3,17%;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé
pelo interessado, consoante disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do
TCU;

9.3. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que:
9.3.1. no prazo 15 (quinze) dias contado a partir da ciência desta deliberação, faça

cessar, no tocante à parcela complementar de subsídio ora impugnada, os pagamentos
decorrentes do ato aqui apreciado pela ilegalidade, sujeitando-se a autoridade
administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do
Regimento Interno do TCU;

9.3.2. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não o eximirá da obrigação
de devolver os valores percebidos indevidamente após a notificação do presente acórdão,
caso os recursos não sejam providos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta deliberação, envie a
este Tribunal documentos comprobatórios de que o interessado tomou ciência deste
decisum.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2460-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz (Relator)

e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2461/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 009.423/2009-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Tribunal de Contas da União (00.414.607/0001-18)
3.2. Responsáveis: Albuquerque Engenharia Importacao e Exportacao Ltda

(34.696.955/0001-47); Alcério Antônio de Oliveira (217.683.072-53); Alexsander Menezes
Mendes (580.761.583-20); Ana Cláudia Ramos da Cunha (207.281.072-87); Cassiano
Figueira Marques de Oliveira (000.393.077-78); Elys Regina Vieira Lima (322.072.712-34);
Emanoel Messias França (132.179.501-78); Entidades/órgãos do Governo do Estado do
Acre (); Fábio Augusto Araújo Gallo (594.878.282-49); Gastao Wagner de Sousa Campos
(116.419.161-68); Jailson Barbosa de Souza (634.443.722-72); Joy Polanco Ribeiro
(217.144.872-53); Lourival da Silva Nolasco (461.535.002-34); Maria Jesuíta Arruda da Silva
(128.889.072-91); Marluce Alves da Costa (078.731.902-34); Mav Construtora Ltda Me
(14.294.656/0001-79); Mário Evangelista de Lima (021.913.182-15); Mário de Almeida
Martins (045.463.422-68); Roberto de Araújo Gama (196.410.102-63); Rosimar Gomes de
Moura (434.258.362-34); Suely de Souza Melo da Costa (079.243.212-68); Wolvenar
Camargo Filho (964.212.158-15).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Acre.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana

(SeinfraUrb).
8. Representação legal :
8.1. Thales Rocha Bordignon (2160/OAB-AC) e outros, representando Albuquerque

Engenharia Importacao e Exportacao Ltda.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial

instaurada em cumprimento ao Acórdão nº 621/2009-TCU-1ª Câmara (relator Ministro
Marcos Vilaça, peça 1, p. 2) para apurar irregularidades relacionadas aos recursos federais
repassados ao Estado do Acre por força dos Convênios 2.978/2001 e 3.543/2004,
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com
arts. 1º, inciso I, 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU,
em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Ana Cláudia Ramos da Cunha (CPF
207.281.072-87), ex-Secretária Adjunta de Obras Públicas do Estado do Acre e engenheira
civil, e condená-la, solidariamente com a sociedade empresária Albuquerque Engenharia
Importação e Exportação Ltda. (CNPJ 34.696.955/0001-47), ao pagamento das quantias
abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados, respectivamente,
a partir das datas de ocorrência abaixo discriminadas, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
179.574,61 15/12/2004
20.525,15 4/7/2006

9.2. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas mencionadas no
item 9.1 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais consecutivas, nos termos do art.
26 da Lei n.º 8.443, de 16 de junho de 1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno, fixando
aos Responsáveis o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento das notificações,
para comprovarem perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta
dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem os recolhimentos das demais
parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros
devidos, na forma prevista na legislação em vigor;

9.3. alertar os Responsáveis que a falta de comprovação dos recolhimentos de
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do §
2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal;

9.4. determinar à Seinfra/Urbana que inclua nas notificações para o pagamento
dos valores mencionados no item 9.1 o disposto nos itens 9.2 e 9.3, com fundamento no
art. 15 e no art. 18, inciso II, alínea "a", da Resolução n.º 170, de 30 de junho de
2004;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações;

9.6. excluir os Srs. Cassiano Figueira Marques de Oliveira (CPF 000.393.077-78), ex-
Secretário de Estado da Saúde do Acre, e Gastão Wagner de Souza Campos (CPF
116.419.161-68), ex-Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, da relação processual;
e

9.7. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do relatório e do voto
que a fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do Acre, nos termos do § 7º
do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis, com a informação de que a decisão está sujeita a Recurso de Reconsideração
previsto no art. 285 do RI/TCU.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2461-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2462/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 011.815/2015-9.
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas

Especial).
3. Recorrente: Gildivan Lopes da Silva (CPF 110.005.034-53), ex-prefeito.
4. Unidade: Prefeitura Municipal de São José de Caiana (PB).
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Arthur Martins Marques Navarro (OAB/PB

19.341).
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto contra o

Acórdão 7.604/2017 - 2ª Câmara, da relatoria do Ministro Aroldo Cedraz, que julgou
irregulares as contas de Gildivan Lopes da Silva e o condenou ao pagamento de débito,
em decorrência de irregularidades na aplicação de recursos do Convênio 723/1999,
firmado entre o Ministério do Esporte e o Município de São José de Caiana/PB para a
construção de uma quadra poliesportiva.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por Gildivan Lopes da Silva
e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no
Estado da Paraíba, em complemento às informações transmitidas por meio do Ofício
1750/2017-TCU/SECEX-PB, de 22/9/2017.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2462-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2463/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 017.758/2014-9
2. Grupo II - Classe de assunto V - Concessão de aposentadoria
3. Interessadas: Zilda Pereira de Brito (CPF 098.410.752-53), Ranulfa Thomaz

Abracado (CPF 188.494.822-72) e Odete dos Santos (CPF 209.275.332-00)
4. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão no Amapá
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
8.Advogado constituído nos autos: Não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessões iniciais de aposentadorias

instituídas pela Superintendência de Administração do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão no Amapá no interesse de Zilda Pereira de Brito, Ranulfa Thomaz
Abracado e Odete dos Santos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da
Constituição Federal, c/c arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº 8.443/92, c/c art.
260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato de aposentadoria de Odete
dos Santos, em virtude de seu falecimento;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que:
9.2.1. relativamente aos atos de Zilda Pereira de Brito e Ranulfa Thomaz Abracado,

adote, em processo apartado, nos termos do entendimento firmado pela Corte de Contas
no Acórdão n.º 587/2011 - Plenário (relatoria do ministro Valmir Campelo), as
providências a seu cargo com vista a assegurar às referidas interessadas o direito ao
exercício do contraditório e da ampla defesa relativamente às irregularidades identificadas
nos autos;

9.2.2. ao tramitar processo com proposição de ilegalidade e no qual o prazo de
entrada no Tribunal do ato sujeito a registro esteja próximo a completar cinco anos (seis
meses ou menos), assinale, no sistema e-Pessoal, o processo como "urgente".

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2463-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2464/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 020.225/2010-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Antonio Cristino Lisboa de Meneses (CPF: 017.440.383-68);

Lucimar Rebouças Machado (CPF: 068.034.403-97); Maria Airtes Braga Sousa (CPF:
052.615.543-49); Maria Lucimar Cruz (CPF: 073.953.533-15).

4. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
no Estado do Ceará.

5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam os atos de

concessão de aposentadoria dos interessados Antonio Cristino Lisboa de Meneses, Lucimar
Rebouças Machado, Maria Airtes Braga Sousa, Maria Lucimar Cruz, todos ex-servidores da
Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Ceará.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no inciso III do art. 71 da
Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar legais as aposentadorias concedidas a Antonio Cristiano Lisboa de
Meneses (CPF 017.440.383-68), Lucimar Rebouças Machado (CPF 068.034.403-97), Maria
Airtes Braga Sousa (CPF 052.615.543-49) e Maria Lucimar Cruz (CPF 073.953.533-15),
concedendo registro aos atos;

9.2. determinar à Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda no
Estado do Ceará, com fulcro nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 6º, §2º, da
Resolução TCU 206/2007 (com a redação dada pela Resolução TCU 237/2010), que
promova a supressão do pagamento da rubrica judicial relativa ao cálculo da Gratificação
de Desempenho de Atividade Fazendária - GDAFAZ - nos proventos dos inativos Antonio
Cristiano Lisboa de Meneses, Lucimar Rebouças Machado, Maria Airtes Braga Sousa e
Maria Lucimar Cruz, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, dando ciência à esta Corte de
Contas das providências tomadas;

9.3. dispensar o ressarcimento das parcelas indevidamente percebidas de boa-fé
pelos interessados, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência
do TCU;

9.4. determinar que a Sefip monitore o cumprimento da determinação contida no
item 9.2 supra.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2464-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2465/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 023.205/2018-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Lúcia de Medeiros Faustino (CPF: 146.289.021-00).
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa o ato de concessão

de aposentadoria da Senhora Maria Lúcia de Medeiros Faustino, ex-servidora do Superior
Tribunal de Justiça/STJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no inciso III do art. 71 da
Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art.
260, §1º do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar ilegal e negar o registro do ato de aposentadoria da Senhora Maria
Lúcia de Medeiros Faustino (CPF: 146.289.021-00), uma vez que a averbação do tempo de
serviço prestado na Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, para fins de contagem de anuênios, não encontra respaldo na
jurisprudência deste Tribunal;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé,
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;
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9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça/STJ que:
9.3.1. exclua da base de cálculo da GATS o tempo de serviço averbado pela

interessada junto a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo 15 (quinze) dias,
contado a partir da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa
omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno
do TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada e submeta-o a registro
deste Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, após
corrigida a falha que ensejou na ilegalidade do ato;

9.3.3. comunique a interessada do teor desta decisão, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não
sejam providos;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da
decisão, documentos comprobatórios de que a interessada está ciente do julgamento
deste Tribunal;

9.4. determinar que a Sefip monitore o cumprimento das determinações contidas
no item 9.3 supra.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2465-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2466/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo: TC 023.417/2016-1
2. Grupo I, Classe de Assunto V - Representação
3. Responsáveis: Manoel Soares da Costa, CPF 242.783.941-87 e Jorge Barros de

Alencar, CPF 169.314.751-34
4. Órgão/Entidade/Unidade: Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia

(PA)
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SEC-SP e Selog
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de Contas Especial

instaurada em desfavor do Sr. Manoel Soares da Costa, ex-prefeito municipal de São
Geraldo do Araguaia/PA, em razão da não aprovação da prestação de contas final do
Convênio Funasa 2267/2001,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão
Plenária, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar, para todos os efeitos, revel o Sr. Manoel Soares da Costa, CPF
242.783.941-87, ex-prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia (PA), gestões 2001-
2004 e 2005-2008, dando-se prosseguimento ao processo, conforme preceitua o art. 12,
§ 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, § 8º, do RI/TCU;

9.2. julgar regulares as contas do Sr. Jorge Barros de Alencar, CPF 169.314.751-34,
ex-prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia (PA), gestões 2009-2012 e 2013-2016,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c
os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do RI/TCU, dando-lhe quitação plena ao
responsável;

9.3. determinar à Fundação Nacional de Saúde (Funasa), com fundamento no art.
16, inciso I, da IN/TCU 71/2012, a baixa da responsabilidade pelo débito do Sr. Jorge
Barros de Alencar, CPF 169.314.751-34;

9.4. afastar a responsabilidade do Sr. Manoel Soares da Costa, CPF 242.783.941-87,
ex-prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia (PA), gestões 2001-2004 e 2005-2008,
pela irregularidade de não dar prosseguimento ao licenciamento ambiental do sistema de
esgotamento sanitário objeto do Convênio Funasa 2267/2001);

9.5. julgar irregulares as contas do Sr. Manoel Soares da Costa, CPF 242.783.941-
87, ex-prefeito municipal de São Geraldo do Araguaia (PA), gestões 2001-2004 e 2005-
2008, pela irregularidade de inexecução parcial (1,5%) do objeto do Convênio Funasa
2267/2001, com fundamento no art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c" , 19, caput, e 23,
inciso III, da Lei 8.443/1992 c/c com os art. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso
III, do RI/TCU, condenando-o ao pagamento da importâncias a seguir especificada e
fixando-lhe o prazo de 15 dias para que comprovem perante este Tribunal, em respeito ao
art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde (Funasa), atualizada monetariamente, e acrescida de juros de mora
calculados a partir da data indicada até a data do efetivo recolhimento e com o
abatimento de valores acaso já satisfeitos, nos termos da legislação vigente:

Valor original (R$) D/C (*) Data da Ocorrência
75.000,00 D 1/4/2006
12.623,55 C 7/11/2008

Valor atualizado até 20/2/2019, com juros: R$ 240.048,96 (peça 31)
9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas nos termos do art. 28,

inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 219, inciso II, do RI/TCU, caso não atendida à
notificação;

9.7. autorizar, desde logo, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art.
217 do RI/TCU, caso seja do interesse do responsável, o parcelamento da dívida em até
36 (trinta e seis) parcelas, incidindo sobre cada uma os encargos legais devidos, sem
prejuízo de alertá-lo de que, caso optem por essa forma de pagamento, a falta de
comprovação do recolhimento de qualquer parcela implicará o vencimento antecipado do
saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217,
§ 2º, do RI/TCU;

9.8. encaminhar cópia deste acórdão ao Procurador-Chefe da Procuradoria da
República no Pará, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209
do RI/TCU, para adoção das medidas que entender cabíveis, alertando-o de que o voto e
o relatório da deliberação podem ser consultados no endereço eletrônico
www.tcu.gov.br/acordaos; e

9.9. dar ciência desta deliberação aos Srs. Manoel Soares da Costa, CPF
242.783.941-87, e Jorge Barros de Alencar, CPF 169.314.751-34, em obediência ao art. 18,
§ 6º, da Resolução-TCU 170/2004, e à Fundação Nacional de Saúde (Funasa).

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2466-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 2467/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 024.508/2014-4
2. Grupo II - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: José Sidney Oliveira, Prefeitura Municipal de Princesa Isabel (PB)

e E P A Construções Ltda. - ME
4. Interessada: Fundação Nacional de Saúde
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo na Paraíba
8. Advogados constituídos nos autos: Bruno Lopes de Araújo (OAB/PB nº 7.588-A)

e outros
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Fundação Nacional de Saúde, em razão de irregularidades apuradas relativamente aos
recursos repassados ao Município de Princesa Isabel (PB) por força do Convênio nº
2210/2006, celebrado com a Funasa, que teve por objeto "Melhorias Sanitárias
Domiciliares",

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. reiterar à Prefeitura Municipal de Princesa Isabel (PB) a determinação, abaixo
transcrita, contida no item 9.6 do Acórdão nº 3610/2017-TCU-2ª Câmara, estipulando o
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para seu cumprimento;

"9.6. determinar à Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB que providencie, no
prazo de 15 (quinze) dias, a devolução aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
do valor de R$ 1.204,10 (um mil, duzentos e quatro reais e dez centavos), deixado como
saldo do Convênio 2210/2006 no Banco do Brasil, agência 867-2, conta corrente 13782-0,
encaminhando comprovante de recolhimento a este Tribunal;"

9.2. alertar o atual prefeito do município de Santa Isabel (PB), que, em caso de
reincidência no descumprimento da determinação contida no item 9.6 do Acórdão nº
3610/2017-TCU-2ª Câmara, além do julgamento pela irregularidade das contas municipais,
com a consequente imputação em débito, o Tribunal poderá vir a aplicar multa ao referido
responsável, cujo fundamento deixará de ser o estabelecido no art. 58, inciso IV, da Lei nº
8.443/1992 (não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, a diligência do
Relator ou a decisão do Tribunal) passando a ser o previsto no inciso VII do mesmo artigo
legal (reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal), cujo valor mínimo é
dez vezes superior ao valor mínimo previsto no inciso IV, conforme estipulam os incisos VII
e VIII do art. 268 do Regimento Interno desta Corte;

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo que acompanhe o comando
contido no item 9.1 deste acórdão, informando ao Tribunal acerca de seu cumprimento,
tão logo transcorrido o prazo concedido ao ente municipal;

9.4. dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o
fundamentam, à Fundação Nacional de Saúde.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2467-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2468/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 027.347/2018-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto (V): Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Lúcia Maria Martins e Martins (CPF: 016.874.838-09).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa o ato de concessão de

aposentadoria da Senhora Lúcia Maria Martins e Martins, ex-servidora do Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no inciso III do art. 71 da
Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 260,
§1º do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar ilegal e negar o registro do ato de aposentadoria da Senhora Lúcia
Maria Martins e Martins (CPF: 016.874.838-09), uma vez que os salários de contribuição do
tempo de serviço atestado pelo INSS após julho/1994 não integraram a média das
remunerações encontrada, o que afronta o art. 1º da Lei 10.887/2004;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé,
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ que:
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos para o ato ora apreciado pela

ilegalidade, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação,
sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos
do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria da interessada e submeta-o a registro
deste Tribunal no prazo de 30 (trinta) dias, após corrigida a falha que ensejou na
ilegalidade do ato;

9.3.3. comunique a interessada do teor desta decisão, alertando-a de que o efeito
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não
sejam providos;

9.3.4. envie a este Tribunal, no prazo de trinta dias, contados da ciência da decisão,
documentos comprobatórios de que a interessada está ciente do julgamento deste
Tribunal;

9.4. alertar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ para que nos casos
em que haja contagem de tempo de serviço prestado, antes do ingresso no serviço
público, em empresa privada, pública ou sociedade de economia mista, observe a
necessidade de dar estrito cumprimento ao que preceitua o art. 1º, §2º da Lei
10.887/2004, uma vez que as remunerações dos interessados devem integrar o cálculo da
média dos proventos de aposentadoria a partir de julho/1994;

9.5. determinar que a Sefip monitore o cumprimento das determinações contidas
no item 9.3 supra.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2468-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2469/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 027.397/2018-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Mariza de Carvalho Varela (537.511.597-20).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
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5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor

de Mariza de Carvalho Varela, no cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região/RJ (TRT-1), com fundamento no art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a",
§§ 3º e 17, da Constituição Federal, c/c art. 1º da Lei 10.887/2004 (aposentadoria
voluntária, com proventos integrais calculados pela média das remunerações utilizadas
como base para as contribuições)

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, nos termos dos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1 em face da identificação de indícios de irregularidade no cálculo dos proventos
da inativa Mariza de Carvalho Varela (537.511.597-20), e considerando que seu ato de
aposentadoria foi disponibilizado a esta Corte de Contas há mais de cinco anos, franquear-
lhe o direito de apresentar a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
ciência, os argumentos de defesa que entender pertinentes;

9.2 determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região que informe a este
Tribunal de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência, se o tempo averbado
referente ao período de 1/5/1995 a 20/11/2005, em favor de Mariza de Carvalho Varela,
gerou a concessão de vantagens remuneratórias à então servidora quando em atividade,
inclusive abono de permanência;

9.3 esclarecer, desde logo, à ex-servidora Mariza de Carvalho Varela e ao Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região que:

9.3.1 nos termos do art. 96, inciso VIII, da Lei 8.213/1991, incluído pela Medida
Provisória 871/2019, é possível a desaverbação do tempo de serviço excedente não
contabilizado no cálculo da média remuneratória de Mariza de Carvalho Varela (1/5/1995
a 28/2/2002 e 13/6/2002 a 20/11/2005), à peça 4, desde que esse tempo excedente não
tenha gerado a concessão de vantagens remuneratórias à interessada enquanto em
atividade, o que abrange o abono de permanência previsto no §19 do art. 40 da
Constituição Federal;

9.3.2 caso atendida a condição descrita no subitem 9.3.1, e a interessada venha a
solicitar a desaverbação do tempo de contribuição excedente (1/5/1995 a 28/2/2002 e
13/6/2002 a 20/11/2005), poderá ser emitido novo ato concessório, com base no tempo
de serviço remanescente, suficiente para a obtenção do direito à aposentadoria nos
moldes originalmente requeridos;

9.4 dar ciência deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o integram, à
interessada e ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, informando que, a teor do
art. 279 do Regimento Interno do TCU, não cabe pedido de reexame contra decisão que
formular diligência ou franquear direito de defesa.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2469-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2470/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 002.303/2018-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Embargos de Declaração (em

Aposentadoria).
3. Recorrente: Inês Sanagiotto Angelin (CPF 199.590.790-15).
4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS em Santa Maria - RS.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal:
8.1. Raquel Paese (15.663/OAB-RS), entre outros, representando Inês Sanagiotto

Angelin.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de

embargos de declaração opostos por Inês Sanagiotto Angelin em face do Acórdão
306/2019 proferido pela 2ª Câmara do TCU no sentido da ilegalidade do ato de
aposentadoria emitido em favor da interessada pela Gerência Executiva do INSS em Santa
Maria - RS;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
e

9.2. dar ciência da presente deliberação à embargante.
10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2470-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2471/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 008.988/2016-1.
2. Grupo II - Classe I - Assunto: Embargos de Declaração.
3. Embargante: Pedro Antônio Vilela Barbosa (CPF 168.657.314-68).
4. Entidade: Município de São João - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado do Rio Grande do Norte (Sec-

RN).
8. Representação legal:
8.1. José Nelson Vilela Barbosa Filho (OAB-PE 16.302), entre outros, representando

Pedro Antônio Vilela Barbosa.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de

embargos de declaração opostos por Pedro Antônio Vilela Barbosa em face do Acórdão
602/2019 proferido pela 2ª Câmara do TCU, diante da execução apenas parcial do objeto
pactuado pelo Contrato de Repasse nº 227456-03/2007 celebrado pelo então Ministério do
Esporte para a urbanização do Complexo Turístico no Espaço Cultural do Terminal do
Trem, na sede do Município de São João - PE, com a previsão do aporte de R$ 292.500,00
em recursos federais e de R$ 50.961,85 em recursos da contrapartida municipal,
perfazendo o valor total de R$ 343.461,85;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;
9.2. promover a correção da inexatidão material suscitada pela unidade técnica de

tal sorte que o item 9.2 do Acórdão 602/2019-TCU-2ª Câmara passe a contar com a
seguinte redação:

"(...) 9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Pedro Antônio Vilela Barbosa e da
Construtora e Incorporadora Nunes e Rodrigues Ltda., nos termos dos arts. 16, III, alíneas
'b' e 'c', e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los ao pagamento do débito
apurado nos autos, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora calculados
desde as datas indicadas até o efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, contados da ciência deste Acórdão, para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento da correspondente importância ao Tesouro Nacional, abatendo-se, na
oportunidade, as parcelas eventualmente já ressarcidas, nos termos do art. 23, III, 'a', da
citada lei e do art. 214, III, 'a', do Regimento Interno do TCU (RITCU), sob as seguintes
condições:

9.2.1. em desfavor de Pedro Antônio Vilela Barbosa:

. Valor (R$) Data Débito/Crédito

. 12.899,25 13/1/2009 D

. 8.482,50 17/3/2009 D

. 9.740,25 14/12/2009 D

. 65.578,50 8/1/2010 D

. 18.324,48 27/9/2010 D

. 9.901,77 28/12/2010 D

. 33.608,25 29/9/2011 D

. 9.391,50 15/1/2009 C

. 5.742,10 16/1/2009 C

. 9.971,00 19/3/2009 C

. 11.437,28 17/12/2009 C

. 49.674,84 6/1/2010 C

. 28.122,24 6/1/2010 C

. 20.593,48 21/12/2010 C

. 11.752,90 4/1/2011 C

9.2.2. em desfavor de Pedro Antônio Vilela Barbosa em solidariedade com a
Construtora e Incorporadora Nunes e Rodrigues Ltda.:

. Valor (R$) Data Débito/Crédito

. 9.391,50 15/1/2009 D

. 5.742,10 16/1/2009 D

. 9.971,00 19/3/2009 D

. 11.437,28 17/12/2009 D

. 49.674,84 6/1/2010 D

. 28.122,24 6/1/2010 D

. 20.593,48 21/12/2010 D

. 11.752,90 4/1/2011 D"

9.3. determinar que a unidade técnica dê ciência da presente deliberação ao Sr.
Pedro Antônio Vilela Barbosa e ao seu advogado (José Nelson Vilela Barbosa Filho - OAB-
PE 16.302).

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2471-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2472/2019 - TCU - SEGUNDA CÂMARA
1. Processo nº TC 010.665/2017-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Amilto José Barchet (CPF 075.270.390-00), Elisabeth Mozzaquatro

Parcianello (CPF 303.371.510-91), Luiz Gabriel Bernardi (CPF 166.769.470-72) e Marines
Ana Argenta (CPF 243.386.130-68).

4. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
em Santa Maria - RS.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
8. Representação legal:
8.1. Glênio Sabbad Guedes (66.450/OAB-RJ), entre outros, representando Luiz

Gabriel Bernardi.
8.2. Glênio Luis Ohlweiler Ferreira (23.021/OAB-RS), entre outros, representando

Elisabeth Mozzaquatro Parcianello.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias deferidas em favor de

Amilto José Barchet, Luiz Gabriel Bernardi, Marines Ana Argenta e Elisabeth Mozzaquatro
Parcianello pela Gerência Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em Santa
Maria - RS;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição de 1988, nos arts. 1º, V, 39,
II, e 45 da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 260, § 1º, e 262, § 2º, do RITCU, ante as
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar ilegais os atos iniciais de aposentadoria em favor de Amilto José
Barchet (à Peça 31 sob o nº 10162178-04-2008-000003-6), Luiz Gabriel Bernardi (à Peça 33
sob o nº 10162178-04-2008-000013-3) e Marines Ana Argenta (à Peça 34 sob o nº
10162178-04-2008-000012-5), além do ato de alteração em favor de Elisabeth
Mozzaquatro Parcianello (à Peça 32 sob o nº 10162178-04-2011-000022-5), negando-lhes
os respectivos registros;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas indevidamente, mas de
boa-fé, em consonância com a Súmula n.º 106 do TCU;

9.3. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta
deliberação, a Gerência Executiva do INSS em Santa Maria - RS adote as seguintes
medidas:

9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos ora considerados ilegais, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art.
71, IX, da Constituição de 1988 e do art. 262, caput, do RITCU;

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados, alertando-os de
que o efeito suspensivo proveniente da eventual interposição de recurso junto ao TCU não
os eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após a notificação, diante
do não provimento desse recurso, devendo encaminhar os comprovantes dessa notificação
ao TCU no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.3.3. oriente os interessados (Amilto José Barchet, Elisabeth Mozzaquatro
Parcianello, Luiz Gabriel Bernardi e Marines Ana Argenta) no sentido de que as suas
aposentadorias poderão prosperar por intermédio do necessário recolhimento da
correspondente contribuição previdenciária, sob a forma indenizada, para o respectivo
período de atividade rural, nos termos da Súmula nº 268 do TCU;

9.3.4. oriente complementarmente o Sr. Amilto José Barchet no sentido de que
poderá permanecer aposentado, caso opte pela aplicação da Súmula nº 74 do TCU com o
devido ajuste nos seus proventos para assumir a proporção de 30/35 avos;
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9.3.5. oriente complementarmente a Sra. Marines Ana Argenta no sentido de que,
caso não efetue o recolhimento da correspondente contribuição previdenciária, sob a
forma indenizada, ela deverá retornar à atividade para completar o correspondente tempo
de contribuição em consonância com as regras atualmente vigentes;

9.3.6. oriente complementarmente a Sra. Elisabeth Mozzaquatro Parcianello no
sentido de que poderá permanecer aposentada, com o devido ajuste nos seus proventos
para assumir a proporção de 29/30 avos, ante a glosa do tempo de insalubridade para o
cargo na área administrativa, sem a efetiva comprovação da correspondente
insalubridade;

9.3.7. encaminhe a este Tribunal, nos termos do art. 262, § 2º, do RITCU, os novos
atos de concessão das aludidas aposentadorias, sem as ilegalidades indicadas nesta
deliberação, com a necessária comprovação do recolhimento indenizado da aludida
contribuição previdenciária ou com a referida opção pela aplicação da Súmula nº 74 do
TCU em prol de Amilto José Barchet e pelo devido ajuste nos proventos de Elisabeth
Mozzaquatro Parcianello com vistas a assumir a proporção de 29/30 avos, permitindo que
esses novos atos sejam submetidos à apreciação pelo TCU, na forma do art. 260, caput, do
RITCU;

9.3.8. acompanhe o deslinde das decisões judiciais obtidas pelos Auditores da
Receita Federal do Brasil (RFB) no bojo dos Mandados de Segurança 35.490, 35.494 e
35.500 em trâmite no Supremo Tribunal Federal (STF) e faça cessar o pagamento do Bônus
de Eficiência e Produtividade previsto na Lei nº 13.464, de 2017, em favor de Amilto José
Barchet e de Marines Ana Argenta, no prazo de 30 (trinta) dias contados da eventual
desconstituição dessas decisões judiciais, por se tratar de parcela pro labore faciendo
expressamente excluída da base de cálculo da correspondente contribuição previdenciária
e percebida, assim, em dissonância com o art. 40, caput e §§ 1º, 3º, 4º e 18, da
Constituição de 1988, devendo informar o TCU sobre o efetivo cumprimento dessa medida
ao final do referido prazo;

9.4. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas:
9.4.1. envie a cópia do presente Acórdão à Gerência Executiva do INSS em Santa

Maria - RS; e
9.4.2. arquive o presente processo, sem prejuízo de promover o monitoramento da

determinação proferida pelo item 9.3 deste Acórdão, representando ao TCU, se
necessário.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2472-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2473/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 012.536/2018-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Kelen Ribeiro (CPF 860.076.451-34); Oikos - Cooperativa de

Trabalho Sócio Ambiental (CNPJ 04.853.330/0001-80).
4. Entidade: Oikos - Cooperativa de Trabalho Sócio Ambiental.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada

pela Caixa Econômica Federal (CEF) em desfavor de Kelen Ribeiro, como diretora-
presidente da Oikos - Cooperativa de Trabalho Sócio Ambiental, e da referida entidade,
diante da omissão no dever de prestar contas do Contrato de Repasse nº 323.661-29/2010
destinado a apoiar o processo de mobilização de agentes de desenvolvimento territorial e
de articulação de políticas públicas, além de contribuir para o fortalecimento dos
colegiados dos territórios rurais da cidadania e da identidade no MT e MS, a partir do
aporte de recursos federais pelo então Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) sob
o valor de R$ 2.073.080,00, tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de
5/7/2010 a 30/7/2014;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas da Sra. Kelen Ribeiro e da Oikos - Cooperativa de
Trabalho Sócio Ambiental, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, alíneas "a" e "c", e 19, caput,
da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los solidariamente ao pagamento do débito sob o
valor de R$ 1.089.040,00 (um milhão oitenta e nove mil e quarenta reais), atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora calculados desde 17/1/2011 até o efetivo
recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que
comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU),
o recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em
vigor;

9.2. aplicar em desfavor da Sra. Kelen Ribeiro e da Oikos - Cooperativa de Trabalho
Sócio Ambiental, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992, sob
o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do
RITCU), o recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do
art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor,
sem prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendidas as
notificações; e

9.5. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da República
no Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992,
para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2473-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 2474/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 022.884/2015-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Associação Estadual de Cooperação Agrícola - Aesca (CNPJ

02.718.706/0001-19); Hailton César Sousa Silva (CPF 022.426.271-80); José Garcia Barbosa
de Sousa (CPF 004.793.341-02); e Uberlan Rodrigues Oliveira (CPF 958.495.561-68).

4. Entidade: Associação Estadual de Cooperação Agrícola (Aesca).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Tocantins (Sec-TO).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente momento, tratam de

possível nulidade parcial sobre o Acórdão 2.293/2017 proferido pela 2ª Câmara do TCU, ao
julgar a tomada de contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em
desfavor da Associação Estadual de Cooperação Agrícola - Aesca, como entidade sem fins
lucrativos sediada em Paraíso do Tocantins - TO, diante da omissão no dever de prestar as
contas do Contrato de Repasse nº 0157.981-77/2003 destinado à "execução de
capacitação de agricultores através da Aesca", tendo a vigência do ajuste sido estipulada
para o período de 19/12/2003 a 19/5/2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª
Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. declarar, de ofício, a nulidade da citação da Associação Estadual de
Cooperação Agrícola - Aesca e, com isso, a nulidade parcial do subsequente Acórdão
2.293/2017-TCU-2ª Câmara, de sorte que o referido acórdão passe a figurar com a
seguinte redação:

"(...) 9.1. excluir a responsabilidade do Sr. José Garcia Barbosa de Sousa na
presente relação processual;

9.2. considerar revéis os Srs. Hailton César Sousa Silva e Uberlan Rodrigues Oliveira,
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.3. julgar irregulares as contas dos Srs. Uberlan Rodrigues Oliveira e Hailton César
Sousa Silva, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alínea "a", e 19, caput, da Lei nº
8.443, de 1992, para condená-los ao pagamento do débito apurado nos autos, atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o
efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento das referidas dívidas ao Tesouro Nacional, nos termos
do art. 23, inciso III, alínea "a", da citada lei e do art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU (RITCU), sob as seguintes condições:

9.3.1. débito sob a responsabilidade do Sr. Uberlan Rodrigues Oliveira:

VALOR (R$) DAT A
37.658,17 30/11/2004

9.3.2. débito sob a responsabilidade do Sr. Hailton César Sousa Silva:

VALOR (R$) DAT A
19.501,83 26/9/2006
2.240,00 23/10/2006
920,00 7/11/2006

9.4. aplicar aos Srs. Uberlan Rodrigues Oliveira e Hailton César Sousa Silva,
individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443, de 1992, sob os valores de R$
30.000,00 (trinta mil reais) e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e do
art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta
e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor,
sem prejuízo das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de 1992, caso não atendidas as
notificações; e

9.7. enviar a cópia deste Acórdão, acompanhando do Relatório e do Voto que o
fundamenta, à Procuradoria da República no Estado do Tocantins, nos termos do art. 16,
§ 3º da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações
civis e penais cabíveis."; e

9.2. determinar que a unidade técnica dê ciência da presente deliberação aos Srs.
Uberlan Rodrigues Oliveira e Hailton César Sousa Silva, além da ciência à Procuradoria da
República no Estado do Tocantins.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2474-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2475/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 024.010/2015-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Fernando Moreira da Silva (CPF 611.778.814-20); Carlos

Marques Ferreira Júnior (CPF 848.325.334-87); José Adalberto da Silva (CPF 085.150.394-
27); ABB L Promoções de Espetáculos Ltda. (CNPJ 09.343.747/0001-17); Erika Produções
de Eventos - Eireli (CNPJ 05.586.759/0001-11) e GTA Construções Ltda. (CNPJ
10.536.997/0001-52).

4. Entidade: Município de Paudalho - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de São Paulo (Sec-SP).
8. Representação legal:
8.1. Roberto José de Lima Júnior (OAB-PE 23.682), representando a GTA

Construções Ltda.;
8.2. José Romariz Rodrigues Gomes Júnior (OAB-PE 962-B), representando José

Fernando Moreira da Silva.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de José Fernando Moreira da
Silva, como então prefeito de Paudalho - PE (gestão: 2009-2012), diante da total
impugnação dos dispêndios inerentes ao Convênio 881/2009 destinado a apoiar a
realização do "I Festival da Acerola de Pernambuco" sob o montante de R$ 333.334,00
por meio da previsão do aporte de R$ 300.000,00 em recursos federais, tendo a vigência
do ajuste sido estipulada para o período de 21/8 a 28/11/2009;
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, diante das razões apresentadas pelo Relator, em:

9.1. considerar revéis os Srs. Carlos Marques Ferreira Júnior e José Adalberto da
Silva e a ABB L Promoções de Espetáculos Ltda., nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. José Fernando Moreira da Silva, Carlos
Marques Ferreira Júnior e José Adalberto da Silva, além da ABB L Promoções de
Espetáculos Ltda., da Erika Produções de Eventos - Eireli e da GTA Construções Ltda., nos
termos dos arts. 1º, I, 16, III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para
condená-los ao pagamento do débito apurado nos autos, atualizado monetariamente e
acrescido de juros de mora, calculados desde as datas indicadas até o efetivo
recolhimento, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados das notificações, para
que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do Regimento Interno do TCU -
RITCU), o recolhimento da correspondente dívida ao Tesouro Nacional, na forma da
legislação em vigor, sob as seguintes condições:

9.2.1. em desfavor de José Fernando Moreira da Silva em solidariedade com a
Erika Produções de Eventos Eireli:

Valor - R$ Data
48.384,00 14/10/2009

9.2.2. em desfavor de José Fernando Moreira da Silva em solidariedade com
Carlos Marques Ferreira Júnior e José Adalberto da Silva e com a ABB L Promoções de
Espetáculos Ltda.:

Valor - R$ Data
205.750,00 14/10/2009

9.2.3. em desfavor de José Fernando Moreira da Silva em solidariedade com a
GTA Construções Ltda.:

Valor - R$ Data
45.866,00 14/10/2009

9.3. aplicar, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 1992,
em desfavor de José Fernando Moreira da Silva sob o valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) e de Carlos Marques Ferreira Júnior e José Adalberto da Silva, além da ABB L
Promoções de Espetáculos Ltda., sob o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e da
Erika Produções de Eventos - Eireli e da GTA Construções Ltda. sob o valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados das
notificações, para que comprovem, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o
recolhimento das referidas quantias ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e
do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização
monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, caso não atendidas as
notificações; e

9.6. determinar que a unidade técnica envie a cópia do presente Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2475-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2476/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 024.913/2016-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Luiz Alexandre Souza Falcão (CPF 883.936.314-91).
4. Entidade: Município de Iati - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial

(Secex-TCE).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério do Turismo (MTur) em desfavor de Luiz Alexandre Souza
Falcão, como então prefeito de Iati - PE (gestão: 2009-2012), diante da total impugnação
dos dispêndios inerentes ao Convênio 408/2009 destinado a apoiar a realização da "Festa
de Santo Antônio em Iati" pelo aporte de recursos federais sob o valor de R$ 100.000,00,
tendo a vigência do ajuste sido estipulada para o período de 10/6 a 11/9/2009;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, diante das razões apresentadas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Luiz Alexandre Souza Falcão, nos termos do art. 12, §
3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas de Luiz Alexandre Souza Falcão, nos termos dos
arts. 1º, I, 16, III, alíneas "b" e "c", e 19, caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-
lo ao pagamento do débito sob o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizado
monetariamente e acrescido de juros de mora, calculados desde 8/7/2009 até o efetivo
recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que
comprove perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do Regimento Interno do TCU - RITCU), o
recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, na forma da legislação em vigor;

9.3. aplicar em desfavor de Luiz Alexandre Souza Falcão a multa prevista no art.
57 da Lei nº 8.443, de 1992, sob o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal (art. 214, III, "a", do RITCU), o recolhimento da referida dívida ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, e
do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização
monetária e os correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo
devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, caso não atendidas as
notificações; e

9.6. determinar que a unidade técnica envie a cópia do presente Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
nº 8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações penais e civis cabíveis.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2476-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2477/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 027.631/2017-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: IV - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Dejair Vicente Pinto (CPF 155.082.699-91); Ronaldo José Benedet

(CPF 289.209.109-87).
4. Entidade: Estado de Santa Catarina.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Santa Catarina (Sec-SC).
8. Representação legal:
8.1. Pierre Augusto Fernandes Vanderlinde (24.881/OAB-SC), entre outros,

representando Ronaldo José Benedet.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério da Justiça em desfavor de Dejair Vicente Pinto e Ronaldo José
Benedet, como então secretários estaduais de Segurança Pública de Santa Catarina,
diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais despendidos
sob o valor inicial de R$ 338.500,00 no âmbito do Convênio nº 060/2001 para a execução
do Programa de Assistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas - Provita, tendo a
vigência do ajuste se estendido entre 11/8/2001 e 31/7/2018 com o prazo final da
prestação de contas fixado em 30/9/2018;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa de Dejair Vicente Pinto e Ronaldo José
Benedet;

9.2. julgar irregulares as contas de Dejair Vicente Pinto e Ronaldo José Benedet,
nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, "b" e "c", 19, caput e 23, III, da Lei nº 8.443, de 1992,
para condená-los ao pagamento do débito apurado no autos, abatido das quantias
eventualmente já recolhidas e atualizado monetariamente, além do acréscimos pelos
juros de mora calculados desde as datas indicadas até a efetiva quitação, fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta deliberação, para comprovarem,
perante o Tribunal, nos termos do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida
dívida ao Tesouro Nacional, sob as seguintes condições:

9.2.1. dívida sob a responsabilidade de Dejair Vicente Pinto:

Valor do Débito: Data da Ocorrência:
R$ 350.000,00 06/10/2006

9.2.2. dívida sob a responsabilidade de Ronaldo José Benedet:

Valor do Débito: Data da Ocorrência:
R$ 220.000,00 29/12/2004
R$ 350.000,00 31/08/2005
R$ 438.000,00 20/11/2007

9.3. aplicar em desfavor de Dejair Vicente Pinto e de Ronaldo José Benedet,
individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei n.º 8.443, de 1992, sob o valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com a fixação do prazo
de quinze dias, contados da ciência deste Acórdão, para comprovarem, perante o Tribunal
(art. 214, III, "a", do RITCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, o
parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor
(art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, caso não atendidas as
notificações; e

9.6. determinar que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da notificação,
a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República - SEDH-PR, em conjunto
com a Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania de Santa Catarina (SJC-SC) e com as
demais secretarias de Justiça e Cidadania em cada unidade da federação, adote as
medidas cabíveis para evitar que as novas prestações de contas no âmbito do Provita ou
programa equivalente sejam constituídas com a malsinada deficiência ou incompletude
documental, buscando, assim, garantir que essas prestações de contas estejam
acompanhadas dos elementos de convicção necessários para a efetiva comprovação sobre
a plena regularidade de todos os dispêndios incorridos no aludido programa, devendo a
SEDH-PR informar o TCU sobre o resultado dessas medidas, ao final do referido prazo;

9.7. determinar que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da notificação,
a Segecex adote as medidas cabíveis para a realização de levantamento na Coordenação-
Geral de Proteção a Testemunhas junto à SEDH-PR a fim de, entre outros elementos,
verificar a atual situação da regulamentação dos procedimentos específicos para a
prestação de contas no âmbito do Provita ou programa equivalente, em sintonia com as
medidas indicadas pelo Acórdão 600/2005-TCU-Plenário; e

9.8. determinar que a unidade técnica envie a cópia do presente Acórdão,
acompanhado do Relatório e da Proposta de Deliberação de Deliberação que o
fundamenta, aos responsáveis arrolados nestes autos, para ciência, e ao Ministério da
Justiça, à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República - SEDH-PR e à
Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do Cidadão de Santa Catarina, para
ciência e providências cabíveis; e

9.9. determinar que a unidade técnica envie a cópia deste Acórdão, acompanhado
do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da
República no Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de
1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento das ações civis e penais
cabíveis.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2477-

10/19-2.
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13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2478/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 035.832/2015-0.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Responsáveis: Antônio Leocádio Vasconcelos Filho (CPF

053.627.503-30); Francisco Flamarion Portela (CPF 081.646.303-49); Jander Gener Cesar
Guerreiro (CPF 287.415.442-34); Jorci Mendes de Almeida (CPF 126.011.101-63); Natanael
Alves do Nascimento (CPF 129.300.834-68).

4. Entidade: Estado de Roraima.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha

Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria do TCU no Estado de Roraima (Sec-RR).
8. Representação legal:
8.1. Henrique Keisuke Dasamatsu (OAB/RR 208-A), representando o Sr. Francisco

Flamarion Portela;
8.2. Jorci Mendes de Almeida Junior (OAB/RR 749), representando o Sr. Jorci

Mendes de Almeida;
8.3. Lucio Augusto Villela da Costa (AOB/RR 666), representando o Sr. Jander

Gener César Guerreiro;
8.4. Thiciane Guanabara Souza (22209/OAB-DF), representando o governo do

Estado de Roraima.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial

instaurada pelo Ministério da Justiça em desfavor de Natanael Alves do Nascimento,
como então secretário estadual de Justiça e Cidadania (gestão: de 31/05/2002 a
31/03/2004), diante da impugnação dos dispêndios inerentes ao Convênio 208/2001 (Siafi
427201) destinado à construção do presídio provisório feminino sob o valor total de R$
1.637.570,64 na comarca de Boa Vista - RR, tendo a vigência inicial do ajuste sido
estipulada para o período de 15/12/2001 a 15/3/2002, mas sucessivamente prorrogada
até 15/12/2003;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. excluir a responsabilidade do Estado de Roraima na presente relação
processual, em sintonia com a Decisão Normativa n.º 57, de 2004;

9.2. julgar irregulares as contas de Antônio Leocádio Vasconcelos Filho e de
Natanael Alves do Nascimento, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, "c", 19, caput e 23, III,
da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-los ao pagamento do débito apurado nestes
autos, atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora, calculados desde as
datas especificadas até a efetiva quitação, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias,
contados da ciência desta deliberação, para comprovarem, perante o Tribunal, nos termos
do art. 214, III, "a", do RITCU, o recolhimento da referida dívida ao Tesouro Nacional, sob
as seguintes condições:

9.2.1. débito sob a responsabilidade de Antônio Leocádio Vasconcelos Filho:

Data da Ocorrência: Valor Histórico (R$):
28/12/2001 1.198.871,00

9.2.2. débito sob a responsabilidade de Natanael Alves do Nascimento:

Data da Ocorrência: Valor Histórico (R$):
01/07/2003 274.942,57

9.3. julgar irregulares as contas de Francisco Flamarion Portela, Jander Gener
Cesar Guerreiro e Jorci Mendes de Almeida, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, "b" e "c",
19, e 23, III, da Lei nº 8.443, de 1992, deixando, contudo, de lhes aplicar a multa prevista
no art. 58, I, II e III, da Lei nº 8.443, de 1992, diante da prescrição da pretensão punitiva
do TCU;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.443, de 1992, o
parcelamento das dívidas fixadas por este Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo aos responsáveis que a falta de
pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor
(art. 217, § 2º, do RITCU), sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443, de
1992, a cobrança judicial das dívidas fixadas por este Acórdão, caso não atendidas as
notificações; e

9.6. determinar que a unidade técnica adote as seguintes medidas:
9.6.1. envie a cópia do presente Acórdão, acompanhado do Relatório e da

Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao Estado de Roraima e aos Srs. Antônio
Leocádio Vasconcelos Filho, Francisco Flamarion Portela, Jander Gener Cesar Guerreiro,
Jorci Mendes de Almeida e Natanael Alves do Nascimento, para ciência; e

9.6.2. envie a cópia deste Acórdão, acompanhado do Relatório e da Proposta de
Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da República no Estado de Roraima, nos
termos do art. 16, § 3º, da Lei nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para
o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2478-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência), Aroldo Cedraz e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 2479/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 003.872/2016-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração em Recurso de

Reconsideração.
3. Interessado/Responsáveis/Recorrente:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: Eduardo Carneiro de Brito (030.352.534-71); Fábio Fernandes

Fonseca (873.061.404-00)
3.3. Recorrente: Fábio Fernandes Fonseca (873.061.404-00).
4. Entidade: Município de Mamanguape/PB.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.

8. Representação legal: Carlos Roberto Batista Lacerda, OAB/PB 9.450,
representando Fábio Fernandes Fonseca (peça 20).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos por

Fábio Fernandes Fonseca, ex-prefeito de Mamanguape/PB (gestão 2005-2008) em face do
Acórdão 9.105/2018-TCU-2ª Câmara, por meio do qual esta Corte conheceu e negou
provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo mesmo recorrente contra o
Acórdão 3.585/2017-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, conhecer
dos presentes embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante.
10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2479-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2480/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 012.569/2018-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Jorge Mendes de Lima (056.438.214-00); José Carlos de Morais

(076.072.534-91); Marcilio Montoril Teixeira (020.296.184-20) e Marcilio Montoril Teixeira
(020.296.184-20).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio Grande
do Norte.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se examina concessão de

aposentadoria a Jorge Mendes de Lima (056.438.214-00); José Carlos de Morais
(076.072.534-91); Marcilio Montoril Teixeira (020.296.184-20) e Marcilio Montoril Teixeira
(020.296.184-20), ex-servidores da Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio
Grande do Norte.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
2ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator e com fundamento nos incisos III e
IX do art. 71, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei
8.443/1992, e 260, § 1º e 4º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União
em:

9.1. considerar legais os atos de concessão de aposentadoria em favor de Jorge
Mendes de Lima e Marcilio Montoril Teixeira;

9.2. considerar ilegal a concessão de aposentadoria de José Carlos de Morais,
recusando-se registro ao respectivo ato;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a
data deste Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.4. determinar à Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Rio Grande
do Norte que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado por esta Corte no
subitem 9.2, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa,
nos termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU;

9.4.2. convoque José Carlos de Morais para retornar à atividade, para completar
os requisitos legais previstos para aposentadoria;

9.4.3. dê ciência desta deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias,
alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos
não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso esses não sejam providos; e

9.4.4. comunique à Corte de Contas, no prazo de 30 dias, as providências
tomadas.

9.5. dar ciência desta deliberação aos interessados e à Superintendência Estadual
da Funasa no Estado do Rio Grande do Norte.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2480-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2481/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 023.712/2010-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Waldir Bahia Luna (033.304.434-72) e Wastir Mariz Pessoa

(086.338.194-49).
4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da

Paraíba.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Yuri Porfirio Castro de Albuquerque (10673/OAB-PB) e outros, representando

Wastir Mariz Pessoa.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da aposentadoria de Waldir

Bahia Luna (033.304.434-72) e Wastir Mariz Pessoa (086.338.194-49).
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da

Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal, c/c arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992,
e art. 260 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais e recusar o registro dos atos de aposentadoria de Waldir
Bahia Luna (033.304.434-72) e Wastir Mariz Pessoa (086.338.194-49);

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data de
ciência pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba desta
deliberação, com fundamento no Enunciado de Súmula 106 da jurisprudência do TCU;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019042300168

168

Nº 77, terça-feira, 23 de abril de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

9.3. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba que:
9.3.1. cesse os pagamentos decorrentes dos atos impugnados, comunicando ao

TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos arts. 262, do RI
TCU, 8º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15, da Instrução Normativa - TCU 55/2007;

9.3.2. informe aos interessados o inteiro teor deste acórdão, encaminhando ao
TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência pelos interessados, nos
termos do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004;

9.3.3. emita novos atos livres das irregularidades apontadas, nos termos dos arts.
262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, caput e § 1º, da Instrução Normativa-TCU
55/2007;

9.4. dar ciência desta deliberação ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Paraíba e aos interessados.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2481-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2482/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 025.320/2010-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Edilvan Ramalho Rangel (067.583.804-59); Everaldo Ferreira

Soares Junior (048.538.144-34); Everton Nunes Ramalho (038.068.394-68); Glória Ribeiro
Costa (131.979.244-87); Inaldo Oliveira Pessoa (112.402.294-53); Jandineide Ribeiro
Pereira Gomes (082.122.954-00); João Alberto Morais Pessoa (112.295.944-34); Joaquim
Monteiro da Franca Filho (271.624.357-34) e Jose Dornelas Bezerra (096.232.484-15).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da
Paraíba.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: Nayara Chrystine do Nascimento Nóbrega, OAB/PB

12.657, Karine Cordeiro Xavier de França, OAB/PB 15.322-B e Bruno Souto da Franca,
OAB/PB 9595, José Ramos da Silva, OAB/PB 8.109, Yuri Porfírio Castro de Albuquerque,
OAB/PB 10.673.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam os atos de

concessão de aposentadoria de Edilvan Ramalho Rangel, Everaldo Ferreira Soares Junior,
Everton Nunes Ramalho, Glória Ribeiro Costa, Inaldo Oliveira Pessoa, Jandineide Ribeiro
Pereira Gomes, João Alberto Morais Pessoa, Joaquim Monteiro da Franca Filho e José
Dornelas Bezerra, ex-servidores vinculados ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Paraíba.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal, c/c arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992,
e art. 260 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegais e recusar o registro dos atos de concessão de
aposentadoria de Everaldo Ferreira Soares Junior, Joaquim Monteiro da Franca Filho e
José Dornelas Bezerra;

9.2. considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de
aposentadoria de Edilvan Ramalho Rangel, Everton Nunes Ramalho, Glória Ribeiro Costa,
Inaldo Oliveira Pessoa, Jandineide Ribeiro Pereira Gomes e João Alberto Morais
Pessoa

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos pelos citados no
item 9.1. até a data de ciência pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado
da Paraíba desta deliberação, com fundamento no Enunciado de Súmula 106 da
jurisprudência do TCU;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba
que:

9.4.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos considerados ilegais,
comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos
arts. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa TCU 55/2007;

9.4.2. emita novos atos para os interessados Everaldo Ferreira Soares Junior,
Joaquim Monteiro da Franca Filho e José Dornelas Bezerra, livres das irregularidade
apontadas, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Atos de Pessoal (e-Pessoal), no prazo
de trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 15, § 1º,
da Instrução Normativa TCU 55/2007;

9.4.3. informe aos interessados o teor deste acórdão, encaminhando ao TCU, no
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência pelos interessados, nos termos
do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, alertando-os de que o não provimento de
eventuais recursos não os exime da devolução de valores indevidamente recebidos após
a ciência do presente acórdão;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado da Paraíba e aos interessados.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2482-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2483/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo: TC 034.416/2017-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Interessado/Representante/Responsável:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
3.2. Representante: Procuradoria da República em Goiás.
3.3. Responsável: Odemir Moreira de Melo (CPF 092.863.731-04).
4. Unidade jurisdicionada: Município de Goiandira/GO.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade: Secretaria do TCU no Estado de Goiás (SEC/GO).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação da Procuradoria da

República em Goiás a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no município de
Goiandira/GO, relacionadas ao abandono das obras de rede esgoto, objeto do Convênio
205/2012, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e aquela
municipalidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de
admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, inciso I, do Regimento Interno deste
Tribunal, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014;

9.2. aplicar ao Sr. Odemir Moreira de Melo, CPF 092.863.731-04, prefeito
municipal de Goiandira/GO (gestão 2017-2020), a multa no valor de R$ 3.200,00, com
fundamento no art. 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992, c/c art. 268, inciso IV, do Regimento
Interno do TCU, em razão do não atendimento à diligência desta Corte;

9.3. autorizar a realização de inspeção na Prefeitura Municipal de Goiandira/GO
a fim de verificar o andamento das obras de construção da rede de esgoto objeto do
Convênio 205/2012, celebrado entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e aquele
município, o processo de contratação dos serviços (licitação), bem como os motivos para
a paralisação da obra, caso a Secretaria-Geral de Controle Externo do TCU julgue
conveniente, de acordo com os critérios de priorização de novas ações de controle.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2483-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2484/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 034.895/2018-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessados: Maria Enedina da Costa (090.702.222-72); Maria das Graças

Pereira (276.925.312-34); Raimundo Beleza Pinheiro (045.867.782-53); Rosania Regina dos
Santos Oliveira (532.968.269-04) e Sonia Maria Verissimo Castro (040.378.802-10).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa em Rondônia.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da

Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que apreciam aposentadoria de ex-

servidores vinculados à Superintendência Estadual da Funasa em Rondônia.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União reunidos em sessão da

Segunda Câmara, diante das razões expostas pelo relator e com fundamento na
Constituição Federal, art. 71, inciso III, e na Lei 8.443/1991, art. 1º, V, e 39, I e II,
em:

9.1. considerar ilegais os atos de aposentadoria de interesse de Maria Enedina da
Costa (090.702.222-72); Maria das Graças Pereira (276.925.312-34); Raimundo Beleza
Pinheiro (045.867.782-53); Rosania Regina dos Santos Oliveira (532.968.269-04) e Sonia
Maria Verissimo Castro (040.378.802-10) e negar-lhes registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da
ciência pela Superintendência Estadual da Funasa em Rondônia, do presente acórdão,
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Funasa em Rondônia que adote
as seguintes medidas:

9.3.1. dê ciência desta deliberação aos interessados no prazo de quinze dias e
faça juntar o comprovante de notificação a estes autos nos quinze dias subsequentes;

9.3.2. faça cessar os pagamentos aos interessados no prazo de trinta dias, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.3.3. comunique aos interessados o teor desta decisão, alertando-os de que o
efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos não os exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o
recurso não seja provido;

9.3.4. emita, no prazo de trinta dias, novos atos relativos às aposentadorias em
exame, livres da irregularidade apontada, submetendo-os ao TCU pelo Sistema de Atos
de Pessoal (e-Pessoal).

9.4. dar ciência desta decisão aos interessados e à Superintendência Estadual da
Funasa em Rondônia.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2484-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2485/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 036.271/2018-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Francisco Jose Costa Eleuterio (054.189.843-49); Francisco

Martins Ferreira Filho (013.172.703-63); Francisco Parente Brandao (038.704.301-25);
Francisco Ridalvo Rocha (016.563.093-00); Inez Girlande Ildefonso Teixeira (113.692.053-
68); Jose Italo da Silveira (030.868.103-78); Josias Sampaio Cavalcante (002.366.673-00);
João Alves de Macedo (068.480.873-00); Maria das Merces Batista (115.945.603-82);
Maria de Lourdes Caltabiano Magalhaes (790.200.388-34).

4. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do
Ceará.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apreciam os atos de

concessão de aposentadoria de Francisco Jose Costa Eleuterio, Francisco Martins Ferreira
Filho, Francisco Parente Brandao, Francisco Ridalvo Rocha, Inez Girlande Ildefonso
Teixeira, Jose Italo da Silveira, Jodias Sampaio Cavalcante, Jose Alves de Macedo, Maria
das Merces Batista, Maria de Lourdes Caltabiano Magalhaes, ex-servidores vinculados ao
Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Ceará.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71,
inciso III, da Constituição Federal, c/c arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/1992,
e art. 260 do Regimento Interno, em:

9.1. considerar ilegal e recusar o registro do ato de concessão de aposentadoria
de Inez Girlande Ildefonso Teixeira;

9.2. considerar legais e conceder os registros dos atos de concessão de
aposentadoria de Francisco Jose Costa Eleuterio, Francisco Martins Ferreira Filho,
Francisco Parente Brandao, Francisco Ridalvo Rocha, Jose Italo da Silveira, Jodias Sampaio
Cavalcante, Jose Alves de Macedo, Maria das Merces Batista, Maria de Lourdes
Caltabiano Magalhaes;

9.3. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos por Inez Girlande
Ildefonso Teixeira até a data de ciência pelo Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Ceará desta deliberação, com fundamento no Enunciado de Súmula 106 da
jurisprudência do TCU;

9.4. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Ceará
que:

9.4.1. faça cessar o pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal,
comunicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas, nos termos dos
arts. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 8º, caput, da Resolução TCU 206/2007
e 15, caput, da Instrução Normativa TCU 55/2007;
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9.4.2. emita novo ato para a interessada Inez Girlande Ildefonso Teixeira, livre da
irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU pelo Sistema de Atos de Pessoal (e-
Pessoal), no prazo de trinta dias, nos termos dos arts. 262, § 2º, do Regimento Interno
do TCU e 15, § 1º, da Instrução Normativa TCU 55/2007;

9.4.3. informe aos interessados o teor deste acórdão, encaminhando ao TCU, no
prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da data de ciência pelos interessados, nos termos
do art. 4º, § 3º, da Resolução TCU 170/2004, alertando-os de que o não provimento de
eventuais recursos não os exime da devolução de valores indevidamente recebidos após
a ciência do presente acórdão;

9.5. dar ciência desta deliberação ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Ceará e aos interessados.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2485-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2486/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 038.217/2012-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração de Embargos de

Declaração (Tomada de Contas Especial).
3. Embargantes: Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S.A.

(26.921.908/0001-21); e Medcomerce Com. de Med. e Prod. Hospitalares Ltda.
(37.396.017/0006-24).

4. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidades Técnicas: não atuou.
8. Representação legal: Marlus Vinicius Siqueira (OAB/GO 32.670), representando

Medcomerce Com. de Med. e Prod. Hospitalares Ltda.; Antônio Augusto Rosa Gilberti
(OAB/GO 11.703) e Carla Valente Brandão (OAB/GO 13.267), representando Hospfar
Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S.A.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos

por Hospfar Indústria e Comércio de Produtos Hospitalares S.A. (26.921.908/0001-21); e
Medcomerce Com. de Med. e Prod. Hospitalares Ltda. (37.396.017/0006-24) ao Acórdão
6.877/2018-TCU-2ª Câmara;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

9.1. reconhecer a existência de erro material na redação do item 17 do voto
condutor do Acórdão 6.877/2018-TCU-2ª Câmara, de forma a conferir ao mesmo, de
ofício, a seguinte redação:

17. Ainda assim, cabe esclarecer que não se comprova a afirmação do
embargante de que nos autos do TC 016.833/2009-0 o então Ministro Relator
'determinou que 'fosse aplicado tratamento jurídico similar a todos os processos do TCE
relativos a pagamentos indevidos de ICMS nas faturas de medicamentos adquiridos pela
SES/GO', e assim, após essa determinação, o Tribunal deixou de aplicar a referida multa
aos responsáveis pelo suposto débito.

9.2. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer dos presentes
embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los; e

9.3. dar ciência do presente acórdão aos embargantes.
10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2486-

10/19-2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes

(Relator) e Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 2487/2019 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 041.815/2012-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (Pensão Civil).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Adriano Romero Silva Campelo (061.439.764-22); e Berenice Siqueira

Campos Silva (950.081.364-53).
3.2. Recorrente: Adriano Romero Silva Campelo (061.439.764-22).
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries

Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e Secretaria de Fiscalização de

Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. David Fernandes da Silva (15.459/OAB-PE) e outros, representando Adriano

Romero Silva Campelo.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame contra o

Acórdão 468/2013 - TCU - 2ª Câmara;
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª

Câmara, ante as razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da
Constituição Federal, art. 48, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 285 e 286, parágrafo único, RI/TCU,
em:

9.1. conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, tornando
insubsistente o Acórdão 468/2013 - TCU - 2ª Câmara;

9.2. restituir os autos à Secretaria de Fiscalização de Pessoal - Sefip para nova análise de
mérito, reavaliando a legalidade do ato com base na dicção do Acórdão 2.379/2015 -
Plenário;

9.3. comunicar ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE e ao recorrente a
decisão.

10. Ata n° 10/2019 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 9/4/2019 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2487-10/19-

2.
13. Especificação do quórum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Augusto Nardes (Relator) e

Raimundo Carreiro.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Aroldo Cedraz, as Deliberações quanto

aos processos relatados pela Ministro Augusto Nardes.
ENCERRAMENTO
Às 16 horas e 41 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata,

a ser aprovada pela Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária das Câmaras

Aprovada em 10 de abril de 2019.

JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES
na Presidência

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S ÃO

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)
ACÓ R DÃO S
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.704
ORIGEM: ADI - 4704 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED.: DISTRITO FEDERAL
RELATOR: MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S): GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
AM. CURIAE.: CONFEDERACAO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS, PREVIDENCIA
PRIVADA E VIDA, SAUDE SUPLEMENTAR E CAPITALIZACAO - CNSEG
ADV.(A/S): RAFAEL DE ASSIS HORN (12003/SC)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta de
inconstitucionalidade e julgou procedente o pedido nela formulado para declarar a
inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º, 6º, 8º, 10, 11 e 12 da Lei 15.171/2010 do Estado de
Santa Catarina, tanto em sua redação original quanto na redação dada pela Lei estadual
16.622/2015, nos termos do voto do Relator. Falou, pelo amicus curiae Confederação
Nacional das Empresas de Seguros Gerais, Previdência Privada e Vida, Saúde Suplementar e
Capitalização - CNSEG, o Dr. Fábio Kunz da Silveira. Afirmou suspeição o Ministro Roberto
Barroso. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Dias
Toffoli. Plenário, 21.03.2019.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1º, 2º, 6º, 8º, 10,
11 E 12 DA LEI 15.171/2010 DO ESTADO DE SANTA CATARINA. LEI DE ORIGEM PARLAMENTAR.
DISCIPLINA DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS RELATIVAS A SEGUROS DE VEÍCULOS. REGI S T R O,
DESMONTE E COMERCIALIZAÇÃO DE VEÍCULOS SINISTRADOS. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES
PARA O ÓRGÃO DE TRÂNSITO ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. COMPETÊNCIA
PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL, SEGUROS, TRÂNSITO E
TRANSPORTE (ARTIGO 22, I, VII E XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). INICIATIVA DO CHEFE DO
PODER EXECUTIVO PARA A ELABORAÇÃO DE NORMAS QUE ESTABELEÇAM AS ATRIBUIÇÕES
DOS ÓRGÃOS PERTENCENTES À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA RESPECTIVA UNIDADE
FEDERATIVA (ARTIGOS 61, § 1º, II, E; E 84, VI, A, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). AÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO.

1. A competência legislativa concorrente em sede de produção e consumo e
responsabilidade por dano ao consumidor (artigo 24, V e VIII, da Constituição Federal) não
autoriza os Estados-membros e o Distrito Federal a disciplinarem relações contratuais
securitárias, porquanto compete privativamente à União legislar sobre Direito Civil (artigo 22,
I, da Constituição Federal). Precedentes: ADI 4.228, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário,
DJe de 13/8/2018; ADI 3.605, Rel. Min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJe de 13/9/2017; e
ADI 4.701, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe de 25/8/2014.

2. O artigo 22, VII, da Constituição Federal dispõe que compete privativamente à
União legislar sobre seguros, a fim de garantir uma coordenação centralizada das políticas de
seguros privados e de regulação das operações, que assegurem a estabilidade do mercado,
impedindo os Estados de legislarem livremente acerca das condições e coberturas praticadas
pelas seguradoras. Precedentes: ADI 3.207, Rel. Min. Alexandre de Moreas, Tribunal Pleno,
Dje de 25/4/2018; ADI 1.589, Rel. Min. Eros Grau, Plenário, DJ de 7/12/2006; e ADI 1.646, Rel.
Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 7/12/2006.

3. Compete privativamente à União legislar sobre questões ligadas ao trânsito e
sua segurança, como as relativas ao registro, desmonte e comercialização de veículos
sinistrados (artigo 22, XI, da Constituição Federal). Precedentes: ADI 874, Rel. Min. Gilmar
Mendes, Plenário, DJe de 28/2/2011; e ADI 3.444, Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, DJ de
3/2/2006.

4. A iniciativa das leis que estabeleçam as atribuições dos órgãos pertencentes à
estrutura administrativa da respectiva unidade federativa compete aos Governadores dos
Estados-membros, à luz dos artigos 61, § 1º, II, e; e 84, VI, a, da Constituição Federal, que
constitui norma de observância obrigatória pelos demais entes federados, em respeito ao
princípio da simetria. Precedentes: ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, Plenário, DJ de
2/12/2005; e ADI 2.808, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ de 17/11/2006.

5. In casu, os artigos 1º, 2º, 6º, 8º, 10, 11 e 12 da Lei 15.171/2010 do Estado de
Santa Catarina, de origem parlamentar, tanto em sua redação original quanto na redação
dada pela Lei estadual 16.622/2015, disciplinaram obrigações contratuais relativas a seguros
de veículos, estabeleceram regras quanto ao registro, desmonte e comercialização de
veículos sinistrados e criaram atribuições para o órgão de trânsito estadual, invadindo a
competência privativa da União para legislar sobre Direito Civil, seguros, trânsito e transporte
(artigo 22, I, VII e XI, da Constituição Federal) e usurpando a iniciativa do chefe do Poder
Executivo para criar atribuições para os órgãos da administração estadual (artigos 61, § 1º, II,
e; e 84, VI, a, da Constituição Federal).

6. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida e julgado procedente o pedido,
para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º, 6º, 8º, 10, 11 e 12 da Lei 15.171/2010
do Estado de Santa Catarina, tanto em sua redação original quanto na redação dada pela Lei
estadual 16.622/2015.

Secretaria Judiciária

PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS
Secretária

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL
PORTARIA Nº 191, DE 16 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a realização de inspeção no Tribunal
Regional Federal da 1ª Região

A MINISTRA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Justiça Federal é órgão de
fiscalização, controle e orientação normativa da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus;

CONSIDERANDO que compete à Corregedoria-Geral da Justiça Federal, nos
termos da Lei n. 11.798, de 29 de outubro de 2008, a realização de inspeções e correições
permanentes ou periódicas, ordinárias ou extraordinárias, gerais ou parciais, nos tribunais
regionais federais;, resolve:

1. Determinar a realização de inspeção no Tribunal Regional Federal da 1ª
Região, no período de 6 a 17 de maio de 2019, abrangendo Presidência, Vice-Presidência
e Corregedoria Regional, bem como os gabinetes dos desembargadores federais e as
seguintes áreas: Secretaria Judiciária, Coordenadoria de Registros e Informações
Processuais, Coordenadoria da Corte Especial, das Seções e de Feitos da Presidência,
Coordenadoria das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª e 8ª Turmas, Coordenadoria de Execução
Judicial, Coordenação dos Juizados Especiais Federais, Escola de Magistratura Federal da 1ª
Região, Coordenação do Sistema de Conciliação da 1ª Região, Estatística e Sistemas
Judiciais Eletrônicos.

2. Designar o dia 6 de maio de 2019, às 9 horas, para o início dos trabalhos;
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3. Determinar a expedição de ofício à Presidência do Tribunal Regional Federal
da 1ª Região, dando conhecimento da realização da inspeção e solicitando a publicação
desta Portaria nas dependências do Tribunal;

4. Esclarecer que, durante a inspeção, as atividades jurisdicionais e
administrativas deverão prosseguir normalmente;

5. Designar, conforme autoriza o § 1º do art. 21 do Provimento/CG n. 1, de 5
de janeiro de 2009 desta Corregedoria:

I - os Desembargadores Federais Luis Carlos Hiroki Muta e Mairan Gonçalves
Maia Júnior, do TRF da 3ª Região; e Cid Marconi Gurgel de Souza, do TRF da 5ª Região,
para realizar os trabalhos de inspeção;

II - o Juiz Federal Auxiliar desta Corregedoria-Geral Daniel Marchionatti
Barbosa, para coordenar a inspeção.

6. Designar, para auxiliarem nos trabalhos da inspeção, os seguintes servidores
do Conselho e da Justiça Federal: Adriana Vila Nova Araújo, Adriano Turri Carolino, Andrea
Viana Ferreira Becker, Divailton Teixeira Machado, Evilane Prata Antunes Ribeiro Martins,
Felipe de Proença Cury, Gláucio Southier, Joelmir Rodrigues da Silva, Kleb Amancio e Silva
da Gama, Marco Antônio Teixeira de Lucena, Maria de Fátima Sarinho Maciel, Paulo José
Saffioti Júnior, Paulo Martins Inocêncio, Renato de Oliveira Paes, Renato Solimar Alves,
Rosa Miriam Farias Prysthon e Salaheddin Hussein Hassan.

7. Designar a servidora Evilane Prata Antunes Ribeiro Martins como responsável
pelas anotações e pela guarda de documentos, arquivos eletrônicos e informações
destinados à consolidação do relatório, nos termos do § 2º, do art. 21, do Prov i m e n t o / CG
n. 1;

8. Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, ao Conselho
Nacional de Justiça, ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e à Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccionais do Acre, Amazonas, Amapá, Bahia, Distrito Federal, Goiás,
Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins,
comunicando a realização da inspeção;

Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO Nº 1.565, DE 11 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a aprovação do Crédito Adicional
Suplementar ao Orçamento do Conselho Federal de
Contabilidade, para o Exercício de 2019.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições
legais e regimentais;

Considerando a competência do Conselho Federal de Contabilidade em aprovar
seu Plano de Trabalho, Orçamento e respectivas modificações, bem como operações
referentes a mutações patrimoniais previstas no inciso XX do Art. 17 da Resolução CFC nº
1.370/2011, bem como no inciso VI do Art. 12 da Resolução CFC nº 1.458/2013;

Considerando o que preceitua a Resolução CFC n.º 1.161/2009, que aprovou o
Manual de Contabilidade do Sistema CFC/CRCs, de 13 de fevereiro de 2009 e a Lei n.º
4.320/1964;

Considerando a Resolução CFC n.º 1.558/2018, que aprovou o orçamento do
Conselho Federal de Contabilidade, para o exercício de 2019;

Considerando a análise da execução orçamentária, em que foi verificada a
necessidade de proceder aos ajustes nas dotações orçamentárias, resolve:

Art. 1º Aprovar a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do
Conselho Federal de Contabilidade para o exercício financeiro de 2019, suplementando em
R$ 4.391.719,85 (quatro milhões trezentos e noventa e um mil, setecentos e dezenove
reais e oitenta e cinco centavos), nas seguintes dotações:

S U P L E M E N T AÇ ÃO

. CO N T A D ES C R I Ç ÃO V A LO R

. 6.3 EXECUÇÃO DA DESPESA 4.391.719,85

. 6.3.1 DESPESAS CORRENTES 4.391.719,85

. 6.3.1.3 USO DE BENS E SERVIÇOS 4.091.719,85

. 6.3.1.3.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

. 6.3.1.3.01.01 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

. 6.3.1.3.02 S E R V I ÇO S 4.086.719,85

. 6.3.1.3.02.01 S E R V I ÇO S 3.566.919,85

. 6.3.1.3.02.03 DIÁRIAS 269.800,00

. 6.3.1.3.02.04 P A S S AG E N S 250.000,00

. 6.3.1.5 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 300.000,00

. 6.3.1.5.01 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 300.000,00

. 6.3.1.5.01.01 S U BV E N ÇÕ ES 300.000,00

. TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 4.391.719,85

Art. 2º Será utilizado como fonte de recurso o Superávit Financeiro de Exercício Anterior.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ZULMIR IVÂNIO BREDA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
DECISÃO Nº 52, DE 17 DE ABRIL DE 2019

Altera o Regimento Interno das Câmaras Técnicas
do Conselho Federal de Enfermagem, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno
da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO a prerrogativa estabelecida ao Cofen no art. 8º, IV, da Lei nº
5.905/73, de baixar provimentos e expedir instruções, para uniformidade de
procedimento e bom funcionamento do Cofen e dos Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 12, 13 e 14, todos da Lei nº 5.905, de
12 de julho de 1973, combinado com o artigo 22, inciso, V e com o artigo 23, incisos
XV e XVIII, ambos do Regimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO a necessidade de incorporar ao Regimento Interno das
Câmaras Técnicas do Conselho Federal de Enfermagem as competências da Câmara
Técnica de Atenção Básica em Saúde-CTAB;

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Cofen na 511ª Reunião Ordinária de
Plenário-ROP, decide:

Art. 1º Alterar o Regimento Interno das Câmaras Técnicas do Conselho
Federal de Enfermagem para incluir as competências da Câmara Técnica de Atenção
Básica em Saúde - CTAB.

Art. 2º O inciso V do art. 3º do Regimento Interno das Câmaras Técnicas do
Conselho Federal de Enfermagem passa a ter a seguinte redação:

"V - Câmara Técnica de Atenção Básica em Saúde - CTAB."
Art. 3º O Capítulo IX do Regimento Interno das Câmaras Técnicas passa a

dispor as competências da Câmara Técnica de Atenção Básica em Saúde - CTAB.
Art. 4º Os artigos 18 e 19 do Regimento Interno das Câmaras Técnicas do

Conselho Federal de Enfermagem passam a ter a seguinte redação:
"Art. 18 A CTAB é composta por enfermeiros preferencialmente portadores

de título de especialista, mestre ou de doutor e/ou Enfermeiros com notório saber na
área de Saúde Pública, Saúde Coletiva, Saúde da Família e/ou Políticas Públicas de
Saúde."

"Art. 19 À CTAB compete:
I - Fazer proposições e pronunciar-se, mediante Parecer sobre:
a. Provimentos, instruções ou projetos que tratem de aperfeiçoamento ou

uniformidade de procedimentos para a Enfermagem na Atenção Básica;
b. Decisões/Pareceres/Notas Técnicas dos Conselhos Regionais de

Enfermagem, apreciadas em grau de recurso, que versem sobre o exercício da
Enfermagem na Atenção Básica;

c. Estudos e campanhas com vistas ao aprimoramento profissional e
ocupacional na área da Enfermagem no que diz respeito à Atenção Básica.

II - Fornecer subsídios na forma de assessoria e/ou proposição de ordem
política, técnica e administrativa em matéria pertinente à Atenção Básica ao Plenário do
Conselho Federal de Enfermagem.

III - Manter articulações permanentes com as Câmaras Técnicas (CTEP, CTLN,
CTFIS, CTAS) do Conselho Federal de Enfermagem para provimentos, instruções ou
projetos que tratem de aperfeiçoamento ou uniformidade de procedimentos para a
Enfermagem.

IV - Identificar atos regulatórios, atividades desenvolvidas e recomendações
oriundas das Políticas Púbicas na Atenção Básica em âmbito governamental e do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

V - Promover discussão técnica interna com o fito de propor ações
(Programas, Projetos, Espaços Livres de Organização entre outros) sobre o impacto de
atos regulatórios, de atividades desenvolvidas e de recomendações oriundas das Políticas
Públicas na Atenção Básica em âmbito governamental e do Sistema Cofen/Conselhos
Regionais de Enfermagem, na labuta do profissional de enfermagem.

VI - Promover diálogo, quando autorizado, com órgãos ou entidades públicas
e privadas, nacionais e internacionais, associações, colégios e sociedades que atuem
tecnicamente na Atenção Básica.

VII - Identificar temas e propor conteúdos para fortalecer a relação político
institucional entre Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e as Políticas
Públicas em Saúde voltadas a Atenção Básica.

VIII - Manter banco de dados atualizados sobre as atividades desenvolvidas
pela Câmara Técnica bem como disponibilizar os arquivos digitais para publicização,
desde que aprovados pelo pleno do Conselho Federal de Enfermagem."

Art. 5º Incluir o Capítulo X, que passa a dispor sobre as Disposições Finais,
renumerando os artigos 18 e 19 que passarão a ser os artigos 20 e 21,
respectivamente.

Art. 6º Esta Decisão entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 7º Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

DECISÃO Nº 56, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Autoriza Abertura de Créditos Adicionais
Suplementares ao Orçamento do Cofen para o
exercício de 2019, no valor de R$ 85.917.058,23 e dá
outras providências. - 2ª Reformulação Orçamentária.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, em conjunto com o
Primeiro-Secretário no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Resolução COFEN nº 421/2012, de 15 de fevereiro de 2012;

CONSIDERANDO o constante dos arts. 40 a 46 da Lei nº 4.320/64;
CONSIDERANDO os arts. 87 a 90 do Regulamento da Administração

Financeira e Contábil do Sistema Cofen e Conselhos Regionais, aprovado pela Resolução
Cofen nº 340/2008;

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o Orçamento para o corrente
exercício às novas políticas da administração, suplementando algumas dotações
orçamentárias, para suporte das despesas que serão ordenadas;

CONSIDERANDO a urgência na adoção de providências na esfera
orçamentária e financeira;

CONSIDERANDO por último, o que consta ao Orçamento para o presente
exercício, nos Quadros Demonstrativos, bem como a deliberação do Plenário do Cofen
em sua 512ª Reunião Ordinária, e tudo o mais que consta do Processo Administrativo
nº 1004/2018, decide:

Art. 1º Autorizar a Abertura de Créditos Adicionais Suplementares no valor
de R$ 85.917.058,23 (oitenta e cinco milhões, novecentos e dezessete mil, cinquenta
e oito reais e vinte e três centavos).

Art. 2º Os recursos existentes disponíveis para ocorrer a cobertura dos
créditos são os provenientes de anulação parcial de despesas no valor de R$
280.268,00 (duzentos e oitenta mil, duzentos e sessenta e oito reais) e da utilização
de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial dos Exercícios Anteriores, no
valor de R$ 85.636.790,23 (oitenta e cinco milhões, seiscentos e trinta e seis mil,
setecentos e noventa reais e vinte e três centavos) nos termos preceituados no artigo
43, §1º, incisos I e III da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º Ficam fazendo parte integrante da presente Decisão o quadro
demonstrativo da Despesa modificado em face da presente decisão.

Art. 4º O valor do orçamento para o corrente exercício, em face das
alterações ora aprovadas, será de R$ 201.502.529,63 (duzentos e um milhões,
quinhentos e dois mil, quinhentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos).

Art. 5º A despesa será realizada de acordo com as especificações
integrantes da Decisão Cofen nº 226/2018, observada a seguinte classificação:

I. Pessoal e Encargos Sociais R$ 48.724.862,41
II. Outras Despesas Correntes R$ 74.547.542,60
III. Despesas Correntes: R$ 123.272.405,01
IV. Investimentos R$ 78.230.124,62
V. Inversões Financeiras R$ 0,00
VI. Amortização da Dívida R$ 0,00
VII. Despesas de Capital: R$ 78.230.124,62
VIII. Total das Despesas: R$ 201.502.529,63
Art. 6º A presente Decisão produzirá efeitos na data de sua assinatura,

independente da publicação na imprensa oficial.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA
ACÓRDÃOS DE 29 DE MARÇO DE 2019

Nº 42.570. Processo Eleitoral nº 535/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO TOCANTINS - CRF/TO. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal ALTAMIRO JOSÉ DOS SANTOS. Ementa:
Nomeação de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15, § 1º, da
Resolução/CFF nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os
presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/TO,
COMPOSTA POR RENATO SOARES PIRES MELO (PRESIDENTE), LUDMILA PEDREIRA LIMA e
ANA CAROLINA MATTE GARCIA, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 42.571. Processo Eleitoral nº 527/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF/RJ. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relatora: Conselheira Federal MARTTHA DE AGUIAR FRANCO RAMOS.
Ementa: Nomeação de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15,
§ 1º, da Resolução/CFF nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e
Discutidos os presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia,
por unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/ R J,
COMPOSTA POR ROSANE DOS SANTOS BORGES (PRESIDENTE), MARTA DE SOUZA ALBERNAZ
e RENATA DA SILVA ANTUNES, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário,
que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 42.572. Processo Eleitoral nº 510/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO AMAZONAS - CRF/AM. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA - CFF.
Relatora: Conselheira Federal ELENA LUCIA SALES DE SOUSA. Ementa: Nomeação de
membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15, § 1º, da Resolução/CFF
nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos,
Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, em
HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/AM, COMPOSTA POR KACIO
FELIPE SILVA SOUZA (PRESIDENTE), ROSÂNGELA MARIA AUZIER SEIXAS e ELAINE DE A R AÚ J O
VERAS, nos termos do voto da Relatora e da Decisão do Plenário, que se encontra
integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 42.573. Processo Eleitoral nº 520/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRF/MS. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal FORLAND OLIVEIRA SILVA. Ementa: Nomeação
de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15, § 1º, da
Resolução/CFF nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os
presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/MS,
COMPOSTA POR RONALDO DE JESUS COSTA (PRESIDENTE), KEYLLA DE CARVALHO FONTOURA
e SIDNEY ROBERTO RIVAS, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 42.574. Processo Eleitoral nº 531/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CRF/RS. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal ALEX SANDRO RODRIGUES BAIENSE. Ementa:
Nomeação de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15, § 1º, da
Resolução/CFF nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os
presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/RS,
COMPOSTA POR LUIZ ARNO LAUER (PRESIDENTE), PAULA REGINA MARTINS RODRIGUES e
ANA LETÍCIA DOMINGUES, nos termos do voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se
encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

Nº 42.575. Processo Eleitoral nº 517/2019. Requerente: CONSELHO REGIONAL DE
FARMÁCIA DO ESTADO DO MARANHÃO - CRF/MA. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal GEDAYAS MEDEIROS PEDRO. Ementa:
Nomeação de membros da Comissão Eleitoral Regional. Observância do artigo 15, § 1º, da
Resolução/CFF nº 660/18. Pela homologação. Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os
presentes Autos, Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, em HOMOLOGAR A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL DO CRF/MA,
COMPOSTA POR MARCELO DE CARVALHO GONÇALVES (PRESIDENTE), JOERBERTH MENDES
CERQUEIRA e CRISTIANE GOMES EVANGELISTA, nos termos do voto do Relator e da
Decisão do Plenário, que se encontra integrante da Ata da Sessão, que faz parte integrante
deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 22 DE ABRIL DE 2019

Institui o Normativo que trata dos Cargos de Livre
Provimento para o CREFITO-18.

O Plenário do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da
18ª Região - CREFITO-18, no exercício de suas atribuições legais e regimentais
fundamentadas na Resolução nº 06 do COFFITO, em Ata da 4ª Reunião Ordinária,
realizada no dia 18 de abril de 2019;

CONSIDERANDO o Art. 37, e seus incisos, da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 7º, Inciso IX, e Art. 49 da Resolução nº
06 do COFFITO;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira do CREFITO-18;
CONSIDERANDO os Arts. 6º e 7º, inciso VI, da Lei Federal nº 6.316/75;
CONSIDERANDO a necessidade de incluir colaboradores no cargo de

assessoria, chefia e direção e assistente, visando maior celeridade nos fluxos
processuais e administrativos e de demandas existentes nos setores;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as regras a serem observadas
para a criação dos cargos de livre provimento no âmbito do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 18ª Região, em consonância com os termos das
normas aplicáveis à espécie;

CONSIDERANDO que as atividades descritas para os cargos de livre
provimento não serão previstas no Plano de Cargos e Salários - PCCS; resolve:

Art. 1° - Instituir cargos de livre provimento do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 18ª Região, conforme anexos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MOREIRA CAMPOS
Presidente do CREFITO-18

ANEXO I

REGULAMENTO DE CARGOS E FUNÇÕES DE LIVRE PROVIMENTO
I - DA FINALIDADE
Este Normativo tem por finalidade estabelecer, definir e disciplinar os

procedimentos para criação, extinção, remuneração, designação, contratação,
substituição, dispensa e demissão de cargo de livre provimento do Conselho Regional
de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-18.

II - DO CONCEITO
Entende-se por cargo de livre provimento o conjunto de atribuições e

responsabilidades não abrangidas pelos cargos constantes do Plano de Cargos e
Salários - PCCS, cujo desempenho depende da confiança para o exercício de encargos
típicos de direção, chefia e assessoramento/assistência.

III - DOS REQUISITOS E DAS ATRIBUIÇÕES
Cargos de Gestão que exigem formação mínima em Ensino Superior:

aglutinam as atividades de Gestão da Organização, cujo desempenho requer nível de
ensino superior.

As descrições das principais atribuições estão apresentadas no Anexo II e
têm por finalidade direcionar o desempenho dos ocupantes de cargo de livre
provimento na condução das atividades de gestão, visando ao alcance dos objetivos
institucionais da Autarquia.

A nomeação de empregados para uma função de confiança ou a
contratação externa de profissionais para o exercício de cargo em comissão pressupõe
o atendimento aos requisitos mínimos de formação e competências, conforme
descrição das funções, sendo considerada a formação escolar mínima de Nível Médio
apenas para o cargo de Assistente, consistindo pré-requisito para os demais cargos a
formação escolar mínima de Nível Superior.

QUADRO 1 - TABELA DE CARGOS E SÁLARIOS E FUNÇÃO DE LIVRE PROVIMENTO

. CARGO Q U A N T I DA D E R E M U N E R AÇ ÃO

. Assessor Jurídico 1 R$ 4.000,00

. Assessor Contábil 1 R$ 2.000,00

. Assessor Administrativo 1 R$ 2.000,00

As movimentações (entre estruturas de mesma hierarquia), renomeações
(entre estruturas de hierarquia diferentes) e alterações salariais de funcionários do
quadro de confiança devem ter aprovação do Presidente ou de quem este delegar.

Fica vedada a cumulatividade de salário quando do exercício da função de
dois ou mais cargos de livre provimento no Crefito-18;

A tabela de salário dos cargos de livre provimento será reajustada
considerando as oscilações do mercado e a disponibilidade financeira do Conselho
Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, a juízo do Presidente.

IV - DA DESIGNAÇÃO E CONTRATAÇÃO
Toda designação ou contratação para o exercício de cargo de livre

provimento será formalizada mediante Portaria do Presidente.
A contratação prevista neste item será formalizada em contrato individual

de trabalho, mediante Portaria do Presidente com designação específica do cargo de
livre provimento a ser exercido, não fazendo jus ao pagamento de aviso prévio e multa
de 40% do FGTS, por ser o cargo de livre nomeação e exoneração, nos termos do art.
37, II, da Constituição Federal.

As contratações para cargos de livre provimento dependerão das
necessidades e disponibilidades de recursos financeiros do CREFITO-18.

V - DA SUBSTITUIÇÃO
A substituição do titular de cargo de livre provimento ocorrerá no caso de

afastamento por período igual ou superior a 90 (noventa) dias consecutivos, mediante
designação por portaria.

VI - DA DISPENSA E DEMISSÃO
A exoneração ou demissão de profissional contratado para o exercício de

cargo de livre provimento será formalizada mediante portaria.
O profissional contratado, dispensado do exercício de cargo de livre

provimento, estará automaticamente desligado do CREFITO-18, desde que na mesma
data não haja recondução a outro cargo de livre provimento.

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos não previstos neste Normativo serão resolvidos pelo Presidente,

podendo ser ouvido o Plenário.
ANEXO II
DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES E RESPOSABILIDADES
ASSESSOR ADMINISTRATIVO
Atender ao público nos assuntos pertinentes a sua área de atuação;
Assessoria em reuniões plenárias em que for convocado;
Analisar serviços técnico-administrativos executados, confrontando dados, e

efetuando cálculos, a fim de verificar a exatidão e correção;
Assessorar os conselheiros do CREFITO-18 nas sessões plenárias e de

julgamento;
Assessorar a diretoria e responder às consultas apresentadas pelos

conselheiros;
Prestar assessoria ao Presidente em assuntos relacionados a projetos

especiais para atender interesses específicos da Autarquia;
Pesquisar assuntos e documentos em geral, de interesse da Autarquia;
Executar a análise e revisão técnica do conteúdo de divulgação de

informações de interesse do CREFITO-18;
Desenvolver estratégias para a consolidação e manutenção da imagem

institucional, interna e externamente, em todas as suas formas de representação;
Assessorar na formulação de políticas de interesses do CREFITO-18;
Prestar assessoria em assuntos relacionados a projetos especiais para

atender interesses específicos do CREFITO-18;
Manter entendimentos com entidades públicas, privadas ou pessoais,

segundo a orientação do superior imediato;
Despachar com o superior imediato nos assuntos relacionados a área de sua

competência profissional;
Assessorar na análise, elaboração e manutenção de fluxo de informações

entre os setores da Autarquia;
Identificar as necessidades, análise e elaboração de projetos para a

implantação de novas tecnologias, sistemas e aplicativos, bem como acompanhar
execução e manutenção;

Identificar a necessidade de aquisição de materiais e equipamentos, zelando
pela sua conservação, bem como a base de dados e documentais do CREFITO-18
propondo melhorias de solução;

Elaborar relatório, receber e adotar os encaminhamentos necessários aos
trabalhos demandados;

Prestar assistência técnica e administrativa à Presidência, Contadoria,
Diretoria, aos Conselheiros e à Procuradoria no tocante aos assuntos relacionados à
Autarquia sob sua competência;

Exercer outras atribuições de assessoramento que lhe forem delegadas pela
Presidência.

ASSESSOR CONTADOR
Identificar e registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo permanente;

gerenciar custos e despesas; auxiliar nas rotinas de pessoal;
Preparar obrigações acessórias; administrar o registro dos livros nos órgãos

apropriados; Atender às solicitações dos órgãos públicos fiscalizadores, elaborar
orçamento, informações gerenciais e contábeis, manter-se informado sobre a legislação
e normas reguladoras e legislação trabalhista;

Enquadrar o sistema de tributação adequado e apurar os impostos, taxas e
tributos devidos;

Apontar a possibilidade de uso dos incentivos fiscais e possibilidades de
redução e/ou recuperação de impostos e de compensação de tributos;

Elaborar, acompanhar e controlar o orçamento, propondo os ajustes e
correções necessárias;

Solicitar aos órgãos públicos competentes o regime especial de
procedimentos fiscais;

Controlar o ativo permanente e realizar o registro das depreciações,
segundo a legislação; estruturar e registrar os centros de custos e definir o sistema de
custos e rateios;

Monitorar, apurar e orientar o CREFITO-18 sobre a estrutura de custos e
despesas;
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Controlar as informações contábeis com as receitas e despesas apuradas e
a proposta orçamentária, propondo os ajustes necessários;

Elaborar a revisão orçamentaria, efetuando o remanejamento de conta para
a aprovação do Plenário;

Auxiliar na rotina de pessoal (cálculo de encargos sociais e fiscais sobre a
forma de pagamento, recolhimento, DIRF, RAIS, IRRF, e outros que se fizerem
necessários;

Controlar impostos retidos, preparar obrigações trabalhistas, fiscais e
obrigações acessórias (registro de livros nos órgãos apropriados, prestar informações
cadastrais aos bancos, órgãos públicos e fornecedores, preparar declarações acessórias
ao fisco);

Elaborar informações e relatórios gerenciais para subsidiar as decisões de
diretoria e das Plenárias;

Manter-se atualizado de toda a legislação e instruções normativas
pertinentes a área de atuação;

Exercer outras atribuições que lhe forem delegadas pelo Presidente.
ASSESSOR JURÍDICO
Compreender e interpretar a lei, aplicando-a nos casos concretos sem juízo

ou no tribunal, assegurando os direitos inerentes a cada um, assessorando a diretoria,
defendendo os interesses institucionais;

Assessorar a diretoria do CREFITO-18, nos assuntos ligados a problemas
jurídicos da Autarquia;

Defender em juízo ou fora dele os direitos e interesses da Autarquia;
Elaborar pareceres sobre consultas formuladas pela Presidência, Diretoria do

Crefito-18 e seus órgãos, relativas a assuntos de natureza jurídica, administrativa e
fiscal;

Participar de sindicância e processos administrativos disciplinares internos,
bem como processos éticos dando-lhes a orientação jurídica conveniente;

Promover a cobrança judicial da dívida ativa e de quaisquer créditos da
Autarquia que não sejam liquidados em seus prazos regulamentares;

Elaborar e participar de processos licitatórios e dispensas de licitação;
Integrar as reuniões da diretoria, reuniões plenárias e eventos afins sempre

que solicitado;
Proporcionar assessoramento jurídico aos demais órgãos do CREFITO-18;
Analisar e emitir pareceres e orientações sobre assuntos inerentes a sua

especialização, assessorar os gestores no desempenho efetivo de suas funções e
responsabilidades;

Propor a instauração de procedimentos administrativos destinados à
apuração de irregularidades nas unidades organizacionais do CREFITO-18;

Exercer outras atribuições delegadas pelo Presidente.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 10, DE 18 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre os deslocamentos e pagamentos de
diária, entre outros assuntos.

A Diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo (CRF-SP),
Autarquia instituída pela Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando a necessidade de disciplinar a aplicação da
Deliberação CRF-SP nº 08, de 07 de março de 2016, que dispõe sobre os deslocamentos
e pagamento de diária, conforme item 9.1 de ata da 4ª Reunião Extraordinária de
Diretoria, realizada no dia 06/03/2019, e item 7.74 de ata da 5ª Reunião Extraordinária de
Diretoria, realizada no dia 03/04/2019, decide:

Art. 1º. Farão jus à percepção de diária, na conformidade e valores
estabelecidos na Deliberação nº 08, de 07 de março de 2016 ou outro texto normativo
que vier a substituí-la, os Diretores, os Conselheiros e empregados do CRF-SP e, bem como
por decisão da Diretoria, para atender às demandas de interesse da profissão, os
voluntários ou convidados que forem convocados/designados para participarem de
eventos ou reuniões, quando se deslocarem além do local onde tenham domicílio ou
trabalho para outro ponto do território.

I. Quando o valor da diária for insuficiente para arcar com os custos de
hospedagem na localidade em que o Beneficiário for pernoitar, ou quando este, por
motivos específicos, devidamente justificados, necessite pernoitar em local (hotel/pousada)
determinado pelo CRF-SP, será admitido ressarcimento ao Beneficiário, em substituição à
percepção da diária, desde que comprovado, por meio de 03 (três) orçamentos distintos
em hotéis, pousadas ou similares.

Parágrafo único - Considerando que o valor da diária contempla despesas com
hospedagem, alimentação e deslocamento no destino, deverá ser considerada a proporção
máxima de 50% deste valor para fins de reembolso da alimentação e deslocamento.

II. Esta normativa não se aplica aos Ministrantes dos cursos promovidos pelo
CRF-SP e aos membros de comissões de ética no desempenho de suas atividades
regulares, pois serão ressarcidos nos termos de Deliberação específica.

III. Não será praticado o pagamento de diárias em se tratando de
deslocamento para cidades limítrofes, salvo se houver necessidade de pernoite fora de sua
sede, desde que devidamente justificado e aprovado pelo superior imediato ou Diretoria
conforme o caso;

§ 1º. Como cidade limítrofe entende-se aquela pertencente à mesma região
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes
e regularmente constituídas, independentemente da distância da sede ou da seccional
onde o Beneficiário tem domicílio ou trabalho, nos termos da legislação a seguir
indicada:

a) Região metropolitana de São Paulo, composta por 39 municípios, previstos
na Lei Estadual Complementar nº 1.139/2011 (https://www.al.sp.gov.br/norma/161573);

b) Região metropolitana de Campinas, composta por 20 municípios, previstos
na Lei Estadual Complementar nº 870/2000 (https://www.al.sp.gov.br/norma/5198);

c) Região metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte, composta por 39
municípios, previstos na Lei Estadual Complementar nº 1.166/2012
(https://www.al.sp.gov.br/norma/165017);

d) Região metropolitana de Sorocaba, composta por 27 municípios, previstos
na Lei Estadual Complementar nº 1.241/2014 (https://www.al.sp.gov.br/norma/172854);

e) Região metropolitana da Baixada Santista, composta por 9 municípios,
previstos na Lei Estadual Complementar nº 815/96
(https://www.al.sp.gov.br/norma/10177), (Anexo V).

§ 2º - Entende-se, ainda, como cidade limítrofe aquela que distar até 50 km da
sede ou da seccional onde o Beneficiário tem domicílio ou trabalho, com exceção dos
Farmacêuticos Fiscais, para os quais cidade limítrofe é aquela que distar até 100 km.

IV. Por liberalidade da Diretoria e na hipótese de não haver concessão de diária
aos voluntários, arcará o CRF-SP com as despesas de locomoção e hospedagem, sendo-lhe
facultado o reembolso das despesas com refeição, mediante apresentação de nota fiscal e
a utilização de veículo próprio mediante reembolso das despesas nos termos do que
dispõe o artigo 18 da Resolução nº 598/2014 do Conselho Federal de Farmácia ou outra
que venha a substituí-la.

V. Na hipótese de haver disponibilidade para utilização de veículo oficial, será
pago 75% (setenta e cinco por cento) do valor devido a título de diária a todos os
Beneficiários, indistintamente.

VI. Não será devido o pagamento de diária na hipótese de pagamento custeado
por outra Entidade.

Art. 2º. A diária destina-se a indenizar as despesas com hospedagem, refeição
e locomoção no destino e será concedida de uma só vez e por dia de afastamento,
mediante pedido do interessado, observando-se:

I. Quando o evento iniciar até às 09h, poderá ser concedida diária com pernoite,
a partir do dia imediatamente anterior, hipótese possível também nos deslocamentos para
eventos após esse horário, onde não seja possível o deslocamento no mesmo dia pela
distância ou inexistência de voo compatível com o horário do evento na data.

II. Quando o evento terminar após às 17h, o retorno poderá ser realizado no
dia seguinte ao evento, com concessão de diária com pernoite, desde que todos os
critérios a seguir sejam cumpridos:

a) O beneficiário resida a partir de 250 km de distância do local do evento;
b) Inexista voo para retorno no mesmo dia do evento; exceto se tiver

utilizando veículo próprio.
III. Quando o evento terminar após às 20 h, poderá ser concedida a diária com

pernoite, desde que o deslocamento não seja para cidade limítrofe, conforme disposto no
parágrafo único do inciso III do artigo 1º.

Parágrafo único. Para fins de concessão de diária com pernoite será avaliada,
ainda, o período de participação do Beneficiário no evento (horário de entrada e saída).

Art. 3º. O Beneficiário fará jus à metade do valor da diária nas seguintes
hipóteses:

a) Quando o deslocamento não exigir pernoite;
b) No dia de retorno.
Parágrafo único. Não se aplica a alínea "a" deste artigo aos empregados cuja

atividade exija deslocamento rotineiro ou aqueles que exerçam função sujeito a regime de
pagamento de horas extraordinárias.

Art. 4º. O pedido de diária deverá ser formalizado com o preenchimento
integral de todos os campos constantes na Ficha de Deslocamento (Anexo I) ou Pedido de
Concessão de Diária (Anexo II) e instruído com os seguintes documentos:

I. Convite ou convocação, se houver, e;
II. Trecho de ata de Reunião de Diretoria autorizando o deslocamento ou, na

impossibilidade, a informação por e-mail constando a data da reunião e o item da pauta
em que fora autorizada ou, ainda, autorização "ad referendum" de Diretor.

§ 1º. Fica dispensada a apresentação de trecho de ata de Reunião de Diretoria,
nos deslocamentos de empregados para suas atividades regulares e devidamente
autorizadas por seus superiores.

§ 2º. Fica dispensado o preenchimento da Ficha de Deslocamento (Anexo I) ou
Pedido de Concessão de Diária (Anexo II) quando não houver tempo hábil para a
efetivação do pagamento antecipado da diária, hipótese em que deverá ser apresentada
a Prestação de Contas (Anexo III), devidamente preenchida, com todos os documentos
referidos neste artigo.

Art. 5º. Na prestação de contas deverão ser anexados:
a) Cartões de embarque das viagens aéreas ou, recibos de pedágio ou extrato

mensal do serviço de cobrança eletrônica de pedágio ou, recibos de passagens rodoviárias
ou, mapa do carro (na hipótese de utilização de carro oficial) ou nota fiscal da
hospedagem, e;

b) Relatório de representação (Anexo IV) e;
c) Comprovação de participação no evento (certificado, declaração de

participação, lista de presença ou outro documento comprobatório) ou, na
impossibilidade, justificativa devidamente instruída com e-mail com tentativas para sua
obtenção.

§ 1º. Na hipótese de o Beneficiário não possuir quaisquer dos documentos
previstos na alínea "a" deste artigo fará jus somente ao recebimento de diária sem
pernoite.

§ 2º. Os documentos deverão ser apresentados em sua via original,
excepcionando-se os documentos previstos na alínea "c" deste artigo e as despesas
compartilhadas, as quais deverão estar acompanhadas da indicação do número do pedido
de diária que contenha os documentos originais.

§ 3º. Os documentos referidos nas alíneas deste artigo deverão conter o atesto
do Beneficiário mediante a aposição de seu visto ou assinatura na via original do próprio
documento, acompanhado do nome por extenso ou seu carimbo, na frente, sem
caracterizar rasura ou inviabilizar a leitura do seu conteúdo.

§ 4º. A omissão ou negativa na devolução de eventual restituição e/ou na
apresentação da Prestação de Contas ou da Prestação de Contas Direta, a ser feita à
entidade no prazo assinalado, ensejará a suspensão do direito a novos pedidos de diária
a partir do trigésimo dia.

§ 5º. Será dispensada a apresentação de relatório de representação na
hipótese de o evento referir-se a reuniões promovidas pela própria Entidade e que contam
com a confecção de ata e/ou capacitações promovidas pelo CRF-SP.

§ 6º. Não se aplica a exigência prevista na alínea "c" deste artigo aos fiscais em
atividades regulares de fiscalização e aos motoristas.

Art. 6º. O Beneficiário da diária deverá apresentar, no prazo de 20 (vinte) dias
contados do retorno, a Prestação de Contas (Anexo III) com a quantidade das diárias
recebidas, contendo os mesmos dados obrigatórios do Anexo II - Pedido de Diárias, onde
justificará os acréscimos ou restituições a serem feitas, relatando as atividades exercidas,
conforme Anexo IV.

Parágrafo único. O mesmo prazo deve ser observado pelo Beneficiário quando
se tratar de Prestação de Contas Direta, sob pena de perda do direito à percepção de
diárias.

Art. 7º. Recebida a diária e não realizada a viagem, parcial ou totalmente, o
valor correspondente deverá ser restituído ao CRF-SP por intermédio de depósito
identificado, bem como justificada a sua interrupção ou cancelamento, no prazo máximo
de 20 (vinte) dias contados do retorno na Prestação de Contas (Anexo III).

Art. 8º. No caso de prestação de contas direta, onde o Beneficiário não
recebeu adiantamento, o Departamento Financeiro e Contábil efetuará o pagamento
regularmente conforme fluxo semanal de pagamentos a partir do recebimento dos
documentos comprobatórios.

Art. 9º. Em se tratando de deslocamento de empregado, o vale refeição e o
vale transporte correspondentes à quantidade de dias relativa ao período de
deslocamento, serão descontados no mês subsequente.

I. Mensalmente, até o dia 10 de cada mês, a Gerência da Central de
Deslocamento encaminhará ao departamento de Gestão de Pessoas a listagem das diárias
concedidas para a efetivação das deduções cabíveis.

Art. 10. O adicional de deslocamento previsto no artigo 4º da Deliberação nº
08, de 07 de março de 2016, ou outra que a substitua, é destinado a cobrir toda e
qualquer despesa de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao local
de trabalho ou de hospedagem e vice-versa.

I. Não será devido o adicional de deslocamento na hipótese de deslocamento
por meio de carro oficial do CRF-SP.

II. Na utilização de veículo próprio ou locado, somente o proprietário ou o
detentor da posse do veículo fará jus ao adicional de deslocamento.

Disposições gerais
Art. 11. Os veículos oficiais, exceto os de uso da fiscalização e administração,

serão de uso prioritário da Diretoria e autoridades, sendo permitida a utilização por
empregados desta autarquia quando houver disponibilidade, respeitada a hierarquia do
cargo/função e autorização expressa da Diretoria ou da Superintendência.

Art. 12. A diária não se destina a cobrir despesas com o veículo oficial do CRF-
SP, a saber: combustível, troca de óleo e filtros, lavagem, pedágio, estacionamento,
consertos emergenciais, tais como pneus furados, farol queimado, limpador de para-brisa
e retrovisor externo quebrados, bateria, os quais serão custeadas por suprimentos de
fundos ou outro procedimento devidamente regulamentado no CRF-SP.

Art. 13. Não será permitido o uso de taxi custeado pelo CRF-SP quando for
concedida diária, tampouco ressarcimento de despesa dessa natureza.

Art. 14. O CRF-SP utilizar-se-á dos meios legais cabíveis, judicial ou
extrajudicialmente, para reaver saldo que os Beneficiários tenham a restituir em sua
Prestação de Contas, ou restituição de diárias não realizadas.

Art. 15. O empregado que se desligar do CRF-SP e possuir saldo a restituir em
sua prestação de contas terá o respectivo valor descontado de eventuais verbas rescisórias
trabalhistas que tenha a receber. Caso ainda haja saldo a restituir, o CRF-SP cobrará o
valor, utilizando-se das medidas legais cabíveis, judicial ou extrajudicialmente.

Art. 16. Todas os pedidos de concessão de diárias serão autorizados/aprovados
pelo Gerente imediato, ou Gerente Geral ou Superintendência, por delegação de
competência da Diretoria, para conferência e observância dos requisitos previstos nesta
normativa.

Art. 17. Todas as prestações de contas serão aprovadas pelo Gerente imediato
e outro Gerente ou Gerente Geral ou Superintendência, por delegação de competência da
Diretoria, para conferência e observância dos requisitos previstos nesta normativa.
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§ 1º. Posteriormente, as prestações de contas serão submetidas ao
Departamento Financeiro e Contábil, a quem caberá verificar se as aprovações foram
realizadas pelos habilitados previstos no caput e se os documentos apresentados contêm
o atesto do Beneficiário, bem como deverá mensalmente analisar por amostragem as
prestações de contas para atestar a regularidade dos valores e dos comprovantes
apresentados.

§ 2º. Caso o deslocamento do Beneficiário ocorra em período inferior ao
solicitado e aprovado anteriormente, cancelar-se-á a nota de empenho e o cheque, e um
novo pedido tramitará contemplando o período real, conforme os comprovantes de
deslocamento enviados.

Art. 18. O fluxo descrito nesta Deliberação será submetido à Auditoria Interna
conforme Plano de Auditoria Interna do CRF-SP.

Art. 19. Responderão pelos atos praticados em desacordo com o disposto na
presente Portaria, solidariamente, o Beneficiário da diária e os responsáveis pela
autorização da concessão da diária, pelo pedido e aprovação.

Art. 20. As autorizações e aprovações de Pedidos poderão se dar por meio
digital, através de aplicativo específico, entretanto as Prestações de Contas devem conter
a assinatura física de todos os envolvidos.

Art. 21. As omissões ou dúvidas no cumprimento da presente Portaria serão
dirimidas pela Diretoria do CRF-SP.

Art. 22. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se a Portaria CRF-SP nº 29/2016.

MARCOS MACHADO FERREIRA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

Estabelece valor para o pagamento de jeton a
Diretores e Conselheiros Efetivos do CRMV-PR.

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ,
CRMV-PR, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o estabelecido no § 3º do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de
dezembro de 2004, que autoriza os Conselhos de Fiscalização de Profissões
Regulamentadas a normatizarem a concessão de diárias, jetons e auxílios representação,
fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais,

Considerando o disposto na Lei nº 5.708, de 04 de outubro de 1971;
Considerando o disposto na Resolução nº 800, de 05 de agosto de 2005, do

Conselho Federal de Medicina Veterinária;
Considerando as Recomendações enviadas via e-mail pelo CFMV em

13/03/2018, por meio do Ofício Circular nº 008/2018/CFMV-PR;
Consideração a deliberação da Plenária do CRMV-PR, na 291ª Sessão Plenária

Ordinária realizada em 19/03/2019, resolve:
Art. 1º. Estabelecer o valor de R$ 460,00 (Quatrocentos e sessenta reais), para

o pagamento de jeton a Diretores e Conselheiros Efetivos do CRMV-PR pela participação
em sessões de deliberação coletiva, seja ela sessão plenária ordinária, extraordinária ou
especial de julgamento.

Art. 2º. O pagamento do jeton deverá atender as normas da Portaria nº 28 de
20/03/2019;

Art. 3º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO TÁVORA MIRA
Presidente do Conselho

LEONARDO NÁPOLI
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO
ACÓRDÃO PE Nº 139, DE 8 DE MARÇO DE 2017

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 139/2015, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a CL. DENTÁRIA FUTURA - CROSP 4.478 à pena de CENSURA
PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE 25 (VINTE E CINCO) VEZES O
VALOR DA ANUIDADE, bem como o CD DJALMA GOMES GOUVEA - CROSP 49.764 à pena
de CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE 25 (VINTE E
CINCO) VEZES O VALOR DA ANUIDADE e o CD. BENEDITO GOUVEA FILHO - CROSP 42.347
à pena de CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE 25
(VINTE E CINCO) VEZES O VALOR DA ANUIDADE, por publicidade irregular.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 61, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 061/2015, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a CL. ODONTOMAIS CACHOEIRINHA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
LTDA-ME - CROSP 15.106, à pena de "CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL",
cumulada com MULTA DE 2 (DUAS) VEZES O VALOR DA ANUIDADE por publicidade
irregular.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 84, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 084/2016, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a o CD/RT RICARDO EMOD - CROSP 89.351, à pena de CENSURA
PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE 05 (CINCO) VEZES O VALOR
DA ANUIDADE por publicidade irregular.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 86, DE 13 DE AGOSTO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 086/2017, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar CD LÁZARO FERREIRA DIAS - CROSP 98739, à pena de CENSURA
PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL por publicidade irregular.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 121, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 121/2017, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a CD. WAGNER OLIVEIRA IEGOROFF - CROSP 23.285, à pena de
CENSURA PUBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE 09 (NOVE) VEZES
O VALOR DA ANUIDADE por abandono de paciente.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 123, DE 20 DE AGOSTO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 123/2017, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a CD. WAGNER OLIVEIRA IEGOROFF - CROSP 23.285, à pena de
SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 DIAS, cumulada com MULTA DE 20
(VINTE) VEZES O VALOR DA ANUIDADE por abandono de paciente.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho

ACÓRDÃO PE Nº 127, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2018

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético n.º 127/2016, decidem
os Membros do Plenário do Conselho Regional de Odontologia de São Paulo, por
unanimidade, condenar a CL ODONTOPRIDE II CLINICA ODONTOLOGICA LTDA - ME - CROSP
14723, à pena de CENSURA PUBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada com MULTA DE
15 (QUINZE) VEZES O VALOR DA ANUIDADE, bem como a CD/RT REGINA CELLY ROCHA DE
FARIAS RIBEIRO - CROSP 98.785, à pena de CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL ,
cumulada com MULTA DE 40 (QUARENTA) VEZES O VALOR DA ANUIDADE, por infração ao
Código de Ética.

MARCOS JENAY CAPEZ
Presidente do Conselho
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O INCom dispõe de uma opção de pagamento pelas publi-
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